
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 8 3 3 /2 0 1 2  -  CPL/DP Maceió, 23 de outubro de 2012

Exm.° Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente', atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 , 
estamos enviando a V.Ex.^ para registrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 26 /20 11 , celebrado entre a CASAL e a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA - ME, que tem como objeto, a prorrogação por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 13 de maio de 2012 até 13 de maio de 2013.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 14 de agosto de 2012.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
2236 /2012  - CASAL -  fis. 01 a 26.

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem: Destino; Data de emissão:
UN AGRESTE SUNEI 16.02.2012

1 %

N®daCí :

15/2012

Sr. Superintendente,

Solicitamos de V.Sa., a renovação do contrato abaixo especificado, cele
brado entre a CASAL e a Firma SR Locação e Serviços LTDA-ME.

- Contrato n® 26/2011 CASAL locação de (01) um caminhão 
MERCEDES BENZ, modelo 1718, ano de fabricação 2010/2010, acoplado com  
tanque com capacidade de 12.000 litros, em aço carbono ou inoxidável, motor 
estacionário de 8Hp, diâmetro da mangueira de pressão de 80m, com  
MOTORISTA para atender com abastecimento d’água os estabelecimentos pú
blicos; escolas públicas estaduais e municipais, creches, hospitais e repartições 
públicas das cidades pertencentes à comarca do núcleo - 003 Arapiraca;

- Craíbas
- Lagoa da Canoa’
- C oitédoN óia
- Arapiraca
A renovação se faz necessária para cumprir às exigências do Mandato de 

Citação Antecipação de Tutela n° Ó58.2008/000200-8 do Juízo de Direito da 4® 
Vara Cível de Arapiraca /  Fazenda Pública e da Ação Cível Pública e despachò 
do Juiz de Direito Dr. Giovanni Alfi-edo de Oliveira Jatubá.

Atenciosamente,

E n f EílgiSmFeàrido Cordeiro da Silva 
Geterúe UN AGRESTE - Maí. 2913

GEPUN 009-C
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. ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

* CONTRATO N“ 26/2011-CASAL
CONTROTO DE LOCAÇÃO QUE. ENTRE SI F A pM , DE 
UM LADO. COMO CONTRATANTE. A COMPA^‘IlA  DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E. DD |:ÍJTRO. 
COMO CONTRATADA. A FIRMA SR LOCj|>ÃO- E 

. SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO • DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEÁMENTO DE ALAGQAS - CASAL, ^c ie d a d e  de Ecor:o | i^ ‘ Misla 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua B ^ to  de Atalaia, n.** 20<|:Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravantei denominada sirnplesmet)tii^^ASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JQSÉ MENEZES DA COSTA brasileírxir^jaasado, 
engenheiro civil, inscrito nb CPF/MF sob à  n® 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão C i^^ ra tiva  
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro químico, inscrita no C P F ^  sob-o 
N®. 240.729.155 - 72, residentes e domiciliados nesta Capitai. . f  ‘

2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandoval d  
n® 580, Ponta Verde, Maceió i  AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.399.304/0001-90, neste ato r ^ f |  
por sua Sócia-administradóra SORÀYÂ MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliada nesta Capital, doravante cteiv 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicarão, decorre da licitação na tnJ 
Pregão Presencial n®. 03/2*010, devidamente homologada e adjudicada pèlo Diretor Presidente da ÇÂr 
base no artigo 4®, incisos XXI e XXI i da Lei Federai 10.520/2002, tudo conforme constam nos; Éj 
Administrativos de n®. 1167/2010 -  CASAL e de n® 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n*s; 19/2010'- SÇ 
207/2010 -  UNAG, em estrita observância à Lei n®. 8.66é/93, e Lei Federal n®. 10.520/2002, obr|| 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;

ixelas, 
ntada 

»fuiteta, 
^^inada

plidade
kL CO TI

p S T e  
Ido a.s

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de }
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas jàdições 
contidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comercial da C O N T|ÍTAD A,

nloriilhâ oKôtvrk* * *

(dois)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE PREÇO
U N itÁR iO  (R$)

P R E Ç ^ P fÃ L
( m ' -  ■

01

Caminhão ATEGQ, modèlo 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de fabricação • 2010/2010; 
acoplado com tanque' com 
capacidade de 15.000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro da ^mangueira de 
pressão de 80m', com 
MOTORISTA.

*
t

UNIDADE DE . 
NEGÓCIO DO 

FAROL

t

12.200,00

* 'ii •

í  ■

02

Caminhão MERCEDES BENZ 
modelo 1718, ano de fabricação 
2010/2010, . acoplado, com 
tanque com capacidade de 
12.000 litros, em aço carbono 
ou inoxidável, motçî

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO 

AGRESTE
10.940,00

— . . r -

1 3 1 .2 8 fj0
• ■ ¥• .

Contrato N® 26/2011 - CASAL
w \ PôiBjra
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ESTADO DE Al a g o a s
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

estacionário de 8Hp, diâmétro 
da mangueira de ' pressão' de 
80m, com MOTORISTA

1
(

VALOR GLOBAL 23.230,00 27Í.1 í;oo

m e ^s  
rijOs 

o vsdor

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente eontrato, como se transcrito fosse, os Processos Admir isii^jíivos de 
n®. 1167/2010 -  CASAL e de n“ 6591/20.10 -  CASAL e C.te. de n*s;. 19/2010 -  SUPDIST e 207/20lt| [ i  UNAG. 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em lodÇribbs seus 
termos naquilo que nâo contrariá-ló. ^ ' i:'1

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ENTREGA: O- prazo para entrega do objeto dp p r ^ n te  Contrato até 05 
(cincó) dias úteis, após a assinatura do presente instrumento, devendo ser entregue o  primeiro v e ítu ^p a  sede 
da Unidade de Negócios do Farol,- localizada na Rua do Sossego, S/N, Farol, Maceió/AL e o se g u n ^ve ío jlo  
na sede da Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio, n° 12Ç, Çentro, A rap ir# |/A L .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO*VALOR E DA CLASSIFJCACÃO ORÇAMENTÁRIA: Q presente tem
seu valor mensal fixado em R$ 23.230,00 (\nnte e três mil duzentos e trinta reais) e valor 
278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ò valor aqui contratado é fíxc e irréajustável peió período de 12 (d 
corridos a contar da data da assinatura déste contrato e inclui todos os custos diretqs e indiretos 
ao perfeî to atendimento das cláusulas e condições pactuadas. Caso ultrapasse o pjeríodo acima c  
pactuado será reajustado de acordo còm IGP/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: /\s  despesas decorrentes deste C o n ti^  terão a seguintes clat^ 
orçamentárias:

-ITEM  01

Unidade Orçamentária.............. , ......................  11.306- GEDOP/11303 -  GEMTE

Grupo de Despesa....................... ...............  300.000 -  Serviços de Terceiros 1

Rubrica............................................... . 301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção do iléem as

-ITEM  02 . * l í• ■ t > ■ .
Unidade Orçamentária....... ...........................................  1 1 .1 0 3 -UN AGRESTE _ "ii

Grupo de Despesa................ ...........................  300.Ó00 -  Serviços de Terceiros y

Rubrica.................  ................................  307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAWlENTO: O pagamento será mensal após a execução d ü | írviços,
lASAL

Io  da

mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em duas vias, devidamente atestados p s |

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As Notas Fiscais Faturas, depois, de coriferidas e atestadas pela fiscap |  
CAS/M., serão encaminhadas para processamento e posterior pagaménto, no prazo e ^b e le c id o  nõ (|

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA, descumpra qualquer disposição contratual, def lam ente 
comprovado, pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficainá retido até a'solução da pendência, e s l i f  rejuízo 
de outras medidas punitivas presentes.nesse contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O prazo para execuçâó dos serviços é de 12 '(doze) mesev- íí findos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, a critério "da Cí̂ KSAL, poL ||ua is ~ 
sucessivos períodos, até o lim ite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; obriga-se a CONTRATADA, á (íX|Sntar <i 

serviços com zelo e dedicação.

Contrato Ns 26/2011 - CASAL
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■ ESTADO DE ALAGOAS 
COMPAHHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa çorresponce |é  a 2% 
<dois por cento) sobre o valor da fatura rnensal, por cada dia de atraso, que exceder o prazo 3r|4sto r a 
cláusula segunda. - [

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instfumento, fica determinado que os em fT|!gadc^s f
Alfredo Brechó Monteiro, matrícula 2554, inscrito no CPF n® 525,036.824-72 irá gerir o objeto dc 01 e 
Tácito Marques Castelo Branco, matricula 2539, inscrito no CPF n® 635.523.704-63 irá gerir o objeto ‘ |em  C2 
deste contrato, zelando pelo seu cunriprimenfb.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados p(>rigalquur 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelos seus substitutos. 1 '

*. • ''' • 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, ind^pendentemente de n | iíicação
judicial pu extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA; tenha direito m  fealquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ciiárrendo 
quaisquer das seg'uintes hipóteses:

a) Infrígência de qualquer cláusula deste contrato, príncipalmente o descumprimento do prazo de en:;;;; jj^ja des
veículos previsto na cláusula Segunda; ' . r :

b) Em caso de falência ou concordata da CONTI^TADA; • ,

c) Se este contrato for cedido ou transferídomo todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da í JÁpAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Q u a iy iu ^  questões decorrentes deste contrato serão dirimidas rtifio rò  da 
. Comarca de Maceió, Estado de Alagóas, com^renúncia expressa.de qualquer outro por mais priviteg ■ liflo  que 
seja. '■ *

E, por estarem justas e acordes,'as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual te ijr i íformá, 
juntamente com as testemunhas à tudo presentes.

Maceió,

ÁLVARO JOSâ MEN 
Diretor Rreaílclente/CAS.

TESTEMUNHAS:

R DE CARVALHO 
Corporativa/CAS/iL;| ’

SORÁJtA  MiroCNDA FERREIRA CARNAÚB4 |  
P/CONTRATADA i  ’

V. i

í :

Contrato Ns 26/2011 - CASAL •

,B/AL206-

■ i; ,  ‘

t ■

smàa^ssse

' í' i'
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£STAlK>DEAlAGOAS , . . , _COMPAI«HUDE SANEAMENTO »E ALAGOAS AA oX .4?l
BfAlecalRP-*B.C»3ian6 

' a*!Aeàh*<iFESi6p»lC*S*L

. o R O B H io E S B 3 V iç o ir  o i i / a m - D J » ;

A D lreix^ da Piesidânda da Compant^ de Saneamento de AÍasoãa~ CASAL, ho uso 
de suas abtwíçõés estatutárias é considerando a oeM>ração do Cbidráton*’ ^ ^ 1 1 -  
C A S ^

B E S O L V B

1. Autorizer a ermaresa 8R  UOCAÇAO É 8B«nÇO S LTDAME, estabelecidà na 
Av. Piof. Saiidovai Anoxeias. S80 -  Poctta Verdié/néiMa c á p ^ , ôiscita no . 
C ^J/M F  sob Q n** 1t.398.304i0001-80 a executar senriços (to locação de 02 
(dois) ounktfiOea para ttariaixNte tto âgua tratada, com matoróta confomie 
eqtoctfkàaçOes contidas tio Coniralò riP 2 S i^ 1  -  CASAL, e  nas concfições 
contidas no Tenm  de Reierônda, parte àtiegiBtito daquele instrumento.

.( * * •
2. Cto serviços aâm.jmÉoitgailoá tSra o vaipr ta id  de R$ 27&7^,QO (du2sentos e 

s^ente e oito mS seteceritos e  sessente setes) que eerão ptagps ótHn recursos 
pròtyrôs mediante g|)rB8eitoçao (to FatumflteteRsctedetedaroenteatesteida

3. O prazo para asterratuia dò (éeeente instrumento é de 03 tetie) dias úteis a 
oont»'deste data. e o prazo para entraga do objeto do prase^ Crmfrato é de 
ate 05 0fias) ( ^  áttes, a conter (to ciãraáa desta Ontem de Serviço. Nâo saíKto 
atenrfidas as étemninaçoes. serão ap ĉax&s sraiçOes constantes na Cláusula 
Noira (tocttaciòCóritrato. .

4. As (toqsesas p^ttooites àos sraviços ora pactuados to á  a s e g tà ^  
(tessilkáíção ocçameritárto:

mm
- Uníctode Orçam^fitária.........t1 .306- GEDOP/11303 - (£M TE
- Grupo dê Despesa  ........300.000-S ervi^ctoTeicairoe
- Rtenica .......'...,..301.000-*• SetVíços-(to C on serva^e  Manut^içâo <te

ITB1Í02

- Unidarte OFgsBnenteria:
- Grupo de O ^pesa......
- Rubrica........................

___ ,-1 1.103 -  ÜN AGRESTE
— . 300.000 -  Ser>riço8 deTeioteiDS 
.307.312~  Lxxação de

(XPLAI4447-C





ESTADO D£ AJüiGOAS
COMPATtBIADE SAMEAMimO DE ALAGOAS

5, A CASAL rto ato do {Mgarirentodevenâe^ir da contratada:- ' • -
a) Cerftiâo Negativa de Débito do iNS$;
b) Cerftíâo N e ^ rtiv a d e D é t^ d o F í^ ;'
c) Certidlk} N^ativa atualizada ctedâ^^in toáFaz^ida Estadual.

A nâo apresenteçâo dos docoitienb» acòna ^^ic«ios, a s u s p « i^  do
pagaiTiento até sua regülansiçâo.-

Maceió, 1 3 d e m a k > d e ^ t.

A l VAR Q  jO S é O A C C ^ A

Cfonte:
Km ___ /  /

0EPtA(»0«7-0
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
23236/12

N“ FOLHA:

09





COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
w

Processo n° 3447/2012 
Processo n” 2236/2012

Interessado: UN FAROL e UN do AGRESTE

Á Diretoria da Presidência

Cuida-se da renovação do Contrato n° 26/2011 -  CASAL, celebrado em 25 de março de 
2011 com a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA; cujo objeto é a locação de 02 
(dois) caminhões para transporte de água tratada, com motorista conforme especificações 
adiante registradas, destinados as U.N do Farol e U.N do Agreste:

Caminhão ATEGO, modelo 2425, MERCEDES BENZ, ano de fabricação 
2010/2010; acoplado com tanque com capacidade de 15.000 litros, em aço 
carbono ou inoxidável, motor estacionário de 8 Hp, diâmetro da mangueira de 
pressão 80m, com MOTORISTA. (UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL);

Caminhão MERCEDES BENZ, modelo 1718, ano de fabricação 2010/2010, 
acoplado com tanque com capacidade de 12.000 litros, em aço carbono ou 
inoxidável, motor estacionário de 8 Hp, diâmetro da mangueira de pressão 80m, 
com MOTORISTA. (UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE).

A locação dos veículos acima identificados, destinados as duas Unidades de Negócios, sob 
a gestão de seus respectivos gerentes regionais, ,em Processos distintos requisitam a 
renovação contratual. Em decorrência, encontram-se conectados os Processos n° 
2236/2012 e 3775/2012, que igualmente tratam da pré falada renovação contratual.

O pleito vem também consolidado mediante a solicitação da Superintendência de Negócios 
do Interior, expressa no despacho de fis. 08.

Aos autos foram acostados os seguintes documentos:

-  C.l n° 15/2012 requisitando a renovação contratual, no que se refere a locação do 
veículo destinado a U.N do AGRESTE;

-  Cópia do Contrato n° 26/2011 -  CASAL.

/
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ê ^ -

Cópia da Ordem de Serviço n° 11/2011 -  DP. Datada de 13.05.2011, autorizatória do 
inicio das locações dos caminhões (carros-pipa).

Dotação orçamentária

Despachos interlocütórios ,

É o relatório

DA BASE LEGAL:

Conforme expressa a Cláusula Quarta do Contrato n° 26/2011 -  CASAL o prazo de vigência 
pode ter prorrogações por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

O referido Contrato encontra-se em vigor até o dia 13.05.2012.

Diante dos pressuposto fáticos e jurídicos arrolados tem-se o esteio legal que respalda a 
prorrogação do prazo no art. 57 caput e inciso II da Lei 8.666/93, que assim prescreve:

. Art. 57  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará  adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II. A prestação de serviços a serem executados de form a contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses.

Face ao exposto somos de parecer que existe a previsão legal para a prorrogação do 
contrato, e em consequência elevando o seu valor em R$ 278.760,00 (duzentos e setenta e 
oito mil, setecentos e sessenta reais), ou seja nos mesmos preços e condições registrados 
no contrato original, mediante autorização do Sr. Diretor Presidente.

Em, 13.05.2012

ADV. M A Í^ D E  FÁTIMA LISBOA AMORIM 
OAB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL
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« .Casal

N° PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
2 - 2 3 6  y ^ i z .

N° FOLHA:

U v ,..

(£> KM=i—-

Ay^'^  ̂ £K- yiy^£:^ ^y i i , ^  U u y -c a J ^  líT i^  c-e^<Ss^‘

oisésmeira da Rocha Neto 
ijlánts de GesSo Operacie nai 

CASAL

GEPLAN 006-C
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Protocolo 2236/2012 
C.l. N® 15/2012 -  UN- AGRESTE 
Contrato n® 26/2011

À
CPU

N
V  \

V
13

p

De .acordo com a solicitação da UN- AGRESTE, através da C. I n° 15/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 10 usque 11, parte 
integrante do presente processo, e o que estatui o Art 57, caput e inciso II , da 
Lei n° 8.666/93, e conforme pedido da SUNEI ás fls.08. AUTORIZAMOS 
aditamento de prazo do Contrato n° 26/2011 com a Empresa SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, por mais um período de 12 (doze) meses, cujo objeto 
é a locação de 02(dois) caminhões para transporte de água tratada, com 
motorista conforme especificações contidas no referido contrato. 
Em, 13/05/2012 '

Eng® ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

EZÉS DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 259.289,024-68, acnbos residentes^ e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada 
simplesmente CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor 
Sandorval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio- 
administradora SORAYA' MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no 
CPF/MF sob 0 n° 397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta 
no processo n° 2236/2012 -  CASAL e C.I 15/2012 -  UN AGRESTE, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) mese§^/a contar de 13 de maio de 2012 
até 13 de maio de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt. llO  da I ^.666 /93 , na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerand< e os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de azo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária.................................... ........ Í 1 103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa ................... ................................  300000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica......................................................................  307312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não. foram alteradas por força deste instru o.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes; assjil o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

' Maceió

TESTEMUNHAS:

ALV/ytO JOSE MENEZES DA COSTA 
lirelrar Presidente/ CASAL

MLTON JOSE DOS SANTOS 
-Presidente de Gestão Corporativa/ CASAL

SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
P/LOCADORA

(\* lcrn« aditivo ao com. llW lO t»  • C M L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil. Inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 259.289.024-68, ambos residentes^^ e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada 
simpiesmente CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor 
Sandorval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, represe^ada por sua Sócio- 
administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada; arquiteta, inscrita no 
CPF/MF sob 0 n° 397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tej/do em vista o que consta 
no processo n° 2236/2012 -  CASAL e C.I 15/2012 -  UN AGRESTE, cele^arh o presente aditivo, de 
acordo com as ciáusuias e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o ppazo de v ig ^c ia  estabelecido na Cláusula 
Quinta do Contrato originai fica prorrogado por mais 12 (doze) rneses,^ contar de 13 de maio de 2012 
até 13 de maio de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Pór força do dispositivo no a rt. llO  da Lei 8/666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-s^os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA; A despesa pertinente à prorrogação de pr/zo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária......................................................11Í03 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa............................................................ 3D0000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................................ ............. .«07312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumeiito.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinar/ o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió

TESTEMUNHAS:

ALVARO jpSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Pnesidente/ CASAL

JAILTON JOSE DOS SANTOS 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/ CASAL

SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
P/LOCADORA

^''«eniioadKivoaoconl )29/2(k>9 - GML
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO Cl N° 15/2012 -  GEMEM 
PROTOCOLO N° 2236/2012 -  CASAL
REF. AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011 -  CASAL

Á ASJUI (De Ordem)

Estamos encaminhamos o 1° termo aditivo ao contrâto n° 26/2011 para aprovação.

Em, 13.05.2012

Felipe^Roney 
Estagiário de direito 
CPL/CASAL

Á Comissão Permanente de Licitação

Com 0 1° Termo Aditivo ao contrato n® 26/2011, devidamente analisado e aprovado 
mediante aposição da chancela desta ASJUI no referido instrumento.

Em, 13.05.2012

a de [yátima LrsAdv. Maria de [^átimaTfsboa amorim 
OAB/ALN? 1413 
ASJUI/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 2236/2012 -

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 26/2011, celebrado entre a CASAL e a  Empresa .SR. LOCAÇÃO, 
objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 13/05/2012

cAtenciosamente<;Aienciosameníe

m C IG L E ÍD E )^
CPL/CÁ!
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.399.304/0001-90 
Certidão n°: 1384153/2012 
Expedição: 05/03/2012, às 18:05:12
Validade: 31/08/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-HE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.399.304/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes deát^~Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e ^stão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão.condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www,tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www,tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c riç ão : ii399304/oooi-90
. Razão Social: SR lo c a c a o  e s e r v iç o s  l t d a  m e

' Nom e F an tas ia :ATTACK l o c a d o r a

Endereço: R p r o f e s s o r  s a n d o v a l  a r r o x e l a s  580 /  p o n t a  v e r d e  /
MACEIÓ /  A L / 57035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 25 /06 /2012  a 24 /07 /2012  

Certíficjação N úm ero: 2012062509181780798992

Inform ação obtida em 25 /06 /2012 , às 17:28:01 .

À utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

I

• I ■? ’•

https://wvvw.$ifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 25/06/2012

http://www.caixa.gov.br
https://wvvw.$ifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa




Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N® 065132012-02001030
Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ; 11.399.304/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei,, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n’’
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência ic|é controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <httpV/www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/02/2012.
Válida até 13/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 15/02/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto




ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO N EO ATIVA DE D ÉBITO S  -  CWD 264991 2012
TIPO DO CONTRIBUINTE

TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME

C.N.P.JJC.P.F.
11 3 9 9 3 0 4 0 0 0 1 9 0

C.M.C
90 08 8 7 3 4 6

LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO / CEP I  EDIFÍCIO / LOTEAMENTO

AV PRF SANDOVAL ARROXELAS. N» 00580 
57035-230
LOTEAMENTO: SETE COQUEIROS - CIPAL. LOT. QUADRA: D LOTE: 19

BAIRRO

PONTA VERDE
CIDADE

MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO
0 7 /0 5 /2 0 1 2

VALIDADE
0 6 /0 7 /2 0 1 2

N»P/ AUTENTICAÇÃO

Dl F9.9773.23CD.1598.4D44

Ressalvado o direito ,da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a -ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de

• iFinanças.
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * > * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

♦ I r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**********************************************************************

Certidão emitida as 17 ;4 4 :2 0  do dia 0 7 /0 5 /1 2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço; 
http://www.smf.maceio.al.gov.br
Certidão expedida gratuitamente. *

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ: 11.399.304/0001-90

l
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:09:05 da dia 13/01/^127'<hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2012.
Código de controle da certidão: 04A3.0è85.93D2.06BD

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteC... 13/1/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteC




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL
C % 6

í :
GOVERNO OE ALAGO&S 

^SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
diretoria de ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME -REGULAR 
CNPJ : 11399304000190

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:35:43 do dia 07/05/12 
Válida até 06/07/2012.

Código de controle da certidão:5P2P-D128-312F-4632

■A autenticidade desta certidSo deverá ser odnfirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://iTOww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuit^ente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 07/05/2012

http://iTOww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTÕ DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME. ■ .

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia^ n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81,
neste ato, represj 
casado, engenhj 
Gestão Corpoj 
sob o n° 
simples 
Sandoj 
dorava 
administradcí 
CPF/MF sob 0 n° 
no processo n° 2236/ 
acordo com as cláusulas e co 
Cl á u s u l a  p r i m e i r a : Por 
Quinta do Contrato original ficáfS 
até 13 de maio de 2013. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por fo rç ®

por seu Diretor Presidente ALVARO JOSE 
rito no CPF/MF sob o n° 140.115.49^ 

UENGO GALVÃO, brasileir^ 
lentes e domicijiac 

O E ^ g ^ M t

MENK&S d a  costa  brasileiro, 
íu Vice-Presidente, de 

^inscrito no CPF/MF 
j t e ,  denominada 

Av. Professor 
^§C )4 /0001 -90 , 

ír*‘”sua Sócio- 
Il^^Vqffite ta , inscrita no 

vista 0 que consta 
É ^ ^ l^ ^ B E S & ^ le b ra m  o presente aditivo, de

vigência estabelecido na Cláusula
p j^ (â o z ^ ^ f$ e s ,  a contar de 13 de maio de 2012 

lí-Vo po*á’rt'.Ç j:O T ^||í 8.666/93, na contagem dos prazos,
exclui-se o dia do inicio e in c lu i-sé í^á ’vénarae®0íconsidér^^ os dias consecutivos.
#>■ i l i r - , , ,  .  « J____ _________________________________CLAUSULA SEGUNDA: A despesa7’|i^ertmeqi 
terá a seguinte classificação orçamentária*'

Unidade Orçamentária..,.
Grupo de Despesa 
Rubrica

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidl" 
condições que não foram alteradas por força 
E, por est 
forma.

ll^razo estabelecida na cláusula primeira

«  -  UN AGRESTE
®^;|®..3t)000Õ -  Serviços de Terceiros. ■

307312 - Locação de Bens Móveis. 
I ^ ^ ^ p ^ r a  todos os fins de direito, as cláusulas e 

stè’̂ '^ fru  mento.
e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias dê ’)gual teor e 

iença das f^ ^m u n h a s  abaixo firmadas: , \  r \  f ^
*  ■ ■ ' ‘ I X

GALVÂÔ 
Gestão Corporativa/ CASAL

SOR/WA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA '
P/LOCADORA

6* (enno adiüvo ao com. I29/2(K)9 • GML





P.i r̂lo Oficial ^
Ectado' dã Alagoas

> .
'■4 .

i ,  ^



MaçeIA - Tençâelra
14 d eãgd siò  de » 1 2 '

COMPANKIil DE SAIÍEAMENTI) DE AjADOAS - CASAL

ÃCQMlPAl^lIA PESANBAjt^NTO P £ a 1^G O A S^€A S;^'através dãíPfegdeiratútiiãpú^
LOCAL: .SaÍ%dê^Uçita(>õés.qp ptEi^p da CAS AL, a R U a P a ^  de Açalãia,^ o* 200, Çãntip, M a^ d /A L ,

PREGAOPRESÉNÇÍAL 15/2012-C A S A L  • . -
P A jA í|L 0Í,2Q 12, às 14Ã0h ' ,

;PO O R L d ^ j .Cpn enjpjesa de engenharia patá pjçstar serviços referentes as atividadés de fiscalizações de
Ugaçõiáde.^qa dpmiçi]iaresdNal^a(]as;.(im signinúd[as), faedyns e potenciais, nos setores çòmeiçiais integcánles
daÚnÍ3aj^;.de Kcgãcio d o f ^ L  c>iÍsdede Mnçèitl/AL, coãÍâi^eSpirétfieado.noLbiiiódÇ Referência, nesteRdital è 
;ineddã^i»ndições Lei Redér^.n, .10,520 de 17 dçjidho d e 2 0 ^ , Pecreto 3.54$ deOl dejaiieiio dé2007v,
;Péãeî S/45Õ̂ i05êj^C^mp n/' l2Í̂ ,subSidiâ ã̂!̂ pefeÈ̂ ^̂ .HS6iS/93esHasdfetaçifesesnibeleÇldaS
nasLeiàRederais 8,883/Í4e9.^^ ^
Qs Editais. e Sdns anezo8encontiaiii;seà disposiç$oélàsernpresas na.sitedá C A SA L www-casa)-aI<gov.br Ou através 
dó eTÕfeil çp)@casaLaLgoV,brOU apenas para cónsulfa na salã daÇPL/CAS AL, a  Rua Batão dê. Atalaia, n* 2Ó0, ' 
!pentro,Maçeió/AL,nOshoi4nos<!as08:00hàs ILOOh.  ̂ - -

NELl LIMA PPRÊIRA 
, negeeita/CASAL

COPANHIA PÉ SANEAMUTO PE /OAsGOAS
PRlMERO TiRMO APnWO AO GONtRATONs 26/2011 
Pnaó^íé n* ̂ 30̂ 12̂
Contratàhfe^CASALf Rua Bardo de Atafeia, 200, Centro, CNpj/MF n° 12.294.708/0001-81 — representada por seu 
Pirétpr ITcsidenfe ALVAROXQs A  GOSTA, jdSiP/MF n* 140;llS.494-87 e yioe-Ptesiífejite de Gestão
Í^ 1 Í a v a i7 0 R @ É  S Í L V lÕ L ü a « ^  GALVAOi GTF/MFn‘ 032:9^
Çonfâ da: SJÍ. LOÇAÇAO E SERVIÇOS LTPATMÉ,.estabelèõida na Av. Professor Sandotval Arroxèlàs, 58Q, Ponta 
r̂Óe, inScrife hò ÇNPJ/MF sob p u“ . lÍ,3íí>,304/QQOI-90, nesfe ato, representada por soa SÕcio
à<Êwi$0àdofe^RA3AMIR/ÕWAFÊRRpRA€A^Í^K,ins^ residente

I edóiidtãU.ada'mMaeeiÕ/AL, ' - ,
Objeto: FicaptOrroĝ ão porrnais 12 (doze)meses, áçoqtardSl3 dernaio de 2012 afe 13 de majo de 2013.
Pri£ein dos RCçuisosrPrâ^os
Patada Xt̂sin̂iTãi ÍÍilÊr/2012'. ' ' • v
Unidade de Orçamentária - 11103

I Grupo déPespesa 300,000
Rubrica - 307312
Pos Signatários: Acima citados.
Protocolo n“ 2236/2012 - CASAL.
Atendendo solicitação da UN AGRESTR autorizamos a elaboração do PRlMElRO TERMO APITIVO AO CONTRATO 

' N̂  2̂ 011, celebrado entre a CASALe a empresa SR. LOCAÇAOE SERVIÇOS LTPA-ME, observairdojrlbgãiP̂ o 
’ vigente. Homologado mn: 13/05/2012. ív-.
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SEGUNDO TER M O  DE APO STILA A O  CONTRATO N* 93/2009 

C l . N “ 2 l/2 m 2 --C A S A L
Contratante; C A S A L  Riia Baiâodc Atalaia. 2<K). Centro. CNPJ/MF n* l2.2O4.7OK.'OO0l-KI >  representa
da por seu D iretor Presidente .ALVARO JOSÉ MENEZES D A  C O S IA . CPF/MF n* NU.IIS.494-87 e por 
.^u  Vice-Presidente de GéstÜo Gorporatix*» JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscriiô no CPF/MF sob o  n* 
2>‘».289.024.<í K.
Contratada T IG R E -V IG IL Â N C IA P A T R IM O N IA L D E A L A G O A S L T D A . .
Objeto: Fica autorizado a substíniivüo dogetnor do Contrato n** 93/2U09. nomeado na Cláusula Quanado tefe- 
rido  instrumcniu. Empregado RJTÂ DE CÁSSIA A C IO L I &TRELCIÚNAS, m a t l/i6U. inscrito no CPF/MF 
$obon*3 lO  I25 I54-(K ).pe loE tnpn:gadoA D E N Y LD E C A V A IX A N TE R O C H A S ILV A .m at.I76 I.inscrito  
no CPF/M F sob o n* 368.767.474-6(1.
D m adii Assinatura; 18/1)9/2012.
Dos Signatários; Acim a citados.
C .I.N *2 I/2 » 1 2 -C .A S A L
Autorizamos a elaboraçáo do. SECUNDO TER M O  D E  APO STILA A O  CONTRATO N* 9.3/2009. belebrado 
c ii i iv  a C A S A L c a cmpivsa H G R £  -  V IG IL Â N C IA  P A TR IM O N IAL DE A LA G O A S  LT O A , observando a 
legislação vigente. Homologado cm; 18/09/2012. ■

PRIM EIRO TER M O  DE APO STILA  A O  CONTRATO NM43/2(K>9 

C I.N *21 /2 Í»12 -C A S .A L
Contratante; C 4S A L . Rua Barão de Atalaia. 20(/, Centro. CNPJ/MF n** 12.294.70X/I)00I-KI -  rcpmsenla- 
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D .\ COSTA, CPF/MF n* 140.1 {$.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de G e s ^  Corporativa JAILTO N JOSÉ DOS SATfTOS. itiscrito rto.CPF/MF ^ b  o  n" 
2$9.289.{)24-68. •  ^
Contratada* BETA TER CEIR IZAÇÃO  E M À O  DE O BRA LTD A -E P P .
Objeto; Fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n^ 143/2009. nomeado na Cláusula Nona do refe
rido instmmcnto. Empregado RJT.\ DE CÁSSIA A C IO L I STRELCIÜNAS, inat. 166<). inscrito no CPF.^IF 
sobon*3 ll).l25 .154 -O O .pcIoE inpregadoA D E N Y LD E C A V A LC A N TE R O C H A S ILV A .m a tl7 ftl.inscrito  
n tf C P F M F  sob o  n* 368.767.474-08.
DatadaAssiiuitura: 18/09/2012.
Dos Sigooiários; Ac im a citados.
C .I.N *2 I/2 0 1 2 -C A S .\L
Autorizamos aelaboiaçSodoPRJMEIRO TER M O  OE APO STILA  A O  CONTRATO N** 143/2009. celebrado 
entre a C A S A Le acmpiesa BETA TER C EIR IZAÇÃO  E M Ã O  DE OBRA L T D Á -  EPP, obscivrando a legis
lação vigente. Homologado cm; 1X/09<^ÜI2.

P R IM E lR O T E R M O D E A P O S T ILA A O C O N T R A T pN * 122/2009 

Ç .I.N “ 2 I /2 0 I2 -C A S A L
Çoutratnnie; Ç ASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* 12294.708/0001-81 -  representa
da por.seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MEK iEZES D A  COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu N^cd-Prcsidcntc de Gestão Corporativa JAILTO N JOSÉ DOS SANTOS, inscnlo no C P F M F  sob o  n* 
2.$9.2S9.024-6K
Contratada; PB .SERVIÇOS L ID A  -  EPP.
Objeto; Fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n* 122/2009, nomeado na Cláusula Oitava do 
referido instrumento. Empregado R ITA DE CÁSSIA A C IO L I STRELCIÜNAS. mat. 1660. inscrito no CPF/ 
M F  sob o n® .310 125,154-tH». pelo Empregado AD E N Y LD E  C A V ALC AN TI: ROCHA SILVA, mál. 1761. 

. inscrito no CPF/MF sob o n* 568.767.474-68 
Data da Assinatura* 18/09/2012.
Dos Signatários; Acima citados.
C .1 .N *2 1 /2 0 1 2 -C .\S A L
Aulorizam osaelaboraçáodoPRlM EIROTERM O D EAPO STILAAO  CONTRATO N“  122/2009, celebrado 
cnjTc a C A S A Le a empresa PB SERVIÇOS LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado cnv. 
18/09/2012.

PRIM EIRO TER M O  DE A P O S T U A A O  CONTRATO 144/2«r9 

C .1 .N *2 I/2 0 1 2 -C A S A L
Contratante; C.ASAL. Rua Barão de Atalaia. 2(K). Centro, CNPJ/MF n* 12.294.7IJ8/IKMU-8I -  fcpivseiita- 
da por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF n* 14U. 115:494-87 c  por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTO N JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o ii*  
259.289.024-68.
Contratada: TER S E R G E L- TER C EIR IZAÇ ÃO  DE SERVIÇOS G ERAIS LTDA 
Objeto; Fica »itorizado a substíniição do gesiocdo Contrato n“  144/2009, nomeado na Cláusula Sexta do refe
rido instrumento. Empregado RITA DE-CÁSSIA A C IO L I STRELCIÚNAS, mat. 1660. inscrito no CPF/MF 
sob o n * 3 10 .125 154-00. pelo Empregado A D E N Y LD E  CAVALCANTE ROCHA SILVA. mat. 1761. inscrito 
noC P F /M F sobon" 368 767 474^8 .
DatadaAssinatura: 18/09/2012. *
Dos Signatários; Acim a ciladps.
C . l.N * 2 l/2 ü l2 -C A S A L  , '  -
Auionzam osaclaboraçJodoPRIM EIRO TERM O DEÃPO STlLAAO CO NTRATO hn44/2m »9,cclebrâdo 
entre a C A S A Le a empresa TER SER G E L-TE R C E IR IZA Ç Ã O  DE SERVIÇOS G ERAIS LTD A . observan
do a legislação tngente. Homologado cm; 18/09/2012.

PRIMEIRO TIERiMO D E A P O S TILA A O  CONTRATO >T 128/2009 

C . l.N ^ a i. lO IZ -C A S A L
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 12\294.7ü8/000l-8l -  icpresenta- 
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF./MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidenie de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sub o  n® 
2-19.289.024-68.
Contratada; O K LOCADORA DE VEÍCULOS LT D A .
Objeto: Fica autorizado a subtmiuição do gestor do Contrato n® 128/2009, nomeado na Cliuisula Oitava do 
referido inslrtimcnto. Empragado RITA DE C Á S S IA A C IO LI STRELCIÜNAS. mat.*l66U, inscrito no CPF/ 
M F  sobo n® 3IÜ .Í25 1.14-00, pelo Empregado AD E N Y LD E  CAVALCANTE ROCHA SILVA, mal. l761, 
inscrito no CPF/MF sob.o n® 368.767.474-68.
DatadaAssínauint; 18/09/2012.
Dos Signatários; Acima citados.
C .1 ,N ® 2 I/20 12 -C A S A L
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERM O  DE APO STILA A O  CONTRATO N® 128/21X19. celebra
do pntriü a C A S A L e a empresa O K  LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. observando a legislação vigente. 
Homotogadeem: 18/09/2012.

PR lM EIR O TE R .M O D E A P O S 'nLA A O C O N TR A TO N -129/2009

C ,I.N ® 21 /20 12 -C A S A L
Contralanlc; C ASAL. Riia Barilo de Atalaia. 2W . Centro, CNPJ/MF n® 12.294.7Ü8/<W(J1-8I -  representa
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140,115,494-87 e por 
seu Vice-Presidcntc dc Gestão Corporativra JAILTO N JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n® 
2.19.289.024-68.
CüAtratfula; A C IO LY LO CADO RA LTDA.
Objeto; Fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n” 129/2U09, nomeado na Clausula Oitava do 
referido insinimento. Empregado RITA DE CÁ S S IA A C IO LI STRELCIÚNAS, mat. I66Ü. inscrito no CPF/ 
M F  sob o n® 310.12.1.1.14-00. pelo Empregado AD E N Y LD E  C A V A IX A N T E  ROCHA SíJ^VA, mat 1761, 
inscrito no CPF.TvlF sob o n® 368.767.474-68,
Data da Assinatura; 1KAI9/2012.
Dos Signatáríos:-Acima citados.'
C .1 .N ® 71 /2 0 I2 -C A S A L
Auiorizamosaelaboraçáo do PRIM EIRO TERM O  DEAP O S TILA A O  CONTRATO N" 129/2(K)9. celebrado 
entre a C A S A L  c a empresa AC IO LY LOCADORA LTDA, observando a legislação vngente. Homologado' 
cm; 18/09,'2012.

Q U IN T p T E R M O  A D IT IV O  AO  CONTRATO N® 106/2008 

Proiocolon® I1805 /2Ü Í2 -C A S A L
ConUalante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 2(>l). Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0iKJ l - 8 1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.1 h5.4S4-87 e por sen 
Vice-Presidente de Gcslão Corporativa JAILTO N JOSÉ DOS SANTOS. CPF,/N<F n' 259.2119 0244Í8. 
Contratado; Sr. KEMESON LEMOS CARDOSO, inscrito no CPF sob o n® 027.852-504-11, RG 148449ÍI -  
SSP/AL, residente C^domíciliaduem Maceió/AL.
Objeto; Autorização do reajuste no percentual dc .1;I986®A (cinco ^'irgula m il novecentos c oitenra c seis por 
cento), coiTespondendo a variação do (PCA do periudo dc agosto/2ü 11 àjulho/2012. passando o valor mensal 
de RS6U0.U0 (seiscentos reais) para RS 63 1.20 (auiscentxK e trinta c um ren isev in tc ten tavos leová lo rg loba l 
dc R$ 7.200,00 (sete m il c duzentos reais) para R.t 7 574.40 (sete m il. quinhentos c setenta e quatro reuis c 
quarentacentavos).
DatadaAssinatura; 30/10/2012, ’
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária - 12000 
Grupo dc Despesas - 300000 
Rubrica • 303.304
Dos Signatários: Acim a citados.
Prolocolon“  11805/2012-C A S A L ,
Autorizamos a elaboração do QUINTO  TERM O  A D ÍT IV O  AO  CONTRATO N* 106/2008. celcbmdp «n- 
uu a C A S A Le  o Sr. KEMESON LEMOS CARDOSO, observando ft legislação vigente. Hoinologado em: 
05/10./2012. ,

PRIMEIRO TERM O  A D IT IV O  A O  CONTRATO N® 26'2011 

Protocolo II* H 954,'Zn 12. C .1« '60/20 ! 2 -  C ASAL
Contratante: CASAL. Rua BarSode Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.7uK/OtKJI-K| -  reprvsentada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e |>orscu 
Vjce-Pitsidente de Gesiào Opcraeional MÓISES V IE IR A  DA ROCHA NETO, CPF/MF n® 164.84.1.174-87. 

.Contratada: SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME.
Objeto: O veículo caminhão ATEpO , modelo 2425 Mercedes Benz, objeto do Contraio 26/2011 -  CASAL, 
passará a operar na Unidade de Negóao do Jaraguá. alterando dessa fomm seu local de entrega que passa a 
Ser na Rua do Sòssogo. $/n. Foro!, CEP 57(KMMJOO. Macciô/AL. O Gestor do Contrato passa a ser o Eng® Cid 
Carlos Leite da Silva, matricula 1533. CPF n® 1 lU.K2ü.2(M-78. Tendo o recurso para custeio do objeto passaa 
ter a classificação orçamentária abaixo:
Unidade Oiçamciíiária - 11203
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D iá r io  O f ic ia l  
E stado de A lagoas

Crvp(i.<le Dc$pe$a$ • 3000UU 
Rubrica • 3DI.000
Datada Assinatura; 2^10.^012.
Dos SignaiÁrios; Acima citados.
Protocolo n‘M 1934/2012. C,l n "6 0 /2 0 1 2 -CASAL
Aulori/Jímos a c libüraçío do PRJMEIRO TERMO A D IT IV O  . \ 0  CONTR/VTO N* 26/2011, celebrado cntic 
a C AS A Lcncinp icsaS R . LOCAÇÀQ,B SERVIÇOS LT D A - ME. observando a legislação vigente. Homo^ 
)ogiulocm:04/10/20l2.

PR IM E1RO TERM O ADITIVO AO CO NTRATO N*77/20I1
\

P io u )co lon ''IO M S /2012 .C .ln *4 I/2 lll2 -C A S A L
Coniralantc: C A S A L  Rua BarSo de A^nlaia.‘2<W. Centro. CNPJ/MF n* I2.294.7UÍI/1)ÜÜUII1 -  reproscnüida 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140 1 1 5 .4 9 ^ 8 7 por seu 
Vicc»Prcstdcntc de Gestão Operacional MÓISES V IE IR A DA ROCHA NETO. CPF/MF n* 164.M5.174*K7. 
Contratada: CONSTRLTTOR^X MOGNO LTDA -  EPP. estabelecida na Rua Boa Vista, 75. SI. 110, Centro. 
M acció/AL. inscrita noCNPJ/MFn"<W.590,305/OOOI-5l.ncsicoto.repn:scntada{)orSócioGen5nteR.OBER* 
TO SOARES CARDOSO, inscrito no CPFA4F sobo n* 151.751.974-87. residerile c domiciliada em Maceió/ 

.AL.
Objcio; Fica prorrogada por mais l2 (dorx) meses, aeunuir de Ild co u tu b ro d c2 0 l2 a  11 dcautiibrodu2Ul.VA 
CAS.ALpagará a CONTRATADA, ova lo f gtobai de RS 460.l0ü.ti() (quatroccntüsc sessenta m il c cem renis), 
Data da Assinatura; I1/I0<'2U12.
Çbigem dos Recursos: Pfó}>rios 
Unidade Orçamentária - H203
Grupo de Dcspcjws - j 00(KK) '
Riibtica • 307,315
Dos Signatários; Acima citados.
Protocolo nM0648/2l)l2, C.I n M I/2 U Í2 -C A S A L
Aiiiorizam osaclaboroçâodoPRJM EIROTERM OADITlVOAOCONTRATON* 77/2011. celebrado entre a 
C ASALc a empresa CONSTRUTORAMOONO LTDA-EPP,observandoa legislação vigente, Homologado
cm:05/10/2012. \

Companhia de Edição, ImpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL

COMPANHIA DE EDlCAO. IMPRSSAO E P U B U C A C Ã O D E A LA C O A S -C E P A L 
AVISO

A Companliia de Edição. Impressão e Publicação de Alagoas * CEPAL. por meio do Departamento de Com* 
ptas. avisa a EMPRESAS DO R A M O  OE REFRIGERAÇÃO, que a po ilir da data desta publicação, serão 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas.

OBJETO; AQUISIÇAO  DE 02 (DOIS) CONDICONADORES DE AR COM PO TÊN Q A DECOi WK) BTUS 

Maiores infonnaçõcs sobre a cotação cncontram*se a disposição na CEPAL.
As pmposios de preços deverão ser enviada.^ através de eHnail, comprasccpal/riigmail.com. por fa.\ (082) 3315 
R316 ou entregue ao Dcpaitimrenio de Compras, na sede da CEPALsiuiada à Av. Fernandes Lima S/N. Farol 
-  Maceió-A lagoas CEP: 57.0.52.tKK*—das 08:00 ás I4h.

Maceió. 13 de novembro de 2012.*

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Dcpartanienlodc Suprimentos

CO M PANHIA DE EDIÇÁO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE A U G O A S - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição. Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL. por meio do Depoitomenlo de Com* 
pras, avisa a EMPRESAS DO RAM O DE M ATER IAL ELETRICO. que a partir da dato du ta  publieaçSu, 
serão contados 5 dias úteis pora apresenleção de propostas.

OBJETO; AQUISIÇÃO  DE M ATER IAL ELETRICO.

Maiores infuanoções sobre a colação encontram>se a disposição nn CEPAL.
As propostas de pfcçns deverão ser enviadas através de e>mail, coritproscepaPr/^gmail.com. por fa.  ̂(IIK2) 33 15 
K3 i 6 ou entregue oo Departamento de Com|>ras. na sede da CEPA L  situada á Av. Fernandes Lima S/N. Faro! 
-Macció-AlagoasCBP:57.052,000-das08;tK»ãs Mh

EM CUMPRIMENTO AO  CONTRATO N* 04/2IM0 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A  SETUR” .- ,

Maccio, 13 de outubra de 2Ú12

José Flavío Beserra Brtmdão  ̂ '
Chefe do Departamento de Siipnmcnlos

COMPANHIA DE ÊDIÇ.^O, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAG O AS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, iinpressãoc publicação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Depurtamento de Com« 
pras, convocar EMPRESAS DO RAMO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, cm cumprimento 
ao item d.2 da instrução nortruitivu n" AGESA (4)2/2008. para apresentarem pruposui de preço no pra/o de 
(>5(cinpo) dias'.)) contar dn data desta publícaçòo.
As pVupostnsde preços deverãoserenviadas por. comprascepaFõ'gmaii.com por fax (082)(FAX 33 í S 83i6ou 
no departamento de compres, na sede da CEPAL situada i  Av. Durval de Góes .Monteiro. Km 7 -Tabuleiro do 
Mattins-jMacció-AlagoasCEP: 57.080 0(I()-das()8:hsãs.l4h$ „

Objeto: AQUISIÇÃO  DE02 (DOIS) C O N D IC IO NADO RKDEARDE60.DÜ0.BTUS.

Maceió. I9dcnovem im >dc20ll

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de SuprimeAtos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO  DE ALAG O AS - CEPAL 
;  CO NVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Im^vessSo c Publicação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento de 
Compras, convocar EMPRESAS DO R AM O  DE MATERIAIS ELETRICOS, em cumprimento ao item d.2 
da im tnição normativa n* AGES A  W IÍ1W % , para apresentarem proposta de preço no pra«o de <l5(cinco) dins. 
a contar da data riesta publicação
As propostos de preços deverão ser enviadas por.comprasccpol'q;gmail.com por õix f (182) (FAX 3315 8316ou 
tio dcpartamcnio de compras, na sede da CEPAL atuadaá Av. Durval de Góes Monteiro. Km  7 -Tabulcito4Ío 
M artins- Macció-AlagoasCEP;57.08ü.0(K)-das0S'disás 14hs

Objeto: AQUISIÇÃO  DE M ATERIAIS ELÉTRICOS.

EM CUM PRIM ENTO A O  CONTRATO N " tU ffltilO  CELEBRADO ENTRE A  CEPAL E A  SETUR” . 

Maceió. l9 d e n o \‘cm brode2()l2.

CO M PANHIA DE E D K ;Ã 0 . IM PRSSÀOE PUBLICIAÇÀO DE ALAG O AS -CEPAL 
/  AVISO

A  Companhia de Edição. Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL. por meio do Departamento de Com
pras. o\'isa a EMPRESAS DO RAM O  OE BUFFET. quc a partir da dala desta publicação, a e iã o c o n u i^  5 
dias úteis para apresentação de |WOposUi$:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OE BUFFET. EM RAZÃO  DA REAL12.AÇÀO DA PALES- 
TR A M O n V A C IO N A L C O M  O T E M A  "  FAZER ÀCON TEC ER '.

Maiores informações sobre a cotação cneontram-sc a disposição na CEPAL.
A.S propostas de preços deverão ser cm-íodas através de c-mail. comprascepal^^gmiút.com. por fa.\ (U82) 33 )5 
8316 ou enuegue ao Departamento de (X>mpra.s. na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N. Farol 
-  Maceió-A lagoas CEP: 57.052.000-dft$ 08:00 às 14h.

,  M acc ió .l9dcnovcm brode2ü IZ

- José Flavio Bcaxra Brandão 
O ic fc  do Departamento de Suprimentos r

José Flavio Bescira Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

DepartamentodeEstrada$deRodagemdoEstadodeAlagoas-DER/AL

PORTARIAM*451.DE 19 D E N O V E M B R O D E 20I2 .

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS OE RODAGEM  DE ALAG O AS -  
DER/AL.nou$odcsuasairibuíçdcsconrctidâspeloatl.4*doDecreton* 19.ti33.de 22demorçude2012.c./eo . 
Dcciclon*4.076, de 28 de novembro de 2008. coque consta doProccssoAdininis(rauvorC5S0t-5O()(l/2ül2. 
da Chefia do Cnbinete.ilESOLVE conceder I (uma) diária no valor unitário de RS (iü,ÜU (sessenta reais) a 
JOSÉ PEREIRA LOPES, matricula n”  3(K).495-3. Motorista, pára as despesos com olíiheniaçàoc Itospcdagtan 
no deslocamento para a cidade de Igreja N ova/A U  saindo cm I*  de novembro de 2<U 2 c  retomando em 2 de 
novembro de 2012, objetivando realirar serviços de interesse desta Autarquia. O  valor total de diárias importa 
cm RS 60,(X) (sessenta reais), ficando as devpesos'decorrentes deste oio debitadas na respectiva dotação or
çamentária do DER-AL. que correrá á conta do PT 26l22<KK>42tN)|OU(M). PI 002294. demoiU) de despesa 
339IU4, do orçamento vigente.

MARCOS AN TO N IO  CAVALCANTI V IT A L  
Diretor-Ptesitlentc
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO D ^  ALAGOAS

Ofício riO 0 1 7 /2 0 1 3  -  CPL/DP Maceió, 07 janeiro de 2013

A M E L IO  DA S IL V A
Exm o. Sr.
D r. C ÍCERO  
DD . P re s id e n te  do  t r ib u n a l de  
C ontas do E s ^ d o .

S en h o r P re s id e n te ,

t=ÍRaTCeflLfrT6y.-in14/í«)13
II//' l í  l l i
ifRCCESSP TC/AL ^ /2 0 1 3

I V ^ I  I J L

CPF:

CNPJ; 122947(m30181 
AS6UNK>:
ADITWDS/ÍPOSriLAMaNrOS/REaSO
CONTRATUAIS

Pelo presentè, atendendo d e tèrm inação To iláan te^a  Lei Estadual n  ̂ 4 .8 4 3 /8 6 , 
estamos en\'iando a V. Ex.^l p a ra /re ^ trb ^ d o  Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 2 6 /2 0 1 1 , celebrado entre a C^SAL e /a EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME , que tè^m'',como o b jè tó \o  reajuste no perbentual de 
4 ,2 62 3%  ( quatro vírgula do is/m il seiscentos/e vinte e três por cento), 
passando o valor mensal de R$’ 23 .230 ,00  ( vinte e três mil, duzentos e trinta 

■ ' R$ 2 4 .2 2 0 ,1 3  ( vintè.^e quatro rnií duzentos e vinte reais e treze
e setenta e oito mil.

reais) para 
centavos) e 
setecentos e 
seiscentos e 
mês de maio

A Súmula do

■ '̂cíuzentosglobal de R$ 2 7 8 .7 6 0 ,0 0 -( ' 
sesséntaj;Bais) para R$ 29 0 .6 41 ,5 6  ( duzentos e jnóventa mil, 

qtjare^nta e um reais e c in q u en ta^ s e is  centavos), retroativo ao 
conforme planilha

Contrato em epígrafe foij publicada no> Diário Oficial do
edição de 14 de d e zem b f^  \^ .2 0 1 -2

Estado em

O utrossim , rennetem os enn an exo , todo o dossiê que in tegra o Protocolo 
no C. I no 8 5 2 7 /2 0 1 2  - CASAL -  fis. 01 a 39

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO  JOSE
Diretor Presidente

4 ^E pTEnEZIZES DA COSTA

KMMTQnn^CAfM «i Ottie M19Aicx
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CASAL -  C O M PA M fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A/C.: Dr, Álvaro José Menezes da Costa 

Diretor Presidente da Casal

Ref.: Solicitação de Reajuste - Contrato N^: 026/2011

Senhor Presidente,

Vimos por meio deste, informar que estamos encaminhando o Tenno Aditivo de 
Renovação do supracitado contrato, por mais 12 (doze) meses, assinado e com uma restrição. Observamos 
que no referido Termo não foi contemplado o aumento que consta na Cláusula Terceira -  Parágrafo 
Primeiro: "...C aso  u ltrapasse o período acim a citado (12 m eses) o valor repactuado se rá  reajustado de 
acordo com o IG P/FG V. ”

Quando fizemos a solicitação da renovação, conforme ofício datado de 01/06/2012 e 
protocolado no órgão (em anexo), mencionamos a necessidade do reajuste em virtude do aumento de vários 
insumos, tais como mão-de-obra, pneus, veículos, peças, etc. Assim, estamos anexando tabela com o índice 
do IGP/FGV acumulado no período de 06/2011 a 05/2012, que foi de 4,262 %, passando o valor mensal do 
contrato para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais, treze centavos) e o valor anual para 

’ R$ 290.641,56 (duzèntôs e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais, cinquenta e seis centavos).

Dessa forma pedimos que seja feito um novo aditivo com a devida correção.

Sem mais, ficamos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário.

\ Atenciosamente,
ATTACK LOCADORA

Soraya M.*Ferreira Carnaúbi- 
S ó o ia  • O ire lo i a

RECEBIDO
• -  -H

oL: N
Eiif.taiP»6n.CavalsaÉ
Chífe de Gabinete da Presidinia ICASAL

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde, Maceió/AL -  CEP: 57035-230 - Fone(82) 3311.0002
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com
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Maoeió-AL,01 dejifftfx)cie2012. V

À CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS. 

A/C : Dr. Álvaro José Menezes da Costa
*>

Diretor Presidarite da Casal

Ref.: CONTRATO 26/2011 - RENOVAÇÃO.

SenhcM^Preadente.

ií>.
Oom o presente,l/|pi06 ínfòrm n̂os a Vossa Senhoria que t̂ nos interesse na 

renovação ck> oontrato supracitado de acordo oo  ̂Oausula Quinta, que teve início 01/06/̂ 11 e tmdantío em
31/05/2012.

Assim sendo, oom os aimentos de mão-de-obra, pneus, peças e demens custos

Estaremos em urm oportunidade breve encamirtfiando 
tclado â renoráção do mesmo, deacx)rdo oom as dáusuias oontiatuans.

para que seja

Sem mais. ficamos a disposição. 

Atenciosanente,

ATTAÇX LOCAD,ORA
Soraya íOerreira CarnaúBa 

SORAYA MIRiétôÂTlMlÊmA CARNAÚBA

£CEBIDÕ|

CPF: 397.524.024-53-SÓCIA/WRETORA

EM, 01 JUH. 2012 
ÀS: • J'
SeMf R^tócoto/CA^^

‘  t '->Õv T
Av. Sandoval Àrroxèias, 580 C, Ponta Verde 

Maceíó/AL -  CEP: 57035-230 
(82}3311.0002 

attacktocacoes@gmail.com í

mailto:attacktocacoes@gmail.com
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A c asalo

BALBINO Fundações 19-3241-2699 - Helice (CFA),Raiz, Fundações, Sondagem e Contenções ^ 'w w .b a lb in o .co m .b i 

Logística em canteiro Planejamento e execução de logística e mecanização na obra lü la n a x .co m .b r 

Semi 2o Semestre é no CPV Preparação forte é resultado Específico FGV,ESPM e Fuvest wwvv.cpv.cúiii.bffPiOMmasturmi

Área Cultural Área Técnica
Ciência e Tecnologia - Colunistas - Cultura e Lazer Aviação Comercial - Chat - Downloads - Economia 

Educação - Esportes - Geografia - Serviços ao Medicina e Saúde - Mulher - Política - Reportagens 
Usuário

Eâg!na_PrinçipaJ

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - 
IGP-M

(Fundação Getúlio Vargas • FGV)

O que compõe o IGP-M:

o  IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência.

0  IGP-M quando foi concebido teve como principio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos 

emitidos peio Tesouro Nacional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a 

ser 0 índice utiiizado para a correção de contratos de aluguel e como indexadorde algumas tarifas como energia elétrica.

O íGP-M/FGV anaiisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, o índice de Preços 

por Atacado (IPA), que tem peso de 60% do índice, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), que tem peso de 30% e o 

índice Nacional de Custo de Construção (INCC), representando 10% do IGP-M. O que difere o IGP-M/FGV e o IGP- 

DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/FGV referem ao período do dia vinte e um do mês 

anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia um ao dia trinta do mês em 

referência. A cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o Índice referente ao período completo 

analisado.

Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de aluguéis.

Mês/ano índice do mês 
(em %)

índice acumulado 
no ano (em %)

índice acumulado nos 
últimos 12 meses 

(em %)

Número índice 
acumulado a partir 

de Jan/93

Jun/2012 0,66 3,1876 5,1397 1.175,1651

Mal/2012 1,02 2,5110 1.167,4599

Abr/2012 0,85 1,4759 3,6534 1.155,6720

Mar/2012 0,43 0,6207 3,2422 1.145,9316

Fev/2012 -0,06 0,1899 3,4376 1.141,0252

Jan/2012 0,25 0,2500 4,5347 1.141,7102

http ://www.portalbrasil .net/igpm .htm 02/07/2012

1^

http://www.portalbrasil
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Dez/2011 -0,12 5,0977 5,0977 1.138,8631

Nov/2011 0,50 5,2240 5,9501 1.140,2313

Out/2011 0,53 4,7005 6,9516 1.134,5586

Set/2011 0,65 4,1485 7,4622 1.128,5771

Ago/2011 0,44 3,4759 7,9961 1.121,2887

Jul/2011 -0,12 3,0226 8,3509 1.116,3767

Jun/2011 -0,18 3,1464 8,6438 1.117,7179

Mai/2011 0,43 3,3324 9,7649 1.119,7334

Abr/2011 0,45 2,8900 10,5955 1.114,9392

Mar/2011 0,62 2,4290 10,9478 1.109,9445

Fev/2011 1,00 1,7979 11,3007 1.103,1052

Jan/2011 0,79 0,7900 11,4990 1.092,1834

Dez/2010 0,69 11,3220 11,3220 1.083,6227

Nov/2010 1,45 10,5592 10,2717 1.076,1970

Out/2010 1,01 8,9790 8,8043 1.060,8152

Set/2010 1,15 7,8893 7,7702 1.050,2081

Ago/2010 0,77 6,6627 6,9925 1.038,2680

Jul/2010 0,15 5,8476 5,7927 1.030,3344

Jun/2010 0,85 5,6891 5,1800 1.028,7912

Mai/2010 1,19 4,7983 4,1892 1.020,1202

Abr/2010 0,77 3,5659 2,8919 1.008,1235

Mar/2010 0,94 2,7745 1,9525 1.000,4203

Fev/2010 1,18 1,8174 0,2556 991,1039

Jan/2010 0,63 0,6300 -0,6559 979,5453

Dez/2009 -0,26 -1,7123 -1,7123 973,4128

Nov/2009 0,10 -1,4561 -1,5842 975,9503

Out/2009 0,05 -1,5545 -1,3089 974,9753

Set/2009 0,42 -1,6037 -0,3915 974,4880

Ago/2009 -0,36 -2,0152 -0,6990 970,4123

Jul/2009 -0,43 -1,6612 -0,6591 973,9183

Jun/2009 -0,10 -1,2365 1,5258 978,1243

Maí/2009 -0,07 -1,1377 3,6397 979,1034

Abr/2009 -0,15 -1,0684 5,3820 979,7893

Mar/2009 -0,74 -0,9198 6,2686 981,2612

CASAL o .

^\%.ÇÍÍ---- j

http;//www.portalbrasil.net/igpm.htm 02/07/2012

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm
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JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ACUMULADO ^

1989 - - - - - 19,68 35,91 36,91 39,92 40,64 40,48 47,13 805,76%

1990 61,46 81,29 83,95 28,35 5,93 9,94 12,01 13,62 12,80 12,97 16,86 18,00 1.699,87%

1991 17,70 21,02 9,19 7,81 7,48 8,48 13,22 • 15,25 14,93 22,63 25,62 23,63 458,38%

1992 23,56 27,86 21,39 19,94 20,43 23,61 21,84 24,63 25,27 26,76 23,43 25,08 1.174,67%

1993 25,83 28,42 26,25 28,83 29,70 31,49 31,25 31,79 35,28 35,04 36,15 38,32 2.567,34%

1994 39,07 40,78 45,71 40,91 42,58 45,21 4,33 3,94 1,75 1,82 2,85 0,84 869,74%

1995 0,92 1,39 1,12 2,10 0,58 2,46 1,82 2,20 -0,71 0,52 1,20 0,71 15,23%

1996 1,73 0,97 0,40 0,32 1,55 1,Ó2 1,35 0,28 0,10 0,19 0,20 0,73 9,18%

1997 1,77 0,43 1.15 0,68 0,21 0,74 0,09 0,09 0,48 0,37 0,64 0,84 7,73%

1998 0,96 0,18 0,19 0,13 0,14 0,38 -0,17 -0,16 -0,08 0,08 -0,32 0,45 1,78%

1999 0,84 3,61 2,83 0,71 -0,29 0,36 1,55 1,56 1,45 1.70 2,39 1.81 20,10%

2000 1,24 0,35 0,15 0,23 0,31 0,85 1,57 2,39 1,16 0,38 0,29 0,63 9,95%

2001 0,62 0,23 0,56 1,00 0,86 0,98 1,48 1,38 0,31 1,18 1,10 0,22 10,37%

2002 0,36 0,06 0,09 0,66 0,83 1,54 1,95 2,32 2,40 3,87 5,19 3,75 25,30%

2003 2,33 2,28 1,53 0,92 -0,26 -1,00 -0,42 0,38 1.18 0,38 0,49 0,61 8,69%

2004 0,88 0,69 1.13 1,21 1.31 1,38 1,31 1,22 0,69 0,39 0,82 0,74 12,42%

2005 0,39 0,30 0,85 0,86 -0,22 -0,44 -0,34 -0,65 -0,53 0,60 0,40 -0,01 1,20%

2006 0,92 0,01 -0,23 -0,42 0,38 0,75 0,18 0,37 0,29 0,47 0,75 0,32 3,84%

2007 0,50 0,27 0,34 0,04 0,04 0,26 0,28 0,98 1,29 1,05 0,69 1,76 7,74%

2008 1,09 0,53 0,74 0,69 1,61 1,98 1,76 -0,32 0,11 0,98 0,38 -0,13 9,80%

2009 -0,44 0,26 -0,74 -0,15 -0,07 -0,10 •0,43 -0,36 0,42 0,05 0,10 -0,26 -1,71%

2010 0,63 1,18 0,94 0,77 1,19 0,85 0,15 0,77 1,15 1,01 1,45 0,69 11,32%

2011 0,79 1,00 0,62 0,45 0,43 -0,18 ■0,12 0,44 0,65 0,53 0,50 -0,12 5,09%

2012 0,25 -0,06 0,43 0,85 1,02 0,66 - - - - - - 3,18%

■ f \ s , i2 Í r J

FONTE; Base de dad os do Portal Brasil®

FALE CONOSCO ==> CLIQUE AQUI

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm 02/07/2012
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo administrativos 8527/12 -  CASAL 
INTERESSADO: ATTACK LOCADORA

A ASJUR

Como solicitado, estamos encaminhando cópia do Contrato 26/2011.-

Ressaltamos que referido contrato foi celebrado entre a CASAL e a empresa SR 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e não com a empresa ATTACK LOCADORA, como consta 

informado e solicitado as fis. 01.

Outrossim informamos também que o referido contrato teve seu prazo extinto em 13 de 

maio de 2012, data da assinatura da O.S. e está em tram itação o processo administrativo 

protocolo n° 2236/2012 para celebração do 1° Termo Aditivo ao contrato 26/2011 tendo 

como objeto a prorrogação do prazo por um periodo de 12 meses.

Referido Term o Aditivo está para ser assinado pelo representante da empresa SR 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e posterior assinatura dos Diretores da CASAL. 

05.07.2012.

Atenciosamente

Néli/Lima Pereira 
CPL/CASAL

/
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CONTRATO N° 26/2011 -CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE, ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME,

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu. Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestâo Corporativa 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado,'engenheiro químico, inscrita no CPF/MF sob o 
N°. 240,729 155 - 72, residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandovai Arroxelas, 
n° 580, Ponta Verde, Maceió - AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11,399.304/0001-90, neste ato representada 
por sua Sócia-administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 397,524.024-53, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n®. 03/2010, devidamente homologada e adjudicada pelo Diretor Presidente da CASAL com 
base no artigo 4°. incisos XXI e XXII da Lei Federal 10.520/2002, tudo confornhe constam nos Processos 
Administrativos de n°. 1167/2010 -  CASAL e de n“ 6591/2010 -  CASAL e Ç.ls. de n°s; 19/2010 -  SUPDIST e 
207/2010 -  UNAG, em .estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei Federal n°. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO, OBJETO: O presente contrato tem como pbjeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas condições 
contidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comercial da CONTRATADA, 
conforme planilha abaixo: ’

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

01

Caminhão ATEGO, modelo 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de fabricação 2010/2010; 
acoplado com tanque com 
capacidade de 15,000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmétro da ■ mangueira de 
pressão de 80m, com 
MOTORISTA.

UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO 

FAROL
12.290,00 147.480,00

02

i Caminhão MERCEDES BENZ, i 
modelo 1718, ano de fabricação ■ 

j 2010/2010, acoplado , com j 
I tanque com capacidade de i 
I 12.000 litros, sm aço carbono 
' ou inoxidável. motor

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO 

AGRESTE
10.940.00

Contrato N2 26/2011 -CASAL '
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■ j estacionário de 8Hp, diâmetro! 
da mangueira de pressão de i 

j 80m, com MOTORISTA } '

VALOR GLOBAL 23.230,00 278.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, os Processos Administrativos de 
n», 1167/201Ò -  CASAL e de n° 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n“s; 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ENTREGA: O prazo para entrega do objeto do presente Contrato é de até 05 
(cinco) dias úteis, após a assinatura do presente instrumento, devendo ser entregue o primeiro veículo na sede 
da Unidade de Negócios do Farol, localizada na Rua do Spssego, S/N, Farol. Maceió/AL e o segundo veículo 
na sede da Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio, n® 128, Centro, Arapiraca/AL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem 
seu valor mensal fixado em 'R$ 23.230,00 (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e valor global, de R$
278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor aqui contratado é fixo e irreajustável pelo período de 1̂2 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos nècêssãriõs 
ao perfeito atendimento das cláusulas e condições pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valçr 
pactuado será reajustado de acordo com IGP/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias: i .

-ITEM 01 ■ '
Unidade Orçamentária.................. .................... 11.306-GEDOP/11 3 0 3 -GEMTE

' Grupo dé Despesa.............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica....................................................  301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

-ITEM 02 • .
«

Unidade Orçamentária...................................................  11.103 -  UN AGRESTE

Grupo de Despesa............................................  300.000 -  Serviços dé Terceiros

Rubrica.........................................................  307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal após a execução dos serviços 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em duas viás, devidaménte atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA, descumpra qualquer disposição contratual, devidamente 
comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.

CLÁUSLH-A QUINTA - DO PRAZO: O prazo, para execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, á critério da CASAL, por iguais e 
sucessivos períodos, até b  limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES (D!A CONTRATADA: obriga-se a CONTRATADA, a executar os 
serviços com zelo e dedicação.

Contrato 26/2011 - CASAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal. Previdência Social. FGTS, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, mo.tivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
de^/endo a CONTRATADA, refazê-los ou substituWos no prazo de 48 (quarenta e pito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências,

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato deverá apresentar os 
documentos: cópia do comprovante do registro e licenciamento do caminhão que será utilizado na prestação 
dos serviços, com as devidas taxas pagas, cópia do comprovante de quitação do seguro obrigatório do 
caminhão do ano de 2009, apresentar mensalmente também, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL;

-Certidão Negativa de Débitos do INSS;

-Certidão Negativa de Débitos do FGTS;

-Certidão Negativa atualizada de débito

. Contrato Social em vigor, devidamente registrado, prova de inscrição no CNPJ, Certidão de Regularidade de 
' situação -  CRF do FGTS, Certidão Negativa de Débito -  CND do INSS, Certidão Negativa de reclamação 

procedente, expedida pelo departamento de orientação e proteção ao consumidor -  PROCON da Secretaria de 
Justiça do Estado de Alagoas (Lei n° 5.889/96) ou sede da*licitante.

PARÁGRAFO QUINTO: Após a assinatura deste contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para que 
se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento;

t»

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente); ' ♦ '

PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP -  Laudo'Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EP1’S (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente,do Trabalho ou doença profissional ou do trabalho (sempre 
que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver 
contratação):

Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente confinados 
(PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(em toda contratação);

PARÁGRAFO SEXTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela GESMET 
-  Gerência de Segurança e Medicina nc^^rabalho, do 
relacionada no parágrafo anterior, .

Contrato N® 26/2011 - CASAL

jrmo de Liberação”, relativo à documentação
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A CONTRAT/^DA sujeitar-se-á a multa correspondente a 2% 
(dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, por cada- dia de atraso, que exceder o prazo prevísto-na 
cláusula segunda.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que os empregados 
Alfredo Brechó Monteiro, matrícula 2554, inscrito no CPF n° 525.036.824-72 irá gerir ò objeto do item 01 e 
Tácito Marques Castelo Branco, matrícula 2539, inscrito no CPF n° 635.523.704-63 irá gerir o objeto do item 02 
deste contrato, zelando pelo seu cumprimento. ■ ' .

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelos seus substitutos.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efètivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato, principalmente o descumprimento do prazo de entrega dos 
veículos previsto na cláusula Segunda;

, b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da 
Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expresça de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas. vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,

S DA COSTA

DE CARVALHO 
Corporativa/CASAL

SORA^A MIRAl^DA fJERREIRA CARNAÚBA 
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo; 8527/2012
Interessado: Attack Locadora
Assunto: Solicitação de reajuste contratual

À CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

EMENTA: CONTRATO. TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO. 
SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
PROBATÓRIA DA CONDIÇÃO DE LEGITIMADA.

Trata-se de requerimento encaminhado pela Attack Locadora solicitando uma rétificação no 
Primeiro do Termo Aditivo de Renovação do contrato ns 2 ^ 0 1 1 , no sentido de que seja contemplada 
a contratada com reajuste de 4,262%, de acordo com o IGP/FGV aplicado ao período de junho de 
2011 a maio de 2012, consoante o previsto na Cláusula Terceira -  Parágrafo Primeiro do pactuado.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Consoante a informação prestada pela CPL/CASAL às fis. 07, o contrato n^ 26/2011 fora 
celebrado entre a Casal e a SR Locação e Serviços Ltda., e não com a Attack Locadora. Assim,
considerando que a requerente não juntou nenhum documento comprovando tratar-se da mesma 
empresa, conclui-se pela sua ilegitimidade para formulação do aludido petitório.

Ressalta-se, ainda, que a assinatura da sócia-diretora no requerimento, ainda que se 
constate tratar-se, a príori, da signatária responsável pela celebração do contrato não basta para 
provar a legitimação da Attack Locadora para o pleito em deslinde.

Pelo exposto, infere-se peia impossibilidade de analisar o requerido, dada a aparente
ilegitimidade da Attack Locadora atuar no presente procedimento.

*—  - _______  ^ ------------ ----  -  ■ ■ _  ■ -

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica -ASJUR.

Maceió, 09 de julho de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
ADVOGADA /ASJUR 
OAB/AL n9 11004

. ::íí
Jí, ••‘•ti*v í  •*». ..

A  D B  
D e  Q c c t d o -

Adv. EdilsoM Iws Vieira
Chefe de Assessoriavuidica/CASAL

' A





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recata Fed«al

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
nCimerode inscrição 
11.399:304/0001-90 
MATRIZ )

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
 ̂ CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
114/12/2009 J

NOME EMPRESARIAL
SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATTACK LOCADORA ’

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMJCA PRINCIPAL
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.29- 9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunlcipal, interestadual é 
internacional
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • iocação de automóveis com motorista 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricuitura náo especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas s equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
79.11-2-00 • Agências de viagens
49.30- 2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, interestadual e 
internacional
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, muriic'oal___________________

CÚDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS

NUMERO
580

COMPLEMEN*.
c

CEP
57.035-230

BAIRRO/DISTRITO
PONTA VERDE

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

SnUAÇÀO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇÂO CADASTRAL
14/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 06/07/2012 às 10:29:00 fdata e hora de BrasíliaV
Voltar

Páaina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - OSA'r /2012

http://www.receita.fazenda.gov,bi/prepararImpressao/'ImprimePagina.^p 06/07/2012

http://www.receita.fazenda.gov,bi/prepararImpressao/'ImprimePagina.%5ep
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Casal

•
N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 8 5 2 7 / 2 0 1 2
N“ F0L+1A:

J k _____ _

A Adv. Carofine Vilela, 

Para análise e evolução 

E m , 2 3 / 0 8 / 2 0 1 2

- 4  S j f irN j ,
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
neste ato, repres^qi|a^a por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZE^ DA COSTA brasileiro, 
casado, engenh.e^ ^ al^ngcrito no CPF/MF sobjo n° 140.115.494,-,87|pe|^rjseu Vice-Presidente, de 
Gestão Corpo^áTOljMG^^ GALVÃO, b r a s iie ir Q ^ g J ^ ^ ^ '^ |g j^ in sc r ito  no CPF/MF
sob 0 n° Q :3^^W fíÍÁ ffe i^ . T .KP^és.idgntes e doniiciliadi^hêsiti^áâtari^ílora^nte, denominada

d o ra v a n f^ ^ p E
administrao^a 
CPF/MF sob 0 n° 
no
acordo ^  ^ ........... ^
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por vigência estabelecido na Cláúsula
Quinta do Contrato original ficavDrorroga'doTpór,vmais?>l'2Tdoze)rmeses, a contar de 13 de maio de 2012

.............._ .................-
PARAGRAFO “
até 13 de maio de 2013. *  .

ÚNICO; Por força (^pJsposrtjVo no-^ártfííçild^^ 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excjui-se o dia do inicio e inclui-seía|pò,-^èhamentpíÇonsidera^ os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesãMeifi;n*ènt,ê'<artíEpFr;ogaçãa^ estabelecida na cláusula primeira
terá a seguinte classificação

Unidade Orçamentária...... j
Grupo de Despesa
Rubrica...................................... í5 ^ ^ ^ ^ ? ^ ^ 0 : ^ ' |S vS..3O7312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidás:#fe#a,tjfj|;â|ias^ todos os fins de direito, as cláusulas e

.............. ...........................m i0 3  -  UN AGRESTE
-  Serviços de Terceiros.

condições que não foram alteradas por forçã^éÍ5té'lristrumento.
E, por estejgj^ ^ ltiT ^ j^g tes e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias dé.íigual teor e 
forma, náÇpfesença das têsFemunhas abaixo firmadas: \  A  r ■ :N:

•"̂ ALVARÔ̂ ^̂ ^Ĵ ^

f W

TESTEM UNHj/\?:
.  A iv í  l í i. '-  - •

?í Í?.ÁvGOSTA- 
ê j^ l^C A S ^il^

?<rte

JQgiGE SILVIO UJ^1^GO GALVÃO 
^ e -P re s id e p t^e  Gestão Corporativa/ CASAL

Ó&HWcv.. y\jiAXi^-^X^ 'JaXAJUJ^
SORaVa  MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA ' 
P/LOCADORA

fi* termo nditivo iio cont. I29/2(Kiy. QML
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Casal

, N” PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8527/2012

N» FOLHA:

À ASJUR

Informamos abaixo o Cálculo e valores referentes ao reajuste do Contrato do n° 26/2011, firmado 
entre a CASAL e a SR Locação e Serviços.

Valor do Contrato: R$ 278.760,00 
Valor Mensal: R$ 23.230,00 
Percentual de reajuste: 4,2623 %

Atualização; ,
Valor atualizado =  valor * fator =  R$ 278.230,00*' 1,042623 
Valor mensal atualizado: R$ 290.641,56 
Valor anual atualizado: R$ 24.220,13

Reajuste do Contrato

O contrato foi atualizado de acordo com o IGP-M, acumulado de junho de 2011 a maio dc 20)2. 
Passado o valor mensal do contrato de R$ 23.230,00 a R$ 24.220,13 c o valor anual de R$ 

278.760,00 a R$ 290.641,56.

Feito em: 17.09.12

JLíui* "Jftaiia 
Supeiv. SUPOFIN/CASAL 

Mai. 2824
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Casal

Interessado: Attack Locações e Turismo 

Á Adva. Caroline Vilela,

Para análise e evolução.

f?FPi AN nriR-r;
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n*: 8527/2012
Interessado: LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME
Assunto: Aplicação de reajuste

À CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico o processo n® 8527/2012, no 
qual a empresa LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, solicita a aplicação de reajuste no 
preço do contrato n° 26/2011, em face do seu aniversário ocorrido em 13 de maio de 
2012, no percentual de 4,262% (quatro vírgula duzentos e sessenta e dois por cento), 
correspondente a variação do IGP-M verificado no período de junho de 2011 a maio de 
2012, passando seu valor mensal para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte 
reais e treze centavos) e valor anual para R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

Infere-se dos autos: pedido motivado (fis. 01); requerimento de renovação 
contratual (fis. 02); tabela com índice Geral de Preços do Mercado -  IGP-M (fis. 03/05); 
contrato (fis. 08/11); comprovante .de inscrição e de situação cadastral (fis. 13); termo 
aditivo (fis. 17). .

N

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em 25 de março de 2011, a CASAL firmou com a empresa LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME o contrato n° 26/2011, tendo como objeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações 
existentes no contrato.

Dessarte, a contratada já solicitou a renovação do contrato (fis. 02), não sendo 
concedido o reajuste no valor previsto no contrato. Dessa forma, reiterou a contratada 
pela feitura de novo termo aditivo prevendo ó reajuste do valor contratual de acordo com o 
IGP/FGV previsto na Cláusula Terceira -  Parágrafo Primeiro do contrato n® 26/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente 
contrato tem seu valor mensal fixado em R$
23.230,00 (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e 
valor global de R$ 278.760,.00 (duzentos e setenta 
e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor aqui contratado é 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste 
contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao perfeito atendimento das cláusulas 
e condições pactuadas. Caso ultrapasse esse 
período acima citado o valor pactuado será 
reajustado de acordo com o IGP/FGV. [g.n.j
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Assim, com base na referida cláusula do contrato, fica comprovada a 
legalidade do reajuste, devendo esta Companhia redigir novo termo aditivo com- a 
apIicaÇão do índice atualizado, inclusive com os retroativos referentes aos meses de maio 
a agosto de 2012.

Por todo o exposto, com base nos fundamentos apresentados no corpo deste 
parecer, observa-se a e/istência de garantia do reajustamento do índice no contrato, 
opinando esta assessoría pelo deferimento do pedido para que redija novo termo 
aditivo prevendo o reajuste do IGP/FGV, incluindo o retroativo dos meses de maio a 
agosto de 2012.

É o entendimento destá Assessora Jurídica. /

Às considerações superiores.

Maceió, 20 de setembro de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

■ J jÍA M o vr
ALISSON CAVALCANTE CELESTINO

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

A ,  0 ' P ,

D e  â c o f r d o  ■

E ' í ^ ) 0 o  l D 9 l ^
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Casal

Protocolo n® 8527/2012
Requerimento da SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Contrato n® 26/2011

À
CPL,

De acordo com a solicitação da SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (ATTACK 
LOCADORA), através do requerimento protocolado sob o n° 8527/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 20 usque 21, parte 
integrante do presente processo. ÀUTORI2ÜAMOS aditivar o Contrato 
n® 26/2011 com a Empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, 
reajustando o mesmo no percentual de 4,2623% (quatro virgula, dois mil 
seiscentos e vinte e três por cento) referente a variação do IGP-M de 
Junho/2011 até Maio/2012, passando o valor mensal de R$ 23.230,00 (vinte e 
três mil, duzentos e trinta reais) para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) e o valor global de R$ 278.760,00 
(duzentos e setenta e oito mil, setecentos, e sessenta reais) para 
R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio/2012.Em,^c!l/o^ /:rl^

Eng® ALVARO JOS 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/ygm..

GEPLAN 021 C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Protocolo n” 8527/2012

A
GEPLAN,
Solicitamos indicar a classificação funcional programática e da categoria econômica 
Em: 25/09/2012. ^

G a U ,  A o- K . 6 . W  t~GABRIELA MARTINS LISBOA 
Estagiária da CPL/CASAL

0^

£pq. Ricar^ de ( ^ t r o lM iis  Viwa 
-','̂ r̂«i(te(rte da CPU CASAL

NiatricuU. 1S18
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PROT. 8527/12

V  .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo;
ITEMÒl
Unidade Orçamentária 11202- U N  FAROL
Grupo de Despesa . 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica 307.312 - Locação de Bens Móveis

I

ITEM 02
Unidade Orçamentária 11103 -  UN AGRESTE 
Grupo de Despesa 300.000 - Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.312 - Locação de Bens Móveis

Em, 26/09/2012

Rit
c je .

dta Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

Em tempo:
Informamos que consultamos a GECONT sobre a classificação.

GgPEAtu ooê e

i
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação: • 00001546 
Emissão:
Liberação;
Situação Solic.: Todas

a 00001546
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Àuxiliar;

Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF 
Status item

J

Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação: 00001546 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite: 31/05/2013 Dt. Ult. Alt.: 12/11/2012 Liberada: NÃO 
Solicitante: ANTONIO JOSE PEREIRA DE A Liberação: Usu. Libera.:
Un. Comp.: SESGER - Valor Total: 57.008,30

3 TÁCITO CASTELO 57.008,30
374 -  LOCAÇOES DE BENS MOVEIS 

. UNAG -  UNAG - U.N.  DO AGRESTE

1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PlRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 12/11/2012 08 :36:56 Página: I





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COM PRAS

S

Requisitante:
Solicitação: 00001545 
Emissão:
Liberação:,
Situação Solic.: Todas

a 00001545
a
a

■
Item Requisitante Valor Previsto 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Esí. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação; 00001545 Emissão: 01/05/2012 Dt. Limite; 31/12/2012 Dt. Últ. Alt.: 12/11/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ANTONlO JOSE PEREIRA DE A Liberação: 12/11/2012 Usu. Libera.: ANTONIOJOSE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 79.811,62

2 TÁCITO CASTELO 79.811,62
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS 
UNAG UNAG - U.N. DO AGRESTE

1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAM1DE\RELATOR10S\SOLICIQRP 12/11/2012 08 :37:39 Página; 1





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n°8527/2012

À S U N E l

Éng.,Antônio Fernando

Solicitamos seja anexado ao presente processo as solicitações de compras referentes à 

despesa prevista para 2012 e 2013, a exemplo do que fez a Ü.N.Farol.

Maceló/AL., em 09/10/2012.

Atenciosamente,

Ricardo Vieira

Preside ite  da CPL/CASAL

l f \  t -

nandoS. Nascimento
de Negócios do Werior 

SUNEI
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROTOCOLO N°. 8527/2012 - CASAL
REF. AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011 - CASAL

A ASJUI (De Ordem)

Estamos encaminhando o 2° termo aditivo ao contrato n° 26/2011 para analise. 

Em, 11.10.2012.

lâ l í ip e ^ cFeilipe TOney 
Estagiário de direito CPL/CASAL
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V
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 8 5 2 7 / 2 0 1 2
N° FOLHA:

31

Interessado: ATTACK 

Á Adva. Caroline Vilela, 

Para análise do termo •

E i^  1 1 /1 0 /2 0 1 2

Edilson AlvèsIVjeira
Advogado Oh Qw L 1822 

AssessW Juw ^o /C A S A L
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Casal Companhia fie ganeamento de Alagoas

Processo: 8527/2012
Interessado: SR Locação e Serviços Ltda.-ME 
Assunto: Análise de term o aditivo.

EMENTA: ANÁLISE DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de análise dó segundo te rm o  aditivo do 
contra to  n‘’26/2011, o qual tem  como objeto  a "locação de 02 (dois) caminhões para 
transporte de água tratada, com motorista".

Em análise do te rm o aditivo, verifica-se que éste se encontra regularm ente 
efetuado, dentro  dos term os legais, t  possível a celebração de reajuste pelo índice 
IGP/FGV, conform e previsão contratual e inform ação da existência de dotação 
orçamentária para atender ao p le ito  às fis. 24.

Diante do exposto, encontra-se o presente apto para prosseguimento.

Ressalta-se que veio acostado ao processo para análise apenas uma via do 
term o aditivo em estudo, a qual já fora devidam ente rubricada. '

É o entendim ento desta Assessoria Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 15 de outubro  de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
Advogada/ASJUR/CASAL

A  c P L ,

• o e  O c o f r d o -

E j r i i ' ( 6 H o / i a

Edilson A i ^  N^ira
Advogado OABÍ1aÜ i 822 
Assessor Ji^irldjí^ASAL
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Casai COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 8527/2012 -

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Seg. Termo Aditivo ao Contrato n° 
à ^ /2 0 ld , celebrado entre a CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 18/10/2012

Luci offira
CPL/CASAL

' h  •5 » .? .  C o > *-

9 a M > . a W w í G i ® -  ^

CASAL

V

/A c K

/\IaK) ^  /)

Oiefe de (^inete da Presidênia ICASAl
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 
200, Centro, Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente-ÀtVARO-dOSÉ-MENEZtSHSA-eCfS-TA-lDrasileifOreasadorengenheiro-eivMnscrito-no-C-PF/MF sob o n® 
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
adminjistrador, inscrito no CPF/MF sob o n® 253.289.024-68, ambos residentes e domiciliados ne^ta Capital; 
doravante, denominada simplesmente CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estdbelecida na 
Av. Pijofessor Sandorval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.399.3ÍD4/0001-90, 

jrava L :_doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio-administradora 
SOR/^YA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/MF sob o n® 397.524.024- 
53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n® 8527/2012 -  CASy^L e S.C. n° 
1274l|, 12742,1545 e 1546, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

I
\

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 4,2623®/o (quatro 
virgulá dois mil seiscentos e vinte e três por cento), passando o valor mensal de R$23.230,00 (vinte e três mil, 
duzenltos e trinta reais) para R$24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e treze centavos) e global de R$ 
278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil, setecentos e sessenta reais) para R$290.641,56 (duzentos e noventa mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio.

I i
CLÁÜSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira terá ia  seguinte 
classificação orçamentária: j

UN AGRESTE !
- |  Unidade Orçamentária...............................................1 1 1 0 3 -UN AGRESTE j
- i Grupo de Despesa.................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros. ;
-1 Rubrica..................................................................... 307312 -  Locação de Bens Móveis. 1

’ i
UN FAROL

Unidade Orçamentária............................................... 11202 -  UN FAROL |
Grupo de Despesa.....................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica............................................................. ........ 307312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e cofidições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presen^ 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió

em duas vias de igual teor e forma, na

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ IVfEílEZÈS DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

ÍILTON J O S É ^ S  SANTOS 
(fice-Presid^tayde Gestão Corporativa/ CASAL

30RÃYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
LOCADORA





E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo ̂ presente instrumento particular, a COMPANHIA DE s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS - 
à Secretaria de Estado ide Infra-CASã L, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada 

Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNRJ/MF sob 
0 n° |l 2.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVAtRO JOSÉ 
MEN|EZES d a  c o s t a  brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF jsob o n°
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS 
SANjTOS, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 253.289.024-68, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente!CASAL e 
a Erríipresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandorval 
Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304;/0001-90, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por s;ua Sócio- 
admihistradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAIJBA, brasileira, casada, iarquiteta, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, |tendo em 
vistalo que consta no processo n° 8527/2012 -  CASAL e S.C. n° 12741,12742, 154Í5 e 1546, 
celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo; ;

, i . .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no peróentual de 
4,2623% (quatro vírgula dois mil seiscentos e vinte e três por cento), passando o valor mensal 
de R;$23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais) para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) e global de R$ 278.760,00 (duzentos e setelnta e oito 
mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e 
quarènta e um reais e cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio, conform;e planilha 
abaiko.

ITEMI DISCRIMINAÇÃO UNIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
01 Caminhão ATEGO, modelo 2425, 

MERCEDES BENZ, ano de fabricação 
2010/2010; acoplado com tanque com 
capacidade de 15 000 litros em aço 
carbono ou inoxidável, motor estacionário 
de 8Hp, diâmetro da mangueira de pressão 
de 80m, COM MOTORISTA, UN FAROL.

01
12.813,83

1

153.765,96

02 Caminhão MERCEDES BENZ, modelo 
1718, ano de fabricação 2010/2010, 
acoplado com tanque com capacidade de 
12.000 litros, em aço carbono ou 
inoxidável, motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro de mangueira de pressão de 80m, 
com MOTORISTA, UM AGRESTE.

01
11.406,30

%

136.875,60

VALOR GLOBAL 290.641,56

6* tevmo aditivo ao amr. l? ‘J/2009 • GML

ereira
ÍAB/AL 2051 

M at 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária;

UN AGRESTE
Unidade Orçamentária.................................................11103 -  UN AGRESTE
Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
R ubrica ........................................................................307312 -  Locação de Bens Móveis.

UN RAROL I
- Unidade Orçamentária.................................................11202 -  UN FAROL j

Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceirjos.
R ubrica ........................................................................307312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual
teor è forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas: ___

I Maceió

TEStEMUNHAS:

\

^ 'ü O n jo

ÁLVARO JOSÉ MERitZÊS DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

(ILTON JOSa DOS SANTOS
ice-Presidenté cfe Gestão Corporativa/ CA|SAL

\  ]

SORAYA MIRÂNDA FERREIRA CARNAÚBA 
LOCADORA

te rn in ad itivo  ao coiU, 1 2 9 /20 09  - f-M L
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VALOR OLOBAL; 9.547.20(NOVE MIL QUINHENTOS 
E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)

VERNISSAGE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
ITEM: 13

v a l o r  GLOBAL: 2,56(DOIS REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS)
v a l o r  GLOBAL: 1 3.667.84<TREZE MIL SEISCENTOS 
E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS).

R.GONÇALVES COMERCIAL LTDA-ME 
ITEM: 02

VALOR UNITÁRIO: 0.85COITENTA E  CINCO  
CEN TAVO S)
VALOR GLOBAL: 6.A97.4.0(SEIS MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS)

ITEM: 6
VALOR UNITÁRIO: 10.30(DEZ REAIS E TRINTA 
CENTAVOS)
VALOR G LO B A L: 54.332.50<CINQUENTA E  QUATRO  
MIL, TREZEN TO S E  TRINTA E  DOIS REA IS E  
CINQUENTA CEN TA VO S)

ITEM: 1 1
VALOR UNITÁRIO: 1 2,79(DOZE REAIS E SETENTA E 
NOVE CENTAVOS)
VALOR G LO B A L: 91 .6l4,77( N OVENTA E  UM MIL. 
SEISC EN TO S E  QUATORZE R EA IS E  SETEN TA  E  
SE T E  CEN TA VO S).

VALOR TOTAL DOS ITENS ADJUDICADOS: RS 15.312.00 
(cjuinze i T Ú I  e trezentos e doze reais).

MaceivS. lO de Dezeiiibro de 2012.

S U v a n a  M . M o u r a  
P r e g o e ir a

AgênciaReguladoradeServiçosPúblicosdoEstadodeAlagoas-ARSAL

AjjcnciaKcguladom dt: Serviços Públicos do Estado dcA lagoas-ARSAL

0  Dirdto^Ptvsí<icntti da Agencia Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoa.s-AR.SAL, no uso de 
suas atribuições previstas na lei n" õ.2(i7. de 20 de setembro dc 2001. e considerando o disposto do Decieto n" 
?7.120 de í 9 dc março de 1997. c alterações do Decreto n" 3 7.639 dc J 0 dc ju lho  dc 1998, e ainda o qoc consta 
da Norma 01/03 expedida por este òrgdo. RESOLVE baixar as seguinres portanas concedendo diárias:

Portaria N ' 5 13 /2012 Pt̂ xxsso N " •19070-8.533/2012
Beneficiário: ioxenilda Maria da Rocha Cavalcanti 
Mat. 63195-7 Cargo: Coordennclomdc Regulação de Energia
Quantidade de Diárias: 05 (cinco)
Valor unitário: R5180,00 Valor tolal; RJ400,IK)
P eriodo :2 fi/l!a01 /l2 i'2 iM 2
OIrjutivo: Viagem aos municípios du Maruchnl Duodoro. Harra de São M iguel. São Miguel dos Campos, Teo* 
tnnio Vilela, Jtmqudm, São Sebastião c Arapiraca/AL. para cxccuiai’ h.scalizaçâo da subvenção econômica na 
subcla.sse residencial boix.n renda, As des|x'sas correrão por conta do elcinento dc despesa .3.39014-14, PTRES 
2.50t!27 e PI 2844, fonte de nseursos 011.
Portaria N" 514/2012 Processo; N " 49070-H5.34/2012 
Bcneficiiirio: OdôsioTcnóriode Holanda Júnior 
Mal. 48.3-9 Cargo: Assessor Técnico dc Regulação 
Quantidade dc Diárias; 05 (cinco)
Valor unitário: RS 7ü,00 Valor total: R5 350,IK)
Período; 26/11 n01/l2 /2O I2
Objetivo; Viagem aos municípios de Marechal Deodoro. Bana dc SSo M iguel. Sao Miguel dos Campos. Teo- 
tônio Vitela. Junqueiro, São Seba.sliâo c Ar:ip im ca'AL, para executar fiscalização da subvenção cconòmic,'! na 
subclassc residencial baixa renda. As despesas conenlo pureontaduulenicnrodc despesa 3.39014-14, PTRE.S 
2.^0027 e P! 2844, fonte dc recursos 011.
Porta riaN "515/2012 Proces.so; N''4907i)-8533.'20!2 
Beneficiário: D im itrt" Vieira Silva
Mal. 5 10-0 Ougo: .AsscssorTcenico de Regulação
Qiianiidade de Diárias: 05 (cinco)
Vnlorunilário: RS 70,00 V^lorloíat; RS 350,00
Pcmxfo; 2 6 /lla 0 1 /|2 ,'2 O l2

Objetivo: Viagem aos municípios de Matechal Dcodoro. Barra dc São Miguel. São M iguel dos Cattrpos. Teo- 
tònio V ile la, Junqueiro. São Sebastião c Arapiracn/.Al.. para executar fiscalização da subvenção econômica na 
subclasse residencial baixa renda. As despesas coneião por conta do elcmenio dc despesa 339014-14. P'fRHS 
250027 e P i 2844, fonte de recursos 0 11.
PortariaK* 516^012 Processo; N *49070-8557/2012
Beneficiário: Marcelo Nunes de Albuquerque Gobbi
.MaL l 4 3 3 3 0 -(t Caigo:As.sessorTêcnicn de Regulação
Quantidade de Diárias: 05 (cinco)
Víalor unitário: RS7o,(Mi Valor total; RS 350.00
Periodo; 26/1J aOI/12/2012
Objcdvo: Viagem aos municípios de Marechal Dcodoro. Barra de São M iguel. São M iguel dos Campos. 1co* 
tônio Vilela. Junqueiro, São Sebastião e Arapiraca/AL. paia executar fiscal irjiçào da subvenção eamõmica na 
subclasse residencial l>aixa renda. As despesas correrão por contaido elcmenio dc despesa 339014* M. P lU E S  
250027 e PI 2844. fonte dc recursos 0 11.
P orta riaN "5 l7 /70 l2  Processo: N"4907í>-H53K/2Ol2
Beneficiário: Yara Maria Pires de Azevedo Bastos
MaL 14267I-U Cargo: Assessora Técnico dc Regulação
Quantidade dc Diárias: 05 (cinco)
Valor unitário: RS 7ü,(M) N^lor total: R$ 350.00
Periodo: 2 6 / l la 0 l/ l2 / '2 0 l2
Objetivo: Viagem aos municípios de Marechal Dcodoro. Barra dc Sâo Miguel. São M iguel dos Campos. Teo- 
tônio Vilela, Junqueiio. São Sebastião e Arapiraca/AL. para executar fiscalização da subvenção cconômicíi na 
subclasse residencial baixa renda. As despesas correrâo por conta do elemento de dc!^*sa 339t/l4-14. PTKHS 
2501)27 e PI 2X44. fisnte dc iccutsos 011.
Ponaria N " 5 18/20 J 2 Processo; N " 49070-8540/2012 
Beneficiário; G ilton Moreirada Silva
Mat. 1880-0 Coigo: Assessor Técnico dc Regulação
Quantidade dc Diárias: 05 (cinco)
VáJof unitário; R I  70,00 Vaioriotal: R.135IM)0
Perioilo; 26/11 a 0 l/ l2 /2 0 l2
Objetivo: Viagem aos municípios dc Marechal Dcodoro. Barra de .Sao Miguel, Sào Miguel dos Campos. 1éo- 
tônio Vilela. Junqueiro. São Sebastião e Arsqriiaca/.AL, para executar fiscalização da subvenção econômica na 
subclasse residencial baixa renda. As despesas correrão por conta do elemento dc despesa .339014-14. P1*RES 
250027 c Pi 2844, fonte dc tecuisosOII.
Portaiia N" 5 19/2012 Processo; N " 49070-8336/2012 
Beneficiário: G ilton Moreira da Silva 
Mat. I88-0 Caigo; AsscssorTcenico de Regulação
Quantidade de Diárias; 0 1 (uma)
Valorunitárío: R$70.00 ValortolaI: K l  70.(81
Período: 1.3 a 14/11/2012

Objetivo: Viagem aos nninicipios de R io Largo. Messias. Joaquim Gomes. Colônia dc Lcopoldina;'AL. para 
exccutarfiscalizaçáo dc acompanhamento. As dtíspcsascorreràoporçonfadaclcniçnrodcdcspcsa.'.'')Ol4-I4. 
PTRES 25U027 c PI 2844. fonte dc recursos 011.
Portaria N” 520/2012 Processo: N" 49070-8337/2012
Beneficiário; Marcelo Nunes dc Albuquerque Gobbi
Mat. 1433.30-0 Cargo: AssessorTécnicode Regulação
Quantidade de Diárias: 01 (uma)
Vaioninilàrio; R$70.00 Vaioriotal; RS70.00
Periodo; I 3 a l4 /n /2 0 l2
Objetivo: Vingem aos municipius dc Rio l-argu. Messias. Joatjiúm Gomes. Colônia de L-o|>uldinar'AL, pani 
e.xeciuar fiscalização de acompanhamento. As despesas correrão porccmtad(]clemeittodcdcspesa3390l4-l4, 
PTRES 250027 c PI 2844, fome dc recursos 011.

Maceió, 13dc dezembro dc 2012.

WaldoWandcrlcy 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

C O M PANHIA DE SAN EAM ENTO  DF. ALAG O AS

E X 'm A T () DO S E G U N D O TE R M O A D IT IV O  AO CONTR.Vro 
26/2í>ll

P rotocolon"8527/2012- CASAL.
Contratante: CASAL. R u a  Barão de Atalaia, 2 0 0 .  Centro, C N P J / M F  n® l 2 . 2 9 4 . 7 t l 8 / 0 i 8 ) t - X  I -  representada 
por s e u  Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. C P F . ' M F  r i '  1 4 0 . 1 1 5 . 4 9 4 - 8 7  c | K ^ r  seu 
Vicc-Piesidenie dc Gestío Coperativa JAILTON JOSÉ DOS S.ANTOS. CPF/MF n" 2 5 9 . 2 8 9 . 0 2 4 - 6 8 .  
Contratada: EMPRESA SR LO CAÇÁO  E SERVIÇOS LTDA-M E. Estabelecida na A v .  Professor Sandoval 
Arro.xelHS, 5 8 0 .  Ponta Verde. M acció/AL. inserira noCNPJ,'MF sob o ii" l l - ' 9 9 , ? 0 4 / 0 0 0 , l - 9 0 .  doravante de
nominada, simpiesmente CONTTIATAD.A. neste í ito . repre.scnia por s u a  Sócio Administratora SORAY.A M l- 
R . A N D A  FERREIRA C A R N A Ú B A , biastileira, cíLsadx }uc[iiiteta inscrita no C.PF/MF' sob o r i' . 3 9 7 , 5 2 4 . 0 2 4 -  
5 . > .  residente c domiciliado em Macció/AL,





.  s .

- f

60 M a C Q O  -  S e x TA 'FE IR A  

14 DE DEZEM BRO  D E  2012 Edição EleoÔnica Ceitiíicada Di^talmente coofcnne LEÍ 7J97/2012
D iArio O ficial 

Estado oe A lagoas

O tjc to : Por foiça deste instrumento fica outoeixado o  reajuste no percentual de 4,2623S ( ijuatro vír^pila dois 
m il seiscentos e vinte e ucs por cento) passando o  valor mensal de R5 23.230,00 (  vinte c trés m il du/entos 
c  trinta reais) p«a  R$24.220.13 (v in te  cqaulro-m il du2tfmo$c\*mte reais e trexe eentavt») e ^oba l de R$ 
27X.76U,ÜÜ ( duzentos c setenta e oito  m il, setecentos e sessenta reais) pára RS 290.64 0 6  ( duzentos e no^cma 
milrseisccntos c  quaivnta e um reais e cinquenta c seis centavos) retroativo ao més dc maio.
Origem dos Recursos: Pró|MÍos
Data da Assinatura: 23 dc outubro lie 2012
ÜNAGRESTE
Unidade dcQrpanienlirta - J1Í03
Grupo dc Despesa - SOfI.WN)
Rubrica - 307312
UN FAROL ,
Unidade Orçamentária • 11202
.Cnipo dc Despesa -  30IKXI0
Rubrica • 307312
Dos Signatários; AciriM citados.
Protocolo n" 8527/2012- C A S A L
Aulorizamos a claboraçSo do Segimdo Icnno Ad itivo  ao Contrato n ) 26/2011, celebrado cnirc o C A S A Lc a 
EMPRESA SR LO CAÇÃO  E SERVIÇOS LTDA*M E, observando a legislaçdo vigente. Homologado em:
21/U9/2012

EXTRATO DO PRIMEIRO T E R M O Â D IT IV O A O  CONTRATO
N”  82/2011

Protocolon- 132529/2012-CASAL
Conlratamc: CASAL. Rua BorSo dc Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n* (2.2*>4.7U8A)OOI-SI -rc[uc$cntada 
por aeu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494.87 e por aeu 
Vicc*Prc$idcntc dc Geslfio Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n* 101.616.864.00.
Contratada: EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Av. Jo3o Davino, 40|n , sala 
101 Mangabeiras- Maueió/AL inscrita no CNPJ/MF sub o n*0459055nH)01-51. Inscrição Estadual sobon* 
24100590-6.doravante denominado simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada por ROBERTO 
SOARES CARDOSO, inscrita no CPF/MF sub on* 151.751.974-87, residente c domiciliado cm Maceió. 
Objeto; Por força deste instruinemo o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original 
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a contar de 13 de novembro dc 2012 a 13 de janeiro dc 2013.

Data da Assinatura; I3denovembrode2012
Origem dos Recursos: Próprios
Unidade Orçamentária . 1 2 1 0 2  ' ,
Grupo de Despesas « 300000 
Rubrica '■ -  3ü2(K)0
Dos Signatários; Acima citados.
Protócolon' 13252/2012/-C ASAb
Autorizamos a elaboração <lo Primeiro Tcmio A d itivo jiuC onlano N* 82/2011/celebrado entre a CASAL 
e n EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, observ*ando a (egislaçóo vigente. Komologado cm:' 
13/11/2012.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO A D IT IV O A O  CONTRATO
hrxs/Züio

I

ProiüCülon* I(tfl76 /20 I2 -C A S A L
Contratante. CASAL. Rua BarSo de Atalai,!. 200. Centro. CNPJ/MF t2.294.7ü8/(XiOI.8i -  representada 
por scii Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140. U.5,494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestão c Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n® 
259.289.024.68 i
Contratada; FIRM A REFERENCIAL A U D I! ORES E CONSULIORES S/S. estabelecida na Rua das N irv 
fas, 262,1* andar BoaX^ista, Rccifc-P_E, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 03.3^7.066/1)001 -  60. representada por 
» l l  Sócio D iie lor MARCOS JÓSÉ CAMPOS DE .ALCÂNTARA, inscritoso CPF/MF M b 0 n* 233 561.1174- 
87. residente dc domiciliado cm Recifc/PE. doravante de nominada simplesmente CONTRATADA.
Objeto: Por força deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Quinta do contraio original 
fica prorrogado por mais I2 (  doxe) mvscs. a contar dc 08 de outubro de 2012 a 08 de outubro dv 2UI3. Em 
faeedaprotrogaçàodc prazo estabclacidona Cláusula Primeira deste instrumento, fica mantidoo valor mensal 
dc RS 30.186,55 ( tr in u  m il, cento c uilenia c seis reais c cinquenta e cinco ccnuivos) c o valor glubal de R.1 
361238.60 ( trezentos c sesscnin e dois m il. dnzentose irínta e oito reais c sessenta cenuvos)
Data da Assinatura; 08 dc outubro de 2012 
Origem dos Recursos: Próprios
Unidade Orçamentária - 12302 •
Grupo dü Despesas • 3()(HKX)
Rubrica • 303304 *
Dos Signatiírios; Acima citados.
Proioeolon" 11)4762012- CASAL
AulorizainosaclaboraçâodoSEGUNDO TF.RM OADITlVOA0CONTR.-kTON''88/20U) cclcbradocmrc 
a C ASAL e a FIRM A REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S. obsenando a legislaçáo 
vigenlc, Homologado cm: 04/10/12

EXTRATO DO PRIM EIROTERM OADmVOXOCONTRATO 
N *07/20I2

Pmioeoio n* K3Ü3/2U12 -C A S A L
Cofumanic: C A S A L  Rua B a iio  de Atalaia, 20(1. Cenuv. CNPJ/MF n* 1234.?/l8ANiU1.8l -rcprescnia- 
da por seu Diretor.Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPFpMF n* 14D.) 15.494-87 c pur 
seu Vícc-Prcsidentc de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBO A, inscrito no CPF/MF sob o n® 
101.616.864-00. . '
Contratada: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA-EPP. c5t.ibclacida na Rua 
José Afgcm iro Rbsa. 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal D eodonj/AL inscrita no C N P J.^F  sob o  n" 
O2.O7U.836/0OÜI-98, doravaiçe, denominda simplesmente CONTRATADA, neste ato. representa da pelo seu 
Sócio DIEGOTERTO M ARTINS, brasileiro, solteiro, mseriio no CPF/MFsobon* 052.501.234-65. residente 
cdom íciliadocm  Macció/AL
Objeto; Por força deste instrumento. 6ca prorrogado o  prezo estabelecido na Cláusula Segtmda do Contrato 
Origina] por mais 901 noventa) dias a contar de OZdc ju lho  de 2012 a 02 dc outubro de 2<> 12.
Data da Assinaiura: 02 dc ju lho  dc 2012 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade C^çamentaria • 11401 
Grupo de Despesas -  300000 
Rubrica ' -  301JKN)
Dos Signatários: Acima citados.
PrD tocolon*8303/2U12-CASAL
AutorizamosaclaboraçüodoPRlMEIRO T E R M O A D IIIV O A O C O N T R A T O N * 07/2012.celebradoentrv , 
a C A S A Lc a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTD A -E P P ubscre i^o  a legislação 
vigcmc.Homologndocm: 02.07.2012

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA A O  CONTRATO N* «8/2010
Protocolon* 146012012-C A S A L , *
Contratante; CASAL. Rua B a rio  dc Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n*  12.294.708AMX)|-81 -  representada 
porseu Direlor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140 llS.494-87 e pdrseii 
Vice-Prcsidenle dc Gestão Copcraiiva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n* 259.289.0244». 
Cootmada; EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES £  CONSULTORES S/S.
Objeto: A  partir da assinatura deste instrumento. lica autorizado a substituição do gestor do Pnmeiro Termo 
de Apostila do Contrato n* 88/2010, CARLOS ALBERTO F. BEZERRA. MAT. I4 0 |, ínscnio no CPF/MF 
n* 408307.304-49, por CIDENIS CAVALCANTE PADILHA. maliícula 2606, inscriio no CPF/MF sobo n® 
(J22.I71.334.46. '  ■
Data da Assinatura: 23 de novembro de 2012 
[>os Signatários acima citados 
Proioeolon* 14601/2012
Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO DE APO STILA A O  CONTARTO N* 88/2010. celebrado 
enue a CASAL e a EMPRESA REFERENCIALAUDITORES E CONSULTORES S/S. obser%’ando a Icgis- 
iação vigente Homolodao : 23/11/2UIZ

EXTRATO DO PRIM EIRO TERM O  D E A P O S TILA A O C o NTRATON*
 ̂ 13U/2tM>9

C.I N *9ü /2üU -S U P S A T/C A S A L
Conlretantc; CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® ÍZ294.708/0(X)I-X I -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494 MOISÉS VTEI- 
R A D AR O C H AN ETO . CPF/MF 164.845.174-87. ^
Contratada. EM PR ESAC ARNAÚBALO CADO RALTDA.
Objeto; A  força deste inslnunentu, fiea autorizado o  registro do valor R$ 294.74ti,(K) ( duzentos e novcnui 
c qnalro m il setecentos e qaurenta reais), devidamenie comprometido através da Solieiiação dc Compra n*
12424, em face.da renovação do contrau) original, atravcsda‘celcbração do Quarto icm io Aditivo, pormais um 
periodode l2(do74)m cses,inciandO 'seem 04dejaDetrodc20l2á04dejancin)de20l3 
DaudaAssinamra: 06dedezem brode20l2 ,
Dos Sigruiários; Acima citados.
C.Io*9n/2012 1 -S U P S A T /C A S A L
Autorizamos D elaboração do PRIMEIRO T E l^ O  DE APO STILA A O  CONTRATO N* I30/20U9 cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA C AR N A Ú B A  LOCADORA LTDA, observando 8 legislação vigente. 
Homologadocm; U2AM/2U12.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERM O  A D IT IV O  AOCO NTRATO  
N -4 I/2 0 I2

. I • .
Protocolon II145 /2012-C A S A L
Contratante; CASAL. Rua Borão de Atalaia. 200, Ccouo, CNPJ/MF n® 12.294.708/0tK)l-81 -rcpresenUHln 
porKuD irclorI>resiilen lcALVAR O JO SÉM EN EZESD AC O STA.C PF/M Fii-14 ll.ll5 .4 !)4M O ISÉSVIE I- 
RA DA ROCHA NETO, CPF/MF lt4.»45.174-R7.
ConlíWiid,; EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E m A O  DE OBRA LTDA -  EPP, «ubc lacu la  iw  
Rua José A rgantro Rosa., 1010, Povoado dc Baira Nova. M o e ch a l/A L  in x r iia  no CNPJ/MF sob o n* 
02.070.836/UOOI -98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ncsic a ta  represemada peloscii 
Sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o  n" 052,501.234-65. resideute < domi- 
ciliadoem Macció/AL





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA M nA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício riO 0 1 6 /2 0 1 3  -  CPL/DP

Exm o. Sr. 
D r. C ÍCERO  
DD. Preside  
C ontas do

Maceió, 07 janeiro de 2013

S en h o r P re s id e n te ,

’ RP-T-e60í.-0;TGAti J  4/! /2ff13

C O ^ Í^H fA  OE ABASTECIMENTO 
ESTADO DE A U 5 0 A S . CASAL

CNPJ: 122947081X30181 
ASSUNTO:
AOrriVDS/APOSTILAÍffiWTOS/REaSO
COWTRATUÍIB

, atendendo deteWi;nmf||® cofftá'nte''da Lei Estadual nH 4 .8 4 3 /8 6 ,

lí.”-' ' ik« f í 1

íiTi;ní‘n f||®  cortiftíá t̂e''G 
vliando a V. Ex.a Primeiro Termo de Apostila ao

26/2011, ce le b ra ^f|fít^^^^S /*ílí^ i|a  EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
TDA-ME , que ^  assinctura deste

0 veículo caminhM J ^ je l f  2425 Mercedes Bènz, objeto
1° 26/2011 -  CASÀlí^aásà|íá>ía||^rar na Unidade de Negócio do

qrando dessa forma seu  l©lafcd^|Mntrega que passa a ser na Rua 
, 115 Centro, Cep. 5702& Ò ‘O'df Maceió/AL. I I  -  Em face da

do ü g M ® te .s c r ito  no Item I  desse instrumento gestor do 
s if l^  ser 0 B ^ o  CID. CARLOS LEITE DA SILVA, m a||cu la  1533,

Pelo present^ 
estamos en 
Contrato n° 
SERVIÇOS L 
instrumento, 
do contrato 
Jaraguá, a lt 
do Comercie 
destinação 
contrato pas 
CPF/MF 110. 
Classificação 
Grupo de De 
Rubrica

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 20 de novembro de 2012.

O utrossim , rem ete m o s  em  an exo , todo o dossiê que in tegra  o Protocolo  
nO C. I  n ° 1 1 9 3 4 /2 0 1 2  -  CASAL -  fis. 01 a 40

8 Í â . 20 4 -7 8 . I I I  ^ á fP Í^ te io i® © -d tó to  | is s a  a ter
féfçamentária 11203 -  u f e A f t c u Á  ‘ "
Í |s a s

Sistema
irín

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO  JOSE
Diretor Presidente

ZES DA COSTA





Origem:
VGO

D e s tin o :
ASJUR

Data de emissão: 
13/09/2012

Senhor Assessor,

Objetivando promovermos ajustes ao Contrato n° 26/2011 -  CASAL, bem como, ao 

Primeiro Termo Aditivo, do referido Contrato, solicitamos providenciar por 

apostilamento, se for o caso, as seguintes alterações:
\

• .  ^

1) Na Cláusula Prii;neira -  DO OBJETO, no item 01 do quadro descritivo, substituir 

“Unidade de Negócio do Farol” por “Unidade de Negócio Jaraguá”;

2) Na Cláusula Segunda -  DA ENTREGA, substituir “Unidade de Negócio Farol” por 

“CTE da Unidade de Negócio Jaraguá”;

3) Na Cláusula Oitava -  DA GESTÃO, substituir “Alfredo Brechó Monteiro” por “Cid 

Carlos Leite da Silva, matrícula 1533, CPF 110.820.204-78;

4) No Primeiro Termo Aditivo, na Cláusula Segunda, incluir a dotação orçamentária da 

Unidade de Negócio Jaraguá;

1
Seguem anexas cópias do Contrato n° 26/2011 -  CASAL e do Primeiro Termo Aditivo 

ao mesmo.

. Atenciosamente,

/  .

Eng.° Moisés Vieira da Rocha Neto 
Vice Presidente de Gestão Operacional

ÜLPLAN üüy-C



m



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. CONTRATO N“ 26/2011-CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE, ENTRE SI PAííi-M, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE,: A COM PAIHIA CE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, DD 'h-UTRO, 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOC/ir..ÃO E 

. SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGQAS - CASAL, Sociedade de Écoro ÍUa'Misl;a
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua B j^ o  de Atalaia, n.® 2Ór í| Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n*̂  12.294.708/0001-81, doravante^ denominada sirnplesmeritiatÇASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTÂ brasilelrc;i|{jasad:3, 
engenheiro civil, inscrito rib CPF/MF sob d n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Geçtâo C iliílorativa 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engénheirp químico, inscrita no CPFi lP  sob o 
N*. 240.729.165 - 72, residentes’ e domiciliados nesta Capital. . ,

2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO £  SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandovaii;|iipxelaS,
n® 580, Ponta Verde, Maceió ? AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.399.3tM/0001-90, neste ato repf’Í4ientada 
por sua Sócia-administfâdóra SORÀYÀ MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, ^ iju ite ta , 
inscrito no CPF/MF sob o n.“ 3 97 .52 4 .02 ^5 ^ residente e domiciliada nesta Capital, doravante dei-iiminada 
simplesmente CONTRATADA.’ •

3) FUNDAMENTO LEGAL DA A D JU D fC A Ç ^: A presente adjudicab4o, decorre da iicitaçâo na m ^tálidacle
Pregão Presencial n“ . 03/2'010, devidamente homologada e adjudicada pèlo Diretor Presidente da ÇA^AL co n 
base no artigo 4®, incisos XXI e XXli da Lei Federal 10.520/2002, tudo conforme constam noS piííiiicesscjs 
Administrativos de n®. 1167/2010 -  CASAL e de n° 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n®s; 19/2010 -  S Í|íO lS T  e 
207/2010 -  UNAG, em estrita observância à Lei n®., 8.666/93, e Lei Federal n®. 10.620/2002, otirí:|^índo ss 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas; :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO. OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas ( 
contidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comercial da CONT 
conforme planilha abaixo;.

j: (dois) 
ndiçõÊis

i \ .

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDÁDE . PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

01

Caminhão ATEGO, modélo 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de fabricação ■ 2010/2010; 
acoplado com .tanque com 
capacidade de 15.000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro dã <manguéira de 
pressão de 80ní, com 
MOTORISTA.

, N

UNIDADEDE . 
NEGÓCIOp© 

FÁROL . ,

t

12.290,00

02

Caminhão MERCEDES BENZ, 
modelo 1718, ano de febricaçâõ 
2010/2010, . acoplado, com 
tanque com capacidade de 
.12.000 litros, em aço carbono 
ou inoxidável, motos

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO . 

AGRESTE
10.940,00

PREÇO fn-AL

Contrato Ns 26/2011 - CASAL

147.A

L -

' i f  ■* .

i e o

131.2i
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ESTADO DE Al a g o a s
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

estacionário de 8Hp, diãmétrò 
da mangueira d e ' pressão'de 
80m, com MOTORISTA

1 '
t

VALOR GLOBAL 23.230,00 278.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, cómo se transcrito fosse, os Processos Administrativos de 
n°. 1167/2010 -  CASAL e de n® 6591/20.10 -  CASAL e C.te. de n®s; 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em Iodos os seus 
termos naquilo que nâo contrariá-lo. ^

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ENTREGA: O- prazo para entrega do objeto dp presente Contrato é de até 05 ^  
(cincó) dias úteis, após a assinaturá do presénte instrumento, devendoser entregue o  primeiro veículo na sede' 
da Unidade d,e Negócios do Farol; localizada na Rua do Sossego, S/N, Farol, Maceió/AL e o segundo veícülo 
na sede da Unidade de Negócio do /Vgreste, localizada na Rua Santo Antônio, n° 12§, Çentro,-Arapiraca/AL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Q presente contrato tem 
seu valor mensal fixado em R$ 23.230,00’ (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e valor global de R$
278.760,00 (duzentos.e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ó valor aqui contratado é fixo e irréajustável peló período de 12 (doze) nriéses 
corridos a contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao perfeito atendimento das c lá u sú lá s^^n d içõ es  pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valot 
pactuado será reajustado de acordo cóm ^P /FG V . ' ^  , o .

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contra'to terão a seguintes classificações 
orçamentárias:.  ̂ , . . .

- ITEM 01

Unidade Orçamentária.............. , ....................... 11.306-GEDOP/11303 -  GEMTE

Grupo de Despesa.......................  ...............  300.000 -  Serviços de Terceiros

, Rubrica............... ................................ ;... 301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção tle'S istem as

-ITEM  02 . . ”

■■ Unidade Orçamentária....... ............................................ 1 1 .1 0 3 -UN AGRESTE

Grupo de Despesa.... ............................... !....... 300.Ó00 -  Serviços de Terceiros

Rubrica....................... .............................. . 307.312 ^  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAB/ÍENTO: O pagamento será mensal .após a execução dos serviçosR*® 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em duas viás, devidamente atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: P̂ s Notas Fiscais Faturas, depois, de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA, descumpra qualquer disposição coritratual, devidamente 
comprovado, pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas punitivas presentes.nesse contrato. .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O prazo para expcUçâò dos serviços é de 1 2 '(doze).meses corridos a 
còntar da data da as.einatura deste contrato, podendo ser prorrogado, a critério da CÁSÂL, por iguais e 
sucessivos períodos, .até o lim ite de 50 (sessenta)'meses. •

CLÁUSULA SÉXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: obriga-se a CONTRATADA, a executar 
. serviços com ?elo e dedicação.
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. ESTADO DE ALAGOAS  
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• í'.‘

ê

CLÁUSULA SÉTIMA DAS>ENALIDADES: A CONTRATADA sujeitar-se-á a muita oorresporice fé a T h  
<dois por cento) sobre o valor da fatura rnensal, por cada dia de atraso, que exceder o prazo ãf M ^to  ra  
cláusula segunda.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste ínstfuraento, fica determinado que os em-iiígadc^s 
Alfredo Bréchó Monteiro, matrícula 2554, inscrito no CPF n® 525,036.824-72 irá gerir o objeto dc F i 01 e - 
Tácito Marques Castelo Branco, matricula 2539, inscrito no CPF n® 635.523.704-63 hrá gerir o objeto d, ‘ l®m C2 
deste contrato, zelando-pelo seu curriprimenfD.'

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados p<>r | 9alquer'
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelos seus substitutos. < >

^  ' '  ,
ijíicaçâo 

quer 
idrrendo

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, ind^pendentemente de n 
judicial pu extrajudicial, a 'critério da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA,' tenha direito ah 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, cj 
quaisquer das seguintes hipóteses: ■ ' _ i

a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato, principalmente o descumprimento do prazo de en'í|'j^ja dos 
veículos previsto na cláusula Segunda;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferído,no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CMSí.\L.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: :Quaisauer questões decorrentes deste contrato serão dirimidas ritllb rò  da 
Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, còn^^^renúncia expressa.de qualquer outro por mais privikígjtflo qus 
seja. ' . ■ _ '

E, por estarem justas e acordes,'as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual te<>c| Tormá, 
juntamente com as testemunhas á tudo presentes.

Maceió,

ALVARO 
Diretor Rrei

^  cL | |U

i- ■
i -

l :

íAjOi^-d- 
SOR/WA M l l ^ D A  F 
P/CONTRATADA

R DE CARVALHO 
Corporativa/CAS>\Li;

RREIRA CARNAÚB4 .

[ESTEMUNHAS:

í í i L l . \ ã .

t - '- .

i :  V,

Contrato N® 26/2011 -CASAL ■
et;: jJtejBBae 

■j j-%ina 4

- -Vi
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ESTADO DÉ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO.DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA ■ DE 
SANEAMENTO DE ALAÒOAS - CASAL, E A-EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular,-a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-'Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, no 200, Centro,'Maceió/AL, Inscrita no CNP3/MF sob o q® 12.294.708/0001-81,
neste ato, repres 
casado, engenb 
Gestão Co 
sob 0 n° 
simples 
Sandoj 
dorava 
administradS!
CPF/MF sob o 
no processo n° 
acordo com as cláusulas e 
CLÁUSULA p r i m e i r a ; por fo 
Quinta do Contrato origibal fica|[ 
até 13 de maio de 2013.'
PARÁGRAFO ÚNICO: Por fon. 
exclui-se o dia do inicio’ e in d u i-sp  
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesí^ 
terá a seguinte classificação o rç a rn ^

Unidade, Orçamentária......
. - Grupo de Despesa 

Rubrica.......... .
CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantida: 
condições que não foram alteradas por força

por seu Diretor Presidente ALVARO JOSE MEN^ES^ DA COSTA brasileiro, 
no CPF/MF sob_o n° 140.115.49'^ 8 ^ ^ ^ p f i^ e u  Vice-Presidente de

□^Qze |̂ime'ses, a contar de 13 de maio de 2012

él 8.666/93, na contagem dos prazos,
:p”f í ^ ^ ^ t í 5 s e  os dias consecutivos, 
/ ô ^ ^ ^ ^ p r a z o  estabelecida na cláusula primeira

« m - . I / l l O S  -  UN AGRESTE
“S

E, por est| 
forma, nath

m .

impara todos os Fins de direito, as dáusulas e 
ii^Thatru mento. , ,

e.acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias dejjgual teor e
Sença das t^ t li j iu n h a s  abaixo firmadas:

TESTEmU ^ I íOi;

2 .......

_iaceio.,i

'« A /A R e x g Ó ^ fe ^ E Z E ^ D  •
^ í r é to r  Prestóerffê^ASÃlf 0 k

S I L V lO l^ t t
íi-P residenj«^e Gestão Corporativa/ CASAL 

M xI jS U ^ÍcL;
SORÃYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
P/LOCADORA

6^ lenno «ditive soponL 129/2009 - CML





Casal C o m p a n h i a  de Saneam ento de Alagoas

Processo: 11934/2012 Interessado: V.G.O
/

A ADVA. LAIS LEAO,

Para análise e Instrução jurídica.

Maceió, 14 de Setembro de 2012.

Edilson, s^vieira
Advogado 3WL1822 

AssessívJ «o/CASAL

A  \ l ^ O
;  ■ -

C  Y r t \  A l  x W í \ i j a ^  ^

Yr?(j:ycjcO(Ji,‘'2cx >̂ / a  rxvWo>du:oçAi
4 )  \ > ^ n r m , o í í c )  ^

CK

A a  C í > ç v ^ ^ à a  ^ u w ( ©  <01 A Ü Í l / i a c ^ .

S m

Laís LimadeSouza Leão
Adv -OAB/AL7777 

ASJUl
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W  ,
Casal

------------------------------------------------------------------ IJJfi............
TP PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11934/2012

N" FOLHA:

07

À ASJUR (Att. Adv. Laís Lima),

Em resposta ao solicitado, informamos;
a) Na verdade o objeto não está sendo alterado, mas sim, a Unidade Organizaci

onal da CASAL da capital, que o administrará. Ocorre que um dos caminhões, 
item 01 do quadro descritivo do objeto, atenderá a três Unidades de Negócio 
da Capital e no contrato inicial a administração ficou a cargo da Unidade de 
Negócio Farol. A solicitação de substituição, da citada unidade pela Unidade 
de Negócio Jaraguá, é justificada pelo fato desta ser responsável por cerca de 
80% do uso do caminhão descrito no objeto do referido contrato;

b) Não há prejuízo à CASAL, pois, trata-se apenas da substituição da Unidade de 
Negócio que ficará responsável pelo caminhão descrito no objeto, e, por con
sequência, da indicação do novo gestor do contrato;

c) Encaminhamos, em anexo, declaração de ciência do contratado.

Em 18/09/2012.

Eng" M oisés Vieira da Rocha Neto 
Vice-^pre^dente de Gestão Operacional 
VGO/CASá L

GEPLAN 006-C





< 1 ^ S R
iW ^  Locaçao e Serviços

ILUSTRÍSSIMO SENHOR VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

Protocolo n°; 11934/2012

Contrato n° 25/2011 - CASAL

Interessado: SR Locação e Serviços Ltda.-

Ref.: Ajustes no Primeiro Termo Aditivo Contratual (apostilamento)

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.399.304/0001-90, com sede na 
Av. Sandoval Arroxelas, 580/C, Ponta Verde, Maceió-AL, neste ato 
representado por seu representante legal/procurador, vem expor e 
requerer o que segue no Protocolo 11934/-2012:

1- Não se opõe que na Cláusula Primeira - DO OBJETO, seja 
substituído a Unidade de Negócio do Farol por Unidade de 
Negócio Jaraguá;

2- Na Cláusula Segunda - DA ENTREGA, a substituição da Unidade 
de Negócio do Farol por CTE da Unidade de Negócio Jaraguá;

3- Cláusula Oitava - DA GESTÃO, a substituição de Alfredo 
Brechó Monteiro por Carlos Leite da Silva;

"^aya MrF^reirToirnãá^^
vOcia • Oíreíora

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82) 3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com




4- Cláusula Terceira - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, no seu Parágrafo Primeiro que o valor 
repactuado seja reajustado de acordo com o IGP/FGV.

Nestes termos.

Pede e espera deferimento

Maceió-AL, 20 de setembro de 2012

Sorayâ MirWda Ferreira Carnaúba 

Sócio-Gerente

SR Locação e Serviços Ltda.

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82)3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com




Casal

N° PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 1 9 3 4 / 2 0 1 2
N° FOLHA:

A O

In teressad o: VGO

A Adva. Laís Leão,

Para análise e evolução.





i l Í & É l i Í Í l l P Í f y y L í 'b C p l í ^  N.o 03 /2010  - CASÀL-;

n

%
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ÇpNTRATA^A(^;DE^^^^^^ DE 0 2  (D O IS ) CAM INHÕ ES COM
M Ò T O iR Is fA lÊ ^ Ip L N ® !^ ^ ^ ^  c o m ': Èp ÒX . ACOPLADO,
P A R A feR A N S PO R TE '" D SENDO UM . COM t  JANQUEK ÇOM
CAPÁCIDADEÍD É ÍL5!O O O IL ITR O S I PARA1[Af,CIDADE: DE MACEIÓ/AL^,E<OUTRO COM 
TANOUEvCOM í CARACIDADE: D E Í12 :000  LITRO S: p a r a  a s  C ID A D ES jDO.NUCLEO 03  -s«JnM i.iÃ »a'itó.(j!rií*r2y.2a!hn!iU .â“ ’'* '* '* ™ '* "’' •  o . » . ._ » « •  ^ --' *• - ' j » '-  • - t-u . . . l a . . ^  _  i r ,  . j .  -

ARAPIRACAYAL^

PREÂMBULO

A CO M PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de In fra -E s tru tu ra , sediada na Rua Barão de 
Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita  -no CNPJ/MF sob o n^, 
12.294.708/0001-81,= a través do (a) Pregoeiro (a), institu ído  (a) pela Resolução de D iretoria 
n.o 41/2009  de 30 de dezem bro de 2009, publicada no D iário .Oficial do Estado de Alagoas, 
edição do dia 01 de abril de 2010, torna público para conhecim ento dos interessados, que 
de acordo com os processos adm in istra tivos n^s 1167/2010 -  CASAL e 6591 /2010  -  CASAL 
e C. I.s  n.os. 019 /2010  - SUPDIST e 207 /2010  - UNAG, na form a da legislação pertinente a 
licitaçõ,es e contra tos adm in istra tivos, fará realizar no dia 2 0 /0 8 /2 0 1 0 ,  às 0 9 :0 0  horas  
(h o rário  lo ca l), na sala da Gerência d.e Licitação e Contratos - GELIC, situada à Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, lic itação-na modalidade PREGÃQ 
PRESENCIAL N ,°  0 3 /2 0 1 0 ,  do tipo  m enor preço POR LOTE, objetivando a contratação 
de uma empresa para locação de 02 (dois) caminhões para transporte de água tratada, com 
rhotorista, distribuídos nos seguintes lotes: LOTE 01 - Caminhão acoplado com tanque com 
capacidade de 15,000 litros, para transporte de água tratada, com motorista na cidade de 
Maceió/AL; LOTE 02 -  Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 12.000 litros para 
transporte de água tratada, com motorista nas cidades do núcleo 03 Arapiraca/AL, 
conforme especificado no Term o de Referência, e m ediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de ju lh o  de 2002, Lei Com plem entar n .°  123/06, subsidiariam ente 
pela Lei n. 8 .666/93  e Suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883 /94  e 9 .648/98 .

DO-OBJETO

1 .1 - A presente Licitação tem  por objetivo a contratação de uma empresa para locação de 
02 (dois) caminhões para transporte de água tratada, com motorista, distribuídos nos 
seguintes lotes:
LOTE 01  - Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 15.000 litros, para 
transporte de água tratada, com motorista na cidade de Maceió/AL;
LOTE 02  -  Caminhão acoplado com tanque com capacidade -de 12.000 litros para 
transporte de água tratada, com motorista nas cidades do núcleo 03 Arapiraca/AL.
Conforme especificado no Term o de Referência, Anexo I deste Edital.

I t  2^0^PÓS RECURSOS FINANC EIRO S E POTAÇAO O R ÇAM EN TARIA

2.1 . As despesas com os serviços, objeto, desta licitação, correrá por conta do orçarnento
vigente e terá a seguinte classificação orçam entária: .,

2 .1 .1 . LOTE 01
Unidade O rça m e n tá ria ..................... .............. 11306 -  GEDOP/ 11303 - GEMTE
Grupo de D espesa .............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica ........... ..........................................................301.000 -  Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistem as '



;



2 .1 .2 . LOTE 02
Unidade O rça m e n tá ria .................................... 1,1.103 -  UN AGRESTE
Grupo de D espesa .............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
R ub rica .....................................................................307.312 -  Locação de Bens Móveis

I IP DO ED ITA L

3 .1  - São partes in tegrantes deste Edital:
ANEXO I  -  Termo de Referência;
ANEXO I I  - Modelo de Declarações de Habilitação;
ANEXO I I I  -  M inuta de Contrato;

ANEXO IV  -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
ANEXO V -  Planilha de Preços.

i Í Í I Í a Í Í § Í M I Í Í Í I Í Í I f e : g | g Í ’rj^ÍÍ4^0. DÀ" PARTICIPÀÇÃO

4 .1 . Poderão partic ipar desta licitação pessoas ju ríd icas no ram o de ativ idade econômicã
pertinente ao objeto  deste edita l, bem como, possuir os requisitos m ínim os de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação. ' ' .

4 .2 . Não poderão partic ipar as empresas ou instituições das quais partic ipem , dirigentes ou 
servidores da^ entidades prom otoras desta licitação, relacionadas ho preâm bulo.

4 .3 . Não poderão partic ipa r as empresas ou instituições que se-encontrem  sob falência, 
concordata ou recuperação jud ic ia l, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 'a inda , 
que tenham sido declaradas ipidôneas ou este jam  punidas com suspensão do d ire ito  de 
lic ita r com a adm inistração pública.
4 .4 . Não poderão partic ipar as empresas, inclusive suas filia is, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/pu empresas que tenham  d ire tores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais com uns e as que dependam 
econômica ou financeiram ente de outra empresa ou a subsidiem .
4 .5 . Não poderão partic ipa r desta licitação empresas que este jam  inadim plentes com a
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filia is. .
4 .6 . Não serão adm itidas nesta licitação empresas que operem  sob regim e de consórcio,
nem a subcontratação to ta l ou parcial do fornecim ento objeto  deste pregão. -

g í * f l 5 : 0  DO CREDENCIAMENTO

5 .1 . Cada lic itan te  poderá nos atos do presente certam e te r um único representante legal 
devidam ente credenciado, m ediante apresentação de um dos seguintes instrum entos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do docum ento de identidade:
5 .1 .1 . Procuração’ lavrqda por instrum ento público ou particu la r, com firm a  reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na form a exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contra to  social, ou estatuto, ou ato constitu tivo , ou reg istro  comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

~  CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr. (a)
............................  portador(a) da Cédula de Iden tidade  no. .... e
CPF sob n ° ............................ a partic ipar da licitação na
m odalidade Pregão Presencial n®. 03 /2010  - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CSAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se enrí nome da e m p re s a ..................... . bem
com o fo rm u la r propostas, lances verba is________p ra tica r





todos os dem ais  atos ineren tes  ao certam e.

Local e data

D iretor ou Representante Legal

5 .1 .2 . Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou adm in istrador 
da licitante e que declare os lim ites da sua atuação.
5 .2 . Não será adm itida  a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
5 .3 . A não apresentação ou a incorreção do docum ento de credenciam ento não im pedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
m anifestar-se no certam e.

5 .4 . O' representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
emfDresa neste procedim ento lic ita tório , com poderes para fo rm u la r o fertas e lance*s de 
preços e p ra ticar todos os demais atos pertinentes ao certam e.
5 .5 . Os docum entos re la tivos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início 
do certam e, s ep arad am en te  dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO".
5 .6  Juntam ente com o credenciam ento se fará a entrega da declaração nos term os do art. 
40, inciso V II, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, sep a ra d am e n te  dos envelopes, de acordo 
com o modelo a seguir:

DECLARAÇAO
Cum pre plenam ente os requ is itos de H abilitação

(Nome da Empresa)
no__________________

. __________________________ , CNPJ
____________________________ , ■ sediada

___________________ :___________  (endereço com pleto), declara que
cumpre píenam ente os requisitos de habilitação, nos te rm o s ^ o  art. 
40, inciso . V II, da Lei n°. 10.520, de 1 7 /07 /2002 , licitação 
modalidade Pregão Presencial no. 03 /2010 - CASAL da Companhia 
de Saneam ento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

.Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela propo.nente em papel 
tim brado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tive r alguma restrição nos docum entos fiscais, deverá 
constar ha declaração que cum pre parciaim énte os requisitos de habilitação e in fo rm ar o ' 
m otivo. ,

6 .0 . DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6 .1 . A reunião, para recebim ento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos da habilitação, será pública,^ dirig ida pelo (a) Pregoeiro (a). ^
6 .2 . No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou-seus
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciam ento, nos term os deste 
Edital. . '
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6 .3 . Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a ),, não mais serão adm itidos n o V o fv  
proponentes, dando-se início ao recebim ento dos envelopes:
6 .3 .1 . Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A ");
6 .3 .2 . Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B ").
6 .4 . A indicação nos enveiopes, caso esteja incompleta ou com a lgum  erro de' transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto áo seu conteúdo ou não atrapalhe o andam ento do 
processo, não será m otivo  para exciusão do procedim ento lic ita tó rio .
6 .5 . Qualquer m otivação dos interessados contra ofertas e docum entos apresentados pelos 
licitantes deverá ser fe ita  nesta reunião, exclusivam ente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam  reg is tra r a 
impugnação.

6 .6 . As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

Í iS ^ R 8 g E D ÍÍg rE @ Ò iS íb fe |M l^ ^ E N T ^ ^  
Í H Í l M W l Í i Í i i i H M 3 Q & U M E N f Ò g ^ÍD Q C U M E N T O S :» i

7 .1 .1 . Os envelopes, devidam ente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
Credenciado de cada lic itan te  no dia, hora e local indicados no preâm bulo deste edita l.
7 .1 .2 . Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da lic itan te  e o seguinte 
endereçam entõ;
7 . I . 2 . I .  ENVELOPE "A " -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

C O M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASÁL
PREGÃO p r e s e n c ia l  N .°  0 3 /2 0 1 0  -  CASAL
D IA  2 0 /0 8 /2 0 1 0  ÀS 09:Ò0 H (H O I^ R IO  LOCAL) '

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COM MOTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
EPÓXI ACOPLADO, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E 
OUTRO COM TANQUE COM CAPACIDADE DE 12.000 LITROS,-PARA AS CIDADES 
DO NÚCLEO 0 3 ' - ARAPIRACA/AL.

7 . I . 2 . 2 . -  e n v e l o p e  "B " -  "DOCUMENTOS DE H A B IL ITA Ç A O "
C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.o 0 3 /2 0 1 0  -  CASAL 
D iA  2 0 /0 8 /2 0 1 0  ÀS 0 9 :0 0  H (H O R Á R IO  LOCAL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COM MOTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
EPÓXI ACOPLADO, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E 
OUTRO COM TANQUE COM CAPACIDADE DE 12.000 LITROS, PARA AS CÍDADES 
DO NÚCLEO 03 -  ARAPIRACA/AL

ID E N TIF IC A Ç Ã O  DA LIC ITA N TE: (RAZÃO SÕ CIAL, FONE, FAX, E -M A IL )
7 .1 .3 . No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da lic itante.
7 .1 .4 . O (a) p regoeiro-(a) não receberá envelopes fofa  do prazo estipu lado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia , não assum irá nenhuma 
responsabilidade, sobre os enviados por estes meios.
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K7 .2 . DA APRESENTAÇAO PA PROPOSTA DE PREÇOS

7 .2 .1 . A proposta comercial deverá ser apresentada, no fo rm ato  do Anexo I  deste edita l,
em 01 (um a) via em papel tim brado, assinada pelo representante legal da lic itan te, sem 
emendas, rasuras ou entre linhas, no idioma português, ressaivada as expressões técnicas, e 
conter obriga toriam ente  os seguintes componentes: ,
7 .2 .1 .1 . Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no 
Anexo I -  Projeto Básico, deste Edital;
7 .2 .1 .2 . Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o m enor preço em algarism o em caso de 
divergência;

7 .2 .2 .3 . Planilha de Custos e Formação dos Preços, conform e Anexo I, com duas casas 
decimais e com deta lham ento de todos os elementos que in fluam  nos preços propostos para 
a contratação, considerando-se somente um hom em /m ês;
7 .2 .1 .4 . Declaração expressa da lic itante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos, coriform e Anexo I I ,  deste ed ita l;
7 .2 .1 .5 . Indicação do prazo de. validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua apresentação, conform e Anexo I;

7 .2 .1 .6 . Indicação de que o prazo de pagamento será conform e o disposto neste 
instrum ento convocatório.

7 .2 .1 .7 . Declaração da lic itan te  de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na aquisição, conform e Anexo I, deste ed ita l;

7 .2 .1 .8 . Indiçação da conta bancária da lic itante (banco, agência e núm ero da conta 
corrente), conform e Anexo I I .
7 .2 .1 .9 . Acaso a lic itaq te  se enquadre como Micro Empresa -  ME - pu Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art, 3° da Lei C om plem entar 123/06, deve juntar, 
declaração à proposta com ercial, sob as penas da lei, de ta l condição, estando então apta a 
usufru ir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei com plem entar n° 
123/2005. Declaração conform e modelo do Ane:!(0 V deste ed ita l, acompanhada de 
documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo sim ples nacional, docum ento 
expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7 .2 .2 . No sentido de fac ilita r o processo de  avaliação das propostas, a lic itan te  deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde fo r aplicável;
7 .2 .3 . A CASAL se reserva o d ire ito  de aud ita r as inform ações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela lic itante, através de diligências, pesquisas na In te rn e t e /ou em 
outros m ateria is relacionados ao serviço.
7 .2 .4 . A omissão de qualquer despesa necessária à realização do ob je to  será in terpretada 
como não existente ou já  incluída nos preços, não podendo a lic itan te  p le itear acréscimo 
após a entrega das propostas;
7 .2 .5 . Não serão aceitas cotações com quantidades in feriores às solicitadas no A nexo I .
7 .2 .6 . Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os term os deste Edital 
e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer d ispositivos legais vigentes.
7 .2 .7 . A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do" lic itan te ,-das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7 .2 .8 . Após a abertura das propostas não serão adm itidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
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7 .3  DO JULGAMENTO E PA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7 .3 .1 . Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de m enor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) re la tivam ente à 
de menor preço.
7 .3 .2 . Quando nãp forem  verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitém  anterior, será classificada a proposta de m enor preço mais as 03 ,(três} melhores 
ofertas.
7 .3 .3 . No caso de em pate entre  02 (duas) ou mais, propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para defin ir a ordem da apresentação dos lances.
7 .3 .4 . Os lic itantes classificados, conform e subitem  7 .3 .1 . ou 7 .3 .2 ., serão convocados 
individualm ente para a apresentação de lances verbais, de form a sucessiva, de. valores 
d istin tos e decrescentes, tendo como parâm etro o m enor preço ofertado, iníciando-se pelo 
autor da proposta de m aior preço, seguindo-se os dem ais em ordem  decrescente de valor.
7 .3 .4 .1 . A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), im plicará exclusão do lic itante da' etapa de lances verbais e na manutenção 
do ú ltim o preço apresentado pelo lic itante, para efeito de. ordenação das propostas, salvo 
para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei C om plem entar n.o 123/06, 
que serão convocadas a apresentar lance in ferior ao m enor apresentado.
7 .3 .5 . Não poderá haver desistência dos lances ofertados, su je itando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7 .3 .6 . Não havendo mais interesse dos lic itantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa com petitiva  é serão ordenadas as 'o fertas, exclusivam ente pelo crité rio  de 
menor preço.

7 .3 .7 . O (a) Pregoeiro (a) exam inará a aceitabilidade quanto ao ob je to  e va lo r apresentado 
pela prim eira classificada, conform e definido neste Edital e seus Anexos, decidindo, 
m otivadam ente a respeito, quando se recusar a aceitar o ob je to  ou o valor.
7 .3 .8 . Sendo aceitável a o ferta , proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de a tendim ento  das condições hab ilita tórias do lic itan te.
7 .3 .9 . Constatado o a tendim ento  piéno às exigências edita lícias, será declarado a lic itante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto  deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a ), caso não 
verificada a hipótese de recurso adm inistrativo  para o mesmo.
7 .3 .1 0 . Se a oferta não fo r aceitável ou se o lic itan te  não a tender às exigências editalícias, 
0 (a) Pregoeiro (a) exam inará as ofertas subseqüentes, na ordem  de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o lic itan te  será declarado 
vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente certam e, se não houver a 
interposição de recurso adm in istra tivo  para o mesmo, conform e mesma regra do item
7 .3 .4 .1 .
7 .3 .1 1 . O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar d ire tam ente  com .o lic itan te  par.a que seja 
obtido preço m elhor, antes do encerram ento da sessão.
,7 .3 .12 . Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a ), pela equipe de apoio, e pelos licitantes 
presentes que desejarem .
7 .3 .1 3 . Analisadas as propostaS, verificando-se o descum prim ento  de, requisitos 
estabelecidos no Edital, serão desclassificadas as que:
7 .3 .1 3 .1 . Forem elaboradas em desacordo com os term os deste Edital;
7 .3 .1 3 .2 . Apresentarem  preços excessivos ou m anifestam ente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a te r dem onstrada sua viabilidade através de 
documentação que com prove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7 .3 .1 3 .3 . Apresentarem  preços irrisórios ou de va lor zero;
7 .3 .1 3 .4 . Apresentarem  proposta a lternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7 .3 .1 4 . Em caso de divergência entre informações contidas em docum entação irhpressa e 
na proposta específica, prevalecerão as prim eiras.
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7 .3 .1 5 . Não se considerará qualquer oferta de vantagem  não prevista no ob je to  deste Edite 
e seus Anexos.
7 .3 .1 6 . Dos casos de em pates;
7 .3 .1 6 .1 .  É considerado em pate, as propostas apresentadas pelas M icroempresas e
Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, ofertada por lic itante de outra  categoria de entendida 
empresarial. . ,
7 .3 .1 6 .2 .  Ocorrendo o em pate ria forma do subitem  7 .3 .1 6 .1 .,  proceder-se-á da seguinte 
form a; -

a) a m icroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, in fe rir àquela considerada vencedora do certam e, no 
prazo rtiáxim o de 05 (cinco) m inutos após o encerram ento dos lances, sob pena de 
preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da m icroempresa ou empresa de. pequeno porte na form a 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem  na hipótese 

■descrita no subitem  7 .3 .1 6 .1 , na ordem classificatória, para exercício do d ire ito  previsto na 
alínea "a".
7 .3 .1 6 .3 . No caso de equivalência dos yalores apresentados pelas m icroempresas e 
empresas de pequeno porte que se -encontrem no in tervalo  estabelecido no subitem
7 .3 .1 6 .1 , será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela, que prim eiro 
poderá apresentar nova proposta;
7 .3 .1 6 .4 . Na hipótese de não-contratação nos term os previstos no subitem  7 .3 .1 6 .2 ., o 
objeto será adjudicado em favo r da proposta orig inalm ente vencedora do certam e.
7 .3 .1 7 . 0  (a) Pregoeiro (a) na fase de ju lgam ento, poderá prom over quaisquer diligências 
ju lgadas necessárias à análise das propostas e da docum entação, devendo os iicitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebim ento da intim ação.
7 .3 .1 8 . O resuitado do ju lgam en to  das propostas será divu lgado através do D iário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio e letrônico, na In te rne t.

7 .4 . DA HABl LITAÇAO

7 .4 .1 . Para habilitação neste Pregão, a lic itante deverá apresentar a seguinte
documentação, em orig inal ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da 
Gerência de Licitação e Contratos da CASAL, perfe itam ente legível; )
a ) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal a través de Certidão de Quitação de 
Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida A tiva da União 
(PGFN), com validade na data de realização da licitação.
b) Prova'de Regularidade com a Fazenda Estadual da. lic itan te  a través de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d ) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da lic itan te  a través de Certidão 
de Quitação de Débitos M,uniçipais, com validade ná data de realização da licitação.
e ) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviços, através de; . ,
e . l .  INSS Certidão Negativa de Débitos -  CND, com va lidade na data de realização da 
licitação;
e.2 . FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data de realização da licitação. ' .
7 .4 .1 .1 . Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solic itação de docum entos" em 
substituição àos docum entos requeridos no presente Edital, salvo em v irtude  de força m aior 
ou caso fo rtu ito , aceitável a jü ízo  do (a) Pregoeiro (a),
7 .4 .1 .2 . Todos os lic itantes tam bém  deverão apresentar a seguinte documentação para fins 
de habilitação:
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a ) Registro com ercia l, no caso de empresa ind ividual;
b ) Ato constitu tivo , esta tu to  ou contrato social em, v igor, devidam ente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de e le ição 'de  seus adm inistradores; bem como suas alterações ou a últim a 

.alteração consolidada, constando em suas .ativfdades tam bém , terceirização de mão de
■ obra. • ' • ■

c) Inscrição do ato constitu tivo , no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria  em exercício; '
d ) Decreto de autorização, em se tra tando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionam ento,no País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo 
órgão com petente, quando a atividade assim o exig ir. . •

e) Atestados fornecidos por pessoa juríd ica  de d ire ito  público ou privado que comprove 
aptidão da lic itante para o desempenho de atividade pertinen te  e com patível com o objeto 
desta licitação.

f )  Declaração de inexistência de fato im peditivo para sua habilitação, conform e Anexo IV 
deste edita l;

g ) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal em pregado(s) m enor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Jnsalubre e m enor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e som ente a p a rtir dos 14 (quatorze) 

-anos, nos term os do inciso XXXIH do art. da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 
9.854/99),^conform e ANEXO I I  deste Edital;
h) Certidão negativa de falência ou recuperação jud ic ia l expedida pelo cartório  de
distribuição da sede do lic itan te, dentro do prazo de validade, na data da realização da' 
licitação. ■ . .
i) Balanço patrim onia l e dem onstrações contábeis do último, exercício social, na fo rm a-da 
lei, 1á_ exiqíveis certificados por contabilista registrado nõ^ Conselho .Regional de

~~~̂ r f ta 5 í l id adÃ-teom firm a reconhecida em cartório ‘ e declaração de habilitação profissional -  
DHP), contendo te rm o de abertura , encerram ento e reg istro  no órgão com petente, extraídos 
do livro diário , com provando a boa situação financeira da lic itan te^pòdendo  ser a tualizada 
por índices oficiais na hip.ótese de encerram ento a mais de 03 ( trê s íT nêses "dã^ t a  de sua 
'apresetua^ã^,V edada  a substitu ição por balárícêtês e balanços provisórios, as sociedades 
anón irn is  e"W utras companhias obrigadas à publicação de balanço, na form a da lei, 
apresentarão cópias da publicação de: balanço patrim on ia l; dem onstração dp resultado do 
exercício; dem onstração das origens e aplicações de recursos; dem onstração das mutações 
do patrim ônio líquido, incluída a demonstração dos lucros ou prejuízos acum ulados; e notas 
explicativas do balanço, além da cópia da ata da assembléia geral • extraord inária  de 
aprovação, as dem ais empresas apresentarão: balanço patrim onia l registrado na ju n ta  
comercial; dem onstração do resultado do exercício; e cópia dos term os de abertura e*de 
encerram ento do livro  diário , devidam ente registrado na ju n ta  com ercial, nomeados pelos 
licitantes, os valores do a tivo  circulante, do realizável ,a .longo prazo, do passivo, c ircylante, 
do exigível a longo prazo e do patrirhônio líquido, a com provação da boá situação financeira 

.da empresa será baseada na obtenção de índices de liquidez geral (LG), solvência geral 
(SG) e liquidez corrente (LC). maiores qPe 01 (um ),'resu ltan tes  das seguintes fórm ulas:

LG = A tivó C ircu lante  +  R ealizável a Longo Prazo  /  Passivo C ircu lante  +  
Exigível á Longo Prazo -
SG =  A tivo  To ta l /  Passivo C ircu lante  +  Exig ível a Longo Prazo  
LC =  A tivo C ircu lante  +  Passivo C ircu lante

T .4 .3 . ,No caso de a lic itan te  possuir filia is, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filia is  ou apenas à m atriz, salvo disposição em contrário , sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa juríd ica que apresentou a docum entação.
7 .4 .4 . Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadam ente, 
documentação incom pleta para posterior com plem entação, nem docum entação por 
transmissão via fac-sím ile (fax).

- 11





7 .4 .5 . As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a docum entação exigida heá 
edita l, mesmo que apresente aiguma restrição.
7 .4 .5 .1 . As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem  docum entação com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a p a rtir de sua constatação, para' 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a crité rio  da. 
adm inistração.

.7 .4 .5 .2 . Caso não haja regularização conforme disposto no subitem  ante rio r serão aplicadas 
as sanções adm in istra tivas previstas neste edital e seus anexos.

8 .1. A adjudicação do objeto  será . feita pelp (a) Pregoeiro (a ), no final, da sessão e 
reglstradq em ata.
8.2. Não havendo m anifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedim ento 
subm etido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8 .3 . No ju lgam ento  das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Adm inistração Pública,^ o c rité rio  do m enor preço global.
8 .4 . Para fins de homologação, obrigar-se-á a lic itan te  declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ap preço ofertado j ia  fase de lances, no prazo de até 24 (v in te  
e quatro) horas/contados do encerram ento da sessão pública.

tcW ^ tÒ E C O N V O C A tO lU

9 .1 . Até 02 (do is), dias úte is antes da data e horário fixados para o recebim ento das 
propostas qualquer pessoa, ou representante legal de em presa, devidam ente autorizado, 
poderá so lic ita r esclarecimentos,, providências ou im pugnar o ato convocatório  dó Pregão; 
devendo entregar, na entidade que ptom ove a licitação, o ato de im pugnação devidam ente 
assinado pelo representante legal da interessada.
9 .1 .1 . Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (v in te  e qua tro ) horas.
9 .1 .2 . Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certam e. '

I ILQ. OiíDOSlRÉCU R S O S i

1 0 .1 . Declarada a m elhor -proposta e ao final da sessão., qua lquer' lic itante poderá 
m anifestar im ediata e m otivadam ente a intenção de recorrer, com reg istro  erp ata da 
síntese das suas-alegações, é das contra-razões dos dem ais lic itantes, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando' 
os demais lic itantes desde logo intim ados a apresentar contra-razões em igual húmero de 
dias, que começarão a correr do  térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista im ediata dos autos. , ' •

/

10.2 . A fa lta  de manifestação, imediata e m otivada, do lic itan te  im plicará a decadência do
dire ito  de recurso, possibilitando a adjudicação do ob je to  pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor. ■ , . , -
10 .3 . Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá e fe ito  suspensivo.
10 .4 . O acolhim ento do recurso, im portará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitam ento. ,
1 0 .5 . As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a te rm o em ata.
1 0 .6 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
horário de expediente da Seção de Licitações e Contratos da CASAL, devendo o interessado 
requerer por escrito com antecedência mínima de 01 (um ) dia ú til.
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1 0 .7 . Caso o (a ) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao reciKS^ 
adm inistrativo  eventua lm ente in terposto, este recurso, devidam ente acompanhado das 
razões que ensejaram  o não provim ento, será levado à consideração áa autoridade superior 
competente que p ro fe rirá  decisão defin itiva , procedendo à Adjudicação do objeto  do 
certame a lic itan te  vencedora e à homologação do procedim ento.

11 .0  DA CONTRATAÇÀO

11.1. A contratação do objeto  da. presente licitação será efetuada conform e as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a docum entação e a proposta da 
lic itante vencedora, naquilo que não contrariar os term os deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes.
11 .2 . Como condição para celebração do contra to , o lic itan te  vencedor deverá m anter as 
mesmas condições de habilitação.
1 1 .3 . A empresa classificada em prim eiro  iugar, deciarada vencedora, será convocada para 
assinar o contra to , no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias a conta r da notificação.
1 1 .3 .1 . A empresa vencedora sendo convocada e não com parecendo para assinar o 
contrato, ou não com provando què m antêm  as condições de habilitação, será convocado 
outro lic itante, na ordem  de classificação, e assim sucessivam ente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.
1 1 .4 . Os envelopes contendo a documentação re lativa à habiiitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, e som ente poderão ser 
retirados após 2 (dois) dias úte is a contar da pubiicação do resumo do contra to  no Diário 
Oficial do Estado.
1 1 .4 .1 . Decorrido o prazo estipulado n o 'ite m  anterio r, caso sejam  não retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11 .5 . Ficam os lic itantes liberados dos compromissos assum idos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a .contratação.

12 .0  DA EXECUÇÃO

12.1 . A execução do contra to  será efetuada conforme as condições estabelecidas.neste 
Edital, e em seus Anexos, bem .com o a documentação e a proposta da lic itan te  vencedora, 
naquilo que não con tra ria r os term os deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12 .2 . A inexecução to ta l ou parda l do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já  a empresa lic itan te  os d ire itos da 
Adm inistração previstos em Lei.

13.0  DO PAGAMENTO J

13.1  Trinta dias após a entrega do produto m ediante a apresentação da nota fiscal.
13 .2  O pagamento fica condicionado à comprovação de que a lic itan te  vencedora encontra- 
se adim plente com a Fazenda Pública Estadual.
13 .3 . Nenhum pagam ento será fe ito  sem que a ,lic itan te  vencedora tenha recolhido o va lor 
de m ulta eventua lm ente aplicada.
1 3 .4 . A emissão antecipada do documento fiscal não im plicará adiantam ento para o 
pagamento da obrigação.
13 .5 . Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à lic itan te  vencedora.
1 3 .5 .1 . Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa.será comunicada à 
licitante vencedora, ficando ,o pagamento pendente até que se providenciem  as medidas 
saneadoras.

■
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a regularização da
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

É^ÍÍ^(Í[^IVÍGÊNCIÃ^eíbÒ'RÉÀJÜSTE"'Í^:ÍgÍliap^#^fe^^

14 .1 . O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, à contar da assinatura do contrato.
1 4 .2 . O prazo do item  an te rio r poderá ser prorrogado, a c rité rio  da Adm inistração, por 
iguais e sucessivós períodos, até o lim ite  de 48 (quarenta e o ito ) meses.

^ !M p j^^ N Ç P É S M b M IN ÍS T R A T IV A S 'i:t^
16 .1 . Pela inexecução to ta l, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cum ulativas, assegurando o 
d ire ito  de defesa prévia por Q5 (cinco) dias úteis; .

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contra to , pelo cum prim ento 
irregu lar das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

■ b) MULTA de 2%  (dois por cento) sobre ò va lor da fatura  m ensal, lim itada , por sua vez de 
incidência, a 10%  (dez por cento) do va lor global do con tra to ; ^

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Adm inistração, por prazo não superiç r a 02 (dois 
) anos. . ,

16.2 . Na hipótese de a proponente incorrer em m ulta , esta deverá ser paga dentro  do prazo 
rháximo de 15 (quinze) dias a contar do recebim ento da notificação ou do não aco lh im en to ' 
da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo va lo r nos pagam entos yincendo. .

a a j^ Ã S f b íS B Q S I Ç Õ E S T lN A lS l I g ig l ig

1 7 .1 . Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades
estão pfeyistas na m inu ta  de contra to . Anexo I I I .  ^
1 7 .2 . As lic itantes ficam  cientes de que é reservado à Adm inistração o d ire ito  de apresentar 
redução ou acréscimo, nq volum e dos quantita tivos de fo rnecim ento, a té  0 lim ite  previsto na 
Lei n.o 8 .666 /93 , sem que caiba à lic itante vencedora o d ire ito  a qua lquer reclamação.
17 .3 . As normas discip linadoras da licitação serão sem pre in terpretadas em favor da 
ampliação da disputa, entre  interessados, desde que não com prom etam  o interesse da 
Adm inistração, a finalidade e a segurança da contratação.
1 7 .4 . O Edital estará disponível na Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, situada na 
Rua Barão de A tala ia, n.o 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08 :0 0  ãs 11:00 horas e 
de 14:00 às 17:00 horas, devendo o interessado traze r um  CD ou Ren drive  çara aquisição 
do referido instrum ento .
1 7 .5 . A eventual to lerância a qualquer infração ao disposto neste instrum ento  não implicará
aceitação, novação ou precedente. . '
1 7 .6 . Na contagem  dos prazos estabelecidos para este procedim ento lic ita tó rio , exclu ir-se-á 
0 dia do início e incluír-se-á o do vencim ento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de expediente na CASAL e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando 
explic itam ente disposto em contrário.
1 7 .7 . A presente licitação, no interesse da Adm inistração, poderá ser adiada, revogada ou 

.anulada, sempre em despacho fundam entado, nos term os da lei.
1 7 .8 . Os casos omissos serão decididos, conforrrie o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade
Competente, com base na legislação vigente. -
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17 .9 . As lic itantes poderão colher informações adicionais eventua lm ente  necessárias s o b re ^ ^  
0 certam e, ju n to  à Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.o 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00  às 11:00 horas e de 14:00 às 
17:00 horas.
1 7 .1 0 . Ao receber o Edital a lic itante deverá declarar o endereço em que recebè 
notificações, n.o do fax, e -m a il, obrigando-se a com unicar qua lquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecidò.
1 7 .1 1 . A participação nesta licitação implica no to ta l conhecim ento e na plena aceitação dos 
term os e condições neste edita l e seus anexos, bem como as norm as adm in istra tivas 
vigentes.
1 7 .1 2 . Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão esta r datados dos 
ú ltim os sessenta (60 ) dias até a data de recebim ento dos envelopes, quando não tiv e r prazo 
de validade estabelecido pelo órgão com petente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

1 7 .1 3 . O (a) Pregoeiro (a) poderá re levar omissões m eram ente  form ais, desde que não 
reste in fring ido o princípio de vinculação a este Edital nos te rm os da legislação pertinente,
1 7 .1 4 . O lic itan te  que deseje partic ipar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastram ento na Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na rua  Barão de Atala ia, n^ 
200, Centro, nesta Capital.

1 7 .1 4 .1 . Os lic itantes já  cadastrados nêo precisam fazer novo cadastram ento específico 
para este ou outro  certam e.
1 7 .1 5 . Não será disponibilizada a tiragem  de cópias de docum entos de interesse dàs 
licitantes nesta CASAL.

•<1

M ACEIÓ /A L ., 27  DE. JULHO DE 2 0 1 0 .

£/VG3
JU  f. C-

K\MARIA DE FATIMA PRAZJffDAS C. CAVALCANTI
PREGOEIRA

VISTO:

ENG°. JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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ÜftCyyolbÉfREFERENCIA
CONTRATAÇAO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇAO DE 0 2  (D O IS ) CAMI^iHOES COM 
MOTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAM EN TE COM EPOX ACOPLADO, 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 1 5 .0 0 0  LITROS PARA A C IDADE DE M A C E IÓ /A L  E OUTRO COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 1 2 .0 0 0  LITROS, PARA AS C IDAD ES DO NÚCLEO 03  
-  A R A PIR A C A /A L.

1.0. DO OBJETO

1.1. LOTE 01  - Contratação de pessoa juríd ica para locação de 01 (um ) caminhão com 
tanque (cam inhão pipa) COM'MOTORISTA, revisado, qu ilom etragem  livre, em bom estado 
de conservação para atender SUPDIST,com as seguintes características:

í/o/ume do tanque: 15.000 litros;'
Material do tanque: Aço carbono ou inoxidável; 
Motor estacionário de 8Hp;
Diâmetro da mangueira de pressão: 4 " ;  
Comprimento àa mangueira de pressão: 80 m ; 
Ano de fabricação: máximo 02 (dois) anos de uso.

1.2.  LOTE 0 2  - Contratação de pessoa juríd ica para locação de 01 (um ) cam inhão com 
tanque (cam inhão pipa) COM MOTORISTA, revisado, qu ilom etragem  livre, em bom estado 
de conservação para a tender as necessidades da UNAGRESTE com as seguintes 
características:

Voiume do tanque: 12.000 iítros;
Material do tanque: Aço carbono ou inoxidável; 
Motor estacionário de 8Hp;
Diâmetro da. mangueira de pressão: 4 "  ;  ' 
Comprimento da mangueira de pressão: 80 m ; 
Ano de fabricação: máximo 02 (dois) anos de uso.

1.2. Nos veículos a serem lòcados, deverão v ir  acoplado um tanque apropriado para o 
transporte de Água tra tada .
1.3. O seguro to ta l do tanque, a. p intura do mesmo, bem como os ensaios h idrostáticos 
exigidos para o transporte  de produtos serão de in te ira responsabilidade da CONTRATADA.

2 .0 . DA JU S T IF IC A T IV A
2.1. LOTE 01 --  Em v irtude  da deficiência no abastecim ento de água em várias áreas de
Maceió, a SUPDIST é a responsável para a tender essa carência para abastecer 
em ergencialm ente os hospitais. Ins titu to  Médico Legal, Maternidades e Escolas localizadas 
nestas áreas defic itárias, bem como atender institu ições e com unidades com problemas no 
abastecimento. , .
2.2. LOTE 02 - Com a criação da Unidade de Negócio Agreste a qual atenderá todas as 
demandas de serviços operacionais e comerciais inclusive o núcleo Arapiraca e sabendo-se 
que ao longo dos anos a CASAL não tem  renovado a sua fro ta  de veículos, bem como a 
desativação da oficina dê manutegção de veículos da mesma, acarre tando no sucateam ento
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dos carros e equipam entos existentes, fez com qué a CASAL optasse pela locação de 
equipamentos do tipo  cam inhão tanque, atendendo a população no menòr, espaço de tem po; 
somando-se a este fa to  o atual défic it de produção em to rno  de >600m3/h para o Sistema 
Coletivo do Agreste que dem andaram  as exigências contidas no Mandato de Citação -  
Antecipação de Tutela n° 058 .2008/000200-8  do Juízo de D ire ito  da 4^ Vara Cível de 
Arapiraca/ Fazenda Pública e Ação Cível Pública conform e despacho do ju iz  de D ireito  Dr, 
Giòvanni A lfredo de O liveira Jatubá.

3 .0 . DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. As despesas com m anutenção mecânica serão por conta da CONTRATADA.
3.2. Em caso de paralisação do caminhão, a CONTRATADA deverá em 24 horas subs titu ir 
por outro  com as mesmas características. Estas características serão ffscalizadas pelo 
GESTOR do contrato.

3.3. Os serviços serão realizados em todo o Estado de Alagoas.
3.4. As despesas com com bustível serão por conta da CASAL.
3.5. A prestação norm al dos serviços ocorrerá no período com preendido das 7 :00h às 
18:00h, de segunda à sexta-fe ira . Excepcionalmente, por necessidade dp serviço, poderá 
ocorrer convocação para o trabalho fora desta faixa, inclusive em fina is de semana e 
feriados, não cabendo ônus adicional algum a CASAL.
3.6. À CONTRATADA deverá d isponib ilizar o Veículo em adequadas condições de uso, 
correndo por sua conta toda e qualquer despesa com conservação e m anutenção mecânica 
deste. .

3.7. Além das condições previstas no Edital, inclusive quanto  à adequação dos 
equipamentos às especificações do objeto, na v istoria  técnica realizada pela Supervisão de 
serviços auxiliares e transporte  -  SUPSAT, serão verificadas condições ideais de 
funcionam ento, emissão de poluentes, isenção de avarias, defe itos graves aparentes e 
demais exigências dO Edital, bem comO adaptações inadequadas que afetem  as 
características do veículos e a segurança do uso em vias públicas.
3.8. Se 0 equipam ento ob je to  da vistoria  não a tender às condições previstas no item  3.7, o. 
Ge s t o r  deverá a seu crité rio , e uma única vèz, m arcar nova data com prazo de 10 (dez) 
dias úteis para adequação o u 'subs titu içãp  desses veículos, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.

3.9. Em caso de avaria do Equipamento que impeça a execução do serviço a contento, e 
quando não fo r possíS/el o conserto no local, a CONTRATADA obriga-se a substitu í-lo  de 
imediato por outro  sim ila r, de maneira a não in terrom per o corre to  andam ento dos serviços 
durante o tem po necessário aos reparos. Nestes casos ou mesmo quando da parada para 
manutenção preventiva do equipam ento, será tolerada a sua substitu ição por no m áxim o 02' 
(dois) dias corridos, sem que seja efetuada a v istoria  obrigatória  ju n to  a SUPSAT, a critério  
e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da CONTRATADA.
3.10. No caso da ocorrência de apreensão do equipam ento, as-despesas decorrentes da
retirada, guincho e outras ocorrerão por conta da CONTRATADA, sem prejuízo-da sua pronta 
substituição. - ' '
3 .1 1 . 'O veículo ficará nas instalações da'CASAL, sendo perm itida  sua retirada apenas ao 
térm ino do contra to  ou quando da necessidade de m anutenção, m ediante autorização do 
GESTOR da contratação.

4 .0 . DO PRAZO
4.1. 0  prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da.assinatura do 
contrato. .
4.2. O prazo do item  an te rio r poderá ser prorrogado, a c rité rio  da Adm inistração, por iguais
e sucessivos períodos, até o lim ite  de 48 (quarenta e o ito ) meses. , -
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5 .0 . DO PREÇO %
5.1. O va lor apresentado na proposta da lic itante vencedora será fixo e irrea justáve l na 
primeira vigência contra tual.
5.2. Á revisão dos preços contratados obedecerá, se fo r o caso, a periodicidade anual e o 
íridice a ser aplicado será defin ido em acordo com a CASAL, m ediante a apresentação, pela 
CONTRATADA,' de planilha de custos dem onstrando os itens ensejadores dos acréscimos 
pleiteados.

6 .0 . DO FATURAM ENTO/PAGAM ENTO
6.1. Os serviços executados deverão ser, faturados do 1° até o ú ltim o  dia de cada m^^es.
6.2. O pagamento será efetuado pela D iretoria Financeira, em até 30 ( tr in ta ) dias do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, m ediante a apresentação da nota fiscal de 
serviços e fatura com atesto do GESTOR da contratação.
6.3. As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contra to , e somente 
serão aceitas se estiverem  de acordo com o estabelecido nas cláusulas contratadas, 
inclusive, com cópia autenticada dos com provantes referente ao recolhim ento das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidam ente quitadas, re lativas ao mês da 
última com petência'vencida.
6.4. O pagamento fíca condicionado á comprovação dé que a lic itan te  vencedora encontra-
se adim plente com as Fazendas Pública Estadual e Municipal. ■
6.5. Nenhum pagam ento será fe ito  sem que a lic itan te  vencedora tenha recolhido o va lor de 
multa eventualm ente aplicada.

6.6. A emissão' antecipada do documento fiscal não im plicará adiantam ento para o 
pagamento da obrigação.
6.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à L icitante vencedora.

6.7.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
Licitante vencedora, ficando o pagamento pendente a tç  que se providenciem  as medidas 
saneadoras.

6.7.2. Nessa hipótese, o prazo p^ra o pagamento in iciar-se-á após a regularização da’ 
situação e/ou a representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.
6.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente a ser 
indicada pela Licitante vencedora.

6.9. Caso a Licitante vencedora não apresente as certidões exig idas no item  6 .4 ,, ou seja, 
verificada, a qualquer tem po, a irregularidade fiscal, o pagam ento devido será suspenso.

7 .0 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Observar exigências do m inuta do contrato de prestação de serviço.
7.2. Apresentar cópia do Certificado do Registro e Licenciam ento do Caminhão que será 
utilizado na prestação dos serviços, com as devidas taXas pagas.
7.3. Apresentar cópia do Comprovante de Quitação do Seguro O brigatório  do Caminhão do
ano de 2009. ,
7.4. Apresentar m ensalm ente, ju n to  com a nota fiscal, fa tu ra  ou recibo, cópia autenticada
dos seguintes docum entos, sob pena de retenção ou não liberação do pagam ento pela 
CASAL: ,

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos do INSS;
7.4.2. Certidão negativa de Débitos do FGTS; . .
7.4.3. Certidão Negativa atualizada de débito ju n to  a Fazenda Estadual;
7.4.4. Certidão Negativa atualizada de débito ju n to  a Fazenda Municipal.

7.5. Assum ir, sob sua in te ira  e exclusiva responsabilidade, o pagam ento de todos os 
impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tribu tá rios  de origem  Federal, Estadual e
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Municipal, bem como todos os encargos trabalh istas, previdenciários e comerciais, v igentes 
durante a execução do contra to  e, ainda, quaisquer outros encargos jud ic ia is  e extra jud ic ia is 
que lhes sejam im putáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato e execução dos serviços previstos.

7.5.1. A inadim plência d a ‘ CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e 
encargos,estabelecidos neste item , não transfere a CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Projeto Básico.
7.6. Não e fe tuar sub-contratação do objeto  deste contra to ..
7.7. Obrigar-se pelo ressarcim ento de quaisquer dem andas traba lh is tas in tentadas por 
empregados seus e que onerern financeiram ente à CASAL.
7.8. Apresentar à CASAL, antes do início de suas ativ idades, relação do pessoal que irá 
prestar os serviços ob je to  da presente contratação, contendo os dados pessoais, inclusive, 
endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação.

8 .0 . DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL
8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conform e as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência.
8.2. Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contra to , fixando-lhe  prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.
8.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas, as penalidades, m ultas, suspensão dps 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem  com provadas pelo GESTOR da 
contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.
8.4. Efetuar, no prazo estipulado, neste contrato, o pagam ento dos sèrviços efetivanriente 
prestados, após a comprovação do recebim ento das obrigações (tribu tá rias  inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura  anterior,, exceto 
no caso da prim eira fatura.

9 .0 . DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. LOTE 01 - A, fiscalização da prestação dos serviços ob je to  do presente Term o de 
Referência será exercida pelo Assit. Eng.^ Paulo Piram ar Dantas Correia, m at. 1635, 
doravante, denom inado GESTOR.
9.2. LÓTE 02 - A fiscalização da prestação dos serviços ob je to  do presente Projeto Básico 
será exercida por Jailson Corrêa de Araújo, m at. 1158, Coordenador da.CPDL, doravante, 
denominado GESTOR.

9.3 Na ausência ou substitu ição do empregado acima nom inado, por qualquer m otivo, a 
gestão do contra to  será por seu substitu to  imediato.
9.4. A fiscalização de que tra ta  o item  ante rio r não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de ihnpérfeições técnicas; 
vícios red ib itórios ou em prego de m ateria l inadequado ou dè qualidade in ferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
9.5. A CASAL se reserva a d ire ita-de re je ita r na toda ou em parte , os serviços prestados sé 
em desacordo com os term os do presente Projeto básico.
9.6 Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao ob je to  do presente Termo 
de Referência, deverão ser prohtam ente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus 
para CASAL.
9.7. O GESTOR deverá designar um funcionário para rea lizar o acom panham ento dos 
serviços e realizar a v is to ria  d iária  no Veículo.

10 .0  SANÇÕES A D M IN IS T R A T IV A S
10.1. Pela inexecução to ta l, parcial ou inadequada das obrigações asáumidas pela 
CONTRATADA,, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cum ulativas, assegurando o 
dire ito  de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis; . . .
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d) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecuçâo parcial do contra to , pelo cum prirnento ' 
Irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

e) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o va lor da fatura  ‘mensal, lim itada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do va lor global do contra to ;

f) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Adm inistração, por prazo não superio r a 02 (dois 
) anos.

10.2. Na hipótese de a proponente incorrer em m ulta , esta deverá ser paga dentro do prazo 
.m áxim o de 15 (quinze) dias a contar do recebim ento da notificação ou do não acolhim ento 
da defesa, sob penâ de a CASAL descontar o respectivo va lo r nos pagamentos vincendo.

11 .0 . D ISPO SIÇÕ ES GERAIS
11.1. A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para 
esta, vínculo de em prego, nem institu irá  solidariedade passiva em razão do não 
cum prim ento pela CONTRATADA da obrigação de -pagamento de remuneração ou verba 
rescisória do. pessoal que contra tar, ou de recolhim ento de obrigações sociais, 
previdenciárias e tribu tá rias .
11.2. Quálquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, duran te  a vigência do
contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contra to  que adotará as medidas e/ou 
providências necessárias para a sua solução. . • ’
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Processo n°: 11934/2012 
Interessado: VGO 
Assunto: Alterações formais

EMENTA; ALTERAÇÕES FORMAIS. APOSTILAMENTO. ATO 
ADMINISTRATIVO QüE' INDEPENDE DE PUBLICAÇÃO. 
MODIFICAÇÃO DE ATO QUE NÃO ALTERA O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. PEIA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido de modificações ao Contrato n° 
26/2011, sem alteração da substância do ato.

Pretende-se:

1) CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, substituindo no item 01 (um) 
do quadro descritivo a "Unidade de Negócio do Farol" por "Unidade de 
Negócio Jaraguá";

2) CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, substituindo "Unidade de 
Negócio Farol" por "CTE da Unidade de Negócio Jaraguá";

3) CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO, substituindo "Alfredo Brechó
Monteiro" por "Cid Carlos Leite da Silva, matricula 1533, CPF
110.820.204-78;

4) Primeiro Termo Aditivo, na Cláusula Segunda, incluir a 
dotação orçamentária da Unidade de Negócio Jaraguá.

Após solicitação feita a VGO, com intuito de esclarecimentos 
necessários para dar prosseguimento ao processo - fls. 06, foi afirmado 
que "o objeto não está sendo alterado, mas sim, a Unidade Organizacional 
da CASAL da capital, que o administrará. Ocorre que um dos caminhões, 
item 01 do quadro descritivo do objeto, atenderá a três Unidades de 
Negócio da Capital e no contrato inicial a administração ficou a cargo 
da Unidade de Negócio Jaraguá, é justificada pelo fato desta ser
responsável por cerca de 80% (oitenta por cento) do uso do caminhão 
descrito no objeto do referido contrato" e que "não há prejuízo á CASAL, 
pois, trata-se apenas da substituição da Unidade de Negócio que ficará 
responsável pelo caminhão descrito no objeto, e, por conseqüência, da 
indicação do novo gestor do contrato".

Para ratificar o exposto, anexou declaração da contratada que 
confirmou os argumentos apresentados.

É o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, conforme análise do edital n° 03/2010, verificou-se 
que o objeto a ser contratado é um caminhão acoplado com tanque que 
possua capacidade de 15.000 litros, para transporte de água tratada, com 
motorista e eüarangendo a cidade de Maceió. Portando, as modificações 
solicitadas além de não modificarem o objeto - e mesmo que o fizesse.





não o alterariam diante da abrangência no edital de toda a cidade de 
Maceió subsumem-se em pequenas alterações formais que em nada alteram 
a substância do ato firmado.

Consequentemente a essa alteração, pretende-se a substituição do 
lugar de entrega, do gestor e inclusão da dotação orçamentária, todos, 
da Unidade de Negócios do Jaraguá. 0 que se requer é uma adequação aos 
dados existentes no contrato á realidade contratada. Entende-se pela 
possibilidade de fazê-lo por meio de apostilamento, visando sua perfeita 
execução, enquadrando-se no art. 65, § 8° da Lei 8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: (...)

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face 
ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento.

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro 
administrativo, que pode ser realizado no verso do próprio termo de 
contrato, ou por termo juntado aos autos do processo administrativo 
respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações no 
valor do contrato que não caracterizem alteração do mesmo. Estas
variações podem ser decorrentes da aplicação dos reajustes previstos no 
próprio contrato, de atualizações etc. Podem ser decorrentes, ainda, de 
questões atinentes ao áimbito interno do órqão ou entidade que não afetem 
a relação entre contratado e contratante e, inclusive, para mudança da 
fonte de recursos designada no contrato.

Todas essas alterações, como se percebe, podem ser feitas por 
apostilamento, uma vez que nenhuma delas modificam a substância do ato 
contratado.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de se efetuar 
todas essas alterações por meio de apostilamento, conforme acima 
explicitado. Condiciona-se, no entanto, o presente, à emissão do ato 
administrativo (apostilamento), obrigatoriamente, pelo Diretor 
Presidente, por ser esta a autoridade máxima da Companhia, responsável em 
assinar o contrato.

o entendimento que se submete
Juridico.

apreciação do Assessor

Maceió, 26 de setembro de 2012.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR

iJ /íM & n . & A jjÍ> n »
ALISSOM CAVALCANTE CELESTINO
e s t a g i A r i o / a s j u r

í \  \ J - 6  0 ,  

D €  ÍC O to D - 
EyV)i 0 ' \ I ^ O ] A O - rd ils o n

Advogad
Assessor
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Protocolo n*> 11934/2012 
C.l n» 60/2012-VG O  
Contrato n° 26/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da VGO, através da C.l n° 60/2012 protocolado 
sob n° 11934/2012 - CASAL, corroborada pela instrução processual e jurídica 
ás fis. 28 usque 29 parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a 
emissão de Termo de apostilamento do Contrato n° 26/2011 com a Empresa 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME ,objetivando a inserção do item 1) 
na cláusula primeira -  Do Objeto , no item 01 do quadro discritivo, substituir 
“Unidade de Negócio do Farol” - UNFA por “Unidade de Negócio Jaraguá- 
UNJA, na cláusula segunda -  Da Entrega, substituir “Unidade de Negócio do 
Farol -  UNFA” por “CTE da Unidade de Negócio Jaraguá- UNJA, na cláusula 
oitava -  Da Gestão- substituir “ Alfredo Brechó Monteiro” por “Cid Carlos Leite 
da Silva, matrícula 1533, CPF - 110.820.204-78, e no Primeiro Termo Aditivo, 
na cláusula segunda, incluir a dotação orçamentária da Unidade de Negócio 
Jaraguá. Em, I  :Xo I

Eng° ALVARO JOSE MEI 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm .

GEPLAN 021 C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.I. N°. 60/2012- VGO 
PROTOCOLO N°. 11934/2012 - CASAL
REF. AO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 26/2011 - CASAL

A GEPLAN (D e O rdem )

Solicitamos inform ar a dotação orçam entaria para elaboração do term o de apostila.

Em, 0 9 .1 0 .2 0 1 2 .

Feliipe Ffoney '
Estagiário de direito CPL/CASAL





w

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Prot.11934/12

33

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abàixo:

Unidade Orçamentária 11203- U N  JARAGUÁ 
Grupo de Despesa 300.000 - Serviço
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

Em, 09/10/12

Rita Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

(Sem irTJcrc-





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.I. N°. 60/2012- VGO 
PROTOCOLO NO. 11934/2012 - CASAL 
REF. AO CONTRATO N° 26/2011 - CASAL

A ASJUI (D e O rdem )

Estamos encam inhando os term os de apostila referentes ao contrato n° 2 6 /2 0 1 1  para analise.

Em, 1 0 .1 0 .2 0 1 2 .

Peilipe ftoney '
Estagiário de direito CPL/CASAL





\z
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 1 9 3 4 / 2 0 1 2

Interessado: VGO

Á Adva. Laís Leão,

Para análise dos termos de apostila.

Em, 11/10/2012

Edilson Al
Advogado O. 

Assessor Jui
L 1H2? 
CASA'

^  W s -x \è c :

8 (t í \

L a ís t ím a d e ^ z a  Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

: ■' y' 
*

'N
f \

c fL c d  õ  •

P H  l Í \ i o l ' ' 3 -

HdilsonAll av-oi
Advogado-OA ( y . f ' ! ?  Assessor i a .
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 11934/2012 -

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo de Apostila ao 
Contrato n° 26/2011, celebrado entre a CASAL e a  Empresa SR LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA-ME, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a 
DP.

Em, 15/10/2012

^encios^ente
LÜCI
CVL/CASAL

^  7> Ct>A- iDftcJímvVj

' I L s. ^  o ) * S « v o W o -
 ̂ ib- i Z.

os Costa.
scretària da V G  C  

CASAL

^  C -^ L  (^ài^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à-Secretaria-de-E-stado-de lnfra EstraturaT-com sedeTra-Roa-Barãoide Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0 D01-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestãd Operacional 
MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF n°
164.845.174-87 ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Admiriistrativo N° 11934/2012 e C.l. n° 60/2012 - VGO, resolvem que:

I -  A partir da assinatura deste instrumento, o veiculo caminhão 
ATEGO, modelo 2425 Mercedes Benz, objeto do contrato 
26/2011 -  CASAL passará a operar na Unidade de Negócio do 
Jaraguá, alterando dessa forma seu local de entrega que passa 
a ser na Rua do Sossego, s/n, Farol, CEP 57000-000, 
Maceió/AL
II -  Em face da destinação do veículo descrito no; item I desse 
instrumento o gestor do contrato passa a ser o Eng° Cid Carlos 
Leite da Silva, matricula 1533, CPF n° 110.820.204'-78.
III -  O recurso para custeio do objeto passa a ter ai classificação
orçamentária abaixo; j
Unidade Orçamentaria 11203 -  UN JARAGUÁ i 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviço j
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

E para constar pu Lzf^^s -̂crQ, ,digitei o presente instrumento emi duas vias de
igual teor e foijma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, da CASAL. !

Maceió, c j í 'Ê l a

TESTEMUNHAS: ÁLVARO JOSÉ MEU 
-D iretor Presidente

DA COSTA

MOISÉS v ie ir a Í a  r o c h a  ^ T O
Vice-Presidente de Gestão Operacional





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N“ 26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada”à~Secretaria“de"tstado de"lnfra"Estratara7“Com“sede-na'Rua’ Barão]de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0.001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF|/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestâcj Operacional 
MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF n°
164.845.174-87 ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Adm iristrativo N° 11934/2012 e C.l. n° 60/2012 - VGO, resolvem que:

I -  A partir da assinatura deste instrumento, o veiculo caminhão
ATEGO, modelo 2425 Mercedes Benz, objeto do contrato 
26/2011 -  CASAL passará a operar na Unidade de Negócio do 
Jaraguá, alterando dessa forma seu local de entrega que passa 
a ser na Rua do Comércio, 115, Centro, CEFp 57020-000, 
Maceió/AL ;
II -  Em face da destinação do veiculo descrito no item I desse 
instrumento o gestor do contrato passa a ser o Eng° Cid Carlos 
Leite da Silva, matricula 1533, CPF n° 110.820.204-78.
III -  O recurso para custeio do objeto passa a ter a classificação 
orçamentária abaixo;
Unidade Orçamentaria 11203 -  UN JARAGUÁ 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviço 
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

E para constar eu ,digitei o presente instrumento emj duas vias de
igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Ffresidente de 
Gestão Corporativa, da CASAL.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente------------------------------

MOISÉS VIEIRA 
Vice-Presidente

r
'A ROCHA NETO 
Gestão Operacional

fre ira
AL 2051

at. 1
V'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N2 268/2014 M aceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribuna! de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n^ 4 .843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para reg istro  te rce iro  te rm o  aditivo  ao C ontrato n^ 26/2011 celebrado entre a CASAL e a 
Empresa SR Locação e Serviços Ltda-ME, cujo ob je to  é o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Q uinta do C ontrato o rig ina l fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de m aio de 
2013 até 13 de m aio de 2014.

A Súmula do con tra to  em epigrafe fo i publicada no D iário O ficia l do Estado em edição 30 de abril de 
2014.

O utrossim , rem etem os em anexo , todo  o dossiê que in tegra o P rotocolo 3385/2013 -  C.I.N^ 
31/2013-UN AGRESTE, fis. 01 a 40.

A tenciosam ente,

Eng5 ALVARO JOSE 
D ire to r Presidente

EZES DA COSTA
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Origem:

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N^daCI:
31/2013 

PROT.; 3385/2013

Gerência/Ç><q
Destino:

SUNEI
Data de emissão: 

13.03.2013

Prezado £ng.° Antônio Fernando,
Superintendente de Negócios do Interior -  SUNEL
Ass.: Solicitação de Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato 26^011.

Considerando a Ação Civil Pública, Processo N° 013.07.000088-6, Autor AMIGREAL, 
Réu CASAL, sobre Termo de Ajuste de Conduta entre: CASAL, Município de Igací, ARSAL e 
Ministério Público de Alagoas. Tratando este sobre o problema de desabastecimento de água po
tável, via rede de abastecimento de água -  RDA da CASAL.

Considerando as Audiências Públicas entre a sociedade civil organizada (AMIGREAL e 
Associação dos Moradores do Povoado de Novo Rio), CASAL e Ministério Público de Alagoas, 
onde nestas ficam estabelecidos os atendimentos, via caminhão pipa, à zona urbana e rural do mu
nicípio que possui RDA.

Considerando que o Contrato n° 26/2011 firmado entre a CASAL e a Empresa SR Loca-
' __ . *ção e Serviços LTDA-ME que tem como objeto a locação 02 caminhões para transporte de água

tratada destes sendo disponibilizado 01 para UN Agreste.
Considerando que o encerramento do 2" Termo Aditivo está previsto para o dia 

13/05/2ÔÍ3. Considerando ainda que o saldo existente no confiato, em 12/03/13, é R$ 39.814,50, 
sendo pago o valor mensal de R$ 11.406,29, o que dará para suprir as medições até o encerramen
to do mesmo.

Considerando o que consta na “Cláusula Quinta -  DO PRAZO: O prazo para execu
ção dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a contar da data da susinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado, a critério da CASAL, por iguais e sucessivos periodos. até o limite
de 60 (sessenta! meses”.

Solicitamos a viabilização do 3® Termo Aditivo acrescendo-se tanto o Tempo como o Va
lor do Contrato n® 26/2011 firmado entre a CASAL e a empresa SR Locação, objetivando aten
dermos as demandas estabelecidas em Audiências Públicas.

Ressaltamos que o descumprimento das demandas de atendimento através de caminhões 
pipas, conforme firmado em Audiência Pública dia 28 de fevereiro de 2013, pelo Promotor de Jus
tiça de Igaci acarretará a empresa uma multa diária no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) pelo

GEPIAN 009-C
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desabastecimento has áreas que a CASAL possui Contrato de Demanda Assinado e Vigente, ou j 
seja. Município de Igací / AL.

Segue anexo:
• Cópia do Contrato n® 26/2011;
• Cópia do 2® Termo Aditivo do Contrato n® 26/2011;
• Solicitações de Compras n®* 1598 e 1599;
• Certidões Negativas de Débitos atualÍ2adas da Empresa SR Locação e Serviços.

Certos de contar com vosso íqioio, agradecemos e nos colocamos a inteira disposição!

j JLL
Ricardo íta lo  Guimarães Sousa 

Eng"Sanitarista eAm bientalM at. 2.914 
CREA: 020.215.662-1 
Gerente UN Agreste

VGEPIAN 009-C
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. ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

CONTRATO N“  26/2011-CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO QÜE, ENTRE SI FAZEM. DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E. DO OUTRO. 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
----------------------— ----------------------- _ _ _ _ _ _ _ _ --------------- -̂---------------!  ' " ■ ■ ■ .

•1) CONTRATANTè: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. Sociedade de Economia'Mista 
Estadual, vinculada à Secretária de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n.° 200. Centro. 
Maceiõ/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o  n** 12.294.708/0001-81, doravantei denominada simplesmerite CASAL, 
reste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JQSÊ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito rib CPF/MF sob o n“ •140;T15.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JOSÉ RAIMUNDO ÀVELÁR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro quirhico, inscrita no CPF/MF sob o 
N?. 240.729.155 - 72, residentes e dom idiiados nesta Capitel. .

2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME. estabelecida naÁv. Professor Sandovat ArroxelaS, 
n“ 580. Ponta Vèrde, MaceiO - AL. inscrita no CNRJ/MF sob o n“ 11.399.304/0001-90, neste ato representada 
por sua Sócia-administradóra SORÀYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 397.524.024-53, resídenté e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A  presente adjudicação, decorre da licitação na rnodalidade 
Pregão Presencial n“ .,03/2'010.-dêvidainenfe; homologada e adjudicada pèlo Diretor Presidénte da CASAL corn 
base no artigo 4®, incisos XXI e XXI i da Lei Federal 10.520/2002, tudo conforme constarn hos Processos 
Administrativos de n". 1167/2010 -  CASAL e de n® 6591/2010 -r CASAL e C.ls. de n®s; 19/2010 -  SUPDIST e 
207/2010 -  UNAG, em estrita observância à Lei n®. 8.666/93. e Lei Federal n®. 10.520/2002. obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA r DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de 02 <dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especifica res abãjxo, e nas. condições 
contidas no Terrrio de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comèrcial-da CONTRATADA, 
conforme plariilha abaixo:

ITEM DISCRIiyiiNAÇÃO ' UNIDADE PREÇO
U N tfÁR ÍO (R $)

PREÇO TOTAL I 
(RS)

01

Caminhão ATEGO, modèlo- 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de fabricação 2010^010, 
acoplado com tanque com 
capacidade de 15.000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro da mangueira de 
pressão ■ de 80rtí. com 
MOTORISTA.

t .

UNIDAOEDE . 
•NEGÓCIO DO 

' FAROL

* »

12.200,00 147.480,00

02

Caminhão MERCEDES BENZ, 
modelo 1718. ano de fabricação 
2010/2Õ10, acoplado, com 
tanque com capacidade de 
,12.000 litros, em aço carbono 
ou inoxidãvél,. moteri

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO 

AGRESTE
10.940,00

• í

• ✓  ■■'T'

i 131.280.00

-  - -  -  ...........
Contrato Nfi 26/201.1 - CASAL ^
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ESTADO DE A l a g o a s
C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

estecionáríó dé 8Hp, diâmétró 
da mangueira de pressão'de 
80m .com MOTORISTA

i

VALOR GLOBAL 23.230,00 278.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, os Processos Administrativos de 
n“ . 1167/2010 -  CASAL- e de n* 6591/2()10 CASAL e C.ls. dé n“s;. 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que nâo contrariá-lo. ^

CLÁÜSULA SEGUNDA -  D A ENTREGA; Q. prazo para entrega do objeto do presente Contrato é de atè 05 
/cirtcó) dias úteis, após a assinatura do preserite.ínstmmento, devendãser entregue o primeiro veículo na sede 
.Ia Unidade de Negócios do Farol; localizada na Rua do Sossego. S/N, Farol, -Maceió/AL e o segundo veículo 

'na sede da Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio, n® 128, Centro* Arapiraca/AL. -

CLÁUSULA TERCEIRA  ̂ DQ VALOR E DA CLASSIFiCACÃO ORÇAMENTÁRIA: Q presente contrato tem 
seu valor mensal fixado em R$ 23.230,00 (vinte e  boès mil duzentos e trinta reais) e valor global de R$
278.760,00 (duzentos e  setenta e oito mil setroentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor aqui contratado é fixo e irreajustável peld período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao perfeito atendimento das cláusulas e condições pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valor 
pactuado será reajustado de acordo com IGP/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias:, ' .

-ITEM  01

Unidade Orçam entáriá............ , ........ .......... 11.306-GEDOÍ?/11303-G EM TE

■ Grupo de Déspesa. .............. ......  ....  ........300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica ....... ................... .............. . . 301.000 -  .Seiviços de Conservação e ManutençãoÚe Sistemas

-ITEMÒ2 ■

Unidade Orçamentária.......... ........... ......... ..............  11.103 -  UN AGRESTE

Gfupo de Despesa..'........ ................ 3O0.Ó00-Serviços de Terceiros

Rubrica......... ....... ............................. 307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal após a execução dós serviços, 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em. duas vias. devidamente atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais Fatüras, depois de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA descumpra qualquer disposição contratual, devidamente 
comprovado-pefa fiscalização da CASAL, o pagamento'ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas punitivas presentes.nesse contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: Ò prazo para execução dos serviços é de 12 '(doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, a critério da CASAL, por iguais e 
sucessivos períodos, até o lim ite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTÁDA: obriga-se a CONTRATADA, á executar 
serviços com zelo e dedicação;

Contrato N S26/20;i-CASAL '
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P À ^G R A F O  PRIÍMEíRO: Durante a vigência do presente, a CQNTRATADA esfâ obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitad.a pela CASAL, a dócurnentaçâo pertinente a reguiárização com as Fazendas 
Federal. Èstgdual e Municipal, Previdência Sòçiál, FÓTS, berh como os demais encargos; independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CÁSAL. '

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano., eventualmente causado à 
CÁSAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes, da execução dos servíçps deste 
contrato. ’ . '

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá .sustar a execução, de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato^ bem. como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou juridicá que esteja vinculada â CONTPATÃDA' a qualquer título, por conveniência dos-serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituMos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar dò 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade às despesas advindas e demais consèqOências.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA ho ato da assinatura do Contrato deverá apresentar os 
documentos; cópia do comprovante do registro e licenciamento dp caminhão que será utilizado na prestação 
dos serviços, com as devidas taxas pagas, cópia do comprovante de quitação dc seguro obrigatório do 
caminhão do ano de 2009, apresentar mensâimente também, junto com a nota fiscal, fatura ou redbo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação djo pagamento peta CÂ$AL;

-Certidão Negativa de Débitos do INSS;

-Certidão Negativa de Débitos do FGTS; '

-Certidão Negativa atualizada de débito . * . .

Contrato Social ém vigor, devidamente registradOi prova de inscrição no CNPJ, Certidão de Regularidade de 
situação -  CRF do FGTS, Certidão Negativa de Débito CNO. do INSS, Certidão Negativa de redarriação 
procedente, , expedida pelo departamento de orientação e proteção ao consumidor -  PROCÒN da Secretaria de 
Justiça do Estado de Alagoas (Lei n° 5.889/96) ou sedé da licitante.

PARÁGRAFO QUINTO: /\pós a assinatura deste conbato. ;a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de. Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação abaixo 
retecíonada. devendo àquela Gerência, ãpõs ánãHse dos documentos, em itir "Termo de Liberação”, para que 
se possa dar andarhento aos serviços objeto do presente instrumento:

P P R A P rogram a de Prevenção de Riscos Ambientais (ariualmente);

PCMSO— Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anuaiméntej;.

L T P - Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Perkiulosidade;, , • : . ■ '

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de . ficha indivíduat a entrega dos EFI’S (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional .ou do trabalho (sempre 
que houver o afastaménto ou doença); ^

Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre qüe houver 
contratação);' , . '

Comprovação médica dé aptjdão fisica e mental, para os casos dos serviços em ambiente confinados 
(PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(ém toda contratação); •

PARÁGRAFO SEXTO: Os sen/iços e/óu obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela GESMET 
— Gerência de Segurança- e; Medicina "nò Trabàllio, d ò ''“TenriQ-tte Liberação", relativo á documentaçãi 
relacionada no parágrafo ante rio r,. .

Contrato N« 26/2011 - CASAL iK  > : - v  Vxvi>'.





. ESTADO DE ALAG O AS ^
C O M P A N H IA  DE s a n e a m e n t o  DE ALAG O AS

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa correspondente a 2% 
(dois por cento) sobre p valor da fatura rhenéah por cada dia de atraso, pue exceder p  prazo previsto na 
cláusula segurrda.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrtimdnto; fica  determinado que os empregados 
Alfredo Brechó Monteiro, matrícula 2554, inscrito no CPF n** 525,036:824-72'irâ gerir o objeto'do item 01 e 
Tácito Marques Castelo Branco, matrícula 2539, inscnto nó CPF n “ 635.523:704-63 Irá gerir õ objeto do item 02 
deste contrato, zelando pelõ seu cunipriménto.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficã estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados.pór qualquer' 
motivo, a gestão doprésente coritrato sérá feita pelos seus .substitutos; .

CLÁUSULA NONA -O A  RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, indépendentemente de notificação 
^judicial ou extrajudicial, 'a critério da diretoria dá CASAL, sem que a CONTRATADA,' tenha direito a qualquer 

indenização, sálvo p  pagamento dos. serviços-que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses: ■ •

a) Infrigènciá de qüálqüer cláusula deste contrato, príncipa|mente o descumprirriento do prazo de entrega dos 
veículos previsto necláusula Segunda;

b) Em caso de falência O.U concordata da CONTRATADA; ’ . .

c> Se este contrato for cedido òu transferido po  todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.

CLÁUSULA DÉCitWA -; DD FÒRO: Quaisquer ouestões decorrèntes deste contrato serão dirimidas rio foro da 
. Comarca dé Maceió; Estado de Alagoas, cpm renúncia expressa de qualquer outre por mais privilegiado que
seja. . . ; ■

E. por estarem justos e acordés,'a.s partes assinam opresenté contrato., em-duas vias de igual teor e forma,
. juntamente com as testemurihas a tudo presèhtes.

Maceió. ^  ^  Jt.l
ÁLVARO 
Diretor

MENEJO
Rré^dj^ ite/CAS.

AVI 
itede.GesJ

JR-DE CARVALHO 
' Gorporatiya/CASAL

SORAfiTA MKWNDA FERREIRA CARNAÚBA 
P/CONTRATADA ^

JESTEMUNHAS: 

L fe . £ m .C ií. gÍU .
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA D£ S>^AMENTO DE ALAGOAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N* 26C011- 

-T CASAL, CELEBRADO ENTRE A 'cOMPANHIA DE
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME

r
Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTQ DE A LA G O /^ -  CASALj Sodedade d e ' 
Economia Mista Estadual, vinculada á Secrptarto de Estado de Infra-Estrutura, sediada na raa Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceid/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 12.294.708/0001-81, neste ato. representada por seu Diretor 
Pre^ent&AbW VR O d O S É -M E N ^ g -BA COSTA-tMasHeifereasadOrengenhaio-ch^rinscrite-no CEF/MF sob o n”
140.115.494-87, e por seu Vice-Piesidente de Gestão C o rp o r^ a  JAILTON JOSÉ DOS S/\NTOS, brasiie^, casado, 
administrador, inscrito* no CPF/MF sob o n” .253.289.024^ , ambos residentes e domicBiados n ^ fa  CapSal; 
doravante, denominada simpiesmente CASAL e a Empresa S R  LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estárelecida na 
Av. P tp fe ^ r  Sandorval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceiú/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 11.399.^)410001-90, 
doravante, denominada simplestnente CONTRAT/>^A, neste ato. representada por sua' Sõdo-adjninistradora 
SORÃYA MIR/VNDA FERREIRA CARNAÚBA, brasile^, casada, arqtiiteta, inscrita no CPF/MF sob o n** ̂ 7 .524.024- 
53, resíderite e doniiciliado em Maoeio/AL, tendo em vista o que consta no processo n** 8 ^ /2 0 1 2  -  CASAL e S.C. n* 
1274'|,12742,1545 e 1546, celebram o presente aditivo, de acordo com as dãusulas e condições abaixo; j

CLÁlisULA PWMEIRA: Por força deste instrumento fica autotirado o reajuste no percentual de 4,26^% (quatro 
vtrgulâ dois mil seiscentos e wnte e três |» r  cento), passando o valor mensal de R$23.230.00 (vinte e três mil, 
duzer|tos e pinta reais) para R $24220’13 (vinte e quatro mll, duzerrtos e vinte reais e  treze centavos) e global de R$ 
278.7^ ,00 (duzerrtosesetentaeoíto m il,^eoentosesesserrta reais) paraR$2dO.M1.S6(duzentosenoventam il, 
seiscentos e quarenta e um retes e dnquerita e seis centavos), retroativo ao mês de maio. ’

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecida na dáusula primeira tèrá ia  seguinte

UN AèRESTE . - '
Unidade Orçamentária'................. ,........................... 11103-U N  AGRESTE
Grupo de Despesa.................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros.

' Rubrica...................... ............. ................................307312 -  Locaçite de Bens Móveis.

UN FÁROL ' .
Unidade Orçamentária............................ _...•............ 11202-Ú N  FAROL
Grupo de Despesa....................................................300000 -  Serrriços de Terceiros. .
Rubrica................................. ..................... ............. 307312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁÜSULA TERCEIRA: Rcam manfidas e ratificadas, para todos'os fins de direito, as cláusulas e ooijidições que 
não foram alteradas por força deste insbumento.
£, por estarem asstm, jtjstas e acordes, as partes, assinam o 
presença das testemunhás abaixo firmadas:

Maceió ^ 3

inte, em duas vias de igual teorra forma, na

m-AjjuJiuD ^  ^ 0

ÃLVARO JOSè MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL,

TESTEMUNHAS: -

. jflLTON JO S É ^^S  SANTOS 
\  rte-Presidente «  Gestão Corporativa/CAS/\L

^ R A Y A  MIFWNDA FERREIRA CARNAÚBA 
LOCADORA





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação; 00001598 
Emissão;

a 00001598 
a

Pirâm ide
Liberação; 
Situação Solic.

ã

Todas
Item Requisitante Vaíor Previsto Qtd. Solic. 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar.
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação /VF 

Referãncia

Status /  
Status ib

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação: 00001598 Emissgo: 01/06/2013 Dt. Limite: 31/12/2013 
Solicitante; JO N A S JO SE  D E M A GA LHA ES Liberação: 12/03/2013 
Un. Comp.: SESG E R

Dt. Últ. Alt.: 12/03/2013 
Usu. Libera.: JO N A S 
Valor T o ta l:

Liberada: SIM  

68.437,74
1 RICARDO  ÍTALO QUIM AR 68.437,74 1,00

3 74  -  LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /LOCAÇAO 
UNAG -  UNAG -  U . N .  DO AGRESTE

0,00 CNT 0,00C N T

Total de Solicitações na Filial;
Total de Solicitações;





CO M PA N H IA DE SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S Requisitante:

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Solicitação: 
Em issão: 
L iberação: 
Situação Solic.

00001599

Todas

a 00001599
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação; 00001599 Emissão: 01/01/2014 Dt. Limite; 30/06/2014 
Solicitante; JONAS JOSE DE MAGALHAES Liberação: 12/03/2013 
Un. Comp.: SESGER

Dt.Últ. Alt.; 12/03/2013 
Usu. Libera.: JONAS 
Valor Total;

Liberada: SIM

68.437,74
1 RICARDO ít a lo  QUIMAR 68.437,74 1,00
37 4 -  LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /LOCAÇÃO 
UNAG - UNAG - U.N. DO AGRESTE

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELAT0R10S\S0LICI.QRP 13/03/2013 14;11:05 Página;
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C A IX A  E C O N C M íC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c riç ão : i i3 9 9 3 0 4 /0 0 0 i-9 0
R azão Social: s r  l o c a c a o  e -s e r v iç o s  l t d a  m e

N om e F a n ta s ia :A T T A C K  LOCADORA
E ndereço: R p r o f e s s o r  s a n d o v a l  a r r o x e l a s  sso  /  p o n t a  v e r d e  /

MACEIÓ /  AL /  57035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alid ad e: 09 /05 /2013  a 07 /06 /2013  

C ertificação  N úm ero: 2013050916251116873373

Inform ação obtida em 24 /05 /2013 , às 16:18:56 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 24/05/2013

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secretária (É Receita Fede»^ do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELA! IVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

e ÀS DE TERCEIROS

N» 000022013-02001304
Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 11.399.304/0001-90

Ré^\râdò b direiió de a Rázenaa Nacional àjwar e itŵ  ̂quaisquer dividas dé rwpònisabilidatíe -do sujeRov̂ p identm(»dd que Vierem a ser apüittdsâr é cèdificado pei^érKHasem seu nbmé fételivàs ã oontilbul^èsadministo^ SecretariadaReceitaFed8raldoBrasn(RF6)ea:inscriçõesemDívida- Ativa da Unlâp (OAU).
E^certidão. emilida em nonieda níatilz e yáltda:para:tódas as.suas 
filiais, rèfére-se exciúsivãmente âs ^U lbu içõ i^. previdençiárias e às 
contrtouições devWaSi por lei. a indüslvê às iriscdtas
DAU, ríão abrangendòxtó demais tributos ádmiriistràdos peia RFB e as 
demais inscriçõBS em DAy. àdfhíiiisttádas pela Pròcuràdoria^erál da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta cettidão é válida para asUnalidades pre\4stas no:art.;47 da Lei n'̂
8,212 de 24 de jUltíò de 1991, exceto p a ra :' : ~

- averbação de obra de construção cMl no Registro de imóveis;
-  redução de capital social, transferência de contiole de cotas de 
sociedade limitada è cisão parcial ou transformação de entldadedu de

- baixa dé firma |ndi>4d<  ̂.çu de ém pre^o, .cnmdrme définido pelo arl.931 da Lei n® 1G;406f de 10 de-Jàn^ib dê .̂ ^̂  extinção de entidáde pu épà^àdè du^mples.)
A aceitação desta certidão está coridíciohàda à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <htÇ)://www.receitaifazenda^gov.br>. . ■ ,

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 01, de 20de janeiro de 2010.
Emítidaemi4/01/2013. -VáBda até 13/07/2013.
Certidão emitida gratuitamenle.

Atençãoxjualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '

http://wwyirplÔ.dãlãprcigqv.bjtfC^^ 04A).T/201 ?

http://wwyirpl%c3%94.d%c3%a3l%c3%a3prcigqv.bjtfC%5e%5e
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MiNISTéRiO DA FAZENDA 
Procürédòirlé^éî ái d Náciònai
Séc^táriá da Raceita Federai do Brasil

Nome: SR LOCÂCAO È SÉRVteOS LTO A - ME  
CNPJ: 11.399.304/0001-90 ; V

Ress^vado o direito dd' a  Fazenda J4açtó  ̂ quãisduér dívidas de

1. constam débitos ri^ tivos a  tributos ad m in is^ ò s  jrá ta  á ^  Reóisfia Federai do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art.vi51 da Lei nS 5.172, de ^  de 
outubro de 1966 • Código Tributário Nacional (CTN); é ■

2. não constam I  
(PGFR).

■negativa.' ■

Esta certidão, emitldé em nome da mátriz a válida paia tedas as suas filiais, "referè-se 
èxciusfvamente: à s ituá^ó  dó.sü|èítò passivo no âmbito da RFB é da PGFN. não abrarígendo as

^i^a ter^lrqs,;inclusivé ás inscrijfâtó

A aceitação desta cer^ âp  ostá condicionada á verificação de süá iáúténtíbidade ha internet, hôs

Certidão emitida com.base na Portaria Conjunta PGFN./RFB nS 3, de Ó2/05/2ÔÒ7' 
Emitidã ás 09:13:00'do dia 04/03.^2013 <hora e data de Brasiíia>.
Válida até 31/08/2013.

Certidão émítidá gratuitamenle.

Nova Consulta

04/03/201.^













r

m

Casal
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N* 26C011-CASAL. CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL.- E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDÁME

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. Sodedade de Bamomia Mista 
&taduar, vinc
200, Centro, Máceiú/AL. doravaî . denominada sbnplesmente CASAL, insciita no CNPJ/MF sd) o 
fp 12.294.708/(^1-81, porladorá da inscrição estadual n" 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO'JOSE MENEZES DA (X)STA, biásileiro. casado, en^heirD dwl. 
inscrito no CPf̂ /MF sob o n* 140.115.494-87 e por seu VicérPiesidente de Gestãd Operadonal 
MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. brasileiro, casado, engenheiro, inscrito noi CPF/MF n**
164.845.174-871 ambos residentes e domk îados nesta (^dtal. tendo em vsta o (toe conste no 
ProcessoAdmir̂ istrafivoN” 11934/2012eC.I.n”60/2012-VGO,.resolvemque: ] .

I -  A partir da assinatura d é ^  mstrumento, o vele tilo caminhão
( ' ATEGO, modelo 2425 Mercedes Benz, objeto cio contrato

26/2011 -  C ^ A L  passará a operar na lln'Kt£Rte (te Negõefo do 
Jaraguá, ãlterarato des^i torma seu tocai de entr^a que passa 
a ser na Rim do Soss^o, s/n. Farol, C E if 57(X)0-0(X). 
Maceiá/AL.
II -  Em faoè da desünação do veiculo desicrito nc item I desse 
instrumento o gestor do contia  passa a ser o En g* Cki Cãrtos 
Leite da sova, matricula 1533. CPF n” 110.820.204-78.
III -  O recurso para c u s t^  do ot^to  passa a ter acáassific^o
orçamentária abaixo: • ,

 ̂ Unictede Orçamentaria 11203-UNJ/U^/VàUÁ j
Grupo cto Despesa 300.000-Serviço ;

i Rubrica 301.000-Conserva^ eManutençSto de Sistento.

E para constar eu (^ o .b A J  H . LoO^>cO,digitei o presente instrurhento em dúas vias de
igual teor e fbmiia, que vai devidarnente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-PreSídente de 
Gestão Ctorporàtíva, da CASAL

Macdó,*ó.

TESTEMUNHAS; ÁLVARO JOSÉ MENÊ^S DA COSTA 
-----------------Diretor-Presidente— - ------------------

t

MOISÉS V IE IfJ DA ROtíHA NETO 
Vtoe-Presidente de Gestão Operacional

(iteafTPereira
^B/AL2Q61 «3L1749





ESTADO DE ALAG O AS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS

L a  '

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPFf/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JAILTON JOSÉ^DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscritp no CPF/MF 
n° 259.289.024-168, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo N° 11.259/2012 e C.l. n° 85-2012 U.N.Agreste, resolvem que:

Por força deste instrumentos, fica autorizado o registro do valor 
de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil seiscentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos),:devidamente 
comprometido através das Solicitações de Compra n“ 
00012741, 00001545 e 0001546, para cumprimento dos 
pagamentos dos serviços contratados, durante o período de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 13 de maio de 2012 e concluindo 
em 13 de maio de 2013, em face da celebração do Primeiro 
Termo Aditivo firmado em 11 de maio de 2012, sem a 
identificação^o valor correspondente.

S ^ ^ , d ig i tE para constar eu ^̂ \Q̂ >M\H^ ,digitei o presente instrumento em; duas vias de
igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, da CASAL.

Maceió, 04 de de2 ibro de 2012

ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

S DA COSTA

TON JOS, 
LPresidenti

S SANTOS 
Gestão Corporativa





, ESTADO DE AÍ^GOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 26/2011-
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

. , SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
V  LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, -

Pelo presente instrum ento paitiçulcH-, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista ^ a d u a i, vinculada à Secretaria de Estado de InfrarEstrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n® 200/ Centro, Maceió/AL, inscrita ho CNW/MF sób o 13® 1^294 í 708/ÒÒ01-81,

por

íiilfcv > .... . ...........

neste atò,- rêpresj 
casado, engenhj 
Gestão Corpoj 
sob o n® 
sim plesi^
Sandoj 
dorave 
adm inistrad 
•CPF/MFsôb 0 
no processo n® 
acordo com as cláusulas e 
CLÁUSULA PRIM EIRA! Por 
Quinta do Contrato original fica  ̂
até 13 de maio de 2013 
PARÁGRÁPO ÚNICO: Por fon 
exclui-se o dia do inicio e inciui- 
CLAUSULA SEGUNDA; A despi 
terá a seguinte ciassífviação otçar^ 

Unidade Orçamentária 
. - ' Grupo de Despesa 

Rubrica
CLÁUSULA TERCEIRA! Ficam m an tid i

seu D iretor Presidente ALVARO JOSE 
no CPF/MF sob 0 n® 140.115. 

DENGO GALVÃO, brasileirç 
entes e domiçil ^

£ÃO

MEí

forma. ssença das testemunhas abaixo firmadas:

DA COSTA brasileiro, 
Vice-Presidente de 

iJriscrito nq CPF/MF 
jte , denominadá 

Av. Professf 
||Í£ 4 /0 0 0 1 -9 0 , 
'■ fr sua Sócio- 

teta, inscrita no 
"em vista 0 qué consta 

am 0 ,presente aditivo, de

vigência estabelecido na Cláusula 
‘Té^s, a contar de 13 de maio de 2012

8.666/93, na contagem dos prazos, 
Fse bs dias consecutivos, 

p razo  e^abêlecidã na cláusula primeira
S • • •

^ |fe .;f|l0 3  r  UN AGRESTE " 
m - .300000-  Serviços de Terceiros- 

.307312 -  Locação de Bens Móveis.
Sèra todos ps fins de d ire ito , as cláusulas e 

Istrum entO ;condições que ĵ o ^^ ra m  aiteradas por fo rç ^
E, por esta rem li^ ^ ^ ffs ta s  e  acordes, ás partes, assinam o prèsénte, em duas vias d ^ l^u a l teor e

Gestão Corporativa/ CASAL

<é<ViASí<XĈ
SORAYA MIRANDA FERREIRA car n aú ba
P/LOCADORA.

6^ ienw> «fitívo M  poM. 1290009 • GML





V
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 3385/2013
Interessado: UNAG
Assunto: Prorrogação de Contrato.

EMENTA: CONTWATO DE LOCAÇÃO DE BEM
MÓVE;I, . )3RORIÃ)GAÇÃO CON'.rRA':rUAI..
CONTRATO VIGENTE. PREVISÃO LEGAL DO 
ART. 57, IV C/C PARÁGRAFO 2" DA LEI 
8.666/93. ACOLHIMEMIO DO PEDIDO, COM 
RECOMENDAÇÕES.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo 
por mais 12 (doze) meses do Contrato n° 26/2011 - fls. 03/07 e
19/20, cujo objeto é a locação de 02 (dois) caminhões pa.ra
transporte de água tratada, com, motorista, conforme 
especificações constantes no própri.o inst.rumento.

O referido contrato foi firmado em 25 de março de 2011. Às 
fls. 19, foi juntado o primeiro te.rmo aditivo com a prorrogaçã.o
do prazo por mais 12 (doze) meses (de 13 de maio de 2012 a 13 de
maio de 2013).

Em. retorno de diligência - fls. 17, inform.ou-se a 
previsão orçamentária, o prazo para prorrogação, a necessidade 
de alteração do gestor do contrato e a satisfação na prestação 
do serviço efetuado pela contratada.

E, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

De inicio, é dado observar que, a prorrogação de um 
contrato para a locação de caminhões, tem previsão legal, senão 
vejamos:

"Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará, adstrita 
a vigência dos .respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)
IV - ao aluguel de eqalpamisntos e à
utilização de programas de
informática r  podendo a dwcaçâo
estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta e oito) meses após o início 
da vigência do contrato;

§2° Toda prorrogação de prazo deverá 
ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela
autoridade coapetente para celebrar o
oontrato", (grifou -se)

Pode a Companhia p.rorrogá-lo, po.r prazo igual ao período 
inicialmente estabelecido, porém limitado a 48 (quarenta, e oito) 
meses. Na hipótese, o protocolo da solicJ.tação está datado de 13





Companhia de Saneamento de Alagoas

de março de 2013, quando ainda eni vigência o acordo celebrado, o 
que, ao menos em principio, torna possivel sua realização, visto a 
condicionante lógica de oue apenas se possa prorrogar o que ainda 
exista.

Pois bem, diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 25 de março de 2011 firmou o Instrumento de 
Contrato n° 26/2011, com a FIRMA SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, tendo como objeto a locação de 02 (dois) caminhões 
para transporte de água tratada, com motorista, conforme 
especificações constantes no próprio instrumento;

b) A cláusula quinta trata do prazo de duração do contrato, 
no caso, 12 (doze) meses corridos, a contar da data da 
assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, a 
critério da CASAL, por iguais e sucessivos periodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses;

Vale salientar, por oportuno, que o fundamento da 
prorrogação é a. necessidade da prestação dos serviços, uma vez 
que o descumprimento das demandas de atendimento através de 
caminhões pipas, conforme firmado em Audiência Pública dia 28 de 
fevereiro de 2013, pelo promotor de justiça de Igaci, acarretará 
a empresa uma multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) pelo desabastecimento nas áreas que a CASAL possui 
Contrato de Demanda Assinado e Vigente, ou seja, municipio de 
Igaci/AL.

Os requisitos legais, quais sejam, previsibilidade da 
existência de recurso orçamentário, autorização explicita no 
contrato e justificação por escrito encontram-se preenchidos.

Por
presente.

oportuno, algumas observações devem constar no

Primeiro, quanto ao praizo para prorrogação. Conforme 
asseverado, este, segundo ditames legais, é de até 48 (quarenta 
e oito) meses após o inicio da vigência do contrato. No 
instrumento contratual firmado prevê-se 60 (sessenta) meses, o 
que vai de encontro ao mandamento legal. Logo, recomenda-se que 
no ato de realização do terceiro termo aditivo e evitando 
futuros problemas, retifique-se a cláusula quinta do contrato 
26/2011, alterando o prazo de 60 (sessenta) meses para 48 
(quarenta e oito) meses, co* posterior ratificação do
contratado.

Em segundo lugar, também no ato de aproveitar o termo 
aditivo a ser elaborado e atendendo ao pleito de fls. 17, que se 
efetue a substituição do gestor. Tácito Marques Castelo Branco, 
no item 2, conforme cláusula oitava do contrato, para outrem que 
o Vice-Presidente de GestãO' Corporativa entenda competente^





r
Companhia de Saneamento de Alagoas

Por fim, tendo em vista o lapso temporal existente entre 
o pleito e a análise jurídica, verifica-se que algumas certidões 
constantes nos autos encontrara-se vencidas. Posto- isto, no ato 
de contratação, recoimenda-se a juntada ao .presente das certidões 
de fls. 10, 11 e 14 devidamente atualisadas, vez que é defeso à 
Administração contratar com empresas que estejsuft em situação de 
irregularidade fiscal.

Por todo o exposto, devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina~se pela possibilidade de prorrogação do presente 
contrato por mais 12 (doze) meses, sendo necessário para tanto a 
competente autorização do Diretor Presidente.

Â Assessora Jurídica.

Maceió, 13 de Maio dé 2013,

LAÍS LIMA DE SOUEA LEÃO 
Advogada/ASJUR

bv:-

S u ^ ò e i,

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora JutidicalCASAL
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Protocolo n" 3385/2013 
C.l. N® 31/2013 -  UN- AGRESTE 
Contrato n® 26/2011 25

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- AGRESTE, através da C. I n® 31/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 21 usque 23, parte 
integrante do presente processo, e o que estatui o Art. 57, IV C/C Parágrafo 2®, 
da Lei n° 8.666/93. AUTORIZAMOS aditamento de prazo do Contrato 
n° 26/2011 com a Empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, por mais 
um período de 12 (doze) meses, mantendo-se o valor anual do mesmo de 
R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos) e valor mensal de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos), bem como, substituir o Gestor do 
Contrato o Eng.® Tácito Marques Castelo Branco mat. 2539 pelo empregado 
Ernandi de Oliveira Sabino, matrícula 1417. Em, / o-^/

Eng® ALVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm..

GEPUN 021 C





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
Casal

fY oÉoooton"

A
G E P L A N

Solicitamos que seja anexadaao presente proeesso protocolo n° 3385/2013, a sua devida 
classifieaçãoorçamentária

Maceió, 13.05.2013

Atenciosamente

Cà^ 
rluce

CPL/CASAL





® .Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3385/ 2013

N° FOLHA:

27

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11103 -  UN AGRESTE 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.312 -  Locação de Bens Móveis

Unidade Orçamentária 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 307.312- Locação de Bens Móveis

Em 13/05/2013

/Antônio Félix Luiz
A ssiste n te  A d m in fe tan iv o -M atr íc u la  1432

GEPLAN/ SUDEO
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.gov.br> 
Para: contatos@ carnaubalocadora.com .br
Data: 2 9 /05 /2013  14:25 (1 m inuto atrás)
Assunto: A tualização de certidões.

Sra. Soraya,

Favor estamos solicitando atualização de certdões, para Term o Aditivo:
- Certidão negativa de débito de INSS;
- Certidão negativa de débito do FGTS;
- Certdão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;
- Certidões de regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal.

Atenciosamente,
CPL/CASAL

i
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 29/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contatos@carnaubalocadora.com.br
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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Gorripátihia de sanearmento,de_Afògga.s
Processo n“ 3385/2013 
Interessado: U.N. AGRESTE/CÂSAL

À Assessoria Jurídica -  Cfeefe da ASJUR/CASAL

Em atendimento as prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 38 da 
LLCA, examina-se o Terceiro Termo Aditivo ao Contiaío n" 26/201.1 -  CASA.L, e ob
servando a instrução processual afere-se que no citado instrumento encontram-se pre
sentes as orientações contidas no parecer jurídico de fls. 21 a 23, e está devidamente au
torizado pelo Sr. .Diretor Presidente às fls. 25 dos autos.

Diante das conformidades supramencionadas a|)rovaraos o citado instrumento, 
apondo a chancela deste jurídico.

Recomendamos que no ato da assinatura a empresa contratante deve anresent-ir 
as CND'S devidamente atualizadas.

Maceió/AL, 13 de maio de 2013.

MARIA DE j^ATIMA LISBOA AMO.R1M 
AD VÇfeAD A /ASJUR/CASAL 

OAB

m 'A  C P L ,

( í w n o

d i x M d a r t w r i t o  .
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INSCRIÇÃO / CMC
9 0 0 8 8 7 3 4 6

CNPJ1CPF
l '.3 9 9 3 0 4 0 0 0 1 9 Ó

NOME / RAZÃO SOCIAL
SR LOCAÇÃO. E SERVIÇOS LTDA -  ME

VALIDADE
1 5 /0 5 /1 3 f e * l

ENDEREÇO \ \  /V
AVENIDA -  PRF SANDOVAL ARROXELAS, ; 0 0 5 8 0 , C < , / /  
5 7 0 3 5 -2 3 0 ',
Quadra-: , L o t e :
BAIRRO
PONTA VERDE

CEP
57-u35r,230

CIDADE '
MACEIÓ

AUTENTICIDADE
6 5 3 . 5 0 6 . 7 B 3 . 482

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ / AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N°: 16972/2013

c % -

CERTIDÃO
ÉA

..cK/

CER T I F I C A M O S ,  ■ ^DE C O N F O R M I D A D E  C O M  Aí. I N F O R M A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N O  P R O C E S S O  ACIl-IA CITADO, QOE  
E M P R E S A  SR. L O C A Ç A O  E S E R V I Ç O S  L T D A  - M E  E S T A B E L E C I D A  A V E N I D A  P R O F  S A N D O V A L  A R R O X E L A S  N° 00580  
N O  B A I R R O  DE P O N T A  VERDE, E N C O N T R A - S E  E M  D É B I T O  C O M  E S T A  M U N l C l P I O .  C E R T I F I C A M O S  AINDA, Q U E  A  
M E S M A  C O N T E S T O U  O. R E É E R I D O  D É B I T O  A T R A V É S  DE PROCESSO, A I N D A  E M ■T R A M I T A Ç A O  N E S T A  M U N I C I P A L I D A D E .  
A S S I M  SENDO, E S T A  C E R T I D Ã O  T E M  SEUS E F E I T O S  DE N E G A T I V O S  DE. D É B I T O  A T É  A  C O N C L U S Ã O  DE T A L 
C O N T E S T A Ç Ã O .

M A C E I Ó / A L ,  1 5 / 0 4/2013.

SERVIOOÍ^/ÇSINATURÃ
-̂-------------

feS ÍfiÜ iJ^Ã V È L  /  A SSIN A T U R A

ANIBALFILHO . 
COORDENADOR RENDAS MERCANTIS

Certidão emitida as 12;33;49 do dia 15/04/2013
A autenticidade desta certidão pode ser confiimada na pagina da Secretaria de finanças, no endereço; 
http://w w w .sm f.rriaceio .at.gov,br ou na própria Secretaria de Finanças.

rrnv l-r/e-aeata/servlet/hvwdocumentos 15/04/2013

http://www.smf.rriaceio.at.gov,br_ou_na_pr%c3%b3pria_S
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rin^r-oin dl fTn'/ W /f'.aoata/çprvlp.t/hwvflociiTientOS 19/04/2013
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I GOVERNO DE AXAGCj.ft.u
: .fgiSca? SECRETARIA DE E;íTA.OO CA FAZENDA 
|^'i^6a”» SUPERINTENDÊNCXA :>A RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRIE.^AÇÀO U CRÉDITO TRIBUTÁRIO
I C e r t i c i ã o  N e g a t i v a  c ie  - D é b i t o s
iRazâo Social: SR LOCACAO D SERVIÇOS LTDA - :•;£ - REGULAR 
hUrJ : 11399304000190

j?es:.ã.vaá:' o direito de a ?.■'renda est.ãdual cobrar quaisque: dividas de responsabiii 
|c. ..ti ’ buinte acif.a que viercn o ssi apuradas, é certificado que não constam, ate a 

roí ■inscritos em Div:da ttiva.
! ■ • ■

expedida com base na Portariò SARE n° 52, de 2'i de julho ae 20D4.

a s  0 9 : 2 7 :1 0  d o  d i a  : .S /0 1 /1 3  
•í j  5t e  i t / C 5 , '2 í n 3 .

ie rontreie da certi'.á ',v 3288-070C-5D13-4B30

Cts-s'.:® c e rv id á c  ú'c‘. e r i  s-^r c ^ n flrm a d s  nó p á g ina  da 
d í  -snd frevo  h.'ÁCp://ww\-;w ^ . a l . gi>v. b r / c s r - id a c .

f * : i o u « r i a  de Estade da cáz-̂ ri-r.ú

api03.sefaz.al.gov.br/certidao/c(-'.rtidao.php l'6 ,/0 4 /2 0 L
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : ii399304yoooi-90
Razão Social; locacao e serviços ltda me
NomerFantasiaiATTACK locadora
Endereço: R Pkoeessor sandoval arroxelas S80 / ponta verde /

MACEiO / AL / í;7035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigeções com o FGTS.

V a lid a d e : 0 9 /0 5 /2 0 13  a 07 /06 /2013  

C ertificação  N úm ero: 2013050916251116873.373

Inform ação obtida em 24 /05 /2013 , às 16:18:56 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site  da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https:/fw'ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 24/05/2013

http://www.caixa.gov.br
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C 0S0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

fis

Processo Protocolo n“ 3385/2013. 
UN AGRESTE N° 31/2013

A
ASJUR

Encaminhamos o presente processo para análise do Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 26/2011

Maceió/AL., 13 de maio de 2013.

Atenciosamente

NeRTrTFh&T^ereira 
CPL/CASAL

K < rw o rv '^ ,

O u O  C C X v V *^ ^

Bruna Juca T. Monteiro
Assessora Juridica/CASAL
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Casal Companhia de,Saneamento, de Alagoas
Processo N®: 3385 / 2013 
Interessado: U.N. Agreste

ÀAssessoria Jurídica,

EMENTA: ANÁLISE DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N" 26/2011. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-̂ ME.. REQUISITOS DA LEI 8.666/93. 
CONFORMUDADE COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS.

Veio para análise jurídica contrato de locação celebrado com a empresa SR 
Locações, tendo como objeto o aluguel de 02 caminhões para transporte de água em que 
se busca a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses e o seu respectivo 
reajuste.

Com a aprovação deste aditivo, o prazo estabelecido na Cláusula Primeira do 
Terceiro Termo Aditivo fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar
da data 13 de maio de 2013 a 13 de maio de 2014.

Na Cláusula Terceira, estabelece alteração formal do contrato, substituindo o 
gestor MÁRCIO ALAN PEIXOTO DA SILVA, maí. 2283, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.580.604-79, por DJALMA GUARDIÃO DOS SANTOS, mat. 2355, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 087.624.904-78.

7

Ainda, de acordo com a Cláusula Quarta fica definido o reajuste de 7,2994% (sete 
vírgula dois nove nove quatro por cento) conforme variação do índice IGP-M referente ao 
período de maio/2012 à abril/2013, passando o valor mensal de R$ 24.220,13 (vinte e 
quatro mil duzentos e vinte reais e treze centavos) para R$ 25.988,05 (vinte e cinco mil 
novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos as assinaturas das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió, 13 de maio de 2013.

MARIA DE F
ADVOG,

"3 ^
EMA LISBOA AMORIM 

DA/ASJUR/CASAL 
B/ALN“ 1413

DIIEGO M 
ESTAGÍÁ

S RAMIRES 
ASJUR/CASAL





Ni,'i>.ui\ a de Debito ?ágii'u.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCiÁRIAS  ̂

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000282013-02001304
Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 11.399.304/0001-90

"'e.vsalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever. 
■:,ua:::.q'jer dividas ^de responsabilidade do sujeito passivo acima 

Que viereiTi a ser apuradas, é certificado que não constam 
...'■fci i.iências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
' - . ítaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
. ;í cia União (DAU).

c;st:i certidão, emitida em nome da matriz e válida para tcdas as suas 
iiiiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdendárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscrita,', eivi 
DAU. não abrangendo os demais tnbutos admiinistrados peia RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Prccuraciona-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFM;RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da- Ld n̂ ' 
S.212 de 24 de julho de 1991. exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
• redução de capital social, transferência de controle de cotes de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- bai.xa de firma individual ou de .empresário, conforme definido peic

931 da Lei n° 10.405, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Givii 
-cxonçáo de entidade ou sociedade.empresária ou simples.

iceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a .qua.l 
:.-'nilid3 e à verificação de sua autenticidade na Internei, no cadeFeçc 

• nnp ,';wvi'w.receita.f3zenda.gov.br’!-'.

Cófv.dão emitida com base na Porte.ria Conjunta PGFN/RF3 n'̂ ', 01, de 
20 de janeiro de 2010,

Emitida em 22/04/2013.
Válida até 19/10/2013.

Ce.didão emitida gratuitamente.

Atenção:qua‘quer rasura ou emend.a invalidará este documento.

. C,':, i TeisUSoraya/Desktop/Cónsulla%/!0à%20Certidão%20NcgaiiviiT..,20de'’ iT!0! ,)cbi

t i





02/05/13

MINISTÉraO DA FAZENDA 
P rocuradoria-G era! da Fazenda Nacional 
Secretaria  da Receíia Federal do Brasil

í-
r '  ;; ,
r

CÉRTIDA© CONJUNTA POSITIVA COM EFEITaS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER/JS Ev À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SR LOCACAO E SÈRVIOOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.399.304/0001-90 y

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relatlvĉ s a tributes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do arí. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro 

' de 1966 --Código Tributário Nacional (CTN); e

ò 2, não constam inscrições; err; Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20G do CTN, este documente iem os mesmos efeitos da certidão 
iiegativa.

Esta certidão, emitida em nome oa n\atriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no è.Tíbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inciusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//w\/vw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgi’a.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portária Conjunta PGFN/RFB n -  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:01:24 do dia; 02/05/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2013.
Código de controle da certidão:; 98BB.4010.FB81.DBE1 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou ertienda invalidará este documento.

-cs.

http://www.pgi%e2%80%99a.fazenda.gov.br




C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: SR LOCACftO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.399.304:/0001-90 
Certidão n°: 29404829/21313 
Expedição: 02/0;5/2013,, ès 18:06:31
Validade: 28/10:/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição..

Certifica-se que SR LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) nolCCNPJ sob o n° 11.399.304/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida,com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n'’ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade ,nó portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida, gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE.
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p.r evidenciários , a ho n o r̂̂ á̂ r i o s , a custas, a 
emolu.mentos ou a,recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prév.ia.

http://www.tst.jus.br




Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 3385/2013

A

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 26/2011, celebrado 

entre a CASAL e a Empresa SR Locação e Serviços Ltda-ME, objetivando a 

aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 13 de maio de 2013

á^L/CASAL

U L -
uce





À DP, ( De Ordem)

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente.

P A U L O  B E N T E S  
Assessor da V G C

\

( l í u , .

LtpieKanàsPoitslaèH.CMlMole
Chsfo de Gabinete da Prssidênia ICASAL

^  CÁ





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Fl -  ^
/̂s

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL. CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo ipresente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociejdade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/000' -81, neste 
ato, rppresentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engeijiheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente 1e Gestão 
Operacional JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF /MF sob o 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada sirrjplesmente 
CAS/^L e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professe Sandoval 
Arrox^las, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio administrador 
SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/MÉ sob o n° 
397.5;24.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n°
3385/12013 -  CASAL e C.l 31/2013 -  UN AGRESTE. Protocolo 3385/2013, S.C. 1598 e 
celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

S.C 1599,

CLÁiIjs u la  PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quintá do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de maio de 2013 até 
13 de[ maio de 2014. i
PAFR/j^GRAFO ÚNICO; Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dbs prazos, 
exciu -se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovado a CASAL pagará a CONTRATADA o valoj' global de
R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), e 
mensjal de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil duzentos e vinte reais e treze centavos) conforme c onograma 
finanéeiro em anexo.
PAFrA g r a f O ÚNICO; Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de 
reajuéte na forma pactuada.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusu|la primeira

TJNt^GRESTE
terá á seguinte classificação orçamentária:

- — Unidade-Orçamentária- ................................ ::   144 93-
Grupo de Despesa..................................................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica..................................................................307.312 -  Locação de Bens Móveis.

Unidade Orçamentária.............................................11203 -  UN JARAGUÃ



o
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA QUARTA: Por força deste instrumento a CLÁUSULA OITAVA do contrato original que trata 
da gestão do contrato passa a ter a seguinte redação:
CLAUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado 
ERNANDI DE OLIVEIRA SABINO, matrícula 1417, CPF/MF sob o n° 383.670.504-44, irá gerir este 
contrato, zelando pelo seu cumprimento.

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

3" termo aditivo aoconL 026/2011 •





E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 26/2011

CRONOGRAMA f í s i c o  FINANCEIRO

VALOR
TOTAL

R$

VALOR M ENSAL

290.641,56 MÊS
01

MÊS
02

MÊS
03

MÊS
04

MÊS
05

MÊS
06

MÊS
07

MÊS
08

MÊS
09

MÊS
10

MÊS
11

MÊS
12

24.220,13 24.220,13 24.220,13 24.220,13 24.220,13 24.220,13 24.220,13
n

24.220,13 24.220,13 24.220,13 24.220,13 24.220,13

6® termo aditivo ao cont 129/2009 -GML
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C O M PANHIA DE SANEAM E>ÍTO  DE A LA G O A S  

EXTRATO DO PRIMEIRO TER M O  DE APO S TILA  AO CONTRATO N " 142/2ü 13 - C ASAL 

Protocolo n“ I382I/2Ü13 -  C .I n“  99/2013
Contratante: C ASAL. Rua Barão tie Atalaia, 200, Csnlro, CNPJ/MF n® 12,294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, C P F M F  n“ 140.115,494-87 e por 
seu Vicc-Presidcntc Corporativa JORGE S ILV IO  LU ENG O  G A LV À O . brasileiro, solteiro, advogado, 
CPF/MF sob 0 n® 032,981,054-57
OBJETO; substituição do gestor do Contrato n® 142/2013. nomeado na Cláusula Décima do referido 
instrumento. Empregado HELD ER  JOSÉ PESSOA NUNES, mat, 1390. inscrito no CPF/MF n® 
208,528.604-63, pelo Empregado JOSÉ M A U R ÍC IO  C O U TIN H O  DE VASCONCELOS, matricula 442. 
inscrito no CPF/MF sob o n° 007.753.984-20.
Data dc assinatura; 22 dc novembro de 2013.
Protocolo n® 13821/2013 -  C.I n" 99/2013
Autorizajnos a celebração dc Termo dc Apostila ao Contrato n" 142/2013 -  FU N D AÇ ÃO  INSTITUTO  
DE PESQUISA ECONÔM ICAS DE SÃO PAULO -  FIPE, para substitu ir o Gestor do mesmo, Sr. Jóse 
Hcidcr Pessoa Nunes, matrícula 1390, pelo empregado José M aurício Coutinhode Vasconcelos, matrícula 
42 ü CPF/MF üü7.753.9i^-20,
Homologado um 05/11/2013

C O M PANHIA DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTRATO DO TERCEIRO TER M O  A D IT IV O  AO CONTRATO N " 26/2011 -  C A S A L

Protocolo n“  3385/2013 -  C .I n" 31/2013
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. CciUro. CNPJ/MF n® 12.294.7Ü8/Ü0OI-8I -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/M Fn* 140.115.494*87 c por seu 
Vicc-Presidcntc Vicc-Prcsidcnic dc Gcsiào Corporativa JORGE S ILV IO  LUENG O  G A LV À O . brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981,054-57. ambos rcsídcnicsc domiciliados nesta 
Capital
CONTRATADA: Emptesa SR, LO C AÇ ÃO  E SERVIÇOS L7D A -M E , estabelecida na Av. Professor 
Sandoval ArroNclas, 580, Ponta Verde. M acció/A L, inscrita no CNPJ/MF sob o  n“  11.399.304/0001-90. 
doravante, denominada simplesmente C O N TRATADA, neste alo. representada por sua Sócia SORAYA 
M IR A N D A  FERREIRA C A R N A Ú B A , inscrita no CPF/MF sob o n" 397.524.024-53, rvsidcntu u 
domiciliada cm Macció/AL, OBJETO: prorrogado por mais Í2  (doze) meses, a contar dc 13 dc maio 
dc 2013 até 13 dc maio dc 2014, a C A S A L pagara a CO NTRATADA o valor global dc RS 290.641,56 
(duzentos c noventa m ii, seiscentos c quarenta c um reais c cinquenta e seis centavos), c mensal dc RS 
24.220,13 (vinte e quatro m il duzentos e vinte reais c treze centavos 
Data dc assinatura; 13 dc maio dc 2013.
Protocolo n® 3385/2013 -  C .I n" 3 1 /2013
Autorizamos a aditamento dc prazo do Contrato 282011. com a SR LO C AÇ ÃO  E SEVIÇOS LTD A-M E. 
mantendo o valor anual do mesmo dc RS 290.641.556. c substituição do Gestor do Contrato o Eng® 
Tácito Marques Castelo Branco pelo Empregado Eniande dc O liveira Sabíno.
Homologado cm 13 de maio de 2013.

C O M PANHIA DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O AS

EXTRATO DOPRlMEIROTERMOADmvOAOCONTRATON"l98/20l2-CASAL

Protocolo n" 1024/2014 -  C,I n® 03/2014
Conlraiantu: C ASAL. RuaBarãodc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81-representada 
porseu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice- Presidente de Gestão Operacional CARLOS AN T Ô N IO  DE SOUZA FIGUEIREDO L IM A .inscrito  
noCPF/MF sob o n". 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA AVS IM PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, estabelecida no 
trecho 05, conjunto 04 Lotes 07 e 08 -  Polo de Desenvolvimento Econômico Juscclino. Kubistchck 
JK -  Santa M aria -  Brasília -  D istrito Federal, CEP n® 72549-550, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
02.786.562/000 l-38,dcvidamcnte representada por sua representante legal. Sr. M A R IA  DA CONCEIÇÃO 
PINHO COSTA, portadora do CPF n" 152.153.931-68, residente e domiciliada na QE 46 Conjunto K. 
casa 20, Guará I! -  Brasilia/DF. CEP n" 71070-118. portadora do RG n® 757.370 SSP/DF 
OBJETO: prorrogação dc prazo por 12 (doze) meses, a contar de 14 dc fevereiro de 2014 a 14 de fevereiro 
dc 2015, a aplicação de reajuste dc 6,0906%, conforme o índice IG P-M  da Fundação G elúlio Vargas 
do período dc sclembro/2012 a agosto/2013, bem como, face ao equilíbrio contratual acrescentando o 
percentual de 4,5494% (quatro vírgula cinco m il quatrocentos c noventa e quatro por cento) perfazendo um 
total dc 10,64% (dez vitgu la  sessenta c quatro por cento), passando o va lor global dc RS I .9()7.99S,00(uiti 
milhão, novecentos c sete reais, seiscentos e sessenta e cinco reais) para RS 2.111.005,67 (dois milhões, 
cento ü onze m il, cinco reais c sessenta c sete centavos). O reajuste ora pactuado será aplicado no saldo 
remanescente registrado no anexo 1 no importe de RS 1.271.352,00 (hum m ilhão duzentos e setenta e um 
m il, trezentos e cinqOcnta e dois reais.
Data de assinatura: U  de Fevereiro de 2014 
Protocolo n" 1024/2014 -  C.I n" 03/2014
Autorizamos a celebração celebração do aditivo ao Contrato n] 198/2012,com cmrpcsa AVS Importação 
e Exportação Ltda..objelivnado o rcajustcmnlo de prcços.iendomconio obasc o IPCA.percnetual 
6.0906®/i,referente sutembro/2012 a ago tso /20 l3,cqui'lib rio  contratual percentual dc 4.5494"/u.total dc 
10.64®/o,allcrai\doovlaro global do Contraio de RS 1.907.995.00.para RS 2,111,005.67 e prorrogação por 
mais 12 meses,conforme estatui o S 2 "d a L c i n® l0 .192/200I.Em . 12/02/2014,
Homologado cm 12/02/2014

C O M PAN H IA  DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O AS 

^  EXTRATO  D O  CONTR.ATO N® I I /2 0 I I3  -  C A S A L 

Protocolo n® 9715/2011 -O fíc io  162/2011
Contratante: C A S A L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/M F n® 12.294.70KA)()01 -8 1 - representada 
por seu D ire tor Presidente ÁLV A R O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu dc Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia. osM AR L ISBO A, brasileiro, divorciado, 
inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00 , ambos residentes c dom iciliados nesta Capital. 
CO NTRATADA; M IC H E LE  CONSTRUÇÕES LTD A. Estabelecida a Rua Presidente G ctulio Vargas. 
213 sala 06*. Centro. R io Largo/AL. CEP 57.000.000 . inscrita no CNPJ/MF sob o n® IO.8I6.IR9/0OOI- 
49. representada por. A LÇ A ID E S  JOSÉ RODRIGUES inscrito no CPF/M F n® 580.174.028/72. residente 
e dom iciliado na rua Dona Antonia. ii® 75 Gruta de Lourdes, Maceió A L
OBJETO: a contratação dc empresa dc engenharia para a realização dos serviços de ampliação do 
sistema dc abastecimento dc água, com melhorias da área do rc$cix'atório, do bairro dc RIO NOVO, cm 
M A C E IÓ /A  L . mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I. do edital da Tomada dc Preço n® 
16/2012 -  C A S A L  c na Le i n® 8.666/93 c suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 c Lei 
Complementar n® 123/06.
Data de assinatura: 14 de outubro de 2013 
Protocolo n® 971.5/2011 -  O fíc io  162/2011
Homologamos o  certame lic íta tórío  em favor da Empresa M IC H E LE  CONSTRUÇÕES LTD.A-ME 
no va lor total de RS 311.369,0l,objetivando a execução dos serviços de ampliação do sistema de 
abastecimento dc água, com melhorias da área do rescrvaiório, do bairro dc RÍo Novo, cm Maceió/ 
Als^oas.
Homologado cni 22/01/2013

C O M PAN H IA  DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O AS 

EXTRATO DO O ITAVO  TER M O  A D IT IV O  AO CONTRATO N" 143/2009 -  C A SAL 

Protocolo n® 14129/2013 -  C .I n® 190/2013
Contratante: C A S A L. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F ti® I2.294.70K/00ÜI-XI -  representada 
porseu D ire tor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n”  140.1 i 5.494-87 c porseu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENG O  G A LV À O  CPF/MF n® 032.981.054- 
57.
CONTRATADA; BETA T E R C E IR IZA Ç Ã O  E M Ã O  DE O BR A LTO A -  EPP, estabelecida na Rua João 
Argem iio  Rosa, n® 1010, Povoado de Bana Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n® 02.070.836/0001-98, devidamente representada por seu representante legal, Sr. DIEGO TERTO 
M AR TIN S, inscrito no CPF/MF sob o n® 052.501.234-65. residentirs c dom iciliados cm Macció/AL. 
OBJETO: prorrogação de prazo, por mais um período dc 12 (doze) meses, a contar de 02 üc dezembro dc 
2013 a 02 dc dezembro dc 2014. acréscimo no quantitativo a 21.57%
Data de assinatura: 29/11/2013 
Protocolo n® 14129/2013 -  C .I n“  190/2013
Autorizamos a celebração da prorrogação dc prazo do Contrato 143/2009. por mais 12 meses, bem 
como inc lu ir no mesmo mais 03 auxiliares para limpeza c conscr\'ação do prédio Sede da CASAL, 
passando o valor mensal dc RS 23.773,80, para RS 28.901.68 c o  va lor global dc RS 285.285,59. para RS 
346.820,16,confoime estatui o §I®do artigo 65 da Lei Federal n® 8.666/93.
Homologado cm: 29/11/2013

CO M PAN H IA  DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O A S  

^  EXTRATO DO PRIM EIRO TER M O  A D IT IV O A O  CONTRATO N” l2 .5 /2 tm -C A S A L

Protocolo n" 12269/2013 -  C.I n” 92/2013
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 12.294,708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 c 
por seu Vice-Presidente Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS A N TÔ N IO  DE SOUZA 
FIGUEIREDO L IM A . brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito iio CPF/MF n" 098.703.694-72. 
ambos residentes c domiciliados nesta Capita!
CONTRATADA; ENOPS EN G E N H A R IA  S.A. Estabelecida na Rua Adonis. n® 290. São Bernardo, Belo 
Hori2ontc/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 69.183,143/0005-06. representada por CARLOS JOSÉ 
T E IX E IR A  BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n® 191.840.338-43, residente c dom iciliado cm 
São Paulo/SP
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula décima sexta do Contrato original 
fica prorrogado por mais um período dc 06 (seis) meses, aconlar de 09 dc fevereiro dc 2014 a 09 dc agosto 
de 2ÜI4. Autorizado o reajuste dc 7.G663"/o (sete vírgula, zero seiscentos e sessenta c (res por cento), 
referente à variação do INCC do período acumulado dc Fcvureiro/2Ü12 a íaneiro/2013. correspondente 
a RS 140.884,89 (cento e quarenta míI, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), 
passando o valor global de RS 1,993.7.57,60 (um milhão, novecentos e noventa v três m il, setecentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta centavos) para R.S 2 .134.642,49 (dois milhões, cento e trinta u quatro m il. 
seiscentos c quarenta e dois reais e quarenta c nove centavos). Acréscimo dos serviços do valor contratado 
no percentual dc 20.2448% (vinte vírgula dois quatro quatro oito ). conuspondente a RS 432.154.75 
(quatrocentos c trinta c dois m il. cento e cinquenta c quatro reais c setenta c cinco centavos), passando 
o valor global dc RS 2 .134.642,49 (dois milhões cento e trinta c quatro m il seiscentos e quarenta c dois 
reais e quarenta c nove centavos) para RS 2.566.797,24 (dois milhões, quinhentos c sessenta c seis m il. 
setecentos c noventa sete reais c vinte e quatro). O caput da Cláusula Terceira do Contrato original.





I ESTADO DE ALAGOAS
! COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de A tala ia , Centro -  M ace ió /A L ., C EP  57030-510  
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OFÍCIO N2 356/2014 Maceió, 21 de maio de 2014.

I

lExmo. Sr.
br. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
I

bD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Quarto Termo Aditivo aò Contrato n^ 26/2011, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa SR Locação e Serviços Ltda -  ME, cujo objeto é o reajuste de 7,2994%, com base na variação 
do IGP-M.

A Súmula do contra to  em epigrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetem os em anexo, todo  o dossiê que integra o Protocolo 6577/2013, fis. 01 a 69.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE 
D iretor Presidente

ES DA COSTA TRIBUNAL DieONTAS/AU

FüNCIONfÂRIO
RMeafanBawao
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Locação e SerWços _ ______^ ............. ............... L . j £ m .

/  C A S A L  -  C O M P A M H IÂ  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

A/C. Dr Álvcro José Menezes da Costa 

Diretor Presidente da Casal

Solicitação of. Reajuste - Contrato N^: 026/2011

) ,

Maceió, 13 de Maio de 2013

/■ -  .

/  V .  ; ■

$:ín\ j.' Presidente,

Vimos por meio deste, solicitar aidifer-ença de reajuste contratual de acordo com o 
... ,i; cc !' 'P/FGV acumulado no período de 06/2012 a 05/2013, que foi de 5 ,2^ %, passando o valor 

L,'i ■•.‘o '.'.(lütrato para R$ 25.487,45 (vmte e cmcoTndriiuatroóèiiTbs e oitenta éTete reais, quarenta e cinco 
cen.avos) ,e o valor anual para R$ 305.849,40 (trezentos e cinco mil oitocentos e quarenta e nove reais,
‘.:í; i;'cr;ia ^vntavos). , ' '

Sem mais, ficamos à disposição para qualquer esclarecimento que se façaôiecessário.

. ,, R E C E B I D O  . , i P â R A M I D E ^
‘ V__________________GEFIN '

■Atcnciosamente.

EM

r e c e b i d o

^ a c g r --------
GEFIN

>1 ' f '

SRlOÇ«Ç&OESaiVi;eSi!M4E
CNPJ11,m3(WÍM01-«i0

^ S U N E C

Av. Sandoval Arroxelas, 580 -  saia/C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82) 3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

I /

mailto:attacklocacoes@gmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS  
C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N=> 26/2011 -CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE. ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS - CASAL - E. DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMEN.TO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n.“ 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 140.115,494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado,' engenheiro químico, inscrita no CPF/MF sob o 
N°. 240,729 155 - 72, residentes e domiciliados nesta Capitai,

2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandoval Arroxelas, 
n° 580, Ponta Verde, Maceió - AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 11,399.304/0001-90, neste ato representada 
por sua Sócia-administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n®. 03/2010, devidamente homologada e adjudicada peto Diretor Presidente da CASAL com 
base no artigo 4°. incisos XXI ê XXII da Lei Federal 10.520/2002, tudo conforme constam nos Processos 
Administrativos de n°. 1167/2010 -  CASAL e de n° 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n°s; 19/2010 -  SUPDIST e 
207/2010 -  UNAG, em .estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei Federal n°. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas condições 
contidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comercial da CONTRATADA, 
conforme planilha abaixo: ’

ITEM DISCRIMINAÇÃO

01

Caminhão ATEGO, modelo 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de fabricação 2010/2010; 
acoplado com tanque com 
capacidade de 15.000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro da ■ mangueira de 
pressão de 80m, com 
MOTORISTA.

Caminhão MERCEDES BENZ, 
mtodelo 1718, ano de fabricação 
2010/2010, acoplado , com 
tanque com capacidade de
12.000 litros, em aço carbono 
ou inoxidável, motor

UNIDADE

UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO 

FAROL

P R E Ç O
U N IT Á R IO  (R $)

12.290,00

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO 

AGRESTE
10.940,00

PREÇO TOTAL
(R$)

147.480,00

_ . j

131.280.00

Contrato N® 26/2011 - CASAL
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00CJ5
' ■ 1 estacionário de 8Hp, diâmetro 

' da mangueira de pressão de 
80m, com MOTORISTA ■ ’

VALOR GLOBAL 23.230,00 278.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, os Processos Administrativos de 
n°. 1167/201Ó -  CASAL e de n° 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n°s; 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SÉGUNDA -  DA ENTREGA: O prazo para entrega do objeto do presente Contrato é de até 05 
(cinco) dias úteis, após a assinatura do presente instrumento, devendo ser entregue o primeiro veículo na sede 
da Unidade de Negócios do Farol, localizada na Rua do Sçssego, S/N, Farol. Maceió/AL e o segundo veículo 
na sede da'Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio, n° 128, Centro, Arapiraca/AL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem 
seu valor mensal fixado em R$ 23.230,00 (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e valor global.de R$
278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor aqui contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao perfeito atendimento das cláusulas e condições pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valçr 
pactuado será reajustado de acordo com IGP/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias: / .

-ITEM 01 . . ' ■ ^

Unidade Orçamentária.................. '....................t i  .306- GEDOP/11303 -  GEMTE

Grupo de Despesa.............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica...................................................  301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

-ITEM 02 • • '

Unidade Orçamentária......... .........................................  11.103 -  UN AGRESTE

Grupo de Despesa............................................ 300.000 -  Serviços dé Terceiros

Rubrica.................................. '.....................  307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal após a execução dos serviços 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em duas viás, devidaménte atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA, descumpra qualquer, disposição contratual, devidamente 
comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O prazo, para èxecução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, á critério da CASAL, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES m  CONTRATADA: obriga-se a CONTRATADA, a executar os 
serviços com zelo e dedicação. ■ / / W

■ SI
... -................ ........ ...................... .................  ' " n  ^  --------------
Contrato 26/2011 -CASAL 2
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal. P revidência Social, FGTS, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquTvono Cadastro da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado á 
CASAL ou a terceiros, mo.tivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem corpo poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica quê esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer titulo, por conveniência dos serviços, 
de\/endo a CONTRATADA, refazê-los ou substituNos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato deverá apresentar os 
documentos: cópia do comprovante do registro e licenciamento do caminhão que será utilizado na prestação 
dos serviços, com as devidas taxas pagas, cópia do comprovante de quitação do seguro obrigatório do 
caminhão do ano de 2009, apresentar mensalmente também, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL;

-Certidão Negativa de Débitos do INSS;

-Certidão Negativa de Débitos do FGTS;

-Certidão Negativa atualizada de débito .

Contratò Social em vigor, devidamente registrado, prova de inscrição no CNPJ, Certidão de Regularidade de 
situação -  CRF do FGTS, Certidão Negativa de Débito -  CND do INSS, Certidão Negativa de reclamação 
procedente, expedida pelo departamento de orientação e p/oteção ao consumidor -  PROCON da Secretaria de 
Justiça do Estado de Alagoas (Lei n° 5.889/96) ou sede dalicitante. ■ ■

PARÁGRAFO QUINTO: Após a assinatura deste contratò, a CONTRATADA deverá apresentar para
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação abaixo
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para que
se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento:

«

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente)') ' • '

PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmènte);

LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); •

Cornprovação do envio, através de ficha individual çr entrega dos EPI’S (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente.do Trabalho ou doença profissional ou do tratialho (sempre 
que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver 
contratação);

Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente confinados 
(PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(em toda contratação);

PARÁGRAFO SEXTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela GESMET 
-  Gerência de Segurança e Medicina ng/Trabalho, do 
relacionada no parágrafo anterior, ,

Contrato NS 26/2011 - CASAL

prmo de Liberação”, relativo à documentação

 ̂ ri r<iféira
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa correspondente a 2% 
(dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, por cada- dia de atraso, que exceder o prazo previsto-na 
cláusula segunda.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que os empregados 
Alfredo Brechó Monteiro, matrícula 2554, inscrito no CPF n° 525.036.824-72 irá gerir ò objeto do item 01 e 
Tácito Marques Castelo Branco, matrícula 2539, inscrito no CPF n° 635.523.704-63 irá gerir o objeto do item 02 
deste contrato, zelando pelo seu cumprimento. . • •

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelos seus substitutos.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer cláusula deste contrato, principalmente o descumprimento do prazo de entrega dos 
veículos previsto na cláusula Segunda;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da 
Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E. por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas, vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, ^ 0  j j  -

ÁLVAR. 
Dire/c r

OOSÉ MEI 
aéidente/CAS/

DO A 
idente de G

S DA COSTA

DE CARVALHO 
Corporativa/CASAL

SORA<YA MIRAÍ^DA F^ERREIRA CARNAÚBA 
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia> n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
neste ato, represqníada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 30SÉ MENEZÇ^ DA COSTA brasileiro, 
casado, engenherçóf^it^íinsçrito no CPF/MF sob o n° 140.115.49A-8,7|íeí;pôr4seu Vice-Presidente.de 
/-—i.s_ /--------- i i ipwi^n r:Ai \/Ãn hraciioim no CPF/MF

denominada 
Av. Professor

por
flíãVqüiteta, inscrita no 

vista 0 que consta 
0 presente aditivo, de

CPF/MF sob 0
no processo n° 2 23 5 /2 0 12 1 ^  
acordo com as cláusulas e
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fpj^ça^desLé;^^^  ̂ vigência estabelecido na Cláusula
Quinta do Contrato original ficavprôfrqgádól^o%ma^^ a contar de 13 de maio de 2012
até 13 de maio de 2013. ' f
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força:^Mfg(s^Rq^^ no-^-ártíLlQiyá^ 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excjui-se o dia do inicio e inclui-séíp|dò^;^éhdrnento os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesiài^iqi|lK‘ep|feaTpfq^^^ estabelecida na cláusula primeira
terá a seguinte classificação orçament'ána»'Ii!?'^í&^fe/;.'. L; ' ‘f t . '

- Unidade O r ç a m e n t á r i a . . . . . . } Í Ê Í 1 0 3  -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa.............. : . . . . . -  Serviços de Terceiros.
Rubrica.....................................-  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidàsve^rátjfjrada^ todos «os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não .foram alteradas por força désteTnstrumento.
E, por est^^gassin i^IjuS tqs e acordes, as partes, assinam o f 
forma, náSpresença das testemunhas abaixo firmadas:  ̂ . ,

íi.^sceió.x ^ 0 . 1

presente, em duas vias de igual teor e

TESTEMUNHAS:

í;ALVAR0-30:s;:É^M|p2ÍS. 0 
^Diretor Rre^éritè/ CASÁó

SILVIO m ^ l^ O  GALVÂO 
Presidenjiéae Gestão Corporativa/ CASAL

yicAjCí-^^o(^
SORÁYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA ' 
P/LOCADORA

A* lernio ndith'o ao com. 129/2<)09 • GML
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada“à”Secretaria-de'E'stado"de lnfra'Estrutura7 çom sede-na“Rua'Barâaide Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Preísidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, encjenheiro civil, 
inscrito no CPR/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
MOISÉS VIEIR
164.845.174-87 
Processo Admir

A DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF n'' 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no 

istrativo N° 11934/2012 e C.l. n° 60/2012 - VGO, resolvem que:

I -  A partir da assinatura deste instrumento, o veículo caminhão 
ATEGO, modelo 2425 Mercedes Benz, objeto! do contrato 
26/2011 -  CASAL passará a operar na Unidade db Negócio do 
Jaraguá, alterando dessa forma seu local de entrega que passa 
a ser na Rua do Sossego, s/n. Farol, CEP 57000-000, 
Maceió/AL
II -  Em face da destinação do veículo descrito no! item I desse 
instrumento o gestor do contrato passa a ser o En:g° Cid Carlos 
Leite da Silva, matricula 1533, CPF n° 110.820.204-78.
III -  O recurso para custeio do objeto passa a ter a classificação
orçamentária abaixo: |
Unidade Orçamentaria 11203 -  UN JARAGUÁ !
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviço |
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

E para constar |eu .digitei o presente instrumento em; duas vias de
igual teor e foijma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Ffresidente de 
Gestão Corporativa, da CASAL.

Maceióió, S -  í )  cjj? & A

TESTEMUNHAS: ÁLVARO JOSÉ MEt 
-Diretor Presidente

7ES DA COSTA

MOISÉS VIEIRAJ 
Vice-Presidente <

A ROCHA NETO 
Gestão Operacional





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL. E A  EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A I^G O A S  - 
CASKl , Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado ide Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNF^J/MF sob 
0 n° 112.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVAlSO JOSÉ 
MENIEZES d a  COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF |sob o n°
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JÒSÉ DOS 
SAn ItOS, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 253.289.024-68. 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmenteiCASAL e 
a Eniipresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandorval 
Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por siua Sócio- 
administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, jarquiteta, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, itendo em 
vista '0 que consta no processo n° 8527/2012 -  CASAL e S.C. n° 12741,12742, 154Í5 e 1546, 
celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no peróentual de 
4,2623% (quatro vírgula dois mil seiscentos e vinte e três por cento), passando o valòr mensal 
de R$23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais) para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) e global de R$ 278.760,00 (duzentos e setepta e oito 
mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio. conforme planilha 
abaixo.

ITEMj DISCRIMINAÇÃO UNIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
01 Caminhão ATEGO, modelo 2425, 

MERCEDES BENZ, ano de fabricação 
2010/2010; acoplado com tanque com 
capacidade de 15 000 litros em aço 
carbono ou inoxidável, motor estacionário 
de 8Hp, diâmetro da mangueira de pressão 
de 80rn, COM MOTORISTA, UN FAROL.

01
12.813,83 153.765,96

02 Caminhão MERCEDES BENZ, modelo 
1718, ano de fabricação 2010/2010, 
acoplado com tanque com capacidade de 
12.000 litros, em aço carbono ou 
inoxidável, motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro de mangueira de pressão de 80m, 
com MOTORISTA, UM AGRESTE.

01
11.406,30 136.875,60

VALOR GLOBAL 290.641,56

6® term n n tlitivn  a<» cim t. 129/20í>9 - GML
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: A  despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

UN AGRESTE
- Unidade Orçamentária................... .............................11103 -  UN AGRESTE
- Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.

R ubrica ........................................................................ 307312 -  Locação de Bens Móveis.

UN RAROL
Unidade Orçamentária.................................................11202 -  UN FAROL

-: Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
-; R ub rica ........................................................................307312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁjJSULÁ TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláuáulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, pór estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas viaè de igual

r>° a ilitiv í’ co iil. 1 2 9 /20 09  - f iM L
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL. CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita noCNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPR/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JAILTON JOSÉíDOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF 
n° 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo N° 11.259/2012 e C.i. n° 85-2012 U.N.Agreste, resolvem que;

Por força deste instrumentos, fica autorizado o registro do valor 
de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil seiscentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), devidamente 
comprometido através das Solicitações de Compra n° 
00012741, 00001545 e 0001546, para cumprimento dos 
pagamentos dos serviços contratados, durante o período de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 13 de maio de 2012 e concluindo 
em 13 de maio de 2013, em face da celebração do Primeiro 
Termo Aditivo firmado em 11 de maio de 2012, sem a 
identificaçâo/do valor correspondente.

E para constar eu .digitei o presente instrumento em- duas vias de
igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, da CASAL.

Maceió, 04 de deá ibrode2012

ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

S DA COSTA

JM^TON J O S E m s  SANTOS 
-Presidente cg/Gestão Corporativa
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A ASJUR
Em atendimento a solicitação de renovação do contrato N° 26/2011 da SR Locação e Serviços 

Ltda , foram feitos os cálculos utilizando como indicador o lGP-M da Fundação Getúlio Vargas, no 
percentual de 7,2994% ( acumulado de maio/2012 a abril/2013).

De acordo com o solicitado segue os novos valores do contrato.
De RS 24.220,13 para RS 25.988,05 (Mensal);
De R$ 290.641,56 para RS 311.856,60 (Anual).

VISTO:

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL  

M al. 2824

Atenciosamente,

mre de ftrairjc 
Economista - Mat. 2962 Economista- Mat. 2970
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Planilhal

CONTRATO N° 26/2012 SR LOCAÇÃO

UNIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 CAMINHÃO UNIDADE FAROL R$ 13.749,16 R$ 164.989,92
1 CAMINHÃO UNIDADE AGRESTE R$ 12.238,89 R$ 146.866,68

TOTAL R$ 25.988,05 R$ 311.856,60

Llro e-Tftí
Economista 
Mat. 2962

Página 1
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Processo: 6577/2013
Interessado; SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A
CPL,

A fim de melhor instru ir o presente processo solicitamos fazer a juntada do 
Processo n° 8527/2012, que originou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato em





00016ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE- ALAGOAS

0 0 ) ^ 5

Ofício no 017/2013 -  CPL/DP Maceió, 07 janeiro de 2013

E xm o. S r. 
D r. C ÍC ERO  
D D . P reside  
C on tas do  E

S e n h o r P re s id e n te ,

íÉ li 'i lc ^ p é iíh u n à > t^ W e i''
s f ê d ! ^ i Ü ' ^ .......... ...........

Pelo presentfí, atendendo detêTOÍ;ip‘tll®^:n^jdÍe:^^^ Lei Estadual n'<̂
estamos en\ 
Contrato n° 
SERVIÇOS L' 
4,2623% ( 
passando 0 yalor 
reais) para 
centavos) e 
setecentos e| 
seiscentos e 
mês de maio

A Súmula do 
edição de 14

t-

Ü É ü l i i l i '

COMPJITIHIA d e  ABASTECinCNTO
. ■ c c T A n n - n e - A r . f tA A A C  r -A C A i -

•  w /n vA 4 .'

CPP '
CNPÍ j22947CmK)181
ASSÜNm':̂
ADiTiVDai/sposmAftBírosiREasoCONr̂ UUB

4.843/86, 
Aditivo ao 

LOCAÇÃO E
TDA-ME , que reajuste no pêr:entual de
n i ia l - r n  v / í r n i i la  H n r c p  v i n f p  p  iT P ç  : m r  r p n t n ^

__ _________ , __ , !(,i¥lijíte e três mil, duzentos e trinta
R$ 24.220,13 ( v in t l i i0 | |^ |Ç | i l í  duzentos e vinte reais e treze 
global de R$ 278 ./Í^ lltep Íuzen tos  e setenta ie oito mil, 
se |^H ^^^§ |s) para R$ 290.641,56 ( duzentos e ||fventa mil, 
3:ifâ¥énta e  u¥n re a is  e  c in a u e n ta  e  se is  c e n ta v o s ^ , f á r o a t iv o  ao

ú.if
H ;íii :S|í;Í

Estado em

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra jo Protocolo 
no C. I nO 8527/2012 - CASAL -  fis. 01 a 39 !

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.a, protestos de consideração e apreçp.

Eng.o ALVARO  JOSE
Diretor Presidente

ZES DA  COSTA



J



lOCAÇAOE serviço;

CASAL -  COMPAMHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A/Ç; Dr. Álvaro José Menezes da Costa 

: Diretor Presidente da Casal

Ref.: Solicitação de:Reajuste - Contrato N9; 026/2011

^, Senhor Presidente,

' -  Vimp deste,, ínfomiar que .èstamos encaminhando dê' Renovação do supracitado contraíò, por mais I2/(do2é) nieses, assinado; e oom umqíè^i^ão.“0^ 
que no referido Termo não foi contemplád0í; O:'aümerito que. consta na GÍáusuía;
Primeiro:,". .Caso ultrapasse o período acima citado (12 m  repactuádó.Jeráye'ajustado de)
acordo com 0 IGP/FGV ”

Quando fizemos a solicitação da renoyaçãò,, coiíforme ofício datado de 01/0672Ò12 e 
■ prbtocofadomo órgão (erh:anexo); merieiÔnamps:;a necessidade do-reajustê ^̂ ^̂  ̂

i nsumós, tais .como mãorde^ohra, pneus, veículos, peças, etc. Assim ,: estamos anexando^-tabeia* eõmí' óííhdice’' ; 
dõ IGP/FGV acumuladoinò período.de 06/20ÍV a 05/20Í2,;que foi d e4y2(p:^  

í contrato paia R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais, treze centavos) e o valor anual paia- 
‘ . í) R$ 290.641-v56- (duzentôs e noventa milj seiscentos e quarenta e^um reaisi cinquenta e seis centavos).

n

• - 
i  -

r

I r

' Dessa forma pedimos que seja feito um novò aditivo com a-devida correção. .

Sem mais, ficámos à disposição para qualquer esclarecimento que sçTaça necessário, 

Atenciosamente,
T  a t t a c k l o c a d o r a

SorayaM.'Ferreira Carnaúba 
Sócia-Direloi‘3

:o \ RECEBIDO 
EM: £

i t r  :N

Ctefe de Gabinete da Piesidênia (CASAI

Av. SandovaiArroxelas, 580 C, Ponta Verde; Máceió/AL -  CEP: 57035-230 - Fone(82) 3311.0002
a,ttácklocacòes@gmail;coni

V  - i  ■ > \vH-
'-í ^ ■

/
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Maoeiô-AL, 01 de junÉio de:

00018
À CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS. 

A /C : Dr. Á lv»o José Menezes da Costa
tf

Diretor Presidente daCasa!

Ref.: CONTRATO 2612011 - RENOVAÇÃO.

Senhc»'Rrí^dente.

Oorn o presento,lí|rK36 infbnfT^nms a Vossa Senhoria que temos in te re ^  re  

^novação <to oontrato supracitado de acordo co^ Qausuta Quinta, que teve início 01/Cfô/2011 e ütKiancto em

Í/05/2012

Assim s»ndo, oom oe auBt^tos de mâode-obra, pneus, peças e demgys custos

referentes aoContato em teia, é  neoessáriob iQsyuste para tazermos teoe aos referidos oustc».
»

Btar^mcte em unte oportunidade breve ancaminhando as planilhas para que seja 

la  r»K»raçãoctornesnm. deacmtooomasdáusuiasoonàiatu^

Sem mais. ficamos a di^xsiçâo.

A t ^ o ^ ‘nente,

^TTAÇX LOCADORA  
■ ->4píUAy\.<i.*'yV^
ioraya M. Ferreira Carnaúba 

SORAYA MiR^gÍÂTilütfifftA CARIMBA

CPF: 397.524.024-53 -SÓCIA/OIRETORA
Elfl, 01 m, 20̂2
À S:_____ : ______ .b
«AWl^tÓcOtO/CASAL.

" ^ 3 7 '  /
Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 

Maceió/AL -  CEP: 57035-230 
(82} 3311.0002 

attackiocacoes@gmaU.com

mailto:attackiocacoes@gmaU.com
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BALBINO Fundações 19-3241-2699 - Helice (CFA), Raiz, Fundações, Sondagem e Contenções wwW.balbino.com.bi'

i
Logística em canteiro Planejamento e exeeução de logística e mecanização na obra www.iúitmax.com br i 

Semi 2o Semestre é no CPV Preparação forte é resultado Específico FGV,ESPM e Fuvest

Área Cultural Área Técnica
Ciência e Tecnologia - Colunistas - Cultura e Lazer Aviação Comercial - Chat - Downloads - Economia 

Educação - Esportes - Geografia - Serviços ao Medicina e Saúde - Mulher - Políticã - Reportagens 
Usuário I

Página Principal |

íríibíCE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO -
.... IGP-M''^ ■■■■■■■

(Fundação Gétúllò Vargas - FGV)

O que compõe o IGP-M:

o IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referênçia.

O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos 

emitidos pelo Tesouro Nacional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a 

ser 0 índice utilizado para a correção de contratos de aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia elétrica.

O IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, p índice de Preços 

por Atacado (IPA), que tem peso de 60% do índice, o índice de Preços ao Consumidor (IPC), que terrt peso de 30% e o 

índice Nacional de Custo de Construção (INCC), representando 10% do IGP-M. O que difere o IGP-M/FGV e o IGP- 

DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/FGV referem ao período do dia vjnte e um do mês 

anterior ao dia vinte do mês de referência !e b;rlGPi4DI/E^írefere-se a periodo do dia um ao dia jtrinta do mês em 

referência. A  cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referente ao' período completo 

analisado.

Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de aluguéis.

Mês/ano índice do mês 
(em % )

índice acumulado 
no ano (em %)

índice acumulado nos 
últimos 12 meses 

(em % )

Número índice 
acumulado a partir 

ide Jan/93

Jun/2012 0.66 3.1876 5.1397 i !i 75.1651

Mai/2012 ; T;i02 ■ ■ ^ i |t67.4599 :

Abr/2012 0.85 1.4759 3.6534 lll55.6720

Mar/2012 0.43 0.6207 3.2422 1J145.9316

Fev/2012 -0.06 0.1899 3.4376 1.1141,0252

Jan/2012 0.25 0.2500 4.5347 1.|l41,7102

•
I

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm 02/07/2012

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm




Dez/2011 -0,12
0 0 0 2 0

5,0977 5,0977 ^38^8631

Nov/2011 0,50 5,2240 5,9501 1.140,2313

Out/2011 0,53 4,7005 6,9516 1.134,5586

Set/2011 0,65 4,1485 7,4622 1.128,5771

Ago/2011 0,44 3,4759 7,9961 1.121,2887

Jul/2011 -0,12 3,0226 8,3509 1.116,3767

Jun/2011 -0,18 3,1464 8,6438 1.117,7179

Mai/2011 0,43 3,3324 9,7649 1.119,7334

Abr/2011 0,45 2,8900 10,5955 1,114,9392

Mar/2011 0,62 2,4290 10,9478 1.109,9445

Fev/2011 1,00 1,7979 11,3007 1.103,1052

Jan/2011 0,79 0,7900 11,4990 1.092,1834

Dez/2010 0,69 . 11,3220 11,3220 1.083,6227

Nov/2010 1,45 10,5592 10,2717 1.076,1970

Out/2010 1,01 8,9790 8,8043 1.060,8152

Set/2010 1,15 7,8893 7,7702 1.050,2081

Ago/2010 0,77 6,6627 6,9925 1.038,2680

Jul/2010 0,15 5,8476 5,7927 1.030,3344

Jun/2010 0,85 5,6891 5,1800 1.028,7912

Mai/2010 1,19 4,7983 4,1892 1.020,1202

Abr/2010 0,77 3,5659 2,8919 1.008,1235

Mar/2010 0,94 2,7745 1,9525 1.000,4203

Fev/2010 1,18 1,8174 0,2556 991,1039

Jan/2010 0,63 0,6300 -0,6559 979,5453

Dez/2009 -0,26 -1,7123 -1,7123 973,4128

Nov/2009 0,10 -1,4561 -1,5842 975,9503

Out/2009 0,05 ■ -1,5545 -1,3089 974,9753

Set/2009 0,42 -1,6037 -0,3915 974,4880

Ago/2009 -0,36 -2,0152 -0,6990 970,4123

Jul/2009 -0,43 -1,6612 -0,6591 973,9183

Jun/2009 -0,10 -1,2365 1,5258 978,1243

Mai/2009 -0,07 -1,1377 3,6397 979,1034

Abr/2009 -0,15 -1,0684 5,3820 979,7893

Mar/2009 -0,74 -0,9198 6,2686 981,2612

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm 02/07/2012

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm




00021 ■ 00>^í)

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ A^CUwí^llO '

1989 - ■ - - - - 19,68 35,91 36,91 39,92 40,64 40,48 47,13 805,76%

1990 61,46 81,29 83,95 28,35 5,93 9,94 12,01 13,62 12,80 12,97 16,86 18,00 1.699,87%

1991 17,70 21,02 9,19 7,81 7,48 8,48 13,22 • 15,25 14,93 22,63 25,62. 23,63 458,38%

1992 23,56 27,86 21,39 19,94 20,43 23,61 21,84 24,63 25,27 26,76 23,43 25,08 1.174,67%

1993 25,83 28,42 26,25 28,83 29,70 31,49 31,25 31,79 35,28 35,04 36,15 38,32 2.567,34%

1994 39,07 40,78 45,71 40,91 42,58 45,21 4,33 3,94 1.75 1,82 2,85 0,84 869,74%

1995 0,92 1,39 1,12 2,10 0,58 2,46 1,82 2,20 - 0,71 0,52 1,20 0,71 15,23%

1996 1.73 0,97 0,40 0,32 1,55 1,02 1,35 0,28 0,10 0,19 0,20 0,73 9,18%

1997 1,77 0,43 1.15 0,68 0,21 0,74 0,09 0,09 0,48 0,37 0,64 0,84 7,73%

1998 0,96 0,18 0,19 0,13 0,14 0,38 -0,17 -0,16 -0,08 0,08 -0,32 0,45 1,78%

1999 0,84 3,61 2,83 0,71 -0,29 0,36 1,55 1,56 1,45 1,70 2,39 1,81 20,10%

2000 1,24 0,35 0,15 0,23 0,31 0,85 1.57 2,39 1,16 0,38 0,29 0,63 9,95%

2001 0,62 0,23 0,56 1,00 0,86 0,98 1,48 1,38 0,31 1,18 1,10 0,22 10,37%

2002 0,36 0,06 0,09 0,56 0,83 1,54 1,95 2,32 2,40 3,87 5,19 3,75 25,30%

2003 2,33 2,28 1,53 0,92 -0,26 -1,00 -0,42 0,38 1,18 0,38 0,49 0,61 8,69%

2004 0,88 0,69 1,13 1,21 1,31 1,38 1,31 1,22 0,69 0,39 0,82 0,74 12,42%

2005 0,39 0,30 0,85 0,86 -0,22 ■ 0,44 -0,34 -0,65 - 0,53 0,60 0,40 -0,01 1,20%

2006 0,92 0,01 -0,23 -0,42 0,38 0,75 0,18 0,37 0,29 0,47 0,75 0,32 3,84%

2007 0,50 0,27 0,34 0,04 0,04 0,26 0,28 0,98 1,29 1,05 0,69 1,76 7,74%

2008 1,09 0,53 0,74 0,69 1,61 1,98 1,76 -0,32 0,11 0,98 0,38 -0,13 9,80%

2009 -0,44 0,26 -0,74 -0,15 -0,07 -0,10 -0.43 -0,36 0,42 0,05 0,10 -0,26 -1,71%

2010 0,63 1,18 0,94 0,77 1,19 0,85 0,15 0,77 1.15 1,01 1.45 0,69 11,32%

2011 0,79 1,00 0,62 0,45 0,43 -0,18 -0,12 0,44 0,65 0,53 0,50 -0,12 5,09%

2012 0,25 -0,06 0,43 0,85 1,02 0,66 - - - - - - 3,18%

FONTE: Base de dados do Portal Brasil®

FALE CONOSCO ==> CLIQUE AQUI

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm 02/07/2012
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ \  G 00,23
Protocolo administrativos 8527/12 -  CASAL 
INTERESSADO: ATTACK LOCADORA

A ASJUR

Como solicitado, estamos encaminhando cópia do Contrato 26/2011..

Ressaltamos que. referido contrato foi celebrado entre a CASAL e a empresa SR 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e não com a empresa ATTACK LOCADORA, como consta 

informado e solicitado as fis. 01.

Outrossim informamos também que o referido contrato teve seu prazo extinto em 13 de 

maio de 2012, data da assinatura da O.S. e está em tramitação o processo administrativo 

protocolo n° 2236/2012 para celebração do 1° Termo Aditivo ao contrato 26/2011 tendo 

como objeto a prorrogação do prazo por um periodo de 12 meses.

Referido Termo Aditivo e'stá para ser assinado pelo representante da empresa SR 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e posterior assinatura dos Diretores da CASAL. 

05.07.2012. .

Atenciosamente

NeliA-lrViâ Pereira 
CPL/CASAL

€ . S . / 0 ^  í- 2 - ^ '̂

EdU son ãW  V ie ira
Advogado OAB/AL1822 

. Assessor Juridico/CABAL





ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DÉ SANEAMENTO DE ALAG^|/|S ; t

CONTRATO N° 26/2011-CASAL ü Ü ü  i  •
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUÊ. ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO. COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE : 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL ■ È, DO OüTRÔ 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOCAÇÃQ E 
SERVIÇOS LTDA-ME . '

^REÂIVIBULO - DAS PARTES E. DO FUNDAMÈNTQ:

' ). CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS * CASAL, Socieciade de Economia Mista 
I istadual, vinculada àt Secretafia de Estado de Infra-Estrutura, sedrada na rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
l/laceió/AL, i,nsenta no CNPJ/MF sob o n° 1'2.2§i4.708/0Q01-81, doravante, denominad-a simplesmente CASAL, 
t este ato, representada por seu. Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MFNTZES DA COSTA brasileiro, casado.

Jngenheiro civil, inscTtO no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelb Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
OSÊ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casaao' engenheiro químico, inscrita no GPF/MF sob o 
I®. 240'.729 155- 72, .'•esidentes e domicllíadios nesta Capitai.

a  CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTOA-MÊ, estabelecida na Av. Professor Sandova! Arroxelas, 
r i’ 580, Ponta Verde, Maceto - AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 11.399.304/00C1-90, neste ato representada 
p3r sua Sóci.aradminist,'•adora SORAYA MJRANOA FERREIRA CARNAÚBA brasileira, casada, arquiteta, 
irscrito íYo CPf/MF sob o r'  397 524.024-53. residente e domiciíiada nesta Papital, doravante de.nominada 
s mpiesmente CONTRATADA.

3 FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decome da licitação na modalidade 
P egâo Presencta! n°. 03/2CTD. devidamente liomoiogada e adjüdicada pelo Diretor Presidente da CASAL com 
bcise no artigo 4°, incisos XXI e XXH da Lei Federal 19.520/2X2. tudo conforme constam nos Processos 
Aiiministrativõs de n® 1167/2010 -  CASAL e*de n® 6691/2010 -  CASAL e G Is. de n°s: 19/2C-IC -  SUPDIST e 
207/2010 -  UNAG. e m ,estrita observância â Lei n®. 8.666/93. e Le* Federal n®. 13.520/2002 obrigando as 
pqrtes de acordo com as cláusuías e condições, a se.guir expressas.

CÍÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locaçâG de ^  (dois) 
caminhões para tnansp.o.rte de â.gua tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas condições 
Gopíidas no Termo de Retorêneia, parte integrante deste instrumento e proposta comercia! da CONTRATADA, 
eohforme planíiha abaixo:' '

\  .r
ITEM

01

C2

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

Caminhão Ãt Eg õ , modeio^
2425, Mê RCê DÉS BENZ, ano 
de fabriGação 2010/2010; , 
acopíadQ com tanque com ■ 
capacidade de 15.C0C übes, ern : , UNIDADE DE 
aço carbono ' ou i-^oxidávei, ' NEGÓCIO DO 
motor estacionário de 8Hp, ; FAROL 
diâm.etro da • mangueira de , 
pressão. de SOm,. com !
MOTORISTA,

"Gaminhão' M:Êr‘CEDES’ ’b ENZ, ’
I modeio 1718, ano de fabricação UNIDADFDO 
^2010/2010. acoplado' com NEGÓCIO DO 

tanque com capadoade de AGRESTE 
; 12,000 iitros, em aço carbono 

ou inoxidávei, motor , ,. ^

' PREÇO TOTAL i 
UNITÁRIO (R$) ' (R$) ^

12.290,00 147,480.00'

.-4-.- -
I

10.940,00 131.280.00

Cuntlrato 26/2011 - CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

estacionário d.e- 8Hp. diâmetro ‘ 
da mangueira de pressão de ; ■. 
SÜm, com MOTORISTA

1 VALOR GLOBAL

PARÁGRAFO ÚNIGO; Integra o presente contrato como se trar^scrito fosse, os Processos Administrativos de 
n'̂ . 1167/201Ò -  CASAL e de n“ 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n^s; 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos nagafl© que não contrariá^io. > . , -  ’

GLÁUSULA SEGUNDA -  DA ENTREGA: Q prazo para entrega do objeto do presente Contrato é de até 05 
(einCo) dias úteis, após a assinatura do presente instrumento devendo ser entregue o primeiro veículo na sede 
dá Unidade, de Negócios do Faroi. iocalizada na Rua do S$ssego, S/N, Faroi, Maceid/AL e o segundo veícuio 
na sede da-Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio, n® 128, Centro, Arapiraca/AL.

CLÁUSULA TERGEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORCAIVIENTÁRIA: O presente contrato tem 
seu valor mensal fixado err, ’R$ 23.230.0G (vinte e três rr'.l duzentos e trinta reais) e vaior giobai.de R$
278.760,00 (duzentos e setenta è oito mil setecentos e sessenta reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO-: O vaior aqui contratado, é fixo e irreajustável pelo periodo de 12 (doze) meses 
'corridos â contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e ind-reios necessários 
ao perfeito atendimento das cláusulas e condições pactuadas Caso ultrapasse o período acim.a citado õ valòr 
pactuado será reajustado de acordo com IGP/FGV, , , ■ .

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias:

-ITEM 0-1

Unidade Orçamentária.................. :............. . 1i.306r Gê DOP/11303 -G EM TE *

Gtupo dé Despesa.............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica .............  .................................... 301.000 -  Serviços de Conservação e ManuteiTção de Sistemas

• -ITEM 02 ' '

Unidade Orçamentária.................................  .....  11.103 -  UN AGRESTE

Grupo de Despesa............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica....... ...... .............  307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal após a execução dos serviços 
m,ediante a. apresentação de nota fiscai de serviço e recibo, em duas vias. devidaménte atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais Faturas, depois de ccrl^eridas e atestadas pela ^scaiizaçao da 
.CASAL, serão encaminhadas para processamento, e posterior pagamento, no prazo estabelecido no eaput.

PARÁGRAFO SÉGUNDO: Caso a CONTRATADA descu.mpra quaiquer disposição coritratuaL devidamente 
comprovado pêla fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
dé outras medidas punitivas presentes nesse eontratô.

C LÁ U S U LA  Q U IN T A  - D O  P R A Z O : O prazo para èxecuçâo dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura aeste contrato, podendo ser prorrogado, á critério da CASAL, por iguais è 
sucessivos períodos, até'o limite de 60 (sessenta) meses.





OO02Ü
ESTADO DE ALAGOAS

C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIIVÍEíRO: Dyante a vigência do presente, a &ONTRATADA está óbrigaai'-«’^á'pr6sentar, a 
qi/alquer tempò' quando soiicitada pela CASAL, a doournentaçâo pertinente a regularização cora as Fazendas 
Fedérai; Estàdoál e IViunicipaí, f r̂évidêncla Social, FGTS. bern como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastre da CASAL. -
PARÁGRAFO SÉGUNDO: A CONTRATADA se obriga â reparar qualquer dano, evêntualmente causado â 
CASAL ©u a terceiros, motivados por sua açâo ou omissão, decorrentes da exeoução dos serviços deste 
contrato. ,

PARÁGRAFO TERGEIRO: A fiscalização pòderá sustar a execução de qualquer trabalho' que esteja sendo, 
feito em desácotdo com o disposto neste contrato, bem Gomo poderá rejeitar Os trabalhos de qualquer pessoa, 
física ou .juriaicã que esteja vinculada â CONTRATADA, a qualquer título, por oonvèniência dos serviços, 
devendo ã CONTRATADA, rèfazê*los ou substituMos no prazo de 48 (quarenta e oito) boras, a contar do 
- recebimento da notificação, sendo de Sua rêspõnsabilidade as despesas advindas e demais consequências,
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA no ato da assinafurg do Contrato deverá apresentar os, 
documentos: cópia do comprovante do registro e licenciamento do carainhâo que será utilizado na prestação •' 
dos serviços, com ás devidas taxas págas, cópia do comprovante de quitação do seguro obrigatório do' 
caminhão do ano de 2 Q Q 9 , apresentar mensalraente tâmbêm, junto com à nota fisca!, fãtura ou recibo, cópia 
autenticãdà dós seguintes documentos, sob penã de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
-Certidão Negativa de Débitos do INSS; . , m
-Certidão Negativã de Débitos do FGI S;
-Certidão Negativa atualizadâ de débito • ' ,

Contrato Socé! em vigor, devidamente registrado, prova de insorição no GNPJ, Certidão de Regularidade de 
situação CRF dó FGTS, Certidão Negativa de Débito -  CND do INSS Certidão Negativa de reciamação ' 
pfodêdente, expedida ,peio depa.rtamerto de orientação e p/oieção áo consumidor -  PROGON da Secretaria de 
Justiça do Estado d'é Alagoas (Lei n° 5 889/9ê) ©u sede da*licitante. . ; .
PÂRÁGRAFÕ QUINTO: Após ã assiRátura deste GOntraíõ a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho GÉSMET, a documentação abaixo 
reiacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitjr "Termo de :Lrberação" para que 
se possa dar andamento aos serviços objeto do presente irvstrumento;

- RPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anuaimente); ' ‘ '
PGMSD -  Prògrama de Cõntroie Mêdrce e Sáüde Ocupâcionai fanualmente);
LTP -  Laado Técnico Pensia! de Insalubridade e Periculosidade 
ComposiçâQ dã GIPA, registro no Ministério do Trabalho (ánualmenté):
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos ÉPI’S (Equipamentos de Proteção

• Individual) fSemestraimente);
»

Retatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabaiho ou doença profissional ©u do trabalho (sempre 
que houver 0 .afastamento ou doença); ,
Comprovação da realização dos exames médico adrhissionais e periódicos (sempre, que houver 
contratação); •
Comprovação médica de aptidão físiGa ê mental, para os casos dos serviços em ambiente-confinados 
(PV’S), locais úmidos, manuseio oe produtos químicos, trabalho em altura, trabalho cora exposição solar 
(em toda contratação): . '

PARÁGRAFO SÈXTO: Os serviqòs e/ou obras somente p0 de'áo ser iniciados após â emissão, pela GESMET 
^ Gerência de Segurança e fviedicina cujíTrrabalho. do ‘pFçrmo de Liberação", relativo à documenta;Ção 
reíâciOnada no parágrafe anterior,.

Gontrato N® 26/2011 - CASAI.
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ESTADO DE ALAGOAS 
' C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C.LÁUSÜLA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeitap-se-á a multa a 2%
(.dois por eento) soPre o vaidr d a  fatura mensal, po)̂  eadá dia de atraso, qye exceder õ prazorprevisto^na 
cláusula segupda
GLÁtJSLILA OITAVA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento fica determinado que os empregados, 
Alfredo Brecnd Monteiro, matríDula 2554, inscrito no ÇPP r>® 525 036 824^72 irá gerir o objeto do item 01 e 
Tácito Marques- Cásteio Branco matricula 2539, inscrito no CPF n® 635 523,704-63 irá gerir o objeto do item 02 
deste eentrato zelando pelo'sey cumprimento.,
PARÁGRAFO' ÚNICO; Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados por qualquer 
rnotivo, a gestão do presènfe contrato será feita pelos seus substítotos
CLÁU-SULA NQNA - BA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescndldo, índependentemente dê notifi.Gâçâo
.j.udrcral ou ex-trajudiciai-. a eriteno da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenhã direito a qualquer 
indenização salvo o págamentb dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados ocorrendo 
quaisquer das seguintes n.póteses
aj Infngêneia de qualquer cláusula deste contrato prrncipalmente o deseumprimerto do prazo de entrega dos 
velcuios previsto na cláusula Segunda:
b) Ém caso de falência ou concordata da CONTRATADA,
c) Se estq contrato for cedido, ou transferido n.e todo ou em parte, sem prévia autodzâção escrita da CASAL. 
CLÁUSULA DÉOliyiA - DO FORO: Quâisquer questões decorrentes deste contrato será© dirimidas no foro da
Comarca de. Maceió, Estad© de A,agoas. cora renúncia expressa de qualquer ©utro por mais privilegiado que 
seja.

B. p.or estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente contrato em. duas. vias de iguaí teor e forma 
untamen.te oom: as testemunhas a  tudo presentes ;

Maceió,

ÁLVARO^âÉ MENfe^S DACQSTA 
Dire/arAesidenta/CASjP t

DE GARVALH,0
idente de Gd(st|o Corporatlva/CASAL

' ?A^A MIRANDA IfERRElRA CARNAÚBA ^  
P/GONTRATADA

ÈSTEMUNHAS

í í > \ ^ K 2 .
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 8527/2012
Interessado: Attack Locadora
Assunto: Solicitação de reajuste contratual

À CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

EMENTA: CONTRATO. TERMO ADITiyO DE RENOVAÇÃO. 
SOLICITAÇÃO OE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
PROBATÓRIA DA CONDIÇÃO DE LEGITIMADA.

Trata-se de requerimento encaminhado pela Attack Locadora solicitando uma retificação no 
Primeiro do Termo Aditivo de Renovação do contrato 2^011, no sentido de que seja contemplada 
a contratada com reajuste de 4,262%, dè acordo com o IGP/FGV aplicado ao período de junho de 
2011 a maio de 2012, consoante o previsto na Cláusula Terceira -  Parágrafo Primeiro do pactuado.

É, em suma, o relatório. Passa*se à análise. .

Consoante a informação prestada pela CPL/CASAL às fis. 07, o contrato ng 26/2011 fora 
celebrado entre a Casal e a SR Locação e Serviços Ltda., e não com a Attack Locadora. Assim, 
considerando que a requerente não juntou nenhum documento comprovando tratar-se da mesma 
empresa, concluí-se pela sua ilegitimidade para formulação do aludido petitório.

Ressalta-se, ainda, que a assinatura da sócia-diretora no requerimento, ainda que se 
constate tratar-se, a p rio ri, da signatária responsável pela celebração do contrato não basta, para 
provar a legitimação da Attack Locadora para o pleito em deslinde.

Pelo exposto, infere-se pela impossibilidade de analisar o requerido, dada a aparente 
ilegitimidade da Attack Locadora p/ra atuar nò presente procedirriento. ” ”

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica -ASJUR.

Maceió, 09 de julho de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
ADVOGADA/ASJUR  

OAB/AL ns 11004

\  ( C {(Í^C ^'a 6  aM ,

A Df?
De Q a r à o -

l O í  Í'X 2 .

\  (
Adv. EdilsormlVfes Vieira 
Chefe de AssessoriffiundicaiCASAL





Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO DATA-DErABERTURA-, Trr.
m:399.304/0001-90 .. A
'iSli/iitRiz y " ..................

114/12/2009 í

üNOME,EMPRESARIAL ' ' '  í ,
■SMÍTOCACAO E SERVICOS LTDA-IVIE

TiTULO DO ESJABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMJCA PRINaPAL
77.11-0-00 • Locação dè automóveis sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.29- 9-02 - Transporte rodoviário coietivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-S-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
79.11-2-00 - Agências de viagens
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munlc'pal__________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS

NUMEROseo COMPLEMENV:;c
CEP BAIRRO/DlSTRiTO MUNICÍPIO UF
57.035-230 PONTA VERDE MACEIÓ AL

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

1 pJ L1
ÕÃTA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/07/2012 às 10:29:00 fdata e hora de Brasília). Páaina; 1/1
Voltar;

©  Copyright Receita Federal do Brasil - 06/(';' ''2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/'ImprimePagiria.^p 06/07/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/'ImprimePagiria.%5ep












E S T A D O  D E  A L A G O A S
. - COMPANÍIÍA BÉ  SANEAMENTÕ DE ALAGOAS

PRIMEIRO TPRMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2iDll- 
CASAL, CELEBRADQ ENTRE A COMPANHIA DE 

' ' SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR.
■ . ■ ' LOÇAÇAO E SERVIÇOS LXDA-MÊ. ...

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE. SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia.,. n9 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNP3/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
neste ato, represeiíte^ por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MEr̂ E| |̂g. DÁ COSTA brasileiro.

^4/0001-90, 
sua Sócio- 
inscrita no 
que consta 

í^elfbram O presêntê' aditivo, de

estabelecido na Cláusula 
contar de 13 de maio de 2012

simples 
Sando| 
doravánt^ 
administra 
CPF/MF
no processo nP 2236/2M^^^ÁSM?
acordo cóm as cláusulas------
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fpp 
Quinta do Contrato prigrnal fica 
até 13 de maio de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por forçáryfGp |̂'|(iífitiVo no->̂ ártíllO‘ dàTliei 8.666/93, na contagem dos prazos
excjui-se o; dia d- -  =—'• •= ------------------- .....
CLÁUSULA SEI 
terá a seguinte 

Unldáde 
de

,  . r s u u n u a  ................ .................. .......................................

CLAUSULA TERCEtRA: Ficam mantidàSí.e îia™|:adas^L'’pa todos os fins de direito, as Cláusulas- e 
cpndições.que nãgjgram'alteradas por força oestf^instrumento.
E, por estpjej|if!i#siríit?̂ ^̂ ^̂  ̂ e acordes, as partes, assinam o presente, erfi duas vias de Igual teor e 
forma, î a‘íoré'sença das téslemunhas abaixo firmadas; \  A   ̂' i

'
^Cp:GQ§TVf'|Í',

f e í â  - l- íZ - í

m

i|.103 -  UN AGRESTE 
.ÍOOOOQ - Serviços de Terceiros.

alvarQ:-.3©;̂ |̂ 'M||e 
^Diretor

SILVIO Uiei^GO GALVÂO 
-Presideaté^e Gestão Corporativa/ CASAL

S0R/WA MIR4NDA FERREIRA CARNAÚBA ' 
P/LQÇADORA

6* (ermo ddilivo iO cont 129/2(X)9 • CML
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Casal Crompanhia de Saneamento de. Alagoas

Processo n": 8527/2012
Interessado: LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME
Assunto: Aplicação de reajuste

À CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

. A
r-l

. - in

3 a
u O C J b

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico o processo n® 8527/2012, no 
qual a empresa LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, solicita a aplicação de reajuste no 
preço do contrato n° 26/2011, em face do seu aniversário ocorrido em 13 de maio de 
2012, no percentual de 4,262% (quatro Vírgula duzentos e sessenta e dois por cento), 
correspondente a variação do IGP-M verificado no período de junho de 2011 a maio de 
2012, passando seu valor mensal para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte 
reais e treze centavos) e valor anual para R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

Infere-se dos autos; pedido motivado (fls. 01); requerimento de renovação 
contratual (fls. 02); tabela com índice Geral de Preços do Mercado -  IGP-M (fls. 03/05); 
contrato (fls. 08/11); comprovante de inscrição e de situação cadastral (fls. 13); termo 
aditivo (fls. 17).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em 25 de março de 2011, a CASAL firmou com a empresa LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME o contrato n® 26/2011, tendo como objeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações 
existentes no contrato.

Dessarte, a contratada já solicitou a renovação do contrato (fls. 02), não sendo 
concedido o reajuste no valor previsto no contrato. Dessa forma, reiterou a contratada 
pela feitura de novo termo aditivo prevendo o reajuste do valor contratual de acordo com o 
IGP/FGV previsto na Cláusula Terceira -  Parágrafo Primeiro do contrato n® 26/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente 
contrato tem seu valor mensal fixado em R$
23.230,00 (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e 
valor global de R$ 278.760,.00 (duzentos e setenta 
e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor aqui contratado é 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste 
contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao perfeito atendimento das cláusulas 
e condições pactuadas. Caso ultrapasse esse 
período acima citado o valor pactuado será 
reajustado de acordo com o IGP/FGV. [g.n.]





Assim, com base na referida cláusula do contrato, fica comprovada a 
legalidade do reajuste, devendo esta Companihia redigir novo termo aditivo com a 
aplicarão do índice atualizado, inclusive com os retroativòs referentes aos pneses de maio 
a agosto de 2012. .

, Por todo 0 exposto, cóm base nos fundamentos apresentados no è è ^ i^ á s te  
parecer, observa-se a existência de garantia do reajustamento do índice no contrato, 
opinando esta assessoria pelo deferimento do pedido para que redija novo termo 
aditivo prevendo o reajuste do IGP/FGV, incluindo o retroativo dos meses de maio a 
agosto de 2012.

E o entendimento desta Assessora Jurídica. /

As considerações superiores.
S "■

Maceió, 20 de setembro de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

ALISSON CAVALCANTE CELESTINO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

r

k  0 -P , '
De ^i~do -
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Protocolo n® 8527/2012
Requerimento da SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Contrato n® 26/2011

A
CPL,

8

De acordo com a solicitação da SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (ATTACK 
LOCADORA), através do requerimento protocolado sob o n® 8527/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 20 usque 21, parte 
integrante do presente processo. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
n® 26/2011 com a Empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ■ ME, 
reajustando o mesmo nó percentual de 4,2623% (quatro virgula, dois mil 
seiscentos e vinte e três por cento) referente a variação do IGP-M de 
Jun,ho/2011 até Maio/2012, passando o valor mensal de R$ 23.230,00 (vinte e 
três mil, duzentos e trinta reais) para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) e o valor global de R$ 278.760,00 
(duzentos e seterita e oito mil, setecentos, e sessenta reais) para 
R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e 

.cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de m aio /2012.Em ,^'l/o^ /r lè

Eng® ALVARO JOS 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/ygm..

GEPLAN 021 C





XCasal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Protocolo n® 8527/2012 Q Q

A
GEPLAN,

Solicitamos indicar a classificação funcional programática e da categoria econômica. 

Em: 25/09/2012.

G a t ü c G a  k . L ^ k s > a , ^
GABRIELA MARTINS LISBOA  
Estagiária da CPL/CASAL

Ep9. Ricar^ de Castro Martins Vieira 
"A ítBidente da CPLI CASAL 

,, Matricula. 1518









Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“8527/2012 
♦

ÀSUNEI

Eng.,Antônio Ferngndo

0GÜ40'
OOS39

Solicitamos seja anexado ao presente processo as solicitações de compras referentes à 

despesa prevista para 2012 e 2013, a exemplo do que fez a U.N.Farol.

Maceió/AL., em 09/10/201-2.

Atenciosamente, f

Presidepte da CPL/CASAL

l " O S Ç ^  ^

I  o f / r í ) / ' 3 ^

X̂î igNnando S, Nascimento
‘íipsriijtendeRis tíe Negócios do híerior 

S U N E I





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante;
Solicitação; ■ 00001546 
Emissão;
Liberação;

a 00001546
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação A F Status A F

y

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação Observação Referência

Status item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação: 00001546 Em issão: 01/01/2013 Dl. Limite: 31/05/2013 Dt. Úli. Alt.: 12/11/2012 Liberada: NÀO 
Solicitante: ANTO N IO  JO SE  PEREIRA  D E A  Liberação: Usu. Libera.:
Un.C om p.: S E S G E R  Valor T o ta l: 57.008,30

3 TÁCITO  C A STELO  57.008,30
3 7 4  -  LOCAÇOES DE BEN S MOVEIS 

. UNAG -  UNAG -  U . N .  DO AGRES.TE

1.00 0,00 C N T 0,00 C N T

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

C3
cr>

C.)
cr>CD





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requísitante:
Solicitação: 00001545 a 000Ó1545

' i SO LICITAÇÃO  DE COM PRAS Emissão: a
' " Liberação;, a f

Pirâm ide  - Situação Solic. Todas
Item Requísitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação A F Status A F

Produto /Complemento/ D escrição Auxiliar: C Status item
Aplicação , O bservação Referência

Filial: REGIONÀL DO AGRESTE •

Solicitação: 00001545 Em issão; 01/05/2012 Dt, Limite: 31/12/2012 Dt. Últ. Alt.: I2 /A /2 0 1 2  Liberada: SIM
Solicitante: AKTONIO  JO S E P E R E IR A D E  ALiberação: 12/11/2012 Usu. Libera.: A N T O N IO JO SE 2 TÁ CITO  C A ST E LO  79.811,62 1,00 0,00 C N T 0,00 C N T
Un. Comp.: SE SG E R  , Valor T o ta l: 79.811,62 3 7 4  ^- LOCAÇOES DE BEN S MOVEIS \

UNAG -  UNAG -  U . N .  DO AGRESTE V

Total de Solicitações na Filial: 1 V ''

Total de Solicitações: 1 • , - ,

o
CD
CD
•P»*
IX )
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w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROTOCOLO N°. 8527/2012 - CASAL
REF. AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011 - CASAL

A ASJUI (De Ordem)

Estamos encaminhando o 2° termo aditivo ao contrato n° 26/2011 para analise.

Em, 11.10.2012.

iFeiiipe Rlòney /
Estagiário de direito CPL/CASAL
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

QGüáb

Processo; 8527/2012 -
Interessado: SR Locação e Serviços Ltda.-ME
Assunto: Análise de te rm o aditivo.

EMENTA: ANÁLISE DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de análise dó segundo te rm o  aditivo do 
contra to  n“ 26/2011, o qual tem  como objeto  a "locação de 02 (dois) caminhões para 
transporte de água tratada, com motorista".

Em análise do te rm o aditivo, verifica-se que éste se encontra regularm ente 
efetuado, dentro dos term os legais. É possível a celebração de reajuste pelo índice 
IGP/FGV, conform p previsão contratual e inform ação da existência de dotação 
orçam entária para atender ao p le ito  às fis. 24. .

Diante do exposto, sncontra-se o presente apto para prosseguimento.

Ressalta-se que veio acostado ao processo para análise apenas uma via do 
te rm o aditivo em estudo, a qual Já fora devidam ente rubricada. '

É o  entendim ento desta Assessoria Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 15 de outubro  de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
Advogada/ASJUR/CASAL

A c P l ,

Q C  â c O W O '

Edilson Al
Advogado OAi 
Assessor Jvjrií^





c
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOÁS

n  f»

Prot. N° 8527/2012

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Seg. Termo Aditivo ao; Contrato n° 
^ /2 0 1 ^ ,  celebrado entre a CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 18/10/2012
íAtenciosapiente

LUCIGMIDI 
CPL/CASAL

' h  r s ) i .

^ Ã t?  C â tíT lU X O  A)' tè-O -  CA

tnr./
Chefe de Gabinete da Presidênia fCASW.
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üo^g^e

E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada á Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 
200, Cenjtro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato. representada por seu Diretor 
Presidente-ÂtVARO-JGSÉ-MENEZES-BA-GG-STA-brasileiroreasado—engenheiro-dvilHnserito-no-GPF/MF sob o n® 
140.1 15.-1194-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasilejiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o n® 253.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
doravante, denominada simplesmente CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estãbelecida na 
Av. Piofe|ssor Sandorval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.399.3jD4/0001-90, 
doravàntè, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio-administradora 
SOR/i YA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/MF sob o n® 3^7.524.024- 
53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n® 8527/2012 -  CASAL e S.C. n° 
12741,12J742, 1545 e 1546, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:'

SuLa PRIMEIRA:CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 4,2623®/» (quatro 
vírgula dois mil seiscentos e vinte e três por cento), passando o valor mensal de R$23.230,00 (vintei e três mil, 
duzentos|e trinta reais) para R$24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos eVinte reais e treze centavos) e global de R$ 
278,7èo,00 (duzentos e setenta e oito mil, setecentos e sessenta reais) para R$290.641,56 (duzentos e noventa mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio.

CLÁÜSULa  SEGUNDA: A
classificado orçamentária:

despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira terá | a seguinte

UN AGRESTE
- 1 Unidade Orçamentária................................................11103 -  UN AGRESTE
- 1 Grupo de Despesa..................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros.
- 1 Rubrica...................................................................... 307312 -  Locação de Bens Móveis.

UN FÃROl
Unidade Orçamentária................................................11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa..................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica............................................................. ........ 307312 -  Locação de Bens Móveis.

i i
CLÂUSUILA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não fc|ram| alteradas por força deste instrumento.
E, pof estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presen)^, em duas vias de igual teor e forma, na 
preseçiça das testemunhas abaixo firmadas: _

Maceió

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE l\|E {«ZÈS  DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

MLTON JOSEJDOS SANTOS 
jfice-Preside/itçi/de Gestão Corporativa/ CASAL

30R/áYÃ m W n DA FERREIRA CARNAÚBA 
LOCADORA





I ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

I SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

I CASAL, E A  EMPRESA SR. LOCAÇÃO E
í SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presénte instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASÃL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado j de Infra- 
Estaitura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° Í12.29H.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENÍEZESi DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF |sob o n° 
140.jl5.49Í4-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS 
SAN fO S, jbrasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 253.289.024-68, 
ambòs residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmentelCASAL e 
a Empresai SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandorval 
Arroxelas, |580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, 
doravante, idenominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por S:ua Sócio- 
admipistradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, jarquiteta, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em 
vista ! 0 que consta no processo n° 8527/2012 -  CASAL e S.C. n° 12741,12742, 1545 e 1546, 
celebram o: presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

 ̂i ; ;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no peróentual de 
4,2623% (puatro vírgula dois mil seiscentos e vinte e três por cento), passando o valòr mensal 
de R$23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais) para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos ei vinte reais e treze centavos) e global de R$ 278.760,00 (duzentos e setepta e oito 
mil, èetecentos e sessenta reais) para R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e 
quarpnta elum reais e cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio, conforme planilha 
abaiko. '

7

ITEM!
01

02

D ISC R IM IN A Ç Ã O
Caminhão A TEG O , modelo 2425, 
M ER CEDES BENZ, ano de fabricação 
2010/2010; acoplado com tanque com 
capacidade de 15 000 litros em aço 
carbono ou [noxidável, motor estacionário 
de 8Hp, diâmetro da mangueira de pressão 
de 8Òm, CO M  M O TO RISTA, UN FAROL.
Caminhão M E R C E D E S  BENZ, modelo 
171£!, ano de fabricação 2010/2010, 
acopjlado com tanque com capacidade de 
12.000 litros, em aço carbono ou 
inoxidável, motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro de mangueira de pressão de 80m, 
com I M O TO RISTA , UM A GRESTE.

UNIDADE

01

01

V A LO R  G LO B A L

VA LO R  M EN SA L

12.813,83

'11 .406,30

V A LO R  A NU AL

153.765,96

136.875,60

6* teniio ailitiv» ;m cont 129/2009 • (íML

'ereira
3AB/AL 2051 

. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

UN AGRESTE
- Unidade Orçamentária................... ............................. 11103 -  UN AGRESTE

Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
- R ubrica ........................................................................ 307312 -  Locação de Bens Móveis.

UN RAROL
- Unidade Orçamentária................................................. 1 1 2 0 2 - UN FAROL
- ■ Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.

R ubrica ........................................................................ 307312.- Locação de Bens Móiveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, pór estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual 
teor è forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

I V i

A j n n n  Mj'üú'nJ0.

ÁLVARO JOSÉ MEFpfZÉS DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

(ILTON JOS 
Síice-President

DpS SANTOS
e Gestão Corporativa/ CASAL

SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
LOCADORA

> nilitivo iii) cont. 129/2009 • f-ML
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D iArio O ficial 
E stado oe A lagoas lidiçâo Eletrônica Ceitificada Digitalmenie confomie UÍJ N” 7,397/2012

M aceió • S exta-feira 
14 OE DEZEMBRO OE 2012

VALOR GLOBAL; 9.547.20CNOVE MIL QUINHENTOS 
E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)
VERNISSAOE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

ITEM: 13
v a l o r  GLOBAL; 2,36<DOIS REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS)
VALOR GLOBAL: 13.667,84(TREZE MIL SEISCENTOS 
E SESSENTA E SETE REATS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS).
R.OONÇALVES COMERCIAL LTDA-ME 

ITEM; 02
v a l o r  UNITÁRIO: 0,J?5COTTENTA E CINCO 
CENTAVOS)
VALOR GLOBAL; 6.497.40(SEIS MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS)

ITEM: 6
VALOR UNITÁRIO: 10,30(DE2 REAIS E TRINTA 
CENTAVOS)VALOR GLOBAL; 54.33a,50(CTNQUENTA E QUATRO 
MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REATS E 
CINQUENTA CENTAVOS)IT E M ; I 1
VALOR UNITÁRIO; 12,79CDOZE REAIS E SETENTA E 
NOVE CENTAVOS)
VALOR GLOBAL; 91.614,77( NOVENTA E UM MIL. 
SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E 
SETE CENTAVOS).

v a l o r  t o t a l  DOS ITENS ADJUDICADOS: R$ 15.312.00 
(cjuinzc mil e trezentos e doze reais).
Mficeicl. lO de Dezembro de 2012.

S ü v a n a  M .  M o u r a  
P r e g o e i r a

AgênciaReguladoradeServiçosPúblicosdoEstadodeAlagoas-ARSAL

A g e n c i a  R e g u l a d o r a  d c  S e r v i ç o s  P ú b l i c o s  d o  E s i a d o d c A l a g o a s - A R S A L

0  D i i v t o r - P r c s i d e n l c  d a A g ú n c i a  R e g u l a d o r a  d e  S e r v i ç o s  P ú b l i c o s  d o  E s t a d o  d c A l a g < > a s - A R . S  A L ,  n o  u s o  d e  
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  | ) i c v i s t a s  n a  I c t  n “  6 . 2 4 7 .  d c  2 0  d c  s e t e m b r o  d c  2 < K )  I .  e  c o n s i d e r a n d o  o d i s p o s t ò  d o  D e c i e t o  n "  
S 7 . I 2 0 d c  I 9 d c  m a r ç o  d c  I 9 ‘) 7 . c a l ( c r a ç õ c s d o 0 e c r c t o n " 3 7 . 6 . ' 9 d c  l O d e j u K i o d e  I 9 9 i t , e 3 í n d a o q o c  c o n s t a  
d a  N o m u i  0 1 . '0 3  c x ) i c d i d a  |K > r  e s t e  ó i g á o .  R E S O L V E  b a i x a r a s  s e g u i n t e s  p o i t a r i a s  c o n c e d e n d o  d i á r i a s :

P o r i o r i a  N "  3 1 3 / 2 0 1 2  P m e e s s o  N "  4 9 0 7 0 - 8 5 3 3 / 2 0 1 2
O e n c f í c i á r i o :  J o z c i t i f r b  M a r i a  r i a  R o c h a  C a t - a l c a n r i  
M a l .  6 3 1 9 5 * 7  C a r g o :  C u o t O u n n d o m d e  R c g u t a ç â o  d e  E n e r g i a
Q i i a m i d a d c d c  D i á r i a s :  0 5  ( c i n c o )
V a l o f u n i l á r i o ;  R S  8 0 . 0 0  V á l o r  l o t a i :  R S  4 0 0 , I K )
P e r í o d o ;  2 6 / 1 1 a  0 1 / 1 2 / 2 0 1 2
O b j e t i v o ;  V i a g e m  a o s  m u n i c í p i o s  d c  M a r e c h a l  D o o d o r o .  B a n a  d c  S ã o  M i g u e l .  S 5 o  M i g u e l  d o s  C a m p o s .  l e o ~  
( ó n i o  V i l e l a ,  J t m q u c í r o .  S â o  S e b a s t i ã o  c  A r a p i r a c a / A L .  p a r a  e x e c u t a r  f i s c a l i z a ç ã o  d a  s u b v e n ç ã o  e c o n ô m i c a  n a  
s u l K i a s s e  r e s i d e n c i a l  b a i x a  r e n d a .  A s  d e s p e s a . s  c o n c i â o  p o r  c o n t a  d o  e l e m e n t o  d c  d e s p e s a  3 3 9 0 1 4 - 1 4 ,  P T R E S  
2 5 I H J 2 7  c  P I  2 8 4 4 .  f o n l c  d c  r e c u r s o s  0  M .
P o r t a r i a N " 5 l 4 / 2 0 l 2  P r o c c s s o : N " 4 9 0 7 0 - 8 5 . 1 4 / 2 0 1 2  
B e n e f i c i á r i o ;  O d e s i o  T c i i ó r i o  d c  1 - l o l a r t d a  J ú n i o r  
M a t .  4 X 3 - 9  C a i g o :  A s s c s s o r T c c n i c o  d c  R e g u l a ç ã o  
Q u a n t i d a d e  d c  D i á r i o s :  0 5  ( c i n c o )
V a l o r  u n i t á r i o :  R S  7 0 . 0 0  V i l o r  l o t a i :  R S  3 5 0 . 0 0
P e r í o d o :  2 6 / 1  U 0 | / l 2 / 2 » i 2
O b j e t i v o :  V i a g e m  a o s  m u n i c í p i o s  d e  M a r e c h a l  O e o d o t o .  B a r r o  d c  S ã o  M i g u e l .  S ã o  M i g u e l  d o s  C a r t i | K > s . T c o -  
t ô n i o  V i l e l a .  J u n q u e i r o ,  S ã o  S e b a s t i ã o e  A r o p i r o c a / A L ,  p a r a  e x e c u t a r  f i s c a l i z a ^  r i a  s u b v e n ç ã o  e c o n ô m i c a  n a  
s u b c l a s s c  r e s i d e n c i a l  b a i x a  i u n d a . A s i I c s p e s . ' i $ c o n e r â o p o r c o n t a d o e U : m e n t o d c ( l e s p e s a 3 3 9 0 l 4 - l 4 ,  P T R E . S  
2 5 t J 0 2 7  o  P I  2 8 4 4 .  f o n t e  d e  r e c u r s o s  0 1 1 .
P o r t a r i a N ' 5 1 5 / 2 0 1 2  P r o c e s s o : h T 4 9 O 7 0 - K 5 3 5 / 2 O I 2  
B e n e f i c i á r i o :  D i m i t r > *  V i e i r a  S i h ’a
M a l .  5 1 ( M l  C a r g o :  A s s e s s o r  T é c n i c o  d e  R e g u í a ç á o '
Q u a n t i d a d e  d e  D i á r i o s :  0 5  ( c i n c o )
V i l o r u n i l à r i o ;  R S  7 0 , 0 0  V â t o r  l o t a i :  R $  3 5 0 . 0 0
P e r í o d o ;  2 6 / l l a 0 l / l 2 / 2 0 l 2

O b j e l i v o ;  V i a g e m  a o s  m u n i c i p i o S d e  M a r e c h a l  D e o d o r o .  B a r r a  d c  S ã o  M i g u e l .  S ã o  M i g u e l  d o s  C a m | ) o s . T t  > -  
t ò n i o  V i l e l a ,  J u n q u e i r o .  S ã o  S e b a s t i ã o  u  A m p i m c a / A l . .  p a r a  c x c c u i a r  f i s c a l i z a ç ã o  d a  s u b v e n ç ã o  e c o n ô m i c a  
s u b c l a s s c  r e s i d e n c i a l  b a i x a  i % n d a .  A s  d e s p e s a . ^  c o r r e i ã o  p o r  c o m a  d o  e l e m e n t o  d e  d e s | > c s a  3 3 9 0 1 4 - 1 4 .  P T R I  S  
2 5 0 0 2 7  e  P I  2 8 4 4 ,  f o n t e  d e  r e c u r s o s  0 1 1 .
P o r t a r i a  N *  5 1 6 / ' 2 0 1 2  P r o c e s s o :  N *  4 9 0 7 0 - 8 5 3 7 / 2 0 1 2  
B e n e f i c i á r i o :  M a r c e l o  N u n e s  d e  A l b u q u e r q u e  G u b b i  
M a l .  1 4 . > 3 3 t M »  C a i g o :  A s s c s , « : o r T é c n i c o  d e  R c g u l a ç à o
Q u a i U i d n t l e  d e  D i ã r í n s ;  0 5  ( c i n c o )
V a l o r  u n i t á r i o :  R S  7 0 , 0 0  V a l o r  l o l a l ;  R S  3 . 5 0 . 0 0
P e r í o d o :  2 6 / 1 1  a 0 1 / l 2 / 2 0 I 2  
O b j e t i v o :  V i a g e m  a o s  m u n i c í p i o s  d e  M a r e c h a l  D c - o d o r o ,  B a r r a  d e  S ã o  M i g u e l .  S ã o  M i g u e l  d o s  C i u n p o . s . T <  o -  
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P o r t a r i a  5 1 7 / 2 0 1 2  P r o c e s s o :  N "  4 0 0 ? ( i - K 5 3 K / 2 l )  1 2
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M a L  1 4 2 6 7 1  - 0  C 4 u g o ;  A s s e s s o r a  T é c n i c o  d c  R e g u l a ç ã o
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M a c e i ó ,  I 3 d e d c z c m b r o d e 2 0 l 2 .

V ^ á i l d o  W a n d c i i c > ’
D i r e t o r  P r e s i d e n t e

Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL

C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n°657712013
0 0 ^ 0

AASJUR

Estamos encaminhando processo protocolo n° 6577/2013 -  CASAL com solicitação 
anexada

Em: 07/05/2013  

Atendosamente,

Neli EimaPereira 

CPL/CASAL
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iCasal Companhia de Saneam ento de Alaooas

Processo; 6577/2013
Interessada: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME 
Assunto: Reajuste do Contrato n° 26/2011.
À Chefe da Assessoria Jurídica -  ASJLR/CASAL

O oX i

DIREITO ADM INISTIW IVO. CONTRAIO 
PÚBLICO N“ 26/2011. REAJUSTE DE 
CONTRATO. DEFERIMENTO DO PEDIDO.

Vem para análise deste serviço jurídico o Processo n" 6577/2013, em que a empresa 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, solicita reajuste do Contrato n“ 26/2011, conforme 
estabelece o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do referido Contrato.

É o relatório. Passamos a análise.
Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:
A Casai em 25 de março de 2011 firmou o instrumento de Contrato n” 26/2011 com a 

empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, cujo objeto é a “locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista ”.

No que se refere ao reajuste do Contrato n“ 26/2011, deve ser observado o disposto no 
Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do referido Contrato. Vejamos, in verhis:

CIÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente 
Contrato tem seu valor mensal fixado em R$
23.230,00 (vinte e três miJ duzentos e trinta reais) e 
valor global de R$ 278.760,00 (duzentos e setenta e 
oito mil setecentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor aqui contratado 
é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) 
meses corridos a contar da data da assinatura deste 
Contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao perfeito atendimento das cláusulas e 
condições pactuadas. Caso ultrapasse o período 
acima citado o valor pactuado será reajustado de 
acordo com IGP/FGV.

Percebe-se, portanto, que em relação ao rea,justamento do Contrato n" 26/2011, poderá 
sofrer reajuste a cada aniversário, neste caso específico, tal reajuste ocorrerá em observância 
ao índice IGP/FGV.

Foi juntado uma tabela de reajuste as fls. 12, tendo como base para os cálculos desta 
tabela o índice do IGP-M/FGV, no período aciunulado de maio de 2012 a abril de 2013. Ou

/
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n tt) d e  A la g o a s

seja, sofrendo um reajuste que equivale a 7,2994% (sete vírgula dois mil novecentos e 
noventa e quatro por cento).

Foi apresentado os custos atualizado as íls. 12, que eleva o valor mensal do Contrato 
n“ 26/2011, de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e treze eentavos), para 
R$ 25.988,05 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos), bem 
como 0 valor anual do Contrato de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e seis eentavos), para R$ 311.856,60 (trezentos e onze mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

Por todo o exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos legais, opina- 
se pela possibilidade do reajuste do Contrato n“ 26/2011, uma vez que ficou comprovado o 
direito ao pleito, em virtude do aniversário do Contrato n“ 26/2011, desde que haja a prévia 
autorização do Diretor Presidente da CASAI>.

É o parecer, que submetemos à consideração superior.

Maceió/AL, 08 de maio de 2013.

M A R IÃ /b E  F A T IM A  L IS B O A  A M O R ÍM  

© V O G A D A  /A S .IU R /C A S A L  

O A B  bi“14I3

J(&SÉ Í Í J R A N #  d a  s i l v a  á l N l O R

E S T A G IÁ R IO /A S J U R /C A S A L

O  "'Ç>(3LV€jt2â c  ̂ CjOTCv V)

los  í Í3

Bruna Jucá T. M onteiro
Assessora Juridica/CASAL
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Protocolo n° 6577/2013
Interessado: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

0Q055
0 0 ^

A
C.P.L,

Embasados na solicitação através da correspondência datada de 13 de maio do 
corrente ano (Protocolo n° 6577/2013), corroborada pela instrução processual e 
jurídica às fis. 51 usque 52 e, embasados na necessidade da manutenção do 
Contrato, visando mais eficiência e qualidade dos serviços prestados pela CASAL, 
AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 26/2011, celebrado com a Empresa SR 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, em mais 7,2994% (sete virgula dois mil 
novecentos e noventa e quatro por cento) do valor contratado, conforme a variação 
do IGP-M no período de Maio/2012 a Abril/2013, passando o valor mensal de 
R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e treze centavos) para 
R$ 25.988,05 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos) 
e o valor global de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 311.856,60 (trezentos e onze mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) , de conformidade com o 
Art. 2°, § 1° e art. 1° da Lei 10.192/2001, e ainda o que estatui o Art. 57 inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93. Em, 13 /b S  /2013.

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/acpm..

3EPLAN 02 1C
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COM PANHIA D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação:
Em issão:
Liberação:

00014198 a 00014198
a
a

Item R eq u is ita n te  V a lo r P re v is to  Q td . Solic . 
P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ão  A uxiliar:
A p lic a ç ã o  O b se rv ação

Q td . C anc . U n. E st. A lu a lU n . 

R e fe rên c ia

C o ta ç ã o A F S ta tu s  A F  
S ta tu s  i te m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic itação : 0 0 0 1 4 1 9 8  E m issão : 18 /0 9 /2 01 3 D t. L im ite: D t. Ú l t A l t . :  1 8 /0 9 /2 01 3 L ib e rad a : S IM
S o lic itan te : L ib e ra ç ão : 18 /0 9 /2 01 3 U su . L ib e ra .: R A U L 1 F A T IM A A C IO L Y  1 4 5 .3 2 0 ,7 8  1,00 0 ,0 0 C N T 0 ,0 0  C N T
U n. C om p .: S E S G E R V alo r T o ta l 1 4 5 .3 2 0 ,7 8 3 7 4  -  LOCAÇOES DE B E N S M O V E IS  /C O N T R A T O  0 2 6 / 1 1  P R O T . 6 5 7 7 / 1 1 CARRO P I P A  U N JA .

U N JA  -  U N JA  -  U . N .  DO JARAGUÁ
Total de Solicitações na Filial: 1

Total de Solicitações: 1
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WIINiSTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NF.GATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COW^RiPÜIÇÕES PREVIDEi JCiARIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

0 0 ' ' ’

N” 000282013-02001304
Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 11 399 304/0001-90

i  i

P'e>saivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
■ iccisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
; !Jè:'cia; ern seu nome relativas a contribuições administradas pela 

í; letafia d a  Receita Federa! do Drasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
. i: :■ U è  ü n i a o  (DAü).

;:istr, certidão, emitida em nome de matriz e valida para txdas as soas 
t‘i;ais, refere-se exclusivamente às contribuições previderciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a '.crceircs, inclusive ás inscrita? em 
DAU. não abrangendo os demais tr.í)utos admiinistrados pei;. RFB e as 
demais inscrições em DAU, adminiscradas pela Prccuradori-K-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto cie Certidão Conjunta PGFC/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no arí. 47 da L -i ir'
8.212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

■ averbação de obra de construção f.;lvil no Registro de Imóveis;
■ redução de capital social, transferência de controle de cotas ce 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
ar! 931 cia Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 - Código Giyi, 
oximçáo de entidade ou sociedade e npresária cu simples.

■A iceitaçào desta certidão está condicionada à finalidade para a .oua.i 
;.-;ni[ida e á verificação de sua aofenticidade na Internei, no endereço

■ //\AAA.'w receiia.fazenda.gov.bi"',

Certidão emitida com base na Port.íria Conjunta PGFN/RR3 n'- 01, de.
2ú de janeiro de 2010.

Emitida em 22/04/2013.
Váüda até 19/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atançâo:q‘jalquer rasura ou emenda invalidará este documento.

' ;!c: Ct.T ’sers/Soraya/De$ktop/Consuita%/0à%20CerL;dàõ%20Ntcaüva'CG0d
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MINISTÉRIO DA F /^ N D A  
Procuradoria-G era) da Fazenda Nacional 
Secretaria  da Receiia Federal do Brasil

OGOôU

0 0

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EiFEirOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER/JS E /\ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SR l.OCACAO E SÊRVIC03 LTDA - ME 
CNPJ; 11.399.304/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acim.a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativr.\s a tributes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. ;51 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

; 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 23G do CTN, este documente ierh os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome na matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no áoibito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (ÍNSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://w'/vw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pqf'>-fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3, de 02/05/2007.
Emitida às 18:01:24 do dia 02/05/t'013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2013.
Código de controle da certidão; 98BB.4010.FB81.DBE1 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou errionda invalidará este documento.

http://w'/vw.receita.fazenda.gov.br
http://www.pqf'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 11.399.304/0001-90 
Certidão n°; 2.9404829/2013 
Expedição; 02/0-5/2013, às 18:06:31
Validade: 28/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) noVCNPJ sob o n° 11.399.304/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n'-’ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atuali r ados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cí.rtidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade nó portal do Tribunal .Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessári os à identif.;. cação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolu.mentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Pré^tia.

http://www.tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : ii399304/000i-90
Razão Social: SR locacao e serviços ltda me
N om e F a n ta s ia :ATTACK locadora
Endereço: R professor sandoval arroxelas 580 / ponta verde /

MACEIÓ / AL / 57035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 09 /05 /2013  a 07 /06/2013 

C ertificação N úm ero: 2013050916251116873373

Inform ação obtida em 24 /05 /2013 , às 16:18:56 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

OOÜ02
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 24/05/2013

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa
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PREFÉTURA1MUJÜICIPAL DE MACEiÓ / AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE rINÂNÇAS 
CERTIDÃO POSmVA GÒM EFEITO DE NEGATIVA

N»; 18972 / 2013

m C R I ç A O  / CM C
9 0 0 8 8 73 46  .

C M P J íC P F
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iM A C EfO  ,

A U T D r n c io A o e
6 5 3 .5 0 6 .7 B 3 . 482

•

C E R T I D Ã O f   ̂ ’

:ÉRTIFICAMOS, DE GO»tOBMI.DA0E COfrS AS INFORJV̂ iÇÕES CONTItJAS HO'WO-ESSO ACrMA CITADO, ODE A 
SMPRESA SR. Í.OCÁÇAO E SERVIÇOS. I.TOA. - Hi ESTABEtECrDA AVENIDA EROF 5ANDÓVAL ARROXELAS N* 00580 
»0 BAIRRO DE PCWTA VERI», ENCOOTRA-® «M DfiÉITO COM ESTA MONICÍRIÇ. CERTIFICAMOS AINDA, QOE A 
«BSMA CONTESTOU O REFERIDO DÉBTIC.- ATRAVÉS DE PROCESSO, AINDA EM TRAWTAÇAO NESTA MUNICIPALIDADE. ASSIM Sendo, esta certidío tem seds, ebeitos de negativos de débito até a conclusão de tal 
CONTESTAÇAD. '

MAÉÉIÓ/AL, 15/0!4i2bi3.

> Ã {;S K ipA V Ê l: /  a s s in a tu r a  
. ANlSÁLFILHO , 

COOROl-NADOR RENDAS MERCANTIS

Sertioiâo «nilida as 12:33:49 do dia ISICâ /2013 í
A autenticídadRdasta oeitidto poda iser conAnUade na pagina da Secretana de linanças. ito endereço: 
iittp.7/www.smf.macel6.al:aQy<br ou na pféprfe-Sectetaria de Finanças. .

0006 :

OflO')

http://vww2.smf.maoèio.al,gov.br/é-í^ata/servlet%wdoc1unentps 15/Q4/2Ò13

http://vww2.smf.mao%c3%a8io.al,gov.br/%c3%a9-%c3%ad%5eata/servlet%25wdoc1unentps
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GOVERNO DE AIAGÍíAi;
? SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
> SUPERINTENDÊNCrA ?A RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARIS-CADAÇÂO E CRÉDITO TRIBOTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão S o c ia l; SR LOCACAO :> SERVICOS LTDA -  ;-!E -  REGULAR 

K?u : 11399304000190

00063

Rf^ssíaivado o d ir e i t o  de a r?.;ienda es tadua l cobrar quaisquer d iv id a s  de responsab ilidade :!■:
0 .■/uti ib u ln te  acima que vierem  o, ser apuradas, é c e r t i f ic a d o  que nâo constam, a té  a preser.le  
■iebitos in s c r ito s  em Divj.da A tiv a .

jcertidS o expedida com btsc na P o rta r ió  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

:r-..tida as 0 9 :2 7 :1 0  do d ia  :,6 /04 /1 3  
a ird a  a te  1 5 /0 6 /2 0 1 3 .

de co n tro le  da ce rtiáá3;3288-070C -5D 13-4B 30

,su:;‘-nticidade desta certidão deterá ser confirmada na página da Secreturia de Estado da Fatenda de Ai 
trôvés dD endereço http://www.-.sefa2.al.gov.br/cèr*idao-

p';' J1 d a g r a 'j i t â n.e n  t  e.

'11

iutps;' apl03.sefaz.al.gov,br/certidao/çí'.rtidao.php 16,/04/2ÜI3

http://www.-.sefa2.al.gov.br/c%c3%a8r*idao-
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente.instrumento..particular,..a_COMPANHIA D£_SAN£AMENIO_DE_ALAGOAS_^_CASAL,__SO|CÍedade de

Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ne 

200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, neste ato, representada porjseu Diretor 

Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns

140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional JORGE SILVIO LUENGO GALVÃOi brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 

doravante, denominada simplesmente CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. 

Professor Sandoval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 11.399.304/0001-90, 

doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio administrador SORAYA 

M IRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/MF sob o n^ 397.^24.024-53, 

residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo ns 3385/2013 -  CASAL e C.l 

31/2013 -  UN AGRESTE, Protocolo 6577/2013, e S.C 14198, celebram o presente aditivo, de acordo com Ias cláusulas 

e condições abaixo: II
CLAUSULA P R IM E IR A : Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,2994% (sete virgula dois mil 

novecentos e noventa e quatro por cento) do valor contratado, conforme o a variação do IGP-M nolperíodo de 

Maio/2012 a Abril/2013, passando o valor mensal de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e treze 

centavos) para R$ 25.988,05 (Vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos) e o i/alor global 

de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 

311.856,60 (Trezentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 

foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió Jl cflji O  c5L< > 3 1 '^

ALVARO JOSE^ENEZES DA COSTA 
DiretOJ>PÇèsidente/ CASAL

LVIO LUp»GDGALVAOGE SIL
Ice-Presidente d§ Gestão Corporativa/ CASAL

soraA  miraisída ferreira carnaúba
P/LOCADORA

3* termo aditivo ao cont 026/2013 ■
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

A N E X O  I
Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  2 6 /2 0 1 1

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E V A L O R  

M E N S A L  (R $ )
V A L O R
A N U A L (R $ )

1.0 C am inhão  A T E G O , m odelo  

2 4 2 5 , M E R C E D E S  B E N S , 
ano de fabricação  

2 0 1 0 /2 0 1 0 , acoplado com  

tanque com  capacidade de 

15 .000  litros, em  aço 

carbono ou in o x id áve l, 
m otor estacionário de 8 H p , 
diâm etro  da m angueira  de  

pressão de 80m , C O M  
M O T O R IS T A .

U N ID A D E  D E  

N E G O C IO  
J A R A G U Á

5 3 .7 4 9 ,1 6 1 6 4 .9 8 9 ,9 2

2.0 C am inhão  M E R C E D E S  

B E N S , m odelo  1718 , ano de 

fabricação 2 0 1 0 /2 0 1 0 , 
acoplado com  tanque com  

capacidade de 12 .000  litros, 
em  aço carbono ou 

in o x id áve l, m otor
estacionário de 8 H p , 
d iâm etro  da m angueira  de 

pressão de 8 0m , C O M  
'M O T O R IS T A ': -------------------------

U N ID A D E  D E  

N E G O C IO  D O  

A G R E S T E

1 2 .2 3 8 ,8 9 1 4 6 .8 6 6 ,6 8

VALOR TOTAL 25.988,05 31^56,60

3* termo aditivo ao conL 026/2013 •
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

A N E X O  I I
Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  2 6 /2 0 1 1
E M P R E S A : S R  L O C A Ç A O  E  S E R V IÇ O S  L T D A  -  M E

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O  F IN A N C E IR O

M Ê S V A L O R  M E N S A L  (R $ )

MÊSl R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 2 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 3 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 4 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 5 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 6 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 7 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 8 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 9 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 10 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 11 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5
MÊS 12 R $  2 5 .9 8 8 ,0 5

VALOR ANUAL: R $  3 1 1 .8 5 6 ,6 0

3° termo adlUvo ao cont 026/2013 •
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 26/20II

Protocolo n“ 6.577/2013 -  SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
CPF/MF n° 032.981.054-57.
CONTRATADA; SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na 
Av. Professor Sandoval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 11.399.304/0001-90, neste ato, representada por sua 
Sócia Administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliada em 
Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,2994% 
(sete virgula dois mil novecentos e noventa e quatro por cento) do valor 
contratado, conforme o a variação do IGP-M no período de Maio/2012 a 
Abril/2013, passando o valor mensal de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) para R$ 25.988,05 (Vinte e cinco 
mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos) e o valor global de 
R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos), para R$ 311.856,60 (Trezentos e onze mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
Da* ’ 'iassinatura: 13 de maio de 2013.
Pr- lo n° 6.577/2013 -  SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME 
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 26/2011, 
celebrado entre a CASAL e a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA-ME, observando a legislação vigente. Homologado em: 13/05/2013.

OOÜDd
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Diário Oficial
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme L E I N® 7.397/2012

Maceió • Sexta*feira 
2 de Maio de 2014 8 3

Objeto: AQ U IS IÇ ÃO  DE 8 l.OOO ( O ITEN TA E U M A ) M IL  FO LH AS D E  PAPEL LU X C R E A M  DE 80 
G R A M A S  IM U N E  T A M A N H O  66 X  96 CM.

Maceió, 30 de abril de 2014.

I

José F lav io  Bcscrra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

TE R M O  DE R A TIF IC A Ç Ã O  DE DISPENSA D E  LIC IT A Ç A O  
(CO LETA P Ú B U C A  D E  PREÇOS)

O D iretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade 
dc economia mista, inscrita no CNPJ/MP n'’ 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lim a, 
s/n", CEPAL, Gruta dc Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000, no uso dc suas atribuíçdcs 
regulamentares, considerando os procedimentos tealiztràos, o  pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do D ire tor Adm inistrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade ju ríd ica  da contratação, 
mediante Dispensa dc licitação, com ftindamcnto no a itigo  24, inciso I I  c/c o  parágrafo prim eiro da Le i 
Federal n”  8.666/93 RESOLVE ratiácar o procedimento e a  Dispensa dc licitação tratada no processo 
administrativo 434/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa A B C  
Distribuidora Recife Ltda, inscrita no C*NPJ sob n* 00.626.562/0001-45. com sede na Rua Jací, 70, 
Im biríbeira. Recifc/PE, CEP 51.150-190, para a aquisição de 4.000 (quatro m il)  folhas de papel couchê 
de 150g -  imune para a CEPAL, no va lor de R$ 1.040,00 (um m il e quarenta reais).

Maceió, 30 de abril de 2014.

Moisés de Aguiar 
D ire tor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

C O M PAN H IA  DE S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S  

EXTRATO  DO PRMEIRO TE R M O  A D IT IV O  A O C O N T R A T O  
N** 156/2013 ^

Protocolon* 15.819/2013 -• H IG R A  INDUST^RIAL LTDA
Contratante: C ASAL. Rua BarãodcAtalaia. 200, Centro, CNPJ/MFn** 12.294.708/00QI-8l--tepresentada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/M F n* 140.115.494-87 c  por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLO S A N T Ô N IO  DE SO U ZA FIG UEIREDO  U M A , 
CPF/M F sob 0 n® 098.703.694-72, residentes e dom iciliados nessa Capital.
CO N TR ATAD A: H IG R A  IN D U S T R IA L  LTD A , estabelecida a Estrada do Socorro,
n“  345. Bairro A rro io  da Manteiga, São Lcopoldo/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n*

04.124.390/0001-62, neste ato, representada pelo Senhor Alcxsandro Geremia, inscrito no CPF sob o n® 
749.850.780-00, Registro dc Identidade n® 3030622322, SJTC, residente e dom iciliado em Sâo Leopoldo, 
R io Grande do Sul.
OBJETO; Por força deste instmmcnto, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Quinta do 
Contrato orig inal, por mais 45 (quarenta e cinco) dias.
Data de assinatura; 30 dc dezembro dc 2013.
Protocolo n® 15.819/2013 -  H IG R A  IN D U S T R IA L  LTD A
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno A d itivo  ao Contrato n® 156/2013, celebrado entre a 
C A S A L  c a EMPRESA H IG R A  IN D U S T R IA L  LTD A , observando a legislação vigente. Homologado 
em: 27/12/2013.

C O M PAN H IA  DE SAN E A M E N TO  D E  A LA G O A S  
EXTR ATO  DO PR IM EIR O  TE R M O  DE APO S TILA  DA  ATA DE SRP 

N® 05/2013
Protocolon* 1 .974 /2 0 1 4 -C.I. N* 14/2014-S U P T R A
CONTRATANTE: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001- 
81 -  representada por seu D ire tor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ M D4EZES D A  COSTA, CPF/MF n* 
140.115,494-87 c por seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Operacional CARLOS A N T Ô N IO  DE SOUZA 
F IG UEIREDO  L IM A , CPF/M F sob o n® 098.703,694-72.
CONTRTADA: P LU R ÍQ U IM IC A  IN D Ú S TR IA  E  COM ÉRCIO  LTD A, inscrita no CNPJ n* 
16.330.110/0001-51. situada a Via Periférica II ,  n®2485. Cia Sul, CEP 43.700-000, Simões Filho/BA, 
representada pelo Senhor Paulo Sérgio Mato Grosso dc Jesus, portador do RG n® 1.145.064-93 SSP/BA, 
sob CPF n® 165.744.435-04.
Objeto: Rcconhcccr a incorporação da empresa PLU R IQ U ÍM IC A  IN D Ú S TR IA  E CO M ÉRCIO LTD A, 
de\Hdamcntc qualificada na ATA DE PREGÃO DE REGISTRO DE PREÇO SRP N " 05/2013, pela 
empresa B A U M IN A S  Q U ÍM IC A  N /N E  LTD A , pessoa ju ríd ica  de dire ito  privado, inscrita no CNPJ 
sob 0 n® 23.647.365/0007-01, localizada na V ia  Periférica II ,  o® 2485-A, SimÕes FUho/BA, passando en\ 
consequência a ser a detentora dos direitos e obrigações do referido instrumento.
Data dc assinatura: 17 de março dc 2014.
Protocolo n" 1.974/2014-C . l.N ®  14/2014 -  SUPTRA
Autorizamos a elaboração do prim eiro Termo de Apostila a ATA D E  PREGÃO D E  REGISTRO DE 
PREÇO SRP N " 05/2013, firmado entre a C A S A L  e a EMPRESA P LU R ÍQ U IM IC A  IN D Ú S TR IA  E 
CO M ÉRCIO LTD A. observando a legislação vigente. Homologado cm: 19.02.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTR ATO  D O  Q UARTO  TE R M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO N * 26/2011 ^
Protocolo n® 6.577/2013 -  SR LO C A Ç Ã O  E SERVIÇOS LT D A -M E
Contratante; C A S A L. Rua Baião de A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D ire to r Presidente Á LVAR O  JOSÉ M EN EZES D A  COSTA, C PF/M F n® 140.115.494-87 e por scu; 
Vicc-Presidcntc de CcstSo Corporativa JORGE S ILV IO  LU EN G O  G A L V Ã O , CPF/M F n® 032.981.0S4- 
57.
CO N TR ATAD A: SR LO C A Ç Ã O  E  SERVIÇOS LT D A -M E . estabelecida na Av. Professor SandovaJ 
Arroxclas, 580, Ponta Verde, M acc ió /A L, inscrita no CNPJ/M F sob o  n® I1.399.304/0001-SK), neste ato. 
representada por sua Sócia Adm inistradora SORAYA M IR A N D A  FERREIRA C A R N A Ú B A , inscrita no, 
CPF/M F sob o  n® 397.524.024-53, residente e dom iciliada em M aceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica  autorizado o  reajuste de 7,2994% (sete v írgu la  dois míI 
novecentos e noventa e quatro po r cento) do va lo r contratado, conforme o  a variação do IG P -M  noí 
período dc M aÍo/2012 a A bril/2013, passando o  va lor mensal dc RS 24.220,13 (vinte e quatro míI, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) para RS 25.988,05 (V inte e cinco m il,  novecentos e oitenta e o ito  
reais e c inco centavos) e o  va lo r global de RS 290.641,56 (duzentos e noventa m il,  seis«nros e quarenta 
e um reais c cinquenta e seis centavos), para RS 311.856,60 (Trezentos e onze m il. oitocentos e cinquenta 
e seis reais e sessenta centavos).
Data de assinatura; 13 de maio de 2013.
Protocolo n® 6.577/2013 -  SR LO C A Ç Ã O  E  SERVIÇOS L T D A -M E
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo A d itiv o  ao Contrato n" 26/2011. celebrado entre a C A S A L  c. 
a empresa SR LO C A Ç Ã O  E SERVIÇOS LT D A -M E . observando a legislação vigente. Homologado em; 
13/05/2013.

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S  
EXTR ATO  DO QU AR TO  TE R M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO 

N® 117/2009
Protocolon" 1 5 .778 /2013 -C .In® 2 5 0 /2 0 1 3 -UN B Ã C U C LE IT E lftA
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF ii® 12.294.708/0001-81- representada ̂ 
porseuD iretorP residenteÁ LVAR O  JO S É M E N E ZE S D A C O S TA .C P F/M Fn* 140.115.494-87eporseu 
Vice-Presidente de Gestão Coiponitiva JORGE S ILV IO  LU EN G O  G A L V Ã O . CPF/M F n" 032.981.054- 
57.
C O N TRATADArJO SEFAALVES SO ARES.brasilcira, casada, inscrita n o C P F /M F sobon*87 I.21 2 .l24 - 
04, residente e dom iciliado em Poço das Trincheiias/AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 13 dc Janeiro de 2014 a 13 de 
janeiro  de 2 0 15, e o  reajuste no percentual de 5,9108% (cinco v íigu la  nove m il cento e o ito  por ce n to ),: 
conforme a variação do IP C A  acumulado no período de janeiro/2013 adezembro/2013, passando o  va lo r  ̂
mensal de RS 250,00 (duzentos c cinquenta reais) para RS 264,78 (duzentos e sessenta c quatro reais e i 
setenta e o ito  centavos) e o  va lor global de RS 3.000,00 (três m il reais) para RS 3.177,36 (três m il cento e ; 
setenta e sete reais e trin ta  c  seis centavos).
Data dc assinatura; 13 de jane iro  de 2014.
Protocolon® 1 5 .7 7 8 /2 0 I3 -C .ln ® 2 5 0 /2 0 1 3 -Ü N B A C U L E IT E IR A
Autorizamos ad itiva r o  Contrato de Locação n® 117/2009. celebrado entre a C A S A L  e a Sra. JOSQ^A 
ALVES SOARES, observando a legislação vigente. Homologado em: 10/01/2014.

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S  
EXTRATO  D O  CO NTRATO  N" 07/2014 

Protocolon® 13.654/2013 -  C .I n® 140/2013 -  GEDEP *
Contratante: C A S A L. Rua Barão dc A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada - 
por seu D ire tor Presidente ÁLV A R O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/M F n® 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidentc de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU E N G O  G A LV Ã O . CPF/M F n® 032.981.054- : 
57.
C O N TRATADA: TE C N O LA C H  IN D U S T R IA L  LTD A, estabelecida na Rua Manoel Ribas, n®245, CEP: 
83.010-030. Cruzeiro. São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o  n" 81.103.228/0001-09, neste | 
ato, representada por R O N A LD O  A L M E ID A , inscrito no CPF/M F sob o n® 559.892.174-04.
OBJETO; Contratação dc empresa para fornecer Sistema dc Arquivos Deslizantes, 
prazo do Contrato: 1 (um ) ano.
Valor do Contrato: R$ 77.800,00 (setenta e sete m il, oitocentos reais), 
pata dc assinatura; 10 de março de 2014.
Protocolon® 1 3 .6 54 /2013 -C .In * 140/2013-G E D E P
Autorizamos a adoção para adesão da C A S A L  à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N® 006/2013 -  : 
T E C N O LA C H  IN D U S T R IA L  LTD A. Contrato n® 07/2014,cclcbradQcntrc a C A S A L  e a T E C N O LA C H  ; 
IN D U S T R IA L  LTD A, observando a legislação vigente. Homologado em; 06/11/2013.

C O M P A N H IA  DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S  
EXTRATO  DO CONTRATO N® 170/2013 

Protocolo n® 2.412 /2012- C .I n® 1 6 /2 0 1 2 -G E C A M  ^
Contratante; C A S A L. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81- representada . 
por seu D ire tor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/M F n® 140.115.494-87 e por . 
seu Vícc-PresidonlB de Gestão Operacional CARLO S A N T Ô N IO  DE SO UZA H G U E IR E D O  Ú M A . 
CPF/MF sob 0  n® 098.703.694-72, residentes e dom iciliados nessa Capital.
C O N TRATADA: V2 A M B IE N T A L  SPE S/A, com sede itaAv. Da Paz, n®1388, sala 607. Centro. Maceió/ 
A L , inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.826.008/0001-65, representada por seus bastantes procuradores 
H A R O LD O  SO UZA S A N T A N A  JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 783.395.965-00 c : 
JOSÉ IR A N D I PROTÁSIO NUNES, inscrito no CPF/MF sob o n® 666.815.298-87.
0B JE 1 '0 : Constitui o objeto do presente Contrato o recebimento e destinaçâo final do efluente fina l tratado
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 14 de agosto de 2014.

%

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

TRIBUNAL DE CONTAS /AL

RECEBÍ &à i

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n^ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n^ 26/2011, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, cujo objeto  é o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de maio de 2014 até 13 
de maio de 2015.
Por força deste instrum ento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,1480% (sete virgula m il 
quatrocentos e o itenta por cento) tendo como base o IGP-M acumulado de m aio/2013 a abril/2014, 
passando o valor mensal de R$ 25.988,05 (Vinte e cinco mil, novecentos e o itenta e o ito  reais e cinco 
centavos) para R$ 27.845,68 (vinte e sete mil, o itocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e o ito  
centavos) e o valor global de R$ 311.856,60 (Trezentos e onze mil, o itocentos e cinquenta e seis reais 
e sessenta centavos) para R$ 334.148,16 (trezentos e trin ta  e quatro m il, cento e quarenta e o ito  
reais e dezesseis centavos).

% A Súmula do contra to  em epígrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 18 de ju lho  
de 2014.

Outrossim, rem etem os em anexo , todo  o dossiê que integra o Protocolo 4804/2014, e a C.I.N^ 
2 9 /2 0 1 4 - fis. 01 a 51.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSÉ MEJ 
D iretor PTesidente

COSTA
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Drigem: Destino: bata de emis- 
feão:

SUPSAT GESEA j 27/03/2014

Protocolo n° 4804/2014

Senhor Gerente;

j Tendo em vista que o contrato n° 26/2011, celebrado com a empresa SR LOCA- 

^CÃO E SERVIÇOS LTDA, terá seu prazo expirado em 13/05/2014, e, levando em conta
r
|os princípios da continuidade dos serviços públicos, da economicidade e da eficiência, so- 

í:,citamos sua icenovação de valor e prazo, por um período de 12 (doze) meses, confor-
I
UV.& Cláusula quinta do contrato supramencionado. Além do que, a empresa SR LOCA- 

|CA ") E SERVIÇOS LTDA, vem atendendo de forma satisfatória as necessidades da CA-

O/-'.*

j Outrossim, informamos que em virtude de falha no Sistema Pirâmide não foi possí- 

jveii imprimir as solicitações de compra n̂ * 14.946 e 14.948, por isso não serão anexadas a 

|eírta Comunicação Interna, devendo haver a juntada das mesmas assim que o problema
iíseia sanado,

I
i-'̂ ara uma melhor análise deste processo anexamos:

I * c

| i ;  Correspondência da SR LOCACÃO E SERVIÇOS LTDA informando o interesse em re-
i novar o contrato;

I 2 . Cópia do Contrato n“ 26/2011 e seus aditivos- 

is. Cronograrna físico-financeiro;

r e c e b i d o

_________ fc O -1
— GEFIN

ente.

iião dos Santos
■SULOSI CASAL 
735T

1



f

Á



Locação e Serviços

Maceió/AL, 26 de Março de 2014.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

A/C: Dr. Álvaro Jose Menezes da Costa.

Diretor presidente

Ref.: Renovação do contrato 26/2011

Prezado Presidente,

Com o presente vimos informar a V. S ,̂ que temos interesse na renovação contratual, em 
tela de acordo com cláusula terceira do parágrafo primeiro que teve início em 25/03/11.

Assim sendo, com os aumentos de mão de obra, pneus, peças, lubrificantes, óleo diesel, é 
necessário o reajuste para fazermos face nos referidos custos.

Com base no índice de preço lGPM/FGV{em anexoj o acumulado é na ordem 7,30% (sete, 
virgula três por cento) tendo o valor contratual mensal em R$ 27.885,18 (Vinte e sete mil oitocentos e 
oitenta e cinco reais e dezoito centavos) e anual em R$ 334.622,16 (trezentos e trinta e quatro mil 

seiscentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos), sendo a Unidade de negócios de Jaraguá com o valor 
mensal de R$ 14.752,85 (quatorze mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) e a 
Unidade de negócios agreste com o valor mensal de R$ 13.132,33 (treze mil cento e trinta e dois reais e 
trinta e três centavos).

Sem mais, ficamos à disposição para qualquer esclarecimento que se façam necessária.

Atenciosamente,

8R LOC AD O E SERVIÇOS ip A-M E

Sorayê m. ̂ nelrã Carnamt 
SR L o c ^ e s  e ^ l^ iç o s

\

Av. Sandoval Arroxelas, 580-sala/C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230

/©'>! QO‘í ‘t nnn̂ y
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. ESTADO DE ALAGOAS . .
C O M FA M H IA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

* CONTRATO N"Z6/201i-CASAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE, ENTRE SI FAZEM. DE 
UM LADO, COMO CÕNTRATANTÉ. A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOÁS - CASAL - E, DO OUTRO. 
CÓMO CONTRATADA. A FIRMA SR LOCAÇÃO E 

. SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

•1J CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO pE ALAGOAS - CASAL.'Sociedade de Economia* Mistá 
Estadual, vinculada à Secretária de Estado de lr>fra-Estrutvra, sediada na rua Barão de Atalaia, n.” 200, Centro, 

„^Maceiô/AL, inscrita no GNPJ/MF sob p  n" 12.294.7Ò8/0001-61, doravante!, denpminada simplesmente CASAL, 
neste ato. representada p o r seu Direfor Presidente ÁLVARO JQSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito^hõ. CPF/MF sob o n“ 440;T15.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JOSÉ RAIMUNDGi Av e l a r  DE c a r v a l h o , brásileiro, casado, engenheiro quírhico, inscrita no CPF/MF sob o 
N?. 240.729.155- 7-2, residentes e.dòrniciliados riésta Capital. - .

2) CONTRATADAí SR  LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida naÂv. ProfesSor SandovaíArroxelaS, 
n® 580, Ponta Vérdp, Maceip - ÁL. inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 11.399.304/0001-90, neste ato representada 
por sua Sócia-administi^dóra SORã YA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA brasileira, casada, arquiteta.

• inscrito no CPF/MF sob''o. n“  397.524.024-53, residenté e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL d a  ADJUDICAÇÃO: A  p re ^n te  adjudicação, derarre da lidteção na.rnodalidade
Pregão Presénciâl h " . ,0 ^ ”01Q,'dèvJdatnente;horablogada e adjudicada.péio Diretor Presidente da CASAL corri 
base no artigo 4“ . incisos XXI é XXli da Lei Federal 10.520/2002, tudo conforme consforri rios Processos 
Administrativos de n“. 1167/2010 -  CASAL e de n“ 6591/201,0 -r CASAL e C.ls. de.n'̂ s; 19/2Ò10 -  SUPDIST e 
207/2010 -  UNAG,. ém estrita observância à Lei n“ . 8.666/93, e Lei Federal n“. 1Ó;520/2QÒ2. obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir ex'pressas: ,

GLÁÜSULÀ PRIMEIRA T DO. OBJETO: D presénte contrato tem com o.objeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas. condições 
contidas no Tem io-tle Referência, parté integrante deste instrumento e proposta comêrcial'da CONTRATADA, 

^  conforme planilha abaixo;.

ITEM DISCRIMINAÇÃO ' UNiDÃDE PREÇO 
U NffÁR iO  (R$)

PREÇO TOTAL 1 
(R$)

0 1

Caminhão ATEGO, modfelo. 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de , fabricação • 2 0 10 /2 0 1 0 ; 
acoplado com tanque' com 
capacidade çle 15.000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmétro da manguéira de 
pressão ■ de 80rrí, com 
MOTORISTA."

/ " ^ id a o e d e X
•NÉGÓCIODO \ 

'■ FAROL J

f

:12.290.00 ’ 147.480,00

02

Caminhão MERCEDES BENZ, 
modelo 1718, ario de fabricação / 
2 0 10 /2 Õ1 0 , acoplado, coml 
tanque com capacidade de ' 
,12 .0 0 0  litros, em aço carbono 
ou inoxidável,. m otw

ÜNIDADEDO \  
: NE6 ÔCÍO DO 
^  A G R E S T E ^^

10.940,00 

1 .

i 131.280.00

Contrato NS 26/2011 - CASAL
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estacíonáriò dè 8 Hp, diâmetro 
da mangueira de pressão'de 
80m, com MOTORISTA

1

VALOR GLOBAL . 23.230,00 278.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, os Processos Adminislrativo.s de 
n“. .1167/2010 -  CASAL e de n* 6591/2010 -  CASAL e Cás. dè n“s;. 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG. 
com todas as suas instnições, documentos e anexos decorrentes, obrigando as .partes em todos os seus 
termos naquilo que nâo contraríã-lp. . . . . ,

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ENTREGA: O-prazo para entrega do objeto dõ presente Contrato è de atè 05 
-fcincó) dias úteis, após a assinatura do pF^eríte.instmmento. devendo ser entregue o primeiro veicule na sede 

tnidade d.e Negócios do^^arol; localizada na Rua do Sossiégo. S/N, Farol, -Maceió/AL e o segundo veículo 
na sede da Unidade de Negócio do Agreste, iocalizada na Ruã Santo Antônio, n” 128, Centro, Arapiraca/AL.

CLÁUSULA TERCEIRA ^ OQ VALOR E DA CLASSIFiCÁCÃO ORÇAMENTÁRIA: Q presente contrato tem 
seu valoç mensal fixapo em R$ 23.23Ò.Q0 (vinte e  três mil duzentos e trinta reais) e valor global de R$
278.760,00 (duzentos jâ Setenta e oito rnil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor aqui contratado é fixo e irreajustável peió período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da deita da assjnatura deste contrato e inclui todos cs custos diretos e indiretos necessários 
ao perfeito atendimento das cláusulas e .co n d ire s  pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valor 
pactuado será reajustado de acordo corn IGP/FGV.

PARÁGRAFO SEòüNDO : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias: . • , ' • . ■

-ITEM  01

Unidade Orçamentária...;.........., ...................... 1'1.306-GÉDOÍP/11303-GEMTE

Grupo de Despesa...................... .̂.... .̂.... ..........300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica....................................... 301.000 -- .Serviços de Conservação e Mánutençâo^e Sistemas

-ITEMÒ2 .

Unidade Orçamentária.................... ......... ..................... 11.103 -  UN AGRESTE . .

Gfupo de Despesa..*.-............. ...............L. 300.Ó 00-Serviços de Terceiros

Rubrica.........  ......................................... . 307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE-PAGAMENTO: O pagamento será mensal.após a execução dtís serviços, 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em, duas vias. de.vidamente atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no capuL

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA descumpra qualquer disposição contratual, devidamente 
cómprovado.pela fiscalização da CASAL, o pagamento'ficará retido até á solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas piunitivas presentes nesse contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: Ò prazo para execução dos serviços é de .12’ (doze) meàes corridos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, a critério da CASAL, por iguais e 
sucessivos períodos, até o lim ite de 60 (Sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADA: obriga-se a CONTRATADA, a executar 
serviços com zeío e dedicação.-

• • s  ■ . ■ ■ .

O
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i^C TAbO  DE ALAG O AS
C O M P A N H IA  DE s a n e a m e n t o  DE ALAG O AS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigi§nGié do presente, a CONTRATADA es© obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitada pela CÁSAl^ a doçurnerltaçâQ pertinente a reguiãrização com as Fazendas 
Federal. Estadual e Municipal, Previdênráa Soçiàl. FÕTS, berti como òs demais encargos, indeperidéntes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CÁSÀL '

PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CONTRATADA se obriga a reparar.qualquer dano,..eventualmente causado à 
CÁSAL ou a terceiros, motivados-por sua aç&) ou omissão, decorrentes, da èxecuçâo dos serviçps deste 
contrato. . • ^

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fisraiízação poderá .sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo corrí o dispôs©  neste contrato, bem. como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídicã que esteja vinculada â CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos seiviços. 
devendo a CONTRATADA,'refazê-los ou. suBstituWos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar dò 
scebimento da notificação, sendo de sua respònsabilidade as despesas advindas e demais consèqOências.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato deverá apresentar os. 
documentos; cópia do comprovante do registro e licenciamento do caminhão que será utilizado na prestação 
dos serviços, com as devidas taxas pagas, cópia do comprovante de quitação dc seguro obrigatório do 
caminhão do ano dè-2009, apresentar mensãlmente também, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação dP pagamento peta CÁ$AL;

-Certidão Negativa de DébHos dp ÍNSS;

-Certidão Negativa de Débitos do FGTS; ‘

-Certidão Negativa atualizada de débito ' . :

Contrato Social ém vigor, devidamente registradOi .prová 4le ’.inscrição nü CNPJ, Certidão dé Regularidade de 
situação -  CRF do FGTS, Certidão Negativa de Débito -  .CND dò INSS. Certidão Negativa de reclamação 
procedente;, expedida pelo departamento de orientação e i^õteção ao corisümidor -  PROCÒN da Secretaria de 
Justiça do Estado de Alagoas (Lei n? 5.889/96) pú sedé da licitante.

PARÁGRAFO QUINTO: Após a assinatura deste contrato, ;á CtW TRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de. Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação abaixo 
retecionada. devendo àquela ,Gerêriela, .ápós análise dos docáimentos, em itir "Termo de Liberação", para que 
se possa dar ándanfiento.aoS serviços abjeto do presente instrumento:

PPRA-^ Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (áhuálmenté): .

- PCM SQ-Program a deControle Médico e Saúde Ocupacional(anualméntej-,.

L T P - Lãüdo Técnico Pericial de l.nsalubridade e Periculosidade;; . * = '

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de. ficha individuaf a entrega dos eFI’S (Equipamentos de Proteção 
individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento-por Acidente do Trabalho ou doença profissional,ou do trabalho (sempre 
que houver o afastaménto ou doença); " • ,

- Comprovação da . íealização dos exames , médico adraissionais é  períódiois (sempre que houver
contratação);'  ' . . '

Comprovação médica dé aptjdão física e mentai; para os casos dos serviços em ambiente confinados 
(PVS), locais úmidos, manuseio-de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(ém.toda Gonfietação); :

PARÁGRAFO SEXTO: Os senriços e/óu obras sbrnente poderão ser iniciados apôs a emissão, pela GESMET
-  Gerência de Segurança- e; Medicina -nò Trabalho, dó -“TermQ-tle Liberação", relativo à dõcumentaçâo/ 

. relacionada no parágrafo ante rio r,.

^Contrato Ns 26/2011 - CASAL
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CLÁUSULA SÉTIMA - .  DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa correspondente a 2%
■ (dois po f cento) sobre-p valor da .fatura rnens^.-por cada-dia de. atraso, que exceder ,o prazo previsto na 

cláusula segurrda.

CLÁUSULA .OITAVA' DA 'GESTÃO: Por forca deste jnstfumênto,- fica  determinado que os empregados 
Alfredo Brech.õ Moriteiró, matrícula 2554, inscrito no CRF n® 525,036.Ç24-72%â qerir o objeto do item 01 e 
Tácito Marques CastelO:Branco,matricula 2539, Inscrto pó ÇPF ii® 635.523.704^3 irá gerir ó objeto do item 02 
deste contrato, zelando-pelõ seu cünipriménto. '  ■ ’

PARÁGRAFO UNIGO: Ficá estãbelécido que na ausência dos empregados' acima pominados. por qualquer’ 
mótivb, a gestâò do préserite^CQiítrato será féita pelos seus.substitutos; .

CLÁUSULA NONA—-DA RESCISÃO:' Èste contrato ^deriâ  serm scindido, indèpendentemente. de notificação 
judicial ou extrajudicia.l, 'àtorit;ério tia  diretoria dá CASAL, sem que a CONTRATADA,' tenha direito a qualquer 
inden'izaçâo, sálwo o pagamento dos. serviços-que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das séquinteShipôtèses: ' '

a) Infrigênciá dè qífelquer cláusula déste contrato. principa|mente o descumprimento do prazo de entrega dos 
veículos previsto na-^jáusula Segunda;

b) Fm caso dé falência Qu«çoncordáta da CONTRATADA; ■' . .

c) Se este contrato fpr cedido òu transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DCi FÒRO: Quaisquer oüestões decorrèntes deste contrato serão dirimidas no forò da 
. Comarca de Maceió; Estado-dé AlagpãS; CQTn rènúnçia expressa de qualquer outro por mais privílegiádo que 
seja. . .

E ,'pór estarem justes e acordés.ms partes assinam onresenté contrato, em-duas vias de igiíal teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tuílp presèhtes. ,

Maceió,

ÃLVARO jq ^ } MENEÉ) ! DA CÕJSTA 
Ottetor RrieaíítíÁnte/CAS^

A V ^ R -D E  CARVALHO 
de Gesfâe Gorporativa/CASAL

SO RW A MIIW NDA FBRRÉIRA CARNAÚBA 
P/CONTRATADA

[ESTEMUNHAS:
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SEGUNDO TERMQ ADITIVO AO GONTRÁfÓ N? 28/2011.
CASAL, CELeBRADO ENTRE A CòMPAHHiA DE
SANEAMENTO' DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR,
locacAo ê serviços ltdá-me.

Pete-presafit0: ínstrurr.enlo pârtlculaí, CQMPANHiA- DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Socísdede ãe 
Econsmia Miste Eftaouaí, vinculada â Secretane n e  Estedo de infra-estrutura, sediada na ráa Bafio de A ts la ia , n’ 
200, Cetttro, Ma ĉeio/Au inscrita no CNW/MF sob o n® 12,294.T08/0Q0T»8l', peste ato, representada per séu Diretor 
Pres]dente'AEVAR0iííOSéNWENEZES“BA-S0STA-t5msi1efrorôâS3oo enf enberro-civíHrtscriía-nanÇ-PF/̂  sob o n °  

l40:t|5.4Ô4-87, e por seu ViceiRresideme de Gestão Corporativa JAIlTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, Casado, 
adrf.ífitsfrad0r, inserfto flo CPF/MF ;sòb o ri® 2§3.269,024-68, arnbos: reSidenteS: &  d o m id lia ú Q B  riefeta Capitai: 
doravsme, dènominatía simpiesrnente Ç|SALe a Efripresa SR, LGCAÇAO E SERVIÇOS LTDA-ME, ssí4bè1ecídB ne 
Av, Prjofessor Sãndó'fVãí Arroxeias, 5ê0,. Ponta Verde, iftfaosié/AL, írisQ-íte'nõ CNPJ/ME'ísob o fl® 11.389,304/0001-8), 
aoravente, denomtriâda simplesmeoté ..ÇqntraTADA, neste ato, represerstada. por sua Sáda,Hd^Ínlstradofa 
SPRAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasiieifa, cãSada, arquitete, inscrita no OPF/MF;sob o in®^?,524,024- 
53. residente e tíomidliado em WiàiéIôíAL, terido em viste o qué consteinp processo rt* 8S2'7/2u12 -  OASá L e S,C, rr 
12741,1,2742,1545.© 1S4ê, oeiebram‘0 :pfBsent©ad!tÍ¥o. de acordo com aseláusuías e condições abaixo:;

1
CLÁyisyLA F B i^ iR A : Por força desta instruméffio ficâ aHícreado o réajuste m  pefcintuât de. íffUõto
vírgula 'dais mil seiscsníos S vmtô e trés por ceritò), pa'8sando q vaiar mifffiaí âe 'R$23i23O.S0 fylfitd e ffês, flitt, 
dlisanles e trtnts reais) pare RS24 220 ''3 (vinte e quatro mii. duzentos e vinte reais :e :tteze:ce«t»/õS)::B:9Ísfeãi de RS 
27S:,780,00 (duzentos e setenta e oRo mil, setacentps e sessente-reais) para R$290.641,55 {duzentos e noventa ml!, 
seiscfntós e quarenlg e um reais s  cinquenta' e 'SeiS: centavos), retroativo ao mês tí&maJo..

'CLA-USULA SEGUNDA': A
clãSS'Íca'çâo mçamêsMris:

m  .Aè-RESTE
■ i Unidadê  0fçem'entâriâ.,
-í 'Grupd'de"Despesa ....... .
f ' 'Rubrica ..

UN FAROL
-; Unídáde Orçamentária..... 
-! Grupo de Despesa 
- r Rubrica .........................

despess pèrtlnieats ao reajuste estábelêclds «s- ctâu^lã. primeira terá; a seguírile

„ .....103 -  UN AGRESTE
...........«âOôÕOO -  serviços de Terceiros.
............ .307312 -  Locação de. Bens Móveis,

..........1 T ^ 2 -«NFAR 0 L

.........BOOOtX? --BervíÇõE as Terceiros.

...... 30731.2 -.Lôcaçâò dé Beos.Mõvefs.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ticiám mantidas é ritelcadas:. para todos PS fins de díreíto,_ as õíaySüBs é Sofidiçôes quo
riâd fqíam aMrSâss por força daMft Irisfemgrito. '.....
Ê. pof estarem assim, justas e acordes,
presença das testemunhâS abaixo ftrWidãS:

m o pfe||rite, em duas vias de Igual' teor e forma, na

Meceiô 4̂-». 5 ,0 * 1 ,2 ,

TÊStEMUNHAS:

LÂ. tA...' A j,
r \

Álvaro JÒ ,SÍ#ÍNpES dâ gosta
Diretor Presidente/ GÁSÂL

líILTON J O S $ m s  SANTOS 
iT^resídentepOe^âo Corporativa/ CASAL

B draya mirI nda FERREíRA carnaúba 
LOCADORA



ESTADO DK Al.AGOAS
c o m p a n h ia  OE SANEAMKN í O I>E A{,.AOOá S 

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira 
íera a seguinte classificação orçamentária:

UN AGRESTE
Unidade Orçamentária,..

- Grupo de Despesa .....
Rubrica.......... ......

UN F.AROL
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despes.a . 
Rubnca.,,,,.................

, 11103-UNAGfíJESTE 
.,,.300000 Serviços de Terceiros, 
.307312 -  Locação de Bens Móveis,

,... 11202-U N  FAROL 
,,300000 -  Serviços de Terceiros 

.307312 Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, aS| 
cláusulas e condições que nâo foram alteradas por força deste instrumento 
E, pof estarem assim, justas e acordes, as partes, assina.m o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, ná presença das testemunhas abaixo firmadas: p,

)

TESTEMUNHAS:

DA GOSTAÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente/ CASAL

j , | il TON jq s s  d o s  s a n t o s
/fce-Presidentç de Gestão Corporativa/ CASAL

. /  . Ã.Í-, .. ..?

SOR/WA MIRANDA FERREIRA CARNAUBm
LOCADORA



C O M PAN H IA  DE SANEAM ENTO  DE A LAG O A S

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo Ipresente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS;- CASAL, 
Sociejdade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na 
rua B^rão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, neste 
ato, Representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
enge^eiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente Be Gestão 
Operacional JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o 
n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada sinrjplesmente 
CASÀL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandoval 
Arroxplas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.399.304/0001-90, doravante, 
denoijninada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio administrador 
SORÂYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/MF sob o n® 
397.5[24.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n° 
3385/12013 -  CASAL e C.l 31/2013 -  UN AGRESTE, Protocolo 3385/2013, S.C. 1598 e S.C 1599, 
celebtam o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

1 I1̂ >

CLAÚSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,-á contar de 13 de maio d,e 2013 até 
13 dd maio de 2014. :
PARAGRAFO ÚNICO; Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dps prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁÚSULA SEGUNDA: No período ora renovado a CASAL pagará a CONTRATADA o valor global de 
R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis cpntavos), e 
mens|al de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil duzentos e vinte reais e treze centavos) conforme ctonograma 
financeiro em ariexo.
PARAGRAFO ÚNICO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de 
reajuste na forma pactuada. i

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade"0rçamentária-.:..,:v..'.-.r.-..;;:.'.,":v,.:-.T..r.;:;.-...-.,v.;1í1-03--UN'AGRESTE ■
Grupo de Despesa................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica.................................................................307.312 -  Locação de Bens Móveis.

Unidade Orçamentária............................................ 11203 -  UN JARAGUÃ
Grupo de Despesa................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................................. 307.312 -  Locação de Bens Móveis.

3® termo aditivo ao cont 026/2011 -





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M PAN H IA  DE SANEAM ENTO  DE A LA G O A S  

CLÁUSULA QUARTA: Por força deste instrumento a CLÁUSULA OITAVA do contrato original que trata 
da gestão do contrato passa a ter a seguinte redação:
CLAUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado 
ERNANDl DE OLIVEIRA SABINO, matrícula 1417, CPF/MF sob o n° 383.670.504-44, irá gerir este 
contrato, zelando pelo seu cumprimento.

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, ppr estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió j  '3, 'tv\_qíu.c7 d L t. jiX)(

TESTEMUNHAS:

^ ix . A  r  A

ÁLVARO JOSÉ MENÈZESDA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

E SILVIO 
-Presidente ABestâo Corporativa/ CASAL

S.» LOCAÇAÇi UêSVIÇâS LpA-HÜ

SORA*i 
P/LOCADORA

Jéíiii ÍA CARNAÚBA

3* iflrmo «dUlvo ao conL 026/201V *





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M PAN H IA  DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente...instrumento , particular, a... COMPANHIA . DE .SANEAMENTO D.E.ALAGOAS..t ..CASAL,..S.o.ciedade de
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12,294.708/0001-81, neste ato,,representada por;seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ-MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscritO'no CPF/MF sob o n^
140.115,494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional JORGE SILVIO . LUENGO .GALVÃO', brasileiro, 
solteiro, advogado,,Inscrito no CPF/MF sob o;n8 032.981.0S4:-S7,.ambos residentes e donniciliados nssta Capital; 
doravante, depominéda simplesmente CASAL e a Empresa SR. LOCAÇAO ErSERVI.ÇOS LTDA-ME, estábelèclda na Av. 
Professor Sandoval Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11,399.304/0001-90, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio administrador SORAYA 
MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/MF sob o n^ 397.524.024-53, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo ns 3385/2013 -  CASAL e C.l 
31/2013 -  UN AGRESTE, Protocolo 5577/2013, e S.C 14198, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas 
e condições abaixo;

CLÁUSULA P R IM E IR A : Por força destefinstrumento fica autorizado o reajuste de 7,2994% (sete virgúla dois mil 
novecentos e noventa e quatro por cento) do valor contratado, conforme o a variação do IGP-M no^período de 
Maio/2012 a Abril/2013, passando o vaior mensal de R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e treze 
centavos) para R$ 25.988,05 (Vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos) e o valor global 
de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e quarenta.e um reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 
311.856,60 (Trezentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e sèis reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condiçoes que não 
foram alteradas por força deste Instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió I  'ÍS cSU ;,X )( T>;,

 ̂'y'

Á LV ARO J O 5 É/Fi ENE Z E S  D A CÕ STA 
D ire topH ^sidènte / CASAL

TESTEMUNHAS;

M xLû Lu':; çiU J:^ÍIa. vv 
' 1

D q^GE 51__ iILVIO  LUE f̂GD GALVAO 
,p!í^ce-Presidente de Gestão Corporativa/ CASAL

SORAYA MIR,WDA FERREIRA CARNAÚBA 
P/LOCADORA

3* tormo aditivo ao conl 026/Z013 •





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PAN H IA  DE SANEAM ENTO DE A LAG O A S

AN EXO  I
QUARTO TERMO A D IT IV O  AO CONTRy\TO 26/2011

LT D A  - M E

ITEM d i s c r i m i n a ç ã o U N ID A D E V A LO R  . 
M E N S A L (R$)

V A LO R  
A N U A L  (R$)

1.0 Caminhão ATEGO, modelo 
2425, MERCEDES BENS, 
ano de fabricação 
2010/2010, acoplado cora 
tanque com capacidade de 
15.000 litros, em aço. 
carbono ou inoxidável, 
motor estacionário dC' 81ip, 
diâmetro da mangueira de 
pressão de 80m, COM 
M OTORISTA.

U N ID AD E DE 
NEGOCIO 
JARAG UÁ ■

13.749,16 164.989,92

2.0 Caminhão MERCED.ES 
B.ENS, modelo 1718, ano de 
fabricação 2010/2010, 
acoplado com tanque coin 
capacidade de 12.000 litros, 
em aço carbono ou 
inoxidável, motor 
estacionário de 8Hp, 
diâmetro da mangueira de 
pressão de 80m, COM
m o t o r i s t a :'-.....................

U N ID AD E DE 
NEGOCIO DO 
AGRESTE

12.238,89 146.866,68

VALOR TOTAL 25.988,05 311L856,60
V

%

3* urmo aditivo ao coni 026/2013 •





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PAN H IA DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS

ANEXO II
QUARTO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO 26/2011 
EMPRESA: SR LO CAÇÃO  E SERVIÇOS LT D Ã  -M E

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

M Ê S V A L O R  M E N S A L  (R S )

■ MÉSl R$.25.988,05
MÊS 2 R$ 25.988,05
MÊS 3 ,R$ 25.988,05
MÈS4 R$ 25.988,05
MÊS 5 R$ 25.988,05
MÊS 6 R$ 25.988,05
M.ÉS 7 ' R$ 25.988,05
MÊS 8 R$ 25,988,05
MÊS 9 R$ 25.988,05
MÊS 10 R$ 25.988,05
MÊS 11 R$ 25.988,05
MÊS 12 R$ 25.988,05

V A L O R  A N U A L ; RS 3 1 1 .8 5 6 ,6 0

/  ./y

EA

3“ tor-vifi adIlivH an tmiL 026/2013 •





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

N° do Contrato: 26/2011 

Início; Junho/2014 

Término: Maio/2015

Mês Valor (R$)

Junho/2014 R$ 14.752,85

Julho/2014 R$ 14.752,85

Agosto/2014 R$ 14.752,85

Setembro/2014 R$ 14.752,85

Outubro/2014 R$ 14.752,85

Novembro/2014 R$ 14.752,85

Dezembro/2014 R$ 14.752,85

Janeiro/2015 R$ 14.752,85

Fevereiro/2015 R$ 14.752,85

Março/2015 R$ 14.752,85

Abril/2015 R$ 14.752,85

Maio/2015 R$ 14.752,85

VALOR GLOBAL: R$ 177.034,20

5 ' ^
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Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4804/2014

N° FOLHA:/ •' ' /

A  A S JU R

Em  atendimento a solicitação de renovação do contrato N °  26 /2011 da SR  Locação e Serviços 
Ltda , foram feitos os cálculos utilizando como indicador o IG P -M  da Fundação G etúlio  Vargas, no 
percentual de 7,1480% (  acumulado de m aio/2013 a abril/2014), de acordo com projeção do cálculo 
exato, pois o índice o fic ia l de abril/14  só sai no dia 30 /04 /2014 . U tilizam os a projeção do cálculo exato, 
para que o processo não fique parado até a data acim a e para que haja celeridade no mesmo.

IGP-M acumulado de Maio/13 a Abril/14 de 7,1480%.( Cálculo Exato)
Valores utilizados neste cálculo de acordo com o cálculo exato:

Maio/13 Jun./13 M ./13 Ago./13 Set./13 Out./13 NOV./13 Dez./13 Jan./14 Fev./14 Mar./14
0,00% 0,75% 0,26% 0,15% 1,50% 0,86% 0,29% 0,60% 0,48% 0,38% 1,67%

D e acordo com o solicitado segue os novos valores do contrato.

D e  R $  2 5 .9 8 8 ,0 5 ^ y a  R$ 27.845,68 (M ensal);
D e  R $ 311 .856 ,60  para R$ 334.148,16 (A nual).

O N D E :
U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  J A R A G U Á : Mensal: R $  14.731,95 G lobal: R $  176.783,40  
U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  A G R E S T E : Mensal: R $ 13.113,73 G lobal: R $  157.364,76  
T O T A L  : M E N S A L  R$ 27.845,68 

G L O B A L  R$ 334.148,16

Em  16/04/2014

Atenciosamente,

e deV̂ Tãaj 
Economista - M a t. 2962

V IS T O :

m r n O ^ à ô a n l o ^  Econowáala * CASA Mat.:





é

Casal

N ' PROCESSO

V

A Adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Êm,

Adv, Edilson Alves Vieira 
Autssor Esnclal da Prasidència

GEPLAN 006-C

<x^ <A i -W ÍK c o A o  ce«Tn - ^ W Í O ^  ^

» T p o  A /o rn \ t í  )

( A  e v c ç ^ n n n s n \\í íu :(x -

c.^ 5 e 4 jo ^ \x x c o ^  c k  COT5YYOO A tò  oó^íirno^

0 0 < ^  OcXTyOsko 

& b v ÍC A Ã ?  n r U d : j^ \5 o o .

Ó . y n ^  A  W X x & Ò P  / a O r m í m c U '^

^  y v o o ^  A  6  J U 3 0 O  -^ r ro o  í a L u r o o o .

§ n \

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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Y INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° P R O TO C O L O :

480^014

29/2014

N“ F O L H A . ^  C\

A

GEPLAN,

Para atendimento ao despacho anterior, liberando dotação orçamentária de acordo com 

as SC’s em anexo. Favor evoluir tal processo a ASJUI para os procedimentos seguintes.

Em 06/05/2014.

Anns Dayse Gama Correia
Supervisora SUPSAT - Mat. 3010

g e s e a /s u l o s /v g c
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LoCação e Serviços 

SERVIÇOS LTDA.
SR LOCAÇÃO E 

iVlaceló, 30 de Abril de 2014,

À
CASAL.

Ref.: Proposta de preço para locação de caminhões tanques. 

Prezados senhores.

Conforme solicitação segue proposta de preço para locação de caminhões, nas condições 
descriminadas a seguir no período de 1 2  (doze) meses.

OBJETOS VALOR MENSAL VALOR ANUAL

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ACOPLADO COM 
TANQUE DE AÇO INOX COM CAPACIDADE DE 
12.0001 COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA POTÁVEL, UN-AGRESTE.

R$15.850,00 R$ 190.200,00

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ACOPLADO COM 
TANQUE DE AÇO INOX COM CAPACIDADE DE 
15.0001 COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA POTÁVEL, UN-FAROL.

R$ 16.625,00 R$ 199.500,00

VALOR TOTAL: R$ 389.700,00 (Trezentos e oitenta e nove mil e setecentos reais)

OBS;

• Proposta válida por 30 dias;
•  Entrega imediata; ^
• Pagamento 15 dias após apresentação de NF com empenho;

Atenciosamente,

SRLOCAÇAOESERVIÇOSUOA £

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde, Maceió/AL -  CEP: 57035-230 - Fone(82) 3311.0000
rodoviario.srlocadora@gmail.com

mailto:rodoviario.srlocadora@gmail.com




ORÇAMENTO
De; DEODORENSE TRANSPORTERODOViARIOS LTOA 
Para: CASAL

Vimos através desta apresentar o cotizaçôo de orçamenta com suas característicos e valores abaixo citados. 

SERVIÇOS SOLICITADOS;

Locação de caminhão com tanque de capacidade de 12.0001 de aço inox com motorista e sem combustível.

Valor mensal do Serviço Solicitado; R$ 21.300,00 (Vinte e um mil e trezentos reais).

Locação de caminhão com tanque de capacidade de 15.0001 de aço inox com motorista e sem combustível.

Valor mensal do Serviço Solicitado; R$ 22.685,00 (Vinte e dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais).

FOfíMA DB PAGAMENTO: 3 dias após o envio ds NF C/' empenho

>  VALIDAOe DA PROPOSTA; 15 (quime) dias;
OBSERVAÇÕES:

>  Valores Atuais sujeitam o aumento conforme índice de combustível.

Sem mais para o momento agradecemos pelo contato e esperamos cantar com sua parceria.

Atendosamente,

OliSON OEUMAiSpfeinr • 
Sócío-Ger«mÍç

- / y w y y O ^ J -
/  /  

r /

Maceió/Al. 30 de Abril de 2014.

Fones paro contatos: 3354-2080/9999-7901/9116-5370 
CNPJ: 40.936.577/0001-24 
deodorense-turism o&hotm oil. com





M aceió, 30  de A b r il de 2014.

A
CASAL
Prezado senhor,

Conform e solicitações desse referido órgão, estamos enviando orçamento para locação de 02 (dois) 

caminhões tanques com capacidade de 12.000 e 15.0001 para atender às unidades. Agreste e Farol, 

pelo período de 12 (doze) meses.

1. LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ACOPLADO va lo r mensal
COM  TANQUE DE AÇO INOX,
CAPACIDADE DE 1 2 .0 0 0 1 COM  MOTORISTA  

SEM c o m b u s t ív e l  PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA POTÁVEL PARA ATENDER UN DE AGRESTE. R$ 20 .650 ,00

va lo r anual

R$ 2 4 7 .800 ,00

2. LOCAÇAO DE CAM INHAO ACOPLADO 
COM TANQUE DE AÇO INOX,
CAPACIDADE DE 1 5 .0 0 0 1 COM MOTORISTA E
SEM c o m b u s t ív e l  PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA POTÁVEL PARA ATENDER A UN DO FAROL R $ 2 1 .7 3 0 ,0 0 R$ 260 .7 6 0 ,0 0

Corisco viagens e turism o Itda. Rua. Epaminondas Gracindo 315 B airro  Pajuçara M aceió  A l C .N .P .J

35 .736 .776 /0001 -59  C .M .C  90 .018 .442-2

Tel. 82 .3217 -5700  Fax 82.3217-5714  Cel. 82 .9981-3948

e-m ail coriscoturism o@ zipam il.com .br e adrianom cz@ hotm ail.com

mailto:coriscoturismo@zipamil.com.br
mailto:adrianomcz@hotmail.com




9/4/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 11.399.304/0Ô01-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
!SuJeito passivo acima identificado que \4erem a ser apuradas, é certificado que:

; 1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos temnos do art" 151 da Lei n& 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusiva as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri2 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:54:53 do dia 09/04/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 06/10/2014.
Código de controle da certidão; 84FB.61BD.1457.D218

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://wwvi/.pgfh.fazenda.gov.br




12/3/2014 ww/3 s mf. macei 0. al, g ov.br :8084/e- ag ata/serviet/hvwlocumentos

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CERTIDÃO N E G A T IV A  DE DÉBITO  - CND 19547 /  2014
Tipo do Contribuinte
Contr ibu:i.nt-e Geral - Pe.'3.'ioa Jurídica 
Inscrição: 900887346 Identificação; 351309

Contribuinte
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME C.N.P.J./C.P.F.

11399304000190

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento I CEP I Edifício / Loteamento '
AVENIDA - PRF SANDOVAL ARROXELAS, N°; 00580, C

703Í5-230,
Juadra: , Lote;, Loteamento: __ ___
Bairro: l ONTA VERDE Cidade: MACEIÓ
Oala Expedição
13/03, ' 2014

Validade
1 0 / 0 7 / 2 0 1 4

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
1 2 / 0 3 / 2 0 1 4

Á rea  doTerrenof 0, ÜO Ü, 00
N.° De Autenticidade: C4 8 . BA5 . 4 6C . C FB

Cert.i f .i.camos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
•Admj nÍ5t,rat.:i, vo acima i ndicado, e as con.stantes em nosso Sistema de 
Cai.s.si; i,:o e Contro.l,e de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Faxenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Cíift.idSo emit.:i.da as 15:03:16 do dia 1 2/03/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças 
no endereço: http://www.smf.maceío,al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique otentamonte as tnfofinaçôgs descritos nesta cerUdSo

Observação:

http//vww3.smf.mac©io.al.gov.br;8084/©-agata/servlet/hwvdocumentos

http://www.smf.mace%c3%ado,al.gov.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Págini

GOVERHO DE ALAGOAS 
!|; SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
< diretoria DE ARRECADAÇÃO B CRÉDITO TRIBUT^IO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social:SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP - REGULAR 
CACEAL : 24221405

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nSo constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.
Ce rt idã o e x p e d i d a  c o m  base na Po rt ari a SARE n" 62, de 23 de 'julho de 2004.

Emitida âs 09:33:55 do dia 19/03/14 
Válida até 18/05/2014.
Código de controle da certidão:2A63-AB’73-AD4D-09D0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certldao. v ue

Cetr.ldao expedida gratulcaraente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certldao




9/4/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16192421&VARPessca=16192421&\/ARUf=AL&VARInsc.

C AIXA E C O N Ô M iC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; ii399304/000i-90
Razão Social: SR locacao e serviços ltda me
Nome Fantasla;ATTACK locadora
Endereço: R professor sandoval arroxelas 580,/ ponta verde /

MACEIÓ /  AL /  57035-230

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/04/2014 a 06/05/2014  

Certificação Número: 2014040707385797498498

Informação obtida em 09/04/2014, às 17:54:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https;//wAW.sifge.caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16192421&VARPessoa=16192421&VARUf=AL&VARInscr=113... 1/'

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16192421&VARPessca=16192421&//ARUf=AL&VARInsc
http://www.caixa.gov.br




Cértidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS d e  TERCEIROS

N® 012532014-88888304
Nome; SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPjJ: 11.399.304/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabiiidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de Í0  de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 21/01/2014.
Válida até 20/07/2014.

Certidão eniitida gratuitamente.

Atençâo;qualquer rasura ou enhènda invalidará este documento.

h ttp :/ /w w w 3 .d a ta D re v .e o v .b r /C W S /B IN /c w s  m v 2 .a s p ? C O M S  B IN /S IW  C o n te x to = ... 1 6 /0 4 /2 0 1 4

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www3.dataDrev.eov.br/CWS/BIN/cws




F á a i l ia  1 de 1'

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 11.399.304/0001-90 
Certidão n°: 38069294/2013 
Expedição: 05/11/2013, às 12:08:53
Validade: 03/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dí-as, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.399.304/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e,estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

iâ.s e cpdttt:st . :)u:?.fcr

http://www.tst.jus.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00014948 a 00014948

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâm ide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

'

liem Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Soiic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qld. Canc. Un. i£st. Atual Un.

Referência

Cotação AF Stalus AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014948 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ Alt.: 14/04/2014 Liberada: SIM
Solicitante; DJALMA GUARDlAO DOS SAN Liberação: 14/04/2014 Usu. Libera.: ROCILA
Un. Comp.: SESOER Valor Total: 73.764,25
Entrega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

T FATIMAACIOLY 73.764,25 1,00 73.764,25 0,00CNT 0,00 CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /DESTINA-SE A RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 26/2011, FIRMADO COM A EMPRESA 
AÇÃO E SERVIÇOS LTDA, PELO PRAZO DE 12 MESES, NO VALOR GLOBAL DE R$ 177.034,20 (-) E VALOR MENSAL DE R$ 14. 
.752,851-), CUJO CENTRO DE CUSTO É A UNIDADE DE JARAGUÁ. A PRESENTE SOLICITAÇÃO CONTEMPLA O PERÍODO DE 13/1 
12 /2014 A 13/05/2015.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ LOCAÇÃO DE VElCULOS COM MOTORI

STAS
Classificação: SERVIÇOS , LOCAÇOES DE BENS MOVEIS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:'PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 12/05/2014 08:10:35 Página; 1





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00014946

Todas

a 00014946
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SIMSolicitação; 00014946 Emissão: 14/04/2014 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 14/04/2014 Liberada

Soliciiante; DJALMA GUARDlAO DOS SANLiberação: 14/04/2014 Usu. Libera.; ROCHA 
Un.Comp: SESGER Valor Total: 103.269,95
Entrega:
Endereço: -Bairro: -Cidade; -UF; -CEP:

I FATIMAACIOLY 103.269,95 1,00 103.269,95 0,00CNT 0,00 CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /DESTINA-SE A RENOVAÇAO DO CONTRATO N° 26/2011, FIRMADO COM A EMPRESA 
AÇAO E serviços LTDA, PELO PRAZO DE 12 MESES, NO VALOR GLOBAL DE R$ 177.034,20(-) E VALOR MENSAL MENSAL DE 
RS 14.752,85{-) , CUJO CENTRO DE CUSTO É A UNIDADE DE JARAGÜÁ. A PRESENTE SOLICITAÇÃO CONTEMPLA O PERÍODO D 
DE 13/05 À 13/12/2014.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGÜÁ LOCAÇÃO DE VEÍCULOOS COM MOTOR

ISTA
Classificação: SERVIÇOS , LOCAÇOES DE BENS MOVEIS
C ic lo  O rçam entário ; C IC L O  2014; C on ta  O rçam em ària: 3 0 7 3 12 -  L O C A C A O  D E  B E N S  M O V E IS ; P lano O rçam etário : 36  -  O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  ; S a ldo  C onta ;

581512.61

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





f
« ,Casal

N” PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4804/2014

N° FOLHÃiS

í„ , 31

A  A S J U R ,

In fo rm am o s  que os recursos para custeio serão próprios  da C A S A L , na C lassificação  O rç a 

m en tária  abaixo ;

U n id ad e  O rç a m e n tá ria  

G rup o  de D espesa  

R ubrica

1 1 103 -  U N  A greste
3 0 0 0 0 0  ■ Serv iço  de T erce iros

3 0 7 3 1 2  - 1  ,ocação de B ens M ó v e is

U n id a d e  O rç a m e n tá ria

G rupo  de Despesa  

R u b rica

11203 -  U N  Jaraguá

3 0 0 0 0 0  -  S erv iço  de T erce iros
3 0 7 3 1 2  -  Locação  de B ens M ó v e is

E m  0 7 / 0 5 / 2 0 1 4 .

Adm. cMâlO, Coulíniifl Caraeíinn
Gerente de Planejamento Orcj 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEP'r^c< ' '

GEPLAN 006-C





Processo n°: 4804/2014 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor.

EMENTA: CONTRATO N° 26/201]
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. lî RORROGAÇÃO CONTRATUAL 
E REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL DO ART. 57, 
II C/C PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.666/93. PREVISÃO 
CONTRATUAL DO REAJUSTE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PREVISTA. ACOLHIMENTO COMDICIONÃDO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e 
reajuste de valor do Contrato 26/2011, cujo objeto é a locação de 02 
(dois) caitiinhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme 
cópia do Contrato nas fls. 04/14.

O referido contrato foi firmado em 25 de março de 2011. Às fls. 
10/11, anexou-se o terceiro termo aditivo prorrogando o referido contrato 
por mais 12 (doze) meses de 13/05/2013 a 13/05/2014.

Constam nos autos: Pedido motivado - fls. 01; Proposta de 
interesse em renovar o contrato - fls. 02; Contrato e termos aditivos - 
fls. 04/15; Cálculo reajuste - fls. 17; Pesquisa de mercado - fls. 
20/21/22; Certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos aos tributos federais e à  dívida ativa da união - fls.23; 
Certidão positiva com efeito negativo de débito da Prefeitura Municipal 
de Maceió - fls.24; Certidão negativa de débitos da Secretaria de Estado 
da Fazenda - fls. 25; Certificado de regularidade do FGTS - CRF - 
fls.26;certidão negativa de débitos relativos às contribuições 
previdenciárias e ás de terceiros - fls. 27; Certidão negativa de débitos 
trabalhista - fls. 28; Solicitação de compras - fls. 29/30; Classificação 
Orçamentária - fls. 31;

É, em suma, o relatório. Passa-se á análise.

De início, é dado observar que a prorrogação de um contrato para 
a locação de veículos tem previsão legal, senão vejamos:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por e.sta Lei ficará adstrita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )
II- á prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses
§ 2 °  T o d a  p r o r r o g a ç ã o  d a  p r a z o  d e v e r á  s e r  
j u s i d .£ i c a d a  p o r  e s c r i t : o  e  p r e v ia m e n t e  
a u t o r i z a d a  p e l a  a u t o r i d a d e  c o n ^ e t e n t e  p a r a  
c e l e b r a r  o  c o n t r a t o " ,  (grifou-se) ^





E, in casu, também a contratual:

CLÁUSULA QÜINT7A: O prazo para execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura deste 
contrato, podendo sr prorrogado, a 
critério da CASAL, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

A possibilidade de prorrogação da vigência contratual está 
prevista no Contrato de Locação n° 26/2011. Há, como se observa, a 
possibilidade de prorrogação por mais 12 (meses) , além do fato de que 
esta se fundamenta exatamente na necessidade de manutenção desses 
serviços, sem sua interrupção, dado a natureza de sua prestação. Às fls. 
01, 0 gerente da SULOS/CASAL informa que a locadora tem atendido de forma 
satisfatória as necessidades da Companhia.

É de se ver que inciso II do art. 57 da Lei Federal n'
8666/93, em exceção à regra do caput, permite, quanto à duração dos 
contratos relativos à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, com vistas á 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a sessenta meses. Assim, foi efetuada pesquisa de mercado com 
mais 02 (duas) empresas do ramo e se ¥‘erificou que os valores encontram- 
se acima do praticado no contrato de locação de n° 26/2011:

• Deodorense Transporte Rodoviários LTDA: valor mensal de R$
21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) e R$ 22.685,00 
(vinte a dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), 
respectivamente, totalizamdo R$ 43.985,00 (quarenta e três 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais) mensal;

» Corisco ¥iagens e Turismo L T D A . :  valor mensal de R$ 20.650,00 
(vinte mil seiscentos e cinquenta reais) e R$ 21.730,00 
(vinte e um mil, setecentos e trinta reais), respectivamente, 
totalizando R$ 42.380,00 (quarenta e dois mil, trezentos e 
oitenta reais) mensal;

Logo, é mais vantajoso para a Casal prorrogar o presente por 
mais 12 (doze) meses, já que o valor hoje pago pela Comipanhia pelo mesmo 
objeto é o de R$ 13.749,16 (treze mil, setecentos e quarenta e nove reais 
e dezesseis centavos) e R$ 12.238,89 (doze mil, duzentos e trinta e oito 
reais e oitenta e nove centavos), respectivamente, totalizando R$ 
25.988,05 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco 
centavos) mensal.

No que diz respeito ao pedido de reajuste, também há previsão 
contratual para sua efetivação. In verbis:

CLAlUSULA TERCEIR7ã - DO VALOR E DA
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENtóRIA:
( . . . )

PARÁGRAFO PRIISEIRO:
contratado é fixo e 
período de 12 (doze) 
contar da data da 
contrato e inclui todos os custos diretos 
e indiretos necessários ao perfeito
atendimento das cláusulas e condições^^

0 valor aqui 
irreajustável pelo 
meses corridos a 
assinatura deste



i



pactuadas. Caso ultrapasse o periodo ac, 
citado o valor pactuado será reajustado da 
acordo coa IGP/FGV.(grifou-se)

Conforme indice do IGP-M da FGV, o percentual a ser reajustado é 
de 7,1480% (sete vírgula catorze por cento), passando o valor mensal para 
R$ 27.845,,68 (vinte e sete mil, oãtocentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos) e global para E$ 334.148,16 (trezentos e trinta 
e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e dezesseis centavos).

Logo, é dado observar que mesmo com, o reajuste, 
contratado encontra-se abaixo do praticado no mercado.

valor

Diante de todo o exposto, devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina-se pela possibilidade de prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses, bem, como pela possibilidade do reajuste pretendido.

Condiciona-se, o presente, no entanto, a apresentação de 
certidões devidamente atualizadas, bem como da autorização do Diretor 
Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 12 de m.aio de 2014.

"^‘ê § o S õ '& S í^lAIS L i m  DE SOUZA LEÃO 
ADVOGADA/ASJUR/CASAL
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Protocolo n® 4804/2014 
C.l n® 29/2014 - SUPSAT 
Contrato n® 26/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPSAT, através da C. I n° 29/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 32 usque 34, parte 
integrante do presente processo, com previsão legal do Art. 57, II C/C 
parágrafo 2°, da Lei n° 8.666/93. AUTORIZAMOS aditamento do Contrato 
n° 26/2011 com a Empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, por mais 
um período de 12 (doze) meses, bem como reajustando-o no percentual de 
7,1480% (sete virgula, um mil quatrocentos e oitenta por cento) tendo como 
base 0 IGP-M acumulado de maio/2013 a abril/2014, passando o valor mensal 
de R$ 25.988,05 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco 
centavos) para R$ 27.845,68 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos) e o valor global de R$ 311.856,60 (trezentos 
e onze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) para 
R$ 334.148,16 ( trezentos e trinta e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e 
dezesseis centavos). Tendo como objeto a locação de 02(dois) caminhões 
para transporte de água tratada, com motorista, conforme cópia do contrato 
nas fis. 04/14. Em, ^ ^ / J ^ /

Eng® ALVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 0 2 1 C





http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licítacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Djalma Guardiao dos Santos" <djalma.guardiao@casal.al.gov.br>
Data: 27/05/2014 15:24 (23:59 horas atrás)
Assunto: Cronograma SR Locação

Boa tarde, Djalma.

Solicito gentilmente, que nos envie o cronograma físico-financeiro, referente ao 
contrato n° 2 6 /20 11 , protocolo n° 4 8 0 4 /2 0 1 4 , c.i. n° 2 9 /2 0 1 4  com a SR 
LOCAÇÃO para a elaboração do quinto term o aditivo.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

c x o  'jrvS- c3 6 / i3joM

Ê v v v ., \ ^ ' 0 * ^

A  o e u ,

o  j | í & l Q d o  < \p  5 5 / 3 - í i .

I d e l

Leão
- V ■«J.-At, ,'777 

AS.IUI

27/05/2014 15:24
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mailto:djalma.guardiao@casal.al.gov.br
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO

N° do Contrato: 26/2011 

Início: Junho/2014 

Término: Maio/2015

Mês Valor (R$)

Junho/2014 R$ 27.845,68

Julho/2014 R$ 27.845,68

Agosto/2014 R$ 27.845,68

Setembro/2014 R$ 27.845,68

Outubro/2014 R$ 27.845,68

Novembro/2014 R$ 27.845,68

Dezembro/2014 R$ 27.845,68

Janeiro/2015 R$ 27.845,68

Fevereiro/2015 R$ 27.845,68

Março/2015 R$ 27.845,68

Abril/2015 R$ 27.845,68

Maio/2015 R$ 27.845,68

VALOR GLOBAL: R$ 334.148,16
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CasalcoMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pròcesso Protocolo n° 4804/2014. 
C.l. n° 29/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos 5° Termo de Aditivo ao Contrato n° 26/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 12 de maio de 2014.

Atenciosamente

V A vvíl C o W flA L  J L k Ç  
Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL

ô  /j^ íV fO v jo
M J in r c k :

ê m  \ x / g s í \ ^ .

de Souza L e ã o
Adv - O A B /A L  77 7 7  
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1

^^dâ'foJha: 

F\s—



o



htips/AvjVA sifge Cíit>aç!ov.fcr̂ rfx»;sã'Cíf>Cr1iFgBCFS mprirUfPspo asp'VARPessoaMairiz*i5i9242iâVARPess03*i6lS7‘i2i^VARUf^Al,$VAR

caêxa
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL

Ctrlífitado dc Rcj»ul!iridíulc do FCTS-CRF

In s c riç ã o : j 1 399304/0001-90
R azão  Social; SR l o c a c a o  e s e r v iç o s  ltd a  r-iE
Nome Fanlasia:A TTA C K  l o c a d o r a
E ndereço : R PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS 580 /  PONTA VERDE

/ MACEIÓ /  A L / 57035-230

A Caixa Econômica Federal, no oso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decoirentes das obngações com o FGTS.

Validade: 19/05/2014 a 17/06/2014 

Certificação Número: 2014051909225384593921

Informação obtida em 0 2 /0 5 /2 0 1 4 , às 17:04:49.

A utilização deste Certificado paia os fins previstos em Lei está  
condicionada a venficação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br


■V’'



2/ÍV2014 S is te m a  C e r t id ã o  N e g a t i\ s  d e  D db ito s

M i  GOVERNO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: S R  L O C A C A Ü  E  S E R V I Ç O S  I T : a  - EI - :  -  
CNÍ>0 : 11399304000190

Ressalvôdo o direito dfi a Razenda eflcadual cobrar quaisqvier dlvjcas i .* responaanii ioade 
CIO :ortrlbuinte scLma que vlereir a ser apwradas/ é certificado que r./io conscar., scé u 
proento data, débiv.o» :n'CxlUOS erti Divida Ativa.

Certidâc expedida con-i :ia Port."iria SARE n “ u2, de 23 de julho de /J04.

rm -rda I- 17:18:53 do cUi 02/06/14
. ; dõ i"' . í J B / I'} 1 4 .

C o d ig o  vic ■ .•.•r.irOi. .jnu:4697-CE38-4D48-8D9E

h w ..tr.n ijcid ;i;iv  de • ,i ifSA -i‘ívi»! j • ‘ • í l .'n firjrad n  i i r^^.]ina J a  a r ir i  dt* LL",d<Íu J a  )h» A idfxoaa. d lr c ^ e .  cs.>
ii'', ■ I •; ^ - . t í l  : -C , t'v . I • • -tl.l-tn

” e i  " id S l t  i?xj “ C ld r t  ;)i .
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  19547  /  2014
T ip o  d o  C o n t r ib u in t e

r . . , r ,  1 r  , i. ' i i  i  h  t a  G e r a i  '  P e s s o a  J u r i i i i O . a  

. I n s c r iç ã o :  9 C Q 6 8 3 3 4 6 I d e n t i f i c a ç ã o ;  3 5 1 2 0 9

C o n tr ib u in te

:-iU t Ü f . ã C A O  E  S E R V I Ç O S  L T D A  -  M E C .N .P .J ./C .P .F .

U 3 9 9 3 0 4 0 0 0 1 9 0

S itu a ç ã o  C a d a s t ra l

A p r o v a d o

L o g ra d o u ro  / N ú m e ro  1 C o m p le m e n ta  ( C E P  1 E d if íc io  1 L o te a m o n to  

A V E N I D A  -  P R F  S A N D O V A L  A R R O X E L A S ,  N " :  0 0 5 P 0 ,  C 

;m ' . M S - 2 . í O ,

; '> ' i i i i ; . i ; . D . '- 't í> : , I..3 ! e a m e r i t  ■ :>;

e a ir ro :  i V E R D E  C id a d e .  M A f i ;  1 0

D am  E v p c d iç S o

: V V 3 ,  . ' V I  4

^ « lld a d e

1 0 / 0 T / / Ú 1

N“ P ro to c o lo

C

D ata  P ro to c o lo

1 2 / 0 3 / 2 0 1 4

Ã fe s  ií«T«rrcnft: 0 , 0 0 C ,  0 0

N.* O e A u te n t ic id a d e ;  C 4  8  . B A 5 . 4  6 C . C F B

Ce'-*; i f i tfin-.os, com fundatnenco nas informações exaradas no processo 
Aam r, I r;-. f ar. I vo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
' iti;-! - • foncroin: de ?.i r<rcecl..iç.So, e rer.saivado o  direito de a 
tcvî r-nd.) Mnnioipal dr- inscif/vet o coutai as dividas que venham a ser 
apiiradas, com tefevència ac presente instrumento, que em reiaçào ao 
contribiiinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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í> 'r  V j,. i.iu aiv.iViUa tis i . í ; ' . 0 8 ; l l i  do u i e  j 2 / 0 3 / ? t l 4
A a u i e n t i c i d a d e  d e s t a  c e i t i d a o  p o s i B  s e i  - . ' o r i C x c n .a d a  n e  p a ç u n a  d a  S e c r e t a r j a  d e  f i n s . i v a c ,  

,113 e r r d e i o ç o ;  h t t p : / / w w w . s n i f . m a c e i o . a l . g o v . b r  ou na p r d p r i a  ' ■ i n i . ^ r e z s r i a  de F i n a n ç a s .

* * ♦ ■ * * * ♦ * ■ *  A- *  tt *  » *  ■« fr -A 4 * ★ * • ■ * » ♦  A * * ♦ » • » *  -fc *- -í *f * » • ♦ * . »  4- «* •  *
AA***A». T***A* ►.♦***•• vea-A*-**-*»»»» «A-wAH*-*

i - * * * A , í  4 * • *  s. « . * * * ♦ » * * .

A AAA**. A*»*'*; •à-*-i-í;á-T*'»* "í-AA** A

»•««,*■*» i A * •*. i ■A' A ‘ w « »• »• » «A A i 1A' 4’ *■ í( » 4 A A * ir v f 4 4; •* * *■ ■* * 41 * H * *■ » » * * '»' ■* » -4- ve ♦ a * -4 

s 4 * 4 ' a * * w - ? 4 ' i A s i i . » c v  + * e ; i n .  4.

•>*.»« I t 4 V' i 1 ) >. A A »- « -« » 4 w * • VI « r > # A' ■ s r A 4- 4 <A i A A 4- ‘A- • * -Al A A A • W 4- ■> V + 4' 4' wr « m  ̂ #

9 *  ^ ' i *  * * * .  i  * t * » * y t  i r * - * ^ - * *

s *  >4  'r »».  , 4 4 *  vl. i 4 > K > A e *  A i * '  ■ * ') (« '*

4AAA*AA44'](«-<>A'«'y'AA:4'l<AI. A i A * l r A 4 A r « J i * a 4 A > * ' % « > ' > » A .
4 • í * * 4 > V V 4, * * • *• !► « W 4 1 i; W *; * 4 A * 'k' 4 » t. J * > • »,* * 4 » A- A •»• A « 4' A * ■»' A í A + * A •» •«- i* • m * A *.• ★ *' r "A' * A-

• 4 • A (, 4 il a í 4 4 ’/r * *■ *l í: * -.» H' A -A Sl i » A h- A S A > A *  « « 4, )* . s -* A ♦ A A *  < *  *  *  »r *  4 *  A *  4- ■* *  *  *‘ ♦

VõfiPflu» atomamtrnc j t  in tcn iuçegg  d A tc tu a i o ty ta  ctftidV o

Observação:

h lí32Av*w ôs/rf.m ace io .a l.gov.b r;8084/e-âga la/serv le i'hv i« )octim entcs

http://www.snif.maceio.al.gov.br




o  .
Casal COMiPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Protocolo n° 4804/2014 - CASAL

A

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Quinto Aditivo ao Contrato n° 26/2011, celebrado 

entre a CASAL e a EMPRRESA SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, objetivando a 

aposição dá assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 13. 05. 2014

srluce 

Ct^L/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA 
SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na 
rua Bjarâo de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/000'!-81, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF|/MF sob o 
n° 03Í2.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada sinriplesmente 
CASAL e a Empresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professoí' Sandoval 
Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.399.304/0001-90, Idoravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio administrador 
SORÁYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no CPF/M- sob o n® 
397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no piocesso n® 
4804/2014 -  CASAL e C.l 29/2014, S.C. 14946 e 14948, celebram o presente aditivo, de acor|do com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, 6 prazo de vigência estabelecido nà Cláusula 
Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (dòze) meses, a contar de 13 de maio de 2014 até 
13 de maio de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,1480% 
(sete virgula rríij quatrocentos e oitenta por cento) tendo como base o IGP-M acumulado de maio/2013 a 
abril/2014, passando o valor mensal de R$ 25.988,05 (Vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais 
e cinco centavos) para R$ 27.845,68 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos) e o valor global de R$ 311.856,60 (Trezentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta centavos) para R$ 334.148,16 (trezentos e trinta e quatro mil, cento e quarenta e oito 
reais e dezesseis centavos).

\  ' '

CLÁUSULA TERCEIRAt A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida'na cláusula primeira 
terá a-seguinte-classificação-orçamentária;-------------------- — ----------------- —------ --------------

Unidade Orçamentária..............................................11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa..................................................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................................... 307.312 -  Locação de Bens Móveis.

Unidade Orçamentária............................................. 11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa..................................................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................................... 307.312 -  Locação de Bens Móvei:

la ^Lais Lima fle Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Laís Lima de Souza Ledi-
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

I

Mês Valor (R$)
3ünhõ/2014 .................R$"27:845:68.....
Julho/2014 R$ 27.845,68

/
/

Agosto/2014 R$^27.845,68 X
\

NSetembro/2014 R$27.845,68

Outubro/2014 R$ 27.845,68

Novembro/2014 R$ 27.845,68

Dezembro/2014 R$27.845,68

Janeiro/2015 R$ 27.845,68

Feverèiro/2015 R$27.845,68

Março/2015 . : R$27.845,68

Abril/2015 xR$ 27.845,68

Maiò/2015 R$ 27.845,68
• .  ^

VALOR GLOBAL: R$ 334.’l48,16

I

I

\ \
\  ...

/

 ̂ ‘ ■ ' X .

1

Lais Lima de Souza le...
Adv. - OAB/AL 777/
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Diário Oficial
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Macelo • Sexta-feira 
18 de Julho de 2014 39

O B JE T O :.: Por forço deste instrumento, o  prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
orig ina l fica prorrogado por m ais 90 (noventa) dias, a  contar de 13 de janeiro  de 2014 até 13 de abril de 
2014.
Data de assinatura; 13 de janeiro  de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n^^dl 19/2014 -  C A S A L  .Autorizamos a  elaboração do P R IM EIR O  TER M O  A D IT IV O  ao 
Contrato n* 135/2013 celebrado entre a C A S A L  e a  EMPRESA A Q U A R U M  C O NSULTO RIA E 
PROJETOS E M  S A N E A M E N TO  A M B IE N T A L  LTD A , observando a  legislação vigente. Homologado 
em 11.01.2014

C O M P A N H IA  D E  SAN E A M E N TO  D E  A LA G O A S

EXTR ATO  DO SEGUNDO TER M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO 
N " 11/2013

Pròtocolo n* 4742/2014- C A S A L  •  C .I n® 55/2014 -  UN B B
Contratante: C A S A L. Rua Barão de A t ra ia ,  200, Centro, C NPJ/M Pn”  12.294.708/000141-representada 
por seu D ire tor Presidente ÁLV A R O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/M F n* 140.115.494«S7 e por 
seu Viec*Prcsidente de Gestão e Serviços de Engenharia O S M A R  L IS B O A , CPF/MF 101.616.864*00. 
CO N TR ATAD A; a E M P R E ^  M lC H E l^  CONSTRUÇÕES LT D A ; éràbeleclda na Rua Vereador . 
Jaibas Januário, n° 23*À, R ioT ia rgo /A L, ifisorita no CNPJ/MF sob o..n^ jp.81,6.i89)o00Í*49, doravante, 
denominada simplesmente C 014TR A TA D A  neste ato, representadapor A L Ç A ID E S  JOSÉ RODRIGUES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/M F sob o n ” 580.174.028-72, residente e dom iciliado em Maceió/AL. 
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo esbüieleeido na cláusula sétima do contrato orig ina l, fica 
prorrogado por mais um periodo de 120 (conto e v in te ) dias, a contar de 14 de abril de 2014 á 14 de 
agosto de 2014. Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo de 20,33% (vinte vírgu la  trinta 
por cento) correspondente ao valor dc R$ 63.311,51 (sessenta e três m il,  trezentos e onze reais e cinquenta 
e um centavos) passando o va lor global de RS 311.369,01 (trezentos e onze m il, trezentos e sessenta e 
nove reais e um centavo) para RS 374.680,62 (trezentos e setenta e quatro m il, seiscentos e oitenta reais 
e iséssenta e dois centavos).
Data de assinatura; 14 de abril de 2014
Dos signatários acima citados. '

Protocolo n** 4742/2014 -  C A S A L  -  C .I n*’ 55/2014 -  U N B B . Autorizamos a elaboração do SEGUNDO 
TER M O  A D IT IV O  ao Contrato n* 11/2013 celebrado entre a C A S A L  e a EMPRESA M IC H E LE  
CONSTRUÇÕES L T D A  observando a legislação vigente. Homologado em 11.04.2014

C O M P A N H IA  D E  SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO A D m V O  A O  CONTRATO 
N" 135/2013

Protocolo n” 5529/2014-C A S A L
Contratante; C A S A L. RuaBarão dcA ta la ia , 200, Centro, CNPJ/MFn*’  12.294.708/0001*81-representada 
po r seu D ire tor Presidente A LVAR O  JOSÉ M EN EZES D A  COSTA, CPF/M F o '  140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão c Serviços de & igenharia  O S M A R  L IS B O A , CPF/M F 101.616.864-00. 
C O N TRATADA: EMPRESA A Q U A R U M  CO N SU LTO R IA  E PROJETOS E M  SAN E A M E N TO  
A M B IE N T A L  L T D A , estabelecida na Av. Teixeira de Banos, n* 1457;, V ila  Prado, São Carlos, SP, CEP 
13.574-033, inscrita  no CNPJ sob o  n* 10.593.151/0001-54 , neste ató representada po r FRANCISCO 
JOSÉ V E L A , brasileiro, casado, natural de Rancharia/SP, inscrito  no C PF/M F sob o o** 069.830.978-23, 
râ id e n te  e dom iciliado em São Caitos/SP.
OBJETO; Por fo iça  deste instrumento, o  prazo de vigência estabeleddo na Cláusula Sexta do Contrato 
o rig ina l fica  prorrogado por mais 30 (trin ta ) dias, a contar de 14detd> rilde2014até  14 de m aio de 2014. 
D ãtadc assinatura: 14 de abril de 2014 
Dós signatários acima citados.

Protocolo n * 5529/2014 -  C A S A L  .Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TE R M O  A D IT IV O  
ao Contrato n* 135/2013 celebrado entre a  C A S A L  e a EMPRESA A Q U A R U M  C O NSULTO RIA E 
PROJETOS E M  S A N E A M E N TO  A M B IE N T A L  LT D A , observando a  legislação v igen tt. Homologado 
em 10.04.2014 . . • ' •

'i . •'
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  D E  A L A G O A S  /  ■ .

E X TR ATO  D O  PR IM E IR O  TE R M O  A D m V O  A O  CONTRATO 
N * 104/2013

Protocolo n* 4844 /2014 -C A S A L -C . In *  152/2014-ASJUR
Con tratante: C À S A L . Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
po r seu D ire to r Presídeiite Á LVAR O  JOSÉ M EN EZES D A  COSTA. C PF/M F n* 140.1I5.494-87e porseu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU E N G O  G A L V Â O , CPF n® 032.981.054-57

C O N TR ATAD A: SENHOR M A R C O  A U R É L IO  M O U R A  D A  C U N H A , residente e dom iciliado na 
Rua (reraldo Alm eida, n® 01, Centro, M u ric i/A L , inscrito no CPF sob o  n® 427.582.977-87, doravante, 
denominada simplesmente CO NTRATADO.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula (Quarta do Contrato orig ina l fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de ju lh o  de 2014 até 01 de ju lh o  de 2015. Por força deste 
instrumento, fica autorizado o  reajuste no percentual de 5,5274% (cinco vírgu la  cinco m il duzentos c 
setenta e quatro por cento), conforme variação do IPCA do período de maío/2013 à abríl/2014, passando

0 vator mensal de RS 4.000,00 (quatro m il ita is )  para RS 4.222,90 (quatro m il,  duzentos e v inte e dois 
reais e noventa centavos) e o  va lo r global de RS 48.000,00 (quarenta e o ito  m il reais) para RS 50.674,80 
(cinquenta m il,  seiscentos e setenta e quatro reais e. oitenta centavos).
Data de assinatura: 01 de ju lh o  de 2014 !
Dos signatários adm a dtados.
Protocolo n® 4844//2014- C A S A L -  C .I n® 152/2014 -  ASJUR. Autorizamos a elaboração do PR IM EIR O  
TER M O  A D IT IV O  ao Contrato n® 104/2013 celebrado entre a C A S A L  e o  SENHOR M AR C O  
A U R É U O  M O U R A  D A  C U N H A  , observando a legislação vigente. Homologado em 08.05.2014

C O M P A N H IA  D E  S /^ E A M E N T O  D E Â L A G O A S  ‘

EXTRATO  DO  SEGUNDO TE R M O  A D ITTVO  A O  CONTRATO 
N® 80/2012

Protocolo n® 5558/2014-C A S A L -C . In *  185/2014-SUPBES
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu D ire to r Presidente Á LVAR O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. C PF/M F n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU E N G O  G A L V Á O , CPFn® 032.981.054-
57
CONTRATADA: EMPRESA GREEN C A R D  S /A  REFEIÇÕES C O M ÉRCIO  E  SERVIÇOS, sediada 
no Lago Visconde do Cainü, n® 12, sala 100), Centro, Porto A legre, R io  Grande do.Sul/RSt inscrita no 
CNPJ/MRsob 0 n® 92.559.830/0OÓ.U71, n e s te ^p  representada po r seu D ire to r Presidente Sn CÁRLO S 
ALBERTO  R p L IM  p E  ÁVILA,--bra$ileitP, jp ^ r i to  no C PF/M F sob o  n * 785.355.570-91. residente c 
dom iciliado em Porto A legre/RS e tendo em v i ^  o que ctuista no Protocolo n® 5558/2014 e C .l. n® 
185/2014 -  SUPBES, S.C 00015001, S.C. 00015002 celebram-o presente ad itivo, de acordo com as 
cláusulas e condições ^ a ix o :
OBJETO: Por força deste instrumento.o prazo fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 28 de maio de 2014 a 28 de maio de Í015  .C LÁ U S U LA  TER C E IR A : Em  foce da prorrogação 
de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, a C A S A L  pagará a CO N TRATADA:
Em 1® de maio considerando a previsão contida no acordo coletivo de trabalho 2011/2013 o  va lo r uniterío 
por empregado RS 28,00 (vinte e oito  reais) considerando o montante de 1.300 (um  m il e trezentos) 
empregados totalizará no referido mês R$ 800.800,00 (oitocentos m il e oitocentos ie a is )N o  mês de 
junho/2014 em foce da admissão de 198 (cento e noventa e o ito ) concuisados, «unentando o  número de 
empregados para 1.498 (um m il quatrocentos c noventa e o ito ) mantendo-sc o  va lo r un itário  dc RS 28,00 
(vinte c oito  reais) po r empregado, o va lo r mensal passa de RS 800.800,00 (oüocentos m il e oitocentos 
reais) para RS 922.768,00 (novecentos e v inte c dois m il e setecentos e sessenta e o ito  reais).
Em foce daalteração estabelecida na clausula terceira, o  va lo r global do ccmtrato passa de RS 8.580.000,00 
(oito m ilhões, quinhentos e oitenta m il reais) para RS 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e dezessete 
m il, seiscentos e quarenta e dois reais c  setenta e sete centavos), fica  mantida a taxa de administração 
dc -1,22%  (menos um v itgu la  v inte e dois po r cento). P o r fo iça  deste instrumento fica autorizado a 
substituição do gestor do contrato nomeado na cláusula décima quinta do referido instrumento. TH AYSE 
DOS S ^ T O S  FONSECA, m atricula 2904, Assistente Social, inscrita no CPF 056.349.644-40 por 
REJANE M A R IA  R O C H A  C A B R A L  D E  M E LO . m atricuU  157J, CPF 087.343.484.68.
Data de assinatura: 28 de m aio de 2014 
Dos signatários acima dtados.
Protocolo n® 5S 58//2014-C A S A L-C .l o* 18S/2014-$UPBES.Autorizam osaeIaboração do SEGUNDO 
TER M O  A D m V O M C on tia ton® 80 /2012ce leb radoen trea  C A S A L  e a EM PRESA G REEN C A R D  S/A  
REFEIÇÕES C O M ÍC IO  E  SERVIÇOS, observando a  legislação vigente. Homologado em 22.05.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTR ATO  DO  SEGUNDO TE R M O  D E  APO ST1LA A O  CONTRATO 
N® 87/2011

Protocolo n® 142 4 1 /2 0 1 3 -C A S A L -C .IN ®  76/2013-G E S E A
Contratante; C A S A L . RuaBaiâo de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/M F o* 12.294.708/0001-81 -  representada 
p o i seu D iie to r Piesidenie Á LV A K O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/M F n* 140.115.491.47 e por 
seu Vicc-Picsidente de Gest9u Coiporativa JORGE S ILV IO  LU E N G O  G A L V A O , CPF n '  032.981.034- 
57
CO NTRATADA: Empresa T IG R E SERVIÇOS G ER AIS  LT D A , situada na Rua Dom VHal. n® 64, 
Farol, h& ce iiV A L , neste ato representado por sua administradora V E R A  L Ú C IA  S IQ U E IR A  V IL E L A , 
brasiieira, casada, economista, inscrita no CPF n* 348.322.624-91, e por sua procuradora E D LE U Z A  
CÁv X l C A N T I, brasile iia, solteira, psicóloga, inscrita  no CPF sOb n® 129.325.324-49; ambas tendentes 

' e doipicittadas' em M ace ió /Ã L  doravante, denof^ínada simplesmente CO N TRATADA.
OBJÉTO; A .p a itír  da.assmãtura'deste in^truiUénto, fica autorizado que a  ví|p lãncia eletrônica da EEE 
T rq ríd ie  da B a rra -  Bom  Jesus dos Navegantes, seja transferiddpara o  prédio da Gerência de Suprimentos 
• GESUP, localizado no Complexo G E M E M , no bairro  do Farol, ambos na cidade de Máceió/Alagoas. 
sem custo adicional paia a C À S A L.
Datadeassinatura: 1 2 d e feve re irodc20 14  . . .
Dos signatários acima citados.
Protocolon® 1 4 2 41 /2013 -C A S A L  -C .In® 76/2013-G E S E A .A utorizam o8aclabo taçãodo SEGUNDO 
TER M O  D E  A P O S T ILA  ao Contrato n® 87/2011, celebrado entre a C A S A L  e a EMPRESA TIG R E  
SERVIÇOS G ERAIS LT D A , observando a legislação vigente, ifo m o k ^a d o  em 26.01.2014

C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S

EXTR ATO  DO  Q U IN TO  TCRM O  A D IT IV O  A O  CONTRATO 
26/2011

Protocolo n® 4804 /2014 -C A S A L -  C.l,n® 029/Í014- SUPSAT
Contratante: C A S A L. Rua Barão dc Atalaia, 200] Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D ire tor Presidente ÁLV A R O  JOSÉ MÉNEZES D A  COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 

Vrce-Prcsidentc de Gestão Corporativa JO ^G E  S ILV IO  LU E N G O  G A LV Â O , CPF n® 032,981.054-
57

I
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

C O N U tA T A D A ; Empresa SR. LO jCAÇÃO E  SERVIÇOS LT D A -M E . estabelecida na Av. Professor 

Sandovol Arroxclos, S80, Ponta Verde, M acc ió /A L, inscrita no C K P //M F  sob o n '  I I . 399.304/0001- 
90, doravante, denominada simplesmente CO N TR ATAD A, neste,ato, representada por sua Sócio 
administrador SORAYA Ml^RAND A  F E R I ^ ^ ^  C AR N  A Ü á A , b ras ilf ila , casbda, arquiteta^ inscritia np 
Ç P F M F  sob 0 j j*  397.524.024-53, residentc^C dom iciliado em Mqoei6/AL.. ^

OBJETO; 0  prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Cdntrdto orig inal' bca prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de maio de 2014 até 13 de maio de 201S.Por força deste 
mstmmento fica autorizado o re^uste no percentual de 7.1480% (sete vírgu la  m il quatrocentos e oitenta 
por cento) tendo como base o lO P -M  acumulado de maio/2013 a abríl/20 i4 , passando o va lor mensal de 

RS 25.988,03 (Vm tc e cinco m il, novecentos e oitenta e oito  reais c cinco centavos) para R$ 27.845,68 

(vinte e sete m il, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta c o ito  centavos) e o va lo r global de 
RS 311.836,60 (Trezentos e onze m il, oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) para RS 

334.148,16 (trezentos e trin ta  e quatro m il. cento e quarenta e o ito  reais e dezesseis centavos). 
Datadeassinatura; 1 3 d e m a iode20 14  

Dos signatários acima citados.
Protocolo n“ 4804//2014- C A S A L -  C .I n" 029/2014 -  SUPSAT .Autorizamos aelaboraçâo do Q UINTO  

TER M O  A D IT IV O  ao Contrato n‘  26/2011 celebrado entre a C A S A L  e a EM PRESA SR LO C A Ç Ã O  E 
SERVIÇOS LT D A -M E , observando a legislação vigente. Homologado em 12.03.2014

C O M P A N H IA  D E  SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTR ATO  D O  D É C IM O  O ITAVO  TER M O  A D IT IV O  AO  CONTRATO 
N " 145/2009

P rotocoloo" 4 1 2 6 /2 0 1 4 -C A S A L -C .ln "0 2 5 /2 0 1 4 -S U P S A T
Contratante: C ASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, C N PJ/M Fn”  12.294.708/0001-8!-representada 
po r seu D ire tor Presidente ÁLV A R O  JOSè M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 

seu Vice-Presidente de Gestão CorporaUva JORGE S ILV IO  LU EN G O  O A LV Ã O , CPF n" 032.981.034- 
57

CO NTRATADA: EMPRESA V IT A L  SERVIÇOS LTD A , estabelecidanaRua Hugo Correa Paes, 318-A , 

Gruta de Lourdes, M acc ió /A L, inscrita no CNPJ/M F sob o  n"03 .340.376/000 í-33, doravante denominada 
simplesmente C O N TR ATAD A, neste ato, representada por seu sócio Adm inistrador JOSÉ CARLOS 

ROBERTO D A  COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/M F sob o  n”  228.618.404-63, 

residente e dom iciliado cm M aceió/AL.

OBJETO : Por força deste, instrumento fica  autorizado a repactuação retroativo.a 1 do jaoeiro/2014, 
pi^sapdo 0  va lor global para R$ 1.256.793.48 (um m ilhão, duzentos e cinquenta e seis m il,  setecentos 

e',noventa e três reais e quarenta e o ito  centavos), sendo RS 1.094.793,48 (um  m ilhão, noventa e quatro 
rr iil, setecentos e noventa e três reais e quarenta e o ito  centavos) de horas normais e RS 162.000,00 (centt) 
e  sessenta e do is m il reais) de horas-extras. Já o  va lo r mensal passará para K $ -209.465,58 (duzentos e 

nove m il, quatrocentos e sessenta e d n co  ceais e cinquenta e o ito  centavos)^ sendo RS 182.465,58 (cento 

e oitenta e dois m il,, quatrocentos e sessento^ cinco rea i^  e ânquenta e d ito  centavos) de horas nottnáis e 

RS 27.000.00 (v in te  e sete m il reais) dè hbià8<xtras. . *  i '  -' • '  ^
D aadeass ítiaU ua :26 de junhode2014  ' '>>

Dos signatários acima citados.
PrMocolo n”  4126//2014- C A S A L -  C J  n* 025/2014 -  SUPSAT .Autorizamos aelaboraçâo do DÉCIM O  

O ITAVO  TER M O  A D IT IV O  ao Contrato n* 145/2009 celebrado entre a  C A S A L  e a EM PRESA V IT A L  
SERVIÇOS LT D A , observando a  legislação v ig o ite . Homologado em 24.04.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  D E A L A G O A S

EXTR ATO  D O  CONTRATO  .
N *  38/2014

Protocolo n* 8075/2014-C A S A L -C . In *  14/2014 -  SUNEC
Contratante; C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81-representada 
p o r seu D ire tor Presidente Á LV A R O  JO SÉM ENEZES D A  COSTA, CPF/M F n* 140.115.494-87 e por seu 

Vice-Presidente de Gestão Operacional, C A R LO S A I4TÔ N IO  D E  SO U ZA  FIG U EIR ED O  U M A .C P F / 
M F  n* 098.703.694-72
C O N T R A T A D A ;: E R D M A N N  &  N O G U E IR A  SERVIÇOS L T D A  -  M E . inscrita no CNPJ/MF sob o 
n * 13.043.804/0001-10, situada na Rua Gonçalves Dias, 34,  Farol, M aceió/AL; doravante, denominada 

CO N TR ATAD A, neste ato representada por MATEUS E R D M A N N  K U H N , inscrito no CPF/MF sob o 
d”  008.231.790-95 e RG 0° 2086038862 SSP/RS, residente e dom iciliado na Rua Jornalista Carlos dc 
Can'alho Lins, n*52 , CEP n® 57057-610, P inheiro, M aceió/AL.
OBJETO; O presente instrumento tem por objeto a execução de serviços de operação, manutenção e 

controle de qualidade do efluente tratado na Estação de Tratamento de Esgotos do residencial Ouro Preto, 
nò; âmbito da Unidade de Negócios Farol -  C A S A L , com utilização de material, equipamento e mão-de- 

obra próprios.
P rú o  do Contrato: 180 ( cento e oitenta) dias 

Datadeassinatura: 1 0 d e ju lh o d e 2 0 l4  

Dos sigiratários acima citados
Protocolo n® 8075/2014-C A S A L  -C .In ®  14/2014-S U N E C . Autorizamos a elaboração do Contrato n® 
38 /2014, celebrado entre a C A S A L  e a E E R D M A N N & N O G U E IR A  SERVIÇOS L T D A , observando 

a legislação vigente. Homologado cm 27.06.2014

C O M P A N H IA  DE SAN E A M E N TO  D E A LA G O A S

, EXTRATO  DO CONTRATO
N® 26/2014 •

Protocoloin® 3635/2014^ C A S A L -C . I  n ® i^ /2 0 1 4 ‘-G E S llP  ' '
Contratante: C A S A L . R u a B a i^  de Atalaíd,'20p, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada 

por seu D ire to r Presidente Á LVAR O  JOSÉ M ENEZES D Á  COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU EN G O  Q A LV Ã O , CPF n® 032.981.054- 

37
C O N TRATADA: : A F IX C O D B  SOLUÇÕES G R ÁFIC AS LTDA-EPP, estabelecida na Avenida Dr. 
L ino  de Moraes Leme, n® 862, V ila  Paulista, CEP n® 04360-000, São Paulo/SP. inscrita no CNPJ/MF 

sob 0 n® 10.330.191/0001-75, neste ato, representada por TAR C IO  CORREA O D A , d ire tor comercial 

e proprietário, inscrito no CPF/MF sob o n® 283.230.898-84, portador da Cédula de Identidade n® 
27.319.199-8, doravante, denominado simplesmente CO NTRATADA.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 83.892 (oitenta e cinco m il e oitocentas e noventa 
e duas) etiquetas patrimoniais em aço inox com impressão em baixo relevo a  serem utilizadas para o 

tombamento de ativos fixo  da CONTRATANTE.
V A LO R  D O  CONTRATO R$: O  presente. Contrato tem seu va lo r global estimado em R$ 73.008,20 

(setenta e três m il, o ito  reais e v inte centavos).
Prazo do Contrato; O prazo de vigência é de 180 (cento e oitenta dias)

Data de assinatura: 28 de maio de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 3635//2014-CASAL -C ln ®  17/2014-G E S U P  Autorizamos a elaboração do aContraton® 
26/2014-E M P R E S A  A F IX C O D E  SOLUÇÕES G R ÁFIC AS LTDA-EPP celebrado entre a C A S A L  e 

O , observando a legislação vigente. Homologado em 11.04.2014

C O M P A N H IA  D É  SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTR ATO  DO CONTRATO 
N® 33/2014 ,

Protocolo n® 3395 /2014 -C A S A L  , ,
Contratante: C A S A L. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 

por seu D ire to r Presidente ÁLVAR O  JOSÉ M EN EZES D A  COSTA. CPF/M F n® 140.113.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU EN G O  O A LV Ã O , CPF n® 032.981.054- 
57
CO N TR ATAD A: EMPRESA ÍC A R O  R A F A E L  M EN D E S  CAM PO S -  M E G A B Y T E  TELE C O M , 

estabelecida na  Praça Q e m o itín o  do Monte, n* 46, Centro, CEP n® 57200-000, Penedo/AL, inscrita no 
CNPJ/M F sob o  n® 09.176.169/0001-71, neste ato, representeda pelo Sr. ÍC A R O  R A F A E L  M ENDES 
CAM POS, inscrito  no CPF/M F n®. 062.146.854-17. portador do RG n® 32804423 SSP/SE.

.OBJETO; Constitu i objeto deste contrato, o  empréstimo de áreas de propriedade ^  C A S A L , i  
C 05A 3D A T A R IA  para fins de exploração comercial, especificamente na instalação'.de -antenas de. 
tranânissão de i i^ r a é t ,  no topo do r e |e r ( ^ n o ,  localizado no M u n id p io  dé Kaçabuçu/AL.
PR AZO  DO CONTRATO: O  prazo dé vigência deste contrato, será de 12 (doze) meses à  contar da data 
da assinatura.

Data de assinatura: 20 de junho de 2014 

Dos signatários adm a citados.
Protocolo n® 339S//2014- C A S A L  Autorizamos a  elaboração do a  (^ n tia to  n® 33/2014 -  EM PRESA 

ÍC A R O  R A FA E L M ENDES CAM PO S -  M A G A 6 Y T E  TELEC O M , celebrado entre a  C A S A L  c  o , 
observando a  legíriação vigente. Hoirio logado em 15.05.2014

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)
PO RTAR IA /D ER  N® 2.020/2014.

O  D m E TO R .PR ESID EN TE DO  DEPARTAM ENTO D E  ESTRADAS DE RO D A G E M  D E  A LA G O A S  
-  D E R /A L , no uso de suas atribuições confbridas pelo art. 4® do Decreto Estadual 19.033, de 22 de março 
de 2012, e embasamento no Processo Adm in istra tivo 5501-4196/2014, da Superintendência de Opcreçlo, 

Implantação, Restauração c Conservação, *
RESOLVE: !
A rt. 1® Designar os engenheiros Cicero Jacinto Severino, m atricula 36.153-4, CPF/M F 346.852.004- 
20, e Eduardo Santos Reis, m atriculá 40,487-0, CPF/MF 059.880.984-87, todos do (}uadro de Pessoal 
Estatutário do D E R /A L  para, em comissã^, sob a presidência do primeiro, fiscalizar, m edir e receber os 
serviços de Restauração da Rodovia AL-210, trecho: Quebrangulo/Entr. B R -316 (Palmeira dos índios/ 

A L ), com 22,34 km , objeto do Contrato 1Í/2014-C FL/A L.
A rt. 2® Esta Portaria entra em v ig o r na data de sua publicação e seus efeitos legais retroagem a partir de 
1 7 d e ju n h o d e 2 0 l4 . <
DEPARTAM ENTO D E  ESTRADAS DE R O D AG EM . M ace ió /A L, 17 de Julho de 2014.

,, JÓ A O T U D E  M A C IE L  
U , Diretor-Piesidente

V





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 56/2013 -  CPL/DP Maceió, 11 de janeiro de 2013.

Exm o. Sr. 
D r. C ÍCERO

crr̂ JOTOeOtô-TGi
' y  I ,PROCESSO TC/Al!
I V  J )  ^
INTERESSADO.'

Í)6é:jp14/tj!2013

J íos/s
liL

f/2013
X/HAGOAS

A M E L IO  DA S IL V A
DD. P re s id e n te  do  T r ib u n a l de  
C ontas do  E s ^ d o .

S enh or P re s id e n te ,

««■recinKHTo 
ESTADO DE AIASCAS - CASAi

CNPJ: {2294708(M0181
ASSUNTO:
ADfflVOawroSTIWkEWrOg/RECISO
CCNTRATIMIS

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos en\ îando a V. Ex.  ̂ fDara .regisíro^do Segundo Termo de Apostila ao 
Contrato n°| 26/2011, que\tem^como^objetó o registro no valor de 
R$ 290.641,56, ( duzentos e noventa mil seiscentos e quarenta e um reais e 
cinquenta ^ seis centavos)'//aevidarTiente\ \comprometido através das 
Solicitações cie Compra n° 00012741,00001545, e 0001546 para cumprimento 
dos pagamentos dos serviços\contratadosí durante o período de 12 
(doze)mesesj, iniciando-se em 13 de-maio.de'2012 e concluindo em 13 de maio 
de 2013, errj faceta .cejebração do Primeiro termo Aditivo firmado 
maio de 2012,/sem a identificação do valor correspondente,

A Súmula dojCpntrato em epígrafe foii publicada no DiárioJDfiçial do' 
edição de 3 de janeiro de 2013t

Outrossim,
V j  J . l  l .remeternos.em^nexò,ntodo...O’̂ dossiê que^mtegfaud

em 11 de

Estado em

Protocolo
n011259/2012 - CASAL flsrõ'í‘ã l9

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO JO
Diretor Presidente

e n e z e s  d a  c o s t a
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V
MINISTÉRIO DA F/;^NPA 
ProcuradorÍ3'Geraí da Fazenda Nacional 
Sécretada da Kncena Fedoral do Brasil

CERTIDÃO CONJfiNTA POSITIVA COM E FEITDS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TTIBUTOS FEDERMS E Ã DÍVIDA ATIVA. DA UNlAO

Nome: SR l.OCACÁO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ; 11,399.304/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazendii Nacional cobrar c inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeiio passivo acima ídeniiricado quo viuicin a ser apuradas, é cartificado que:

1 constam débitos relaiiv.-s a tribi/lcs adminlstmdos pola Srerstaria da Recc-iia Federal do Brasil
(RFB) com e exlplblida Je suspensa, nos (ermos do ati, 1T1 do Lei ii^ 5.172. cie 25 de ouiuijro 
de 19S8 - Código Tnbutánc Nacional (CTf j); e

2. não constam inscriçOeí siti Divida Ativa da União na Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Coníomia disposto nos arts. 205 e EDO do CTTvl, este docun.entc íem os mesmos sfeiios da certidão 
negaiiv̂ a.

E íla certidão, emitida ern nome na n.alriz e válida para todas bs s«as fijials, reísre-se exclusivamente á 
situação do sujeito passivo no êmblto ds RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previrienciàrffls e as contribuições de'4'das, por lei, a terceiros, incvjsive as inscritas em Divida Ativa do 
InsiliLfio NficlonsI cio .Seguro Soni,-il jiNSS}, objeto de ceitidSo sspt.*dfica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hUp;//wv/vv.receIla.fa;:ends,coy,br-' ou <íhttp:/AwAv,ogn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com bass na Portaria Conjunta PGFNTRFB n- it, de 02/05/2007.
EmiKda ãs 13:01:24 do dia 02/0‘‘vi'0l3 <hora o üala üe Bia.silie>,
Vutiüs ate 29/10/2013
Codiço de coniroln dn certidão. 98BB.4010.FB81.DBE1 

Ceitidân aniUída graluítametue.

Atenção; qusiquer rasura ou snionrjs invalidará este documsnio,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
V^-.'-»‘5g  Socrotarje da R cceiia Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
i . r  PEBITOS R E L /M IV 0 3  AS CO NTRIDUIÇÕ ES PREVIDEMOlAPIAS  

E Â S  DE TERCEIRO S

I J 1

N UZUO ISÔ-
SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME 

I NP.I 11 399 Jü-VOOOl-OO

(D

II i i  r fii.inio de d Faẑ í* id.i Nacioml coüiar e irscri;v,i 
l. dt‘ lespviiiaab'I Jatly du sujôiio pnsbtvo ü r,J T ..

I i,.i- viHiKin d ser ôrurj.ju;, ccitfficcJo qut 'Tjo corcU r
■ M . •■Mt i>e'i 'lüme rt?lativ3« .i cnntnbuiçôi.-s DOminist oJas pfjH

. R-. >'T i-jl du (RFB) « i .nácnçüi-̂ s om Di/iaj
II .i(DAU)

■■ '.l!3_o fm.iicia em nome do mainz e vâiiüa pan >oc!js ss 3u.i3
’ . ,f eiert.i'S.e Hxclu'sivemenle ã' contnbutçúes previdGbEiános o ,'ts 

n( ciuivjt i d-ivitías por le i. a i'iceiros, incidíiee a s  ínecritj . iiti 
Lií- ii ' 2o aorunqendo os dc-mais ir butc-i íidministraüoa pelo RFB e - 

i.nscnvôcs em DAU ^dmlriílr-uiris pela Pracu'nd'iiia-Gí-rr' ii;. 
r i n-i i Njfi&nal (PGFN) objeto ciu Cedid&o Con|unio PCFN/RFB

t ■ 1.1 i-fc.iiricio tí r̂alida paia as finaliuadus previsias no arl 47 üJ L-i p 
■ -1  í Je 3*5 d L - ju ll‘0 d e  I 9 9 i  a x t e l  > p a T i

jvi •mça > de ubra de :onstrução ovH no Registro d'> Imu-eib 
:-Jui.PO de capital sociai naníleréncia cis ccmímlt.' tíc coto* da 

.o: r lodo iiTvtada e asAo parc.al tu transformação ac- anticlode ou 
■. .1 Joot» vjciedarle empresaria s irp'es

■ j de -ima Individual ou de mpresâno conforme db'Trsfi(.' p-i^
’ u . iî L r' IC/40Õ, de IO cí. 'metro dt oOOií .‘xritno

' L. t •J.jiii.i ou eocA-tíado mpiesatrj ot• bimpias

. • ] . 'k'' ' j t-erltoao esD ccn-iicionada a íin0  'Clad- pam a ami 
■ I , í j  .v titiraçao ne m.p aL'eriiridacle nn Internei m eiirkn co

'• I. . ••'■ a tate iH l.j nov bi

.1 1 n m  b iS -m  Fc'a* i. Junjunta PGiFM/Rr D II 0'* J<
■ irn '<< d'. i*rjio

Eiiiitü 1 ari t.7'C‘b2nn 
. ’ 1 -it , tAT0'2C13
V. ■ ri uu f giaUiiPrmenie

qualquer rasura ou emend ■ irvpüdorá c îe documeni:
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Gertincado 'de jl.egplíiri45dJ.e tio FGTS - ÇKT

Inscrtç io í U39930̂ /rocH.-#ô
R a » 0 StJclaI; Sft LOCaCAO E segMCOS ütda ĵiê Nom e FehtasíarATTftCR lQCADORAEndereço: 'R PflOFSSSÓft.SARiíOVAt. 98S /  iíOHTA VlRDE iMAC5IO./AL/57O3a-2J0

A Caixa Eçonèmíça Federal, no-uso; da atribúiçiçi que ílie çoqfsr© o 
Art. ító LfiíB.p35, dé .U  de mato cie 1990, certifica qdg-, neslfl datai 
a empresa acima Idcntiflçàda encontra-se em sftuaçàto regular péranta 
b Fundo, de Garantia do Ttonfpõ clO Serviço - FGTS,

d qresenté. Ceitíncado não seô IrcV de prova contra colsrança d.e; 
qu'fi!ls.quer .débitos rereréntss, a .contribuições, e/ou encacios devidos, 
ctôcerrèntôs dss .obrigações c g h t  o  fgTs ,

V.f»IWãde: 0.9/D9/2Ô13-ÍÍ 08/10/203;3 
Certificação, Númerai 20l3Q909l3.U 2!ST2^3S244

lorormaçao Q.btlda @m lCl/ü9/Z0.13, fe  j.7;07;Ü2,

A ütfllKiÇio deste Cirttficãdo para as fins. previste# ém  Çef estõ 
condlclormdfl ã VBrtffcftcão dô autentlclriade no sitè da Caixa; 
w w w .caixa.gov-bf

)íííps;.Awvv\ '̂,.sifcfi,oai;ía.pVíl5jyEmpres8/erlrer!/FgoCFSJínnrinll!:PipeÍ4iSp7V/VRFeBsoáM. 14109/20.12

http://www.caixa.gov-bf
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Casal
COMUMCAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
ÜN Agrc ŝte

Destino:
SUNEI

N” daCI: \X
85/2012

Data de emissão: 
31.08.2012

Prezado Superintendente de Negócio do Interior,
Eng" Antônio Fernando.
Ass.: Autorização de Termo Aditivo de Prazo e Valor do Contrato N" 26 /  2011, l^ir- 
m a SR Loeação e Serviços Ltda — ME.

Sumário: 1. Situação Atual; 1.1. Demanda Hídrica da R ^ião ; 1.2, 
Aspectos Jurídicos na UN Agreste; 1.3. Aspectos ContrtUuais; 2. 
Conclusão.

Considerando que o Planejamento Estratégico da empresa estabelece em seu tomo a 

melhoria da qualidade dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Considerando a Visão da Empresa em Ser Modelo em Saneamento Básico.
(

Considerando que a CASAL possui demandas judiciais que obrigam ações, extrema

mente, urgentes no tocante ao atendimento com água potável seus consumidores.

1. Situação Atual
1.1. Dem anda H ídrica da Região

Atualmente, as cidades que compõem o Sistema Coletivo do Agreste, são elas: São 

Brás, Olho D’Agua Grande, Feira Grande, Campo Grande, Girau do Ponciano, l^agoa da 

Canoa, Arapiráca, Craíbas dos Nunes, Igací e Coité do Nóia, apresentam demanda húlrica 

reprimida, ou seja, aumenta populacional que neste tópico a UN Agreste / CASAIj conta 

com uma média mensal de 300 ligações novas domieiliares de água, volume maior do que as 

UN's da Capital.

Contudo, para melhorarmos a regularidade e qualidade dos serviços faz com que bus

quemos implantar projetos de redução de perdas físicas e aparentes, além de aumentar a ca

pacidade produtiva dos sistemas, que no caso em tela refere-se à construção do novo sistema 

adutor de água do agreste alagoano. Exemplificando, o Núcleo de Arapiraca apresenta um 

déficit hídrico quantitativo de 50% (Cinquenta percentual) do volume necessário, que refle-' 

te em rotinas operacionais de 96 (Noventa e seis) horas de racionamento para cada região da 

cidade.

^CDI A Kl ono^
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1.2. Aspectos Ju ríd icos na U N  Agreste

A unidade possui 02 (Duas) demanda judiciais que denotam e n^ponsabilizam as a- 

ções da CASAL para dirimir o déficit hídrico de produção e regularidade no abastecimento 

de água potável à algumas localidades. Ver a seguir:

a) Município de Igací

Neste município temos uma Ação Civil Pública movida pela AMIGREAL contra a 

CASAL, processo de N” 013.07.000088 — 6 do Poder Judiciário*do Estado de Alagoas, que 

estabelece multa ao não atendimento com água potável a comunidade local. Esta possui.

b) Municípios do Sistema Coletivo do Agreste

Já  com relação a este, a CASAL deve cumprir as exigências do Mandato de Citação de 

Antecipação de Tutela N“ 058.2008 / 000200 — 8, do Juízo de Direito da 4“ Vara Cível de A- 

rapiraca / Fazenda PúbUca e da Ação Civil Pública, onde a mesma estabelece o cumprimen

to com atendimento do abastecimento de água nos seguintes núcleos: Lagoa da Canoa, A ra

piraca, Craíbas dos Nunes e Coité do Nóia.

1.3. Aspectos Contratuais

Diante do prazo que estava por vencer, houve o encaminhamento do pedido de pror

rogação do prazo, através da Cl de N" 15 / 2012, Prot. 2.236 / 2012, da UN Agreste / CA

SAL, em 13 de maio de 2011, com o objetivo de soücitar a renovação do contrato junto à 

empresa Firma SR Locação e Serviços Ltda — ME.

No entanto, o Contrato N“ 26 / 2011 ficou estabelecido o seguinte:

Cláusula Primeira — Do Objeto: o presente contrato tem como objeto a locação de 02^1^^ 

(dois) caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações 

abaixo, e nas condições contidas no Termo de Referência, para parte integrante deste ins

trumento e proposta comercial da CONTRATADA,...

Item Discriminação UN Preço Unitário
m )

Preço Total
(R$)

• • •

02

Caminhão MERCEDES BENZ, modelo
l . 718, ano de fabricação 2010 / 2010, 
acoplado com tanque com capacidade 
de 12.000 litros, em aço carbono ou ino
xidável, motor estacionário de 8 Hp, 
diâmetro da mangueira de pressão de 80
m, com MOTORISTA.

Agreste 10.940,00 131.280,00

f2c=Di AM nnQ_r



Oáusula Terceira — Do Valor e da Claasificação Orçamentária: O presente contrato teih ~ 

seu valor mensal fixado em R f 23.230,00 (Vinte e três mil duzentos e trinta reais) e valor 

global de R$ R$ 278.760,00 (Duzentos e sessenta e oito mil setecentos e sessenta reais).

Oáusula Quinta — Do Prazo: O prazo para execução dos serviços é de 12 (Doze) meses 

corridos a contar da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, a critério da 

CASAL, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (Sessenta) meses.

2. Conclusão

Levando ejn consideração que a conclusão do novo sistema adutor do agreste está 

previsto para o 1" semestre de 2014, informamos da necessidade, explícita, tanto pelo déficit 

hídrico ao qual apresenta a região quanto pelo crescimento populacional da segunda maio^ 

cidade do Estado, Arapiraca.

Logo, solicitamos, encarecidamente, de V.Sa. autorização de Termo Aditivo de Prazo e 

Valor do Contrato N” 26 / 2011, por mais 01 (um) ano, com a  Firma SR Locação e Serviços

Ltda — ME.

Certos de contar com vossa contribuição agradcicemos e nos colocamos a inteira dispo

sição

Atenciosamente,

j L L
Ricardo ítalo Guimarães Sousa 
Eng° Sanüarista e Ambiental 

CREA 020.215.662 -  ]  /  Maí. 2914 
Gerente UN Agreste /  CASAL.

A P^ada Hídrica deste documento foi de 20 litros e o “Velho Chieo” agradeee nossa atenção!

r:cDi AM nno^





ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAG O AS
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CONTRATO N° 26/2011 -CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE. ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO. COMO CONTRATANTE. A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMEN.TO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-8-1, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato. representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARV.ALHO, brasileiro, casado,' engenheiro químico, inscrita no CPF/MF sob o 
N°. 240,729 155 - 72, residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandoval Arroxelas, 
n° 580, Ponta Verde, Maceió - AL: inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, neste ato representada 
por sua Sócia-administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação'na modalidade 
Pregão Presencial n°. 03/2010, devidamente homologada e adjudicada pelo Diretor Presidente da CASAL com 
base no artigo 4°. incisos XXI e XXII da Lei Federal 10.520/2002, tudo conforme constam nos Processos 
Administrativos de n°. 1167/2010 -  CASAL e de n° 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n°s; 19/2010 -  SUPDiST e 
207/2010 -  UNAG, em .estrita observância â Lei n°. 8.6.66/93, e Lei Federal n“ 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO. OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas condições 
contidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comercial da CONTRATADA, 
conforme planilha abaixo: ’

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

I Caminhão ATEGO, modelo 
! 2425, MERCEDES BENZ, ano 
I de fabricação 2010/2010; 
; acoplado com tanque com 
í capacidade de 15.000 litros, em 

01 ' aço carbono ou inoxidável,
' motor estacionário de 8Hp, 
! diâmetro da • mangueira de 
! pressão de 80m, com 
. MOTORISTA.

~ 4 -

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

•4—---

UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO 

FAROL
12.290,00 147.480,00

! Caminhão MERCEDES BENZ,
I m'odelo 1718, ano dê fabricação 
j 2010/201-0, acoplado . com 
i tanque com capacidade de 
j 12.000 litros, em aço carbono 
• ou inoxidável, motor

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO 

AGRESTE

Contrato Ns 26/2011 - CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5 ^

j estacionário de 8Hp, diâmetro i j
i da mangueira de pressão de j !
1 80m, com MOTORISTA | !

VALOR GLOBAL * 23.230,00
!

278.760,00 1

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, os Processos Administrativos de 
n° 1167/201Ò -  CASAL e de n“ 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n°s; 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.
C LÁ U S U LA  S E G U N D A  -  DA E N T R E G A : O prazo para entrega do objeto do presente Contrato é de até 05 
(cinco) dias úteis, após a assinatura do presente instrumento, devendo ser entregue o primeiro veiculo na sede 
da Unidade de Negócios do Farol, localizada na Rua do Spssego, S/N, Farol, Maceió/AL e o segundo veículo 
na sede da Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio. n° 128, Centro, Arapiraca/AL,
C LÁ U S U LA  T E R C E IR A  - D O  V A L O R  E D A  C LA S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA : O presente contrato tem 
seu valor mensal fixado em R$ 23.230,00 (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e valor global.de R$
278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais). '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ó valor aqui contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao perfeito atendimento das cláüsulas e condições pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valor 
pactuado será reajustado de acordo com IGP/FGV. . .
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias: : .

-ITEM 01 ' ' , ' '
Unidade Orçamentária.............. ...............  11.306-GEDOP/11303 -  GEMTE
Grupo de Despesa......................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................  301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas
-ITEM 02 ' . '
Unidade Orçamentária........ ...................................  11.103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa.....................................  300.000 -  Serviços dé Terceiros
Rubrica............................. '................... 307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal após a execução dos serviços 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em duas viás, devidamente atestados pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no caput.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA, descumpra qualquer disposição contratual, devidamente 
comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O prazo.para execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, á critério da CASAL, por iguais e 
sucessivos períodos, até ó limite de 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES
serviços com zelo e dedicação.

CONTRATADA: obriga-se a CONTRATADA, a executar os

f lS £ —
Contrato 26/2011 - CASAL
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, FGTS, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, mo,tivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica quê esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituNos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.
P A R Á G R A FO  Q U A R T O : A CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato deverá apresentar os 
documentos: cópia do comprovante do registro e licenciamento do caminhão que será utilizado na prestação 
dos serviços, com as devidas taxas pagas, cópia do comprovante de quitação do seguro obrigatório do 
caminhão do ano de 2009, apresentar mensalmente também, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
-Certidão Negativa de Débitos do INSS;
-Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
-Certidão Negativa atualizada de débito
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, prova de inscrição no CNPJ, Certidão de Regularidade de 
situação -  CRF do FGTS, Certidão Negativa de Débito -  CND do INSS, Certidão Negativa de reclamação 
procedente, expedida pelo departamento de orientação e p/oteçâo ao consumidor -  PROCON da Secretaria de 
Justiça do Estado de Alagoas (Lei n" 5.889/96) ou sede da licitante.
P A R Á G R A F O  Q U IN T O ; Após a assinatura deste contrato, a C O N T R A T A D A  deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para que 
se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento;

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
LTP -  Laudo*Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente):
Cornprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI’S (Equipamentos de Proteção
Individual) (Semestralmente);»
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do trabalho (sempre 
que houver o afastamento ou doença);
Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver 
contratação);
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente confinados 
(PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(em toda contratação);

P A R Á G R A F O  S E X T O : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela GESMET 
-  Gerência de Segurança e Medicina ncT^rabalho, do '^rm o de Liberação”, relativo à documentação 
relacionadp no parágrafo anterior, . ^

Contrato 26/2011 - CASAL
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa correspondente a 2% 
(dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, por cada- dia de atraso, que exceder o prazo previsto.na 
cláusula segunda. . .
CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que os empregados 
Alfredo Brechó Monteiro, matricula 2554, inscrito no CPF n“ 525.036.824-72 irá gerir ò objeto do item 01 e 
Tácito Marques Castelo Branco, matrícula 2539, inscrito no CPF n° 635.523.704-63 irá gerir o objeto do item 02 
deste contrato, zelando pelo seu cumprimento. .
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelos seus substitutos.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses;
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato, principalmente o descumprimento do prazo de entrega dos 
veículos previsto na cláusula Segunda;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da 
Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas, vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, cU

ALVAR04 SE MEWE^S ^ COSTA 
Dire/or/Pn denta/CAS/ L

DOA' 
idente de G<

3^  9 ^ 0  } J

DE CARVALHO 
Corporativa/CASAL

SORA^A MIRAÍ4DA f^ERREIRA CARNAÚBA 
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:





- ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 26/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGQAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO ]OSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenherròi.ciyir,|^̂  no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87/e.porrseu Vice-Pfesidente.de
Gestão CorporãtiyàíÔRGE/SIL^ GALVÃO, brasileir; ,̂vsõltéir^Tàdv'ogado, inscrito no CPF/MF
sob 0  n® 032\98jl/p54-5/7'^a^ e domiciliado^n^ta; Çapital;/§ò denominada
simplesmeftteíCÁSÁP/e a; Em  ̂ E.,SERVÍÇp" ,̂&DÁ-ME,:èsta6éÍecidá' na Av. Professor
Sand orya l/Árrpxèías/{580;£f^o'nta:
doravantei|rdenorninãcla//s[rPplesnhent§i|Ç|>NfRM^ sua Sócio-
administradora/Sb^/OfÁ/MIRÁNÓJ^ITEFCf^Hl^';^^ arquiteta, inscrita no
CPF/MF sob o n° 397;524;ü2^j53íí^siden^i;ei:dDmíciÍÍ^ vista o que consta
no processo n® 2235/2bl2?:^CÀS^iÍ;/é;JÇjT-^ UN AGRESTE, .celebram o presente aditivo, de
acordo com as cláusulas e condições abáixoL ' '
CLÁUSULA P R IM E IR A : Por fprçá'4ieste^  ̂ de vigência estabelecido na Cláusula
Quinta do Contrato original ncat;prdfrogãdoIpòpr\rhais.»12'i(doze>̂  ̂ a contar de 13 de maio de 2012
até 13 de maio de 2013. N  ̂v '
PAR ÁG RA FO  Ú N IC O : Por força dd/'dispbsib no'árt.lÍO;,dá .Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excjui-se o dia do inicio e inclui-se •ô cí-i&.épdnrientp-.consideráípdb-se os dias consecutivos.
C LÁUSULA S E G U N D A : A despesa.;p,etiinènté;à prorrogação dp prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:' ’ ' . '

Unidade Orçamentária..... 5.....^..^..V.Vr.''....11103 - UN AGRESTE
Grupo de Despesa...................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................. ......................307312 - Locação de Bens Móveis.

C LÁUSULA T E R C E IR A : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento. .
E, por estarenl.'assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, ná'presença das testemunhas abaixo firmadas: , y A , ,

:i ■ K/KJN; ; Maceió |  . c y ^ / J ^ p ç c o  . % 0 1 %

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MESEZES. DA COSTA 
Diretor B^e^ente/ CASAL

SILVIO UjEfJGO GALVAO 
-Presideptêde Gestão Corporativa/ CASAL

SORÁYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA ' 
P/LOCÀDORA

íC>'
V f ---

°  icnno a(yúvo uo coni. IZ9/2CKJ9 - CML
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

Processo: 11259/2012 interessado: UN AGRESTE

ADVA. CAROLINE VILELA 

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 13 de Setembro de 2012
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL. E A EMPRESA SR. LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA-MÈ.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estadojde Infra- 
Estnjtura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNF?J/MF sob 
o n° 112.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JÓSÉ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 253.289.024-68, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e 
a Eniipresa SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandorval 
Arroxelas, 580, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócio- 
administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, ^arquiteta, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliado em Maceió/AL, 'tendo em 
vista 0 que consta no processo n° 8527/2012 -  CASAL e S.C. n° 12741,12742, 1545 e 1546, 
celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 
4,2623% (quatro vírgula dois mil seiscentos e vinte e três por cento), passando o valor mensal 
de Ri$23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais) para R$ 24.220,13 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte reais e treze centavos) e global de R$ 278.760,00 (duzentos e setenta e oito 
mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil, seiscentos e 
quarenta e u ^ 're a is  e cinquenta e seis centavos), retroativo ao mês de maio, conformie planilha 
abaixo.

ITEWII DISCRIMINAÇÃO UNIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
o i “ 1 Caminhão ATEGO, modelo 2425, 

MERCEDES BENZ, ano de fabricação 
2010/2010; acoplado com tanque com 
capacidade de 15 000 litros em aço 
carbono ou inoxidável, motor estacionário 
de 8Hp, diâmetro da mangueira de pressão 
de 80m, COM MOTORISTA, UN FAROL.

01
12.813,83 153.765,96

02 Caminhão MERCEDES BENZ, modelo 
1718, ano de fabricação 2010/2010, 
acoplado com tanque com capacidade de 
12.000 litros, em aço carbono ou 
inoxidável, motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro de mangueira de pressão de 80m, 
com MOTORISTA, UM AGRESTE.

01
11.406,30 136.875,60

VALOR GLOBAL 290.641.56

fi®  t e n i m  a d i t i v o  a o c o n t .  1 2 9 / 2 0 0 9  - O M L
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária;

UN AGRESTE
- Unidade Orçamentária................................................. 11103 -  UN AGRESTE
- Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
- R ubrica ........................................................................ 307312 -  Locação de Bens Móveis.

UN FAROL
- 1 Unidade Orçamentária................................................. 11202 -  UN FAROL
- i Grupo de D espesa .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.
- R ub rica ........................................................................ 307312 -  Locação de Bens Móveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, pór estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas viaá de igual 
teor è forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió

TESTEMUNHAS;

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

J.
V
1/^0LTON JOS 
'  ce-President

DOS SANTOS
de Gestão Corporativa/ CASAL

SOR/WA MIRANDA FERREIRA CARNAÚUÀ 
LOCADORA

6 *  t e n i m  a t l i t í v o  o < i  c n i « .  1 2 9 / 2 0 0 9  •  G M L
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00012742
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00012742

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic.
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00012742 Emissão; 01/01/2013 Dt. Limite: Dt. Ult.Alt.; 04/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 04/10/2012 Usu.Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total; 115.366,23
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 115.366,23 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /Renovação do contrato 26/2011, locação de caminhão atego, 
a setembro/2013, RS 115.366,23.

UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL
nos meses j

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDEVRELATORIOS\SOLIClQRP 04/10/2012 13:29:16





Total de SolicitagOes na Filial:
Total de Solicitações:





COMP/SlNHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  /v l a g o a s

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COM PRAS

Requisitante:
Solicitação: 00012741 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.; Todas

a 00012741
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd, Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SoUcitação: 00012741 Emissão; 04/10/2012 Dt. Limite: Dt.Últ. Alt.; 04/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante; ROBERTO DE MOURA E SĤ VALiberação; 04/10/2012 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 38.455,41
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 38.455,41 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /Renovação do contrato 26/2011, locação de caminhão atego, 
bro a dezembro/2012, R$ 38.455,41.
UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL

nos meses d

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâm ide -

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 00001545
Emissão:
Liberação:,

a 00001545
a
a

Ifcm Requisitante Valor Previsto Qtd. Solíc. 
Produto/Complemento/Descrição Auxiliar: 
ŷ licação ■ .. Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação 
Referência

AF Status A 
Status ít(

Filial: REGIONAL DO Ag r e s t e

Solicitação: 00001545 Émissâo: 01/05/2012 Dt. Limite: 
Solicitante: ANTONlO JOSE PEREIRA DE A Liberação: 
Un. Comp.: SESGER

31/12/2012
\ 7 J \ m m

Dt. Últ.Alt.: 12/1Í/2012 Liberada: SIM
Usu. Libera.: ANTONIOJOSE
Valor Total: 79.811,62

2 TÁCITO CASTELO 79.811,62 1,00 
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS 
UNAG UNAG - U.N. DO AGRESTE

0,00
V.

CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1 •





M PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG OAS,

i m i d e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação; ■ 00001546 a 00001546
Emissão: a
Liberação: a

J

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

(.

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. , Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

íl: REGIONAL DO AGRESTE
itaçâo: -00001546 Emissao: 01/01/2013 Dt. Limite; 31/05/2013 
itantc: ANTONIO JOSE PEREIRA DE A Liberação:
2omp.: SESGER \ ‘

Dt.Últ; At.: . 12/11/2012 Liberada: NÂO 
Usu. Libera.:
Valor Total: 57.008,30

3 TÁCITO CASTELO 57.008,30 
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS 

. UNAG - UNAG - U.N. DO AGRESTE
1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Total de SolicitaçSes na Filial: 1 ’
Total de Solicitações: 1

\

■
'

o: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 12/11/2012 08:36:56 Página: 1





C a s a l Com panhia dc; Saneam ento de A lagoas

Processo n° 11259/2012 
Interessado: UN AGRESTE

Ao
Assessor Jurídico,

Em análise verifica-se que não houve registro do valor de R$ 
290.641,56(duzentos e noventa mil seiscentos e quarenta e um 
reais cinquenta e seis centavos), no Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 26/2011, para pagamento do período da renovação, 
considerando que o referido registro se faz necessário para 
comprometimento da despesa, elaboramos termo de apostila ao 
referido contrato, para tanto, se faz necessários das assinaturas 
do Senhor Vice Diretor de Gestão Corporativa e do Sr. Diretor
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ESTADO DE ALAG O AS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG O AS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
26/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SR. 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPFf/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF 
n“ 259.289.024-^68, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo N° 11.259/2012 e C.l. n° 85-2012 U.N.Agreste, resolvem que:

Por força deste instrumentos, fica autorizado o registro do valor 
de R$ 290.641,56 (duzentos e noventa mil seiscentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos),;devidamente 
comprometido através das Solicitações de Compra n° 
00012741, 00001545 e 0001546, para cumprimento dos 
pagamentos dos serviços contratados, durante o período de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 13 de maio de 2012 e concluindo 
em 13 de maio de 2013, em face da celebraçãp do Primeiro 
Termo Adifivo firmado em 11 de maio de 2012, sem a 
identificação ítdo valor correspondente.

E para constar eu digitei o presente instrumento em duas vias de
igual teor e foiima, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, da CASAL.

Maceió, 04 de dea ibrode2012

TESTEMUNHAS: ÁLVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

S DA COSTA

J A
Vic

\ iZt o n  j o s /  [.TON JOSE C/OS SANTOS 
9-Presidente cjg/Gestão Corporativa

L7





D iArio O rc ia l

Estado oe A lagoas Edição EI(^rânica Cealificada Digilalmaife confwme L£I N * 7397/2012
M aceió • Q uinta-feira 
3 DE janeiro  oe 2013 51

tfV’zc'Uos c trín is e ircs fvais).
DaiadaAssinaiura: 1K/I0/2DI2.
Orí^ctn dos Recursos; pTÓprios 
Unidade Orçanicntárí» -  II20Z 
G n ip t' dc Despesas -  3lK>.lKMI 
Rubrica * 30J.D(H)
Dos Signatários; Acim a citados 
Pmtocolon“  m 4 5 /2 0 1 2 -C A S A l.
A iilorizam osaclabofaçàodo EXTRATO D O P R JM E IR O T n R M O A D IT IV O A O C O N T R A T O b r4 l/2 ü l2 . 
cclcbauioenlrca C ASALcacm pivso  BETA TER CEIR IZAÇÃO  C M À O D E O B R A  LTD A-EPP. observan* 
doalcgis laváo vigcnie. Homologado cm: l>3/lli/2<M2.

CONTRA1X) 1^177/2012 
Pmiocolo n" 5452/2012 -  C A S A L
Coniraianic: C A S A L. Rua Darà(> de Atalaia, 200. Ccmro. CNPJ/N-IF n® 12.2‘M.70X;tKJÜl-8J -  representada 
por seu D iretor PresideitU; .ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF i>" 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Pivsidcmc de Cicstío Operacional MOISÉS V IE IR A  D A  ROCHA NETO, CPF/MF n® J 64.845.174-87. 
Contratada; E .\M  CONSTRUÇÔE.S LTD.A, estabelecida na Av. (12 de Dezembro. 788, Ceniro, O lho D ’Agua 
das R ores/AL, inscrita no CNPJ/MF so b o  n® 08.529.031/0001*46. doravante, demominada simplesmente 
CO N TR ATAD A, ncsio ato, representada por M A R A ÍS A  D A  SILVA MEDEIROS, inscrito no CPF sob o n® 
083.014.654-10. residente c dom iciliado em Monicirópolis/AL.
Objeto; A  execução dos sennços de ligações domiciliares de água, na cidade de M aceió/AL. na Unidade de Ne
gócio do Benedito Bentes, confbm ic especificado no Prqjelo Básico, do Edital e mediante condições contidas 
na Le i Federal n® 10.520 de 17dc ju lhode2t8 )2 .D ecic io3 .548de l)I dejaneiro<le2Ml7, Decreto S.4SU/2UU5 
e l / : t  Complementar n® 123/06. subsidíaríamenie pela I jc i ii® 8.666/93 c  suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.0  prazo de execução dos serviços será de 150 (cento c cim)iicnla'} dias contados 
a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço em itida pela C ASAL, lendo o valor total do Contrato fixado 
cm R$ 145.5t\O.Oü(ccn»ocquan.*ntactrèsroilcirezentosreai.s).
Daiada Assinariiíti: 11/10/2012.
Otigem dos Rccur«>s; Próprius 
Unidade Orçamentaria - 11201 
O ru jx i de D«s)5csas -  6(81000 
Rubrica -  616,614
Do-t Signatários; Acima citados.
Protocolo n ' 54.52/2012 -  CASAL
Autorizaino-s a clab<}iaçâo do CONTRATO N” 177/2012. celebrado entre a C AS A L e  aempiesa EA M  CONS
TRUÇÕES LTDA. obsc'r\'ando a legislação vigente. Homologado em: Ü.3/10/2UI3.

CONTR.ATON" 178/2012 
Protocolo n" 5452/2012 -  C A S A L
Contratante; CAS.-^L, Run Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente A l \ v\R O  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115,494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcnte de Gcstào Operacional MOISÉS V IE IR A  DA ROCHA NETO. CPF/MF n® 164.845.174-87, 
Contratada: M C  CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 3). Quadra A , Erra ria . 
M:icció.'AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 09,475.414/0001-41. nesto ato. representada por seu procurador 
T H IA G O  A N TO N IO  M EN D O N Ç A LEONCIO. ittscrito no CPF sob o n" 032Í843,594-51. residente e domi* 
c iliadoem  M acciô/AL.
Objeto: A  execução dos serviços de ligações domiciliares de água. na cidade de M ace ió /A L na Unidade de 
Negócio do Jaraguá, conrorme especificado no Projeto Básico, do Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n® 10,520 de 17 de ju lho  de 20t)2, D ccreto3.548dc0I de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n® 123/Ü6. subsidiaríamente pela Lei n® 8.666/93 c sua.*; alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.KK3/94 e 9.648/98,0  prazo de execução dos serviços seiá de 150 (centoe cinquenta) dias contados 
a panir da data de as.si natura da Onlcm de Setxnço emitida pula CASAL, tendo o \'a lor total do (k>mrato fixado 
em RS 153.18)0.00 (cenio e cinquenta e três m il mais).
Data da Assinatura; IW1U/2012.
Orígent dos Recursos: Próprios 
Unidade OrçHinuntári» -  11203 
Grupo de Despesas • 60018)0 

Rubrica • 616.614
Dus Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 5452/2012 -  C ASAL
AiitofiJKunos a elaboração do CONTRATO N® 178/2012, celebrado entre a C ASAL u a empresa M C  CONS
TRUÇÕES LTDA. obsewando a legislação vigente. Homologado cnv. 03/IU /2012.

PRIMEIRO TER M O  DE APO STILA  AO CONTRATO N® 02/2009 
Protocülon® 15174/2012-C AS AL
Contratante: C ASAL, Rua Baião de Atalaia, 200 . Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-Kl -  representada 
por seu D iif to r  Presidente ÁLV.4RO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n® 140,115,494-87 e por seu 
Vicc-Prcsiciente de Gestão Operacional MOISÉS V IE IR A  DA ROCHA N E IO . CPF/MF n® 164.845.174-87. 
Contratada: EMISSÃO ENG EN H AR IA  E CON.STRUÇÕES LTDA.
Objeto: Kícaaiitoriz.ado o registro do vnJorde R.S 7.219.524,20 (sete mítliôes, duzentos U Uozunove m il, qui
nhentos c vinte c qiiatm  reais c vinte centavos), devidamente comprometido através das .Solicitações de Com
pras n® ono 13005,00013006, para cumprimento dos pagamentos dos serviços contratados, durante o periodo 
de 12 (doze) meses, iniciando-se cm 05dcm aiudc 2012a (15 de maio de 2013, em face da celcbraçãodo Sexto 
Tenno A ditivo, finnadoem 04 de maio de 2012. seni identificação do referido valor.
Data da Assinatura: 03/12/2012.
Dos Signatários: Acim a citados.
Protocolo r i ’ 15174,'2 » 1 2 -C .\S A L
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERM O  DE APO STILA  AO  CONTRATO N® 02/2009. celebrado 
cnlre a C.A.SA1.C aampresa EMISSÃO EN G ENM ARIAE CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislaçio 
vigente. Homologado em: 0.3/12/2012.

CONTRATO N® 145/2012 
Protocolo n? 4962/2012 -  C ASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalrâa. 200. Centro. CNPJ/MF n® l2.294.70K/t>001-81 -  ruprescntmla 
por seu D iretor Presidenu: ÁLVARO  JOSÉ MENEZES O A COSTA. CPF/MF n“  140.115.494-87 e |>or seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporaõva JAILTO N JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n® 259.289.024-68. 
Conlratada: A C A D E M IA  DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSÓRIA LTD A, estabelecida a Riia Zaearia
deAzttvçdoit®399, l®andar.sala 105, Centro. Macciõ/ALinscritanoÇNPJ;MFsf*bon®06.258.726.áKM)l4)>, 

nesto alu, representada por seu Sócio Administrador M Ú C IO  DE M O R ABS A  RRUDA. inscrito no CPF sob o 
u® 870.774,0f)4-23. residente e dom icilizdo em M aceió/AL.
Objeto: A  realização do curso de Gestão e Fiscalização de Contratos .Administrativos, tendo a participação de 
5(1 (cinquenta) cmpce^ulos da Casal, compreendendo 20 (vinte) horas aula por tumra com i> va lor global do 
contrato RH 19.0()0,<I0 (dezenove m il reais).
DatadaAssinatuia; U/KI/2Q12.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária -  12202 
Grupo de Despesas -  300001)
Rubrica -  303J04
Dos Signatários: Acim a citados.
Protocolo n® 4962/2012 -C A S A L
Autorizantosaelabotaçãodo CONTRATO N® 145/2012, celebradoentrea C A S A LcaAC AD EKJIA  DE L IC I
TAÇÕES C*URSOS E ASSESSÓRIA LTD A . observando a legislação vigente. Homologado em: 09/08/2012. 
*  Republicar por incorreção. *

SEXTO TERM O  A D IT IV O A O C O N T R A T O N -9 I/2010  
Protocolo n® 7612/2012- C .I n® 28/2012 -  C A S A L
(2oniralattCe: C A S A L  Rua Barão de Atalaia, 200, (2cntrt>, CNPJ/MF n® I2.294.708/0(X)I-8I -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF ii"  140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Sertnços de Engenharia OSM AR LIS B O A . CPF/^MF n® 101.6 )6.X64-0(). 
Conlroiatla;:LEF CONSTRUÇÕES LTD A, estabelecida na Rua Santa lA izia. 15.3. Barro Ouro. M accíó/AL. 
iiiscritanoC N P J./M Fsobori' 11.921.475/3KMH-37. nesto ato. representada por seu Sócio Gerente ELISA EL 
CARVALHO  DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o  n® 530.311.567-49, residente c dom iciliado cm Ma- 
cetó/AL.
Objeto; Fica pronxrgndo por mais 12 (doze) meses a contar de 27 de jarteiro de 2 0 B  a 27 de janeiro de 2014. 
A  C A S A L  |>agatá a conlratada o valor global de RS 2.282.460,97 (dois milhões, duzentos c oitenta c dois m il. 
quatroscentos e sessenta reais c noventa e sete centavxis). para a e-secução dos servuços.
Oatada.Assinatura: 13/12/2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçaniemária • 101Ü3 
Grupo de Despesas • 600000
Rubrica -  616612
Dos Signolários: Acim a cítodus.
Protocolo n" 7612*7012 - C .l n® 28/1012 -  C A S A L
Autorizamos a elaboração do SEXTO TERM O  A D IT IV O  AO  COí^TRATO N® 91/2010. celebrado entre a 
C A SAL e a LEF CONSTRUÇÕES LTD A, observando a legislação vigente. Homologado em; 27/11/2012,

SEGUNDO TERM O  DE APO S TILA  AO  CONTRATO N" 26/20! I 
P toU ^jlü  n® 112.59/2012 - C,I n® 85/21) 12 -  C ASAL
Coricraante: C ASAL. Rua Baiáo de .Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MFn® 12.294,708/0001-8 l-representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D.A COSTA, CPF/MF n" 140, I I  5.494-87 c por seu V'ice- 
-Prcsidcnle de Gestão de Corporativa JÂILTO N JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MF n® 259.2X9,024-(i8. 
Contratada: SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME.
Objeto: Fica autorizado o registro do valor de RS 290.641,56 (duzentos c noventa m ü. seiscentos e quarenta 
c um reais c cinquenta e seis centavos), devidamente comprometido através das .Solicitações de Compra n® 
()0()l2741í OOOOJ545 e (»0001546, para cumpriniemo dos pagamentos dos .«iviços contratados, durante o 
período de 12 (doze) meses, iniciando-se cm 13 de maio de 2012 c concluindo cm 13 de maio de 2013, cm 
fucedn celcbraçãodo Primeiro Termo .Aditivo finnadoem  11 de maio de 2012. sem a identificação do valor 
corresponc)eh(c.
Data Assinatura: 04/12/2012.
Dos Signatários: Acimn citados.
Protocolo n® 11259./2012 -  C.I n® 8.5/2012 -  C ASAL
Autorizamos aciaboraçao do SEGUNDO TER M O  DE .APOSTILA AO  CONTTLVTO N " 26/2011, celebrado 
ctilrc a C A S A Lca  SR. LO CAÇÃO  E SERVIÇOS LT D A - ME, observaiidoa legislação vigente. Homologado 
em: 04/12/2012,

PRIMEIRO TERM O  DE APO STILA A O  CONTRATO N® n8,7t)l»
C.In®(i.3,/20Í2-CASAL
Ojntraiante; C ASAL, Rua Barão de Atalaia, 2W . Centro, CNPJ/MF n® l2.294.7t)8/Onol-8l-reprcsentada 
por seu D ircw r Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c (xrr seu 
Vice-Pre.ridcnte de Gestão Operacional MOISÉS V IE IR A  D A R O C H  A  NETO. CPF/MF ri® 164,845.174-X7. 
Contrautda: L IM PA DORA DE FOSSA A L A G O A N A  LTDA - ME,
Objeto: Autorizaro registro do valor de BS 8 3 ,197,50 (oitentae três m il, centoe noventae sete reais e cinquenta 
centavos), devidamente comprometido através da Solicitação de Compra n® (H)0119X3. para cumprimento do.s 
pagamentos dos scn'iços contratados, durante o período de 90 (noventa) dias, tniciando-sc em IQ de fevereiro 
de 2012 a I0dem aiode2012, cm face da celebração do Terceiro Tenno A ditivo, finnadoem lO dcftvereiixr 
de 2012, sem o registro do referido valor.
Data da Assinatura: l3/<)2/20l2.
Dos Signaiáríus; AcimaciloJos.
C .ln® 03/2U 12-C ASAL
Autorizamos 3 elaboração do PRIMEIRO TERM O  DE APO STILA AO CONTRATO N’'08./2010. celebrado 
entre a C A S A L c a  LIW PADORA DE FOSSA ALAG O .ANA LTDA -  M E , obsen-ando a legislação vigente. 
Homologado cm: l3/ti2/2t)l2.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 195/2011-GELIC/DP Maceió, 26 de abril de 2011 -

Exm.® Sr.
D r. L U IZ  E U S T Á Q U IO  TO LEDO  
DD. P re s id e n te  d o  T r ib u n a l de  
C ontas do E stado .

S en h o r P re s id e n te ,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registro do Contrato nP 26/2011, celebrado 
entre a CASAL e a FIRMA SR LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA -  ME, que tem como 
objeto a locação de 02 caminhões para transporte de água tratada, com 
motorista, por um período de 12(doze) meses, a contar de 25 de março de* 2011.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 29 de março de 201 Í

Outrossim, remetemos em anexo, todo o.dossiê que integra o Protocolo n  ̂
1167/2010, -  anexo Procolo no 6591/2010 e 850/2011 - CASAL - Proc. C.I n° 
019/2010 7 SUPDIST - FIs. 01 a 382

Ao ensejo, reiteranios a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

PROTOCOLO-TCAL 26!Vt/2011 
PROCESS., TC.ÍÂL. n024/20V

ÍWTSrtSôjADO;
C0í:í?AfJKtA DE ÁBAETECiír-SHTO
eetâd—  "  ~ ~ "

CPF:

Ĉ JPj: 122947C330C01S1
A S S U N V D :

CO:jrRATA.ÇA,afAíiJ3rEKrí3TRL!:í-f

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

1S Areismerío: 
F?ÍEÍÍ0E'ÍC4A

Í:ÍÃRIAJ. F. CâVALCAMTE
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Casal
COMUNICAÇÃO IN TEim Ã !!^itM i9Õ

ORIGEM: DESTINO:
SUPDIST

< ^ ? £ ( J 7  O S ^ â d  j J O M D  

\ :

DATADEEMISS 

03/02/2010

Senhor Gerente,
Solicitamos de V.Sa:, o empenho na contratação de um 

Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 15.000 Lts (quinze mil), 
revestido intemamente com Epox e motor estacionário de 8 Hp (bomba), com 
motorista, para ser utilizado por esta SUPDIST, por um período de 12 meses, nos 
abastecimentos de emergência a Hospitais, Instituto Médico Legal, Matemidades, 
Escolas, etc,... como é conhecimento da área Operacional o momento deficiente 
na produção de água, e o verão que está apenas começando, o mesmo irá aliviar as 
Instituições e a comunidade que estejam com problemas no abastecimento.

Certos de contarmos com seu apoio, desde já agradecemos.

Atenciosamente.

Paulo Piram ^ Dantas CgAeia 
Chefe da SUPDIST / GEDOP / CASAL
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C<X €  McexffM V.

ESTADO DE ALAGOAS

OfJÇiEM OE SERVIÇO *r^ 1 7 2 p 1 1 H ã ^
' .  I.

1 1

’ Ffl*Ate)taw|rèP.deH.Cavalcariti
■ C ti8 ç ilo  Gabinete da Ptesidèflcial CASAI

. . * ' * . • * . »  ' . . * • •• .

A Diretoria darRresi^nçi^dá Oornfí^bià^dé^i^nl^mten
de suas atfibuiç©és4st^tutáijii£ s",e GQnsidei^db arcel̂ ^  ̂ -
CASAL, ;■ - ■ J .y  í | '

:r-

,JÍ

4 1

B E S 0  L V E:- , '

1. ■' Autortear 'a- na ’

(dois) cáp iin h õ ^  p ã |a f cofjfi c o n ^
especificaçíípa o o t^ d ã l^ jb l^  ^
contidas no TerTnb.de W ^ c ê n | i a ^ » ^ ^ |è ^ ^

2. O s serviçòs ábirna f a u t ó

4 D

até 05 {dias)“dias útèíSve'Gbotat ;^e»!|rjM aíd,^te ̂  sendo
aíendidas as deièr]ní}iiíà$>^,:;serâô*ep)í^àâé^^
Nona dD CltaÉdò Cóiríírata' ‘  ̂ : v í   ̂ -

4. As despésas pettinentes âp;;^\sery|i^s,; ora-^pa^ 
ctóssjfièa^oor^raéiifânã^^^^ . * V ' . r  . -

• ITEM O t ■ '■•' ’■• /  - .v'  ■ ; ' l  '

- Unidade Ò r ç a r n e n tá p ía 1 ; j í . ,306- íG J E D O P # ^
Grupo de Despésa ^.....i.;..v.‘.. 30Ò;ÒpG -  Sen?íços.:d̂ ^̂

- Rubrica ...'....v....:3Ò1D00.-Seryiços dé Cphserva^q^^^^^
; 'Sistemas--'

ITEM 02

- Rubrica

GEPLAN-047-C.





ESTADO DE ALAGOAS
eOMPANHIÀ DÊ SAI^Al^NTO M: ALAGOAS

5. A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da contratada: ' :
à) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS; '
c) Certidão Negativa atualizada de débito Juoto á Fazenda, Eêtadual.

A não apresentação dos docciméntos acima elencados, ensejará a suspensão do 
pagamento até sua regularização. ' ^

Maceió, 13 de maio de 2011.

Êng« ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

t e e A D O K a
Ciente:...;,
Em 13 lü?C‘Ü. SorayaM/Ferreíra Carnaúba 

-----_ Sócia - Diretora

GEPLAN-047-C
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tecnologia em serviços

CASAL -  Cia de Abastecimento e Saneamento de Alagoas 
Dr° Jorge Brísênio Torres

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, empresa com sede na Rua Padre Cícero, 
n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, registrada na receita federal C.N.PJ n° 03.757.188/0001’78, com atividade de 
limpeza urbana e locação de equipamentos, vem através desta apresentar sua proposta referente a locação de um 
equipamento, pelo preço e na forma abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL
01 Caminhão pipa com motorista, 

tanque em aço, com capacidade 
para 15.000mts.

Mês 12(doze) R$14.900,00 
(Quatoize mil, e 
novecentos 
reais).

R$ 178.800,00 
(Cento e setenta e 
oito mil, oitocentos 
reais)

Outrossún, declaramos que:
a) Temos conhecimento do local onde serão executadas os serviço^B) Os serviços serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado pela contratante;
C) esta {H'oposta compreende todas as despesas com mão-de-obra(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 

 ̂- necessários à perfeita execução de toda a obra;X y D) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 30 - '' (trinta) dias, contado da data final prevista para sua entrega.E) Condições de pagamento, de acordo com a medição conforme aos serviços executados.

1

Até que o Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.

Maceió /AL, 12 de Janeiro de 2010. l ím pex i  Mscjíéíívíív-

Rua Padre Cícero, 174 - Tabuleiro dos Martins - Maceió-Al Cep - 57081-190 
(0**82)3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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tecnologia em serviços

CASAL -  Cia de Abastecimento e  Saneamento de Alagoas 
Dr° Jorge Brísênio Torres

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, empresa com sede na Rua Psdie Cícero, 
n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, registrada na receita federal C.N.PJ n° 03.757.188/0001-78, com atividade de 
limpeza urbana e locação de equipamentos, vem através desta apresentar sua proposta referente a  locação de um 
equipamento, pelo preço e na forma abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL
01 Caminhão pipa com motorista, 

tanque em aço, com capacidade 
para IS.OOOmts.

Mês 12(doze) R$14.900,00 
(Quatorze mil, e 
novecentos 
reais).

R$178.800,00 
(Cento e setenta e 
oito mil, oitocentos 
reais)

Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas os serviços;
B ) Os serviços serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado pela contratante;
C) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra
(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução de toda a obra;
D) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 30 
(trinta) dias, contado da data final prevista para sua entrega.
E) Condições de pagamento, de acordo com a medição conforme aos serviços executados.

Até que o Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.

Maceió /AL, 12 de Janeiro de 2010.

O ,.

Rua Padre Cícero, 174 - Tabuleiro dos M artins - M aceió-Al Cep - 57081-190 
(0 * *82)3322-4741 resolvelim peza@ hotm ail.com  

CN PJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




F R DE ARAÚJO & CIA LTDA
C.N.PJ. : 05.415.043/0001-57

CASAL -  Cia de Abastecimento de Água e Saneamento de Aiagoas

Referente : Proposta de iocaçâo

A tt: Dr** Antonio Fernando Santana Nascimento

Conforme solicita estamos enviando nossa proposta com os preços ab aixo : 

OBJETO

Locação de um caminhão pipa com motorista, com tanque em aço inoxidável

p e r ío d o

12(Doze) meses 

CUSTO MENSAL/ ANUAL

Mensal R$ 16.330,00 (Dezesseis mil e trezentos e trinta reais)

Anual R$ 195.960,00 (Novecentos e noventa e cinco mil e novecentos e sessenta reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA

30 (Trinta) dias

Salientamos que nossos preços compreendem todas as despesas diretas e indiretas.

Rio Largo/AL, 15 de Janeiro de 2010.

F R DE ARAÚJO & CIA LTDA

LOTEAMENTQ RENASCER. N* 26. QUADRA B- 1. TABULEIRO DO PINTO. RIO lARGO/AI.





F R DE ARAÚJO & CIA LTDA
C.N.PJ. : 05.415.043/0001-57

CASAL -  Cia de Abastecimento de Água e Saneamento de Alagoas

R eferente: Proposta de locação

A tt: Dr** Antonio Fernando Santana Nascimento

Conforme solicita estamos enviando nossa proposta com os preços ab aixo : 

OBJETO

Locação de um caminhão pipa com motorista, com tanque em aço inoxidável

p e r ío d o

12(Doze) meses 

CUSTO MENSAU ANUAL

Mensal R$ 16.330,00 (Dezesseis mil e trezentos e trinta reais)

Anual R$ 195.960,00 (Novecentos e noventa e cinco mil e novecentos e sessenta reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA

30 (Trinta) dias

Salientamos que nossos preços compreendem todas as despesas diretas e indiretas. 

Rio Largo/AL, 15 de Janeiro de 2010.

F R DE ARAÚJO & CIA LTDA

l LOTEAMENTO REMASCER. N" 26. QUADRA B -1. TABULEIRO DO PIWTO. RIO LARGO/AL





MELO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA

CASAL > Cia de obostecimento de água e Saneamento de Alagoas 

A/C  : Or® Jorge Brísenio Torres

Estamos enviando nossa proposta conforme solicitação pora execução de 

serviços de locação de um cominhão pipa com m otorista, com tanque em aço carbono com 

copocidode para 1 5 .000  m its, no período de 12 (doze) meses.

Preço mensol R$ 1 6 .5 0 0 ,0 0  (Dezesseis mil e quinhentos reais) 

Preço anuol R$ R$ 1 9 8 .0 0 0 ,0 0  (Cento e noventa e oito mil reais)

Declaramos também que nosso preço incluem todas as despesas, tais como salário do 

motorista , encargo sociais, não cabendo o contratante qualquer encargos ou toxos.

m

Paripueira/AL, 12 de Janeiro de 2010

Rodovia Al 101 N o rte . n“ 18, Centro , Paripueira/AL. C .N .P .J . n® 0 3 .4 5 5 .4 5 5 /0 0 0 1 -2 7





MELO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA

CASAL -  Cia de abastecimento de ógua e Saneamento de Alogoos 

A /C  : Dr** Jorge Brísenio Torres

Estamos enviando nosso proposta conforme soíicitaçSo para execução de 

serviços de locação de um cominhão pipa com m otorista, com tanque em qço carbono com 

capacidode pora 15 .000  m its, no período de 12 (doze) meses.

Preço mensal R$ 1 6 .5 0 0 .0 0  (Dezesseis mil e quinhentos reois) 

Preço anual R$ R$ 1 9 8 .0 0 0 .0 0  (Cento e novento e oito mil reois)

Declaramos também que nosso preço incluem todas as despesas, tais como solório do 

motorista , encargo sociais, não cobendo a contratante qualquer encargos ou toxas.

Paripueira/AL, 12 de Janeiro de 2010

MELO TERRAPl^G EM  E CONSTRUÇÕES LTDA 

JOSÉ MIGUEL DOS SMrros

Rodovia Al 101 N o rte , n* 18. Centro , Paripueira/AL, C .N .P .J . n° 0 3 .4 5 5 .4 5 5 /0 0 0 1 -2 7
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Casal Com panh ia  de Saneam en to  de A lagoas

Processo n°. 1167/2010. 
Interessado: S U P i iI S T

A
D.P.,

Neste p ro c e s s o  o solicita a contratação de um empresa para
locação de  um  .r /:hão com motorist^ acoplado com tanque com 
capacidade d e  IL .O O O  lit ro s , revestido internamente com epòx e motor 
estacionário de  8 HP, p a ra  abastecimento de emergência a hospitais, 
IML, m a te rn id a d e s ,  e s c o la s  entre outros, pelo período de 12(doze) 
meses.

Realizado p e sq u is a  de  mercado junto a três empresas do ramo, foi
observado o u e  o 
direta, D e ssa  'n- 
através da n  
PRESENCIAL, ba.

d o s  serviços ultrapassa o limite para contratação 
-  e ito  da SUPDIST, somente poderá ser atendido 

de licitação na modalidade de PREGÃO 
io  p a ra  tanto da competente autorização a ser

\ l G C ,

h a e b  C rm a  'F. H í M o rm
da Presidência





C.I. n® 019/2010 -  SUPDIST/GEDOP 
Protocolo n® 1167/2010

A
SULOS,

Com base na solicitação da SUPDIST/GEDOP, através da C l. n° 019/2010, 
corroborada pela instrução processual e jurídica as fis 09 parte integrante do 
presente processo AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a contratação de uma empresa 
para locação de 1(um) caminhão acoplado com tanque com capacidade de
15.000 litros (quinze mil),revestido internamente, para abastecimento de 
emergência a Hospitais, IML, Maternidade, Escolas entre outros, com motorista, 
por um período de 12 (doze) meses. E m .^ i / c?è / "íc?

SEM  
r Presid< >

c
A  CARVALHO FÍLHÔ

Avgm..

A

ir R -  fc C, j-\_____________________  _ _____________ _ _

cJc, J ) .p .  , k  ó j e L c .

Z A  , j (p ,

GEPLAN 021 C
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO: 

1167/2010

A GELIC
informamos que o saldo orçamentário da GEDOP e da GEMTE, nesta data, 
para o ano de 2010, na rubrica 301000-Serviços de Conservação e Manutenção 
de Sistemas é R$ 776,29 e R$ 1.262.647,02, respectivamente.
Os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na classificação orçamen
tária abaixo.
Unidade Orçamentária 
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 24/02/2010

11306-GEDOP 
11303-GEMTE
300000 -  Serviços de Terceiros,
301000 -  Serviços de Conservação è Manu
tenção de Sistemas

Mincytermiiuies - M at. 59S
G EP LA N /. C A SA L

S O P i ) i 5 V

T m /v - o

;.ir75?

0  ÜB

Paulo Pilim^rTÍoéFreia
Chefe da SUPDIST/GEDOP

GEPLAN 006-.C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO BÁSICO

I f̂ OlSTO BÁStCO PARA CC^ímATAÇÃO DE PESSOA 3lfíO!̂ CA PAkA VOCAÇÃO t)B CAtONHÃO ]

1 .0 . 0 0  OBJETO

1 .1 . Contrataçõo de pessoa jurídicá para locação de 01 {um} cominhão com tanque de aço 
í^bono Copjddode de 15,000 Litros, (c^ inhão  pipo) COM M O TO R ISTA , revisado, 
quilometragem livre, cm bom estado dc conscrvaçSfo, com no mòdmo QZ (dois) anos de uso e  
com os seguintes equipamentos: •

• M otar estacionário de 8Hp, maagî ira de 4“pana bombeamento 80 m.
\

1 .2 . No veículo a ser locodo viró instalado um tanque apropriado para o transporte dc Aguo 
tratoda, da CONTRATADA a partir da assinatura do Contrato.

1 .3 , O seguro to tal do tcsique, a pintura do mesmo bem ramo os «isoios hidrostéticos exigidos 
para 0 transporte de produtos serão de inteira  responsabilidade da CONTRATADA.

2 .0 , DA J U S T IF IC A T IV A

2 .1 . O caminhão, objeto do presente Projeto Básira, atenderá a Supervisão de Distribuição -  
SUPDIST.

3 .0 . DA DESCRl^Âk? DOS SERVIÇ^OS

3 .1 . As despesas com monutençefo mecâiíca serão por conta da CONTRATADA.

3 .2 . Em £ c ^  de parali^ição do cominhão, a CiOTsITRATADA deverá cm 24 horas substituir por 
outro eqm as mesmas características. Estas característicos serão fiscalizodos pelo ôESTOR  
do contrato.

3 .3 . Os serviços serão realizados em todo o ,&tado de Alagoas.

3 .4 . As despesas com combustível s^ão  por conta do CASAL.

3 .5 . A prestação normal dos serviços ocorrerá no período compreendido dos 7;00h òs ISrOOh, 
de segunda à sexta-feira. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocaç& pere o trabolho fo ra  desta fotxa, industve em finais de semono e> ferim los, não 
cabendo ônus adicional algum a CASAL





r
ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

3 .6 . A c o n t r a t a d a  deverá disponifaUizar o Veículo em adequados condíçSes de uso, 
correndo por sua conta toda e qualquer despesa com conservaçõo e manutenção mecânica 
deste.

3 .7 . Ajám cbs e s r^ i^ e s  previstos m  Editoi, inclusive qta»rto à od&^aç&o dos equi|»Bnentos òs 
especificaçSes do objeto, na vistoria técniai rcolizoda pelo Supervisêfo de serviços auxiliares e 
transporte - SUPSAT, serão verifioidas condições ideais de funcionamento, e m is ^  de 
poluentes, isenção de avarias, defeitos graves aparentes e demais exigências do Edital, bem 
como adq jtoçô^ iiwuieipxidQS que ofetem  as cuiracterísticas do veículos e  a ^^rcm ça do tso 
cm vias públicas.

3 .8 . Se o equipamento objeto da vistoria nSb atender às condi^^es previstas no item 3.7, o
devera, a  seu critério , e uma único vez, moraor nova doto com prazo de 10 (dez) dios 

úteis po'a cuiequaçSb ou substituição desses veículos, sob peno de opiioiçcb das peTmlidmks 
càbíveis.

3 .9 . Em caso de avaria do Equipamento que impeça a execução do serviço a contento, e  quando 
não fo r possível o om serto no IdcqI, a C<^vfTRATADA obriga-se osié>s^1uí-io de imediato por 
outro similffi’, dè maneira a neb interrom per o correto ondomento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Nestes casos ou mesmo qiwndo da parada para rranutenção preventiva 
do equipamento, será tolerada a sua s u b s titu i^  por no máximo 02 (dois) dias corridos, sem 
que seja efetuoda a vistorio obrigatória junto a SUPSAT, a critério  e sob a responsabilidode 
única e  exclusiva do fiscal «ki CONTRATADA.

3.1G . No caso da ocorrência de apreensão do equipamento, os despesas decorrentes da 
retirada, guincho e outras ocorrerão por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da sua pronta 
substituição.

3 ,1 1 , O veículo ficará nas instalações da CASAL, sendo permitida sua retirada apenas ao 
término do contrato ou quondo do necessidode de manutenção, mediante autorização do 
CE5T0R  da contratação. '

4 .0 . DO PRAZO

4 .1 . O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar do assinatura do- 
contrato,

4.2. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério  da A d m in is tra^ , por t ^ is  e 
sucessivos períodos, até o lim ite de 60  (sessenta m e^s).

5 .0 . DO PRECO

5 .1 . O vdor apresentado na proposta do lic íto tte  vencedora será fixo e írrea ju stó « l na 
primeira vigência contratual.



I ^



r

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5 .2 . A revfSffo dos preços corrtrotodos obedecera, se fo r o coso, a periodicidade csnual e o 
índice a ser aplicado será definido  cm acordo com a CASAL, mediante a apresentação, pela 

de de as to s  den^s^trondo os.itens eresejoeíores dos acréscimos
pleiteados.

6 .0 . 0 0  FATURAMEIsITO/PAOAMENTO

6 .1 . Os serv i0s  executados deverão ser  faturados do 1® até  o último dio de cada mês..

6 .2 . O  p^am w fo  será efetuado pela D iretoria Fincmcclro, em otc 30 (trin ta ) dias do mês 
Stíbseip^íte m  da prestaç^  dos ^ rv iço s , medimte a  opnesentoçôáo do nota fiscal de serviços 
c faturo com o atesto do êESTOR do coritratoçSo.

6 .3 . As faturas deverão ser encaminhadas e  otestados pelo ^ S T O R  do contrato, c somente 
serôb aceitos se estiverem de oa>rdo com o estabelecido nos dousuiofi ccmtratuois, inciiâive, 
com cópia autenticado dos con^srovontes re fe ren te  ch> recolhimento dos cm itribui^es devidos 
ao IN S S  e FôTS, todas devidamente quitados, relativas ao m is do última competência vendda.

6 .4 . O págamento fica condicionado à comprovação de que a L id t& ite  vencedora encontra-se 
údimplente com as Fazendas Publico Estadual e Municipal,

6 .5 . Nteahum, pagm enfo será fe ito  sem que a Licitante vencedora tenha recolhido o i«jlor de 
multa eventwaímente aplicada.

6 .6 . A emissão mtecipada do documento fis a ií não implicará adimtamento para o ^gsm &tto  
do obrigação.

6 .7 . Hm^eado erro na nota fiscal, a mesma será devolvidaá Licitante vencedora.

6 .7 .1 . Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ô 
Licitm tc vencedora, ficando o pagamento pendente até  que se providenciem as medidas 
saneaáoros,

6 .7 .2 .. Nessa hipótese, o pra io  poro o pogesnento in ic iarse-á após a regukrizaçoo da 
situação c/ou Q reopresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.

6 .8 . Os pogom ^os seríb  efetuados através de depósito bancário em conta i^ rren te  a ser 
indioida pela Licitante ven^dora.

6 .S . Caso a Licit<mtc vencedora neb apresente os certidSes exigidos no item 6 .4 ., ou seja, 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscaJ, o pagamento devido seró suspenso.

7 .0 . DAS OBRISA^ÕES DA CONTRATADA
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7 .1 . Obscpvor exigencíos da minuta de contrato de prestaçSo de serviço,

7 .2 . Apresentar Cópia do C ê r fif iç a d o  do Registro e Licenciamento do CtsninhSo que será 
utiii2<sio m  p i^ sti^ to  dos serv i^s, com os devidos to:iois pogos.

7 .3 . A p re s m tü s ' C á g a d o  Con^rovánte de Quitação do S e g u ra  O b r ig a tó r io  do C m in h c b  do c m  

de2009.

7 .4 . A p re s & tta r , mensalmente, junto á?m a mita fis a il, fatura ou redbo, cópta autaítíosda dos 
seguintes doamentas. sob pem  de r e te n ^  ou nSò jiberoçSo do pagomento pelo CASAL:

7,4.1* C^idõo btegotiim íte Débito do INSS;

7 .4 .2 , Certidão Nte^pttwa de Débito do FSTS;

7 .4 .3 , C e rtid ã o  N e g a tiv a  a tu a liz a d a  d e  débito junto a  F a z e n d a  E s ta d u d :

7 .4 .4 , Csrtidêb Negativa atualizada de débito jwrto a Fazenda Municipal.

7 .5 . Assisslr, asfa s i»  inteiro e  escdi^ive respcmsobiiidade, o pe^sm&^to dc todos os impostos, 
taxas ou’qimisquer ônus fiscois e tributários dc origem Federai, Estodua! e Municipal, bem 
como todos os encargos trabalhistas, previdenciórios e  comerciais, vigentes durcmte a  
e x e a iç õ o  do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciois e extrojudidais que lhes 
sejam'imputóveis, inclusive com relação a  terceiros, em d e c o rrê n c ia  da celebração do oM itrato  
e execução dos serviços previstos.

7 .5 .1 , A Inadimplência da CONTRATADA quanto cm  impostos, tsxas e  encargos, 
estabelecidos n e s te  item , n0to Im is fe re  à C A S A L  o responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o n a ra r  o  objeto do p re s e n te  Projeto Rósicó.

7 .6 . Não efetuar sub-contrataçeb do objeto deste contrato.

7 .7 . Obrigar-se pelo ressorcimento de quaisquer demóndos trobolhistos intentadas por 
empregados se^s e que onerem f  inonceiromente ò C A S A L

7 .8 . Apresentar à CASAL, antes do início de suos atividodes, relação do pessool que irá  
prestor os serviços objeto do presente con tra ta ção , contendo os dados pessoots, inclusive, 
endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação.

8 .0 . DAS OBklêAÇÔBS DA CASAL

8 .1 . Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, co.nforme as condições estabelecidos neste 
Projeto Básico. •

SJS. N oüficsr à CC^siTRATADA, otrovés do ^ S T O «  do contrato, fixnndo-lh^ prazos f» ra  
correção de irr^uloridodes encontradas na prestação do serviço.
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9 .0 . DA 6E S TA O  E DA F IS C A LIZA Ç A O

8 .1 . A fiscdízoção da prestação dos serviços ob jeto  do presente Projeto Básico será exercida  
por Paulo Piramar Dantas Correia, mot. 1635, chefe da S U P D IS T , doravante, denominado 

6ESTO R .

8 .1 .1 . N a ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será fe ita  por seu substituto imediato.

8 .2 . A fiscalização de que tra ta  o item  an terio r não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CO NTRA TADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas: vícios 
redib itórios ou' emprego de m ateriol inadequado ou de qualidade in ferio r, inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

8 .3 . A CASAL se reserva o d ire ito  de re je ita r  no todo ou em parte , os serviços prestados se 

em desacordo com os term os do presente Projeto Básico.

8 .4 . Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao ob jeto  do presente Projeto  
Básico, deverão ser prontam ente atendidas pela CO NTRATADA sem qualquer ônus para a 
CASAL.

8 .5 . O GESTOR deverá designar um funcionário para realizar o acompanhamento dos serviços 
e realizar a vistoria diária no Veículo.

9 .0 . SANÇÕES A D M IN IS T R A T IV A S

9 .1 . Pela inexecução to ta l, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
C O N TRA TADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o 
d ire ito  de defesa prévia por 0 5  (cinco) dias úteis:

a) AD VER TÊN C IA , por escrito , pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços:

b) MULTA de 27o (dois por cento) sobre o valor da fa tu ra  mensal, lim itada, por sua vez de 
incidência, a 107o (dez por cento) do valor global do contrato:

c) IM P E D IM E N T O  DE CONTRATAR com a Adm inistração, por prazo não superior a 02  
(dois) anos.

9 .2 . Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebim ento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

1 0 .0 . D IS P O S IÇ Õ E S  G ERAIS
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10 .1 . A prestação do serviço à CASAL, por representante dd CONTRATAbA, não gcrára
para este vínculo de emprego, nem institu irá  solidariedade paSsiva em razão do não 
cumprimento pela CONTRATADA, da/obrigação de pagamento de remuneração òu verba 

rescisória do pessoal que contratar, ou de recolhim ento de obrigaçõeà sociais, prévjdenciárias 
e trib u tárias . , '

10.2 . Qualquer dúvida ou reclamação pór p arte  da CONTT?tATÁbA, durante a vigência do
contrato, deverá ser encaminhada ao SESTOR do contrato que adotará as medidas e/òu  
providências necessárias para a sua solução. '





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 1167/2010- CASAL
Processo C ,I n° 19 /2010  -  SUPDIST ^

À  ;  ■ A :  ■ ^
SUPDIST,

I ’ ' • ^

Encaminhamos processo acim a citado, inform ando que o objeto do 
projeto, básico não coridiz com a solicitação inicial, a pesquisa de 
m ercado e a autorização do D iretor Presidente, devendo ser retificado, 
visto que o custo da locação do caminhão com MOTORISTA tem  o valor a 
m aior e não está autorizado desta form a.

D iante dò exposto, solicitamos as devidas correções.

Em: 30/03/2Ò10.

Mari(^''dèTátima Prãzín dás C. Cavalcanti 
Gerência de Licitação e Contratos

JP'C
Prazin ds

Ca.

Paulo Pirai
Chefe da

0 Tc2^eia ^
ST/GEDOP )

' ,í



i 'f



f
P f c O T .  |J O . ( 0 URGME

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N®daCI;

207/2010

DATA DE EMISSÃO

11.06.2010
Origem:

UNAG
Destino;

SUNEI

Sr. Superintendente,

Solicitamos a V.Sa., a jx)ntrataçâo de pessoa jurídica para locação de 01 
(um) veículo tipo caminhâo-pipa (x>m lotação na U.N. Agreste para atender cóm a-
bastecimento d’água os estabelecimentos públicos: escolas públicas estaduais e mu
nicipais, creches, hospitais e repartições públicas das cidades pertencentes à comarca 
do núcleo - 003 Arapiraca:

■ C^*^t>as

- Lagoa da Canoa ' ,
- Çoité do N óia
- Arapiraca '
A  contratação se faz necessária para cumprir às exigências do Mandato de 

Citação Antecipação de Tutela n® 058.2008/000200-8 do Juízo de Direito da 4® Vara 
Cível de Arapiraca /  Fazenda Pública e da Ação Cível Pública è despacho do Juiz de
Direito Dr. Giovanni Alfredo de Oliveira Jatubá. *

\  »

Segue Projeto Básico para contratação de Pessoa Jurídica para locação de 
caminhãò.

Atencio

Chefe

Bfímco
■ im G U a L 2 S 3 9

^PLAN 0Ò9-C
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PROJETO BÁSICO

PROJETO BÁSICO PARA CONTMTAÇXO DE PESSOA JUMOtCA PARA HOCAÇÃO J X  C A M IN H ^

1.0. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa Jurídica para locaçôo de 01 (um) caminhão com tanque (caminhão 
pipo) COM MOTORISTA, revisado, quiiometrogem livre, em bom estado de conservação, com as 
seguintes característicos:

Volume do tanque: 12.CXX) tifro s :
M a te ria l do tan jtm : Aço carbono ou inoxidável:
M o to r estacionário de 8H p:
D iâm etro da m angueira de pressão: 4 " :
Comprim ento da m angtm ira de pressão: 8 0  m;
Ano de fabricação: máximo 0 2  (d o is) anos ck uso.

1.2. No veículo a ser locodo virá instolodo um tanque apropriado para o transporte de Aguo 
tratada, da CONTRATADA o partir da ossinotira do Contrato.

1 .3 .0  seguro total do tanque, a pintura do mesmo bem como os ensaios hidrostóticos exigidos 
para o tronsporte de produtos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

2.0. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Com a criação da Unidade de Negócio Agreste a qual atenderá todas as demandas de 
serviços operocionais e comerciais inclusive o núcleo Aropiraca e sabendo-se qué ao longo doS 
ohos a CASAL não tem renovado a sua frota de veículos, bem como a desativação da ofiòina de 
manutenção de veículos da mesma, acarretando no sucateamento dos carros e equipamentos 
existentes, fez com que a CASAL optasse pela locaçcm de equipamentos do tipo cominhão 
tanque, atendendo a população no menor espaço de tempo; somando-se a este fato o otuol 
déficit de produçcb em torno de 600m^/h para o Sistema Coletivo do Agreste que 
demandorom as exigências contidas no Mandato de Citaçô» Antecipação de Tutela n° 
058.2008/0002CX)-8 do Juízo de Direito da 4” Varo Cível de Aropiraca/ Fozencb Pública e 
Ação Cível Público conforme despocho-do juiz de Direito Dr. (7Íovanni Alfredo de Oliveiro 
Jatubó.
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3.0. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. As despesos com moiuitençck) mecânico serão por conto do CONTRATADA.

3.2. Em coso de porolisoção do cominhõo, o CONTRATADA deverá em 24 horos substituir por 
outro com os mesmos corocterísticos. Estos coroctérísticos serão fiscolizodos pelo SESTOR 
do contrato.

V

3.3. Os serviços serão reolizodos em todo o Estodo de Alogoos.

3.4. As despesas com combustível serão por conta da CASAL

3.5. A prestação normal dos serviços ocorrerá no período compreendido dos 7:00h òs 18:00h, 
de segunda à Sexta-feira. Excepcionalmente, poj* necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação poro o trobolho foro desta faixo, inclusive em finais de semana e feriados, não 
cabendo onus odicionol algum o CASAL.

3.6. A CONTRATADA  ̂ deverá disponibilizar o Veículo em adequados condições de uso,
correndo por suo conta toda e qualquer despeso com conservação e manutenção mecânica 
deste. y

3.7. Além dos condições previstos no Edital, inclusive quanto ò odequoção dos equipamentos òs 
especificações do objeto, na vistoria técnico realizada pelo Supervisão de serviços auxiliares e 
transporte - SUPSAT, serão verificadas condições ideais de funcionamento, emissão de 
poluentes, isenção de ovarias, defeitos graves oparentes e demais exigencios do Edital, bem 
como adaptações inadequadas que afetem as corocterísficas do veículos e a segufonço do uso 
em vias públicas.

3.8. Se o equipamento objeto da vistoria não atender às condições previstas no item 3.7, o 
6ESTOR deverá, a seu critério, e umo única vez, marcar nova doto com prazo de lÒ (dez) dias 
úteis poro adequação ou substituição desses veículos, sob peno de aplicação das penalidades
cabíveis.

3.9. Em caso de ovaria do Equipamento que impeça a execução do serviço a contento, e quando 
não for possível o, conserto no local, a CONTRATADA obriga-se a substituí-io de imediato por 
outro similar, de maneira a não interromper o correto ondamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos,. Nestes casos ou tnesmo quando da parada para manutenção preventivo 
do equiĵ mento, será tolerada a suo substituição por no máximo 02 (dois) dias corridos, sem 
que seja efetuada a vistorio obrigatória junto a SUPSAT, a critério e sob 0 responsabilidade 
única e exclusivo do fjscal da CONTRATADA.

3.10. No caso dá ocorrência de opreensão do equipamento, as despesas decorrentes da 
retirada, guincho e outros ocorrerão por conta da CONTRATADA, sem prejuízo do sua pronta 
substituição.
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3.11. O veículo ficará nas instalações da CASAL, sendo permitida sua retirada apenas ao 
término do contrato ou quondo da necessidade de manutenção, mediante autòrizaçc» do 
ôESTOft da contratação.

4.0. DO PRAZO

4;1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contor da assinatura do 
contrato.

4.2. O prozo do item anterior poderá ser prorrogado, o critério da Administração, por iguais e 
sucessivos períodos, oté o limite de 60 (sessenta meses).

5.0. DO PREÇO

5.1. O valor apresentado na proposto da licitante vencedora será fixo e irrectjustável na 
primeiro vigência contratual.

I

5.2. A revisão dos preços contratados obedecerá, se for o caso, a periodicidade anual e o 
índice a ser opiiçado será definido em acordo com a CASAL, mediante o apresentação, pela 
CONTRATADA, de plonitha de custos demonstrando os itens ensejadores dos acréscimos 
pleiteados.

6.0. DO FATURAMENTO/PASAMENTO

6.1. Os serviços executados deverão ser faturados do 1° oté o último dia de cada mês.

I 6.2. O pagamento será efetuodo pela Diretoria Financeira, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, medionte a apresentação da nota fiscal de serviços 
e fatura com o atesto do ©ESTOR da contratação.

6.3. As faturas deverão Ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do controto, e somente 
Sérõo aceitas se e^iverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais, inclusive, 
com cápia autenticada dos comprovantes referente ao recolhimento das contribuições devidas 
ao INSS e FGTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da última competência vencida.

6.4. O pagamento fica condicionado ò comprovação de que a.Licitante vencedora encontra-se 
adimplente com as Fazendas Pública Estadual e Municipal.

6.5. Nenhum pcgamento será feito Sem que a Licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

6.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.

6.7. Havendo erro nò nota fiscal, a mesma será.devolvida à Licitante vencedora.
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6.7.1. Quolquer irregularidade que impeço a liquidaçêb da despesa seró comunicada ò 
Licitante vencedora, ficondo o pogamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

6.7.2. Nessa hipóte^, o prazo porá o po^mento iniciar-se*é após o regulorizaçSo da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administra^.

6.8. Os pc âmentos serão efetuados através de depósito boncório em conta corrente a ser 
indicada pela Licitante vencedora.

6.9. Caso a Licitante vencedora não apresente ds certidões exigidas no item 6.4., ou sejo, 
verificada, a qualquer tempo, o irregularidade fiscal, o pogamento devido seró suspenso.

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Observar cíxigencias da minuto de contrato de prestoção de serviço.

7.2. Apresentar Cópia do Certificado do Registro e Licenciamento do Caminhão que seró 
utilizado na prestação dos serviços, com as devidas taxas pegas.

7.3. Apresentar Cópia do Comprovante de Quitoção do Seguro Obrigatório do Caminhão do ono 
de 2009.

7.4. Apresentor, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada dos 
seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:

7.4.1  ̂Certidão Negativo de Débito do INSS:

7.4.2. Certidão Negotiva de Débito do FGTS:

7.4.3. Certidão Negativa atualizada de débito junto o Fozenda Estadual:

7.4.4. Certidão Negativa atualizodó de débito junto a Fazendo Municipal. «

7.5. Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pogamento de todos os impostos, 
taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem 
como todos os encargos trabalhistas, previdenciórios e comerciais, vigentes duronte a 
execução do.contrato e, oinda, quaisquer outros encargos judiciais e extrojudiciais que lhes 
sejam imputóveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrêncio do celebroção do contrato 
e execução dos serviços previstos.

7.5.1. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, toxoŝ  e encargos, 
estabelecidos neste item, não transfere à CASAL a responsabilidade por seu pogamento, nem 
poderó onerar o objeto do presente Projeto Básico.

7.6. Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
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7.7. Obrígor-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por 
empregados seus e que onerem financeiramente ò CASAL
7.8. Apresentar à CASAL, antes do início de suas atividades, relação do pessool que irá 
prestar os serviços objeto do presente controtoção, contendo os dodos pessoais, inclusive, 
endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação.

5 .0 . DAS OBRISACÕES DA CASAL

8.1. Efetuar ò CONTRATADA os pagamentos, conforme os condições estabelecidas neste 
Projeto Básico.

8.2. Notificar ò CONTRATADA, através do SESTOR do contrato, fixondo-ihe prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

8.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas os penalidades, multas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da 
contratação quaisquer inobservâncios das exigências desta contratação.

8.4. Efetuar, no prazo estipulodo neste contrato, o pc^mento dos sèrviços efetivomente 
prestodos, apás a comprovoção do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fotura anterior, exceto 
no caso da primeira fatura

9.0. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

 ̂ 8.1. A fiscolização da prestação dos serviços objeto do presente Projeto Básico será exercida 
por Joilson Correo de Araigo, mot. 1158, Coordenador da CPbL, doravante, denominado 
GESTOR. \

8.1.1. Na ausência ou substituição do empregado ocima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.

8.2. A fiscalizoção de que troto o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios 
redibitários ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistíndo, em 
quolquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

8.3. A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se 
em desacordo com os termos do presente Projeto Básico.

8.4. Quaisquer exigêhcias da fiscalização da CASAL, inerentes o» objeto do presente Projeto 
Básico, deverão Ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer onus para a 
CASAL
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âJo

8.5. O ôESTOR deverá designar um funcionário poro reaWzaar o acomponhomento dos serviços 
e realizar a vistoria diária no Veículo.

9.0. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pela inexecuçcb total, parcial ou inadequado dos obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser opiicodos os seguintes sonções, não cumulativos, ossegurodo o 
direito de defesa prévio por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecuçSo porciol do xontroto, pelo cumprimento 
irregular dos cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços:

b) MULTA de 2% (<iois por cento) sobre o valor da fotira mensal, limitado, por suo vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do volor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o Administração, por prazo não superior o 02 
(dois) onos.

9.2. No hipátese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias o contar do recebimento do notificação ou do não acolhimento dá 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo volor nos pagamentos vincendo.

10.0. DISPOSIÇÕES SERAIS

10.1. A prestoção do serviço ò CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará 
para este vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não 
cumprimento pelo CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneroção ou verbo 
rescisário do pessoal que contratar, ou de recolhimento de obrigoções sociois, previdenciárias 
e tributárias.

10.2. Qualquer dúvida ou reclamoção por porte da CONTRATADA, duronte a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhado ao 6ESTOR do contrato que adotará os medidas e/ou 
providêncios necessários para a sua soluço.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

DESCRIÇÃO: ABASTECIMENTO DAS CIDADES DA UNIDADE DO AGRESTE 

LOCAL : CRAÍBAS, LAGOA DA CANOA,COITÉ DO NÓIA E ARAPIRACA 

DATA: JULHO 2010

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T P .U N IT . P . T O T A L .

1 D E S C R IÇ Ã O

1.1
Locação de um caminhão pipa (12000 
litros) mês 12,00 10137,70 121.652,40

TOTAL GBRAL 121.652,40
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

DESCRIÇÃO: ABASTECIMENTO DAS CIDADES DA UNIDADE DO AGRESTE 

LOCAL : CRAÍBAS, LAGOA DA CANOA.COITÉ DO NÓIA E ARAPIRACA 

D A TA : JULHO 2010
’

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P.UNIT. P. TO TAL

1 DESCRIÇÃO

1.1
Locação de um caminhão pipa (12000  
litros) mês 12,00

' ■
.

TOTAL GERAL -
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Casal ■ Companhia de San^ Aiagpas

Processo n° 6591/2010. '
Interessado: ‘UNAG -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO AGRESTE

Ao .
Assessor Jurídico,

Neste processo a UNAG, solicita a contratação de pessoa jurídica para, 
locação de um caminhão com tanque (caminhão pipa), com motorista 
nas especificações constantes do projeto básico.

Consta as fis., 09, planilha dos serviços elaborada pela Gerência de 
Engenharia, totalizando sua execução em 12(doze)_ meses, em R$ 
121.652,40 (cento e vinte e um mii seiscentos e cinquenta e dois reais 
quarenta centavos). ■ ; ■ '

Dessa forma, considerando que o valor dos serviços ultrapassa o limite 
para contratação direta, o pleito da UNAG, somente poderá ser atendido 
através da realização de licitação na modalidade de Pregão Presenciai; 
bastando para tanto da autorização expressa do iienhor Diretor

\

W M^yoiro,

)

C O t*rva .

id U s o n  A lves V ie ir.:
Advogado OAB/AL 
Assessor Juridico/CAbAL

E n g °A l2x a n d rt-P  Od H. Cavalcant

cv/\̂ A_̂ 'x

aro, 
Mtoê-Pteádi Opsfaõcív
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C .l.n ° 207/2010 -U N A 6  
Protocolo n° 6591/2010

A
SULOS,

Com base na solicitação da UNAG, através da C.l. n° 207/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica as fis 12 parte integrante do presente 
processo,AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a contratação de empresa para locação de 
um caminhão com tanque (caminhão pipa), com motorista nas especificações 
constantes no projeto básico. Em,í:i I I A o

Eng® JESSÉ MOTTSrCÀRVALHO FILHO 
Diretor Presidente

/vgm..

L I /j *

( i ^ \  y

c ,

f
r

^ v t 4 .  ^ à , q > . i o

I \ \ .  i  ,Va./C 
®ar6osa Dtn«w,

SupertnW'® áe «Supnmentos ̂
SUV-OS/CASAiU

GEPLAN 021 C
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PROCESSO Cl N“ 207/2010 
Interessado: UN AGRESTE/SLTNEI.

A GELIC,

s?

Qs recursos para custeio para locação emergencial de um caminhão pipa com motorista, para 
a UN Agreste, deverão ser próprios da CASAL, na classificação orçamentária abaixo 
especificada;
Unidade orçamentária.
Grupo de Despesa......
Rubrica........................

11.103 -UNAGRESTE.
300.000 - Serviços de Terceiros. 
307.312 - Locação de Bens Móveis.

Em 26/07/2010.
C. Davím

3eren»dá Planejâmento/CASAL 
^ M a t 1356 

Fone: 8833-7739





Casal
5 ^ : '

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo n" 1167 e 6591/2010 - CASAL Ref. C.I n® 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 - UNAG Pregão Presencial N® 0 3 /2 0 1 0 - CASAL .

ASJUR
Estamos encaminhando processo referente ao Pregão Presencial n°, 
03/2010 -  CASAL, com minuta de edital anexo, para análise e aprovação.

Em: 27/07/2010.

M aria^^ááfn í^ l^zfh ^ (aâ% ^^Gerência de Licitação e Contratos ■

I '
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S9. preencher 0  protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo- 
o à Seção Licitações e Contratos, por meio do fax (0XX82) 3315-3094 ,ou e-mail 
casalselic@vahoo.com.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 
informações adicionais.' ^  '  ' ; . ' v

•O
Maceió (AL), 27 de julho de 2010.

<h, p. p.
MARIÃ DlE FATIMA PRAZIN DAS C. CAVALCANTI 

Pregoeira

mailto:casalselic@vahoo.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N .° 0 3 /2 0 1 0  -  CASAL -  2 0 /0 8 /2 0 1 0  -  0 9 :0 0 h  (H o rá rio  local) 

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCACÃO DE 0 2  fP O IS ^  CAM INHÕ ES COM 
M OTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAM ENTE COM EPOX ACOPLADO.

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA. SENDO UM COM TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 1 5 .0 0 0  L ITRO S PARA A C IDADE DE M A C E IÓ /A L  E OUTRO COM 

TANQUE COM CAPACIDADE DE 1 2 .0 0 0  LITROS. PARA AS C ID A D ES DO NÚCLEO 03
-  ARA PIR A C A /A L.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL: ..................................................................

C.N.P.J. N .0 .......................... .............................................

ENDEREÇO: .........................................................................
0

CEP .................................................  CIDADE /  ESTADO ....

TELEFONE: ....................................................... ...........FAX

E-MAIL: ........................ ...................... ........... .......... ..........

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ........ !................. ......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.o e /  ou CPF N .° ............ .................................................

ENDEREÇO: ........................................................................ .........

CEP............................................................. CIDADE /  ESTADO

TELEFONE: ............................................................... FAX
E-MAIL: . .

Recebem os, a través  do s ite  www.casal.al.aov.br, .cópia do in s tru m en to  convocatório  
acim a identificado .

Maceió /  Alagoas.............. de ....,................. ................................................ ;.. de 2010.

Assinatura

http://www.casal.al.aov.br




EDITAL

:íí ■ ^ PREGÃO PRESENCIAL N .°  0 3 /2 0 1 0  -  CASAL

CONTRATAÇAO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇAO DE 0 2  (D O IS )  
C A M IN HÕ ES COM M O TORISTA, COM TANQUE REVESTIDO  
IN TERNAM EN TE COM EPOX ACOPLADO, PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM CAPACIDADE DE 
1 5 .0 0 0  L ITR O S PARA A CIDADE DE M A C E IÓ /A L  E OUTRO COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 1 2 .0 0 0  L ITRO S, PARA AS 
CIDADES DO NÚCLEO 03  -  A R A PIR A C A /A L.
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EDltÁL DE PREGÃO PRESENCIAL N.<> 0 3 /2 0 1 0  -  CASAL

CONTRATAÇAO OE UMA EMPRESA PARA LOCAÇAO DE 0 2  (D O IS ) CAM INHÕ ES COM 
M OTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAM ENTE COM EPOX ACOPLADO, 
P fR A  TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM 
«CAPACIDADE DE 1 5 .0 0 0  LITRO S PARA A C IDAD E DE M A C E IÓ /A L  E OUTRO COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 1 2 .0 0 0  LITROS, PARA AS C ID A D ES DO NÚCLEO 03  -
a r a p ir a c a / a l J

PREÂMBULO

A CO M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita 'no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81,-através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria 
n.o 41/2009 de 30 de dezembro de 2009, publicada no Diário .Oficial do Estado de Alagoas, 
edição do dia 01 de abril de 2010, torna público para conhecimento dos interessados, que 
de acordo com os processos administrativos n°s 1167/2010 -  CASAL e 6591/2010 -  CASAL 
e C. I.s n.°s. 019/2010 - SUPDIST e 207/2010 - UNAG, na forma da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 2 0 /0 8 /2 0 1 0 ,  às 0 9 :0 0  horas  
(h o rário  lo ca l), na sala da Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, situada à Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N .°  0 3 /2 0 1 0 ,  do tipo  m en o r preço POR LOTE, objetivando a contratação 
de uma empresa para locação de 02 (dois) caminhões para transporte de água tratada, com 
motorista, distribuídos nos seguintes lotes: LOTE 01 - Caminhão acoplado com tanque com 
capacidade de 15.000 litros, para transporte de água tratada, com motorista na cidade de 
Maceió/AL; LOTE 02 -  Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 12.000 litros para 
transporte de água tratada, com motorista nas cidades do núcleo 03 Arapiraca/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.o 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1 .0 . DO OBJETO

1.1 . A presente Licitação tem por objetivo a contratação de uma empresa para locação de 
02 (dois) caminhões para transporte de água tratada, com m otorista, distribuídos nos 
seguintes lotes:
LOTE 01 - Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 15.000 litros, para 
transporte de água tratada, com motorista na cidade de Maceió/AL;
LOTE 02  -  Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 12.000 litros para 
transporte de água tratada, com motorista nas cidades do núcleo 03 Arapiraca/AL.
Conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2 .0  DOS RECURSOS FIN A N C EIR O S E DOTAÇAO ORÇAM ENTARIA

2 .1 . As despésas com os serviços, objeto, desta licitação, correrá por conta do orçarhento 
vigente e terá a seguinte classificação orçamentária:

2 .1 .1 . LOTE 01
Unidade Orçamentária............................... 11306 -  GEDOP/ 11303 - GEMTE
Grupo de.Despesa......................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica ............. .'.............................................301.000 -  Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistemas





2 .1 .2 . LOTE 02
Unidade Orçamentária........................... ...1,1.103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa...... ............................ ...300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................................ .......................... 307.312 -  Locação de Bens Móveis

3 . 1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I  -Term o de Referência;
ANEXO I I  - Modelo de Declarações de Habilitação;
■ANEXO I I I  -  Minuta de Contrato;
ANEXO IV  -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
ANEXO V -  Planilha de Preços.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas ho preâmbulo.

~  - ' ' ’4.3. Nao poderão participar as empresas ou instituições que se-encontrem sob falência,
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou*ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de 
licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/pu empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a súbcontratação total.ou parcial do fornecirriento objeto deste pregão.

SSgfgiClP^WNClAM

5 .1 . Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um . dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5 .1 .1 . Procuração’ lavrqda por instrumento público ou particulár, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)
......................... portador(a) da Cédula dé Identidade n°. .... e
CPF sob n°................... a participar da licitação na
modalidade Pregão Presencial n°. 03/2010 - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CSAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa ..................bem
como formular propostas, lances verbais_____  praticar





todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

______ _____  Diretor ou Representante Legal

5 .1 .2 . Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador 
da licitante e que declare os limites da sua atuação.
5 .2 . Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
5 .3 . A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5 .4 . O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos .os demais atos pertinentes ao certame.
5 .5 . Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início 
do certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO".
5 .6  Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 
4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo 
com 0  modelo a seguir;

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

(Nome da Empresa) 
no________________

______________________________ , CNPJ
_____, sediada

(endereço completo), declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 
4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial n°. 03/2010 - CASAL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 
timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá 
constar na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o 
motivo.

6 .0 . DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6 .1 . A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a)-Pregoelro (a). ^
6 .2 . No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.
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6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos noV S ^ 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos enveiopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto áo seu conteúdo ou não atrapaihe o andamento do 
processo, não será motiyo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação. '
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7 .̂0 DOS PROCEDIM ENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS

|| :  ̂ ■ '^r?7j!Íl^PRESENTACÃO D o s  ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte
endereçamento: '
7 . I . 2 . I .  ENVELOPE "A " -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASÁL
PREGÃO PRESENCIAL N .° 0 3 /2 0 1 0  -  CASAL
D IA  2 0 /0 8 /2 0 1 0  ÀS 09:Ô 0 H (H O R Á R IO  LOCAL) '

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COM MOTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
EPÓXI ACOPLADO, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E 
OUTRO COM TANQUE COM CAPACIDADE DE 12.000 LITROS, PARA AS CIDADES 
DO NÚCLEO 03 -  ARAPIRACA/AL. .

7 .I.2 .2 . - ENVELOPE "B " -  "DOCUMENTOS DE H A B IL ITA Ç A O "
C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N .° 03 /2010 - CASAL 
D IA  2 0 /0 8 /2 0 1 0  ÀS 09:00 H (H O R Á R IO  LOCAL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COM MOTORISTA COM JANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
EPÓXI ACOPLADO, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E 
OUTRO COM TANQUE COM CAPACIDADE DE 12.000 LITROS, PARA AS CIDADES 
DO NÚCLEO 03 -  ARAPIRACA/AL. .
ID E N T IF IC A Ç Ã O  DA LIC ITA N TE: (RAZÃO SÒ CIAL, FONE, FAX, E -M A IL )

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. 0 (a) pregoeiro (a) não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.
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7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo I deste edital, 
em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no 
Anexo I -  Projeto Básico, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de 
divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos e Formação dos Preços, conforme Anexo I, com duas casas 
decimais e com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para 
a contratação, considerando-se somente um homem/mês;
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua apresentação, conforme Anexo I;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.
7.2.1.7., Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na aquisição, conforme Anexo I, deste edital;
7.2.1.8. Indiçaçãó da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo II.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. Declaração conforme modelo do Ane>{0 V deste edital, acompanhada de 
documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento 
expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em 
outros materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital 
e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do'licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
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7.3 DO JULGAMENTO E DÁ CLASSIFÍCAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7 .3 .1 . Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 1.0% (dez por cento) relativamente à 
de menor preço.
7 .3 .2 . Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitém anterior, será classificada a proposta de’ menor preço mais as 03 (três^ melhores 
ofertas.
7 .3 .3 . No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7 .3 .4 . Os licitantes classificados, conforme subitem 7 .3 .1 . ou 7 .3 .2 ., serão convocados 
individualmente para á apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo 
autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7 .3 .4 .1 . A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da'etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo 
para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, 
que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7 .3 .5 . Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7 .3 .6 . Não, havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva é serão ordenadas as'ofertas, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7 .3 .8 . Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7 .3 .9 . Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7 .3 .1 0 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, 
0  (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado 
vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a 
interposição de recurso administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item
7 .3 .4 .1 .
7 .3 .1 1 . O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com .o licitante para que seja 
obtido preço melhor, antes do encerramento da sessão.
,7 .3 .12 . Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes 
presentes que desejarem.
7 .3 .1 3 . Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos 
estabelecidos no Edital, serão desclassificadas as que:
7 .3 .1 3 .1 . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7 .3 .1 3 .2 . Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7 .3 .1 3 .3 . Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7 .3 .1 3 .4 . Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7 .3 .1 4 . Em caso de divergência entre informações contidas em documentação irhpressa e 
na proposta específica, prevalecerão as primeiras.
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7 .3 .1 5 . Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital 
e seus Anexos.
7 .3 .1 6 . Dos casos de empates:
7 .3 .1 6 .1 . É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida 
empresarial. . ,
7 .3 .1 6 .2 . Ocorrendo o empate na forma do subitem 7 .3 .1 6 .1 ., proceder-se-á da seguinte
forma: ^
a ) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo rháximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de, pequeno porte na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese 
descrita no subitem 7 .3 .1 6 .1 , na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na 
alínea "a".
7.'3 .16 .3 . No caso de equivalência dos yalores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se >encontrem no intervalo estabelecido no subitem
7 .3 .1 6 .1 , será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela, que primeiro 
poderá apresentar nova proposta;
7 .3 .1 6 .4 . Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7 .3 .1 6 .2 ., o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7 .3 .1 7 . O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7 .3 .1 8 . O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7 .4 . DA HAB ILITA ÇAO

7 .4 .1 . Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da 
Gerência de Licitação e Contratos da CASAL, perfeitamente legível:
a ) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de QuitáÇão de 
Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com validade na data de realização da licitação.
b) Prova*de Regularidade com a Fazenda Estadual da-licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade .com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Quitação de Débitos M.unicipais, com validade na data de realização da licitação.
e ) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviços, através de: ,
e . l.  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validadé na data de realização da 
licitação;
e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data de realização da licitação. '
7 .4 .1 .1 . Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior 
ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoèiro (a).
7 .4 .1 .2 . Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins 
de habilitação:
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A■a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em*vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 

.alteração consolidada, constando em suas atividades também, terceirização de mão de
■ obra.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício; '
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamentoino País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e ) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
aptidão da liçitante para o desempenho dé atividade pertinente e compatível c,om o objeto 
desta licitação.
f )  Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo IV 
deste edital;
g) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou jnsalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) 
-anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 
9.854/99),,conforme ANEXO II deste Edital;
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação.
í) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último, exercício social, na forma-da 
lei, iá exiqíveis certificados por contabilista registrado no Conselho Regional de 

*‘l SontaHílidadA(<rom firma reconhecida em cartório'e declaração de habilitação profissional -  
DHP), contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos 
do livro diário, comprovando a boa situação financeira da lícitante^podendo ser atualizada 
por índices ofidais na hipótese de encerramento a mais de 03 (três) meses da data de sua 

;ãjo,Vedada a substituição por balancetes e balanços provisórios, as sociedades 
e outras companhias obrigadas à publicação de balanço, na forma da lei.

■

'apresenra
anóninías
apresentarão cópias da publicação de: balanço patrimonial; demonstração do resultado do 
exercício; demonstração das origens e aplicações de recursos; demonstração das mutações 
do patrimônio líquido, incluída a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; e notas 
explicativas do balanço, além da cópia da ata da assembléia geral extraordinária de 
aprovação, as demais empresas apresentarão: balanço patrimonial registrado na junta 
comercial; demonstração do resultado do exercício; e cópia dos termos de abertura e'de 
encerramento do livro diário, devidamente registrado na junta comercial, nomeados pelos 
licitantes, os valores do ativo circulante, do realizável a .longo prazo, do passivo, circulante, 
do exigível a longo prazo e do patrirhônio líquido, a comprovação da boa situação financeira 

.da empresa será baseada na obtenção de índices de liquidez geral (LG), solvência geral 
(SG) e liquidez corrente (LC) maiores que 01 (um), resultantes das seguintes fórmulas:

LG =  A tivo  C ircu lan te  +  R ealizável a Longo Prazo  /  Passivo C ircu lante  +  
Exig ível à Longo Prazo
SG =  A tivo  T o ta l /  Passivo C ircu lante  +  Exigível a Longo Prazo  
LC =  A tivo  C ircu lan te  +  Passivo C ircu lante

7 .4 .3 . No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
7 .4 .4 . Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, 
documentação incompleta para posterior complementação, nem documentação por 
transmissão via fac-símile (fax).

11
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7 .4 .5 . As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida nea 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7 .4 .5 .1 . AS Micro e Pequenas Empresas, qupndo apresentarem documentação com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da. 
administração.
7 .4 .5 .2 . Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8 .1 . A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final, da sessão e 
registrado em ata.
8 .2 . Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o,procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8 .3 . No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública,  ̂o critério do menor preço global.
8 .4 . Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora, a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertadojia fase de lances, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9 .1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das 
propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório dò Pregão; 
devendo entregar, na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente 
assinado pelo representante legal da interessada.
9 .1 .1 . Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9 .1 .2 . Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

gO lPQ gl^U  R SO SM r^-^^ ;tÍÍÍÍM M IpaP iÍÍÍ

1 0 .1 . Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante póderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 
síntese das suas -alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
1 0 .2 . A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor. ,
1 0 .3 . Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
1 0 .4 . O acolhimento do recurso, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
1 0 .5 . As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

t

1 0 .6 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
horário de expediente da Seção de Licitações e Contratos da CASAL, devendo o interessado 
requerer por escrito com antecedência mínima de 01 (um) dia útil. ^
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K1 0 .7 . Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurs» 
administrativo eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das 
razões que ensejaram o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior 
competente que proferirá decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do 
certame a licitante vencedora e à homologação do procedimento.

11 .0  DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes. ,
1 1 .2 . Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
1 1 .3 . A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
1 1 .3 .1 . A empresa .vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando què mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.
1 1 .4 . Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, e somente poderão ser 
retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário 
Oficial do Estado.
1 1 .4 .1 . Decorrido o prazo estipulado no' item anterior, caso sejam não retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11 .5 . Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a .contratação.

12 .0  PA EXECUÇÃO

1 2 .1 . A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas, neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
1 2 .2 . A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

1 3 .0  DO PAGAMENTO

13.1  Trinta dias após a entrega do produto mediante a apresentação da nota fiscal.
1 3 .2  O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Estadual.
1 3 .3 . Nenhum pagamento será feito sem que a.licitante vencedora tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.
1 3 .4 . A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
13 .5 . Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
Í3 .5 .1 .  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa.será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
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1 3 .5 .2 . Nessa hipótese, o prazo pàra o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

1 4 .0  DA V IG Ê N C IA  E DO REAJUSTE

1 4 .1 . 0 prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do contrato.
1 4 .2 . O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

1 5 .0  DAS SANÇÕES A D M IN IS T R A T IV A S

1 6 .1 . Pela inexecução totàl, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
diteito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois 
) anos.

16 .2 . Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento 
da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vinçendo. .

1 7 .0  DAS D ISPO SIÇÕ ES F IN A IS

17 .1 . Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades
estão previstas na minuta de contrato. Anexo III. ^
1 7 .2 . As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.o 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
1 7 .3 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
1 7 .4 . 0 Edital estará disponível na Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, situada na 
Rua Barão de Atalaia, n.° 200> Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e 
de 14:00 às 17:00 horas, devendo o interessado trazer um CD ou Ren drive para aquisição 
do referido instrumento.
1 7 .5 . A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.
17 .6 . Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de expediente na CASAL e considerar-se-ão^ os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
17 .7 . A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogadq ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
1 7 .8 . Os casos omissos serão decididos, confornie o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

14





1(1

1 7 .9 . As lic itantes poderão colher informações adicionais eventua lm ente  necessárias sobre^*^ 
o certam e, ju n to  à Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, situada na Rua Barão de 
A talaia, n .° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08 :00  às 11:00 horas e de 14:00 às 
17:00 horas.
1 7 .1 0 . Ao receber o Edital a lic itan te  deverá declarar o endereço em que recebè 
notificações, n.o do fax, e -m a il, obrigando-se a com unicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17 .11 . A participação nesta licitação implica no to ta l conhecim ento e na plena aceitação dos 
term os e condições neste edita l e seus anexos, bem como as normas adm inistrativas 
vigentes.
17 .1 2 . Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últim os sessenta (60 ) dias até a data de recebim ento dos envejopes, quando não tive r prazo 
de validade estabelecido pelo órgão com petente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17 .1 3 . O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões m eram ente form ais, desde que não 
reste in fring ido o princípio de vinculação a este Edital nos term os da legislação pertinente.
17 .1 4 . O lic itan te  que deseje partic ipar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastram ento na Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na rua  Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, nesta Capital.
1 7 .1 4 .1 . Os lic itantes já  cadastrados não precisam fazer novo cadastram ento específico 
para este ou outro  certam e.
17 .1 5 . Não será disponibilizada a tiragem  de cópias de docum entos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

MACEIÓ /A L ., 27  DE.JULHO DE 2 0 1 0 .

ENG^At
JU  f. C*

'. M A R IA  D E  F A T IM A  P R A Z IN  D A S  C. C A V A L C A N T IPREGOEIRA

V IS T O :

ENGO. JO S É  R A IM U N D O  A V E L A R  D E  C A R V A LH O  VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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1 3 ®  :ij

CONTRATAÇAO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇAO DE 0 2  (D O IS ) CAMIj^HOES COM 
M OTORISTA COM TANQUE REVESTIDO INTERNAM EN TE COM EPOX ACOPLADO, 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 1 5 .0 0 0  LITRO S PARA A C IDAD E DE M A C E IÓ /A L  E OUTRO COM 
TANQUE CÒM CAPACIDADE DE 1 2 .0 0 0  LITROS, PARA AS C IDADES DO NÚCLEO 03  
-  A R A PIR A C A /A L.

1 .0 . DO OBJETO

1.1 . LOTE 01  - Contratação de pessoa juríd ica para locação de 01 (úm ) caminhão com 
tanque (cam inhão pipa) COM- MOTORIStA, revisado, quilom etragem  livre, em bom estado 
de conservação para a tender SUPDIST,com as seguintes características:

t ' '
Volume do tanque: 15.000 litro s ;'
M ateria l do tanque: Aço carbono ou inoxidáve l; ,
M otor estacionário de 8Hp;
D iâm etro da m angueira de pressão: 4 " ;
C om prim ento da m angueira de pressão: 80 m ; ,
Ano de fabricação: rháxim o 02 (do is) anos de uso. •

1 .2 . LOTE 0 2  - Contratação de pessoa ju ríd ica  para locação de 01 (um ) caminhão com
tanque (cam inhão pipa) COM MOTORISTA, revisado, quilom etragem  livre, em bom estado 
de conservação para atender as necessidades da UNAGRESTE com as seguintes 
características: ■ '

, • Volume do tanque: 12.000 litros ;
•  M ateria l do tanque: Aço carbono ou inoxidável;
• M otor estacionário de 8Hp;
• , D iâm etro da. m angueira de pressão: 4 " ;  i . .
• Com prim ento da m angueira de pressão: 80 m ;
• Ano de fabricação: m áxim o 02 (dois) anos de uso.

1.2. Nos veículos a serem locados, deverão v ir  acoplado um tanque apropriado para o 
transporte  de Água tra tada .
1.3. O .seguro to ta l do tanque, a .p in tu ra  do mesmo, bem como os ensaios hidrostáticos 
exigidos para o transporte  de produtos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

2 .0 . DA JU S T IF IC A T IV A
2.1. LOTE 01 --E m  v irtude  da deficiência no abastecim ento d,e água em várias áreas de
Maceió, a SUPDIST é a responsável para atender essa carência para abastecer 
em ergencia lm ente os hospitais.. In s titu to  Médico Legal, Maternidades e Escolas localizadas 
nestas áreas defic itárias, bem como atender instituições e corhunidades corrí problemas no 
abastecimento. i
2.2. LOTE_ 02 - Com a criação da Unidade de Negócio Agreste a qual atenderá todas as 
demandas de serviços operacionais e comerciais incíusive o núcleo Árapiràca e sabendo-se 
que ao longo, dos anos a CASAL não tem  renovado a sua fro ta  de veículos, bem como a 
desativação da oficina dé manutet;ição, de veículos da mesma, acarretando nò sucatearnerito
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dos carros e equipam entos existentes, fez com qué a CASAL optasse pela locação de 
equipam entos do tipo  cam inhão tanque, atendendo a população no m enor espaço de tem po; 
somando-se a este fato  o atual défic it de produção em torno  de õOOm^/h para o Sistema 
Coletivo do Agreste que dem andaram  as exigências contidas no Mandato de Citação -  
Antecipação de Tutela n° 058 .2008/000200-8  do Juízo de D ireito  da 4^ Vara Cível de 
Arapíraca/ Fazenda Pública e Ação Cível Pública conforme despacho do ju iz  de D ireito Dr. 
G iòvanni A lfredo de O liveira Jatubá,

3 .0 . DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. As despesas com m anutenção mecânica serão por conta da CONTRATADA.
3.2. Em caso de paralisação do cam inhão, a CONTRATADA deverá em 24 horas substitu ir 
por outro  com as mesmas características. Estas características serão fiscalizadas pelo 
GESTOR do contra to .
3.3. Os serviços serão realizados em todo o Estado de Alagoas.
3.4. As despesas com com bustíve l serão por conta da CASAL.
3.5. A prestação n o rm a l’ dos serviços ocorrerá no período com preendido das 7 :00h às 
18;00h, de segunda à sexta-fe ira . Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá 
ocorrer convocação para o traba lho fora desta fa ixa, inclusive em fina is de semana e 
feriados, não cabendo ônus adicional algum  a CASAL.
3.6. A CONTRATADA deverá d isponib ilizar o Veículo em adequadas condições de uso, 
correndo por sua conta toda e qualquer despesa com conservação e manutenção mecânica 
deste. .
3.7. Além das condições previstas no Edital, inclusive quanto à adequação dos 
equipam entos às especificações do objeto , na visto ria  técnica realizada pela Supervisão de 
serviços auxiliares e transporte  -  SUPSAT, serão verificadas condições ideais de 
funcionam ento, em issão de poluentes, isenção de avarias, defe itos graves aparentes e 
demais exigências do Edital, bem como adaptações inadequadas que afetem as 
características do veículos e a segurança do uso em vias públicas.
3.8. Se o equipam ento objeto  da visto ria  não a tender às condições previstas no item  3.7, o. 
óESTOR deverá a seu crité rio , e uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) 
dias úteis para adequação o u 'sub s titu ição  desses veículos, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.
3.9. Em caso de avaria do Equipamento que impeça a execução do serviço a contento, e 
quando não fo r possívei o conserto no iocal, a CONTRATADA obriga-se a substitu í-lo  de 
im ediato por ou tro  sim ila r, de maneira a não in terrom per o correto andam ento dos serviços 
durante o tem po necessário aos reparos. Nestes casos ou mesmo quando da parada para 
manutenção preventiva do equipam ento, será toierada a sua substitu ição por no máximo 02 ' 
(dois) dias corridos, sem que seja efetuada a v istoria  obrigatória  ju n to  a SUPSAT, a critério  
e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da CONTRATADA.
3.10. No caso da ocorrência de apreensão do equipam ento, as-despesas decorrentes da
retirada, guincho e outras ocorrerão por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da sua pronta 
substituição. ' '
3.11. O veículo ficará nas instalações da'CASAL," sendo perm itida sua retirada apenas ao 
térm ino do contra to  ou quando da necessidade de manutenção, m ediante autorização do 
GESTOR da contratação.

4 .0 . DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato. ♦
4.2. O prazo do item  an te rio r poderá ser prorrogado, a crité rio  da Adm inistração, por iguais 
e sucessivos períodos, até o lim ite  de 48 (quarenta e o ito) meses.
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5 .0 . DO PREÇO %
5.1. 0  va lor apresentado na proposta da lic itante vencedora será fixo  e irrea justáve l na 
primeira vigência contra tua l.
5.2. A revisão dos preços contratados obedecerá, se fo r o caso, a periodicidade anual e o
índice a ser aplicado será defin ido em acordo com a CASAL, m ediante a apresentação, pela 
CONTRATADA, de planilha de custos dem onstrando os itens ensejadores dos acréscimos 
pleiteados. • . -

6 .0 . DO FATURAM ENTO/PAGAM ENTO
6.1. Os serviços executados deverão ser faturados do 1°  até o ú ltim o  dia de cada m'ves.
6.2. O pagamento será efetuado pela D iretoria Financeira, em até 30 (tr in ta ) dias do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, m ediante à apresentação da nota fiscal de 
serviços e fatura com atesto do GESTOR da contratação.
6.3. As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contra to , e somente 
serão aceitas se estiverem  de acordo com o estabelecido nas cláusulas contratadas, 
inclusive, com cópia autenticada dos com provantes re ferente ao recolhim ento das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidam ente quitadas, re la tivas ao mês da 
últim a competência^vencida.
6.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a lic itan te  vencedora encontra- 
se adim plente com as Fazendas Pública Estadual e Municipal.
6.5. Nenhum pagam ento será fe ito  sem que a lic itante vencedora tenha recolhido o va lo r de 
multa eventualm ente aplicada.
6 .6 . A emissão antecipada do docum ento fiscal não im plicará adiantam ento para o 
pagamento da obrigação.
6.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Licitante vencedora.

6.7.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
Licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem  as medidas 
saneadoras.

6.7.2. Nessa hipótese, o prazo p^ra o pagamento in iciar-se-á após a regularização da’ 
situação e/ou a representação do docum ento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Adm inistração.
6 .8 . Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente a ser 
indicada pela Licitante vencedora.
6.9. Caso a Licitante vencedora não apresente as certidões exig idas no item  6.4 ., ou seja, 
verificada, a qualquer tem po, a irregularidade fiscal, o pagam ento devido será suspenso.

7 .0 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Observar exigências do m inuta do contra to  de prestação de serviço.
7.2. Apresentar cópia do Certificado do Registro e Licenciamento do Caminhão que será 
utilizado na prestação dos serviços, com as devidas taxas pagas.
7.3. Apresentar cópia do Com provante de Quitação do Seguro O brigatório  do Caminhão do
ano de 2009. .
7.4. Apresentar m ensalm ente, ju n to  com a nota fiscal, fa tu ra  ou recibo, cópia autenticada 
dos seguintes docum entos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela 
CASAL:

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos do INSS;
7.4.2. Certidão negativa de Débitos do FGTS;
7.4.3. Certidão Negativa atualizada de débito ju n to  a Fazenda Estadual;
7.4.4. Certidão Negativa atualizada de débito ju n to  a Fazenda Municipal.

7.5. Assumir, sob sua in te ira  e exclusiva responsabilidade, o pagam ento de todos os 
impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tribu tá rios  de origem  Federal, Estadual e
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Municipal, bem como todos os encargos trabalh istas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contra to  e, ainda, quaisquer outros encargos jud ic ia is  e extra judicia is 
que lhes sejam im putáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato e execução dos serviços previstos.

7 .5.1. A inadim plência d a ' CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e 
encargos,estabelecidos neste item , não transfere a CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto  do presente Projeto Básico.
7.6. Não e fe tuar sub-contratação do objeto deste contrato.
7.7. Obrigar-se pelo ressarcim ento de quaisquer demandas traba lh istas intentadas por 
empregados seus e que onerem  financeiram ente à CASAL.
7.8. Apresentar à CASAL, antes do início de suas atividades, relação do pessoal que irá 
prestar os serviços ob je to  da presente contratação, contendo os dados pessoais, inclusive, 
endereços residenciais, telefones e outros dãdos de identificação.

8 .0 . DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL
8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência.
8.2. Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contra to , fixando-lhe  prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.
8.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas, as penalidades, m ultas, suspensão dps
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem  com provadas pelo GESTOR da
contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.' *

,8.4. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivam ente 
prestados, após a com provação do recebirhento das obrigações (tribu tá rias  inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fa tu ra  anterio r, exceto 
no cáso da prim eira fa tura .

9 .0 . DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. LOTE 01 - A fiscalização da prestação dos serviços ob je to  do presente Termo de 
Referência será exercida pelo Assit. Eng.a Paulo Piramar Dantas Correia, mat. 1635, 
doravante, denom inado GESTOR.
9.2. LÓTE 02 - A fiscalização da prestação dos serviços objeto  do presente Projeto Básico 
será exercida por Jailson Corrêa de Araújo, mat. 1158, Coordenador da.CPDL, doravante, 
denominado GESTOR.

9.3 Na ausência ou substitu ição do empregado acima nom inado, por qualquer m otivo, a 
gestão do contra to  será por seu substitu to  imediato.
9.4. A fiscalização de que tra ta  o item  anterio r não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; 
vícios red ibitórios ou em prego de m ateria l inadequado ou dè qualidade in ferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
9.5. A CASAL se reserva a d ire ita-de re je ita r na toda ou em parte, os serviços prestados se 
em desacordo com os term os do presente Projeto básico.
9.6 Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto  do presente Termo 
de Referência, deverão ser prohtam ente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus 
para CASAL.
9.7. O GESTOR deverá designar um funcionário para realizar o acom panham ento dos 
serviços e realizar a v is to ria  diária no Veículo.

10 .0  SANÇÕES A D M IN IS T R A T IV A S
10.1. Pela inexecução to ta l, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cum ulativas, assegurando o • 
d ire ito  de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
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d) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contra to , pelo cum prim ento ' 
irregu lar das cláusulas contra tuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

e) MULTA de 2%  (dois por cento) sobre o va lor da fa tu ra ‘mensal, lim itada, por sua vez de 
incidência, a 10%  (dez por cento) do va lor global do contra to ;

f) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Adm inistração, por prazo não superior a 02 (dois 
) anos.

10.2. Na hipótese de a proponente incorrer em m ulta , esta deverá ser paga dentro do prazo 
máxim o de 15 (qu inze) dias a contar do recebim ento da notificação ou do não acolhim ento 
da defesa, sob penâ de a CASAL descontar o respectivo va lor nos pagamentos vincendo.

I

11 .0 . D ISPO SIÇÕ ES GERAIS
11.1. A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para 
esta, vínculo de em prego, nem institu irá  solidariedade passiva em razão do não 
cum prim ento pela CONTRATADA da obrigação de -pagamento de remuneração ou verba 
rescisória do pessoal que contra ta r, ou de reco lh im ento de obrigações sotia is, 
previdenciárias e tribu tá rias .
11.2. Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encam inhada ao GESTOR do contra to  que adotará as medidas e/ou 
providências necessárias para a sua solução.
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ED ITA L DE PREGÃO PRESENCIAL N.<> 0 3 /2 0 1 0  -  CASAL 

' ANEXO I I

~ MODELOS DE DECLARAÇÕES DE H A B ILITA Ç Ã O

‘\5ii

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1 .1 . A lic itan te  DECLARA, expressam ente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1 .2 . A lic itan te  DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
in ferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1 .3 . A lic itan te  DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os im postos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a inc id ir sobre o objeto  da licitação.

1 .4 . A lic itan te  DECLARA, que acatará o pagamento da adm inistração conform e o item 13.0 
deste.edita l, ao tem po que indica os dados bancários da lic itan te:

BANCO.......................................... AGÊNCIA.................................... NO DA CONTA

1.5 A lic itante declara, sob as penas da lei, de que cum pre os requisitos legais para 
qualificação como m icroem presa ou empresa dé pequeno porte, estando aptas a usufru ir do 
tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei C om plem entar n° 123/2006.

1.6. A lic itante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo lic ita tó rio , modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2010 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7 . Á lic itante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8 .666. 
de' 21.06.1993 . acrescido^ pela Lei Federai n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4 .358, de 05.09.2002, que não emprega m enor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega m enor de dezesseis anos, nos term os do 
Inciso XXX III do A rt. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9 .854 /99 )

Ressalva: emprega m enor, a p a rtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a lic itan te  possuir m aiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado  da empresa)

t

Obs.: o item  1 .5  som ente será preenchido por empresas que cum prem  os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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E D IT A L  PE PREGÃO PRESENCIAL N ,°  0 3 /2 0 1 0  -  CASAL

A N E X Ò II I

CONTRATO n ° ....... /2 0 1 0  -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO :
1 ) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estaduai, vinculada à Secretaria Coordenadora de In fra -E stru tura  e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada sim plesm ente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12 .294 .708 /0001-81 ; 
neste ato, representada por seu D iretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO FILHO, 
brasileiro, casado, engenheiro c ivil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 148 .709 .165 -68 ‘e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, 
casado ,, engenheiro quím ico, inscrito no CPF/MF sob o n°. 240 .729.155-72, ambos 
residentes e dom iciliados nesta Capital.
2 ) CONTRATADA: ................................. , estabelecida ....................................... , inscrita no
CNPl/MF sob o n°. ........... . doravante, denominada sim plesm ente CONTRATADA, neste ato,
representada por ................ ... portador do CPF n ° ................................. . residente e dom iciliado
e m ........... t ....................................
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial,' devidam ente homologada pelo D ire to r Presidente da CASAL,
com base no a rtigo  .......... . da Lei n° 8 .666 /93 , tudo conform e consta no Processo
A dm in istra tivo  n ° .................... , obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a
seguir^ expressas:
1. CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO OBJETO:
1 .1 . O presente contra to  tem  por ob je tivo  a contratação de uma empresa para locação de 
02 (dois) cam inhões com tanque acoplado revestido em epóxi, sendo 01 (um )com  
capacidade de 15.000  litro s  para a tender a defíciência de abastecim ento de água na cidade 
de Maceió/AL, e ou tro  com capacidade 12.000 litros  para a tender a deficiência de 
abastecim ento de água do Núcleo 03 de Arapiraca/AL, com m otoris ta  nas condições 

■previstas no Term o de Referência, constante do Anexo I do instrum ento  convocatório que 
originou esta contratação e proposta comercial da CONTRATADA.
2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEG RANTES DO CONTRATO:
2 .1 . Para todo e qua lquer efe ito  ju ríd ico, constituem  p artes  in teg ran tes  e 
indissociáveis do p resen te  c o n tra to ,, in d ep en d en tem en te  de transcrição , os 
seguintes docum entos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.o 03/2010 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o 
TERMO DE r e f e r ê n c ia , e em caso de eventual contradição deverá ser consultada .a CASAL 
para se m anifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.
3. CLAUSULA TERCEIRA -  DO VALOR:
3 .1 . O vá lo r deste contra to  é de R$ XXXXX (XXXXXXXX).
3 .2 . O preço acordado neste contra to  será fixo e irrea justáve l.
4 . CLAÚSULA Q UARTA -  DO PRAZO:
4 .1 . O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato. Após esse prazo o va lo r contratado poderá ser rea justado pela variação do 
IGP/FGV.
4 .2 . Ò prazo do item  an te rio r poderá ser prorrogado, a c rité rio  da Adm inistração, por iguais 
e sucessivos períodos, a té  o lim ite  de 48 (quarenta e o ito ) meses.
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5. CLÁUSULA Q U IN T A  -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:
5 .1 . 0  investim ento para a execução do objeto  desta iicitação terá a seguinte çiassificação 
orçam entária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...................................................................-....... XXXX
GRUPO DE DESPESA.................................................... ............................................ XXXXXXX
RUBRICA.......................................................................................................................... XXXXXXX
6. CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDlCÕES PE PAGAMENTO:
6 .1  A emissão antecipada do docum ento fiscal não im plicará adiantam ento para o 
pagamento da obrigação.
6 .2 . Havendo erro  na nota fiscal, a meçma será devolvida à CONTRATADA.
6 .3 . Qualquer irregularidade que irhpeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagam ento pendente até que se providenciem  as medidas 
saneadoras.
6 .4 . Nessa hipótese, o prazo para o pagamento in iciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do docum ento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.
6 .5 . Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA, Banco XXXXXX, agência XXXXXXX, conta corrente n.o XXXXXXX.
7. CLÁUSULA SÉTIM A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7 . 1 .Observar exigências do m inuta do contrato de prestação de serviço-.
7 .2 . Apresentar cópia do Certificado do Registro, e Licenciamento do Caminhão que será 
Utilizado na prestação dos serviços, com as devidas taxas pagas.
7 .3 . Apresentar cópia do Com provante de Quitação do Seguro O brigatório  do Caminhão do 
ano de 2009.
7 .4 . Apresentar ínensalm ente, ju n to  com a nota fiscal, fa tura ou recibo, cópia autenticada 
dos seguintes docum entos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela 
CASAL:

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos do INSS;
7.4.2. Certidão negativa de Débitos do FGTS; ‘
7.4.3. Certidão Negativa atualizada de débito ju n to  a Fazenda Estadual;
7.4.4. Certidão Negativa atualizada de débito ju n to  a Fazenda Municipal.

7 .5 . Assum ir, sob sua in teira e exclusiva responsabilidade, o pagam ento de todos os 
impostos, taxas ou quaisquer ônus fiScais e tribu tá rios  de origem  Federal, Estadual e , 
Municipal, bem como todos os encargos trabalh istas, previdenciários e comerciais, vigentes ' 
durante a execução do contra to  e, ainda, quaisquer outros encargos jud ic ia is  e extra jud icia is 
que lhes sejam im pufáveis, inclusive com relação a terceiros,-em  decorrência da celebração 
do contrato e execução dos serviços previstos.
7.5.1. A inadim plência da CONTRATADA quanto aos im postos, taxas e 
encargos,estabelecidos neste item , não transfere a CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto  do presente Projeto Básico.
7 .6  Não e fe tuar sub-contra tação do objeto  deste contrato.
7 .7 . Obrigar-se pelo ressarcim ento de quaisquer demandas traba lh is tas intentadas por 
empregados seus e que onerem  financeiram ente à CASAL.
7 .8 . Apresentar à CASAL, antes do início de suas atividades, relação do pessoal que irá 
prestar os serviços ob je to  da presente contratação, contendo os dados pessoais, inclusive, 
endereços residenciais, te lefones e outros dados de identificação.
Constitu ir-se em fie l depositária de quaisquer m ateria is/equipam entos que, eventualm ente, 
so lic itar a contra tante .
8. CLÁUSULA O ITA V A  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL:
8 .1 . Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conform e as condições estabelecidas no Termo , 
de Referência.
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8 .2 . Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contra to , fixando-lhe  prazos p^ra 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.
8 .3 . Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, m ultas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem com provadas pelo GESTOR da 
contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.
8 .4 . Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivam ente 
prestados' após a com prpvação do recebim ento das obrigações (tribu tá rias  inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fa tura  anterio r, exceto 
no caso da prim eira fa tura .
Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência.
9. CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES A D M IN IS TR A TIV A S :
9 .1 . Pela inexecúção to ta l, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão s*er aplicadas as seguintes sanções, não cum ulativas, assegurado o 
d ire ito  de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecúção parcial do cpntra to , pelo cum prim ento 
irregu la r das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o va lo r da fatura mensal, lim itada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do va lor global do contra to ;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Adm inistração, por prazo não superior a 02
(dois) anos. . -

9 .2 . Na h ipótese 'de a proponente incórrer em m ulta, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebim ento da notificação ou do-não acolhim ento 
dá defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo va lor nos pagam entos vincendo.
9 .3 . A CONTRATADA deverá apresentar jus tifica tiva  por escrito, caso não possa cum prir os 
prazos estipulados, ficando a crité rio  da CONTRATANTE a sua aceitação, nas seguintes 
hipóteses:

á) Superveniência de fa to  excepcional ou im previsível, estranho à vontade das partes, 
que a ltere fundam enta lm ente  as condições de execução do presente contra to ;

(3) Im ped im ento  da execução deste contra to  por fa to  ou ato de terce iro  reconhecido pela 
CONTRATANTE em docum ento contem porâneo à sua ocorrência;

9 .4 . Pela inexecúção to ta l da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contra to  e aplicará 
m ulta constante do item  8.1., "b" deste instrum ento.
9 .5 . As m ultas devidas pela CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
recolhidos em conta específica em favo r da CONTRATANTE, ou cobradas jud ic ia lm ente .
9 .6 . Se a CONTRATADA inadim plente não tive r valores a receber da CONTRATANTE, terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a nòtificação oficia l, para recolhim ento da m ulta na 
forma estabelecida no subitem  anterio r.
9 .7 . A aplicação de m ultas, bem como a rescisão de contra to , não impede que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no item  8 .1  deste 
instrum ento  contra tua l.
9 .8 . A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrum ento, contra tual será 
precedida de processo adm in is tra tivo , mediante o qual se garantirão  a ampla defesa e o 
contrad itório .
10. CLÁUSULA D ÉC IM A  -  DA RESCISÃO:
1 0 .1 . A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contra to , de pleno d ire ito, 
independentem ente de interpelação jud ic ia l ou extra jud ic ia l, -sem que assista à 
CONTRATADA d ire ito  a qua lquer indenização, nos seguintes casos e form as:
1 0 .1 .1 . Ocorrendo:

a) O não cum prim ento  de cláusulas contratuais, especificações;
P) O cum prim ento  irregu la r de cláusulas contratuais;
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co m p ro vaX aX) A lentidão do seu cum prim ento, lèvdndo a CONTRATANTE a 
im possibilidade da conclusão dõ fornecim ento, nos prazos estipulados;

8) O atraso in justificado no início do fornecim ento;
,s) A ocorrência de caso fo rtu ito  ou de força m aior, regularm ente comprovada, 

im peditiva da execução deste contrato.
11. CLÁUSULA D ÉCIM A P R IM E IR A  -  DAS D ISPO SIÇÕ ES GERAIS:
1 1 .1 . A contratada e a contra tante  respondem in tegra lm ente, sem qualquer ordem de. 
preferência, peia perfe ita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cum prim ento do 
presente contrato.
1 1 .2 . Qualquer om issão ou tolerância de uma das partes, no ex ig ir o estrito  cum prim ento 
dos term os e condições deste contra to  ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, 
não constitu irá renovação ou renúncia e nem afetará o d ire ito  das partes de exercê-lo a 
qualquer tem po.
11 .3 . A CONTRATADA reconhece todos os d ire itos da CONTRATANTE ém caso de eventual 
rescisão contra tual.
12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DO FORO:
12.1 . As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais priv ileg iado que seja, para d irim ir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testem unhas.
E, por estarem  assim jus tos  e contratados, firm am  o presente contra to  em 03 (três) vias de 
igual teor e form a na presença das testem unhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus júríd icos e legais efeitos.

Maceió, de de 2010.

JESSE MOTA CARVyfl^LHO 
PRESIDENTE DA CASAL

JOSE RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

P/ CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:
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g P IT AL DE PREGÃ O PRESENCIAL N.o 0 3 /2 0 1 0  - CA_SAL_

ANEXO IV

A empresa

sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o no_ 

____, ____ , te le fone /fax  no por

portádpr(a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas, da

interm édio do seu rèpresentante leaal Srfa').

Identidade n° '̂ S S P / ___e do CPF n°

Jei, de que c u m p re m 'ò s  re q u is ito s /dó a rt. 3 °  da Lei C o m p lem en tar 1 2 3 /0 6  para 

qualificação como miCroempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufru ir do 

tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complem entar.

. ' Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado  da empresa)
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

6i>
'lò

Processos n°. 1167/2010.
Interessado: SUPDIST - SUPERVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A- . .
SELIC,

Veio-nos para análise jurídica a minuta do edital de Pregão Presencial n°. 03/2010 - CASAL, 
constante de fls., que se encontra em sua fase interna, iniciada por esta Companhia de 
Saneamento de Alagoas, tendo como objeto a contratação de empresa para locação de 02(dois) 
veículos tipo caminhão equipado com motor estacionário de 8HP (bombas), com motoristas, 
equipados com tanques revestidos internamente com epox, sendo um com capacidade de 
armazenamento de 15.000(quinze mil) litros e o' outro com capacidade de 12.000 (doze mil) 
litros, conforme Termos de Referências constantes do Edital.

0  processo em referência foi devidamente diligenciado, tendo sido juntado os documentos
abaixo numerados: ■ -

1 - Solicitação dos serviços efetuada pela Supervisão de Distribuição;

2 - Termo de Referência; ' , '

3 - Classificação orçamentária; ' ■ ' .

4 - Pesquisa de mercado junto a três empresas do ramo, que resultou no menor valor de R$ 
121.652,40(cento e vinte e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais quarenta centavos);

Em apertada análise na minuta do Edital do Pregão Presencial observamos que o mesmo atende 
plenamente a legislação que rege a espécie, podendo, portanto ser editado. Assim opinamos 
pela aprovação jurídica do presente procedimento.

Sala^dSlAssessoria Jurídica da Companhia de Saneamento de Alagoas, em Maceió/AL, em 12 
de aaosro de 2010.

EREIRA 
do/ASJUR

EDILSON ALVES VIEIRA 
Assessor Jurídico
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Aviso de Licitação: Pregão Presencial 
N“ 03/2010-CASAL
By l ic i ta .c a s a lO I  

Created 1 2 /0 8 /2 0 1 0  -  0 8 : 3 2

A  Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, torna público para conhecimento 
das empresas interessadas, que realizará o Pregão Presencial n® 03/2010 -  CASAL, 
do tipo menor preço por lote.

Do objeto: Contratação de uma empresa para locação de 02(dois) caminhões para 
transporte de água tratada, nas condições contidas no Tèrmo de Referência, Anexo I 
do edital, distribuídos nos seguintes lotes:

LOTE 01- 01(um) caminhão acoplado com tanque com capacidade de 15.000 (quinze 
mil) litros, para transporte de água tratada, com motorista, para atender a cidade de 
Maceió/AL;

LOTÈ 02 - 01 (um) caminhão acoplado com tanque com capacidade de 12.000 (doze 
mil) litros, para transporte de água tratada, com motorista, para atender as cidades do 
Núcleo .03 - Arapiraca/AL.

Data: dia 20/08//2010, às 9:00h (horário local).

Local; Sala de licitações da Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, localizada na 
Rua Barão de Atalaia, n° 200 - Centro, Maceió/AL.

O Edital e seus anexos pederão ser solicitados através do email 
casalselic(5).vahoo.com.br ou na GELIC, sendo que neste caso, deverá ser trazido um 
pendrive ou cd para cópia do edital.

Source URL (retrieved on 30/09/2010 ■ 14:48): http://www.casal.al.qov.br/node/517

http://www.casa!.al.gov.br/print/node/517 30/09/2010

http://www.casal.al.aov.br
http://www.casal.al.qov.br/node/517
http://www.casa!.al.gov.br/print/node/517
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PREGÃO PRESENCIAL N.<>03/2010 -  CASAL -  2 0 /0 8 /2 0 1 0  -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCACÃO DE 02 fPOIS^ CAMINHÕES COM 

MOTORISTA. COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPOX ACOPLADO.
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA. SENDO UM COM TANQUE COM 

CAPACipADE DE 15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E OUTRO COM 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 12.000 LITROS. PARA AS CIDADES DO NÚCLEO 03

- -  ARAPIRACA/AL.

PROTOCOLO D E  ENTREGA DO  E D IT A L

RAZÃO SOCIAL: .................................

C.N.PJ. N ,0 ................... .............................................................

ENDEREÇO: .C C u /< ^ . .......... ..................................... ................... ........................

CEP .53.Q Í0.Q .:.O O Q ...................... CIDADE /  E S T A D O . . . , 4 c . . . . . .........................

TELEFONE: ...........  .......................FAX ............................................................

E-MAIL: ......................................

NOME DE PESSOA PARA CÒNTATO: ...................... ................................

1

E^SPONSÁVEL PÇLO F^CEBIMENTO DA EDITAL:. LoAníV.. .CJtc. ......................
R. G. N.o e /  ou CPF N.°

ENDEREÇO; .CovX^pci ní b. . Ü^XY?.Qí?a. .  .<Qí-írí?A3Uvftt. . ® T . .2?.?..'^. .3..

CEP ..6 ..’9 r . Q 3 Á . . : 3 ! ^ ............................... c id a d e  /  e s t a d o  ..Í^ .O í .Ç ^^q . . / . / ^ . . . .

TELEFONE: . 3 U S í . r . ^ 3 . ^ Ô ..................................FA X ...................................... .....................

.... .. h u jL X r^ .^ . J 3 líuQ̂ . ...ca:z70...:..............................

Recebem os, a través do site  
acim a identificado, .p

Maceió /  Alagoas . . . '^ ........ de .Vííí

, cópia do instrum ento  convocatório

.............................................. ............... de 2010.

Assinatura
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CREDENCIAMENTO

Através da presente,credenciamos o Sr. Sérgio Moisés gama carnaúba,portador da Cédula de 

Identidade nS 301.090- AL e CPF sob ns 318304554-00, a participar da licitação na modalidade Pregão 

presencial n& 03/2010 -  CASAL Da Companhia de Saneamento de Alagoas- CSAL, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa SR LOCAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.

Maceió, 20/08/2010
ATTACK )ORA

Carnaúba 
Sócia • Diretora

SERVIÇ® NOTARIAL E RI 
Av. Cdt. Leão, 788* Poço • I»o, f o o i t r

5 M

QI6TRAL 2" DISTRITO 
i«^2>f52e9

éa Veriade.

vO g ô I o io

a ioTa lcâo -O fic ia l 
atoãb- -  Substituto 
Falcão • Substituto 

ampaio - Escrevente

CUPJ 11.39yil4/(ll!l)1'S0 ‘
$H LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTOA- I

Av. Píof Ssnrioval Arrnyelas.SSO 
Ponta Verde - GF.P ri7.035-?30

^13Cs '.C“ AL ^

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82)3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com
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Lucia Sami 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE “SR
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - IME”. ' t

S O R A Y A  M I R A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A ,  b ras ile ira , casada e m  reg im e  de com unhão  

universal de bens. a rq u ite ta , portadora da C a rte ira  de Id en tidad e  n" 4 2 3 .2 8 5  - S E D S /A L  e C P F  

n ° 3 9 7 .5 2 4 .0 2 4 -5 3 , res iden te  e d o m ic ilia d a  na R u a  E ng en h e iro  M á r io  de G u sm ão . n°. 144  

A p f .  601 -  P on ta  V e rd e  -  C ep: 5 7 0 3 5 -0 0 0  -  M a c e ió /A L  e R E N A T A  F E R R E I R A  

C A R N A Ú B A ,  b ra s ile ira , so lte ira  n a s c id a 'e m  0 6 /0 7 /1 9 9 0 . em p resaria , p ortadora  do C P F  n°.

0 1 2 .3 7 5 .7 2 4 -0 1  e d a  C a rte ira  de Id e n tid a d e  n°. 3 1 1 9 1 9 3 -2  - S E D S /A L  res iden te  e d o m ic ilia d a  

na R u a  E ng en h e iro  M a r ió  de G u sm ão , n®. 144 -  Apt®. 601 - P on ta  V e rd e  -  C ep; 5 7 0 3 5 -0 0 0  -  

M a c e ió /A L  ; Ú n ic o s  sócios com ponentes da sociedade “ S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A  

-  M E ” , c o m  sede n a  A v e n id a  P rofessor S andoval A n o x e la s , n®. 5 8 0  -  “ C ”  -  P on ta  V e rd e  -  

C ep: 5 7 0 3 5 -2 3 0  -  M a c e ió /A L , co m  seu contrato  p r im it iv o  a rq u iv a d o  n a  Junta C o m e rc ia l do  

Estado de A la g o a s  sob N IR E  n®. 2 7 2 .0 0 4 6 9 6 5 -0  em  1 4 /1 2 /2 0 0 9 , e in scrito  no C N P J  sob n°. 
1 1 .3 9 9 .3 0 4 /0 0 0 1 -9 0 , re s o lv e m  de co m u m  acordo a lte ra r seu co ntra to  m ed ian te  as seguintes  

cláusulas e condições:

C L A U S U L A  P R I M E I R A  - N es te  ato o ob jeto  social da em presa  passai-a a ser:

Serv iços de lo cação  de v e íc u lo s  autom otores de todas as espécies sem  m o to ris ta .

Serviços de locação  de ve ícu los  autom otores de todas as espécies c o m  m otorista  m u n ic ip a l, 
in te rm u n ic ip a l. in terestadual e in ternac ional.

A gen c ia  de v iagens e tu rism o .

A lu g u e l de m aqu inas  e equipam entos  para construção, te rrap lanagem .
A lu g u e l de ôn ibus, m ic ro ô n ib u s , cam inhões, tratores e m aqu inas  a g ríco la .
Locação de m o to c ic le tas .
Transportes de passageiros pe lo  reg im e  de fre tam ento .

Transporte  de cargas.

C L A U S U L A  S E G U N D A  -  A s  dem ais  cláusulas e condições estabelecidas no contrato  social 

p rim itiv o  e a lterações posteriores não alcançadas ou ating idas  pe lo  presente instrum ento , 
perm anecem  em  p leno  v ig o r.

E , por estarem  assim , ju s to s  e acordados, assinam  o presente in strum ento  em  03 (três) v ias  de 

igual teor e fo rm a , sem em endas nem  entre linhas, ficando  um a das v ias  arq u ivad a  na Junta  

C o m erc ia l do  Estado de A la g o a s  para que p roduza os e íé ilo s  legais.

M a c e ió /A L , 18 de Junho de 2 0 1 0 .

0  0 /?/g/;v4 /.
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DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

SR.LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nS 11.399.304/0001-90, sediada na Av. Sandoval 
Arrochelas, 580 C, P. Verde, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 

art.42, inciso VII, da Lei nS. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 03/2010 -  

CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió, 20/08/2010
A ffA C K -^ÜRA

oraya M. F e / l e r n a ú b a  
Sócia • Oire/Qra

Iüí9,3(l4/Híii.71

SRtOCAÇÍOESEWtÇCSI,: J y -

f<\i. Prof SandovalArrc.xtiníi, üv. 
Ponta Verde - CEP 57 .03& -2 30 

I Maceió* AL

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82)3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL 03 2010 - CASAL

C R E D E N C I A M E N T O

R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  L I M P E Z A  LTDA, registrada na receita 
federal sob o n° 09.278.817/0001-09, com atividade de serviços de limpeza urbana, 
vem através desta CREDENCIAR, na pregão presencial de n° 03/2010, a Senhora 
MARIANNA RODRIGUES LEITE , brasileira, casada, empresaria, residente e 
domiciliado nesta capital portadora da cédula de identidade R.G. de n° 99001003711 
SSP/AL e do C.P.F. n° 059.276.12407, com total poderes, inclusive para impugnar, 
aceitar, ratificar, concordar, discordar, assinar e demais exigências da Pregão 
Presencial n° 03/2010.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2010
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTD A- EPP”

Pelo.presente instrum ento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasile ira, solteira, nascida em 12.03.1953, em presária, inscrita’ no 
CPF(M F) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n° 2.435.987 SSP/BA, 
residente e dom iciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 47,640-000 -  
Santa Maria da V itória /Ba., e RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 
30.04.1^79, em presário, inscrito no CPF(M F) sob o n® 008.018.154-60 e Carteira 
Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL., residente e dom iciliado na 
Rua Dr. José M ilton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57.030-690 -  Maceió/AL., únicos sócios 
da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP., estabelecida a Rua 
Padre Cícero, 174 -  Tabule iro  -  CEP: 57.080-000 -  Maceió/AL., inscrita no CNPJ(M F) 
sob o n° 03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta 
Comercial do Estado de A lagoas sob NIRE 272,0030345,0, tem  justo  e acordado 
proceder a presente alteração do contrato social em conform idade com cláusulas e 
condiçOes abaixo:

CLÁUSULA I -  O capital social de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais), tem neste ato um aumento de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais), dividido em 145.500 (cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e 
integralizado da seguinte forma:

1.1 -  Um Equipamento de Limpeza por Hidrojateamento e Sucção a Vácuo,
Modelo Simplificado, Montado Sobre Caminhão. No Valor de R$ 95.500,00 
(noventa e cinco mii e quinhentos reais), adquirido junto a PROMINAS 
BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
59.598.946/0001-44 e Inscrição Estadual n° 637.020.650.110, Nota Fiscal 
n° 022.341 do dia 28/04/05.

1.2 -  Um Caminhão GMC/12.170 -  ANO FAB/MOD 1998 -  chasi 
9BG674NHWW0002716 -  placa KIW 1605 -  no vàlor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), adquirido do Sr. Eracton Oliveira Farias, inscrito no 
CPF (MF) sob 0 n'* 011.790.644-10.

1.3 -  Totalizando o seu capital social no valor de R$ 395.500,00 (trezentos e 
noventa e cinco mil e quinhentos reais), distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas VIr. Unit. 
(R$)

VIr. Total 
Capital (R$)

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 355.950 1,00 355.950,00
RAULL XAVIER BRITO 39.550 1,00 39.550,00

TOTAL 395.500 1,00 395.500,00

CLÁUSULA IV -  A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao va lor de suas quotas, 
mas todos respondem  solidariam ente pela integralização do capital social.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTD A - EPP”

n5
CLÁUSULA VII -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam ém pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas para que produza os' efeitos legais.

Maceió/AL., 06 de outubro de 2005.

Á  d t n
MARIA DO CARMO DOS SANTOS
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RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos a senhora ALCINO LAURINDO DE OMENA.portador(a) da 

Cédula de Identidade n° 909928 SSP/AL e CPF sob o n° 679.604.134-87, a participar da 

licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 03/2010 - CASAL da Companhia de 

Saneamento de Alagoas - CSAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame.

lyiaseíó, Í19iàa Agosto de 2(^177)

K o m y - ! /
Raull XaAjerDhto

69 CARTÓF;I0 DE NOTAS DE HACEIÓ 
R .Pedro Honteiro ?255-Cffitro

RECONHEÇO A firaa  de s1 
RAULL XAVIER BRITO !

Fá. de 2ôi0 I
. JA VEra/ABEi

M m  8 A ® p
SÜA-SÜBSTIliJTA i 

CELIA B.DA COSTA-ESC. I 
HARIA CORDEIRO DE SOUZA I
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA
%

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, RONALDO DE 
MIRANDA LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 29.06.1977, empresário, inscrito no CPF (MF) 
sob 0 n“ 007.536.624-00 e da Cédula de Identidade sob o n“ 1.584.436 SSP/AL., e YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 04.03.1981, empresário, 
inscrito no CPF(MF) sob o n“ 009.987.564-07 e da Carteira Nacional de Habilitação n° 007.63Á087-89 
DETRAN/AL., ambos residentes e domiciliados na Ladeira São Domingos, 390 -  Jacintinho -  CEP; 
57.040-715 -  Maceió/AL., As partes contratantes aqui qualificadas resoivem constituir uma sociedade 
Itda., que se regerá pelas disposições legais e nos termos das seguintes cláusulas: ■

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS:

. A sociedade girará sob nome empresarial de RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., com sede 
na Rodovia Br 104, S/N -  Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza -  CEP: 57.100-000 -  Rio Largo/AL., e 
usará a expressão de RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA, como nome fantasia, podendo toda via 
estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA II -  DO OBJETO SOCIAL:

A sociedade tem por objetivos:

♦ Prestação de Serviços de Limpeza Urbana;
♦  Manutenção de Saneamento e Rede de Esgotos; '
♦ Locação de Veículos e Máquinas. •

CLÁUSULA III -  DO CAPITAL SOCIAL:

p  capital social da empresa é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser integralizado neste ato 
em moeda corrente nacional, dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas equivalentes a R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuído da seguinte forma: '

Sócios Quotas -  (%) VIr. Unit. 
(R$)

VIr, Total 
Capital (R$)

RONALDO DÉ MIRANDA LESSA SANTOS 20.000-50% 1,00 20.000,00
YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS ■ 20.000-50% 1,00 20.000,00

TOTAL 40.000-100% 1,00 40.000,00

CLÁUSULA IV -  DAS QUOTAS DA SOCIEDADE:

As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em igualdade de 
condições de preço, direito de preferência para a *sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA V-OA RESPGNSâBÍÜüADÉ:
y

, A responsabilidade de cada sócio nas obrigações é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
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CLÁUSUU VI-DA ADMINISTRAÇÃO: '

A  administração da sociedade será exercida pelos, sócios; RONALDO DE MIRANDA 
LESSA SANTOS e YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS que se incumbirão em conjunto ou 
individualmente de todas as operações comerciais e administrativas, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juizo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em 
favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade ora constituída. .

GONTRATO SOCIAL DE CONSTItUIÇAO DA SOCIEDADE
“RÁY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA”

CLAUSULA VII -  DO PRO-LABORE:

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo os 
valores serão acordados entre os mesmos, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA VIU -  DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL:

Ao término de cada eixercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas, 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos 04 meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sob as contas e- 
designarão administradores quando for 0 caso.

CLÁUSULA IX -  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio, sua cota não será 
liquidada, sendo o seu vaior considerado pelo mòntante efetívamente realizado, com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado, devendo 
os demais sócios suprirem 0 valor das cotas permanecendo 0 capital inalterado.

CLÁUSULA X-DO PRAZO DE DURAÇÃO:

A sociedade iniciará suas atividades no ato da chancela da Junta Comercial do Estado de. Alagoas 
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA XI -  DO DESIMPEDiMENTO:

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade,.pôr Jeã espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crimes 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé publica, ou a propriedade.





CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
“RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA” %

CLÁUSUUXII-DOFÔRO:

Fica eleito o foro da comarca de Rio Largo/AL., para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA XIII -  DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS:

A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada por 
todos os sócios.

CLÁUSUU XIV -  DAS OMISSÕES;

Quando houver omissão de normas especificas regentes de sociedade limitada, supletivamente 
poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 03 (três) vias de igual teor e forma uma das vias 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Rio Largo/AL., 12 de novembro de 2007.

h .  W k Í
RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS

___Jíí_____________ L w
'itOR  DE MIRANDA LÈSSA SANTOS

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 06/12/2007 S O B  N®: 27200431679  
Protocolo: 07/031889-1, D E  28/11 /2Q07

R A r '  m a n u t e n ç A c  e  l i m p e z a  l t d a

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT

SECRETARIO-GERAL





® .Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA -  PREGÃO PRESENCIAL N“ 03/2010 - CASAL

Aos 20 (vinte) dias do.mês de agosto de 2010, às 09:00 h, na sala da Gerência de Licitação e Contratos -  
GELIC, na sede da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, nesta Capital, através da Resolução de 
Diretoria n® 41/2009 -  CASAL, que designa como Pregoeira a Eng®. Maria de Fátima Prazin das Chagas 
Cavalcanti e sua equipe de apoio composta pela Arq®. Christiane Cabral de Melo Barbosa e a Ag. Adm. Neli 
Lima Pereira, para a realização do certame supracitado, que tem como objeto a Contratação de empresa 
para locação dé 02 (dois) caminhões com motorista, com tanque acoplado para transporte de água tratada, 
sendo um com tanque com capacidade de 15.000 (quinze mil) litros para a cidade de Maceió/AL e outro com 
capacidade de 12.000 (doze mil litros) para as cidades núcleo de Arapiraca/AL. Dando início aos trabalhos, a 
Pregoeira explanou como se dariam as etapas do Pregão, iniciando com o credenciamento.' Compareceram 
as empresa abaixo relacioriãdas, que restaram devidamente credenciadas.

i  i , ' í: PARTICIPANTES CREDENCIADOS

^EMPRESAS Z. REPRESENTANTES

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME " SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÜBA 
RGN“ 301.090 SSP/AL

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - 
EPP •

ALCINO LAURINDO DE OMENA 
RG N.° 909.928 SSP/AL

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP MARIANNA RODRIGUES LEITE 
RG N.° 9.900.100.3711SP/AL

Inicialmente foi constatado que todos os licitantes não atenderam ao subitem 7.2.2.3 do item 7.2 do edital 
que exige a planilha de custos e formação de preços do objeto licitado anexado a proposta. Diante de tal fato 
a pregoeira resolveu, por analogia ao parágrafo 3“ do art. 48 da Lei 8.666/93, suspender a sessão e 
remarcar a data da sessão de disputa para 01/09/2010, em consenso com todos os licitantes. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da quai lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim 

■ _________________________e pelos demais presentes.

Maceió, 20 de agosto de 2010.

du y. P, (^ P c o J c
MaHa de Fátima Prazin das C. Cavalcanti

Pregoeira

Christiane Cabrai.dé^é1 
AjSoio'

'
^  '

STKOGAQAO E SER'yiÇOS LTDA-ME .A

/ M % l
/  RESOLVE LIMPEZA E MANUTÈNÇÃQ LTDA-EPP

C:\Docuinents and Settings\usuario\Desktop\Selic 2009 - FátimaVATASVATA PREGÃO PRESENCIAL N° 03-2010-CASAL.doc
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DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

A RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ N° 03.757.322/0001-78, sediáda a rua 

Padre Cícero. n®174, Tabuleiro dos Martins, CEP 57030-690, telefone/fax n°82 33224741, 

declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, 

da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n®. 03/2010 - CASAL 

da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió, 08 de setembro de 2010.

0."VAiv
^^grito 

Sócio Gerehte

RESOLVEUMPEZAEMANüTENÇAOLTDA-EPP 
RauU Xavier Brito 

Sócio Gerente

R u a  P adre C íc e ro , 174  -  T a b u le iro  dos M a r tin s  -  M a c e ió -A l C ep  -  5 7 0 8 1 -1 9 0  

( 0 *  *8 2 )3 3 2 2 -4 7 4 1  re s o lv e lim p e za @ h o tm a il.c o m  

C N P J : 0 3 7 5 7 3 2 2 /0 0 0 1  - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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CREDENCIAMENTO
t
\

Através da presente, CREDENCIAMOS a senhor ALCINO LAURINDO DE OMENA, RG N° 

909928 -  SSP AL E CPF N° 679.604.134-87, a participar da licitação na modalidade Pregão 

Presencial n“ 03/2010 da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

RESOLVE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e 

praticar todos os atos inerentes ao certame.

i »

i CARTÓRIO DE NOTAS DE NACEIÓ
f R=p0dro Honteiro5255-Centro 
i REC0NHE90 A firina ds ;i RAULL XAWER BRITO
!D0U Fér. H3C8ÍÓ:-ü3 de seteabro de 2010 
ÍEH TESTEfÍÜNHO^M&̂ ,..L— DÁ OERDABE
Y-------------

IJOSÉ ROBERTO HARTINS BARBOSA-TAB.PúBLICO 
IHARIA DE FATIfiA UMA BARBOSA-SUBSTITüTA 
íHIED.TA C J  JAÍA E CELiA EuOA COSTA-ESC. 
IFEITQ PORíEOILEIDE

C N P J : 0 3 7 5 7 3 2 2 /0 0 0 1  -  78
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EDITAL:

OBJETO

PLANILHA DE QUANTITATIVOS /

Edital presencial 03/2010 • CASAL
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COM MOTORISTA, COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPOH ACOPLADO, 
PARA TRANSPORTE DE Á6UA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM CAPACIDADE DE15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E OUTRO COM TANQUE COM 
CAPACIDADE DE 12,000 LITROS, PARA AS CIDADES DO NÚCLEO 03 ARAPIRACA-AL

RAZÃO SOCIAL: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ 03.757.322/0001-78

Item Discriminação quant mensai Custos TOTALunid Unitário anuai

1.00

2.00

LOTEI
LO C A Ç Ã O  DE C A M IN H Ã O  C O M  M O T O R IS T A  C O M  T A N Q U E  

REVESTIDO  IN T E R N A M E N T E  C O M  EPÓ X! A C O P L A D O , PARA  

TRANSPORTE D E  Á G U A  TR A JA D A , C O M  T A N Q U E  PARA  

C A P A C ID A D E  D E  1 5 .0 0 0  LITROS PARA A C ID A D E  DE  

M A C E IÓ /A L .

LOTE 2
LO C A Ç Ã O  D E  C A M IN H Ã O  C O M  M O T O R IS T A  C O M  T A N Q U E  

REVES T ID O  IN T E R N A M E N T E  C O .M  EPÓ XI A C O P LA D O , PARA  

TRANSPORTE D E  Á G U A  TR A TA D A , C O M  T A N Q U E  PARA  

C A P A C ID A D E  D E  1 2 .0 0 0  LITROS PAR A  A  C ID A D E  D O  N Ú C LE O  3  

A R A P IR A C A /A L .

ud 1,00 12,00 17.688,93 212.267,14

ud 12 16.908,53
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0  valor total desta planilha é de R$ 415.169,55 (quatrocentos e quinze mil cento e sessenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos).

Maceió, 08 de setembro de 2010. 

Validade da proposta 60 dias. LOTE DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO
1 VW  CONSTELLETION TRUCADO 24.250 VW 2010
2 VW  CONSTELLETION TRUCADO 24.250 VW 2010



I )
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE EQUIPAMENTO 
EDITAL N“ 0 3 /2 0 1 0

RAZAO SOCIAL 
CNPJ

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
03.757.322/0001 - 78

LOTE1
Equipamento CAMINHÃO TANQUE 15000 LT
Condições de Trabalho m
Potência 180,00
Vida útil 10,00
Hora/ano 2.000,00
Aquisição 185.000,00
coeficiente 1,00
Fator 0,01319
combustível d
valor 2,07
Depreciação e juros 24,40
Manutenção 9,25
Coeficiente Operacional 0,15
Operação 55,89
Mao de obra 10,51
Hora produtiva 100,05
Hora produtiva 38,87
BDI -  bonificação de despesa 

direta 1,30
CHP -  custo horário 130,07
FA -  fator de adequação 0,68

Preço de VENDA 88,44
HORAS TRABALHADAS 200,00
CUSTO MENSAL 17.688,93
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LOTE 2
Equipamento CAMINHÃO TANQUE 12.000LT

Condições de Trabalho m
Potência 180,00
Vida útil 10,00
Hora/ano 2.000,00
Aquisição 185.000,00
coeficiente 1,00
Fator 0,01319
combustível d
valor 2,07
Depreciação e juros 24,40
Manutenção 9,25
Coeficiente Operacional 0,15
Operação 55,89
Mao de obra 10,51
Hora produtiva 100,05
Hora produtiva 38,87

BDI -  bonificação de despesa 
direta 1,30
CHP -  custo horário 130,07
FA -  fator de adequação 0,65
Preço de VENDA 84,54
HORAS TRABALHADAS 200,00
CUSTO MENSAL 16.908,53

Fonte para composição de preços :Manual de composição de preço do Dnit.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2010 - CASAL
ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante CNPJ:
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 03.757.322/0001-78

i

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente, que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA que acatará o pagamento da administração, conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO AGÊNCIA N° DA CONTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0840 1934-0

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2010 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ,e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso X X ^ II do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99). RjfôsaNa: emprega mendr, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz () O ^rsrT^ a[licil@nt^ possuir maiores d|e 14 anos 
aprendizes deverá declarar essa condição.
Maceió, 08 de setembro de 2010.

Raull Xavier Brito
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

f̂ciíiANUlÇNÇVví..íÃ-£PP 

S õ c íc  Gerente

Obs.; o Hem 1.5 somente será pteenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de MICRi 
EM PR ESA  DE PEQ UENO PORTE.

R u a  P adre  C íc e ro , 174  -  T a b u le iro  dos M a r tin s  -  M a c e ió -A l C e p  -  5 7 0 8  

^ 8 2 )3 3 2 2 -4 7 4 1  re s o lv e lim p e z a (^ h o tm a il.c o m  

"J: 0 3 7 5 7 3 2 2 /0 0 0 1  -  78
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N» 03/2010 - CASAL 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 

03.757.322/0001-78 sediada no endereço Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, 

Maceió -  AL, CEP 57030-690, telefone/fax n“82 33224741 por intermédio do seu representante 

legal Sr. RAULL XAVIER BRITO, portador da Carteira de Identidade n“ 2002001025281 

- SSP/AL e do CPF n® 008018154-60, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os 

requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 a 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió, 08 de setembro de 2010.



l i
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Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

CNPJ: 03.757.322/0001-78

NOME EMPRESARIAL: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmacla com efeitos a partir de 01/07/07

Caso a M E o u  E P P  possua débitos relativos a tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
ou débitos inscritos em Olvida Ativa, ju n to  á  Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, cpfa ex/gibilidade não esteja suspensa, deverá 
regularizar seus débitos na forma da Instrução Normativa RFB n* 75S, de 19 de julho de 2007.

A confinriaçao desta opção não exclui a responsabHidade do contribuinte quanto ao atendimenfo dos requisitos «dgidos para o ingresso no 
Simples Nadonal previstos na Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembro 2006. Resguarda-se às AdministraçOes Tributárias o direito de 
anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica.



, !



RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 
C.N.P.J. N° 09.278.817/000Í-09

DECLARAÇAO
Cum pre plenamente os requisitos de habilitação

I
Ray M anutenção e Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ n°09.278 .817 /0001-09 , sediada na Rod BR 104 

s/n, bairro Rio Largo, Cep: 57100-000, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 

termos do art.4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n”. 

03/2010 - CASAL da Com panhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Rio Largo, 19 de Agosto de 2010-08-19

^OcAoS-t)^ ÃK-
RAY M A N U TE N Ç Ã O  E LIM PEZA  LTDA

RONALDO.PEMIRANDA LES.SA SANTOS
'ãifljSéWêtobanlü.;

;PF 007.536.624-00

\ '

RUA ROD BR 104 S/N, bairro  R IO  L A R G O /A L, C E P : 57100-000





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

CREDENCIAMENTO

i

Através da presente, credenciamos a Senhora Marianna Rodrigues Leite, 

portadora da Cédula de Identidade n“ 99001003711 ssp/AL e CPF sob n“ 

059276124-07, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n®. 

03/2010 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 

bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

SÓCIO-GERENTE

S E R V IÇ O  n o t a r i a l  E I 
A v. C d r. L e â o , 7 8 8  - P p co  ■iCfiNHECQk(:Si) fife (s):'

Em Testemunho ■'da Verdade!

^2 0 1 0  ^

M aria  Lúcia S a inpa io  Fa lcão  - O fic ia l 
R oberto  de M e io Fa lcão  - S ubs titu to  
R oberto  W agner S -V a lc ã o  - S ubs titu to  
C ícero  Luc iano P. SJrTipaio - E screven te

Ray Manutenção e Limpeza Ltda
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RA Y MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2010 - CASAL 

ANEXO V
PLANILHA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA CNPJ: 09.278.817/0001 -09
EDITAL; 03/2010
OBJETO:

C O N TR A TA Ç Ã O  D E  U M A  E M P R E S A  P A R A  LO C A Ç Ã O  D E  0 2  (D O IS ) C A M IN H Õ E S  C O M  M O TO R IS TA . C O M  TA N Q U E  R E V E S T ID O  IN T E R N A M E N T E  C O M  E P O X  A C O P L A D O , P A R A  
TR A N S P O R TE  D E  Á G U A  TR A TA D A . S E N D O  U M  C O M  TA N Q U E  C O M  C A P A C ID A D E  D E 15.000  L IT R O S  P A R A  A  a O A D E  D E  M A C E IÓ /A L  E  O U TR O  C O M  T A N Q U E  C O M  C A P A a O A D E  D E
12 .000 L IT R O S , P A R A  A S  C ID A D E S  D O  N Ú C LE O  0 3  A R A P IR A C A  -  A L .

LOTE d e s c r iç ã o QTDE
PREÇO expresso em R$

UNITÁRIO 1 MENSAL

1

L O C A Ç Ã O  D E  C A M IN H Ã O  C O M  

M O T O R IS T A  C O M  T A N Q U E  R E V E S T ID O  

IN T E R N A M E N T E  C O M  E P Ó X I 

A C O P L A D O , P A R A  T R A N S P O R T E  D E  

Ã G U A  T R A T A D A , C O M  T A N Q U E  P A R A  

C A P A C ID A D E  D E  15 .0 0 0  L IT R O S  P A R A  A  

C ID A D E  D E  

M A C E IÓ /A L .

1,00 18.300,00 18.300,00

2

L O C A Ç Ã O  D E  C A M IN H Ã O  C O M  

M O T O R IS T A  C O M  T A N Q U E  R E V E S T ID O  

IN T E R N A M E N T E  C O M  E P Ó X I 

A C O P L A D O , P A R A  T R A N S P O R T E  D E  

Á G U A  T R A T A D A , C O M  T A N Q U E  P A R A  

C A P A C ID A D E  D E  12 .0 0 0  L IT R O S  P A R A  A  

C ID A D E  D E  

A R A P IR A C A /A L .

1,00 17.050,00 17.050,00

TOTAL MENSAL 35.350.00
TOTAL ANUAL 424.200,00

Valor total desta proposta é de R$ 424.200,00(quatrocentos e vinte e quatro mil e duzentos reais).

Maceió, 08 de setembro de 2010. 

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

'Ronaldo de Miranda Lessa Sanío''.
CPF007.536.e?<! ' T ' " '





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

Edital Presencial 03/2010 - CASAL

OBJETO

"Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão 
com tanque (caminhão pipa) COM MOTORISTA, revisado, 
quilometragem livre, em bom estado de conservação para atender 
SUPDIST,com as seguintes características":

CARTA
PROPOSTA

LOTE1;

Locação de caminhão tanque seguinte configuração:

Volume do tanque: 15.000 litros;

Material do tanque: Aço carbono ou inoxidável; 

Motor estacionário de 8Hp;

Diâmetro da mangueira de pressão: 4"; 

Comprimento da mangueira de pressão: 80 m; 

Ano de fabricação: máximo 02 (dois) anos de uso;

O valor total da nossa proposta, o objeto do constante do LOTE "1", é de R$ 185.200,00 (cento 

e oitenta e cinco mil duzentos reais).

Maceió, 20 de agosto de 2010. 

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

i

DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO
VW  CONSTELLETION 24.320 VW 2010

Ray Manutenção e Limpeza Ltda
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RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

P LA N ILH A  D E  C O M P O S IÇ Ã O  D E  P R E Ç O S

LOTE 1
PREÇO LOCAÇAO h o r a  PRODUTIVA

PROPOSTA : PRÊGAO PRESENCIAL EDITAL N* 03/2010 

15.000 Ltrs

Vida útil 10.000 h CAM-t-EQUIP »50.000,00+60.000,00= R$ 110.000,00

ITEM INSUMOS CONSUMO UNID PREÇO UNIT PREÇO TOTAL OBSERVAÇAO

R$ R$

1 Óleo Diesel 15 litros 2,06 30,9

2 Lubrificantes 0,050 litros 8,00 0,40

3 Graxa 0,029 kg 5,00 0,15

4 Filtro 0,008 Jg 50,00 0,40

5 Pneus 1000x20 0,0024 UNID 1000,00 2,40

6 Man.Mecanica 0,000075 vb 110.000.00 8,25

7 Oper.+40% do SM«140.00-insal.»0.73/h 1 h 3,60 3,60

8 Serv.+40% do SM»140.Q0-insa(.>0.73/h 1 h 2,45 2.45

9 Mangueira 0,000868 h 1.000,00 0.86

10 Seguro 0,000434 h 12.000.00 5,28

11 EPIS 0,000868 vb 615,00 0,53
A  12 Encargos Sociais 130 % 6,05 7,86

t m m mÊÊÊilm ÊÊÊÊÊÊIê 'ÉÊHÊÊÊÚÊ
13 BOI 30 % 47,30 14,19
14 Depreciação 0.000091 vb 110.000.00 10,01
15 Juros de CapH^ 0.0QQQ384 vb 110.000,00 4,22

2
TOTAL GERAL set/08 91,50 P/hora produti

CONSIDERAÇÃO:

1. O equipamento opera diariamente durante 8 horas íninterruptas4tera produtiva.

2. EPIS • considerando 2 fardas « par bota 2 pares luvas-vida irtíl6 meses » R$ 615,00 X 0,000868» R$ 0,53 P/HORA PROO.

CUSTO MENSAL 200 hrs X  98.40 » 18.300,00

VALOR MENSAL CONSIDERANDO 200 HORAS/MÊS • PRODUTIVA

Maceió, 08 de setenbro de 2010

Ronaldo de Miranda L. Santos

Rua Rod BR 104 s/n, bairro Rio Largo CEP: 57100-000





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

Editai Presenciai 03/2010 - CASAL

OBJETO

CARTA
PROPOSTA

"Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão 
com tanque (caminhão pipa) COM MOTORISTA, revisado, 
quilometragem livre, em bom estado de conservação para atender 
UNAGRESTE, com as seguintes características":

LOTE 2:

Locação de caminhão tanque seguinte configuração;

Volume do tanque: 15.000 litros:

Material do tanque: Aço carbono ou inoxidável: 

Motor estacionário de 8Hp:

Diâmetro da mangueira de pressão: 4"; 
Comprimento da mangueira de pressão: 80 m; 
Ano de fabricação: máximo 02 (dois) anos de uso:

O valor total da nossa proposta, o objeto do constante do LOTE "2", é de R$ 190.200,00 (cento 

e noventa mil e duzentos reais).

Maceió, 20 de agosto de 2010. 

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO

VW  CONSTELLETION 24.320 VW 2010

Ray Manutenção e Limpeza Ltda





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

CAMINHAO tanque 12000LT
PL A N ILH A  D E  C O M P O S IÇ A O  D E  P R E Ç O S

L O T E  2

P R E Ç O  LO CA ÇA O  h o r a  P R O D U T IV A  

Vida útil 10.000 h

p r o p o s t a  : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  ED ITA L N “ 0 3 /2010  

12.000  Ltrs

C A M + E Q U IP .= 50 .000 ,0 0 + 60 .000 ,00  =  R $ 110 .000 ,00

ITE M IN S U M O S C O N S U M O U N ID P R E Ç O  U N IT P R E Ç O  TO TA L O B S ^ ^ M Ç ^ O

R$ R $

1 Ó leo Diesel 12 litros 2 ,06 24 ,72

2 Lubrificantes 0 ,050 litros 8 ,00 0 ,4 0

3 Graxa 0 ,029 kg 5 ,00 0 ,15

4 Filtro 0 ,008 jg 50,00 0 ,4 0

5 Pneus 1000x20 0,0024 U N ID 1000,00 2 ,4 0

6 M an.MecanIca 0 ,00007 5 vb 110 .000 ,00 8 ,2 5

7 O per.+40%  do SM =140,00-insa l.=0 ,73 /h 1 h 3,60 3 ,6 0

S erv .+40%  do S M =140,00-insa l.=0 ,73 /h 1 h 2 ,45 2 ,4 5

___ Mangueira 0 ,000868 b 1.000 ,00 0 ,8 6

10 Seguro 0,00043 4 h 12.000 ,00 5 ,208

11 EP IS 0 ,000868 vb 61 5 ,0 0 0 ,5 3

12 Encargos Sociais 130 % 6 ,0 5 7 ,8 6

Sub - Total 5 6 ,83

13 BDI 3 0 % 4 7 ,3 0 14 ,19

14 Depreciação 0,000091 vb 110 .000 ,00 10,01

15 Juros de Capital 0 ,0 0003 84 vb 110 .000 ,00 4 ,2 2

2

T O T A L  G E R A L seU08 8 5 ,2 5 P fhora  produU

C O N S ID E R A Ç Ã O :

1. O  equipam enio opera diariam ente durante 8  horas inlnterruptas-Hora produtiva.

2 . E P IS  -  considerando 2  fardas =  p ar bota 2  pares luvas-vida utll6 m eses »  R $  6 1 5 ,0 0  X  0 ,0 0 0 8 6 8 =  R $  0 ,5 3  P /H O R A  P R O D .

C U S T O  M ENS AL 2 0 0  hrs X 9 8 ,4 0  =  17 .050 .00

V A L O R  M E N S A L  C O N S ID E R A N D O  2 0 0  H O R A S /M Ê S  -  P R O D U T IV A ____________________________________

|cust0 M E N S A L  r a O D U f ÍV O = R $  17 .050 ,00

Maceió, 08 de setenbro de 2010 

Ronaldo de Miranda L. Santos

Rua Rod BR 104 s/n, bairro Rio Largo CEP; 57100-000
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RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 03/2010 - CASAL 
ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 09.278.817/0001-09

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluidas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 3179-8 

N" DA CONTA: 13478-3

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data ínexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2010 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99). Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz ()
Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Maceió, 08 de Setembro de 2010-09-06

/'-‘.‘■3Ô.6̂ 4-00Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Rua Rod BR 104 s/n, bairro Rio Largo CEP: 57100-000





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ N" 09.278.817/0001-09

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2010 - CASAL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.278,817/0001-09, 

sediada no endereço ROD BR 104 S/N, CEP 57100-000, telefone/fax n“82 8866.6595 / 3324.2043, EMAIL 

raylimpeza@hotmail.com por intermédio do seu representante legal Sr. R O N A L D O  D E  M IR A N D A  L E S S A  

SA N T O S , portador da Carteira de Identidade n° 1.584.436-SSP/AL e do CPF n° 009.987.564-07, DECLARA, 

sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió, 20 de agosto de 2010.

RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS
....... '"ÍS3 Santos

 ̂.-̂ .>.w24-00Cí-

RUA ROD BR 104 S/N, bairro RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000

mailto:raylimpeza@hotmail.com




LO C A C Ú e A ã

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

PREGÃO PRESENCIAL - 03/2010 

DECLARAÇÃO

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.-ME, inscrita no CNPJ n° 
11.399.304/0001-90, sediada na Av. Sandoval Arroxelas -  580/C, Ponta Verde -  
Maceió/AL, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 
termos do art 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial CASAL n° 03/2010, ciente das penalidades cabíveis.

(82)3311.0002





H m  (1.355.3041111)0
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTD,

CQCAÇÚ̂ Ê nJRCbMO

J
Av. Prol? Sandoval Arroxelas, 580 

Pontâ: - C EP 5 7 .035«230
,  , I M a c e ió -A L

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NS.03/2010- CAS4L-

ANEXO V

PLANILHA DE PREÇOS

Razão Social da Licitante: CNPJ:

SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME 11339 .3 0 4 /0 0 0 1 -9 0

LOTE

A

DESCRIÇÃO QTDE
PREÇO expresso em  R$

UNITÁRIO MENSAL

01

LOCAÇÃO DE C AM INH ÃO  CO M  MOTORISTA  

CO M  TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE  

CO M  EPÓXI ACOPLADO, PARA TRANSPORTE 

DE ÁGUA TRATADA, C O M  TANQUE PARA 

CAPACIDADE DE 15 .000 LITROS PARA A  

CIDADE DE MACEIÓ/AL

01 17.952 ,14 17 .952 ,14

02

LOCAÇÃO DE CAM INHÃO CO M  MOTORISTA  

CO M  TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE  

CO M  EPÓXI ACOPLADO, PARA TRANSPORTE 

DE ÁGUA TRATADA, COM  TANQUE PARA 

CAPACIDADE COM  12.000 LITROS PARA A 

CIDADE DO NÚCLEO 03 ARAPIRACA/AL

01 14.952,03 14.952,03

TOTAL MENSAL 32 .904 ,17

TOTALANUAL 394 .850 ,04

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO

C AM INH ÃO  ATEGO 2425 MERCEDES BENZ 2 0 1 0 /2 0 1 0

C AM INH ÃO  MERCEDES BENZ 1718 MERCEDES BENZ 2 0 1 0 /2 0 1 0

VALOR MENSAL: R$ 32 .904 ,17  (TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS, DEZESSETE CENTAVOS)

VALOR ANUAL: R$ 394 .850 ,04  (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS, QUATRO  
CENTAVOS) A TTA C K  Ln^: A D O R A

. Kl • \jeA A JU K A  
Sofdya M. Fetrgfiã CarnaObà 

Sócia ■ Diretora

-230
Av. Sandoval Arroxelas, 589-c, Ponta Verde 

Maceió/AL -  CEP: 57035- 
(82) 3311.00Í 

attacklocacoes@gmail.ci

mailto:attacklocacoes@gmail.ci




PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO
rÕ N PJ tU S9,3ll4 /0001-9T

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTOA-ME

EMPRESA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTOA-ME.
L

Av. ProP Sandoval Arroxelas, 580 
Ponta  V e rd e -C E P  5 7 .0 3 5 -2 3 0  

M a ce ió  - AL

PREGÃO PRESENCIAL: 03/2010
LICITANTE: CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
OBJETO: Locação de 02 caminhões tanque com motorista, sem combustível

SUB TO TALA
Adicionai de periculosidade 
Adicional de transferência (Nota i) 
Aviso préwo______________ (Nota 2)

%  do subtotal A  
% do subtotal A  
%  do subtotal A

SUBTOTAL B
Encargos Sociais: 89,00 %  sobre o subtotal B

TOTAL DE MÃO-DE-OBRA INDIRETA
% Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total___________

5.85
4.86

1. CUSTOS DIRETOS
1.1 MÃO-DE-OBRA

1.1.1 MÃO-DE-OBRA DIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE

MÉDIA
HORAS POR • 
EMPREGADO

SALÂR10-HORA
(R$)

TOTAL

Motorista 1.3 220 3,95 1.129,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

SU B TO TA LA  1.129,70
Adicional de periculosidade % do subtotal A  
Adicional de transferência (nota i )  % do subtotal A  
Aviso prévio (nota 2) %  do subtotal A

0,00
0,00
0,00

S U B TO T/U .B  1.129,70
Encargos Sociais; 89,00 %  sobre o subtotal B 1 1.005,43

TOTAL DE MÃO-DE-OBRA D IRETA __________  2.135,13
%  Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

14,29
11.89

1.1.2 • MÃO-DE-OBRA INDIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE

MÉDIA
HORAS POR 
EMPREGADO

s a lAr io -h o r a

(R$)
TOTAL

Preposto 0.5 220 4,20 462,Õd
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

462,00
0,00
0,00
0,00

462,00
411,18
873,18

J
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PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO
ÍT nPJ 11,399.304/0001-íT I

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-WE

Nota 1- Adicional de transferência (opcional): sobre os salários do pessoal 

a ser deslocado da base de recrutamento para a obra.

Nota 2- Aviso Prévio: Percentual sobre o total de salários (subtotal A) para provisionamento 

de dispensas nfio previstas no "tum over" normal (já contemplado no encargo social)

Av. Prof* Sandoval Arroxelas, 580 
P onta  V e rd e -C E P  5 7 .0 3 6 .2 3 0  

Mâceidi *A L

TOTAL DA MAO-DE-OBRA (1.1.1 ♦ 1.1.2) 3.008,31

J

1.2 VEÍCULOS DE CARGA /  TRANSPORTE DE PESSOAL
TIPO DE VEICULO QUANT. OIARIAS 

(QUANTXN®DIAS)

CUSTO UNITÁRIO 
DA DIÁRIA (R$)

TOTAL

Caminhão MBenz 2425 Atego d  Tanque 22 420,00 9.240,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DE VIEÍCULOS 9.240.00
% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

61,85
51,47

TOTAL DE EQUIPAMENTOS
% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total_________

1.3AUMENTAÇAO
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO 

UNITÁRIO (R$)
TOTAL

Café da manhã 
Almoço (ou jantar) 
Lanche simples 
Lanche espedal

22 7,50
0,00

165,00
0,00
0.00

TOTAL DE ALIMENTAÇÃO 165,00
% Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

1,10
0,92

1.4 EQUIPAMENTOS
TIPO DE EQUIPAMENTO QUANT. DIÁRIAS 

(QUANT XN® DIAS)
CUSTO UNITÁRIO 

DA DIÁRIA (R$)
TOTAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00





PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO rÕ N P J 11.399.3í4 /(lllí1 -9 (n
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME

Av. P ro f Sandoval Arroxelas, 580 
P onta  V e rd e -C E P  5 7 .0 3 5 -2 3 0

1.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO IWDnnDUAL
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL

PREVISTA UNITÁRIO (R$)
Luva 1 42,00 42,00
Bota 2 65,00 130,00
Protetor auricular 1 15,00 15,00

0,00
0,00
0,00
0.00

TOTAL DE EPI ‘ S 187.00
% Sobre o total de custos diretos 1.25
%  Sobre o preço total 1,04

i
1.6 MATERIAL DE CONSUMO FORNECIDO PELA CONTRATADA

TIPO QUANTIDADE
PREVISTA

CUSTO 
UNITÁRIO (R$)

TOTAL

Pneu 1000 x 20 4 85,00 340,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

Materiais diversos (Óleo/Filtros) 1 225.00 225.00
TOTAL DE MATERIAIS DE C O N SU M O  565.00

% Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o  preço total

3,78
3.15

1.7 FERRAMENTAL
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO 

UNITÁRIO (R$)
TOTAL

Motor estadonário 8  HP  
Mangueira de pressão 4"

22
22

75,00
3,50

1.650,00
77,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

TO TAL D E  FERRAMENTAS 1.727.00
% Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o  preço total

11,56
9.62

1.8 OUTROS CUSTOS DIRETOS
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL

PREVISTA UNITÁRIO (R$)
Seguro Acidentes Pessoais 1 16,00 16,00
Assistênda Médica 0,00
Mobilização 0,00
Desmobilização 0,00
Outros (ASO) 1 30,00 30,00





PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO

l u s m / i m i

SR LOrAçÃo F '̂̂ RVtÇ08LTDA4IE

‘̂oní3 vei'i>^ - -'c

L

••!''!!. Sêí 
' “«(J

f

TOTAL DE O U TRO S CUSTOS DIRETOS 46.0Õ1
TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS < ITENS 1.1 a 1.8) 14.938,31

2. CUSTOS INDIRETOS CALCULADOS SOBRE O TOTAL DE CUSTOS DIRETOS

Nota 3 - Vedada a Inclusão de IR e CSLL

TIPO ALÍQUOTA (%) TOTAL
Administração central ("over-head") 0,50 74,69
Custo financeiro 0,80 119,51
Outros (especificar o tipo) 0.00

TOTAL D O S C USTO S INDIRETO S SOBRE O S C USTO S D IRETOS 194.20

3. LUCRO
TIPO ALÍQUOTA (%) BASE DE VALOR (R$)

CÁLCULO (R$)
Lucro (Nota 3) 3 14.938.31 448.15

TOTAL DE LUCRO 448.15

4. TOTAL DOS CUSTOS

( C USTO S D IR ETO S *  CUSTO S IN D IR ETO S ^  L U C R O ) 1 5 .5 8 0 ,6 6

5. IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O FATURMMENTO
TIPO ALÍQUOTA (%) VALOR (R$)

IPI 0,00
ISS 5,00 897,61
ICMS 0,00
PIS 0,00
COFINS 0,00
Outros (Simples Nacional) 8,21 1.473.87

TOTAL DE IM POSTOS 13,21 2.371,48

6. PREÇO TOTAL PARA FATURAMENTO

TOTAL DO CONTRATO MENSAL 17.952,14

^ A T T A C K  L.' A D O R A
_ V l. S J.,

SoVaya M. Nrreíra Carnaúba '
Sócia • Diretora





EMPRESA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME.

PREGÃO PRESENCIAL: 03/2010 
LICITANTE: CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
OBJETO: Locação de 02 cam inhões tanque com m otorista, sem com bustível

^ N P J  ll.JSí.SS Í/SS il-sF Í
SR LOCAÇÃO E SERViÇOS LTDA-WE

Av. Frof' Sari(lnv?l Arfoxel.i3 Síin 
Po,-K,;Verrfe. Cf P 57.035.230

^Í3C3io -AL I
m e j

1. CUSTOS DIRETOS
1.1 MAO-DE.OBRA

1.1.1 MÃO-DE.OBRA DIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE HORAS POR SALARIO-HORA TOTAL

MÉDIA EMPREGADO ______ m ______
Motorista 1.3 220 3,95 1.129.70

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

SUBTOTAL A 1.129.70
Adicional de perículosidade % do subtotal A 0,00
Adicional de transferência (nota 1 ) % do subtotal A 0,00
Aviso prévio (nota 2) % do subtotal A 0.00

SUBTOTAL B 1.129.70
Encargos Sociais: 89,00 % sobre o subtotal B 1.005.43

TOTAL DE MÃO-DE-OBRA DIRETA 2.13S.13
% Sobre o total de custos diretos 17,00 1
% Sobre o preço total 14,28

1.1.2 - MÃO-DE-OBRA INDIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE HORAS POR SALARIO-HORA TOTAL

MÉDIA EMPREGADO ______ ÍB§l______
Preposto 0.5 2 2 0 4,20 462.00

0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00

SUBTOTAL A 462.00
Adicional de perículosidade % do subtotal A 0,00
Adicional de transferência (Nota i) % do subtotal A 0.00
Aviso prévio (Nota 2) % do subtotal A 0.00

SUBTOTALB 462.00
Encargos Sociais: 89,00 % sobre o subtotal B | 4 1 1 1S

TOTAL DE MAO-DE-OBRA INDIRETA 873.18
% Sobre o total de custos diretos 6,95
% Sobre o preço total 5.84

Nota 1- Adicional de transferência (opcional): sobre os salários do pessoal 
a ser deslocado da base de recrutamento para a obra.

Nota 2- Aviso Prévio: Percentual sobre o total de salários (subtotal A) para provisionamento 
de dispensas não previstas no "tum over" normal (já contemplado no encargo social)
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rCKPJ 11,399,3(I4/ÕÕII1-9Í1
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA4IE

Av. P fof° Sanrifival A rrn ro la t, S/tn-- - - - -
TOTAL DA M ÃO -DE^BRA (iP lL lt»  'íetOà CEP 57.035-2SO

Maceió ■■ AL
3.008,3 l|

tFIs,J o 5

1.2 VEÍCULOS DE CARGA / TRANSPORTE DE PESSOAL
TIPO DE VEÍCULO QUANT. DIÁRIAS 

(QUANTXN«DIAS)
CUSTO UNITÁRIO 

DA DIÁRIA (R$)
TOTAL

Caminhão MBenz 1718 c/ Tanque 22 312,00 6.864,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DEV ElCULOS 6.864,00
% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

54,64
45.91

1.3 AUMENTAÇÃO
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL

PREVISTA UNITÁRIO ÍR$I
Café da manhã 0,00
Almoço (ou jantar) 22 7,50 165,00
Lanche simples 0,00
Lanche especial 0.00

TOTAL DE ALIMENTAÇÃO 165,00
% Sobre o total de custos diretos 1.31
% Sobre o preço total 1.10

1.4 EQUIPAMENTOS
TIPO DE EQUIPAMENTO QUANT. DIÁRIAS 

(QUANT XN« DIAS)
CUSTO UNITÁRIO 

DADIÁRIÁ (R$)
TOTAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DE EQU PAMENIOS 0.00
% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

0,00
0.00

1.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
TIPO

Luva
Bota
Protetor auricular

QUANTIDADE
PREVISTA

ATTACK

CUSTO
UNITÁRIO (R$)

H-Feifcw

42.00
65.00
15.00

)O R A

Soraya M. FeiAsiií^srnaõba
Sócia • Diretora

TOTAL
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rÕ N PJ 11.395.3HI(II1I11'5Í ’
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME

I P o n la V e

_____________________1___L____
rde-CEP 57.035-2íO
Maceió* AL I ^
________________L .  0.00

TOTAL DE EPI Sí—
% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

1,49
1.25

1.6 MATERIAL DE CON!3UMO FORNECIDO PELA CONTRATADA
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO 

UNITÁRIO ÍR$)
TOTAL

Pneu 1000 X 20 4 85,00 340,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

M ateiiais diversos (Oleo/Filtros) 1 225.00 225.00

% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

4,50
3.78

------------—_******)****<

1 .7 FERRAMENTAL
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO

UNITÁRIO (R$)
TOTAL

Motor estacãonário 8  HP 
Mangueira de pressão 4”

2 2
2 2

75,00
3,50

1.650,00
77,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

TOTAL DE FERRAMENTAS i  7 2 7  nn
% Sobre o total de custos diretos 
% Sobre o preço total

13,75
11.55

1.8 OUTROS CUSTOS DIRETOS
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO 

UNITÁRIO ÍRS1
TOTAL

Seguro Acidentes Pessoais 
Assistência Médica 
Mobilização 
Desmobilização 
Outros (ASO)

1

1

16,00

30.00

16,00
0,00
0,00
0,00

30.00
TOTAL DE OUTROS CUSTOS DIRETOS Att nn

1 TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS ( ÍTENS1.1 a 1.8) 1 2.562.31

2. CUSTOS INDIRETOS CALCULADOS SOBRE O TOTAL DE CUSTOS DIRETOS
TIPO ALÍQUOTA (%) TOTAL

Administração central ("over-head")
Custo financeiro
Outros (especificar o tipo)

0,50
0,80

62,81
100,50

0,00
TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS SOBRE OS CUSTOS DIRETOS

A t tA C K jORA

Sàc»a-Oitetora
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PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO
I7 i . í T ICNPJ 11.399.304/II001-90

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDÂ IE

TOTAL DE OUTROS CUSTOS DIRETOS

Av. ProP Sandoval Arroxelas, 580 
P onta  V e rd e -C E P  5 7 .0 3 5 -2 3 0  

M ace ió  - AL
46.00

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS ( ÍTENS 1.1 a 1.8) 12.562,31

2. CUSTOS INDIRETOS CALCULADOS SOBRE O TOTAL DE CUSTOS DIRETOS

Nota 3 - Vedada a Inclusão de IR e CSLL

TIPO ALÍQUOTA (%) TOTAL
Administração centrai ("over-head") 0,50 62,81
Custo financeiro 0,80 100,50
Outros (especificar o tipo) 0.00

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS SOBRE OS CUSTOS DIRETOS 163.31

3. LUCRO
TIPO ALiQUOTA (%) BASE DE VALOR (R$)

CÁLCULO (R$)
Lucro (Nota 3) 2 12.562.31 251.25

TOTAL DE LUCRO 251.25

4. TOTAL DOS CUSTOS

{ CUSTOS DIRETOS + CUSTOS INDIRETOS ♦  LUCRO ) 12.976,87

5. IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO
TIPO ALÍQUOTA (% ) VALOR (R$)

IPI 0,00
ISS 5,00 747,60
ICMS 0,00
PIS 0,00
COFINS 0,00
Outros (Simples Nacional) 8.21 1.227.56

TOTAL DE IMPOSTOS 13.21 1.975.16

6. PREÇO TOTAL PARA FATURAMENTO

TOTAL DO CONTRATO MENSAL
,'OORA

14.952,03
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N« 03/2010 - CASAL 

ANEXO II

Razão Social da Solicitante: CNPJ:

SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME 11339 304/6001-90

1.DECLARAÕES:

1.1 A Licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e anexos;

1.2 A Licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

| | | | t a  de sua apresentação;

1.3 A Licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 

sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que indicam ou venham a incidir sobre o objeto 

da licitação.

1.4 A Licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os 

dados bancários da licitante;

BANCO: CEF/AL AGÊNCIA: 1106 N2 DA CONTA: 1053-0

1.5 A Licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 á 49 da lei 

Complementar ns 123/2006.

1.6 A Licitante DECLARA ,sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no 

ocesso licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, n2 03/2010- CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de 

mágoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1 . 7> A Licitante, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do a it.27  da Lei federal, n» 8.666. de 21.06.1993. acrescido pela 

Lei federal ns 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n24.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do Art.72 

da Constituição Federal de 1998 ( Lei n29.854/99).

Maceió, 20/08/2010
ÇÃOE SERVIÇOS LTDA.^E

ATTACK Lp Ca DORA

”SOf35̂ TrTe(Tê̂ '?ÜarnauEã 
M lS m M Ê laíÊ m ^

•V/. P ro f' S â f^ v a lA r ro x e ia s .  5S0 
'  0 n íâiiwiercii - CEP 57.035-2 30 

aceió-AL j

Arrbxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82)3311.0002 
attackiocacoes@gmail.com

mailto:attackiocacoes@gmail.com
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N» 03/2010 - CASAL 

ANEXO IV

A Empresa SR Locação e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n̂  11.399,304/0001-90 sediada no endereço, 
av. Sandoval Arrochelas, ns 580 c, P.Verde, telefone/fax n® 33110002, por identidade ns 432.285-SSP/AL e do CPF nS 
397.524024-53. DECLARA, sob as penas da tei, de quem cumprem os requisitos do art.3> da lei complementar 
123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 

^^orecido estabelecido nos artigos 42 á 49 da mesma lei Complementar.

Maceió-Al, 20/08/2010

d
A f  f  A C  l-'; L. O Ç A D O R A

TTSõrãyãTUfFêJrêTd Carnaúba 
Sócia • Diretora

SR LOCAÇÃO ISBrWÇGS.iDA

Av. Prof Sandoval Arroxeía.s, 5Sí; 
Ponta Verde - CEP 57.035-230

attackiocacoe^gmail.com





JUCEAL
iU IC IA  COMESOAL OO  ̂ A D O  DE A iAGQ AS

ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
C ertificam os quo as in fo rm açõ es aba ixo  constam  dos d ocum entos arq u ivad os  nesta Junta  C om en  
na data da sua expedição .

Nom e Em presaria l
SR LOCAÇÃO E S E R V IÇ O S  LTDA ME  

Natureza Juridica: S O C IE D A D E  EM PR E SÁ R IA  LIM ITA DA

N úm ero de Iden tificação  do  R egistro  de CNPJ
Em presas ■ N IR E (Sedo)

27 2 0046965-0 11.399.304/0001 -90

Data de A rqu ivam ento  do  
A to C o nstitu tivo

14/12 /2009

Endereço C om pleto  (Lo grado uro , N“ e C om plem ento , B airro, C idade, UF, CEP)
AV. PRO F. SAN D O VA L A R R O X E LA S , 580 C. PO N TA  V E R D E , M A C EIÓ , AL, 57.035-230

O bjeto  Social
SER VIÇ O S DE LO C A Ç Ã O  DE A U T O M Ó V E IS  S E M  M O TO RISTA;
AGÊNCIA DE V IA G E N S  E TU R IS M O
ALUG UEL DE M Á Q U IN A S E EQ U IP A M E N TO S  PARA C O N STR U Ç Ã O , TER R A P LE N A G E M  
ALU G U EL DE Ó N IB U S , M IC R O Ô N IB U S . C A M IN H Õ E S , TR A TO R E S E M Á Q U IN A S  A G R ÍC O LA S.

Data de In ic io  
de A tividade  

14/12/2009

Capital: RS 50.000,00  

(C IN Q U EN TA  M IL R EA IS)

Capital In tcgra lizado: RS 
(C INQ UENTA M IL R EA IS)

50.000,00

M icroem presa  ou  
Em presa de P eq uen o  Porte  

(Lei n" 123/2006)
}

M icroem presa

P razo  de D uração

Indeterm inado

Sócios/P artic ipnção  no C ap ita l/E áp éc ie  de S ócio /A d m in is trad or/Térm ino  do Mandatp^ i ^
Npnic/CPH q ii CNPJ Participação no capital (R$1 Espé d e  dc.Sócio M n i ín ls t r ^ q r

AdministradorSOKAYA MIRANDA ftR R E IR A  GARNAUBA 
3;i7.524.024.b3 ‘ -

Ki?NAI A f t-.RRLIRA CARNAÚBA
012 37Í1.724-Ü-I ,

’> .
Ulíitno A iqu iva inen to  , '

Data: 01 /03 /2010 ,

18.000.00 SOCIO  

2.000,00 SOCIO

Término do 
^jidato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

- . . N ú m e r o 7 - - . 2 1 ^ 0 0 Í ^ 4 4 6 6 8

Aio: A LTER A Ç Ã O  -----1

Evento (s) A LTERACAO  DE D A D O S (E X C èT aN Õ W n E "E ® P R E S A ^A L )

S ituação

r e g i s t r o  a t i v o

Status
X X X X X X X X X X X X X X X X X X

M a c e i ó ^- AL-.OB de abril de 2010

t. ’ t

.•AÍW llK IA M FE áR E lR A  TABOZA

CJtf:

CONFERE COM
0  orig inal

-  1628

VÁUDO EM TODO TEREITÓRIO NAGCNAL QUAIQUER ADULTERAÇAO OU RASUEAINVAUDA ESTE DOCUMENTO
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Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA -  PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2010 - CASAL

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro de 2010, às 09:00 h, na sala da Gerência de Licitação e Contratos -  
GELIC, na sede da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, nesta Capital, deu-se a continuidade 
do Pregão Presencial n° 03/2010 -  CASAL, conduzido por equipe designada através da Resolução de 
Diretoria n“ 41/2009 -  CASAL, composta pelos membros: Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti, 
Pregoeira e sua equipe de apoio; Christiane Cabral de Melo Barbosa e Neli Lima Pereira, para a realização 
do certame supracitado, que tem como objeto a Contratação de empresa para locação de 02 (dois) 
caminhões com motorista, com tanque acoplado para transporte de água tratada, sendo um com tanque com 
capacidade de 15.000 (quinze mil) litros para a cidade de Maceió/AL e outro com capacidade de 12.000 
(doze mil litros) para as cidades núcleo de ‘Arapiraca/AL. Na sessão de abertura foram crédenciadas as 
empresas abaixo relacionadas:

PARTICIPANTES CREDENCIADOS

EMPRESAS REPRESENTANTES

^ SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÜBA 
RG N“ 301.090 SSP/AL

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - 
EPP

ALCINO LAURINDO DE OMENA 
RG N.° 909.928 SSP/AL

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP MARIANNA RODRIGUES LEITE 
RG N.” 9.900.100.3711SP/AL

Foi constatado na sessão de abertura que todos os licitantes nâo.atenderam ao subitem 7.2.2.3 do item 7.2 
do edital que exige a planilha de custos e formação de preços do objeto licitado anexado a. proposta. Diante 
de tal fato a pregoeira resolveu, por analogia ao parágrafo 3® do art. 48 da Lei 8.666/93, suspender a sessão 
e remarcar a data da sessão de disputa para 01/09/2010, no entanto, por a maioria dos membros da 
comissão nesta data estarem efetivamente participando de um curso de capacitação na área de licitação, o 
certame foi remarcado para a data de hoje. Inicialmente a Pregoeira explanou como seria a condução da 
licitação. Compareceram os representantes acima citados e â sessão teve início com a abertura das 
propostas de preços, nos quais foram apresentados os seguintes valores: •

VALORES DAS PROPOSTAS (R$) - LOTE 01

EMPRESAS LOTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA- 

• ME

1 17.952,14 215.425,68

2 14.952,03 179.424,36

RESOLVE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO 

LTDA - EPP

1 17.688,93 212.267,16

2 16.908,53 202.902,36

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA- 

EPP

1 18.300,00 219.600,00

2 17.050,00 204.600,00

Considerando que as empresas RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP e RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP não apresentaram a formação de custo da mão de obra envolvida 
na contratação, conforme é exigida no item 7.2.2.3 do edital, ambas tiveram suas propostas desclassificadas 
e como tendo seus representantes se manifestados com a intenção de interpor recurso, alegando que a 
planilha apresentada foi elaborada bonforme a composição de preços do DNIT, uma vez que no edital não
C:\Documents and Settings\usuario\Desktop\Atalho Gelic 2010\ATAS DE PREGÃO\ATA PREGÃO PRESENCIA L N ° 03-2010-CASAL- 
Continuaçâo.doc
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Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

expressa claramente a composição de preços sobre a mão de obra e não constava o modelo dessa planilha 
exigida pela CASAL. A empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME apresentou a seguinte contra 
razão: conforme ata de 20/08/2010, em consenso com todos os licitantes presentes, foi exigido juntamente 
com a proposta a planilha de custos e formação de preços do referido objeto licitado, atendendo ao item
7.2, subitem 7.2.2.3, diante do exposto, a decisão da Pregoeira deve ser mantida face as empresas não 
terem atendido ao item do edital mencionado. A sessão foi suspensa sem a realização da disputa de lances 
até 0 julgamento dos recursos que serão interpostos. Quando a data de sua realização será informada a 
todos os licitantes posteriormente. Os envelopes contendo documentos de habilitação foram retidos e 
rubriç3flos por todos os pr^entes.
Nad/njais^hãvendo a t r a ^  foi encerrada a reunião, da qual lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

rêZJ2-^^i>i^.A-e.De\os demais presentes.

Maceió, 08 de setembro de 2010.

ãrüMaria de Fátima Prazin das C. Cavalcanti 
Pregoeira

Christiane Cabral de Melç Barbosa.

tESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP 

RAV m a n u t e n ç ã o  E LIMPEZA LTDA-EPP

C:\Documents and Settings\usuarÍQ\Desktop\Atalho Gelic 2010\ATAS DE PREGÃO\ATA PREGÃO PRESENCIA L N ° 03-2010-CASAL- 
Continuação.doc
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Ilustríssima Senhora Pregoeira -  Dra. Maria de Fátima Prazin das C Cavalcanti - 

Companhia de Saneamento de Alagoas.

RECURSO ADMINISTRATIVO.

Ref.; Pregão Presencial N°. 03/2010.

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.757.322/0001-78, com 

sede na Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins, Maceió (AL), pela 

presente e por seu representante legal infra-assinado, atos constitutivos da 

sociedade anexados, vem, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra 

decisão da Ilustríssima Senhora Pregoeira, nos termos arrolados na petição em 

anexo e ao final vindicados.

Requer desde logo, que em caso na hipótese da pregoeira não 

reconsiderar sua decisão, seja o mesmo encaminhando para o Presidente deste 

órgão para apreciação e julgamento.

Termos em que.

Pede deferimento.

M a c e i Ó R ^ l t l l ^ t g l g ^  

RauUXaviÀr B rito

R eso!

o2jd1D

Gelic ,jg2g

'n ç a ò j-td a .

Raull Xavier Brito
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e x c e l e n t ís s im a  s e n h o r a  p r e g o e ir a  da  c o m p a n h ia  de

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

01. A empresa recorrente faz uso do presente instrumento por entender 

que os responsáveis (pregoeira e equipe de apoio) agiram de forma equivocada e em 

desacordo com o que determina a legislação no decorrer do presente pregão.

02. Ocorre que, a Recorrente e outra participante tiveram suas propostas 

desclassificadas segundo o entendimento de que "...não apresentaram a formação 

de custo de mão de obra envolvida na contratação, conforme é exigida no item

7.2.2.3 do editai...". Com a devida vênia, a Recorrente entende que não assiste 

razão legal que fundamente a manutenção de decisão atacada.

03. Pois bem, a Recorrente teve sua proposta desclassificada por 

supostamente desobedecer ao disposto no item 7.2.2.3 do edital, o qual dispõe que:

í

“ 7 .2 ,2 .3 . P la n ilh a  de C ustos e F orm ação  dos Preços, conforme 

Anexo V. com  duas casas d ec im ais  e c o m  d eta lh am en to  de  

todos os elem entos que in flu a m  nos preços propostos para  a 

contratação, considerando-se som ente u m  h o m em /m ês;”

04. Torna-se mister destacar neste momento, que o Anexo V, o qual

apresenta a minuta da planilha de preços e serve de modelo para os participantes 

do processo licitatório (modalidade pregão presencial), não contém o detalhamento 

que fundamentou a desclassificação da proposta da Recorrente (doe. em anexo).

05. Frisa-se que a proposta de preços da Recorrente foi elaborada com

base no Manual de Composição de Preços do Departamento Nacional de 

Infreestrutura de Transporte -  DNIT e é MUITO mais completa e detalhada do que 

a constante no Anexo V do Edital.

Página 2 de 8
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06. Analisando o Anexo V da Proposta de Preços apresentada pela

Recorrente (doc. acostado) nota-se claramente que a mesma elaborou um 

documento igual à minuta constante no edital e, logo em seguida, juntou planilha 

de composição de preço, considerando todos os custos, em respeito inclusive ao 

que foi determinado na sessão realizada no dia 20 de agosto de 2010 (ata 

acompanha o recurso).

07. Agravando ainda mais a situação, destaca-se que, equivocadamente, 

apenas uma das 03 (três) empresas que compareceram ao certame satisfez o 

entendimento da Pregoeira no que pertine à planilha de custos, prejudicando assim 

a competitividade do procedimento, indo de encontro ao interesse público.

08. Resta devidamente evidenciado que a Recorrente foi injustamente 

desclassificada, porquanto não só cumpriu exatamente o disposto no edital, 

utilizando-se da minuta apresentada pela Administração, como foi além, ao acostar 

planilha de custos de acordo com o Manual de Composição de Preços do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte -  DNIT.

09. Mais uma vez, chama-se a atenção ao disposto no artigo 41 da Lei 

8.666/93 de aplicação subsidiária:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.”

10. Não se pode deixar de mencionar que o artigo 48, também da lei

8.666/93, em seu inciso I é claro ao dispor:

Art. 48. Serão desclassifícadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato
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11. No caso em tela resta devidamente evidenciada a agressão aos

dispositivos legais e ao que estava previsto no edital, não deixando margem para 

qualquer tergiversação em sentido contrário.

12. A Lei 8.666/93, a qual regula todo o processo e procedimento 

licitatório, em seu artigo 3°, o qual estabelece os Princípios que regem a licitação, é 

extremamente clara ao dispor que:

“ArL 3". A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, 
do iuleamento objetivo e dos que lhe são correlatos. ”

13. Da mesma forma, o artigo 37 da Constituição, ao prever os 

Princípios que regem a Administração assim asseverou:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: ”

15. Como pode ser facilmente comprovado, a Administração está vinculada

ao Edital (que apresentou um modelo que foi respeitado pela parte), da mesma 

forma que em sendo negado seguimento ao recurso, a competitividade restará 

frustrada, pois somente uma empresa poderá prosseguir.

16. Acerca do tema (vinculação ao edital), extremamente oportuna as

palavras do saudoso Hely Lopes Heirelles :̂

’ Direito Administrativo Brasileiro, 273 edição, atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José 
Emmanuel Burle Filho, Ed. Malheiros, página 263.
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“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio 
básico de toda licitação. Nem se compreendería que a 
Administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes, e no decorrer do procedimento 
ou na realização do julgamento se afastasse do 
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em 
desacordo com o solicitado. O edital é lei interna da 
licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes como a Administração que o expediu.”
“Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se 
inalteráveis para aquela licitação, durante todo o 
procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração 
verificar sua inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la 
em novos moldes, mas, enquanto vigente o edital ou 
convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer 
quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento.”

17. A leitura dos dispositivos legais supra transcritos é de extrema clareza,

não deixando margem para qualquer entendimento contrário ao defendido pela 

Recorrente. Todavia, em respeito ao Princípio da Concentração de Defesa, 

demonstra-se através das decisões abaixo ementadas (sendo que a primeira foi 

proferida pelo próprio STF) que qualquer tentativa de "driblar" tais requisitos legais 

torna-se completamente inócua perante o Judiciário, que é taxativo ao prever e 

manter a vinculação ao edital:

“AGRAVO REGIMENTAL -  RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA -  ADMINISTRATIVO -  
LICITAÇÃO -  EDITAL -  IMPOSSIBILIDADE DE 
AMPLIAÇÃO DO SENTIDO DE SUAS CLÁUSULAS -  
ART 37. XXI, CB/88 E ARTS. 3°, 41 E 43, V, DA LEI N° 
8.666/93 -  CERTIDÃO ELEITORAL -  PRAZO DE 
VALIDADE -  CLASSIFICAÇÃO DO RECORRENTE E 
DAS EMPRESAS LITISCONSORTES PASSIVAS -  
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO -  1 A Administração, bem como os licitantes, estão 
vinculados aos termos do edital fart. 37. XXL da CB/88 e 
arts. 3", 41 e 43, V. da Lei n° 8.666/931. sendo-lhes vedado 
ampliar o sentido de suas cláusulas, de modo a exi2 ir mais 
do que nelas previsto. 2. As certidões de quitação das 
obrigações eleitorais, na ausência de cláusula do instrumento 
convocatório ou de preceito legal que lhes indique prazo.
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presumem-se válidas até a realização de novo pleito. 3. A 
habilitação das empresas litisconsortes passivas no certame, 
com 0 recorrente, não causa qualquer lesão a direito líquido e 
certo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.” ^
“AGRAVO DE INSTRUMENTO -  LICITAÇAO -  
CONTRATO -  MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS -  INADMISSIBILIDADE -  1. A 
vinculacão aos termos e às exigências do edital de licitação 
(Lei n° 8.666/1993., art. 41. caputl deve ser observada por 
todos os licitantes, não podendo exigência nele prevista ser 
afastada para alguns deles, sob pena de ofensa, também, ao 
princípio da isonomia dos licitantes. Precedentes desta Corte. 
2. Tendo a agravada firmado com a ECT, após regular 
licitação, contrato de permissão para operação de unidade de 
atendimento na modalidade de Agência de Correios Comercial 
Tipo I (ACCI), não tem plausibilidade jurídica a pretensão à 
modificação das cláusulas contratuais respectivas a fim de que 
possa atuar nas condições previstas para a Agência de Correios 
Franqueada (ACF), sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito 
(Carta Magna, art. 5°, XXXVl). 3. Agravo de instrumento 
provido.” ^

RECURSO ESPECIAL -  LICITAÇÃO -  LEILÃO -  
EDITAL -  PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO -  EDITAL FAZ 
LEI ENTRE AS PARTES -  O Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório se traduz na regra de que o 
edital faz Lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que vinculam 
as partes."̂
MANDADO DE SEGURANÇA -  LICITAÇÃO -  
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL -  
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA -  A Lei n° 8.666/93 
estabelece que a licitação tem a finalidade de garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 
devendo ser processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

 ̂ (STF -  RMS-AgR 24555 -  DF -  T. -  Rei. Min. Eros Grau -  DJU 31.03.2006 -  p. 14) JCF.37 
JCF.37.XXI JLei8666.3 JLEI8666.3 JLei8665.41 JLEI8666.41 JLei8666.43 JLEI8666.43.V 
 ̂ (TRF 1^ R. -  AI 2005.01.00.058355-6/MG -  6^ T. -  Rei. Juiz Fed. Leão Aparecido Alves -  DJU 

03.04.2006)
(STJ -  RESP 354977 -  SC -  Rei. Min. Humberto Gomes de Barros -  DJU 09.12.2003 -  p. 

00213).
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publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e de 
outros que lhes são correlatos. Por força do princípio da 
vinculação, a Administração pauta-se se2 undo as re2 ras 
estabelecidas no edital, que são inalteráveis após o 
recebimento da documentação de habilitação e 
proposta de preços Diante de tais premissas, releva-se 
em plena harmonia com o princípio da vinculação a 
decisão que classifica e declara vencedora do certame a 
licitante que apresentou proposta de preços nos termos 
fixados no ato convocatório, não sendo razão plausível 
para sua desclassificação a interpretação divergente dada 
pelos demais licitantes, uma vez atendidos todos requisitos 
exigidos, como é o caso dos autos, mormente ainda pelo 
fato de a recorrida ter apresentado a proposta mais 
vantajosa. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, 
em decisão proferida no Mandado de Segurança n° 5418 -  
DF, fixou entendimento de que o "EDITAL" no sistema 
jurídico-constitucional vigente, constituindo Lei entre 
as partes, é norma fundamental da concorrência, cujo 
objetivo é determinar o "objeto da licitação", 
discriminar os direitos e obrigações dos intervenientes 
e o poder público e disciplinar o procedimento 
adequado ao estudo e o julgamento das propostas 
Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação 
não é "absoluto", de tal forma que impeça o Judiciário de 
interpretá-lo, buscando-lhe o sentido e a compreensão e 
escoimando-o de cláusulas desnecessárias ou que 
extrapolem os ditames da Lei de Regência, cujo excessivo 
rigor possa afastar da concorrência possíveis proponentes, 
ou que 0 transmude de um instrumento de defesa do 
interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao 
que, com ele, objetiva a Administração. Recurso ordinário 
em mandado de segurança conhecido e não provido.^
Destaque fora do original.

ADMINISTRATIVO -  NULIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO -  DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM O DISTRITO FEDERAL -  PRINCÍPIO DA  
VINCULAÇÃO AO EDITAL -  EXIGÊNCIA DE 
AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO -  1 - A 
vinculação ao edital é princípio basilar de toda licitação. É 
através do edital que a administração pública fixa os 
requisitos para participação no certame, define o objeto e 
as condições básicas do contrato. 2 - Não impugnado o

 ̂ (TST -  ROMS 29586 -  SA -  Rei. Min. Milton de Moura França -  DJU 14.11.2003).
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edital, no prazo legal, decai o direito, não podendo fazê-lo 
após decisão da comissão que lhe foi desfavorável. 3 - A 
exigência da declaração de ausência de vínculo 
empregatício decorre da discricionariedade da 
administração, não afronta os princípios da igualdade e da 
competitividade. 4 - Não se configura a invalidade da 
declaração de inidoneidade, ante a expressa previsão legal.
5 -deu-se provimento aos recursos.

18. Não se pode deixar de mencionar, que a inobservância ao que 

dispõe 0 dispositivo legal supra transcrito, agride frontalmente o Princípio da 

Legalidade, o qual também norteia o processo licitatório

19. Assim sendo, resta claro e evidente que caso mantida a decisão que 

não acatou a proposta da Recorrente a legislação transcrita e princípios suscitados 

serão frontalmente agredidos.

Em face do exposto, requer que se digne julgar o Recurso interposto 

pela Recorrente completamente procedente, reconsiderando a decisão proferida 

anteriormente no sentido de considerar válida a proposta apresentada, 

possibilitando assim o prosseguimento da mesma no pregão.

Alternativamente, na remota hipótese de não reconsiderar a decisão 

atacada, que envie o presente recurso para apreciação e análise do Presidente deste 

órgão, conforme requerido na petição de encaminhamento deste.

Termos em que 

Pede deferimento. 

Macéiljy

Resofve LihíppÈa e Manutençdo Ltda. 

Raull Xavier Brito

® (TJDF -  APC 19980110108655 -  DF -  4^ T.Cív. -  Rel^ Des^ Vera Andrighi -  D3U 27.08.2003 -  
P- 45).
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ioe-01
OimVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, M/U7IA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária. Inscrita no 
CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob . o n° 2.435.987 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP; 
47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSiAS DE FARIAS, 
brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, 
empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade 
sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 -  
Tabuleiro dos Martins -  CEP; 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios da empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA^EPP, com sede na Rua Pe. Cícero, 
174 -  Tabuleiro -  CEP: 57.080-000 -  Maceió/AU, inscrita: no CNPJ(MF) sob o n“ 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato soaal arquivada na Junta Comercial 
do Estado de /Uagoas sob o n** 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social em conformidade com clausulas e condições 
abaixo;

CLÁUSULA I -  É admitido na sociedade, RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n“ 008.018.154-60 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n® 00317893832 DETRAN/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57.030-690 -  
Maceió/AL.

CLÁUSULA II -  Retira-se da sociedade o sócio e EM/^OEL MISSIAS DE FARIAŜ
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor 
de 25.000,00 (Vinte e Cinco Reais) para o sócio admitido RAULL XAVIER BRITO, 
dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transferencias das cotaS é 
de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA 111 -  O capital social que continua sendo de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais), dividido em 250.000 (Duzentos e Cinqüenta Mil) quotas 
equivalente a R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuída da seguinte forma:

- A Sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS. R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte 
Cinco Mil Reais), equivalente a 225.000 (Duzentos e Vinte Cinco Mil) quotas do 
capital social.

- O Sócio RAULL XAVIER BRITO, R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
equivalente a 25.000 (Vinte e Cinco) quotas do capital social.

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA V -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio: RAULL 
XAVIER BRITO, que se incumbira de todas as operações comerciais e 
administrativas, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
■terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade ora constituída.
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OITAVÃ-ArUÍERAÇÂO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA M M/J^ÜTENÇÃO LTDA- EPP”

CLAUSULA VI -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, cõntra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA Vii - As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta comercial 
do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

i Maceió/AL, 18 de janeiro de 2005.

c < ^ io  o  À j> S y .A jtjs P
MARIA DO CARMO DOS SANTOS

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS
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7.1.4. 0  (a) prègoeiro (a) não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobrè os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser.apresentada, no formato do Anexo V deste edital, . 
em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes componentes:
7 .2 .1 .1 . Descrição do serviço a s,er executado, de acordo com as condições previstas no 
Anexo I -  Termo de Referência, deste Edital;
7 .2 .1 .2 . Contermos preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o merior preço em algarismo em caso de 
divergência;
7.2 .2 .3 . - Planilha de,Custos e Formação dos Preços, conforme Anexo V, com duas casas 
decimais e com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para 
a contratação, considerando-se somente um homem/mês;
7.2.1 .4 . Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2 .1 .5 . Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua apresentação, conforme Anexo I; •
7 .2 .1 .6 . Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.
7 .2 .1 .7 . Dèclaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes.na aquisição, conforme Anexo I, deste edital; •
7.2 .1 .8 . Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo II. . • , ■
7 .2 .1 .9 . Acaso a licitante se enquadre corno Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juncar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. .Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de 
documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento 
expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o-direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em 
outros materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, hão podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às.solicitadas no Anexo I .
7 .2 .6 . Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital 
e selis Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2 .8 . Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.





Razão Social da Licitante: CNPJ;.

LOTE • ' OESCRIÇÃO QTDE
PREÇO expresso em R$

UNITÁRIO MENSAL

01

LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO COM 
MOTORISTA c o m ' 

TANQUE REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM 

EPÓXI ACOPLADO, 
PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA TRATADA, 
COM TANQUE PARA 

CAPACIDADE DE 
15.000; UTROS PARA 

A CIDADE DE 
MACEIÓ/AL

01

t

•

02

LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO COM 
MOTORISTA COM 

TANQUE REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM 
■EPÓXI ACOPLADO, 
PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA TRATADA,

, COM TANQUE PARA 
CAPACIDADE COM 

12.000 LITROS PARA 
A CIDADE-DO 

NÚCLEO Ò3 . 
ARAPIRACA/AL

01

TOTALMENSAL
TOTAL ANUAL

DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO

Valor tolal da proposla: R$ (cm numeral c por ex(enso) 

OBS; Aicndcr a todos os requisitos do item 7.2 deste edital!

27
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RAZÃO SOCIAL 
CNPJ

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
03.757.322/0001 - 78

LOTE1
Equipamento CAMINHÃO TANQUE 15000 LT
Condições de Trabalho m
Potência 180,00
Vida útil 10,00
Hora/ano 2.000,00
Aquisição 185.000,00
coeficiente 1,00
Fator 0,01319
combustível d
valor 2,07
Depreciação e juros 24,40
Manutenção 9,25
Coeficiente Operacional 0,15
Operação 55,89
Mao de obra 10,51
Hora produtiva 100,05
Hora produtiva 38,87
BDI -  bonificação de despesa 

direta 1,30
CHP -  custo horário 130,07
FA -fator de adequação 0,68
Preço de VENDA 88,44
HORAS TRABALHADAS 200,00
CUSTO MENSAL 17.688,93

Fonte para composição de preços :Manual de composição de preço do Dnít.

R u a  Padre C ícero , 174 -  Tabu le iro  dos M artin s  -  M a c e ió -A l C ep  -  5 7 0 8 1 -1 9 0  
(0 *  *8 2 )3 3 2 2 -4 7 4 1  reso lvelim peza@ hotm ail.com  

C N PJ: 037 5 7 3 2 2 /0 0 0 1  -  78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

DOC. N*.

EDITAL:
OBJETO

Edital presencial 03/2010 - CASAL
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COM MOTORISTA, COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPOX ACOPLADO, PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM CAPACIDADE DEIS.OOO LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E OUTRO COM TANQUE COM CAPACIDADE DE
12.000 LITROS, PARA AS CIDADES DO NÚCLEO 03 ARAPIRACA -AL.

RAZÃO SOCIAL: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ 03.757.322/0001-78

Item

1,00

Discriminação unid quant mensai ______Custos_____
Unitário | anüãT

LOTEI
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM MOTORISTA COM TANQUE 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPÓXI ACOPLADO, PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, COM TANQUE PARA CAPACIDADE 
DE IS.OOO LITROS PARA A CIDADE DE 
MACEIÓ/AL.

ud 1,00 12,00 17.688,93 2 1 2 .2 6 7 ,1 4

TOTAL

2.00 LOTE 2 -
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM MOTORISTA COM TANQUE 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPÓXI ACOPLADO, PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA, COM TANQUE PARA CAPACIDADE 
DE 12.000 LITROS PARA A CIDADE DO NÚCLEO 3 
ARAPIRACA/AL.

ud 12 16,908,53 202902,41

O valor total desta planilha é de R$ 415.169,55(quatrocentos e quinze mil cento e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
Maceió, 08 de setembro de 2010.
Raull Xavier Brito

415.169,55

RESOLVE L|MPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

RUA PADRE CÍCERO 174, TABULEIRO DOS MARTINS -  M A C E I^ ^ L!I^ |^ L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ATÀ -  PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2010- CASAL

Aos 20 (vinte) dias do.mês de. agosto‘de 2010, às 09;00 h, lia sala da Gerência de Licitação e Contratos -  
GELIC, na sede da CASAL,-situada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, nesta Capital, através da Resolução de 
Diretoria n° 41/2009 -  CASAL, que designa como Pregoeira,a Eng®; Maria de Fátima Prazin das Ghagas- 
Çavaícanti-e sua equipe de apoio composta pela Arq®, Chrístíane Cabral de Melo Barbosa e a Ag. Adm. Neli. 
Lima Pereira, para a realização dò certame supracitado, 'que tem como objeto a Contratação de empresiá' 
para locação dé  02 (dois) caminhões com motorista, com tanque acoplado para transporte de água tratada, 
sendo um com tanque com capacidade de 15.000 (quinze mil) litros para a cidade de Maceió/AL e outro com‘ 
capacidade de 12.000 (doze mii litros) para as cidades núcleo de:Arapiraca/AL Dando início áos trabalhos., a 
Pregoeira explanou c o m q ^ tó ^ ia m  as etapas do Pregão, iniciandOji^Ti p credenciamento;'Compareceram’ 
as empresa abaixo relapi^íaaalfcaue restárarh devidam.énte credenciadas.

Inicialmente fòi constatado .q.üe todos 
que exige a planilha de custos e fo fm ^ ^  
a pregoeira resblveu, por. analogia 
remarcar a data da sessão de disputa ^  
havendo a tratar, .foi encerrada a reu^ã'

■ e

Maceió, 20 de agostojdei

peram ap subitem 7.2.2.3 do item 7.2 do edital 
:o licitado anexado a propoSte; Diante de tal fato 

Srt. 48 da Lei 8.666/93, suspender a sessão e 
^  consenso com todos os licitantes. Nada mais 

Svrei ã  presente Ata, que. vai assinada por mim 
Bsentes.

.^^^.'OeA.GiÃO/Ê SER'7ÍÇGS LTDA^ME

RESOLVE LIMPEZA &  MANÜTÈNÇÃQ LTDA-EPP

RAV MANUTENÇAO. E limf LTDA-EPP,

C;\Docúmenis and Setüngs\usuarío\Desktop\Selic 2009 - Fátíma^TÀSXATA-PREGÂO PRESENCIAL N“ 03-2010-CASAL.doc
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Casal C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

Processo; 1 0 2 0 5 /2 0 1 0  -  C A S A L

R equerente; R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A .  

R equ erido ; P re g o e ira /C A S A L  

P re g ã o  P re s e n c ia l n". 0 3 /2 0 1 0

O B J E T O :  A  presente L ic ita ç ã o  te m  p o r o b je tiv o  a contratação de uma empresa para 
locação de 02 (dois) caminhões para transporte de água tratada, com motorista, 
distribuídos nos seguintes lotes:
LOTE 01 - Caminhão acoplado com tanque com capacidade de 15.000 litros, para 
transporte de água tratada, com motorista, na cidade de Maceió/AL;
LOTE 02 -  Carninhão acoplado com tanque com capacidade de 12.000 litros para 
transporte de água tratada, com motorista, nas cidades do núcleo 03 Arapiraca/AL, 
c o n fo rm e  e s p e d f íc a d o  n o  T e r m o  d e  R e fe rê n c ia , A n e x o  I  d este  E d i ta l .

D O  R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O
A  P reg oe ira , p o r conta  de sua c h e fia , a teo r de art. 1 09 , § 4 °  d a  L e i d e  lic itações , tendo  

receb ido  o R ecurso  A d m in is tra tiv o , o riu n d o  d a  em presa R E S O L V E  L I M P E Z A  E  

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A . ,  com posto  de 16 páginas, u tiliza n d o -s e  das razões  de fa to  e 

fu n dam ento  le g a l, nos seguintes term os;

I  -  P R È L I M I N A R M E N T E

T ra ta -se  de R ecurso  A d m in is tra tiv o  in terposto  p e la  em presa R E S O L V E  L I M P E Z A  E  

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A . ,  co n tra  a  decisão d a  P reg o e ira  e m  d esc lass ificar sua proposta  

em  face do  não a te n d im e n to  ao  ite m  7 .2 , sub item  7.2.2.3 do  e d ita l do  certam e.

i I I  -  B A  T E M P F . S T I V i n A n F .  I K )  R K C I I R S O

“A  p rio r i lo c o ” , denota-se que a  n o tific a ç ã o  d a  decisão d a  Prego,eira se d eu  e m  0 8  de  

setem bro de 2 0 1 0 , c u jo  p razo  p ara  recurso fo i f ix a d o  e m  03  (trê s ) d ias  ú te is , co n fo rm e  

p rev is to  no e d ita l no  ite m  1 0 .1 , que co m eça  em  0 9  de setem bro  de 2 0 1 0 , co m  té rm in o  

em  13 de setem bro  de 2 0 1 0 . E m  0 9  de setem bro de 2 0 1 0 , a  em presa  R E S O L V E  

L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A . ,  p ro to co lo u  na C A S A L , processo de recurso  

a d m in is tra tiv o  sob o n ° 1 0 2 0 5 /2 0 1 0 , da í a T E M P E S T IV ID A D E  D O  R E C U R S O .

D ia n te  de ta l fa to , esta P reg o e ira  se vê  o brig ad a  p o r fo rç a  d a  L e i a d je tiv a  c iv il ,  a 

ap rec ia r o m é rito  das a rticu lações esculp idas no corpo do resp e itáve l recurso.

I I I  -  D A  A N A L I S E

A  C A S A L  o b je tiv a n d o  a  locação  de ve ícu los  do tip o  cam inh ão  p ara  transporte  de água  

tra tada  p ara  a tender a  d e m a n d a  da c idade de M a c e ió  e A ra p ira c a  re a liz o u  lip it^ção  na  

m o d a lid ad e  de P regão  P resen c ia l n°. 0 3 /2 0 1 0 , tendo  p artic ip an d o  as empresas^
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1 -  RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA;
2 -RAYMANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA;
3~SR  LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME;
A Princípio foi classificada a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, e 
desclassificadas as empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA e SR 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, com as seguintes propostas:

VALORES DAS PROPOSTAS (R$)
EMPRESAS LOTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA- 

ME
01 17.952,14 215.425,68
02 14.952,03 179.424,36

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO 
LTDA-EPP

01 17.688,93 212.267,16

02 16.908,53 202.902,36

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA- 

EPP

01 18.300,00 219.600,00

02 17.050,00 204.600,00

Na sessão inicial dia 20/08/2010, todas as empresas não trouxeram a formação de custos 
de suas propostas, sendo a sessão suspensa e remarcada inicialmente para o dia 
01/09/2010 e remarcada para o dia 08/09/2010 em função da pregoeira e equipe de 
apoio terem participado de treinamento na data inicialmente prevista. Foi registrado em 
ata que na nova sessão as licitantes deveríam anexar planilhas com a formação de custos 
com detalhamento de todos os elementos que o compõe, conforme exigido no edital em 
seu item 7.2, subitem 1.223, cujo texto diz o seguinte: “Planilha de Custos e formação 
de Preços, conforme Anexo V, com duas casas decimais e com detalhamento de todos 
os elementos que influam nos preços propostos para a contratação, considerando-se 
somente um homem/mês”.
No entanto, em análise apertada do edital, verificou-se que o instrumento convocatório 
do pregão presencial n° 03/2010-CASAL, no item 7.2, subitem 7.2.2.3, não apresentou 
modelo da planilha de formação de custos, deixando livre para os participantes 
apresentarem a referida planilha em modelos distintos. O que ocorreu na data aprazada.
A planilha apresentada pela empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA-EPP em análise apurada, verifica-se que a mesma elenca os insumos necessários 
à composição de custos com manutenção e depreciação do veículo, bem como hori 
produtivas e valor hora da mão de obra envolvida pa^a atendimento do objeto licitado.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

IV - DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Por tudo exposto, recebe-se o recurso por tempestividade e considerando o princípio da 
razoabilidade e ampla competição, beneficiando, desta forma a CASAL com seleção da 
proposta mais vantajosa, o óbice anteriormente, vislumbrado, não deverá prosseguir, 
uma vez que não ser fator impeditivo para o prosseguimento do feito, reconsidera-se a 
decisão, com base no artigo 4° em seu parágrafo único do Decreto 3.555/2000, que 
regulamenta a licitação na modalidade de pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns que diz:

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração e a segurança da contratação.

Desta forma, dá-se provimento ao recurso, classificando a empresa RESOLVE  
LIMPEZA E M ANUTENÇÃO LTDA, para prosseguimento no feito.
Intime-se a Impugnante. •

É o parecer, S.M.J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos, em 14 de setembro de 2010.

M ARIADCTATIM APRAZINDAS CHAGAS CAVALCANTI 
Pregoeira '

Equipe de Apoio:

n e l : REIRA
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Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMUNICAÇÃO VIA FAX
DATA:

13.09.2010

NÚMERO DESTA MENSAGEM: 

01
NÚMERO DE PÁGINAS (INCLUSIVE. ESTA): 

10

DESTINATÁRIO
EMPRESA.

EMPRESA CARNAÚBA
■NOME: NÚMERO DÔFAX:
SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 3311-0007

REMETENTE
EMPRESA :

CASAL
NUMERO DO TELEFONE:

3315-3091
NÚMERO DO FAX :

3315-3083
NOME:

GERLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA
-A89tJNT0

Prezado Senhor,

Segue para conhecimento de V.Sa, a decisão de Recurso Administrativo impetrado pela 
Em presa Resolve Limpeza e  Manutenção Ltda, referente ao P regão Presencial n® 03/2010

Atenciosamente,

GERLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA MARQUES 
SECRETÁRIA DA GELIC

NOME DO EMITENTE: -

OBSERVAÇÃO: HAVÈNDO QUALQUER PROBLEMA DE TRANSMISSÃO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO PELO 
TELEFONE: 3315-3091 ou 3315 - 3094

GEPLAN010-C
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ilu s t r ís s im a  s e n h o r a  p r e g o e ir a

DRA. MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS C. CAVALCANTI 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

RECURSO ADMINISTRATIVO.
Ref.: Pregão Presencial N°. 03/2010.

A RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 núm ero, 09.278.817/0001-09 com sede na, Rod Br 104 S/N 
bairro Prefeito Antonio Lins De Souza
Rio Largo/ Al, pela p resente  e por seu rep resentan te  legal infra-assinado, atos 
constitutivos da sociedade anexados, vem, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 
contra decisão da Senhora Pregoeira, nos term os postos em rol na petição em anexo 
e, por fim, exigido.

Requer, desde já, que em caso na hipótese da pregoeira não reconsiderar sua 
decisão, seja o mesmo encam inhando a instancia superior desta Companhia de 
Saneam ento de Alagoas.

Nestes Termos.
Pede deferim ento.
Maceió, 13 de setem bro de 2010.

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 

RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS -  5 . - ^ .

i3> o9. jlo ío
P  cw â S U .  

G eriucdp^r^ues
Gelic UMgt. 1628





excelentíssima senhora  pregoeira  da com pa n h ia  de saneam ento  de
ALAGOAS - CASAL

A empresa escuda-se do presente instrumento para registrar que a PREGOEIRA juntamente 

com seus coadjuvantes de apoio técnico administrativo agiram deform a equivocada e em 

desacordo com o que determina a legislação no andamento do presente pregão.

Acontece que, a Recorrente e outra participante tiveram suas propostas desclassificadas 

segundo o entendimento de que "...não  apresentaram  a fo rm a ç ã o  de custo de m ão  de 
obra  envo lv ida  na  con tra tação , con fo rm e é exig ida no  ite m  7.2.2.3 do e d ita l..." .

Data vênia, a Recorrente entende que não existir base legal que fundamente a manutenção 

de decisão atacada, conforme diagramação abaixo:

A Recorrente teve sua proposta desclassificada por supostamente desobedecer ao disposto 

no item 7.2.2.3  do edital, o qual dispõe que:

"J.2 .2 .3 . P lanilha de Custos e Form ação dos Preços, conform e  

A nexo  V. com  duas casas decim ais e com  de ta lh a m e n to  de 
todos os e lem entos que in flu a m  nos preços p ropostos pa ra  a  
con tra tação , considerando-se som ente  um  h o m e m /m ê s;"
Grifou-se.

É curial destacar, neste momento, que o Anexo V, o qual apresenta a minuta da planilha 

de preços e serve de modelo para os participantes do processo licitatório (modalidade 

pregão presencial), passa ao largo da exigência de detalhamento que fundamentou a 

desclassificação da proposta da Recorrente (doc. em anexo).

É de bom alvitre ressaltar que a diagramação da proposta de preços da Recorrente foi 
elaborada em absoluta observância ao Manual de Composição de Preços do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transporte -  DNIT, bibliografia técnica de estruturação 
orçamentária aceita pelos órgãos de controle do governo federal.





Uma avaliação técnica do ANEXO V da Proposta de Preços apresentada pela empresa RAY 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA (ANEXO II, III, IV E V) fica cristalino que a mesma 

elaborou um documento igual à minuta constante no edital, acrescentando ainda uma 

planilha de composição de custo horário de equipamento, considerando todos os 

parâmetros inerentes a trabalhos desta configuração, em respeito inclusive ao que foi 

determinado na sessão realizada no dia 20 de agosto de 2010 conforme ATA anexa.

Ressalte-se, ainda, o fato que neste pregão apenas compareceram 03 (três) empresas. A 

desclassificação, descabida, a nosso ver, de duas das empresas participantes, por decisão 

da pregoeira, fez soçobrar a competitividade e, por consequência, afronta o interesse 

publico.

É notório que a Recorrente foi injustamente desclassificada, uma vez que não só cumpriu 

exatamente o disposto no edital, estruturando a proposta nos padrões da planilha minuta, 

egressa do ANEXO V, apresentada pela Administração, detalhando o custo horário do 

equipamento "CAMINHÃO TANQUE", parâmetro indispensável para o cálculo do custo 

mensal de locação, em absoluta submissão aos ditames do Manual de Composição de 

Preços do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte -  DNIT.

Na ribalta deste arrazoado fica evidente que a manutenção da decisão que não aceitou a 

proposta da Recorrente, subverte a legislação e princípios vigentes.

Sob o diapasão destes fatos, a Recorrente solicita o julgamento do Recurso de procedência 

indiscutível, reconsiderando a decisão proferida anteriormente no sentido de considerar 

válida a proposta apresentada, possibilitando assim o prosseguimento da mesma no 

pregão.





Requer, desde já, que em caso na hipótese da pregoeira não reconsiderar sua decisão, seja 

o mesmo encaminhando a instancia superior desta Companhia de Saneamento de Alagoas.

Termos em que 

Pede deferim ento.

Maceió, 13 de setem bro de 2010.

RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS 

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

5 ^ -





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2010 - CASAL 

ANEXO V
PLANILHA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA CNPJ: 09.278.817/0001-09
EDITAL: 03/2010
OBJETO:

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  UM A E M P R E S A  P A R A  L O C A Ç Ã O  D E  0 2  (D O IS ) C A M IN H Õ E S  C O M  M O TO R IS TA , C O M  T A N Q U E  R E V E S T ID O  IN T E R N A M E N T E  C O M  E P O X  A C O P L A D O , P A R A  
TR A N S P O R T E  D E  Á G U A  TR A TA D A , S E N D O  UM  C O M  TA N Q U E  C O M  C A P A C ID A D E  D E 15.000 L IT R O S  P A R A  A  C ID A D E  D E  M A C E IÓ /A L  E  O U TR O  C O M  T A N Q U E  C O M  C A P A C ID A D E  D E
12.000 L ITR O S , P A R A  A S  C ID A D E S  D O  N Ú C LE O  03  A R A P IR A C A  -  A L .

LOTE DESCRIÇÃO QTDE PREÇO expresso em R$
UNITÁRIO í MENSAL

1

L O C A Ç Ã O  D E  C A M IN H Ã O  C O M  
M O T O R IS T A  C O M  T A N Q U E  R E V E S T ID O  
IN T E R N A M E N T E  C O M E P Ó X I  
A C O P L A D O , P A R A  T R A N S P O R T E  D E  
Ã G U A  T R A T A D A , C O M  T A N Q U E  P A R A  
C A P A C ID A D E  D E  15.OOO L IT R O S  P A R A  A  
C ID A D E  D E  
M A C E IÓ /A L .

1,00 18.300,00 18.300,00

2

L O C A Ç Ã O  D E  C A M IN H Ã O  C O M  
M O T O R IS T A  C O M  T A N Q U E  R E V E S T ID O  
IN T E R N A M E N T E  C O M  E P Ó X I  
A C O P L A D O , P A R A  T R A N S P O R T E  D E  
Á G U A  T R A T A D A , C O M  T A N Q U E  P A R A  
C A P A C ID A D E  D E  12.OOO L IT R O S  P A R A  A  
C ID A D E D E  
A R A P IR A C A /A L .

1,00 17.050,00 17.050,00

TOTAL MENSAL 35.350,00
TOTAL ANUAL 424.200,00

Valor total desta proposta é de R$ 424.200,00(quatrocentos e vinte e quatro mil e duzentos reais).

Maceió, 08 de setembro de 2010.
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RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

Edital Presencial 03/2010 - CASAL

OBJETO

"Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão 
com tanque (caminhão pipa) COM MOTORISTA, revisado, 
quilometragem livre, em bom estado de conservação para atender 
SUPDIST,com as seguintes características":

CARTA
PROPOSTA

LOTE 1:

Locação de caminhão tanque seguinte configuração:

V o lum e d o  tan q u e : 15 .000  litros ;

M a te ria l d o  tan q u e : A ç o  ca rb o n o  o u  inox id áve l; 

M o to r es ta c ioná rio  d e  8H p;

D iâm e tro  d a  m a ngue ira  d e  p re ssã o ; 4 " ;  

C om p rim e n to  d a  m a ngue ira  d e  p re ssã o ; 8 0  m ; 

A n o  d e  fab ricação : m á x im o  0 2  (do is ) a n o s  d e  uso ;

O valor total da nossa proposta, o objeto do constante do LOTE "1", é de R$ 219.600,00 
(duzentos e dezenove mil e seiscentos).

Maceió, 08 de setembro de 2010. 

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO
VW CONSTELLETION TRUCADO 24.250 VW 2010

Validade da proposta 60 dias.

Ray M anutenção e Limpeza Ltda





PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO S
:CAMlNHÃO TANQUEÍ15000LT

LOTE 1
PREÇO LOOAÇAO h o r a  PRODUTIVA

PROPOSTA: PREGAO PRESENCIAL EDITAL N* 03/2010 

15.000 Llrs

Vida útil 10.000 h CAM+EQUIP. =50.000,00+60.000,00 = RS 110.000,00

ITEM INSUMOS CONSUMO UNID PREÇO UNIT PREÇO TOTAL o b s e r v a ç Ao

R$ R$

1 Óleo Diesel 15 litros 2,06 30,9

2 Lubrificantes 0,050 litros 8,00 0,40

3 Graxa 0,029 kg 5,00 0,15

4 Filtro 0.008 jg 50,00 0,40

5 Pneus 1000x20 0,0024 UNID 1000,00 2,40

6 Man.Mecanica 0,000075 vb 110.000,00 8,25

7 Oper.+40% do SM=140,00-insal.=0,73/h 1 h 3,60 3,60

8 Serv.+40% do SM=140,00-insal.=0,73/h 1 h 2,45 2,45

9 Mangueira 0.000868 h 1.000,00 0,86

10 Seguro 0,000434 h 12.000,00 5,28

11 EPIS 0,000868 vb 615,00 0,53

2 Encargos Sociais 130 % 6,05 7,86

1-, Mm V.-' 63,08 ;; •' ' - ■

13 BDI 30 % 47.30 14,19

14 Depreciação 0.000091 vb 110.000,00 10,01

16 Juros de Capital 0.0000384 vb 110.000,00 4,22

2

TOTAL GERAL set/08 91,50 P fhora  produi

CONSIDERAÇAO:

1. O equipamento opera diariamente durante 8 horas Ininterruptas-Hora produtiva.

2. EPIS • considerando 2 fardas = par bota 2 pares luvas-vída util6 meses = R$ 615,00 X 0,000866= RS 0,53 P/HORA PROD.

CUSTO MENSAL 200 hrs x 98.40 = 18.300.00

VALOR MENSAL CONSIDERANDO 200 HORAS/MÊS - PRODUTIVA

CUSTÔ’MENSAL PRODUTIVOARS 18.300,00;

Maceió, 08 de setenbro de 2010

ROTialdo de Miranda L. Santos
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RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA
iFis.- / t / ! 0

Edital Presencial 03/2010 - CASAL

OBJETO

" C o n t ra ta ç ã o  d e  p e s s o a  ju r íd ic a  p a r a  lo c a ç ã o  d e  0 1  (u m )  c a m in h ã o  

c o m  ta n q u e  (c a m in h ã o  p ip a )  C O M  M O T O R IS T A , re v is a d o , 

q u ilo m e t r a g e m  liv re , e m  b o m  e s ta d o  d e  c o n s e rv a ç ã o  p a r a  a te n d e r  

U N A 6 R E S T E , c o m  a s  s e g u in te s  c a ra c te r ís t ic a s " :

CARTA
PROPOSTA

LOTE 2:

Locação de caminhão tanque seguinte configuração:

V olum e d o  tan que : 15 .000 litros ;

M a te ria l d o  tanque : A ç o  carbono ou inox idáve l: 

M o to r e s ta c ionário  de  8Hp;

D iâm e tro  da  m a ngue ira  d e  p ressão : 4 " ;  

C om prim en to  da  m a ngue ira  d e  p re ssã o : 80 m ; 

A n o  d e  fab ricação : m á x im o  0 2  (do is) a n o s  d e  uso ;

O valor total da nossa proposta, o objeto do constante do LOTE "2", é de R$ 204.600,00  

(duzentos e quatro mil e seiscentos reais).

Maceió, 08 de setembro de 2010.

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO
VW  CONSTELLETION TRUCADO 24.250 VW 2010

Validade da proposta 60 dias

Ray Manutenção e Limpeza Ltda
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G»MINHÃQM:éNQ.UEi2000kT
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

LOTE 2

PREÇO LOCAÇÃO HORA PRODUTIVA 

Vida útil 10.000 h

PROPOSTA : PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N" 03/2010 

12.000 Ltre

C/WH-EQUIP .=50,000,00í«).000,00 = R$ 110.000,00

ITEM INSUMOS CONSUMO UNID PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL OBSERVAÇÃO

R$ R$

1 Oleo Diesel 12 litros 2,06 24,72

2 Lubrificantes 0,050 litros 8,00 0,40

3 Graxa 0,029 kg 5,00 0,15
4 Filtro 0,008 jg 50,00 0,40

5 Pneus 1000x20 0,0024 UNID 1000,00 2,40

6 Man.Mecanica 0,000075 vb 110.000,00 8,25
7 Oper.+40% do SM=140,00-insal.=0,73/h 1 h 3,60 3,60
8 Serv.+40% do SM=140,00-insal.=0,73/h 1 h 2,45 2,45
9 Mangueira 0,000868 h 1.000,00 0,86
10 Seguro 0,000434 h 12.000,00 5,208
11 EPIS 0.000868 vb 615,00 0,53
12 Encargos Sociais 130 % 6,05 7,86

ilii& S s i Sub-Totàí 58,83 ■ ' f '  -::
13 BDI 30 % 47,30 14,19
14 Depreciação 0,000091 vb 110.000.00 10,01
15 Juros de Capital 0,0000384 vb 110.000,00 4,22

2
TOTAL GERAL seV08 85,25 P/hora produt

1 O equipamento opera diariamente durante 8 horas ininterruptas-Hora produtiva.

2. EPIS - considerando 2 fardas = par bota 2 pares luvas-vida utiie meses = R$ 615,00 X 0,000868= R$ 0,53 P/HORA PROD.

CUSTO MENSAL 200 hrs X  98,40 = 17.050,00

VALOR MENSAL CONSIDERANDO 200 HORAS/MÊS - PRODUTIVA

|CÜSÍTO^MEN'SÃl.‘g^^ ~ n

Maceió, 08 de setenbro de 2010

KKí J\Os/—
Ronaldo de Miranda L. Santos
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® .Casal C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Processo: 1 0 3 4 0 /2 0 1 0  -  C A S A L

R equerente: R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  L I M P E Z A  L T D A .

R equ erido : P re g o e ira /C A S A L

P re g ã o  P re s e n c ia l n “. 0 3 /2 0 1 0 - C A S A L

O B J E T O :  A  presente  L ic ita ç ã o  te m  p o r o b je tiv o  a  con tratação  de um a em presa  p a r a  
lo cação  de 02 (dois) cam inhões p a r a  transporte de á g u a  tratada, com  m otorista, 
d istribu ídos nos segu in tes lo tes:

L O T E  01 - C am in h ão  ac o p lad o  com  tanque com  c ap ac id ad e  de 15 .0 0 0  litros, p a r a  
transporte de á g u a  tratad a , com  m otorista, n a cidade de M aceió /A L ;

L O T E  02 -  C am in h ão  ac o p lad o  com  tanque com  c ap ac id ad e  de 1 2 .0 0 0  litros p a r a  
transporte de á g u a  tratada, com  m otorista, n as c id ad es do  núcleo 03 A rap iraca/A L , 
c o n fo rm e  e s p e c ific a d o  n o  T e r m o  d e  R e fe rê n c ia , A n e x o  I  d es te  E d i ta l .

D O  R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O
A  P regoeira , p o r co n ta  de sua c h e fia , a  teo r de art. 1 09 , § 4 °  d a L e i de lic itaçõ es , tendo  

receb ido  o R ecurso  A d m in is tra tiv o , o riu n d o  d a  em presa  R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  

L I M P E Z A  L T D A . ,  com posto  de 0 9  páginas, u tiliza n d o -s e  das razões de fa to  e 

fu ndam ento  le g a l, nos seguintes term os: . ,

I  -  P R E L I M I N A R M E N T E  .

T ra ta -se  de R ecurso  A d m in is tra tiv o  in terposto  p e la  em presa  R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  

L I M P E Z A  L T D A . ,  c o n tra  a  decisão d a  P reg o e ira  e m  desc lass ificar sua proposta  em  

face do não  a te n d im e n to  ao ite m  7 .2 , subitem  7 .2 2 .3  do  e d ita l do  certam e.

I I  -  D A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R S O

“ A  p rio r i lo c o ” , denota-se que a n o tificação  da decisão d a  P re g o e ira  se deu  em  0 8  de  

setem bro de 2 0 1 0 , cu jo  p ra zo  parq  recurso fo i f ix a d o  e m  03 (trê s ) d ias  ú te is , co n fo rm e  

previsto  no  e d ita l no  ite m  1 0 .1 , que com eça em  0 9  de setem bro  de 2 0 1 0 , co m  té rm in o  

em  13 de setem bro  de 2 0 1 0 . E m  13 de setem bro de 2 0 1 0 , a  em presa R A Y  

M A N U T E N Ç Ã O  E  L I M P E Z A  L T D A . ,  p ro to co lo u  n a  C A S A L , processo de recurso  

ad m in is tra tiv o  sob o n ° 1 0 3 4 0 /2 0 1 0 , da í a T E M P E S T IV ID A D E  D O  R E C U R S O .

D ia n te  de ta l fa to , a P re g o e ira  se vê  o brigada p o r fo rça  d a  L e i a d je tiv a  c iv i l ,  a ap rec iar o 

m érito  das articu laçõ es  esculp idas no corpo do resp e itáve l recurso.

I I I - D A  A N A L I S E

A  C A S A L  o b je tiv a n d o  a locação  de ve ícu los  do tip o  cam in h ão  p ára  transporte  de água  

tra tada p ara  a tender a  d em an d a  da c idade de M a c e ió  e A ra p ira c a  re a liz o u  lid to ç ã o  nú  

m o d a lid ad e  de P regão  P resen c ia l n°. 0 3 /2 0 1 0 , tendo  p artic ip an d o  as em presas

-U t—  1 .
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1 -  R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A ;

2  -  R A Y M A N U T E N Ç Ã O  E  L IM P E Z A  L T D A ;
3 - S R  L O C A Ç Ã O  E S E R V I Ç O S L T D A -M E ;
A  P r in c ip io  f o i  c la s s i f i c a d a  a  e m p r e s a  SR  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A - M E ,  e 

desclassificadas as em presas R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  L IM P E Z A  L T D A  e S R  

L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A - M E ,  com  as seguintes propostas:

VALORES DAS PROPOSTAS (R$)
EMPRESAS LOTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

S R  L O C A Ç Ã O  E  

S E R V IÇ O S  L T D A -  

M E

01 1 7 .9 5 2 ,1 4 2 1 5 .4 2 5 ,6 8

0 2 1 4 .9 5 2 ,0 3 1 7 9 .4 2 4 ,3 6

R E S O L V E  

L IM P E Z A  E  

M A N U T E N Ç Ã O  

L T D A -E P P

01 1 7 .6 8 8 ,9 3 2 1 2 .2 6 7 ,1 6

0 2 1 6 .9 0 8 ,5 3 2 0 2 .9 0 2 ,3 6

R A Y

M A N U T E N Ç Ã O  E  

L IM P E Z A  L T D A -  

E P P

01 1 8 .3 0 0 ,0 0 2 1 9 .6 0 0 ,0 0

0 2 1 7 .0 5 0 ,0 0 2 0 4 .6 0 0 ,0 0

»

N a  sessão in ic ia l d ia  2 0 /0 8 /2 0 1 0 , todas as em presas não  tro u x e ra m  a  fo rm ação  de  

custos de suas propostas, sendo a  sessão suspensa e rem arcad a  in ic ia lm e n te  p ara  o d ia  

0 1 /0 9 /2 0 1 0  e re m a rc a d a  p ara  o d ia  0 8 /0 9 /2 0 1 0  e m  fim ç ã o  d a  p re g o e ira  e equipe de  

apoio  te re m  p a rtic ip a d o  de tre in am en to  n a  data  in ic ia lm e n te  p rev is ta . F o i reg istrado em  

ata que n a  n o v a  sessão as lic itan tes  d e v e ría m  an exar p lan ilh as  c o m  a  fo rm a ç ã o  de custos 

com  d eta lh am en to  de todos os e lem entos  que o co m p õe , c o n fo rm e  e x ig id o  no  ed ita l em  

seu ite m  7 .2 , su b item  7 .2 .2 .3 , cu jo  te x to  d iz  o seguinte: “ P la n ilh a  de C ustos e fo rm ação  

de Preços, c o n fo rm e  A n e x o  I ,  c o m  duas casas d ec im a is  e c o m  d e ta lh am en to  de todos os 

elem entos que in f lu a m  nos preços propostos p ara  a  contra tação , considerando-se  

som ente u m  h o m e m /m ê s ” .

N o  en tan to , e m  an álise  ap ertada  do  e d ita l, v e rific o u -s e  que o in s trum ento  co nvocató rio  

do pregão  p resen c ia l n ° 0 3 /2 0 1 0 -C A S A L , no  ite m  7 .2 , su b item  7 .2 .2 .3 , não  apresentou  

m o d elo  d a  p la n ilh a  de fo rm ação  de custos, d e ixan d o  liv re  p a ra  os partic ipantes  

apresentarem  a  re fe r id a  p la n ilh a  e m  m odelos  d istin tos. O  que o co rreu  n a  d a ta  aprazada. ,

A  p la n ilh a  apresentada p e la  em presa  RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., 
em  análise  apurada , v e r ific a -s e  que a  m esm a e le n c a  os insum os necessários à  

com posição  de custos c o m  m anutenção  e depreciação  do  v e íc u lo , b e m  co m o  horas  

produtivas , encargos socia is , E P IS  e v a lo r  h o ra  d a  m ã o  de o b ra  e n v o lv id a  para  

aten d im en to  dp  o b je to  l i c i t a d o ; ^  ^
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Casal C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

IV - DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
P o r tudo  exp osto , recebe-se  o  recurso  p o r te m p es tiv id ad e  e considerando  o p r in c íp io  da  

ra zo a b ilid a d e  e a m p la  c o m p e tiç ã o , b e n e fic ian d o , desta fo rm a  a  C A S A L  c o m  seleção da  

proposta  m a is  van ta jo sa , o  ó b ice  an terio rm en te , v is lu m b ra d o , não  d e v e rá  prosseguir, 

u m a  v e z  que não  ser fa to r  im p e d itiv o  p ara  o  p rossegu im ento  do  fe ito , reconsidera-se  a  

decisão, co m  base no  a rtig o  4 °  e m  seu p arág ra fo  ú n ico  do  D e c re to  3 .5 5 5 /2 0 0 0 , que  

reg u lam en ta  a  lic ita ç ã o  n a  m o d a lid a d e  de pregão  p ara  aq u is ição  de bens e serviços  

com uns que d iz :

Parágrafo único. A s  n o r m a s  d i s c ip l in a d o r a s  d a  l i c i ta ç ã o  s e r ã o  
s e m p r e  in te r p r e ta d a s  e m  f a v o r  d a  a m p l ia ç ã o  d a  d i s p u ta  e n tr e  o s  
in te r e s s a d o s , d e s d e  q u e  n ã o  c o m p r o m e ta m  o  in te r e s s e  d a  
A d m in is tr a ç ã o  e  a  s e g u r a n ç a  d a  c o n tr a ta ç ã o .

D e s ta  fo rm a , dá-se p ro v im e n to  ao recurso , c lass ificand o  a  em p resa  RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., p ara  prossegu im ento  n o  fe ito .

In tim e -s e  a  Im p u g n a n te .

É  0 parecer, S .M .J .

S a la  d a  G e rê n c ia  de L ic ita ç ã o  e C ontra tos , em  14 de setem bro de 2 0 1 0 . .

M A l
(V'
:a

1 - 1 ,  • I.

E  F A T I M A  P R A Z IN  D A S  C H A G A S  C A V A L C A N T I
P reg oe ira

E q u ip e  de A p o io :

N E L I
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Casal ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMUNICAÇÃO VIA FAX
DATA:

13.09.2010

NUMERO DESTA MENSAGEM: 

01
NÚMERO DE PÁGINAS (INCLUSIVE. ESTA): 

10

DESTINATÁRIO •

EMPRESA:

EMPRESA CARNAÚBA
NOME: ' NÚMERO DO FAX:

SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 3311-0007

REMETENTE
EMPRESA:

CASAL
NÚMERO DO TELEFONE:

3315-3091
NUMERO DO FAX:

3315-3083
NOME:

GERLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA
A93UNTO

Prezado Senhor,

Sègue para conhecimento de V.Sa, a decisão de Recurso Administrativo impetrado pela 
Em presa Ray m anutenção e  Limpeza Ltda, referente ao Pregão Presencial n° 03/2010

Atenciosamente,

GÊRLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA MARQUES 
SEÒRETÁRIA DA GELIC

NOME DO  EMITENTE:

OBSERVAÇÃO: HAVENDO QUALQUER PROBLEMA DE TRANSMISSÃO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO PELO 
TELEFONE: 3315-3091 ou 3315 - 3094

GEPLAN010-C
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Ç jrõ fo c o ío  J õ -

Ilustríssim a S enhora Pregoeira -  Dra. Maria d e  Fátim a Prazin d as  C. Cavalcanti 
C om panhia d e  S an eam en to  d e  Alagoas.

CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Ref.; Pregão Presencial N°. 03/2010.

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. p esso a  jurídica d e  
direito privado, inscrita no CNPJ/MF so b  o  núm ero  0 3 .7 57 .32 2 /0 0 01 -7 8 , com  
sed e  na Rua P adre Cícero, 174 -  T abuleiro  d o s  M artins, Maceió (AL), pela 
p re sen te  e  por seu  rep re sen tan te  legal infra-assinado, a to s  constitu tivos d a  
sociedade an exados, vem , a p re sen ta r  CONTRA-RAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO in terposto  pela em p resa  SR Locação e  Serviços Ltda. - 
ME, nos te rm o s arro lados na petição  em  anex o  e  ao  final vindicados.

T erm os em  que.
Pede deferim ento .
Maceió, 22 d e  se tem bro  d e  2010.
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e x c e l e n t ís s im a  s e n h o r a  p r e g o e ir a  d a  c o m p a n h ia  d e

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

PRELIM INARM ENTE:

DO DESCABIMENTO DO PRESENTE RECURSO.

01. Antes de adentrar no mérito do presente recurso, até porque 

desnecessário, cumpre à Requerente demonstrar o descabimento do recurso 

apresentado pela recorrente.

02. Pois bem, conforme narrado pela própria Recorrente, a Resolve 

Limpeza e Manutenção Ltda. Interpôs recurso administrativo contra a decisão da 

Ilustríssima Pregoeira, tendo em vista a sua indevida desclassificação do certame.

03. Neste momento, a Recorrente apresentou contra-razões ao recurso, 

pleiteando a manutenção da decisão recorrida. Corretamente, foi dado provimento 

ao recurso apresentado pela Resolve, considerando a mesma habilitada para 

prosseguir.

04. A SR Locação e Serviços Ltda.-ME, inconformada com a decisão 

favorável à Resolve, apresentou novo recurso, fato este que afronta o que determina 

a legislação e edital.

05. Ora, o meio jurídico correto para a tentativa de manter a Recorrida 

inabilitada foi utilizado, ou seja, a Recorrente teve oportunizado o seu direito de 

manifestar-se sobre o recurso anterior da Resolve, o que o fez através das suas 

contra-razões.

Página 2 de 7
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06. O recurso ora contra-arrazoado é uma verdadeira anomalia jurídica,

fruto de uma irresignação completamente improcedente e inócua. Veja-se o absurdo, 

a Recorrente (SR Locação e Serviços Ltda.-ME) tenta recorrer de uma decisão já 

proferida em sede de recurso administrativo!

07. Tal procedimento não encontra qualquer guarita na legislação vigente 

acerca da matéria, muito menos no edital da licitação, até porque, se assim fosse 

possível proceder nunca se chegaria à uma decisão definitiva na esfera 

administrativa, pois a empresa que se sentisse prejudicada pela decisão proferida em 

um recurso, apresentaria recurso contra a mesma, criando-se um ciclo vicioso.

08. Deve-se ter em mente, mais uma vez, que a Recorrente teve o 

momento próprio de se insurgir contra o recurso anteriormente apresentado pela ora 

Recorrida, quando apresentou suas contra-razões, cabendo à autoridade 

administrativa dar provimento ou não ao recurso.

09. Como bem ressaltado anteriormente, a Lei 8.666/93, a qual regula todo 

0 processo e procedimento licitatório, em seu artigo 3°, o qual estabelece os 

Princípios que regem a licitação, é extremamente clara ao dispor que:

“Art. 3°. A lic ita çã o  destin a-se  a  g a ra n tir  a  obser\>ãncia do  
p rin c ip io  con stitu cion al d a  ison om ia e a  se lec io n ar a  p ro p o sta  
m ais v an ta jo sa  p a r a  a  A dm in istração  e se rá  p ro c e ssa d a  e 
ju lg a d a  em e strita  conform idade com  o s y rin c ív io s b á sic o s d a  
le sa lid ad e . d a  im p essoalidade, d a  m oralid ad e, d a  igu aldad e , 
d a  p u b licid ad e, d a  p ro b id ad e  adm in istrativa, d a  v in cu lação  a o  
instrum ento con vocatório , do  ju lgam en to  ob jetivo  e d o s que 
lh e s ã o c o r r e la io s ."^ ^ “ °̂

10. Da mesma forma, o artigo 37 da Constituição, ao prever os

Princípios que regem a Administração assim asseverou:
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“A n . 37. A ad m in istração  p ú h lica  d ire ta  e in d ireta  de  
qu alqu er d o s P o d e re s d a  U nião, d o s E stad o s, d o  D istrito  
F e d e ra l e d o s M u n icíp ios o b ed ecerá  a o s  p r in c íp io s  d e  
le s a l id a d e .  im p essoalidade, m oralidade, p u b lic id ad e  e 
efic iên cia  e, tam bém , a o  segu in te : ”

11. Resta devidamente evidenciado que o recurso apresentado não deve

sequer ser conhecido, uma vez que, a apresentação do mesmo não encontra guarita 

na legislação, pelo contrário, porquanto no presente caso a intenção de recorrer 

deveria ter sido formalizada na ata do pregão, o que não foi feito.

DO MÉRITO;

12. A Recorrida, somente por excesso de zelo profissional, vai adentrar 

brevemente no mérito do processo, tendo em vista a preliminar acima exposta, a 

qual deixou claro que o recurso não deve sequer ser conhecido, quem dirá provido.

13. Frisa-se neste momento, que a Recorrida irá se ater às questões de 

direito existentes, não adentrando nos inverídicos fatos narrados pela Recorrida, em 

especial na suposta conduta do seu representante, na tentativa desesperada de 

mudar o foco do processo.

14. De extrema importância verificar o conteúdo do edital, que no seu 

item 7.2.2.3 dispõe claramente que;

“ 7 .2 .2 .3 . P la n ilh a  de C ustos e F o rm ação  dos Preços, conforme 
Anexo V, com  duas casas d ec im ais  e c o m  d eta lh am en to  de  

todos os e lem entos que in flu a m  nos preços propostos para  a 

contratação, considerando-se som ente u m  h o m em /m ês;”
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15. 0 ponto central da presente lide reside exatamente neste item.

mesmo (ao qual a Administração está vinculada) determina que a planilha de custos 

e formação de preços deverá ser elaborada conforme o Anexo V .

16. Foi exatamente o que fez a Recorrida que, obedecendo ao edital, 

apresentou sua planilha conforme o modelo constante no referido anexo, 

elaborado pela própria administração.

17. Na realidade, a Recorrida foi ainda mais além do que solicitado no 

edital, visto que, além de utilizar a minuta constante no anexo V, juntou mais uma 

planilha confeccionada com base no Manual de Composição de Preços do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte -  DNIT, a qual é muito 

mais completa e detalhada do que a constante no Anexo V do Edital.

18. Analisando o Anexo V e a Proposta de Preços apresentada pela 

Recorrida nota-se claramente que a mesma elaborou um documento igual à minuta 

constante no edital e, logo em seguida, juntou planilha de composição de preço, 

considerando todos os custos, em respeito inclusive ao que foi determinado na 

sessão realizada no dia 20 de agosto de 2010.

19. O desespero da Recorrente deve-se ao fato que a mesma tenta 

permanecer sozinha na licitação, prejudicando a competitividade do procedimento, 

indo de encontro ao interesse público.

20. Mais uma vez, conforme já exaustivamente narrado, destaca-se que o 

artigo 41 da Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária, é demasiadamente claro ao 

preconizar que a Administração encontra-se plenamente vinculada ao edital, in  

verbis.

‘̂Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.”
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21. Desta forma, se o item 7.2.23. determina que a planilha deverá ser

efetuada conforme o Anexo V, é isto e somente isto que pode ser solicitado dos 

licitantes, sob pena de agressão frontal ao dispositivo acima. A Administração está 

vinculada ao Edital, que apresentou um modelo que foi respeitado pela parte, 

restando como inócua qualquer tergiversação em sentido contrário.

22.
Meirelles :̂

Novamente, recorre-se às palavras do saudoso Hely Lopes

“Vinculação ao edital: a v in cu lação  ao ed ita l é p rin c íp io  

básico de to d a  lic itação . N e m  se co m p reen d ería  que a 

A d m in is tração  fixasse no ed ita l a fo rm a  e o m o d o  de 

partic ipação  dos lic itan tes , e no d ecorrer do p ro ced im en to  

ou na rea lização  do ju lg a m e n to  se afastasse do  

estabelecido, ou  adm itisse docum entação e propostas em  

desacordo com  o so lic itado. O  ed ita l é le i in te rna  d a  

lic itação , e, com o ta l, v in c u la  aos seus te rm o s  tan to  os 

lic itan tes  com o a A d m in is tra ç ã o  que o e x p ed iu .”

“ A ssim , estabelecidas as regras do  certam e, to rn am -se  

ina lteráve is  p ara  aq ue la  lic ita ç ã o , durante  to d o  o  

procedim ento . Se no  d ecorrer da lic ita ç ã o  a A d m in is tra ç ã o  

v e rific a r  sua in v ia b ilid a d e , d everá  in v a lid á -la  e re a b ri-la  

em  novos m oldes, mas, enquanto  v ig en te  o ed ita l ou  

convite , não p od erá  desviar-se de suas prescrições, quer  

quanto  à tram itação , quer quanto ao ju lg a m e n to .”

23. Não se pode deixar de mencionar, que a inobservância ao que

dispõe 0 dispositivo legal supra transcrito, agride frontalmente o Princípio da 

Legalidade, o qual também norteia o processo licitatório

Em face do exposto, requer que se digne não conhecer o presente 

recurso, porquanto o mesmo sequer é cabível, conforme exposto no início desta 

peça.

' Direito Administrativo Brasileiro, 27® edição, atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José 
Emmanuel Burle Rlho, Ed. Malheiros, página 263.
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Alternativa mente, na remota hipótese de conhecer do mesmo, que no 

mérito seja negado provimento, pelos fatos e fundamentos expostos.

Termos em que 

Pede deferimento.

Maceió, 20 de setembro de 2010.

Resolve Linh^eza e  M anutenção Ltda. 

Raull Xavier Brito
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\rof, JO- Sbàll^

i l u s t r í s s i m a, s e n h o r a PREGOEIRA - Dr* Maria de Fátima 
Prazin das C. Cavalcanti. - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTO - CASAL - PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL 03/2010.

1
Recurso Administrativo 
Pregão Presencial - 03/2010,

SR LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ n° 11.399.304/0001-90, 
situada na Avenida Professor Sandoval Arroxelas, 580-C, 
Ponta Verde, Maceió-AL, por sua representante legal, 
Soraya Miranda Ferreira Carnaúba, abaixo assinada, não se 
conformando com a decisão da PREGOEIRA, M a r i a  d e  F á t i m a  

P r a z i n  d a s  C h a g a s  C a v a l c a n t i , vem, mui respeitosamente, 
perante Vossa Senhoria nos termos do edital n° 03/2010, 
TEMPESTIVAMENTE, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO para 
esta Instância superior administrativa, aduzindo os fatos 
e fundamentos de direito a seguir:

O objeto do presente Pregão Presencial 
é a contratação de empresa para locação de 02 (dois) 
caminhões com motorista, sem combustível, com..tanque de
15.000 litros e 12.000 litros, acoplado para transporte 
de água tratada.

\\
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Compareceram no dia 20.08.2010, as 
empresas: SR Locação e Serviços LTDA (ora recorrente), 
Resolve Limpeza e Manutenção LTDA e RAY Manutenção e 
Limpeza LTDA. Foi constatado que todos os licitantes não 
atenderam o subi tem 7.2.2.3 do Edital, do item 7.2, que 
exige a PLANILHA de custo e formação de preço do objeto 
licitado anexado à proposta. Diante do ocorrido, a 
Pregoeira resolveu por analogia, ao parágrafo § 3° do 
art. 48 da Lei 8.666/93, suspender a sessão e remarcar a 
data de 01.09.2010, para sessão de disputa, mas foi 
posteriormente prorrogada para 08.09.2010, pois os 
membros da Comissão de Licitação estar impossibilitados 
de comparecer naquele dia, o que foi obtido o consenso de 
todas as empresas licitantes.

No dia aprazado (08.09.2010), data da 
abertura das propostas pela Comissão de Licitação, foi 
observado que as empresas: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA - EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, não 
apresentaram claramente a Planilha de custos e formação 
de preço, conforme exigido no item 7.2.2.3 do Edital 
03/2010 da CASAL, e por conseguinte foram 
DESCLASSIFICADAS, nos seguintes termos:

"Considerando que as empresas RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP e RAY 
MANUTENÇÃO LIMPEZA LTDA - EPP nãO 
apresentaram a formação de custo da mão 
de obra envolvida na contratação, 
conforme é exigida no item 7.2.2.3 do 
edital, ambas tiveram suas propostas 
desclassificadas..."
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Não se conformando com a decisão da 
Pregoeira, as empresas: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
- EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, interpuseram 
Recurso Administrativo, alegando que: " a p l a n i l h a  

a p r e s e n t a d a  f o i  e l a b o r a d a  c o n f o r m e  a c o m p o s i ç ã o  d e  p r e ç o s  

do DNIT. .

A recorrente apresentou Contra - Razões 
iniciais, no dia da abertura das propostas, no sentido 
que todas as empresas participantes da Licitação 
concordaram em apresentar Planilha de custo e formação de 
preços do objeto licitado, atendendo ao disposto no item
7.2, subitem 7.2.2.3 do Edital, o que não foi atendido 
pelas empresas: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP e 
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, no momento da abertura das 
propostas.

Salienta que no momento da abertura das 
propostas o representante legal da empresa RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP e RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA, solicitou à Pregoeira se poderia entrar a 
pessoa que elaborou a Planilha, sendo autorizado pela 
mesma, mesmo sendo legalmente vedado, e sem sustentação 
téonioa proferida sobre à planilha, gesticulou de forma 
agressiva, intimidando a Pregoeira e todos os presentes 
que não conseguiram entender a atitude do mesmo, alegando 
que iria ao setor juridico para pedir a suspensão do Ato 
de Desclassificação, já que estava bem çlaro, no seu 
entender, que a planilha por ele çaloulada, contemplava 
todos os itens de custos e formação de preço, o que não 
corresponde a verdade. Observa-se que houve uma violação 
pela empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP do 
que determina o Decreto 3.55/2000 em seu art. 6°, verbis:





Art. 65 Todos quantos participem de licitação na 

modalidade de pregão têm direito público subjetivo à 

fiel observância do procedimento estabelecido neste 

Regulamento, podendo qualquer interessado 

acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 

interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos.

i

Diante disto, temos a relatar que a 
Planilha apresentada pela empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP, não apresenta os requisitos 
básicos de custos e formação de preço de acordo com os 
seguintes itens e formatação da planilha:

1 - Não foi feito a planilha de custo 
do item 02 sobre o caminhão de 12.000 litros, só fazendo 
a planilha do caminhão de 15.000 litros;

2 - Não fica claro sobre o valor da 
mão-de-obra, onde existe um número 10,51, que quer dizer 
se é moeda corrente, ou se é hora trabalhada???

3 - Não contempla os encargos sociais 
sobre a mão-de-obra;

4 - Não contempla impostos (item
primordial);

5 - Não contempla vale-refeição;
6 - Ainda há uma diferença quanto aos 

modelos de planilhas apresentadas pelas empresas RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP e RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA, embora afirmem que é feita através do 
modelo do próprio DNIT - Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transporte, e alegam que é muito mais 
completa e detalhada (uma inverdade), estranhamos existir 
dois modelos diferentes ser tirados do mesmo Órgão?????





7 - Não especificou o tipo de veiculo e 
tanque a ser empregado no referido serviço.

Diante desse fatos narrados acima, a 
empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP não 
atendeu a exigência do subitem 7.2.2.3 do referido 
Edital, portanto violou as normas legais de concorrência, 
estando claramente DESCLASSIFICADA.

Quanto a empresa RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA, temos a relatar que a mesma descumpriu o 
subitem 7.2.2.3, de acordo com os seguintes tópicos:

1 - Apresentou um veiculo VW
Constelletion Trucado 24.250, ano 2010, no valor de R$ 
50.000,00 e o Tanque no valor de R$ 60.000,00, 
caracterizando totalmente uma falta de respaldo comercial 
no valor de compra desses equipamentos, ou seja, 
equipamentos no valor muito abaixo do praticado no 
mercado.

2 - Não contempla vale-refeição
3 - Não contempla impostos (item

primordial)
4 - Valor da depreciação (horas) maior 

que o valor de aluguel do veiculo
5 - Contempla óleo diesel que não é 

para ser orçado, já que o combustível é por conta do 
Contratante - CASAL;

Diante dos tópicos acima enumerados, 
fica demonstrado que as planilhas não apresentam respaldo 
técnico e sem embasamento para se chegar a um custo real.
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Sendo assim, a empresa RA.Y MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA, descumpriu o subitem 7.2.2.3 do Edital, 
ficando assim DESCLASSIFICADA.

A empresa/recorrente, consoante os 
termos do edital 03/2010 - CASAL cumpriu todas as
exigências editalicias, sendo a vencedora do PREGÃO, 
oferecendo o menor preço.

A decisão de Recurso Administrativo 
prolatada pela Pregoeira, não se mostra devidamente 
fundamentada, apenas ficando no campo da subjetividade, 
fato que contraria o artigo 3°, da lei n. 8.666/93, 
quanto ao a observância aos principios que a
administração deve observar e cumprir sob as cominações 
legais, in v e r b l s :

“Art. 3°. - A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitupional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional, e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. (Redação dada 

pela Medida Provisória n° 495, de 2010)”

artigo 41, que;
Dispõe lei n. 8.666/93, em seu

ir





“A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”.

Como se pode vislumbrar, a decisão de 
classificação das empresas RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA - EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, proferida 
pela PREGOEIRA no processo de licitação - edital 
03/2010, não atendeu as disposições constantes no 
Edital, e ainda não foi concedido o contraditório e a 
ampla defesa a recorrente, no momento da apresentação 
das Contra - Razões ao recurso administrativo das 
empresas RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP e RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA.

Pelo exposto requer a esta douta 
PREGOEIRA se digne RECONSIDERAR pelas Razões acima 
enumeradas, a decisão proferida que classificou as 
empresas RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP e RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
LTDA, declarando vencedora a SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
- ME, do-PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL 03/2010, promovendo 
a contratação da licitante, ora recorrente, por ser de 
inteira e salutar JUSTIÇA!!

Maceió, 17 de setembro de 2010.

Soraya Miránda Ferreira Carnaúba

Diretora





w ,
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Processo: 10.566/2010 - CASAL
Requerente: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME
Requerido: Pregoeira/CASAL
Pregão Presencial n“. 03/2010-CASAL

OBJETO: A presente Licitação tem por objetivo a  co n tra tação  de um a em p resa p a r a  
lo cação  de 02 (d o is) cam in h ões p a r a  tran sp orte de á g u a  tratad a , com  m otorista, 
d istrib u íd o s n os segu in te s lo te s:

L O T E  01 - C am in h ão  aco p lad o  com  tanque com  cap ac id ad e  de 1 5 .0 0 0  litro s, p a r a  
tran sp orte de á g u a  tratad a , com  m otorista, n a c id ad e de M aceió /A L ;

L O T E  02 -  C am in h ão  aco p lad o  com  tanque com  cap ac id ad e  de 1 2 .0 0 0  litro s p a r a  
tran sp orte de á g u a  tra tad a , com  m otorista, n as c id ad e s do núcleo 03 A rap iraca/A L , 
conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

DO RECURSO ADMINISTRATIVO
A Pregoeira, por conta de sua chefia, a teor de art. 109, § 4° da Lei de licitações, tendo 
recebido o Recurso Administrativo, oriundo da empresa SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, composto de 07 páginas, utilizando-se das razões de fato e 
fundamento legal, nos seguintes termos:

I -  PRELIMINARMENTE
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, contra a decisão da Pregoeira em classificar as empresas 
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA e RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, em atendimento aos recinsos impetrados pelas mesmas, bem 
como reivindica ser declarada vencedora no certame licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial N° 03/3010-C AS AL,

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
“A priori loco”, denota-se que a notificação da decisão da Pregoeira se deu em 14 de 
setembro de 2010, cujo prazo para recorrer da decisão foi fixado em 03 (três) dias úteis, 
conforme previsto no edital no item 10.1, que começa em 15 de setembro de 2010, com 
término em 17de setembro de 2010. Em, 17 de setembro de 2010, a empresa SR 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME protocolou na CASAL, processo de recurso 
administrativo sob o n° 10566/2010, daí a TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
Diante de tal fato, a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adietiyaxiviL a apreciar o 
mérito das articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso. ^  i>
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

III-D A  ANALISE
A CASAL objetivando a locação de veículos do tipo caminhão para transporte de água 
tratada para atender a demanda da cidade de Maceió e Arapiraca realizou licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n°. 03/2010, tendo participando ás empresas:

1 -  RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA;
2- JiAV MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA;
3- SR LOCAÇÃOESERVIÇOSLTDA-ME;
A Princípio foi classificada a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, e 
desclassificadas as empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA e RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com as seguintes propostas:

VALORES DAS PROPOSTAS (R$)
EMPRESAS LOTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA- 

ME
01 17.952,14 215.425,68
02 . 14.952,03 179.424,36

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO 
LTDA-EPP

01 17.688,93 212.267,16
02 16.908,53 202.902,36

RAY
MANUTENÇÃO É 
LIMPEZA LTDA- 

EPP

01 18.300,00 219.600,00
02 17.050,00 204.600,00

Na sessão inicial dia 20/08/2010, todas as empresas não trouxeram a formação de 
custos de suas propostas, sendo a sessão suspensa e remarcada inicialmente para o dia 
01/09/2010 e remarcada para o dia 08/09/2010 em função da pregoeira e equipe de 
apoio terem participado de treinamento na data inicialmente prevista. Foi registrado em 
ata que na nova sessão as licitantes deveríam anexar planilhas com a formação de custos 
com detalhamento de todos os elementos que o còmpõe, conforme exigido no edital em 
seu item 7.2, subitem 12.23, cujo texto diz o seguinte: “Planilhade Custos e formação 
de Preços, conforme Anexo I, com duas casas decimais e com detalhamento de todos os 
elementos que influam nos preços propostos para a contratação, considerando-se 
somente um homem/mês”.

No entanto, em análise apertada do edital, verificou-se que o instrumento convocatório 
do pregão presencial n° 03/2010-CASAL, no item 7.2, subitem 1.2.2.3, não apresento.
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W ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m o d e lo  da p la n ilh a  de fo rm ação  de custos, d e ixan d o  liv re  p a ra  os partic ipantes  

apresentarem  a re fe r id a  p la n ilh a  em  m odelos  d istin tos. O  que o correu  n a  d a ta  aprazada:

A s  p lan ilh as  apresentadas pelas em presas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
LTDA e RJESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP, e m  análise  

apurada, e m b o ra  não  apresentem  deta lhadam ente  os insum os necessários à  com posição  

de custos c o m  m an u ten ção  e depreciação  do v e íc u lo , b em  c o m o  horas p ro du tivas , 

encargos sociais , E P IS  e v a lo r  hora  d a  m ão  de o b ra  e n v o lv id a  p a ra  a ten d im en to  do  

o bje to  lic ita d o , ap resen tam  in fo rm ações  que p o s s ib ilita m  a  an á lise  s is tem ática  e o b je tiv a  

da proposta  apresentada. S a lien tam os que observam os ta m b é m  q ue, a lé m  de p r im a r  

p e la  presença dos p rin c íp io s  basilares da ad m in is tração  p ú b lic a , co n tin u am o s a  

favo recer a d isp u ta  ju s ta , le a l e im pessoal en tre  os concorrentes, c o m  o f im  de se ob ter a  

proposta m a is  van ta jo sa  p ara  a adm in is tração , porém , c o m  e fic á c ia  e q u a lid ad e  dos 

obje to  lic ita d o . E  esse o b je tiv o  só será a tin g id o  se h o u v e r m a is  d e  u m  concorrente  n a  

lic itação .

Q u an to  ao a rg u m en to  de que u m a  pessoa da em presa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA-EPP adentrou  a sala de lic ita ç ã o , esc larecem os que h o u ve  a  

exp licação  da p la n ilh a  c o m  a u to r iz a ç ã o  (grifo  nosso) da Pregoeira e não houve protestos ou 
contestações dos ptesentes, o que significa que não houve interferência ou perturbação que 
impedisse a realização dos trabalhos.

P ortan to , não h á  que se fa la r  sobre a  presença de pessoas ao  re c in to  d a  lic ita ç ã o , o  que  

aliás é p e rm itid o  in c lu s iv e  c o m  prev isão  no § 3 ° . do art. 3 °  d a  L e i 8 .6 6 6 /9 3 , ao 

d e te rm in ar que :

A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

Q u an to  ao p ed id o  de que a P reg oe ira  d ec lare  ven cedo ra  a  em presa  S R  L O C A Ç Ã O  E  

S E R V IÇ O S  L T D A - M E ,  p ro m o ven d o  a contratação da lic ita n te , esclarecem os que a 

lic itação  m o d a lid a d e  pregão  é u m  p ro ced im en to  que acontece e m  fases, previstas em  

L e i.

N o  caso o ra  an a lisado , estam os na F  fase, ou  seja, a  de c lass ificação  das propostas de 

valores. A in d a  te rem o s outras fases a  serem  observadas e seguidas, co m o  d ispu ta  de 

lances, h a b ilita ç ã o  ju r íd ic a , fisca l, técn ica  e fm a n c e iro -e c o n ô m ic a , aná lise  de 

ex e q ü ib ilid a d e , d ec laração  de vencedor, abertu ra  de p razos p a ra  in terposição  de  

recursos e p o r f im  ad ju d icação  e h om ologação  ou  não p e la  A u to r id a d e  C om peten te .

P ortan to , im a tu ra  a  so lic itação  do recorren te  de d ec la ra r e c o n tra ta f a^em presa S R  

L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A - M E  com o ven cedo ra  d a  l i c i t a ç ã o ^ ^ / ^  X J '— ^





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I V  -  D E C IS Ã O  D E  R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O

P or tudo  exposto , recebe-se o recurso p or tem p es tiv id ad e  e considerando  o p rin c íp io  da  

razo a b ilid a d e  e a m p la  co m p etição , b ene fic ian d o , desta fo rm a  a  CASAL c o m  seleção da  

proposta m a is  van ta jo sa , o ó b ice  an terio rm en te , v is lu m b ra d o , não d everá  prosseguir, 
um a v e z  que não  ser fa to r  im p e d itiv o  para  o p rossegu im ento  do  fe ito , reconsidera-se a 

decisão, c o m  base no  artig o  4 ° e m  seu p arág ra fo  ú n ico  do D e c re to  3 .5 5 5 /2 0 0 0 , que  

reg u lam en ta  a  lic ita ç ã o  n a  m o d a lid a d e  de pregão  p ara  aq u is ição  de bens e serviços  

com uns que d iz : "■

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração e a segurança da contratação.

Por tudo exposto, recebe-se a recurso por tempestividade, para no rhérito, 
negar-lhe provimento e manter incólume a decisão da pregoeira que 
classificou as empresas, R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A - E P P  

e R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  L I M P E Z A  L T D A . ,  p a ra  p ro ssegu im en to  no  fe ito .

In tim e -s e  a Im p u g n a n te .

É  0 parecer, S .M .J .

Sala  da G e rê n c ia  de L ic ita ç ã o  e C ontra tos , e m  2 2  de setem bro  de 2 0 1 0 .

ífcvvU dU P- C C~-Pc.vví\
MARIA DE FÁTIMA PR/\ZIN DAS CHAGAS CAVALCANTI
P regoeira
E q u ip e  de A p o io :

NEL
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Processo Administrativo n° 1167 e 6 5 9 1 /20 10  - CASAL Ref. C.I n® 19 /2010  -  SUPDIST e 2 07 /201 0  - UNAG Pregão Presencial N° 03 /2010  - CASAL

A
SULOS
E s t a m o s  e n c a m i n h a n d o  p r o c e s s o  r e f e r e n t e  a o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n ° .  

0 3 / 2 0 1 0  -  C A S A L ,  p a r a  c o n h e c i m e n t o  e  e v o lu ç ã o  a  D P ,  o b j e t i v a n d o  a  

d e l i b e r a ç ã o  q u a n t o  à  c o n t i n u i d a d e  d o  c e r t a m e  e  r a t i f i c a ç ã o  d o s  p a r e c e r e s  

a o s  r e c u r s o s  im p e t r a d o s  e m  a n e x o .

O u t r o s s i m ,  e s c la r e c e m o s  q u e  a  p r i n c í p i o ,  a  p r e g o e i r a  e  s u a  e q u i p e  d e  

a p o io ,  o p t a r a m  p e l a  d e s c la s s i f ic a ç ã o  d a s  e m p r e s a s  R E S O L V E  L IM P E Z A  E  

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A -E P P  e R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  L IM P E Z A  L T D A -E P P , que não  

apresentaram  p la n ilh a  deta lhada da com posição  de custos u n itá rio s , co m  o f im  de  

resguardar a  C A S A L  de, no  fu tu ro , te r  p ro b lem as  c o m  a  m ã o  de o b ra  e n v o lv id a  n a  

contratação  d a  locação  dos ve ícu los  c o m  m otoris tas , o b je to  deste p regão.

A s  empresas^ R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A -E P P  e R A Y  

M A N U T E N Ç Ã O  E  L IM P E Z A  L T D A -E P P  in te rp u seram  recurso contra  sua  

desclassificaçjlo , que fo ra m  acatados p e la  P re g o e ira  e sua eq u ip e  e m  c o n co m itân c ia  c o m  a  

A S  J U R , tendo  em  vista’ h aver u m a  fa lh a  no  E d ita l, a lé m  de fa v o re c e r a  d isp u ta  p ara  se ob ter  

a proposta  m a is  van ta jo sa  entre os concorrentes. F o m o s  o rien tad o s  p e lo  ju r íd ic o  que estes 

recursos, p o r te re m  sido d eferidos  p e la  P reg o e ira  e eq u ip e  de ap o io , não  seria  necessária  a  

ra tific a ç ã o  do D ire to r  Presidente.

N o  en tanto , a  em presa  S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A - M E ,  não c o n fo rm ad a  co m  

decisão d a  P re g o e ira  e eq u ipe  de ap o io , reso lveu  in te rp o r recurso  c o n tra  a rrazoando  a  

decisão de c la s s ific a r suas concorrentes dentro  certam e, v e z  q u e  e la  te v e  sua proposta  

c lass ificada , o u  seja, fo i a ú n ica  c lass ificada  no certam e.

V is to  que o recurso d a  em presa S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A - M E  fo i in d e fe rid o , 
faz-se  necessário  a  ra tific a ç ã o  fo rm a l do  D ire to r  P res id en te , au to rizan d o  a  co n tin u id ad e  do  

fe ito  c o m  a sessão de d isp u ta  c o m  as três concorrentes, o u  revo g ação  d a  lic ita ç ã o  face  a  não  

apresentação de m o d e lo  base da p la n ilh a  de cá lcu los  dos custos u n itá rio s  no  E d ita l, o  que  

não in v ia b iliz o u  o certam e. '

E m r  3 0 / 0 9 / 2 0 1 0 .

Maria CavalcantiGerência de Licitação e Contratos
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Casal ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMUNICAÇÃO VIA FAX
D A T A : N Ú M E R O  D E S T A  M E N S A G E M  : N Ú M E R O  D E  P Á G IN A S  ( IN C L Ú S IV E . E S T A ) :

10.09.2010 01 16

DESTINATÁRIO
E M P R E S A :

EMPRESA CARNAÚBA
N O M E : N Ú M E R O  D O  F A X :

SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 3311-007

REMETENTE
E M P R E S A : N Ú M E R O  D O  T E L E F O N E : N Ú M E R O  D O  F A X :

CASAL 3315-3091 3315-3083’
N O M E :

GERLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA
A33UN1O

Prezado Senhor,

Segue para conhecimento e envio de contra-razões se for o caso, Recurso Administrativo 
impetrado pela Resolve Limpeza e Manutenção Ltda, referente ao pregão presencial n 
03/2010

Atenciosamente,

GEF^UCE DE FÁTIMA ALMEIDA MARQUES 
SECRETÁRIA DA GELIC

N O M E  D O  E M IT E N T E :

OBSERVAÇÃO; HAVENDO QUALQUER PROBLEMA DE TRANSMISSÃO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO PELO 
“ ILLEI-UNb:----------------- ------------------------------------------------------ ^ ^ ----------------------

GEPLAN 010-C
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Yahoo! I M eu Yahoo! 1 Email i Mais O lá , casalselic S a ir  ' N o v ís s im o  M aíl | A ju d a

MAIL
*■ BRASIL CtaKleClaitlc

Buscar: I Busca na w eb | /  X í

\y

Email C on tatos A gen da B loco  de n otas Q uais a s  n o v id a d e s?  Em aii por celular Q p cões

Verificar email Novo Busca de emailj Experim ente o  novo Yahoo! Mail

CLI- M a is  d e  2 1 5  m il 
& U I  V a g a s : E M P R E G O S  '

a n te r io r  1 p ró x im a  I V o lta r  p a ra  a s  m e n s a g e n s M a r c a r  c o m o  n ã o  lid a  ] Im p r im ir

Pastas

Entrada (3)

Rascunhos (36)

[A d ic io n a r ]

1 Enviadas

Spam  (7) [ E s v a z ia r ]

Lixeira . [ E s v a z ia r ]

Minhas fotos

Meus anexos

B a t e - p a p o  

E u  e s t o u  O fflin e

natSoia a partir de 

P í1 9 .4 5 0

' ’  i d if crE ihtil:

Apagar Responder Encaminhar Mover...

PREGÃO PRESENCIAL N® 03/2010 S e g u n d a - fe ir a ,  1 3  d e  S e te m b r o  d e  2 0 1 0  2 0 : 0 0

D e :  "C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o "  
< c a s a ls e lic @ y a h o o ,c o m .b 'r>

P a r a :  re s o lv e lim p e z a @ h o tm a 1 l.c o m

Boa Tarde,

Informanos a V.Sa, que a Empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda, impretou 
Recurso Adminstrativo, referente ao Pregão Presencial n® 03/20Í0 e o mesmo 
encontra-se a disposição na Gelic para conhecimento e envio de contra-razões se 
for 0 caso.

GerIuce/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - G EL IC  
Companhia de Saneamento de A lagoas - C A SA L  
Tel.: (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

Apagar Responder, Encaminhar Mover...

a n te r io r  | p ró x im a  I V o lta r  o ^ ^ g P H W i t e a g S ^ Ção da  m ensagem

Verificar email Novo Busca de email

C o p y rig h t ©  1 9 9 4 -2 0 1 0  Y a h o o l. T o d o s  o s  d ire ito s  re s e n /a d o s . T e r m o s  d o  S e rv iç o  '
A V IS O :  N ó s  c o le ta m o s  in fo rm a ç õ e s  p e s s o a is  n e s te  s ite .

P a ra  o b te r  m a is  in fo rm a ç õ e s  s o b re  c o m o  u s a m o s  s u a s  in fo rm a ç õ e s , c o n s u lte  n o s s a  P o lític a  d e  p r iv a c id a d e

h ttp ://b r .m c l 1 3 7 .m a il .y a h o o .c o m /m c /w e lc o m e ? .g x = l« & .tm = 1 2 8 4 4 0 8 0 0 7 & .ra n d = 2 d a j... 1 3 /0 9 /2 0 1 0

mailto:resolvelimpeza@hotma1l.com
http://br.mcl
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Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ' J

COMUNICAÇÃO VIA FAX
D ATA : NÚMERO DESTA M EN SA G EM : NÚMERO DE PÁGINAS (INCLUSIVE. E S T A ):

13.09.2010 ' 01 1 0

DESTINATÁRIO
E M P R E S A :

EMPRESA CARNAÚBA
NOME : NÚMERO DO F A X :

SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 3311-0007

REMETENTE
E M P R E S A :

CASAL
N U M E R O  D O  T E L E F O N E :

3315-3091
N Ú M E R O  D O  F A X  ;

3315-3083
N O M E :

GERLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA
A99UNTO

Prezado Senhor,

Segue para conhecimento e envio de contra-razões se fo r o caso. Recurso Administrativo 
impetrado pela Empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda, referente ao pregão presencial 
n° 03/2010

Atenciosamente,

t f  ^
GÉRLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA MARQUÊS 
éicRETÁRIA DA GELIC

NOME DO EMITENTE:

OBSERVAÇÃO: HAVENDO QUALQUER PROBLEMA DE TRANSMISSÃO. FAVOR ENTRAR EM CONTATO PELO 
IELEFUNE ; 331ò-3l)yi ou 3315 - 3094------------------------^ ^  ;---------------------------- ----------

GEPLAN010-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

AVISO

PREÔÃO Presencial N® 03/2010

Tendo em vista os resultados dos julgamentos dos recursos impetrados pelas empresas 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP, RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTOA e 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS e conforme autorização do Diretor Presidente da CASAL, 
comunicamos que iremos dar continuidade ao pregão acima citado com a sessão de disputa de 
lances, na seguinte progamação: • ,

Data: 14/10/2010

Hora: 09:00h

Local: Sala de Licitações da Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na'Rua Barão de 
Atalaia, n® 200 -  Centro, Nesta. ^

Outrossim, informamos que a empresa vencedora terá que comprovar que sua proposta é 
exequível, sob pena de desclassificação.

Maceió, 08 de outubro de 2010.

MARM  DE FATIM A PRAZIN DAS 
' Pregóeira

C. CAVALCANTI

1
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Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V /

COMUNICAÇÃO VIA FAX
D A T A :

13.09.2010

N Ú M E R O  D E S T A  M E N S A G E M  : 

01
N Ú M E R O  D E  P Á G IN A S  ( IN C L U S IV E . E S T A ) : 

02

DESTINATÁRIO
E M P R E S A :

EMPRESA CARNAÚBA
N O M E : N Ú M E R O  D O  F A X :

SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 3311-0007

REMETENTE
E M P R E S A : N Ú M E R O  D O  T E L E F O N E : N Ú M E R O  D O  F A X :

CASAL 3315-3091 3315-3083
N O M E :

GERLUCE DE FÁTIMA ALMEIDA
A Q Q i . l M T r >  ---------------------

<

í

Prezado Senhor,

Segue para conhecimento de V.Sa, a data da continuidade ao Pregão Presencial n° 03/2010

Data; 14/10/2010 
Hora: 09:00h
Local: Sala de Licitações da Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na Rua Barão de 
Ataiaia, n° 200 -  Centro

Atenciosamente,

GlÈRLUCE DE FATIMA ALMEIDA MARQUES 
SECRETÁRIA DA GELIC

N O M E  D O  E M IT E N T E :

OBSERVAÇÃO: HAVENDO QUALQUER PROBLEMA DE TRANSMISSÃO. FAVOR ENTRAR EM CONTATO PELO 
TELEFONE ; 3315-3091 ou 3315 - 3094

GEPLAN010-C
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Casal COMPANHIA QE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ATA - PREÔÃO PRESENCIAL N* 03/2010 - CASAL

Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro de 2010, às 09:00 h, na sala da Gerência de Licitação e Contratos -  GELÍC, na sede da CASAL, situada na Rua 

Barão de Atalaia, n* 200, nesta Capital, através da Resolução de D iretoria  n* 41/2009 - CASAL, que designa como Pregoeira Maria de Fátima Prazin das 

Chagas Cavalcanti e sua equipe de apoio composta por Christiane Cabral de Melo Barbosa e Neli Lima Pereira, para a realização do Pregão Presencial N° 

03/2010, que tem como objeto a contratação de empresa para locação de 02 (dois) caminhães com motorista, com tanque acoplado para transporte  de água 

tratada, sendo um com tanque com capacidade de 15.000 litros para a cidade Maceió/AL e outro com capacidade de 12.000 litros  para as cidades núcleo de 

Arapiraca/AL. Compareceram as empresas abaixo relacionadas:

PARTICIPANTES CREDENCIADOS

EMPRESAS REPRESENTANTE/SÓCIO/C. I .  N.®

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 
RG N® 301.090 SSP/AL

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - 
EPP

ALCINO LAURINDO DE OMENA 
RG N° 909.928 SSP/AL

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP AUSTRICLÍN IO  LUIS B IO N I DA FONSECA 
RG N° 651.141 SSP/PE

Tendo em vista o julgamento dos recursos impetrados pelas empresas acima citadas,.o qual teve o parecer da administração pela continuidade do certame, 

nesta data, fo i dado prosseguimento ao fe ito  com a sessão de disputa de lances com as empresas presentes, iniciando pela disputa.do LOTE 01, com valor-'
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EMPRESAS
LOTE 01 /  LANCES (R$)

IN IC IA L 1° ■ 20 3° 4° 5° 6° 7° 8?

RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP

17.688,93 17.670,00 17.650,00 17.635,00 17.625,00 17.615,00 17.600,00 17.5'90,00 17.580,00

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA - ME

17.952,14 17.680,00 17.660,00 , 17.645,00 17.630,00' 17.620,00 17.608,00 17.596,00 17.584,00

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - EPP . 18.300,00 S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE

EMPRESAS
LOTE 0 1 / LANCES (R$)

90 . 10 ° 1 1° 1 2 ° 13° 14° 15° 16° : 17° .18°

RESOLVE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO 

LTDA - EPP
17.570,00 17.560,00 17.550,00 17.530,00 17.520,00 17.508,00 17.500,00 17.480,00 17.460,00 17.440,00

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - 

ME
17.577,00 17.565,00 17.556,00 17.540,00 17.525,00 17.513,00 17.502,00 17.490,00 17.470,00 17.450,00

RAY MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA LTDA - 

EPP

5 /
LANCE

5 /  LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EMPRESAS
LOTE 0 1 / LANCES (R$)

190 2 0 ° 2 1° 2 2 ° 23° 24° 25° 26° 27° 28°

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO 
LTDA - EPP

17.420,00 17.400,00 17.380,00 17.360,00 17.340,00 17.300,00 17.270,00 17.240,00 17.200,00 17.170,00

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA 

-M E
17.430,00 17.405,00 17.392,00 17.370,00 17.350,00 17.320,00 Í7.280,00 17.250,00 17.220,00 17.180,00

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - 

EPP

5 /  LANCE 5 /  LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE

EMPRESAS
LOTE 0 1 / LANCES (R$)

29° 30° 31° 32°' 33° 34° 35° 36° • 37° 38°

RESOLVE LIMPEZA E. 
MANUTENÇÃO LT D A - 

'  EPP
17.140,00 17.050,00 16.950,00 16.890,00 16.790,00 16.740,00 16.690,00 16.600,00 16.550,00 , 16.480,00

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME

17.150,00 17.100,00 17.000,00 16.900,00 16.800,00 16.750,00 16.700,00 16.650,00 16.580,00 16.500„00

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - EPP

5 /
LANCE

5 /  LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EMPRESAS
LOTE 0 1 / LANCES (R$)

39° 40° 41° 42° ' 43° 44° 45° 46° 47° 48°

RESOLVE 
LIMPEZA, E 

MANUTENÇÃO 
LTDA - EPP

16.400,00 16.380,00 16.320,00 16.280,00 16.220,00 16.180,00 16.130,00 16.050,00 15.990,00 15.940,00

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA 

- ME
16.430,00 16.390,00 16.340,00 '16.290,00 16.250,00 16.190,00 16.150,00 16.100,00 16.000,00 15.950,00

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - 

EPP

5 /  LANCE 5 /  LANCE S/LANCE .
m

S/LANCE S/LANCE ■ S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE

EMPRESAS
LOTE 0 1 / LANCES (R$)

49° 50° 51° 52° 53° 54° 55° 56° 57° 58°

RESOLVE LIMPEZAE 
MANUTENÇÃO LTDA - 

EPP
15.890,00 15.820,00 15.790,00 15.700,00 15.630,00 15.590,00 15.250,00 15.080,00 14.990,00 14.390.00

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME

15.900,00 15.850,00 15.800,00 15.750,00 15.660,00 15.600,00 15.300,00 15.100,00 - 15.000,00 14.500,00

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - EPP

/
5 /  LANCE 5 /  LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE





w

EMPRESAS
l o t e  0 1 / LANCES (R$)

59“ 60“ 61“ 62“ 63“ 64“ 65“ 6 6 “

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO 
LTbA - EPP

13:990,00 13.790,00 13.190,00 12.940,00 12.490,00 12.390,00 12.290,00 S/LANCE

SR.LOCAÇÃOE 
SERVIÇOS LTbA 

-M E
14.000,00 13.800,00 13.200,00 12.950,00 12.500,00 12.400,00 12.300,00 S/LANCE

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTbA - 

EPP

5 /  LANCE ■S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE S/LANCE

Após 6 6  (sessenta e seis) rodadas de lances, a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP ofereceu d menor lance com valor de R$

12.290,00 (doze ,mil duzentos e noventa reais). Conforme consensado com todos os presentes, a empresa arrematante te rá  o prazo de 24 horas para 

comprovar que sua proposta é exeqüível. ^

besta forma, a empresa supracitada será declarada vencedora após esta comprovação.

Com 0 mesmo procedimento fo i iniciada a etapa de disputa de lances do segundo lote, conforme quadros abaixo:
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_ ^ 3 S d l  COMPAN HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO 
LTDA - EPP

16.908,53 ■ 14.920,00 14.850,00 • 14.750,00 ' 14.650,00 14.600,00 14.500,00 14.400,00 14.300,00 14.200,00

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - 

EPP

17.050,00 14.932,00 14.880,00 14.780,00 14.680,00 14.610,00 14.550,00 14.440,00 14.360,00 14.230,00

-

EMPRESAS
•

LOTE 02/ LANCES (ft$y

10° 11° 12° 13° 14° 15° 16° 17° 18° 19°

SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTbA - ME

RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTOA - 

EPP

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA - EPP

13.200,00

13.500,00

13.780,00

13.000,00

1 3 ; 170,00

13.180,00

12.500,00

12.970,00

12.980,00

12.200,00

12.470,00

12.480,00

11.680,00

12.170,00

12.180,00

11.200,00

11.650,00

11.660,00

11.000,00

11.170,00

11,180,00

S / LANCE

10.970,00

10.980,00

5 /  LANCE

10.950,00

10.960,00'

S/LANCE

S/LANCE

10.940,00

Com 0 encerramento da etapa de lances do lote 02, a melhor proposta fo i da empresa RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA ^ EPP, com valor de R$





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
A pregoeira decidiu que após análise das propostas quanto sua exeqüibilidade, as empresas arrematantes serão declaradas vencedoras caso tenham suòs 

propostas aprovadas, caso contrário, será chamada a 2° colocada para apresentar sua proposta com valor do último lance ofertado, para o mesmo 

procedimento.

Nada mais havendo a tra ta r, fo i encerrada a sessão, da qual lavrei a presente Ata que vai assinada por mim ___________________________e pelos demais

presentes.

Maceió, 14 de outubro de 2010. '

r^o de rahma Prazin das chagasMar hagas Cavalcanti

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTbA:- EPP





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

CREDENCIAMENTO

i

Através da presente, CREDENCIAMOS a senhora AUSTRICLINIO LUIS BIONI DA FONSECA, RG 

N2 651 141 -  SSP PE CPF N9 306.522.274-49, a participar da licitação na modalidade Pregão 

Presencial n^ 03 /2010  da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar 

todos os atos inerentes ao certame.

Ronaldo de Miranda Lessa -v
CPF Ü07.536.6?'’

NOTARIAL ERÉm ÍSTrAc 
Av, Cdr. Leâo, 788 . Foço*

daVeffede. 

^  2010
r  1 rviária.Lúcia Sampaio Falòào - Oficial

j,Roberto de MeloFáloèo - Substituto 
rffehÊítoWagner Falcão - Substituto
I Cte^SCBWfte-PrSampaio - Escrevente 

----------------------- ----------
Ray Manutenção e Limpeza Ltda
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS

EDITAL: Edital presencial 03/2010 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DEOZ (DOIS) CAMINHÕES COM MOTORISTA, COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPOX ACOPLADO 
PARA TRANSPORTE DE ÁOUA TRATADA, SENDO UM COM TANQUE COM CAPACIDADE DE15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E OUTRO COM TANÜUP COM  

OBJETO CAPACIDADE DE 12.000LITROS, PARA ÃSCIDADES DON0CLEO03 ARAPIRACA-AL.

RAZÃO SOCIAL: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ 03.757.322/0001-78

Itern Discriminação unid quant mensal Custos
Unitário anual

TOTAl

1.00
LOTE 1

LC:<. .Al, A ü  L-E ■- .ANIINM.AO C U N I  lO O  • UF!'S • A i. OCT cAp.íO Í.:E 

R E V E S D p O T E R N A M E N T E  C G M E F G X !  A í. G E L A P G .  f A f l A  

T R A G S P O fG E O E  A ( m . IA  TP.ÚTAOA, C O M  T A N O G E  P A P A  

C A P A O r G O C D C  OOO LITROS P A R A  A O D A D E  DE  

M A r E I G / A L .

ud 1,00 12,00 1,2.290,00 12.290,00

R$ 147.480,00

(0**82)3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 
CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE EQUIPAMENTO 

EDITAL NS 03 /  2010

RAZAO SOCIAL 

CNPJ

LOTE 1 

Observação

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

03.757.322/0001 - 78

Preço composto após renhida disputa licitatória.

i

Equipamento

CT
Pot

vu

Hr/ano

Aquisição

coef

Fj
DJ

Manut
Coef O p
Oper

MO

Hprod

Himprod

BDI
CHP

FA

VENDA

HORAS TRABALHADAS 

CUSTO MENSAL

C A M IN H Ã O  TANQUE 150 00  LT

180,00

10,00
2.000,00

185.000,00

1,00
0,01319

24,40

9,25

0,15

55,89

10,51

100,05
38,87

1,30

130,07

0,47245

61,45

200,00

12.290,00

m

O custo mensal será de R$ 12.290,00 (doze mil duzentos e noventa reais).

Rua Padre Cícero, 174 - Tabuleiro dos Martins - Maceió-Al Cep - 57081-190 
(0**82)3322-4741 resolvelirnpeza(ghotmail.com 

CNPJ; 03757322/0001 -78
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RAYMANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDá

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2010 - CASAL 

ANEXO V
PLANILHA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA CNPJ:
EDITAL; 03/2010 
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COM MOTORISTA, COM TANQUE REVESTIDO INTERNAMENTE COM EPOX ACOPLADO, PARA 
TRANSPORTE DE ÃGUA TRA TADA, SENDO UM COM TANQUE COM CAPACIDADE DE15.000 LITROS PARA A CIDADE DE MACEIÓ/AL E OUTRO COM TANQUE COM CAPACIDADE DE
12.000 LITROS, PARA AS CIDADES DO NÚCLEO 03 ARAPIRACA -  AL.

LOTE DESCRIÇÃO QTDE PREÇO expresso em R$

UNITÁRIO 1 MENSAL

LOCAÇAO DE CAMINHAO COM 
MOTORISTA COM TANQUE REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM EPÓXI 
ACOPLADO, PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA TRATADA, COM TANQUE PARA 
CAPACIDADE DE 12.000 LITROS PARA A 
CIDADE DE 
ARAPIRACA/AI..

1,00 10.940,00 10.940,00

TOTAL MENSAL 10.940,00
TOTAL ANUAL 131.280,00

Valor total desta proposta é de R$ 131.280,00 (Trinta e um mil duzentos e oitenta reais).
OBS; Atender a todos os requisitos do item 7.2 deste edital.

Maceió, 18 de outubro de 2010. '

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

 ̂ g) \\c? ."ioi-O

Geiic • Vif





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

Edital Presencial 03/2010 - CASAL

OBJETO

"Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão 

com tanque (caminhão pipa) COM MOTORISTA, revisado, 

quilometragem livre, em bom estado de conservação para atender 

UNAGRESTE, com as seguintes características":

CARTA
PROPOSTA

LOTE 2:

Locação de caminhão tanque seguinte configuração:

Volume do tanque: 15 000 litros:

Material do tanque: Aço carbono ou inoxidável; 

Motor estacionário de 8Hp;

Diâmetro da mangueira de pressão: 4"; 

Comprimento da mangueira de pressão: 80 m: 

Ano de fabricação: máximo 02 (dois) anos de uso:

O valor total da nossa proposta, o objeto do constante do LOTE "2", é de R$ 131.280,00 (Trinta 

e um mil duzentos e oitenta reais).

Maceió, 18 de outubro de 2010.

XAa
Ronaldo de Miranda Lessa Santos

5 ^ ^

DESCRIÇÃO DO VEICULO MODELO FABRICANTE ANO DE FABRICAÇÃO

VW CONSTELLETION TRUCADO 24.250 V\A/ Dez/2007

Validade da proposta 60 dias

Ray Manutenção e Limpeza Ltda





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

CAMINHÃO TANQUE 12000LT

LOTE 2 PROPOSTA : PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N° 03/2010

PREÇO LOCAÇÃO HORA PRODUTIVA 12.000 Ltrs

Vida útil 10.000 h CAM+EQUIP.=50.000.00-r50.000.00 = R$ 110.000.00

ITEM INSUMOS CONSUMO UNID PREÇO UNIX. PREÇO TOTAL OBSERVAÇÃO

R$ R$

1 Óleo Diesel 8 lilros 2.06 16,48

2 Lubrificanies 0.011 litros 8,00 0,09

3 Graxa 0.012 kg 5.00 0,06

4 Filiro 0.005 ig 50.00 0.25

5 Pneus 1000x20 0.0009 UNID 1000.00 0,90

6 Man.Mecaníca 0,000008 vb 100.000.00 0,80

7 Oper.+40% do SM=140.00-insal.=0.73/h 1 h 3.60 3,60

Serv.+40% do SM=140.00-insal.=0.73/h 1 h 2.45 2.45

1 » Mangueira 0.000111 h 1.000.00 0,11

10 Seguro 0,000108 h 10.000.00 1.08

11 EPIS 0,000156 vb 615,00 0,10

12 Encargos Sociais 100 % 6.05 7,86

Sub - TolaI 33,77

13 BDI 30 % 47.30 11,19

14 Depreciação 0.000071 vb 100.000.00 7,10

15 Juros de Capllai 0,0000264 vb 100.000,00 2.64

2

TOTAL GERAL out/10 54,70 P/hora produt

CONSIDERAÇÃO:

1. O equipamenio opera Oiariatriente durante 8 horas ininterruptas-Hora produllva.

2. EPIS - considerando 2 fardas = par bola 2 pares luvas-vida ulil6 nteses = R$ 615.00 X 0.000156= R$ 0.10 P/HORA PROD.

CUSTO MENSAL 200 hrs x 54.70 = 10.940.00

VALOR MENSAL CONSIDERANDO 200 HORAS/MÊS - PRODUTIVA

[c u s t o  m e n s a l  PR 0D U TIV0=R $ 10-940,00

Maceió, 18 de outubro de 2010

Ronaldo de Miranda L. Santos

Ray Manutenção e Limpeza Ltda





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2010/2011

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AL000116/2010 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 11/05/2010
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR014906/2010
NÚMERO DO PROCESSO: 46201.003557/2010-17
DATA DO PROTOCOLO: 07/05/2010

Confira a autenticidade no endereço http://www.mte.gov.br/mediador.
SINO DOS TRAB EM TRANSP RODV DE CARGAS DA CID DE MACEIÓ, CNPJ n. 
01.039.667/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO SAMPAIO;

SINDICATO DAS EMP.TRANSP.DE CARGAS NO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ n. 
12.372.819/0001-69, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ROBERTO 
DOS SANTOS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1° de maio 
de 2010 a 30 de abril de 2011 e a data-base da categoria em 1° de maio.

CLÃUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores das 
empresas de transportes de cargas, com abrangência territorial em Maceió/AL.

Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Saiariai

CLÃUSULA TERCEiRA - REAJUSTE E PISO SALARiAL

AUMENTO SALARIAL
A partir d e 1° de maio de 2010, fica aseegurado os pisos salarias conforme a seguir:

a) Motorista Garreteiro: PISO SALARIAL : R$ 900,00

b) Motorista de veiculos semi pesado e pesado capacidade de 7 até 14 
toneladas PISO SALARIAL : R$ 847,00

http://www.mte.gov.br/mediador




C) Motorista de veículos leves com capacidade de até 7 toneladas, inclusive PISO SALARIAL
635,00 f

d) Ajudante de Cargas/Descargas----------- PISO SALARIAL : R$ 561,00

e) Servente/Serviços Gerais PISO SALARIAL : R$ 510,00

Parágrafo Único; para os demais empregados não beneficiados pelos Pisos Salariais, o reajuste 
salarial a partir de 1 ® de maio de 2 0 1 0 , será de 1 0 ®/o (dez por cento)

Pagamento de Salário -  Formas e Prazos

CLÁUSULA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO DO SALÁRIO/COMPROVANTE

O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se a cópia ao 
empregado, com a identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com 
a discriminação das parcelas pagas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o 
total da produção, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a 
previdência social, e o valor correspondente ao FGTS, Imposto de Renda, e sua 
contribuição social sindical (mensalidade).

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIO 

PRAZO DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS

As empresas se obrigam a efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, no 
prazo e condições previstas na Lei número 7.855, de 24/10/1989

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SEXTA - COMPENSAÇÃO SALARIAL 

COMPENSAÇÃO SALARIAL
A empresa que espontaneamente concedeu antecipação salarial aos seus 
empregados, ao longo do período financeiro de primeiro de maio de 2009 a 30 de abril 
de 2010, poderá proceder sua compensação, quando da aplicação dos percentuais 
estabelecidos nesta Convenção Coletiva, na sua data base, isto é, 01 de maio de 
2010, excetuada a compensação de aumentos oriundos de promoção, aumentos reais 
formalmente convencionados ou equiparação salarial.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora-Extra





CLÁUSULA SÉTIMA - HORA EXTRA

TRABALHO EXTRAORDINÁRIO
As horas extraordinariamente trabalhadas serão remuneradas com adicional de 50% 
(cinqüenta por cento) da hora normal, até as duas horas limite estabelecidas pelo 
artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho. O trabalho realizado em domingos e 
dias feriados terá remuneração em dobro, isto é, 100% do valor normal.

Adicional de Insalubridade
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CLÁUSULA OITAVA - TRABALHO PERIGODO E INSALUBRE

TRABALHO PERMANENTE EM ATIVIDADES PERICULOSAS E/OU INSALUBRES
Aos trabalhadores em atividades permanentes em condições insalubres e/ou 
periculosa é assegurado um adicional de acordo com os artigos 192 e 193 da CLT.

a) Atividade permanente em condições insalubres é assegurado 10%, 20% ou 
40%(por cento) do salário mínimo, em razão do grau estabelecido pela Normas 
Regulamentares do Ministério do Trabalho no local da atividade.

b) Atividade Permanente em condições perigosas é assegurado 30%(trinta por cento) 
do salário base.

Outros Adicionais

CLÁUSULA NONA - DA REMUNERAÇÃO 

REMUNERAÇÃO

Será considerada remuneração do trabalhador o salário base, abono, gorjetas, e 
gratificações, que já venham sendo praticados regularmente ou por norma interna das 
empresas

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

PRÊMIO AO TRABALHADOR COM TEMPO DE SERVIÇO NA EMPRESA
Fica convencionado que o trabalhador ao completar dois anos de contínuo e efetivo 
serviço com eficiência na mesma empresa, fará jus ao prêmio mensal correspondente 
a 3%(três por cento), não cumulativo, calculado sobre o seu salário base, o 
qual integrará o seu salário para efeito de direitos e obrigações previdenciárias e 
trabalhistas.

Auxílio Alimentação





CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESPESAS DE VIAGEM

DESPESAS DE VIAGEM
Fica convencionado que as empresas reembolsarão ao empregado a título de despesa 
de viagem os valores conforme abaixo, para fazer face às suas despesas quando em 
viagens a serviço da empresa em que trabalha, por dia de viagem, preferencialmente 
com apresentação de comprovante de despesa:

a) R$ 8,00 (oito reais) para cobertura de almoço

b) R$ 8,00 (oito reais) para cobertura do jantar

c) Viagem em que o empregado não retomar a empresa no mesmo dia e tiver que 
pernoitar, haverá também o reembolso das despesas nos valores abaixo 
estabelecidos;

1) Pernoite R$ 13,00 (treze reais)

2) Café da manhã ... R$ 8,00 (oito reais )

Parágrafo Primeiro; As empresas fornecerão TICKET ALIMENTAÇÃO aos demais 
empregados, que fizerem opção por esse benefício, no valor mínimo de R$ 7,00 (sete 
reais ) por ticket, facultando à parte empregadora realizar o desconto de até 20% (vinte 
por cento) do valor do ticket alimentação fornecido ao empregado dentro do mês, de 
acordo com a Lei vigente.

Parágrafo Segundo: Em caso de fornecimento do ticket alimentação aos empregados 
que estiverem fora do exercício efetivo do labor, será compensado o valor do ticket, 
até 0 segundo mês subseqüente ao retomo do empregado ao serviço.

Parágrafo Terceiro; As empresas que fornecerem, por conta própria, alimentação aos 
seus empregados, dentro ou fora do estabelecimento de trabalho, estarão isentas do 
fornecimento do ticket alimentação, ficando estabelecido que quando o empregado a 
serviço da empresa no perímetro urbano da cidade não puder retornar a tempo para 
almoço ou jantar na empresa, essa reembolsará o valor da refeição respectiva 
conforme valor acima estipulado.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE 

VALE TRANSPORTE

As empresas fornecerão aos seus empregados que desejarem, o benefício vale- 
transporte, nos termos da lei em vigor,, na quantidade suficiente para atender a sua 
real necessidade, desde que comprovem o percurso de ida e volta ao trabalho, 
mediante declaração do próprio usuário, cabendo a empresa conferir o percurso 
indicado.





Auxílio Doença/Invalidez

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÂO DO AUXILIO DOENÇA 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

As empresas complementarão o salário de seus empregados que estiverem em gozo 
de benefício previdenciário até atingir o limite de 100%(cem por cento) do salário base 
contratual

Auxílio MorteíFuneral

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXILIO FUNERAL 

AUXÍLIO FUNERAL
Em caso de morte do empregado, de forma natural ou em decorrência de acidente de 
trabalho, as empresas pagarão aos seus dependentes um auxílio funeral no valor de 
um salário mínimo vigente à época do evento.

Parágrafo Únicx) - As empirésas detéhtòrás dè SEGURO DE VIDA ( individual ou em 
grupo), com cláusula de auxílio funeral, ficarão isentas de tal pagamento, posto que a 
obrigação de fazer será cumprida pela seguradora, mediante apresentação de 
atestado de óbito

Relações de Trabalho -  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DE EMPREGADO

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL DO EMPREGADO
O trabalhador que causar danos ao patrimônio da empresa, esteja este no âmbito da 
empresa e/ou diretamente sob sua responsabilidade, será compelido a responder 
financeiramente por todo ato doloso, desde que não comprove sua isenção ou 
participação nos atos, sendo lícito o desconto no salário e demais verbas trabalhistas 
do empregado conforme o disposto no § 1° do artigo 462 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Parágrafo Único - Fica convencionado que o empregado ao ser admitido pela 
empresa, passará a cumprir os deveres e obrigações estabelecidas no 
REGULAMENTO OU NORMA INTERNA DA EMPRESA, e sua desobediência 
ensejará as penalidades estabelecidas no § 1® do artigo 462, combinado com o artigo 
482, da Consolidação das Leis do Trabalho.





Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO APOSENTÁVEL 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO APOSENTÁVEL
Defere-se a garantia de emprego durante os 36 (trinta e seis) meses que antecedem 
a data em que o empregado, comprovadamente, adquire o direito à aposentadoria 
integral, desde que trabalhe na empresa de forma efetiva e contínua, há pelo menos 3 
(três) anos. Adquirido o direito, extingue-se a GARANTIA

Outras normas de pessoal

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERENCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CARTA DE REFERÊNCIA

As empresas fornecerão CARTA DE REFERÊNCIA aos seus empregados 
dispensados imotivadamente, desde que por eles solicitados, devendo constar na 
Carta a indicação do período de trabalho na empresa

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PRAZO PARA ASSINATURA E DEVOLUÇÃO DA CTPS 

CTPS

As empresas se obrigam a observar o prazo para anotação e devolução da CTPS, 
conforme determinam o artigo 29 da CLT e seus §§ 1®, 2° e 3°.

Jornada de Trabalho -  Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Compensação de Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - BANCO DE HORAS

BANCO DE HORAS - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS: Acordam as partes que na 
observância fiel e rigorosa do que disciplina o parágrafo segundo do artigo 59 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, poderá ser instituída pela empresa a 
compensação das horas excedentes da jornada de trabalho normal realizada por cada 
trabalhador no exercício das suas respectivas funções, desde que sejam obedecidos 
os critérios e limites;

a) Adoção de mecanismo de controle e fiscalização que permita mensalmente o 
acompanhamento individual do trabalhador e do Sindicato. Para tanto, fica 
estabelecido para a empresa que adote tal procedimento a comunicação ao Sindicato 
obreiro da adoção de banco de horas;





b) Apuração das horas fica limitada ao período de 30 (trinta) dias e a compensação 
será efetuada no período máximo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir do final 
de cada apuração;

c) Será permitida a compensação antecipada de horas extras a serem trabalhadas 
posteriormehte, desde que seja com o consentimento expresso do trabalhador;

d) Na hipótese de impossibilidade da empresa cumprir o prazo no item "b" da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, para compensação através de folgas, obriga-se a 
empresa ao pagamento das horas excedentes trabalhadas, de uma única vez, junto 
com o pagamento do salário do Mês de extrapolação acrescidas do percentual de 
50%(cinqüenta por cento);

e) A composição acima estipulada é válida para as horas excedentes trabalhadas das 
segundas feiras aos sábados, sendo vedada a compensação das horas trabalhadas 
aos domingos e nos dias santificados e feriados, excetuando a hipótese de ocorrência 
de folga compensatória semanal conforme permissivo legal.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de ocorrer rescisão do contrato de trabalho e não ter 
havido compensação das horas extraordinárias, o empregado fará jus ao pagamento 
destas, de acordo com a hora extra/salário do mês do desligamento.

Controle da Jornada

C LÁ U SU LA  V IG ÉS IM A  - CO N TRO LE DE HORÁRIO

TRABALHO EXTERNOrAs empresas que tiverem empregados que exerçam função 
incompatível com o controle de jornada, estarão desobrigadas do pagamento de horas 
extras e adicional, conforme o artigo 62, parágrafo primeiro da CLT.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Equipamentos de Proteção Individual

C LÁ U SU LA  V IG ÉS IM A  PR IM E IR A  - EPI S  E UN IFORM E  

EPI S E UNIFORMES

As empresas que exigirem fardamento padronizado para seus empregados, 
fornecerão no ato da admissão, sem custo para o trabalhador, 2(dois) jogos de 
uniforme, passando a serem renovados posteriormente, de acordo com a sua 
necessidade, ficando outrossim, o empregado, na obrigação de devolver os 
fardamentos usados, quando da sua reposição ou demissão.

Parágrafo Primeiro - Os Equipamentos de Proteção Individuais -  EPI’S, quando 
exigidos pelas Normas legais, serão fornecidos mediante recibo aos empregados, que 
ficam na obrigação de usá-los, conservá-los e devolvê-los quando removidos dos





setores insalubres e/ou perigosos, ou quando dispensados da empresa, comunicando' 
ao empregador a necessidade de substituição ou reparação dos mesmos em 
decorrência do uso.

Parágrafo Segundo - Os empregados ficam na obrigação de realizarem VISTORIA NO 
VEÍCULO sob sua responsabilidade, todas as vezes que INICIAREM UM NOVO 
PERCURSO, nas viagens que realizarem, mantendo outrossim, todas as ferramentas 
necessárias em perfeito estado de USO E CONSERVAÇÃO, sob pena de responder 
pelos danos

Relações Sindicais

Liberação de Em pregados para Atividades Sindicais

C LÁ U SU LA  V IG É S IM A  SE G U N D A  - L IBER A Ç Ã O  DE D IR ET O R ES  S IN D IC A IS  

LIBERAÇÃO DE EMPREGADO DIRETOR SINDICAL

O empregado eleito para o cargo de Diretor Sindical poderá ser liberado de suas 
atividades funcionais, por até 2 ( dois ) dias, durante a vigência desta Convenção 
Coletiva, sem prejuízo dos seus salários, a fim de participar de curso de especialização 
e/ou assembléia geral, desde que o sindicato obreiro requeira seu afastamento com 
antecipação de 72 (setenta e duas) horas, ficando a entidade sindical responsável para 
comprovar a participação através de Certificado, fornecido pelos promotores do evento

Contribuições Sindicais

C LÁ U SU LA  V IG ÉS IM A  T ER C E IR A  - CO NTR IBU IÇÃO  S IN D ICAL  

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SINDICAL
Para melhoria do atendimento médico/odontológico/social aos trabalhadores 
sindicalizados, beneficiários desta Convenção, acordam que as empresas recolham 
em favor do sindicato obreiro, o valor de 2%(dois por cento) do salário base dos 
trabalhadores sindicalizados ao SINTTROCAM, limitando-se a base do desconto ao 
maior valor salarial da categoria, fixado, hoje, em R$ 900,00 ( novecentos reais) 
referente a contribuição social sindical (mensalidade) dos trabalhadores, em razão 
de tal matéria ter sido apresentada em assembléia geral dos trabalhadores, devendo 
os valores ficarem disponibilizados ao sindicato obreiro até o dia 10 do mês seguinte, 
acompanhado da relação nominal dos trabalhadores - precedente normativo 119 do 
TST e Sumula 666 do STF.

C LÁ U SU LA  V IG ÉS IM A  Q UARTA - CO N TR IBU IÇÕ ES A SS IST E N C IA L  E CO N FEDERAT IVA

CONTRIBUIÇÕES -  ASSISTENCIAL - PATRÕES E EMPREGADOS
As empresas descontarão do salário base do mês de maio/2010, de seus empregados 
sindicalizados , em favor do sindicato obreiro, a título de contribuição assistencial, o





valor correspondente a 3%(três por cento) do salário base de cada trabalhador, dando 
oportunidade de recusar-se ao desconto, nos termos do precedente normativo número 
119 do TST e da Súmula 666 do STF.

Parágrafo Primeiro: Por decisão da Assembléia Geral extraordinária da classe obreira, as 
empresas descontarão de todos os seus trabalhadores sindicalizados o valor correspondente a 2%  
(dois por cento) do salário base de cada trabalhador, no mês de maio de 2010 à título de 
contribuição confederativa , dentro dos preceitos legais do art. 8** inciso IV da Constituição 
Federal, devendo tais valores serem repassados com relação nominal e valor do desconto de cada 
um, até 0 10° dia subsequente, dando oportunidade de recusar-se ao desconto, nos termos do 
Procedimento normativo 219 do TST  e Síumula 666 do STF;

Paráfo Sedundo : CO N TR IBU IÇÃO  A SS IST E N C IA L  PATRONAL - As empresas integrantes 
da categoria econômica , representadas pelo SETCAL -  Sindicato das Empresas de 
Transportes de Cargas no Estado de Alagoas, em Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 27 de abril de 2010, estabeleceram a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, 
na importância de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), para todas empresas do 
TRC/AL,-Transportadoras Rodoviárias de Cargas no Estado de Alagoas, para 
instalação e manutenção das atividades sindicais, conforme artigo 513, letra” e “, da 
CLT., os valores deveram ser pagos na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, através de 
guias fornecidas pelo SINDICATO, em parcela única, com vencimento para 31 de 
junho de 2010, Sendo acatado o que estabelece o Procedimento Normativo n°. 119 
do TST, e Sumula 666 do STF

Parágrafo Terceiro- CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL As
empresas integrantes da categoria econômica, representadas pelo SETCAL - 
Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas no Estado de Alagoas, em 
Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 27de abril de 2010, estabeleceram a 
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA na importância de R$ 250,00 ( duzentos e 
cinqüenta reais ), necessária à instalação e manutenção das atividades sindicais, 
conforme artigo 8° inciso IV da Constituição Federal, os valores deveram ser pagos 
na Caixa Econômica Federal, através de guias oferecidas pelo Sindicato, em parcela 
única, com vencimento para 15 de novembro de 2010, sendo acatado o que propõe o 
Procedimento Normativo 119 do TST e a Súmula 666 do STF.

Outras d isposições sobre reiação entre sindicato e empresa

C LÁ U SU LA  V iG ÉS iM A  QUiNTA - HO M O LO G AÇÃO  DE R E SC iSÃ O

HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO E/OU ACORDO TRABALHISTA

Fica estabelecido que nas homologações de rescisões, acordos de trabalho e/ou 
conciliação de litígios trabalhistas, no âmbito do Sindicato ou da Comissão de 
Conciliação Prévia, a empresa fará acompanhar as documentações prevista na 
legislação pertinente.

C LÁ U SU LA  V IG ÉS IM A  SEX T A  - Q UADRO  DE  A V ISO  

QUADRO DE AVISO





As empresas colocarão à disposição do Sindicato da categoria, um quadro de aviso, \  
em área por elas determinadas, a fim de serem afixadas as comunicações oficiais da 
categoria profissional, desde que não contenham matérias político-partidárias, ou 
ofensivas a quem quer que seja, devendo esses avisos serem entregues ao setor 
competente da empresa, que se encarregará de afixá-las.

Outras disposições sobre representação e organização

C LÁ U SU LA  V IG É S IM A  SÉT IM A  - C O M ISSÃ O  DE  C O N C IL IA ÇÃ O  PREV IA  

COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
Com base na Lei n.° 9958/2000, ede comum acordo entre os sindicatos dos
empregados (SINTTROCAM,) e dos empregadores (SETCAL), conforme registro na 
DRT/AL, ficam renovados os termos da instituição da Comissão de Conciliação 
Prévia, podendo os membros desta serem reconduzidos mediante acordo dos 
sindicatos participantes. O SETCAL tem os seguintes componentes:

Carlos Roberto dos Santos- RG: 293.691 SSP/AL, CPF; 190.497.144-04.

Josselmy Damascena Bezerra Sougey - RG: 2.669.818 SSP/PE, CPF:
401.195.214-15.

Membros Suplentes:

Jurandir G. Dantas Neto - RG: 690.055 SSP/AL, CPF: 472.368.764-53.

0  SINTTROCAM tem como membros:

Elenildo Pedro dos Santos - RG 117.523 SSP/AL e CPF n° 038.433.604-30.

Emilio Sampaio - RG 908.038 SSP/AL e CPF n° 685.438.164-91 

SUPLENTE

José Renaldo da Silva - RG 98001194233 SSP/AL e CPF n“ 045.368.864-00

Parágrafo Primeiro: Fica criado um Grupo Gestor que terá missão de dotar a Comissão 
de uma infra-estrutura funcional, que atenda aos objetivos para a qual a Comissão de 
Conciliação Intersindical Prévia de Trabalho foi criada. O Grupo Gestor será 
constituído de três membros, indicados de comum acordo pelos SETCAL e 
SINTTROCAM, o qual terá, outrossim, as responsabilidades das diretrizes e 
procedimentos que venham a atender os ditames estabelecidos pela lei 9.958/2000, 
Portaria 326, de 05/06/2002 e Portaria 329, de 14/08/2002, ambas do MTE, e 
responsabilidades por todo o acervo documental, administrativo e financeiro da CCIP 
no período da sua Gestão, e terá os seguintes membros:

1 - Elenildo Pedro dos Santos;



o



2 - Emilio Sampaio.

3- Jurandir G. Dantas Neto

REGRAS PARA FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO

As sessões de conciliação serão sempre realizadas com a presença obrigatória de um 
conciliador representante dos trabalhadores e outro representante dos empregadores, 
além das partes interessadas, empregado e empregador.

a) As sessões de conciliação prévia serão sempre públicas, nelas podendo atuar e se 
manifestar somente as partes, seus advogados e os conciliadores;

b) É facultado ao empregado e ao empregador fózer-se acompanhar de advogado, 
não se dispensando a presença das partes interessadas;

c) O empregador poderá se fazer representar por preposto, por cujos atos responderá;

d) Os membros suplentes da Comissão de Conciliação Intersindical Prévia poderão ser 
convocados a participarem das sessões de Conciliação sempre que necessário;

e) As pessoas indicadas e/ou eleitas para comporem a Comissão de Conciliação 
Intersindical Prévia - CCIP, que vierem a cometer deslizes de ordem funcional ou 
administrativa, serão afastadas imediatamente, responderão por seus atos e não mais 
poderão dela participar;

f) As alterações que se fizerem necessárias para melhoramento do funcionamento da 
CCIP terão que serem divulgadas com antecedência de trinta dias;

g) A CCIP funcionará preferencialmente nas terças e quintas feiras, no horário das 
14:00 às 17:30 horas, sendo permitido reunir-se em outro dia, a fim de solucionar os 
problemas trabalhistas existentes.

TAXA DE CUSTEIO E MANUTENÇÃO DA CCIP
Fica convencionado que as empresas sindicalizadas ou não, que recorrerem à CCIP 
para solução de litígios de ordem trabalhista, contribuirão com a taxa nos valores 
abaixo estabelecidos, correspondente a custas processuais e destinada a custeio e 
manutenção da Comissão Conciliação Intersindical Prévia, ficando os trabalhadores 
isentos de tal obrigação financeira.

a) Empresas associadas, adimplentes, apresentando a Certidão de Regularidade
Financeira fornecida pelo SETCAL...........R$: 180,00 (cento e oitenta reais);
b) Empresas não associadas ao SETCAL ou inadimplentes ....R$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta reais)

COORDENADORIA JURÍDICA DA COMISSÃO
A coordenadoria jurídica da CCIP será realizada pelos advogados dos sindicatos dos 
trabalhadores e dos empregadores e/ou pelos mesmos indicados.





a) Fica estabelecido que quando não houver acordo nas negociações, será emitida 
uma CERTIDÃO do malogro, nos termos da legislação.

Disposições Gerais

Aplicação do instrumento Coletivo

C LÃ U SU LA  V IG ÉS IM A  O ITAVA - PRO PR IETÁR IO  D E  V E ÍC U LO S

PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DE CARGAS- TRANSPORTADOR AUTÔNOMO 
DE CARGAS (TAC)- LEI N“ 11.442/2007
Entre o proprietário do veículo de carga, seu representante, ou carreteiro autônomo -  
Transportador Autônomo de Cargas (TAC) - que agregar-se ou que tenha se agregado 
a uma Empresa de Transporte Rodoviário de Carga (ETC),, para realizar, com o seu 
veículo, operações de transportes e distribuição de cargas, assumindo os riscos e/ou 
gastos desta operação, inclusive, combustível, manutenção, peças, desgastes e 
avarias do veículo, salário do motorista condutor, encargos sociais e impostos e taxas 
incidentes sobre a sua atividade, estará sob a égide da Lei Federal n° 11.112/2007, 
não se estabelecendo nem caracterizando vínculo de emprego entre o Transportador 
Autônomo de Cargas (TAC) e a - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas 
(ETC). Desta forma, não se beneficia o Transportador Autônomo de Cargas (TAC), de 
quaisquer direitos ou vantagens previstos nesta convenção coletiva de trabalho. 
Encontra-se, assim, o proprietário do veículo de cargas agregado, taxativamente 
excluído da categoria profissional do sindicato ora acordante, prevalecendo o que 
estabelece a Lei 11.442/2007.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

C LÁ U SU LA  V IG É S IM A  N ONA - DO  DESC U M PR IM EN TO  D A  CO N VEN ÇÃO  

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
O descumprimento da obrigação de fazer, de qualquer uma das cláusulas aqui 
convencionadas, assegura a parte prejudicada o ajuizamento de AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO, junto a PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19» 
REGIÃO/AL, no órgão competente, a JUSTIÇA DO TRABALHO.

Outras D isposições

C LÁ U SU LA  T R IG ÉS IM A  - ATESTADO  M ÉD ICO  

ATESTADOS MÉDICOS

Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por 
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, 
existindo ou não convênio sindicato/previdência social, atestados fornecidos pelo





SEST - Serviço Social do Transporte e/ou se o empregador possuir serviço próprio ou (  

conveniado "' ̂  ̂ > 2

JOAO SAMPAIO 
Presidente

SIND DOS TRAB EM  TRANSP RODV D E CARGAS D A  CID DE MACEIÓ

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente

SINDICATO D A S EM P.TRANSP.DE CARGAS NO ESTADO  D E ALAGOAS
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C^al COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo n** 1167 e 6 5 9 1 /2 0 1 0  - CASAL 
Ref. C.I n« 19/2010  -  SUPDIST e 2 0 7 /2 0 1 0  - UNAG 
Pregão Presencial N<* 0 3 /2 0 1 0  - CASAL

A
GEENG

Solicitamos analisar as propostas das empresas R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E L IM P E Z A  L T D A  
-  EPP e R ESO LVE L IM P E Z A  E M A N U T E N çÃ O  L T D A  -  EPP, quanto a sua capacidade 
de execução para o atendimento de locação dos veículos com motorista, objeto do pregão 
em tela, quanto a capacidade de sua execução para o atendimento pleno, considerando os 
custos com os veículos e com a mão de obra envolvida de acordo com a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2010/2011, anexa.

Em: 2 0 /1 0 /2 0 1 0 .

M a r i ^ ^
Gerência de Licitação e Contratos

z , > -  'O  '— 2 , o  4- «

1 iuil-Bmílwel de tóç
Eng° Civil-CREA 020077214-7 
Gerente de GEENG / CASAL 

Mat. 1398
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Casal
ESTADO DE ALAGOAS ' 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMUNICAÇÃO VIA FAX
DATA:

2 2 / 1 0 / 2 0 1 0

NÜMERO DESTA MENSAGEM  : 

01

NÚMERO DE PÁGINAS (INCLUSIVE. ESTA) 

0 2

DESTINATÁRIO
EM PRESA:

SR LOCAÇÃO E SERVIÇ O S LTDA - ME
NÜME :

SR. SÉRG IO  M O ISÉS GAMA CARNAÚBA

NUMERO DO F A X :

3311 -0 0 0 7

REMETENTE
E M P R E S A : NÚMERO DO TELEFONE: NÚMERO DO FAX :

CASAL 3315-3091 3315-3094
NOME :

JULIANA SABINO
ASSUNTO

Prezado Senhor,

Segue para conhecimento de VS^., aviso do Pregão Presencial N® 03/2010 -  CASAL. 

Atenciosamente, •

JULIANA SABINO -  Estagiária/CASAL

OBSERVAÇÃO: HAVENDO QUALQUER PROBLEMA DE TRANSMISSÃO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO.

GEPLAN 010-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

AVISO

P R E G Ã O  Presencial N® 0 3 /2 0 1 0

Srs Licitantes,

Tendo em vista a análise dos propostas das empresas arrematantes do pregão acima citado; 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTOA, 
realizada pela OEENG - Gerencia de Engenharia da CASAL, convocamos VS®s., para 
comparecer a sessão d e  continuidade do certame a ser realizada conforme programação 
abaixo:

Data: 25 /10 /2010  

Hora: 09:00h

Local: Sala de Licitações da, Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na Rua Barão de 
Atalaia, n® 200 - Centro, Nesta.

Maceió, 22 de outubro de 2010.

M A R l(\ DE FATTMA PRAZIN D A SC C A VA LC A N TI
Pregoeira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

AVISO

PREÔAO Presencial N® 03/2010

S ps Licitantes,

Tendo em vista a análise das propostas das empresas arrematantes do pregão acima citado; 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, 

|) realizada pela SEENô - Serência de Engenharia da CASAL, convocamos VS“s., para 
comparecer a sessão de continuidade do certame a ser realizada conforme programação 
abaixo:

Data: 25/10/2010
I

Hora: 09:00h

Local: Sala de Licitações da Serência de Licitação e Contratos - SELIC, na Rua Barão de 
Atalaia, n® 200 - Centro, Nesta.

Maceió, 22 de outubro de 2010.

MARI
\ J  Q»JL 'Ç-céí P- G

DE FATIMA PRÃnN DASCTC/AVALCANTI
Pregoeira

2 3 . / ) 0 l i o
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

AVISO

PREOÃO Presencial N® 0 3 /2 0 1 0

Sps Licitantes,

Tendo em vista a análise das propostas das empresas arrematantes do pregão acima citado; 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTbA-EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTbA, 
realizada pela 6EENG -  Oerência de Engenharia da CASAL, convocamos VS“s., para 
comparecer a sessão de continuidade do certame a ser realizada conforme programação 
abaixo:

Data: 25 /10 /2010
t

Hora:09:00h

Local: Sala de Licitações da G&rèr\c\a. de Licitação e Contratos -  SELIC, na Rua Barão de 
Atalaia, n® 200 -  Centro, Nesta.

Maceió, 22 de Outubro de 2010.

M A R I O A S c Ú v ^ A N T l
Pregoeira

í 5 2 / J < 0 / A O
_

S u a t k U X  / j u u l k j q ^



9

i



4 :

Juízo átt CHr^to da 17* V m  Chftü d» Capitai /  Fazenda Estadual ^ ^
Av. Presidente Roosevelc, 206, Firum Oes&nbar^dv Jairon Msla Fernandes, Barro Duro • CCP 57045-900, 

f o n e :  3218-3521, M«e|^AlfíT Ê-mair: v ^ i7 » tj.r t .9 o v ,b r

Píoccs5on*:0070631-86.20Ía8,02.000f. /  ^  'Classe do Processo: Mandado de Segurança Imi}ciiBnte:SR Locação e Serviços Ltda MEImpeuado: Diretor í^sídeiiie da Cooqjanhia dc Saneamento do Estado de Alagoaŝ CASAL e outro ’ -

P]g<üSÃ&

R.H.A.R.

Vistos, etc.,

V4

?P-

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA — ME, pessoa jurídica de dírcito privado, mscrita no CNPJ/MF sob o a® \\3993W f^\-9Q , ^idameme Representada nos autos, através de advogaíos legahiKntc constit̂ óos,|íinpcm>u o presente Mandado de Seguraoça com pedido de liminar contra , ato do DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DL S/IíV£.4M£:AT<? DE ALAGOAS e pela PRECOEIRA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, alegando cm resumo; “Que-a CASAL lançou edital P r^ o Presencial n.® 03/2010-CASAL. o qual tem por objeto a  contratação dcjciripresa para locação dc 02 (dois) cammb&cs que transportem água tratada, devendo ainda fornecer motorista; que-a sçssão iniebl do certame ocorrera em 20/08/2010. quando nenhuma*das trés empresas presente apreseníararo piamiha com a fomação de suas prppostas, acanetando na suspõi^ da sessão; qne apôs demonsrnição da autoridade impetrante para necessidade^dè foimulaç^ c apresentação das planilhas com formação dc custos, com detalhamento de iodt» os elementos que o compõe, qual cxlgiüo no iícm 7,2.2.3 do editai, mesmo assim as empresas “Resolve Limpeza e Manutenção Lída“ e ■‘Ray Manutenção e Limpeza Ltda” apresentaram planilhas em dcsconformidade com o coniwk» no edhal, sendo inclusive constatado peb* tmegoeirâ autorídade inqielrada; que a impetrante requereu a desclassificaçãd das empresas cqncprremes por não estarem resfKátando os entério» do edital, não sendo acolhidas as razõeslib empresa; que a hnpetranlc reconeu de dita dccúyão, tendo o ftesideme da CASAL ratificado os pareceres elaborattos pela pregoeira" ■I ' Juntou documentos, conchiiî o' c<m) o ]»dido de liminar, no s^tído de que seja determinado às autoridades coatoras quepsuspendam os etieiios da decisão administniiivu indicada no procedimento licitaiório n.“'03/2(̂ 10 cm relação às empresas “Resolve Limpeza e Manutenção Ltdâ  e “Ray«Manutenção e Limpeza Ltda", dando seguimento do procedimento em relação á impetraine,'̂ com o recebimento da proposta e oferecimento dc lances c demais atos do procedimento administrativo, ou em caso alternativo, que seja s u s f^ fo  o  ccnaan- até julgamtmio final de mérito do presente mandamm. »
4c • .  I^

Tudo bem visto e examinddo, •

Compulsando-se os >auios, jmnna análise dbs argumentos expendidos pel» ínq t̂ranie e da docunteutação trazida à baila pela mnma, vcrífica-sc que a írresignação da impcirame tange-se pelo suposto lato das^em^esas “Resolve Limpeza c Manurenção Ltda" e

!• r ■4', 4K

• II
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Juízo de Sírclto da 17* Veia-iCfwel d« G a i^ l /  fazeiMíe Estaduid 
Av. PnesWénte Roosevelt, 206, ^6num Oes«ni»rg«ik?r 3 a ^  Maw Per<i>r»des, Barro Ouro -  CEP 570^5-900, 

Fbr»ej02lB-3521, Haee»^^-E-m aH: vciyEll7#(ij,ai.90w.í)f
*  ■ .1 *

“Ray Manutenção e IMpt̂  Lida” t^ m  ^i»iimi»ão oo certame, mesmo ap6s uSo wrcio aisndído a dctenninaçâo esçprcssa «diiiiM«C sc^ ito  afíima a impetrante,Djamç pgumcott» dí^odidos pela inq ênanto na exonüal, s.*fez trazer à lume o norte â^iante do M td  it® OJ/2010, mais pmnsamo^ uo iicm 1213. seaão vejamos: , + ! ^
' 7.2 -  ZM APRESEWAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.2J. Pl̂íRm̂de Cvsim e Formação dos Preços, ivnjttrme Anexo K corn ám̂ casas decimais e com detaihamemo de ntdiw os eimentOT- que injluam nos preços projrosios pura a 
c o n t r a t a ç ã o ,  comUierartdo-se sommte um homem més.

Como ví5tp,;3  ̂prova cm̂ XHArário, dúv»^ nâo paiiam quanto a sece^dade da emprosa que pretendesse cóncorror no certame que apresentasse a lefenda pianiPia yom

atucfídade ioBa?aadaTagogir8, assim lafiroia ̂ Wiacáo ^  julsaiagnu? ito edmtflígirau%o totfíPipsiQ psla mpoiaatei . ' .
”(...) As planiliias «ptesemaias pdas empresas R.4) * MANDTENÇ̂OE UAÍPEZA LTDA e RESOLVE LIMPEZA ■£ MATfVtENÇÂO LTDA->EPP, em imâlise acurador emhur.t não apresentmi detalhadamente os imtmos necessário.»̂ composição de custos com mmwenção e Jkyrrecíação 4n rei\Mi , * hem comoytúraáprodutivas; encargos sociais. PIS e valor u ífe mão de o&rotenvolvida para mendlmenh> do obpsw Ikiimiu apresentam informações que possibilitam a análise .ústematk-tí , ̂objetiva da propotda apresentada (...) ”.

Ora, empresas “Resolve Litnpaa e Manutenção Lida” s "íla>Manatençào e Lmpeza Ltâa” nSo mnpmm a rêa editatícía. É o foe se colbc do julgamemí» da auteridadb coaioia, confoiinc suso registrado.. t Dito isto, coachri-se, ao menoS nesta fase. que tendo a prôpsia Adminisuacâo rccoidrecído que as duas miqnesas fíiko apra^taram pltnnllbas detalhadas, éncluindo aktda o ii >l de itam ausentes (cusíos com manutenção B-dcpreciaçâo do veículo; horas produtivas; encargos sociais; PIS s valor hora ida mio de ckm envolvida para aieadimento do objeto Ifcitedíoji, estó incorrendo a AdmBW*traç8o,ero ofensa ao$ prineh”®® legalidade, unpessoalídade. dcmrc outros. » ’Fdias estaj cojisidaraçíkaC vcriííca»se que sz cnccmtram pressaies *?=. prcssupiMüos autorizativos à ccoicess^ tfe liminar requestada, quais sejam, a fvumça do bmu dírciiD c o perigo da demora.O primeiro prende-se ao fato. da pielen^ da impetrame estar cskúúa i.ru prindpios comotucionais e no edital do certame; enquauio o segundo, a pcisísiíi conrinTrar rs afirmações apresentadas pela mipeirame,' dücciio incOTnsrâ a Adminísirav^o Pública cn»
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Jilizo de Dfreito da 17* Vara P vel da Capital /  Fazenda Estadual
Av. PrasitÍBiie Roosev^, 206, F6fum Desembargador 3 a -o n  Mala Femartdes, Barro Dwro - CEP 57045-90^ 

Fone: 3216-‘3521. MaceiO-AU- E-rw '- «.i/eO 7§r). 3l.gov.br

ilegalidade, realizando contrato com  uma empresa que a à o  preenchera os rcquÍ5i’ a» cdu.ilitiu-». 
incorrendo em pagam entos de um contrato nuío no seu na.scedouro.

D estarte, C O N C E D O  a , lim in ar requestada, para determ inar as auUiridaJe:. 
coatoias que, incontinentí. suspendam o andam ento do Pregân P resa ic ia l n." 03 2 0 ! n C 'A á .\! . 
até u lie rio r d e c is ^  m eritó ria .

X orifiquem -sc as autoridades iuipetradas, para, querendo, no prazo de 10 idez» 
dias. apresentarem  as inform ações que entenderem  necessárias.

Cum pra-5c, Intim e^!»:.

M aceió , 21 -de onlubro de 2010

Klcv«- Rêgo Loureiro 
Juiz de Direito

»
r I



Ji
*r '-.r-



Comprevariíe de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão

t e c ê l t o f e á e i r a l

Página l de 1

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA 
CNPJ: 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). V

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vmw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:15:57 do dia 28/08/2010 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2011.
Código de controle da certidão: 96AD.6SBA.760B.8795 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r/A p lic a c o e s /A T S P O /C e rtid a o /C N D C o n ju n ta S e g V ia /R e s u ... 2 /9 /2 0 1 0

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://vmw.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resu




Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

Página 1 de

N° 228512010-02001030
Nome; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA 
CNPJ; 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
tercejr^, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
admí prados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de 
julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária
simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civii, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http;//www. receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 de janeiro
de; 1.

Emitida em 12/08/2010.
Váiida até 08/02/2011.

■I V

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Transac... 03709/2010





Página 1 de 1

IMPRirAIB I VOLTAR

^  J t  Ê
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03757322/ 0001-78
Razão Social; resolve limpeza e manutencao ltda
Nome Fantasia:RESOLVE
Endereço: sandoval arroxelas lee /  ponta verde /  maceio /

AL/ 57035-230

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere 0 
A lt. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 0 7 /09 /2010  a 06 /10 /2010  

Certificação Número: 2010090721071883283930

Inform ação obtida em 07 /09 /2010 , às 21 :07 :18 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br

h ttp s ://w e b p .c a ix a .g o v .b r/E m p re s a /C rf^ C rfiT g e C F S Im p rim irP a p e l.a s p ? Y A R P e s s o a M a tri... 7 /9 /2 0 1 0

http://www.caixa.gov.br
https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf%5eCrfiTgeCFSImprimirPapel.asp?YARPessoaMatri




COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização 
junto à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razão Social C.M.C.
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA 00900407786

Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF
03.757.322/0001-78

Natureza Jurídica Data Inicio da Atividade
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 18/05/2000

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral Opt. Simples Opt SIMEI
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS Permanente ATIVO SIM NAO

Sócios ou Responsáveis Legais
3346943 - RAULL XAVIER BRITO
3578461 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro

PE C ÍC E R O 00174 57040-350 JACINTINHO
Complemento Município UF
CASA MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
39 39005 0 ATIVIDADES DE DESCONTAMINAÇAO E OUTROS SERVIÇOS DE Primária

GESTÃO DE RESÍDUOS
7 7 77110 0 LOCAÇÃO DE AUT0MÓVEI\-SÊM CONDUTOR Secundária

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 3 de Setembro de 2010 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão

OAgRptOS Usuário: 200.199.140.205 Data: 03/09/2010 -11:44:23 Página:





E S T A D O  D E  A L A G O A S  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPND 3 4 2 9 9 1 2 0 1 0

TIPO 0 0  CONTRIBUINTE

■ TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA 

; LOGRADOURO / NÚMERO I COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO 

I r  f=EClCERO ,N« 00174 

I 57040-350

! LOTEAMENTO: QUADRA: LOTE:

C.N.P.J./C.P.F.
0 3 7 5 7 3 2 2 0 0 0 1 7 8

C.M.C

9 0 0 4 0 7 7 8 6

BAIRRO ! CIDADE j

1JACINTINHO 1 MACEIÓ !
 ̂DATA EXPEDIÇÃO i VALIDADE 1

1 3 / 0 7 / 2 0 1 0 1 1 1 / 0 9 / 2 0 1 0 !
I !ii

..... 1............................. -..-...... ........ -J
I N" PI AUTENTICAÇAO

iAA1B.A331.9A40.47F3.4417

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado EXISTE(M) débito(s) 
relativo(s) a tributo(s) administrado(s) pela Secretaria Municipal de 
Finanças, ENTRETANTO, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO 
NEGATIVA, porquanto tais débitos encontram-se em moratória; 

i parcelamento; impugnação ou recurso, nos termos das leis reguladoras 
do processo tributário administrativo; ou demais situações, conforme 
observação ao final deste.
* y f * * * * * * * * ' * ' * * * * * * * * * * * * * * i i r * * * * * * * T C * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * ■ * * * ★ * * * * * * * ★ ★ * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ ★ * * * * * * * *  

* * * ■ * • * * * * * * * * * ★ * * * * * * * * * * * * * * * ★ * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ♦ * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * - * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * H - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ * * * * . * * *  

* * * * - k - k * * * i t * - k * * * i e 1 c * * * i e i e * * * - k * * * * * i t i r i c i e * * * i r i e i c * * * * * * * * * * * * * * * * * * i e * * * * * i i * * i e *

***********yr**********Vt************************** + ********************
******************************  ■*:ic-k**irifk******************9f****'k**irif****

: Certidão emitida as 1 9 1 09; 13 do dia 1 3 /0 7 /1 0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipat de Finanças, no endereço: 
http://www.smf.maceio.al.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

http://www.smf.maceio.al.gov.br




C e rtid ã o  N e g a tiv a  de D é b ito s  - S e fa z -A L

GOVEBNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
> SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 

___  ( SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL
diretoria de arrecadação e crédito tributário

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 03757322000178

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 11:32:11 do dia 03/09/10 
Válida até 02/11/2010.

Código de controle da certidão:0CFE-A26a -D9DE-A7PP

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 3/9/2010

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




02/09/2010 000279089

PODER
0!:ÀIÁGdtó

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTIDÃO N°: 000279089
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei CONSTAR as distribuições abaixo relacionadas em nome de:

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP, CNPJ: 03.757.322/0001-78 ***********************************

Comarca de MACEIÓ
» 12® Vara Cível da Capital. Processo: 001.05.020727-0. Ação: Monitória. Assunto: 
Pagamento. Data: 09/12/2005. Autor: Paulo Leandro de Lima. *********************

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão específica nestas 
unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; interdição. Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações).

PEDIDO N“:
0000000





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

' Rua B arão de A ta la ia  200, C en tro -M ace ió -A L -C E P ; 57020-510 
Fone: (82)331 5 -3106 -  F ax: (82)3315-3085

D E C L A R A Ç Ã O

^   ̂ Dedáramòs a quem interessar possa que a empresa RESOLVE ■ LIMPEZA E
MANUTENÇÃO LTDA, estabeledda na Rua Padre Cícero -  n“ 174 -  Tabuleiro dos 
Martins, nesta inscrita no CNPJ sob o n° 03.757.322/0001-78, presta serviços de 

. desobstrução è . limpeza em ramais de esgoto dentro dos padrões e normas 
estabelecidas - pela CASAL.

.Maceió, 18 de maio de 2010.

Éng.® CARLOS A N ÍS IO  DE S. FIGUEIREDO UMA 
Sup^intendente Técnico

GEPLAN-047-C





» f=T= H  i t y j
tecnologia em serviços

EDITAL PRESENCIAL 03/2010-CASAL

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita com o CNPJ n° 

03.757.322/0001-78, sediada na Rua Padre Cícero n° 174, bairro tabuleiro dos 

Martins, declara que sob as penas da lei que ate a presente data inexiste fato 

impeditivos do direito de participar de licitações no âmbito da administração 

publica federal, estadual e municipal ou do distrito federal, ciente da

CNPJ: 03757322/0001 - 78





tecnologia em serviços

EDITAL PRESENCIAL 03/2010 - CASAL

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DE MENORES DE 18
ANOS.

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita 

com o C.N.P.J. n“ 03.757.322/001-78, por intermédio de seu representante 

legal o senhor Raull Xavier Brito, portador do C.P.F. n® 088.018.154-60, 

DECLARA, para devido fins. do disposto no inciso V do art. 27° da lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.

Maceió, 8 de bro de 2010.

)^aVier Bntc
SOCIO-GERENTE

DADOS DA PROPONENTE
RAZAO SOCIAL: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA________
C.N.P.J.: 03.757.322/0001-78___________________________________
ENDEREÇO: RUA PADRE ClCERO N° 174, TABULEIRO DOS MARTINS

R u a  P adre  C íc e ro , 174  - T a b u le iro  dos M a rtin s  -  M a c e ió -A l C ep  -  5 7 0 8 1 -1 9 0  

(0 *  *  8 2 )3 3 2 2 -4 7 4 1  re s o lv e lim p e za @ h o tm a il.c o m  

C N P J ; 0 3 7 5 7 3 2 2 /0 0 0 1  -  78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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'MiNlSTÉRiO DA'INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACtONAL ÍE  REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CONTRATO DE C O N STITU IÇ ÃO  DE SOCIEDADE  
ROR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

OUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRatí pTI*

iSNaLV— TiEÃMIllM -> £ ..- tI ttA
Nomo do Sócio (por oxtonôo)

^ W 4 S iT T .________ s v i m a v . ___C w M M O IÀ litE .
Nacionalidade Estado CIvl) Profissão—515«-
C P r  E n d e re ço  C o m p le to

__Jt XAGl vAS»— —

Data dú Nascimento

______ A L _
órgfio Exp.C .l. UF

MAQMC,

Nf de Cotas

Capital a Intogretizar ( R$ )

Capital Subscrito! R$ )

Forma o Praro do tnteprollEoçflo

SM 4>Oo6Qftafi0
CEP

Copital Intogrolizado! R$ )

_ ..wyaniaiA J t  M V — xiAX «p- q s -

LEAHBSu BE IIU A

S m t B A  3EPi2SIíru BA
Gorôncio o Uso do Nome Comercial

SIXTA_____________ 31» «3o 7©
Nome do Sócio (por extonso)

IHASIT. SuXÍPEritJl CwMERCIAlíaíE Dato do Nnscimonto

SzbSb.P^ . IT.
Nacionalidade Estado Civil Profissão Cl. órgfio Exp. UF7?A . 277^ ____ JSHA_fiuiAS_Jia ^ ^ 5 .  FlBuT,. MAÓEIv. ALAGUAS »
CPF Endoraço Completo

N? do Cotas 

Capital 0 lntagroiizar( R$ )

9 $
CEP

- J S . .  4 .9o fte0« fiC -
CnpItBl Subscrito ( R$ I Cnpitol Intsflcalizodo ( R$ )

------------I-VJgÁTJ£M TE B E S T E  A Tu m JlíS ílM A
Formo o Prazo da IntogralizaçAo
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MIMISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLÁUSULA 1* -  rílOME COMERCIAL, SEDE E PORO

LBagEZá B  MaüreTiWOio LTPA
iOrt>e Con>ercidl ^

A V o -SAHBUYAL à m jX M A S  V  AWBAR, S A M  VEH BE, m C E IQ
Scdc (Endereço Comoleto ■ Rua. Praea. Av.. Bairro. NP e complcmento/Nlimícfpío)

A L A C i^ A S ," -  -  «  ---------------------------- ^  . ‘•A£ 5 7 ^ 3 9 ..2 3 g
UÉ CEP

GOrnSLOÁ B E  ISAOÍ3:<3a AM G t>Ã3o -----------------------------------------------
Poro (Município. UP)

CLÁUSULA 2.* -  CAPITAL SOCIAL

___________
N.* do Cotas

Capital a (ntcgralízar ( B $ )

RS Í o é « R$ 6 9 < .f® e » ® t
Valoi UnitArio/Cota ( R$ )

R$ â 9 .9 9 9 o 0 9
Capitai Intcgrairzado ( R$ }

^ITmXA  H IL  REAIS.
Total’do Capital ( R$ ) Capital Total (por cKtensol

iv^ S(S%^QÇ}»OQ
Em Moeda , , Em Bens MOveis ( R$ ) Em Bens imóveis ( R $ } Outros ( R $ )ToMMHRga RES1*E AÜ?w M  MoEBÃ Qv>BRa»TE Hw P A IS . ~
Forma c Prazo da Inioflfolizaçfio

--------------------------------------------- -----------------------------------------------~ "

CLÁUSULA 3 ; -  PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL ' ^

□29 /  04/99
Inicio do Atividndc

Indeterminado Ootormmndc aui: -  /  - /  ^  » 7 1 2 /
Do cado 

ano

^Término do Exercício 
.■ . Social

CLÁUSULA 4.* -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada.{ao total do ca
pital social. :

CLÁUSULA 5.* -  OBJETO SOCIAL SEBÂ A fRESTAÇXo RE SEEVIÇWS RE U!£REZA p%3AHá •

MANI!I!MÇIL0 BE SáKEAMiHTU E REDE BE m&JTiJn, L̂ OAQILu BE v k c W S  
E MáQBIHAS. ------------------ '•---------------------- - Ê  -  - - -  -  ^ _ -  -  -  -
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I V l Í N I S T É R I O  D A  I N D l l ^ S T R I A ,  E  D O  C O M É R C I O
DEPARTAWENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO
a

CLÁUSULA 6.® -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.® -  RETIRADA 'PRO LABORE”

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore”, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.® -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti- 
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.® -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS / i j

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE ' ^
" ■ r  I

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa,
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Os sócios declaram, .fiob as penas da Lei, que não estão incursos em  quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios, justos e contratados assinam este instrumento em  ) vias, de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo;
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ASSINATURfflS/NOMES D O S  SÓCIOS
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ALTER.\CÃO DE C O N im i O SOCIAL 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA ,

Os signíiiários do presente instrumento, ÂGNELO LEAI'JDRO DcK. 
LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na rua Mário 
Lobo, n."’ 75, PitaiiguúiJia, Nesta Capital portador da carteira de identidade, 
n.® 749,288/SSP/AL. CPF sob n® 515.917.404-44, GRNÍLDA ZRFERÍNO 
DA SILVA, brasileira, solteira, comerciante, .residente e domici}í;«ÍH na rua 
Goiás, n :' 935. Farol. Nesta Capitai, portadora da carteira de identidade n.'’ 
980.010.554.34/SSP/AL. CPF sob o n.  ̂ 724.277.954-53. Resolvem de ccnitiim 
acordo alterar o contrato social da Firma RESOLVE LIMPEZA E 
MANlíTKNÇÁO LTDA. registrada na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas sob o iR' 272.003.0345-0, CNPJ sob o n.̂ ' 03.757 322/0001-78. 
niediantc íis clausuias e condições seguintes;

PRIMEIRA
innressa na sociedade a Sra. MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, 

feileint, solteira, comerciante, residente e domiciliada na rua Goiás n.‘' 935, 
Farol- Nesta Capitai, portadora da carteira de Identidade, n. ’ 430.5S2./SSP/A1,. 
CPF sob n." 207,987.8444 5, na função de sócia gerente.

SEGUNDA
Declara sob as penas da Lei, que não esta inchrsa em crimes previstos' 

em Lei ou nas restrições legais que possam inipetli-la de exercer ativiiiadcs 
mercantis

TERCEIRA
I ' Retiía-sc da sociedade o sócio AGNELO LEa NDRO i)E LIMA,

acima qualificado, cedendo e transferindo suas cotas de capital no valor dc R$ . 
40.000.00 (Quarenta. Mil Reais), pam a sócia MARIA JUSTINA SILVA DE 
LIMA, dando pela presente, plena, gerai e íiTcvogávcl quiliiçãí) dos seus 
d ire i{0 ’=‘'.

q u a r t a

o  capital social que é de R$ 80.000.00 (Oitenta Mil Reais), dividido 
em oiteiira mil uotas de R$ LOO (Hum Real), cada uma, lotaJmeii^; 
integTíibziHLí e díSír ilundo da seguinte forma:

ílONIJNUA





A sócia GEAILDÂ ZEFERINO DA SILVA, R$ 40,000.00 (QncU^nía 
Mii Reais).

A sócia MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA R$ 40.000.00 
ÍQuarenta Mil Reaisl

QUINTA
I

Os SÓCIOS ficam proibidos de dar fiança ou avais em favor de 
terceiros, estranhos a sociedade.

A resDonsaDiliabilidaie dos sócios é hniitada s  iniporiâiicia total do capital
social.

SETIN14

As demais dausulas e condições constantes do contrato social e 
posíeiioT alteração não modificados pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por esíarem de comum acordo lavram este m.5íramento em três vias 
de Igual teor que serà? assmadas por tc>dos os sócios cornuntameníe com duas 
testemurdias na fom a da Leu sendo uma das via-s arquivadas na Junta 
Comeraai dc Estado de .Alasoas.

Maceió. 21 Novembro de 2001
3 A

GENILDA ZEFERINO DA SÍL^L MARIA JUSTiNA SILVADE LIMA
CPF '^24.277.954-53 EG.9i0p|íi5545í^':-.iL CPF ^ 3 ^ 3 4 4 - 1 5  BG 4J©-.582̂ "AL

LEAFDRC™  LIMA
CPFNl5,917.4fí4-44 RG tS .M B /A í .

TESTEMUNHAS;

ELICZA VÊRÇOSÃ SIUVÂ894594.794-64 RG Í.235.254AL CPF 4 6 2 J 6 5 J Í4 -^ G  "3“.088,'AL
CwUtkò <jue 0 psdidõ à s ôrijuivinícnto desti 
dioçuntento foi protocolado nes.a t.. arilçSo 8in

iffllllvidj loil n ^ 2 ^ . . © ^ ( 3 i r V ? l  ^  „  /  QÍ. , P >
lU M I*  (O W tiU U L  ÍO  l i U i l O  t -  '.> * '■ " ''5  J
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4“ ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP

Os signatários do presente instrumento GENILDA ZEFERINO DA SILVA, brasileira, 
solteira, nascida em 31 de Março de 1970, comerciante, residente e domiciliada na Rua Goiás, 
n° 935, Farol, CEP 57.055-320, nesta Capital, portadora da carteira de identidade n° 
980.010.55454 SSP/AL, CPF sob o n° 724.277.954-53, MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, 
brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua 
Goiás, n° 935, Farol CEP 57.055-320, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n° 
430.582 SSP/AL, CPF sob o n° 207.987.844-15. Únicos sócios da RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA- EPP, estabelecida a Rua Taquarana n° 12, Canaã, CEP 57.080-040, 
Maceió-Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o n“ 272.003.0345-0, 
CNPJ sob o n“ 03.757.322/0001-78, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrato, 
mediante as seguintes clausulas e condições;
CLAUSULA PRIMEIRA;
Ingressa na sociedade a Sra. ANA PAULA DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, nascida em 
17 de Março de 1977, comerciante, residente e domiciliada a Rua Mens.José Raimundo Silva, 
n° 158 QD. G-73, CEP 57,060-480, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n° 
1.666.299 SSP/AL, CPF sob o n“ 061.655.004-98.
CLAUSULA SEGUNDA:
Retira-se da sociedade a sócia, MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, acima qualificada, 
cedendo e transferindo suas cotas de capital no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para 

\) a sócia ANA PAULA DA SILVA LIMA, dando pela presente, plena, geral e irrevogável' 
quitação dos seus direitos.
CLAUSULA TERCEIRA:
O capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em oitenta mil cotas de R$
1,00 (Um real), cada uma totalmente integralizado e distribuído da seguinte forma:
A sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA, R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
A sócia ANA PAULA DA SILVA LIMA, R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

y ,
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4“ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

c
/, l'7

CLAUSULA QUARTA
A administração da sociedade será exercida pela administradora GENILDA ZEFERINO DA 
SILVA, a quem compete a administração geral de todas as operações comerciais e 
administiativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vedada a concessão de avais e nome da sociedade em favor de terceiros, exceto da 
empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
CLAIJSIJLA QUINTA
A Administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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4“ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

E por estarem de comum acordo lavram este instrumento em três vias de igual teor serão 
assinadas por todos os sócios conjuntamente com duas testemunhas na fonna da L.ei, sendo uma 
das vias arquivadas na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió, 22 de Setembro de 2003

)Ju'

>■
iV ü ô -

GENILDA ZEFERINO DA SILVA 
CPF:724.277,954-53 
REG:980.010.55454SSP/AL

ANA PAULA DA SILVA LIMA 
CPF:061.655.004-98 
RG;1.666.299SSP/AL

•'MARIA JUStiNA SILVA DE LIMA 
CPF:207.987.844-]5 
RG:430.582SSP/AL

TBSiTEIVnJNHAS:

• -Atístriclinio Luis Bioni da Fonseca 
CPF;306.522.274-49 -  RG. 651.14ISSP-PE

(J. ■ / /  í )  /  .  / ,■ >  V

José Carlos do Nascimento
CPF:815,547.374-00 ~ RG;1071806 SSP/AL
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA ADEQUAÇÃO A ATUAL 
LEGISLAÇÃO DA SOCIEDADE “RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA - ÊPP”

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma 
de direito, G EN ILD A  ZEFERINO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 
31.03.1970, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 724.277.954-53 e cédula de 
identidade sob n'* 980.010.554-54 SSP/AL, Residente de domiciliada na Rua Goiás, 
935 -  Farol -  CEP; 57.055-320 -  Maceió/AL, e ANA PAULA DA SILVA LIMA, 
brasileira . solteira, nascida em 17.03.1977, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 
061.655.004-98 e da cédula de identidade sob o n° 1.666.299 SSP/AL, residente e 
domiciliada na Rua Mens. José Raimundo Silva, 158 -  Qd® G-73 -- CEP; 57.060-480 -  
Maceió/AL. Únicas sócias c|a empresa RESOLVE LIM PEZA E M ANUTENÇAÕ  
LTDA-EPP, com sede n a 'R u a  Taquarana, 12 -  Canaã -  CEP: 57.080-040 -  
Maceió/AL, inscrita no CNP»^J[MF) sob o n° 03.757.322/0001-78, e constituída por 
contrato social arquivada na_,Junta Comercial do Estado de alagoas sob o 
272,0030345,0. tem justo e % ordado proceder a presente alteração do contrato 
social e adequação em conforniidade com clausulas e condições abaixo;

CLÁUSULA 1 -  São admiticjos na sociedade, MARIA DO CARM O DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no CPF(M F) sob o n° 
279.472.035-04 e Cédula dá Identidade sob o n® 2.435.987 SSP/BA, residente e 
domiciliada na Rua Teixeira dô Freitas, 893 -  Centro -  CEP; 47.640-000 -  Santa 
Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, brasileiro, casado em 
regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, empresário, inscrito no 
CPF(MF) sob o n® 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade sob o n® 672.246
SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 
-  CEP; 57.081-000 -  Maceió/AL.

Tabuleiro dos Martins

CLAUSULA II -  Retira-se da sociedade a sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA, 
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante, de 40. 
(Ouarenta Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo ò valor,) 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia admitida MARIA DO CARM O  ;D 
SANTOS, dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transfere; 
das cotas e de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA 111 -  Retira-se da sociedade a sócia ANA PAULA DA SILVA LIMA, que 
neste ato cede e transfere o valor de 30.000 (Trinta Mil) cotas de valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 30.000.00 (Trinta Mil Reais) para a sócia 
MARIA DO CARM O DOS SANTOS, e o valor de 10.000 (Dez Mil) cotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 10.000,00 (Dez Mil Reais) para 
o sócio admitido EM ANOEL MISSIAS DE FARIAS, dando pelo presente, plena, geral 
e irrevogável quitação da transferências das cotas e de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA IV -  A sede da sociedade que era na Rua Taquarana , n° 12. no bairro
do Canaã , CEP: 57.080-040 , Maceió/AL, fica neste ato alterada par. 
Petrópolis l. Rua Professor Antonio N. Albuquerqu^rR® 12, QD Â-L, Ta' 
Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL.

U- Jardim 
teiro dos
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. QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL PARA ADEQUAÇAO Â
LEGISLAÇÃO DA SOCIEDADE “RESOLVE LIMPEZA E

MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

CLÁUSULA V -  O capita! social que continua sendo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas equivalente a R$ 1,00 (um real) cada 
uma, distribuída da seguinte forma.

- A  Sócia MARIA DO CARM O DOS SANTOS, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
equivalente a 70.000(setenta mil) quotas do capital soc ia l.

- O Sócio ÊM ANOEL MISSIAS DE FARIAS, R$ 10.000,00(Dez Mil reais) 
equivalente a 10.000 (dez mil) quotas do capital.

CLÁUSULA yi -  A sociedade gira sob o nome empresarial de RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP. com sede na Rua Taquarana, 12 -  Canaâ -  CEP. 
57.080-040 -  Maceió/AL.

CLÁUSULA Vll -• Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste 
contrato que não encontrarem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no 
foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIU -  O objeto social da sociedade será; Prestação de serviços de 
limpeza urbana, de saneamento e rede de esgotos, locação de veículos e máquinas

CLÁUSULA !X -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela iníegralização do capital social.

CLÁUSULA X -  A  sociedade teve suas atividades iniciadas em 20,04.2000, data em 
que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA XI -  A administração da sociedade será exercida pela sócia, MARIA DO 
CARMO DOS SANTOS, que se incumbirá de todas as operações comerciais 
administrativa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fo; 
dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor, 
terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada 
controladora da sociedade.

CLÁUSULA XII -  As quotas de capital social são entre os sócios livrem 
transferíveis , não podendo se transferidas a terceiros sem o expresso consentimento 

■■ do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferência para sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a 
cessão dela. a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA Xlii -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por leí especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem scb os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a agiSinomia popular, contra 
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da/^coW orrência\\oníra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.





QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA ADEQUAÇÃO A ATUAL
LEGISLAÇÃO DA SOCIEDADE “RESOLVE LIMPEZA E

MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

CLÁUSULA XIV “  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, quando 
0 administrador prestar conta justificada de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos 04 meses seguintes ao término do exercício social à sócia delibera 
sob as contas e designarão administradores quando for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO -  Os sócios poderão antecipar lucros obtidos durante o 
exercício social, em qualquer mês, na proporção de suas respectivas 
quotas,mediante a elaboração de balancetes e/ou balanços, de conformidade com a 
legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XV -  No caso de falecimento, impedimento, saída ou exclusão do sócio, 
a sociedade não se dissolverá. No mês do evento, será levantado um balanço 
especial para apuração dos haveres e obrigações do referido sócio, cujo saldo será 
pago em 10 (dez) prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, contados a partir do mês do evento e a iniciar-se 30 
(trinta) dias após o levantamento do referido balanço especial. No caso do saldo ser 
negativo o devedor pagará a sociedade nas mesmas condições. Quando se tratar de 
herdeiros o pagamento referido no item anterior será iniciado mediante a 
apresentação do formal de partilha ou da decisão judicial. O Inventariante 
representará o espólio até o final do inventário. Os herdeiros poderão fazer parte da 
sociedade se assim lhes convier. No caso da sociedade ficar composta de apenas 01 
( um ) sócio, 0 sócio, remanescente terá 60 ( sessenta ) dias para recompor o quadro 
societário.

Assim contratados assinam este contrato em 03 ( três ) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo qualificados, ficando uma via 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió/AL, 22 de janeiro de 2003^

cÍ jS.. Y ' íQ^
GENILDA ZEFERINO' DA SILVA 

(Sócia -  Retirante)

J ^ r v v O - q I q ,
ANA PAULA DA SILVA UM A  

(Sócia -  Retirante)

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

TESTEMUNAS:
w / ' I

CLÁUDIO E D U A l^ lO D E /b L lV E R A  BARROS EDNALDÒ SANTOÈ ROCHA  
RG. 1.049.206 S S P fA L -^  RG .1.226.370 SSP/AL
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP’|

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARM O DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
0 n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas. 893 -  
Centro -  CEP: 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EM ANOEL MISSIAS DE 
FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n" 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP: 57,081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt 
Jardim Petrópolis I, Rua Professor Antônio N. Albuquerque, n" 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformidade com clausulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  O capital social que era de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) passa a ser R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais) Constituído por 
25.0.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas nominativas e de valor unitário de R$ 1,00 
(um real), subscrito e a ser integralizado em moeda corrente no pais, de acordo com 
o disposto abaixo:

Sócios

Maria do Carm o dos Santos
Emanoel M issias de Farias  

TOTAIS

Quotas - (%)

225.00Ó--90%  
2'5.Õ0"0 - 'Í0 7 o  

250.000-100%

VIr.Unit.
(R$)
1,00
1,00
1,00

VIr. Total 
Capital (R$) 
225.000,00  
25.000700 

250!ÒOÕ;oO

1.1 -  A sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS integralizou 80.000 (oitenta mil) 
quotas de capital, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo as out 
145.000 (cento e quarenta e cinco mil) quotas serem integralizadas em 10 (dé 
parcelas iguais, mensais consecutivas, em moeda corrente do pais, sendo a 
para 30/06/2004.

1 . 2 - 0  sócio EM ANOEL MISSIAS DE FARIAS integralizou 10.000 (dez mil) quotas 
de capital, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo as outras 15.000 
(quinze mil) quotas serem integralizadas em 10 (dez) parcelas iguais, mensais 
consecutivas, em moeda corrente do pais. sendo a P para 30/06/2004.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
EMANOEL M ISSIAS DE FARIAS, que se incumbirá de todas as operações 
comerciais e administrativas, representado a sociedade ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da s o c ie ía ^  em 
favor de terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, cbntr3 |^a ou 
controladora da sociedade
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SETIjyiA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

Pelo presente instrum ento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARM O  DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(M F) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
o n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP: 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EM ANO EL MISSIAS DE 

.^FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n® 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n“ 672.246 SSP/AL, residente e dom iciliado na Rua Belmiro 

■ Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP; 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa RESOLVE LIM PEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis I, Rua Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no CNPJ(M F) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na J u n ta  C om erc ia l 
do Estado de A la go a s  sob o n° 272,0030345,0, terri justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformidade com clausulas e 
condições abaixo:

C LÁUSULA 1® -  A  sociedade que tinha sua sede no Lt. Jardim Petrópolis I, Rua 
Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro dos Martins, CEP:
57.080- 420, Maceió/AL., passa a ser na Rua Pe. Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP:
57.080- 000 7  Maceió/AL.

C LÁUSULA 2® -  As dem ais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, na presença das 
testemunhas, tam bém  abaixo assinadas, ficando uma das vias arquivada na Junta 

' Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais!

Maceió/AL, 05 de julho de 2004.

S 'a > u í o
M ARIA DO CARMO DOS SANTOS 

EM ANOEL MISSIAS DE FARIAS

JA ^K S Ü N  Ç O R R EIA  D A S ILV A  
^ 'f? C ^9 8 .0 0 Í2 8 3 .2 6 0  SSP/AL
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OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, M AR IA  DO CARIItO” 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob 0 n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n° 2.435.987 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 
47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EM ANO EL M ISSIAS DE FARIAS, 
brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, 
empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade 
sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 -  
Tabuleiro dos Martins -  CEP; 57.081-000 ~ Maceió/AL. Únicos sócios da empresa 
RESOLVE LIM PE ZA  E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede na Rua Pe. Cicero, 
174 -  Tabuleiro -  CEP; 57.080-000 -  Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituida por contrato social arquivada na Ju n ta  C om erc ia l 
do E stado  de A la go a s  sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social em conformidade com clausulas e condições 
abaixo:

CLÁU SU LA I -  É admitido na sociedade, RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 008.018.154-60 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP; 57.030-690 -  
Maceió/AL.

» /

C LÁUSULA II -  F?etira-se da sociedade o sócio e EM ANO EL MISSIAS DE FARIAS,
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o vaior 
de 25.000,00 (Vinte e Cinco Reais) para o sócio admitido R A U LL XAVIER BRITO, 
dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transferencias das cotas e 
de seus haveres na sociedade.

C LÁUSULA III -  O capital social que continua sendo de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinqüenta Mil Reais), dividido em 250.000 (Duzentos e Cinqüenta Mil) quotas 
equivalente a R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuída da seguinte forma:

- A Sócia M ARIA DO CARMO DOS SANTOS, R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte 
Cinco Mil Reais), equivalente a 225.000 (Duzentos e Vinte Cinco Mil) quotas do 
capital social.

- O Sócio R A U LL XAVIER BRITO, R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
equivaiénte a 25.000 (Vinte e Cinco) quotas do capital social.

CLÁU SU LA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente peia integraiização do capital social.

C LÁUSULA V -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio: RAULL 
XAVIER BRITO, que se incumbira de todas as operações comerciais e 
administrativas, representando a sociedade ativa e passivamente em juizo ou fora 

.í ifííídele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
tl^yterceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 

controladora da sociedade ora constituída.
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

CLAUSULA VI -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA VII - As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta comercial 
do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 18 de janeiro de 2005.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

i C I A O  r\C C A D I A O
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA- EPP”

Peio presente instrumento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n“ 2.435.987 SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, .893 -  Centro -  CEP: 47.640-000 -  
Santa Maria da Vitória/Ba., e RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 
30.04.1979, empresário, inscrito no-CPF(MF) sob o n° 008.018,154-60 e Carteira 
Nacional de Habilitação sob o n" 00317893832 DETRAN/AL., residente e domiciliado na 
Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57.030-690 -  Maceió/AL., únicos sócios 
da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP., estabelecida a Rua 
Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP; 57.080-000 -  MaceiÓ/AL., inscrita no CNPJ(MF) 
sob 0 n" 03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE 272,0030345,0, tem justo e acordado 
proceder a presente alteráção do contrato social em conformidade corn cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA I -  O capital social de R$ 250.000,00. (duzentos e cinquenta mil 
reais), tem neste ato um aumento de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais), dividido em 145.500 (cento e quarenta e cinco mi! e 
quinhentos) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e 
integralizado da seguinte forma:

1.1 -  Um Equipamento de Limpeza por Hidrojatearnento e Sucção a Vácuo, 
Modelo Simplificado, Montado Sobre Caminhão. No Valor de R$ 95.500,00 
(noventa e cinco mii e quinhentos reais), adquirido junto a PROMINAS 
BF^ASIL EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no- CNPJ (MF) sob o rP

,59,598.946/0001-44 e Inscrição Estadual n° 637.020.650.110, Nota Fiscj 
n° 022.341 do dia 28/04/05..

1.2 -  Um Caminhão GMC/12.170 -  ANO FAB/MOD 1998 -  chasi 
, 9BG674NHWW0002716 -  placa KIW 1605 -  no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), adquirido do Sr. Eracton Oliveira Farias, inscrito no 
• CPF (MF) sob o n° 011.790.644-10.

1.3 -  Totalizando o seu capitai social no valor de R$ 395.500,00 (trezentos e
noventa e Cinco mil e quinhentos reais), distribuído da seguinte forma:

Sócios

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
RAULL XÀVÍÉR BRITO

Quotas

TOTAL

355.9M
"39V55Ó''
395.5ÒÕ

VIr. Únit. vir. Total
(R$) Capital (R$)
1,00 355.950,00
1,00 39.550,00
1,00 395.500,00

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social.





NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA- EPP”

CLÁUSULA Vil -  As demais cláusulas e condições constantes, do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

\  ‘  •

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL., 06 de outubro de 2005.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

A

í \

>/ •
!■ J .''w

RAULL XAVIER BRITO
\
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JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

. CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta^

1/^02
iénte£

rv.
Nome Einpresàrlal
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento dò Data de Início
Empresas - NIRE (Sedé) ' Ato Constitútivo de Atividade
27 2 0030345^0 03.757.322/0001-78 14/04/2000 20/04/2000

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemènto, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA. PADRE CICERON 174, TABULEIRO DOS MARTINS) MACEIÓ, AL, 57.000-000
Atividade(s) Econômica(s)

0161^0/01 SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CÒNTROLE DE PRÁGÃS AGRÍCOLAS

0161-0/03 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CÜI^IVQ E COLHEITA 

0161-0/99 ATIVIDADES DE APOIO Â AGRICULTURA NÃO
4311 -8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRÚT^RAS 

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4330-4/04 SERVIÇOS DE piNTURATÍE^DIFlClOS-EM-GERAL

ESPECIPICADAS ANTERIORMENTE

4330-4/06 APLICARÃO bEjREVESTiMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E I^^R IO R E S  

‘4391-6/00 OBRAS DE FUND^OESj '' ^
4399-1/04 SERVIÇOS Ò^^reptA^ÇÃO E FORNE EQUIPAMENTOS P/í^pRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE

CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
4399-1/99 SERVIÇ0S%S^ECj4rlZA|DOS PjARA ÇONSTR llÇÃO NÃO ESPECIF Ò/ÍDÒI^NTERIÒRMÈNTE  

6810-2/02 ALUGUEL DE^IMÓyÈlS^jRÓPRIOS ( j 
7711-0/00 LOCAÇÃO DÉAUTÒMÔV|bs SEM CONDUTOR ^  ,

7719-5/01 LOCAÇÃO d Í/E Í^ B Á ^A Ç Õ E ^ E M  TR^pUl:AÇÃO^E3ÍCEfO P ^ | í

7719-5/02 LOCAÇÃO DááÉRÓÍÍÃVES SEMTRIPUi^ÇÃO !' ^ 1 'I  ^  ‘ /
7719-5/99 LOCAÇÃO DE/dU^RÓS MEIOS DE^RANSPÒRTE NÃO ESPEeiFICÁDÓs(ÀNTERÍbRMENTE, SEM

O ONDUTOR íJ I;/ \  ....ç i -y ,
-  7729-Z-KC05ÜÉLDÍ OBJET.pSPESSbAÍS^DOMÉSp.^SJIÃO ESPEdllíbADO;^^^

7731- 4/Ó0 ALUGÜEL DE I Í / I^ U IN A V E ^ I^ P ^ E R T Q S ^ L ^ ^  í /; , '

7732- 2/01 ALUGUEL DE MX’Q u )N A S t |^ Q m P ^ E ^  ^ tó C 0 N S ^ iíp Ã p S |M ^ E R A D Ó R , EXCETO ANDAIMES

7732-2/02 ÁLUGÜEL DEÀNdAIMES.... ]/>
7733-1/00 ALUGUEL DBMÃQUINASEÊQUÍPÁMENTOS,P>LRAmSCRITÓRÍO

7739-0 ALUGUEL DEjyiÁQUINAS E EQUIPAMEN^S^NÃ^ESp ECIFICADOS ANTERIORÍVIENTE

7739-0/99 ALUGUEL DE (3UTRAS MÁQUINAS E EQl^AM ÈNTÒS CÓMÈRCIAlS Ê INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADpS 
ÁNTERIORMENTE. SEM O P E I^ D Q Ij0  - A ^ - ^ ^ % '^  ' ^

10/037923-0

* i n n Q 7

;T0ia c e IÓ - AL, 06 de setembro de^010

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SÉCRETARIÔ-GEPAL

Maria Celia Azevedo Pimentel 
P/Sâcretária Geral 

Portaria SG JUCEAL 001/Õ9
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JUCEAL
JUNTA COMERCIAL D
ESTADO DE ÁLAGOAS

Córitinuação , CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Come ©

---- - < -- --- r r, ■ . ---■
Nome Emfirésarial ~ , ; 
JRESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

----- -------------
\ b  ̂Cá

NúmeTo deldentificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede)
27 2 003034570

CNPJ

03.757.322/0001-78

Capital; R$ 395.500,00
(TREZENTOS E NÔVÈNTA E C in c o  m il  E q u in h e n t o s  REAIS)

Capital Integralizado: R$
SEM EXPRESSÃO MONETARIA

0,00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

Empresá dé pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócíòs/Participação np Capital/Espécie de SÓcio/Admiiíistrabòh^èrmino do Mandato Término do
PartlélpadTo noMcabltal (R$> Esoécle de Sócio Administrador MandatoNome/CPF ou CNPJ

RAULL XAVIER BRITO 
008.018.'154.6Õ 

MARIA DO CARMO DOS SANT( 
279.472.035P4,

'39:S50TOITSOCIO Sócio Gerente XXXXXXXXXX

355.950,00 SOCIO . S  XXXXXXXXXX

vAu d o  em  to d o  território nac io n a l  qualquer adulteração o u  rasura invau da  este docum ento





D E C L A R A Ç Ã O

Er^aOABRÂiiEMTQ PEQUENO PORTE

CNPJ 03.757.322/OO01-7S

lUú^ BR FRESIOENTE im  JL^TAÇOUE^AL DO ESTA130 DE AUSOAS

As Sóeias QENILOÂ ZEFERINO DÃ SILVA e &1ÂRIÃ JOSTINÃ 
SILVA DE LifrA, da Eit^resa, RESOLVE LirViPEZA E MA^yTENÇÃO 
LTOA, abaix© firmaçloSj DECLARAM, pafa fins d© artig© 4® da Lêi n,° 
S .^1/93, que © vaior da rseeia bryta da sededade, no presente 
©xerslei© nã@ excederá © límft© fixado no inois© S d© aríig© 2® da Lei n/- 
@.14 1/8 85  ebserv^o  o d lip o^o  no pará^af© 1° d© mesm© aitig© e qiie 
nâ© enqyâcira®n em q y a l^ e r das hipóteses- de eKeiysãe n© aríig© 3" tía 
fêferidâ Lêí.

Mâeel6./:12 de D eiem hró de ^ 0 2 .

GENILOAZEFERiNO OA SILVA 
CPF 724.277.954-53 RG 74a28i/SSP/ÂL

/  PJlARiFjySTINÂ SILVA DE LIMA 
CPF 207.887.M4-1S RG 430.S82^SSP/AI.

V- T  £ í'"i
■V" : ^ O í ; 4 ^ U U U : ^  i i ü ú m

7nn7 9 '■' 0^0
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Marià Célia Azevedo Pimentel 
P/Sécretària Geral 

Portaria SGJÜCEALOOI/Oâ



Monicipio: Maceió Emitido em: 31/12/2009
Periodo: Janeirc a Dezembro de 2009 Data do encerraiDMto: 31/12/2009 NZRB: Dt. Registro: 14/04/2000

Acesso 9erc Classificador Mome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.DâÃto Mov.Crédito Saldo Final

10000 1000000000 AXIVD 1.088,362,92 6.666.960,48 6.624.591,89 1.130.731,51

10001 UOOOOOOOO CXSCOLANTE 596.976,01 6.666.960,48 6.429.794,16 834.143,13

10002 1101000000 DX8PONXVBL 229.651,68 6.652.394,14 6.4LT.605,€7 464.440,15

10003 1101010000 CAIXA GERAL 124.455,84 4.308.154,15 4.157.568,25 275.041,74
10004 1101010100 CAIXA 124.455,84 4.308.154,15 4.157.568,25 275.041.74

10005 1101020000 • BANCOS C/MOVIMENTO 105.195,84 2.344.239,99 2.260.037,42 189.398,41
10094 1101020200 CAIXA ECONCWICA FEDERAL - 41.771,15 1-574.257,94 1.575.870,17. 40.158,92
1009S 1101020300 BANCO BRADESCO - C/C 63.424,69 769.982,05 684.157,25 149.239,49

10009 1102000000 DIREITO REALIZ.ACORTO PRAZO 367.325,13 14.566,34 12.188,49 369.702,98

10014 1102050000 ADIANTAMENTOS 0,00 12.188,49 12.188,49 0,00
10015 1102050100 ADIANTAMENTO DE SALARIOS 0,00 1.445,00 1.445,00 O.OG
10023 1102050500 ADIANT. DE FERIAS E 13SSAL 0,00 10.743,49 10-743,49 0,00

10019 1102060000 TR2BDTOS COKTRZB. A COMPÉNS 21.571,04 2.377,85 0,00 23.948,89
10021 1102060200 IRF A COMPENSAR 883,72 0,00 0, 00 883,72
10122 1102061100 INSS AXOMPENSAR 20.687,32 ‘ 2.377,85 0,00 23.065,17

1005S 1102100000 DEVEDORES DIVERSOS 345.754,09 0,00 0,00 345,754,09
10092 1102100200 CONSORCIO 345.754,09 0,00 0,00 345.754,09

10052 1300000000 ATIVO PERMANENTE 491.386,11 0,00 194.797,73 296.588,38

,10061 1302010000 IMOBILIZADO 1.396.132,30 0,00 0,00 1.396.132,30
100G2 1302010100 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 843.018,11 0,00 0,00 843.018,U
10063 1302010200 MOVEIS E utens í li os 3.324,00 0,00 0,00 3.324,00
10066 1302010500 COMPUTADORES E PERIFERTCOS 5.640,19 0,00 0,00 5.640,19
10067 1302010600 VEÍCULOS 544.150,00 0,00 0,00 544.150,00

10070 1302040000.;. •' DEPREC. ACDMOLADA IMOBILIZA -905.553,87 0,00 194.695,32 -1.100.249,19
10071 1302p4010Ü- • DEPREC.ACÜM.-MAQ. E EQUIPA -353.703,03 0,00 84.301,80 -433.004,83
10072 1302040200 DEPREC.ACUM.-MOV.E UTENSIL -1.952,24 0,00 435,48 -2.387,72
10073 130Í04030D ^ DÉPREC.ACUM.-COMPUT.E PERI -5.748,60 0.00 1.128,00 -6.8:8,-."
10074 1302040400V V DEPREC.ACUM.-veículos -544.150,00 0, 6o 108.830,04 -652.S80,04

10080 1303000000 ‘ INTANGÍVEL 807,68 0,00 102,41 705,27

10150 1303020000 DESPESAS AMORTIZAVEIS 1.116,98 0,00 0,00 1.116,98
10151 1303020100 , BENFEXT.PRÉDIOS DE TERCEIR 1.116,98 0,00 0, 00 1.116,95

10085 130^40000 . AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS -309,30 0,00 102,41 ^  -4ii;7i
10152 1303040100 - AMORT.BENF. PRÉDIO TERCEIRO . -309,30 0,00 102,41'

RESOLVE UMPEZAEMANÜTENÇÂOLTDAEPP
X .a -ü ie r  B r i t o

o o c f o  O e- re n t ô
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. SÊRTIOÀ© i 
^  2  I  ho^ef conferido e autenticado a 
K  a  I P ™ 0 " '«  fotocopio com o original que me
CM i foi opresentodo. Dou fé.
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m  i  C !^   ̂ «ODorio Maríins Borbosa TobO I ra fÍ wÍ3-'°r'̂® faâbosa
- ííf.^lo^V^fnoBor/os Rodrigues

Esc Celifl Bofboso Costo 
Esc Nndir de OÜveíro Mouro
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Balancete Analítico (Valores em Reais)
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP 10090)
End.: RUA PE. CÍCERO 174--TABULEIRO - CEP: 57080-000
Município! Maceió ÜF: AL
Período: Janeiro a Dezeinloro.de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009

Aoasso Terc Classiflcador Nome da Conta

20000 2000000000 PASSIVO

20001 2100000000 CIRCOLANTE

20002 2101000000 FORNECEDOR

• t 5 20005 2101010000 FORNECEDORES
:l| 20004 017364 2101010100 ALELCIO DA FONSECA A
li! 20004 000460 2101010100 AUTOFORTE VEÍCULOS L•T» 20004 001210 2101010100 CARAJAS MATERIAL DE

20004 016787 2101010100 CAROAN MACEIÓ PÇS E
20004 002194 2101010100 CASAS DAS TINTAS LTD
20004 002262 2101010100 CAVEPE- COM.ALAG.de

.1 20004 007345 2101010100 CIA. BRASILEIRA DE Dl
i 20004 017129 2101010100 EDMUNDO PECAS E SERV

20004 010556 2101010100 ESTRELA RADIADORES
20004 016108 2101010100 HC PNEUS

tt < 20004 002189 2101010100 HIDRACRO40 -HIDRAULI
* - f 20004 017943 2101010100 IMAP SA INDUSTRIA E
1 20004 007794 2101010100 INTELCARD LTDA-ME

20004 001121 2101010100 IRMÃOS AMBROZIO LTDA
20004 001003 2X01010100 J. H. MONTEIRO PINTO

' ; 20004 001629 2101010100 J.M.B COMERCIAL LTDA
20004 015420 2101010100 J5 DISTRIBUIDORA DE
20004 011806 2101010100 KROPNEUS PEÇAS E PNE
20004 003620 2101010100 LHB COM.SERV.E REPRE
20004 012249 2101010100 LOJA DO CARTUCHO SÜP
20004 002203 2101010100 MACEIÓ MOLAS LTDA

. 20004 001440 2101010100 MACEIÓ PLATOS COMERC
20004 000893 2101010100 MANGABEIRAS PNEUS AU
20004 002537 2101010100 MARCOL MARAGOGI COMB
20004 011654 2101010100 MARCOSA CAT-MAQUINAS
20004 018436 2101010100 MULTIJET CC»1ERCIO LT
20004 015947 2101010100 MULTIMAQUINAS soluçO
20004 010517 2101010100 NORDESTE IMPLEMENTOS
20004 000428 2101010100 O BORRACHAO LTDA
20004 000430 2101010100 0 BORRACHAO LTDA
20004 001240 2101010100 PAMAFER-PECAS MAQ. E
20004 014798 2101010100 PARMAQ-PARAFUSOS E F
20004 002120 2101010100 PEMAGRI PECAS E MAQU
• 20004 012942 2101010100 PONTO DAS FERRAMENTA
20004 006149 2101010100 POSTO QUARTO DE MILH
20004 003332 2101010100 PROMINAS BRASIL EQUI
20004 002048 2101010100 PS COMERCIO DE FERRO

‘"i 20004 014819 2101010100 RENOVADORA DE PNEUS
20004 001233 2101010100 RESOLVE LIMPEZA E MA
20004 007745 2101010100 RODAUTO COMERCIAL AU
20004 002135 2101010100 RODRIGUES AUTO PECAS
20004 002119 2101010100 SERPECAS ALAGOAS IMP
20004 017366 2101010100 T J B PEÇAS
20004 010161 2101010100 TACOM
20004 005592 2101010100 TACON ENGENHARIA E P

'•'i 20004 001290 2101010100 UNIVERSAL PECAS LTDA
; 20004 002170 2101010100 VENEZA PARAFUSOS & F

, ■ 20074 2101020000 FORNECEDORES DE SERVIÇOS
20075 2101020100 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

20011 2103000000 OBRZGACOES TRABALHISTAS

20012 2103010000 FOLHA DE PAGT§ DE EMPREGADO
20013 2103010100 SALARIOS A PAGAR
20014 2103010200 FERIAS A PAGAR ,
20015 2103010300 13§SALARIOS A PAGAR

c/c.

I

CNPJ/CPP: 03.757.322/0001-78

Elmitido om: 31/12/2009
NIRE: Dt.Registro: 14/O4/2000

aldo Inicial Mav.Dóbito Mov.Cródlto Saldo Final

.088.362,92 2.665.212,45 2.707.581,04 1.130.731,51

514.352,68 1.569.620,07 1.790.498,90 735.231,51

5.922,32 32.055,27 81.166,64 55.033,69

5.092,32 21.195,27 70.206,64 54.103,69
0,00 0,00 410,00 410,00

20,04 0,00 430,00 450,04
0,00 0,00 260,00 260,00
0,00 1.374,00 1.644,00 270,00

195,00 0,00 0,00 195,00
0,00 0,00 822,00 822,00
0,00 0,00 199,00 199,00
0,00 0,00 112,00 112,00
0,00 0,00 60,00 80,00
0,00 0,00 5.017,00 5.017,00
0,00 363,18 363,18 0,00
0,00 0,00 542,56 542,56
0,00 287,25 287,25 0,00
0,00 0,00 1.643,60 1.643,60
0,00 538,80 1.458,00 919,20
0,00 0,00 220,00 220,00
0,00 3.583,00 5.663,00 2.080,00
0,00 4.770,00 e.642,00 3.872,00

1.863,00 932,00 2.614,00 3.565,00
0,00 20,00 125,00 105,00
0,00 899,14 1.621,39 722,25

500,00 0,00 0,00 500,00
1.013,88 0,00 0,00 1.013,88

0,00 0,00 328,88 328,88
0,00 0,00 630,00 630,00
0,00 55,00 55,00 0,00
0,00 316,00 1.277,96 961,96
0,00 0,00 4.000,00 4.000,00
0,00 6.451,90 8.233,46 1.781,56
- 0,00 0,00 382,00 382,00
60,00 0,00 44,OÓ 104,00
0,00 544,00 1.254,00 710,00
0,00 685,00 2.057,00 1.372,00
0,00 0,00 96,00 98,00
0,00 0,00 •300,00 300,00
0,00 0,00 8.048,16 6.048,16
0,00 0,00 2.277,40 2.277,40
0,00 0,00 - 360,00 360,00
0,00 0,00 600,00 600,00
50,00 0,00 0,00 50,OQ
900,00 0,00 0,00 900,00
202,40 0,00 4.165,46 4.367,86
0,00 0,00 1.200,00 1.200,00
0,00 0,00 42.00 42,00
0,00 0,00 501,27 501,27

268,00 376,00 914,80 806,80
0,00 0,00 1.083,27 1.083,27

830,00 10.860,00 10.960,00 930,00
830,00 10.860,00 10.960,00 930,00

16.652,07 367.979,42 375.617.94 26.290,59

0,00 320.584,99 , 320.584,99 0,00
0,00 262.186,79 , 262.186,79 0,00
0,00 21.751,05 ; 21.751,05 0,00
0,00 21.486,95 21.486,95 0,00

vRESOLVE LIMPEZA E MANüTENÇAO LTDA EPP
! ;  X a v ie r  B r i to

S ó c i o  G a r e n t e

CERTIDÃO
Ceriiflw haver conferido e outenticado a 
presente fotocépio tom o origina! que me
foinDresenlodo. Dou fé.

lÚ J í

Roberlo Moriins Borboso Tob Público 
Subsl Morío de Fólimo Limo barbuso 

r~"*i Esc Niedja Cristino Bor/os Rodrigues 
F<f Céiío Borboso Cosio 

d 3  Esc Nodír de Olíveíro Mouro





'Balancete Analítico (Valores em Reeiis) Polha: 0 0 0 9 3•'V. ■
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP (00901 ' QÍPJ/CPF: 03.757 322/0001-78
End.: RUA PE. CÍCERO 174 — TABULEIRO - CEP: 57080-000 .Ij
Município: Maceió UF: AL 1 Emitido em: 31/12/2̂ 09
P^iodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Datado encerramento:

1
2/2009 NIRE: Dt.Registro: 14/04/2000

Acesso Terc Classificador Mome da Conta
. 1

• 1ç/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

20016 2103010400 RESCISÕES TRABALHISTAS A P ; 1 1 0,00 15.160,20 15.160,20 0,00

20021 2103040000 EHCARGOS SOCIAIS A PAGAR 18.652,07 47.394,43 55.032,95 26.290,59
20022 2103040100 INSS A PAGAR 3.508,73 23.591,27 .25.052,00 4.969,46
20023 2103040200 FGTS A PAGAR ( 14.365,21 23.138,66 29.316.45 20.543,00
20024 2103040300 CONTRIB.SINDICAIS A RECOLH 778,13 664,50 664,50 778.13

20025 2104000000 0BRI6AC0ES TRIBUTARIAS 489.778,29 1.169.585,38 1.333.714,32 653.907,23

20026 2104010000 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 1 i' 25,54 12,77 0,00 12,77
20027 2104010100 IRF A RECOLHER - PF 25,54 12.77 0,00 12,77

20034 2104030000 IMPOSTOS B COMTRIB. A RECOL 1 ■ 469.752,75 73.980,23 238.121,94 653.894,46

20336 2104030100 IMPOSTOS OA RECEITA FEDERA 1 i 138.674,47 15.516,40 234.086,64 357.244,71
20076 2104030105 SIMPLES A PAGAR 138.674,47 15.516,40 234.086,64 357.244,71

20338 2104030300 IMPOSTOS OA PREFEIT. MUMIC [■! 1 28.085,11 0,00 0,00 28.085,11
20231 2104030301 ISS A RECOLHER 1 28.085,11 0,00 0,00 28.095,11

20340 2104030500 PARCELAMENTO RECEITA FEDER
.

273.326,20 39.058,8? 0,00 234.267,33
2104030505 SIMPLES PARCELAMENTO 181.485,96 20.113,45 0,00 161.372,51

18.945,42 0,0020218 2104030506 REFIS
ij-. 34.297,3120342 2104030700 PARCELAMENTO PREFEIT.MONIC 4.035,30 2.957,042104030701 ISS PARCELAMENTO

20243 2104030702 PARCELAMENTO MULTA PREFEI 49.149,83 17.809,56 0,00 31.340,27

1.095.592,38 1.095.592,38 0,00
20065 2104040000 OUTRAS 0BR16AC0ES jr-

■ 1.095.592,38 1>. 095.592,38 0,00
20091 2104040200 80CIOS C/LUCRO DISTRIUBUID 986.033,14 ' 986.033,14 0,00
20166 2104040231 MARIA DO CARMO DOS SANTOS . . 109.559,24 • 109.559,24 0,00
20167 2104040232 RAULL XAVIER BRITO

1.095.592,38 '917.082,14 395.500,00
20059 2400000000 PATRIMONZO LIQUIDO

0,00 0,00 395.500,00
20060 2401000000 CAPITAL

0,00 0,00 395.500,00
20061 2401010000 0,00 0,00 395.500,00
20062 2401010100 CAPITAL SOCIAL

178.510,24 1.095.592,38 917.082,14 0,00
20070 2403000000 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULAO

1.095.592,38 917.082,14 0,00
20071 2403010000 LUCROS OU. PREJUÍZOS ACUMULA ! 1.095.592,30 917.002,14 0,00
21214 2403010800 LUCROS D/EXERCICIO

í l CeRTiDAfâCeFlIflcB hover (ojiferido e autenticado a j 
presente fotocópia com 0 originol que me { 
foi apresentado. Dou fé.

Q. (D
<  s J

do verdade.

I Or Jo sé  R oberto Marlins Borboso Tab Público 
L^«J Sub$r Mqrío de Fólíma Limo barboso 
m  Esc Njedja Crísiino Borros Rodrigues 
C H 3  ísc Célia Barbosa Costs

RESOLVE LIMPEZAS HANÜTENÇAOLTDAEPPR a u l l  X a v ie r  B r i to  
S ó c i o  G e r e n t e
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Clít^TÍDAo
Ceflifjfp tiqvgf tonfgrido e aglentitodo o i 
presente fetocópio com o original que me |
toi onresfinfado. Dou fé.

verdade. |

tSÇerfo MQriinsBQfboso Tob Público | 
K p̂.gi *"¥•• g j | E S U '̂ upsl Mario de Fóilmo Limo borboso 
j  í i  ctJ O  i  r * ^  Níedio Crijíino Borros Rodrigues 

1 ^ 3  Esc CélioBflrbosoCosJo 
i ^  Ct- ^  I m u  Esc Nodir de Oiiveiro Mouro
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Éalancôte Analítico (Valores em Reed.s)
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP
End.: RUA PE. CÍCERO 174--TABULEIRÓ - CEP: 57080-000
Município: Maceió UF: AL

(0090) CNPJ/CPF: 03 .757 .32^/0002

Emitido em:
Período: Janeiro a Dezenibro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009 NZRB: Dt.Registro: 14/04/20'J'j

Acesso Tere Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

40000 4000000000 RECEITAS 0,00 ' 234.086,64 2.049.211,35 -1.815.124,71

30001 4100000000 RECEITAS OFERÀCIONAIS 0,00 234:086,64 2.049.211,35 -1.815.124,71

30002 4101000000 RECEITAS BROTAS C/VENDAS 0,00 0,00 2.049.211,35 -2.049.211,35

30003
30064

41010100ÒO
41Q1010300

r e c e i t a C/VENDA8 NO PAIS
'■ VENDAS DE SERVIÇOS PRESTAD

0,00
o,o'o

0,00
0,00

2.049.211.35
2.049.211.35

-2.049.211,35
-2.049.211, 35

30007 4102000000 • DBDUCOE5 DAS RECEITAS C/VEND 0,00 234.086,64 0,00 234.086,64

30012
30059

4102020000
4102020400

t r i b .c o n t r i b. s/v en da s e se
SIMPLES S/VENDAS

0,00
0,00

234.086.64
234.086.64

0,00
0,00

234.086.64
234.086.64

í

RESOLVfe LIMPÊZAE MANUTENÇAOLTOA EPP
R a u l l  X a v i e r  B r i t o

S ó c i o  CSere nt e

CERTIDÃO ,
CertifieB haver conferido e aulenlicado a | 
presente fotocópia com o original que m e |
foi onreseniodo. Dou fé.
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Aoesao T»re Clasaificador Nomâ da Conta C/C. Saldo Inicial htov. Débito Mov.Crédito Saldo Final

50000 5000000000 CUSTOS E DESPESAS 0,00 1.825.236,75 10. 112,04 1.815.124,71

4000a 5100000000 CUSTOS E DESPESAS 0,00 63,32 0,00 63,32

40140 5103000000 CUSTO DE PRODUÇÃO 0,00 63,32 0,00 63,32

40160 S1Õ3030000 OUTROS CUSTOS 0,00 63,32 0,00 63,32
40162 5103030200 MATERIAL DE USO/CONSUMO o,.oo 63,32 0,00 65, 32
40009 5200000000 DESPESAS 0,00 908.091,29 10. 112,04 897.979,25

40010 5201000000 OESP.OPERACIOMAIS - COMERCIA 0,00 893.308,04 10. 112,04 883.196,00

40011 5201010000 DESPESAS TRABALHISTAS > HAT 0,00 315.771,52 1.742,02 314.029,50
40013 5201010200 SALARIOS 0,00 228.534,48 435,07 228.099,41
40015 5201010400 FERIAS 0,00 21.906,61 0,00 21.906,61
40016 5201010500 136 SALARIO 0,00 21.486,95 1,75 21.485,20
40017 5201010600 AVISO PRÉVIO/INDBN.TRABALH 0,00 14.939,36 1. 305,20 13.634,16
40122 5201011000 ADICIONAL NOTURNO 0,00 325,34 0,00 325,34
40145 5201011100 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 0,00 28.566,38 0,00 28.556, 3S
40146 5201011200 ADICIONAL DE PERICÜLOSIDAD 0,00 12,40 0,00 12,40

40020 5201100000 ENCARGOS SOCIAIS - MATRIZ 0,00 29.316,45 0,00 29.316,45
40022 5201100200 FGTS 0,00 29.316, 45 0,00 29.316,4.5

40023 5201180000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 548.220,07 8.370,02 539.850,05
40025 5201180200 ALUGUEL(PJ) 0,00 174,00 0,00 ■174,00
40026 5201180300 AGUA E ESGOTO 0,00 1.628,81 0,00 1.62.3, >)'.
40027 5201180400 ENERGIA ELETRICA 0,00 5.589,01 0,00 5.589,01
40030 5201180700 CONDÜCAO 0,00 354,00 0,00 354,00
40032 5201180900 MATERIAL DE'LIMPEZA 0,00 871,02 0,00 871,02
40034 5201101100 VIAGENS 0,00 30,00 0,00 30,00
40035 5201181200 MANUTENCAO E CONSERVACAO 0,00 30.854,95 0,00 30.854,93
‘■40036 5201181300 DEPRECIAEOES E AMORTIZAEOE 0,00 194.797,73 0,00 194.797,73
40038 52Ò118150Ó FRETES E CARRETOS 0,00 165,11 0,00  ̂65,j .
40039 52diieiSoó ■. ASSISTÊNCIA MEDICA - 0,00 30, 30 0,00 -tr,  ̂0
40040 52cíii8n,oo;" . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANT 0,00 33.605,12 0,00 33.605,i2
40042 52o;ii8i9od ■ SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF 0, 00 ■ 2.020,00 0,00 2.020,00
40043 52OllS2Q0p • SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 0,00 22.752,65 0,00 22.752,65
40044 5201-18'210d, DISPENDIOS C/ALIMENTACAO 0,00 603,30 0,00 503,30
40046 5201182300' i '"' ;• TELEFONE/FAX 0,00 1.712,71 0.00 1.719,71
40048 52Q1182500•. VALE-TRANSPORTE 0,00 22.830,19 8.370,02 14.460,17
40049 52Q1182600■ ' BENS DE PEQUENO VALOR 0,00 1.084,00 0,00 1.084,00
40007 5201183200 ■ ■ HONORÁRIOS CONTABEIS/ADVOC Q,Q0 IQ.960,00 0,00 10.960,00
40099 5201183300 XEROX/AUTENTICACAO 0,00 13,00 0,00 13, ÜO
40119 5201183500 DESPESAS DIVERSAS 0,00 102.771,76 0,00 102.771,76
40123 5201183800. MATERIAL DE .CONSUMO 0,00 106.120,16 0,00  ̂ 106.120,16
40128 5201184000 DESP. NAO DEDÜTIVEL DO I.R 0,00 8.010,02 0,00 8.010,02
40197 5201185700 MATERIAL PARA ESCRITÓRIO 0,00 268,25 0,00 268,25
40229 5201186100 DESPESAS C/TREINAMENTO 

DESPESAS CARTORÁRIAS 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
40230 5201186200 0,00 74,00 0,00 74,00

40062 . 5204000000 DESP ̂ OPERACIONiaS-TRIBUTARIA 0,00 14,783,25 0,00 14.783,25

40063 52ÍMÕ10000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. -MAT 0,00 4.053,02 0,00 4.053,02
40098 5204010600 TAXAS E EMOLUMENTOS 0,00 2.958,40 0,00 2.958,40
40118 5204010800 DESPESAS BANCARIAS 0,00 1.094,62 0, 00' 1.094, 6.2

40069 52^4020000 MULTAS - MATRIZ i 0,00 10.730,23 0,00 10.730,23
40070 5204020100  ̂ MULTAS E JUHOS [ 0,00 10.730,23 0.00 ^ 10.730,-..'

40085 530^000000 CONTAS DE FECHAMENTO BALAN60 1 /  0,00 917.082,14 917.082,14

40095 5303000000 BESUlTADO LÍQDIDO DO EXERCIC V y 0,00 917.082,14 % /917.082,14

RESOLVfLfM PÊÍ E MANUTENÇÃO LTQAEPl
R q u l l  X a v i e r  JBrito

G e r e n í e

i o  S

c e r t id ã o
Cerlifice haver lonferido e autenticado o 
presente fotocópio com o original que me 
foi onresentado. Dou fé.
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Balancete Analítico (Valores em Reais)
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP (0090)

End.: RUA PE. CÍCERO 174— TABULEIRO-CEP: 57080-000 

Município: Maceió tJF: AL

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento:

Fofha:
CNPJ/CPP: 03.757.

31/12/2009

Emitido «m:

Dt.Registro: 14/04/2000

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial ttov.D^ito Mov.Crédito S ald o  F in a l

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍ
R̂ ®(3L1)aDO l iq ui d o Ck) EXERC

0 , 0 0
0 ,0 0

ROBERVRL M0UR4 SARRO/
RUA DEPUTADO LUIZ GOjí 
CEP 57036-110 - MACEIÓ - 
TELEFONE 82 3221'3U6 
CONTADOR CRC 5823 CPF 02332589490

9 1 7 .0 8 2 .1 4
917.082.14

0 ,0 0  9 1 7 .0 8 2 ,1 4
0,00 917,082,14

>

RcSOLVE Ê MANUTENÇÃO LTDA EPP
R a u l l  'X a v i e r  B r i t o

S ó c f o  G e r e n t e
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D^CHSTRACAO DO RESCILTMX} DO e x e r c íc io  (V U o re s  a n E e a is )

Enprosa: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP (0090)
End.; RUA PE. CÍCERO 174— TABULEIRO - CEP; 57080-000 

Município: Maceió UF: AL

Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerraunento: 31/12/2009

Emitido em:
" Dt.Registro: 1̂ /0-3/200!;

CMPJ/CPP: 03.757.322/;^

EECBZTAS BRUTAS OPiERACZOHAZS 2.049.211,35
RECEITA DE SERVIÇOS 2.049.211,35

OEDOCOBS DAS RECEITAS OPBRACZOHAZS (234.086,64)
TRIB. CONTRIB. S/VENDAS E SERV. (234.086,64)

RECEITA LZQUZDA OPERhCZOKAL 1.815.124,71
RECEITA LIQUIDA DE SERVIÇOS 2.049.211,35

CUSTO DE PRODUÇÃO B SERVZCOS 1.815.124,71
OUTROS CUSTOS (63,32)

T O T A L  BKaos=====s=====»»«==a=.=> (63,32)

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.815.061,39
DE VENDAS DE MERCADORIAS (234.086,64)
LUCRO BRUTO DE VENDAS DE SERVIÇO 2.049.211,35
LUCRO BRUTO DE VENDAS DE PRODUTOS (63,32)

DBSPESAS/RBCBITAS OPERACIONAIS (897.979,25)
DESP. OPERACIONAIS - COMERCIAIS (539.850,05)
DESP. OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS. (14.783,25)
DESP. - TRABALHISTAS (314.029,50)
ENCARGOS SOCIAIS (29.316,45)

O P E R A C I O N A L 917.082,14

ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 917.082,14

ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 917.082,14

L I Q U I D O '  D O  E X E R C Í C I O 917.082,14

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício.

i g i i 5 | ,  ceRTiDAô
j  -j-p ^  -9 j  Ceriifico haver conferida e autenlicodo a ■ 

Q  LT> S i  i  pffisonie folocópio to m o  original que m e j
cQ  { foi apresentodo. Dou fé. ^

RES0L\ E MANUTENÇÃO LTDA EPP
í t i z u l l  X í l v i e r  B r i t o

S O c l o  G e r e n t e
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Sklançp Patrimonial (Valores emPeais)

End.: RUA PE. CÍCERO 174— TABULEIRO - CEP: 57080-000

Mmicipio: Maceió ÜF: AL

Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data doenoerranento: 31/12/2009

Enç>resa: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP (0090)
Folha:

CNPJ/CPF: 03.757.322/0Ü<',^

Emitido em: 31/12/2009

Dt.Registro: 14/04/2000

ATIVO . 1.130.731,51 / o

CIRCULANTE 634.143,13

dispo n ív el 464.440,15
CAIXA GERAL 275.041.74
CAIXA 275.041,74

BANCOS C/MOVIMENTO 189.398,41
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C/C 40.158,92
BANCO BRADESCO - C/C 149.239,49

DIREITO REALIZ.A CURTO PRAZO 369.702,98
TRIBUTOS CONTRIB. A COMPENSAR 23.948,89
IRF A COMPENSAR 883,72
INSS A COMPENSAR 23.065,17

DEVEDORES DIVERSOS 345.754,09
CONSORCIO 345.754,09

ATIVO PBBMANBNTB 296.588,38
IMOBILIZADO 1.396.132,30
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 843.010,11
MOVEIS E utensílios 3.324,00
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 5.640,19
VEÍCULOS 544.150.00

DEPREC. ACUMULADA IMOBILIZADOS (1.100.249,19)
DEPREC.ACUM.-MAQ. E EQUIPAMENT (438.004,83)
DEPREC.ACUM.-MOV.E UTENSÍLIOS' (2.387,72)
DEPREC.ACUM.-COMPUT.E PERIFERI (6.876,60)
DEPREC.ACUM.-veículos (652.980,04)

INTANGÍVEL 705,27
DESPESAS AMORTIZAVEIS 1.116,98
BENFEIT.PRÉDIOS DE TERCEIROS 1-116,98
AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS (411,71)
AMORTlBENF. PRÉDIO TERCEIROS (411,71)

RESaVEUMPEZAE MANtITENÇÂOLTDAEPP
R a u l l  X a v i e r  B r i t o

S 6 c l o  G e r e n t e

6ÊRTIÊÍAO
Certiíko haver conferido e outenHeodo a 
presente fotocopio com o originai que me
foi opresentndo. Dou fé.
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E^anço PatriiDonial (Valores emRoais) Folha:

(0090)a: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP 
End.: RUA PE. CÍCERO 174— TABULEIRO - CEP: 57080-000

Município: Maceió UF: AL

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009

PASSIVO

CZRCOLANTE

FORNECEDOR
FORNECEDORES 
ALELCIO DA FONSECA A 
AUTOFORTE VEÍCULOS L 
CARAJAS MATERIAL DE 
CARDAN MACEIÓ PÇS E 
CASAS DAS TINTAS LTD 
CAVEPE- COM.ALAG.de 
CIA.BRASILEIRA DE Dl 
EDMUNDO PECAS E SERV 
ESTRELA RADIADORES 
HC PNEUS
IMAP SA INDUSTRIA E 
IRMÃOS AMBROZIO LTDA 
J. H. MONTEIRO PINTO 
J.M.B COMERCIAL LTDA 
JS DISTRIBUIDORA DE 
KROPNEUS PEÇAS E PNE 
LHB COM.SERV.E REPRE 
.LOJA DO CARTUCHO SUP 
MACEIÓ MOLAS LTDA 
MACEIÓ PLATOS COMERC 
MANGABEIRAS PNEUS AU.
MARCOL MARAGOGI COMB 
MARCOSA CAT-MAQUINAS 
MULTIMÂQUINAS SOLUÇO 
NORDESTE IMPLEMENTOS 
O BORRACHAO LTDA 
O BORRACHAO LTDA 
PAMAFER-PECAS MAQ. E 
PARMAQ-PARAFUSOS E F 
PEMAGRI PECAS E MAQU 
PONTO DAS FERRAMENTA 
POSTO QUARTO DE MILH 
PROMINAS BRASIL EQUI 
PS COMERCIO DE FERRO 
RENOVADORA DE PNEUS 
RESOLVE LIMPEZA E MA 
RODAUTO COMERCIAL AU 
RODRIGUES AUTO PECAS 
SERPECAS ALAGOAS IMP 
T J B PEÇAS ' •
TACOM
TACON ENGENHARIA E P 
UNIVERSAL PECAS LTDA 
VENEZA PARAFUSOS & F 
FORNECEDORES DE SERVIÇOS 
HONORAIUOS CONTÁBEIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
INSS A PAGAR 
FGTS A PAGAR
CONTRIB.SINDICAIS A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 
IRF A RECOLHER - PF 

IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER 
IMPOSTOS DA RECEITA FEDERAL 
SIMPLES A PAGAR 

IMPOSTOS DA P R E F E IPAL 
ISS A RECOLHER 

PARCELAMENTO REC:

CNPJ/CPP: 03.757.322/C00í-"8

1.130.731,51

735.231,51

55.033.69
54.103.69

410.00 
450,04
260.00
270.00
195.00
822.00
199.00112.00
80,00

5.017.00 
542,56

1.643,60
919,20
2 2 0 ,0 0

2.080.00
3.872.00
3.565.00

105.00 
722,25
500.00 

1.013,88
328,88
630.00 
961,96

4.000,00
1.781,56

382.00
104.00
710.00

1.372.00
98.00
300.00 

8.048,-16 
2.277,40

360.00
800.00
50.00

900.00 
4.367,86
1 .2 0 0 . 0 0

42.00 
501,27 
806,80

1.083,27
930.00
930.00

Emitido em: 
Dt.Registro:

31/12/2009

14/04/2000

EMANUTENÇAO LTDA EPP
H a n l l  X a v i e r  B r i t o

S ô c l o  G e r e n t e
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Balanço Patrimonial (Valores emPeais)
Enprésa: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP (0090)
End.; RUA PE. CÍCERO 174— TABULEIRO - CEP: 57080-000 

Município: Maceió tJF: AL

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Datadoeneerranento: 31/12/2009

CNPJ/CPF: 03.757.322/0001-

Emitido em: 31/12/2009

£>t. Registro: 1̂-4 /05720QÍ/

SIMPLES PARCELAMENTO
REFIS

PARCELAMENTO PREFEIT.MUNICIPAL 
ISS PARCELAMENTO 
PARCELAMENTO MULTA PREFEITURA

161.372,51
72.094,82
34.297,31
2.957,04
31.340,27

PATRZMONZO LIQUIDO 395.500,00

CAPITAL
CAPITAL SOCIAL • 
CAPITAL SOCIAL

395.500.00
395.500.00
395.500.00

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância de 
R$ 1.130.731,51.
( HUM MILHÃO CENTO E TRINTA MIL SETECENTOS E TRINTA E HUM REAIS E CINQUENTA E HÜMCENTAVOS )
Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto raeramente técnico desde 
que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerência da firma que se responsabiliza 
pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e 
exclusiva responsabilidade.

.. vV''",





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page

S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d a  f a z e n d a  m  A l a g o a s

SUPERHVTCNrêNCIA DE RECHTA ESTADUAL 
S ec r e t a r i a A d j u n t a d a  R eceita Es t a d u a l Maceió / AL
D iret o r i a d e C a d a s t r o  Quinta-feira, 19 de Agosto de 2010

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FlC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os ciados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL
242.09801-0

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INÍCIO DE ATIVIDADE
28/12/2007

CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?
09.278.817/0001-09 NÃO

RAZAO SOCIAL
RAY MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

NOME DE FANTASIA
RAY MANUTENCAO E LIMPEZA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos (PRINCIPAL)
7739099 ■ Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
3701100 - Gestão de redes de esgoto______________________________________________________________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ROD BR 104

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP
57100-000

BAIRRO/DISTRITO
PREFEITO ANTONIO LINS DE 
SOUZA

município 
RIO LARGO

UF
AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/8/2010

Data de Emissão: Quinta, 19 de Agosto de 2010, às 09:35:54 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

CAU. CCNITERIS E FAZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060 
2000 - 2010 @CSGII W EB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Inform ática e Inform ação - SEF/fe/A!

http://webx.sefaz.al.eov.br/dicad/fic.php 1 9 /0 Ç /2 0 1 0

http://webx.sefaz.al.eov.br/dicad/fic.php
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

{  S - é i  \
\ -

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: RAY MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 09.278.817/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:30:25 do dia 19/08/2010 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2011.
Código de controle da certidão: 00AC.CCF2.03AD.BB46 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.eov.br/Aolicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntaInter/Emite... 19/08/2010

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.eov.br/Aolicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntaInter/Emite
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•> ig^ GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 
ISECIffiTARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social:RAY MANÜTENCAO E LIMPEZA LTDA - REGULAR 
CACEAL : 24209801

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:13:27 do dia 19/08/10
V á lid a  a té  18 /1Ò /2010.

Código de controle da certidão:B0BD-1057-F536-EA35

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://aDl03.sefaz.al.eov.br/certidao/certidao.DhD

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://aDl03.sefaz.al.eov.br/certidao/certidao.DhD
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 241902010-02001030
Nome: RAY MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 09.278.817/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua  autenticidade na Internet, no 
endereço < httD://www.receita.fazenda.aov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/08/2010.
Válida até 15/02/2011.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w 010.dataprev .gov-.b r/C W S /B IN /cw s m v 2 .a s p ? C O M S _ B IN /S rW  C ontexto ... 19 /08 /2010

http://www.receita.fazenda.aov.br
http://www010.dataprev.gov-.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SrW_Contexto
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VOLTAFÍ

C A IX A  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09278817/0001-09
Razão Social: ray manutencao e umpeza ltda
Nom e Fantasia:RAY manutencao e limpeza
Endereço: Rua rod br io 4 sn / pref a lins de souz / rio  largo /

- AL / 57100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica  que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou  encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08 /2010  a 17/09/2010 

Certificação Número: 2010081909401991346511

Inform ação obtida.em  19/08 /2010 , às 0 9 :40 :19 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br

h ttp s ://w e b p .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C rí/C r£ 'F g e C F S Im p rim irP a p e l. a s p ? V A R P e s s o a M ... 1 9 /0 8 /2 0 1 0

http://www.caixa.gov.br
https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Cr%c3%ad/Cr%c2%a3'FgeCFSImprimirPapel




JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as  informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Juni 
na data da sua expedição.

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas • N iRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
27 2 0043167-9 09.278.817/0001-09 06/12/2007 06/12/2007

Nome Empresarial
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOC IEDADE EM PRESÁRIA  LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RODOVIA BR  104, S/N, PREFEITO ANTÔNIO LINS DE SOUZA, RIO LARGO, AL, 57.100-000

Objeto Social
PRESTAÇÃO DE SER V IÇO S DE LIMPEZA URBANA. 
MANUTENÇÃO DE SANEAMENTO E REDE DE ESGOTO; 
LOCAÇÃO DE v e íc u l o s  E MÁQUINAS._______________

Capital: R$ 40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado; R$ 
(QUARENTA MIL REAIS)

4ú.000,00

/

MIcroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

MicroemjVrésa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Çápital/Esiiécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato. , Término do
Nome/CPF ou CNPJ ' Particloacao no caoltal Espécie de Sócio Administrador Mandato

RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS . 20.000,00 SOCIÒ Administrador XXXXXXXXXX
007.536.62440

YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS' 20.000,00 SOCIO . Administrador XXXXXXXXXX
009.987.564-07 ^ ^ ____  ̂ ' _  ____  _____

Ultimo Arquivamento

Data: 11/05/2009 /

Ato: BALANÇO
/

Evento (s): BALANÇO

/  .
Númerò:-. 27600131015

...' •: r:;. < '■ ....J

Situação

REG ISTRO  ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

10TO36592-2

^ A C \ f \ r i a

M ACEIÓ  - AL, 02 de setembro^de 2010

MÍRIAM FERREIRA TABOZA  
SECRETARIO-GERAL

Maria Célia A zev eu u n .i.c . 
P/SecreUria Gerai 

PorlariaSGJUCEAlom "-

VAUDO em  to d o  TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇAO OU RASURAINVAUDA ESTE DOCUMENTO
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, RONALDO clE 
MIRANDA LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 29.06.1977, empresário, inscrito no CPF (MF) 
sob 0 n“ 007.536.624-00 e da Cédula de Identidade sob o n” 1.584.436 SSP/AL., e YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão pardal de bens. nasddo em 04.03.1981, empresário, 
inscrito no CPF(MF) sob o n" 009.987.564-07 e da Carteira Nacional de Habilitação n® 007.637.087-89 
DETRAN/AL., ambos residentes e domiciliados na Ladeira São Domingos, 390 -  Jacintinho -  CEP: 
57.040-715 -  Maceió/AL., As partes contratantes aqui qualificadas resolvem constituir uma sodedade 
Itda., que se regerá pelas disposições legais e nos termos das seguintes cláusulas;

í

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS;

A sociedade girará sob nome empresarial de RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., com sede 
na Rodovia Br 104, S/N -  Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza -  CEP: 57.100-000 -  Rio Largo/AL., e 
usará a expressão de RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA, como nome fantasia, podendo toda via 
estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante 
alteração contratual assinada por todos os sódos.

CLÁÜSUUII -  DO OBJETO SOCIAL:

A sociedade tem por objetivos:

♦ Prestação de Serviços de Limpeza Urbana;
♦ Manutenção de Saneamento e Rede de Esgotos:
♦ Locação de Veículos e Máquinas.

CLÁUSULA III -  DO CAPITAL SOCIAL;

O capital social da empresa é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser integralizado neste ato 
em moeda corrente nacional, dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas equivalentes a R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas -  (%) VIr. Unit. 
(R$)

VIr. Total 
Capital (R$)

RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS 20.000 -  50% 1,00 20.000,00
YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS 20.000-50% 1,00 20.000,00

 ̂ ' - TOTAL 40.000-100% 1,00 40.000,00

CLÁUSULA IV -  DAS QUOTAS DA SOCIEDADE:

As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em igualdade 
condições de preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, { 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSUUV-DA RESPONSABILIDADE; \ J \  ^
\

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos \  
respondem solidariamente pela integralização do capital social. \ ^  \ /  \ \
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Maria Célia Azevedo PiHtti.. 
P/Secretâria(^,7

PortariaSGJUCfM
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

“RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA”

CLÁUSULA VI -  DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exercida pelos, sócios; RONALDO DE MIRANDA 
LESSA SANTOS e YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS que se incumbirão em conjunto ou 
individualmente de todas as operações comerciais e administrativas, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em 
favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade ora constituída.

CLÃUSUU VII -  DO PRO-LABORE:

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo os 
valores serÊX) acordados entre os mesmos, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÃUSUU VIII -  DO EXERCÍCIO SOCIAL E BAUNÇO GERAL:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventárío, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perd 
apuremos. Nos 04 meses seguintes ao término do exeicicio social os sócios deliberarão sob as contas 
designarão administradores quando for 0 caso.

CLÃUSUU IX - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz desde que autorizado l̂ almente. Não sendo possível ou inexístíndo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio, sua cota não será 
liquidada, sendo o seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado, devendo 
os demais sócios suprirem o valor das cotas permanecendo o capital inalterado.

CLÃUSUU X -  DO PRAZO DE DURAÇÃO:

A sociedade iniciará suas atividades no ato da chancela da Junta Comercial do Estado de Alagoa: 
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÃUSUU XI -  DO DESIMPEDIMENTO:

Os. administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exárce 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crimes q . 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
0  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consjí 
fé publica, ou a propriedade. ^  .
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
“RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA”

CLÁUSULA X II-D O  FORO:

Fica eleito o foro da comarca de Rio Largo/AL., para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA XIII -  DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS:

A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada por 
todos os sócios.

CLÁUSULA XIV -  DAS OMISSÕES:

Quando houver omissão de normas especificas regentes de sociedade limitada, supietivamente 
poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 03 (três) vias de igual teor e forma uma das vias 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

1 --- LfjUA.
YGORDE MIRANDALESSASANTÓS
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNf A COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

Pàgma 1 de 1

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS

A Sociedade RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 104, S/N, 
PREFEITO ANTONIO LINS DE SOUZA, RIO LARGO/AL, AL, CEP: 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

íódigo do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RIO LARGO/AL - AL, 28 de Novembro de 2007.

Vi__ ^  flo  MlnlwJíi. i /A A f l ,

Sócio; RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial;

Sócio: YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

DEFERIDO EM /  / Etiqueta de registro

JUNTA CO M ERC IAL DO ESTADO  DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 06/12/2007 S O B  N®: 27600109841 
Protocolo; 07/033858-2, D E  06/12/3Q07

|Enç>resa:27 2 0043167 9
j RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL

saiLí-s áx- v; ;ev jo  r jiw

^ C>i-" > ,K .-i -.rr-y- L LVTS;:

ZOOZ 9 Ü3Q

I ‘b 9 6  J i o j y a « 5 í

http://www:desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php 29/11/2007

http://www:desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITrVO

A empresa RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/0001-09, sediada na Rodovia BR 104, S/N -  Pref. Antonio Uns de Souza, CEP: 

57.100-000, declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

do direito de participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federai, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.

Maceió, 19 de Agosto de 2010.

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP 

Ronaldo de Miranda Lessa Santos 

Sócia-Administrador





RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

EDITAL PRESENCIAL 03/2010 - CASAL

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DE MENORES DE 18
ANOS.

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita com o 

C.N.P.J. n° 09.278.817/0001-09, por intermédio de seu representante legal a 

senhora Ronaldo de Miranda L.Santos, portadora do C.P.F. n° 007.536.624- 

00, DECLARA, para devido fins, do disposto no inciso V do art. 27° da lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Maceió, 8 de Setembro de 2010.

Ronaldo de Miranda Lessa Santos

DADOS DA PROPONENTE

RAZAO SOCIAL: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA

C.N.P.J. : 09.278.817/0001-09

ENDEREÇO: ROD. BR 104 S/N, bairro Rio Largo. CEP. 57011-000

Rua Rod BR 104 s/n, bairro Rio Largo CEP: 57100-000





19/08/2010 0 0 0 2 7 0 3 6 6

W! ......DE AlAíiOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L

c ív e l

CERTIDÃO N°: 00027036B

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO  C O N ST A R  distribuições em nome de:

R A Y  M A N U T EN Ç Ã O  E L IM P EZA  LTDA - EPP, CNPJ: 09.278.817/0001-09 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão específica nestas 
unidades.

- A  presente certidão também contempla a pesquisa nos modelos: Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, Concordata e Execução Patrimonial.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

PEDIDO N°:
0270366





Balancete Analítico (Valores em Reais) F o lh a : 00001
RAV MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP (0172)
End.; ROD BR 104 S/N— PREF ANTONIO LINS DE SOUZA - CEP: 57100-000 
Município: Rio Largo ÜF: AL

Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento; 31/12/2009 NIKE: 27200431679

CNPJ/CPF: 09.278.817/0001-09

Emitido em: 31/12/2009
Dt.Registro: 06/12/2007

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.D^ito MOV.Crédito Saldo Final

10000 1000000000 ATIVO 40.000,00 0,00 401,33 39.598,67

10001 1100000000 CIRCULANTE 40.000,00 0,00 401,33 39.598,67

10002 1101000000 disponível 40.000,00 0,00 401,33 39.598,67

10003
10004

1101010000
1101010100

CAIXA GERAL
CAIXA

40.000. 00
40.000. 00

0,00
0,00

401.33
401.33

39.598.67
39.598.67

r-Xi'''-''

Ronaldo de IrandaLessa Santos
CPF 007.536.624-00

. y / '  í
- C. í  ^

RobervalnmÍNtTos Junior
dor

C R D A L  005823/O





Balancete Analítico (Valores em Reais) F o lh a : 00002
RA-í MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP 
End.; ROD BR 104 S/N— PREF ANTONIO LINS

(0172)
DE SOUZA - CEP: 57100-000

l 1 ^ CNPJ/CPF: 09..278. 817/0001-09

Município; Rio Largo OF; AL Emitido em: 31/12/2009
Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do ^cerramento: 31/12/2009 MIRE: 27200431679 Dt.Registro: 06/12/2007

Acesso Terc Classificador Nome da Conta c/c. Saldo Inicial Mov.Débi-to Mov.Crédito Saldo Final

20000 2000000000 PASSIVO 40.000,00 401,33 0,00 39.598,67

20059 2400000000 FATRIMOHXO LIQUIDO 40.000,00 401,33 0,00 39.598,67

20060 2401000000 CAPITAL 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

20061
20062

2401010000
2401010100

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL

40.000. 00
40.000. 00

0,00
0,00

0,00
0,00

40.000. 00
40.000. 00

20070 2403000000 LUCROS 00 prejuízos acumozados 0,00 401,33 0,00 -401,33

20071
20213

2403010000
2403010700

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS
prejuízos d/sxercicio

0,00
0,00

401.33
401.33

0,00
0,00

-401,33
-401,33

' ) v;:.í S
■'■ ív;X-i.':;';Í

\ o f < N ^  K .  ^  o 3 6 ' 2 ^  í

e d is

Ronaldo de ira n d a  Lessa Sa nto?
CPF Ü07.536.624-00





Balancete Analítico (Valores em Reais)
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP (0172)
End.: ROD BR 104 S/N— PREF ANTONIO LINS DE SOUZA - CEP: 57100-000

F o lh a : 00003
CNPJ/CPF: 09.278.817/0001-09

Município: Rio Largo OF: AL Emitido em: 31/12/2009

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009 NIRE: 27200431679 Dt.Registro: 06/12/2007

Acesso Terc r Ncmte da Conta C/C. Saldo Inicial MOV.Débito MOV..Crédito Saldo Final

50000 5000000000 CaSTOS E DESPESAS 0,00 401,33 401,33 0,00

40009 5200000000 DESPESAS 0,00 401,33 0,00 401,33

40062 5204000000 DESP.OPEBACIOMAIS-TRIBOTARXAS 0,00 401,33 0,00 401,33

40063
40098

5204010000
5204010600

IMPOSTOS, TAXAS E CONTR.-MATRIZ
TAXAS E EMOLUMENTOS

0,00
0,00

401.33
401.33

0,00
0,00

401.33
401.33

40085 5300000000 CONTAS DE FECHAMENTO BALAM60 0,00 0,00 401,33 -401,33

40095 5303000000 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 401,33 -401,33

40096
40097

5303010000
5303010100

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

0,00
0,00

0,00
0,00

401.33
401.33

-401,33
-401,33

^ o ./v s A .c )-  ^

'^onaldo de Miranda Lessa Santos
CPF Ü07.536.624-00





DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Valores em Reais) F o lh a ;  00004
Ençiresa: RAY MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA - EPP (0172)
End.: ROD BR 104 S/N— PREF ANTONIO LINS DE SOUZA - CEP: 57100-000
Município: Rio Largo UF: AL
Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento:31/12/2009 NIKE: 27200431679

CNPJ/CPF: 09.278.817/0001-09

Enltldo em: 31/12/2009 
Dt.Registro: 06/12/2007

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS
DESP. OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS

(401.33)
(401.33)

O P E R A C I O N A L

ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

AI4TES DO IMPOSTO DE RENDA

(401.33)

(401.33)

(401.33)

L I Q U I D O  D O  e x e r c í c i o (401,33)

)

0 2 6 ' 2

/ t X ^

'í3iS£2
t is í  iíCJ.Or

Ronaldo de irandalessaSsnk
CPF 007.536.624-00

inos Junior 
tlontàdor 

CRC/AL 005823/O





Balanço Pa^imonlal (Valores em Reais)

1^0
F o lh a ;  000 0 5

Enç>resa: RAY KANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA - EPP (0172)
End.: ROD BR 104 S/N— PREE ANTONIO LINS DE SOUZA - CEP: 57100-000
Município: Rio Largo UF; AL
Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerrainento:31/12/2009 NIKE: 27200431679

CNPJ/CPF: 09.278.817/0001-09

Emitido em; 31/12/2009 
Dt.Registro: 06/12/2007

ATIVO

CIRCUIAMTE

3 9 .598 .67

3 9 .598 .67

disponível
CAIXA GERAL 
CAIXA

39.598.67
39.598.67
39.598.67

I J ^

Jk .  K W -  " Í - X

Ronaldo deürandaLessaSer.ií
CPF 007.536.624-00

Barros Junior
L CQKtlMor
CftC«ALâÒSt21(0





Balanço Patrimonial (Valores em Reais)
Empresa; RAY MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA - EPP (0172)
End.: ROD BR 104 S/N— PREF ANTONIO LINS DE SOUZA - CEP: 57100-000
Município: Rio Largo ÜP: AL
Período: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento:31/12/2009

F o lh a :  0 0 0 0 6

NIRE: 27200431679

CNPJ/CPF: 09.278.817/0001-09

Emitido em: 31/12/2009 
Dt.Registro: 06/12/2007

PATRIMÔNIO LIQUIDO

3 9 .598 .67

3 9 .5 9 8 .6 7

CAPITAL 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL

40.000. 00
40.000. 00
40.000. 00

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 
LUCROS Oü prejuízos ACUMULADOS
prejuízos d/exercício

(401.33)
(401.33)
(401.33)

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância de 
R$ 39.398,67.
( TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS )
Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde 
que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerência da firma que se responsabiliza 
pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e 
exclusiva responsabilidade.

Rio Largo - AL / 31 DE DEZEMBRO DE 2009

ANTONIO CAVALCANTE DE MOURA
ROBERVAL MOURA BARROS JUNIOR 
CONTADOR CRC: 5823
CPF: 023.325.894-90 RG: 1.409.446

Qs Junior

CRC/AL 005823 fO

1 .
RAY MANUTENÇAO E LIMPEZA LTDA - EPP
RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS
SOCIO GERENTE CPF: 007.536.624-00 RG: 1584436

'  Ã. 'y - '\  ‘/V-.

íè j--  -í-ç-. ííí'-: -''

mflz

Ronaldo de fe n d a  Lessa Santos
CPF Ü07.53S.624-00

C «33S

Rober^IjilslHiBirroi Junior 
í  Contador 
CROAL 005823/O





RAY MANUTENÇÃO E UMPEZA LTDA - EPP 

CPNJ: 09^78.817/0001-09

 ̂ .í ..

Folha 07

Rod BR 104 S/N - Pref Antonio Lins de Souza - CEP • 57100-000

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES COM BASE NO BALANÇO - 2 0 0 9

AT ATIVO TOTAL 3 9 .5 9 8 ,6 7

AC ATIVO CIRCUUVNTE 3 9 .5 9 8 ,6 7

RLP REALIZÁVEL A LON60 PRAZO 0 ,0 0

PC PASSIVO CIRCULANTE 3 9 .5 9 8 ,6 7

EtP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0 ,0 0

PL PATR2MONIO UQUIDO 3 9 .5 9 8 ,6 7

f o r m u l a s  e  c a l c u l o DOS ÍNDICES

ÍNDICE
FORMULAS 2009 2009

LIQUIDEZ

GERAL

AC + RLP 

PC + ELP

39.598.67

39.598.67
1,00

ín d ic e
f o r m u l a s

2009 2009

UQUIDEZ
AC

PC

39.598.67

39.598.67
1,00

ín d ic e
f o r m u l a s

2009 2009

39.598.67

39.598.67
1,00

SOLVÊNCIA GERAL 

TOTAL

AT

PC + ELP

ROBERVAL MOUF

CPF023.32S

CONTADOR - CRC: AL - 5823-0

RAY MANUTENÇÃO E UMPEZA LTDA - EPP
CPF 007.536.624-00

RON/M-DO d e  MIRANDA LESSA SANTOS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM. 03/09/2010 SOB N”; 27600153920 ^Protocolo: 10/036864-6, DE 02/09/2010

- '■-V -irSÀV M ÂI/UTENÇAO  'E..ÍI-MPEÍÀ-''ltÔA
J j EPP --i' ■■■ ■ [.Luann. 1

MÍRIAM FERREIRA TAB02A 
SECRETARIO-GERAL

«.••j
'A ;í

0inz
íl3S
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C o m p ro v a n te  de In scrição  e de S ituação  C adastra l

^  - .

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

P á g in a  1 de 1

h l s  ' '

jC on trib u in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO OE INSCRIÇAO
11.399.304/0001-90
MATRIZ

C O M P R O V A N T E  DE IN S C R IÇ A O  E DE S IT U A Ç A O  
C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA
14/12/2009

NOME EMPRESARIAL
SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATTACK LOCADORA

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10 - Locação de automóveis sem condutor

CÔDiGO E d e s c r iç ã o  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.29- 9-02 - Transporte rodoviário coietivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locacao de automóveis com motorista 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura nâo es~pécificadas anteriormentè ^
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-5-99 - 1 ric n i i t r o s  meios de transporte nâo esoecífiraring antPiriormente. sem condutor
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
79.11-2-00 - Agências de viagens
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal____________________

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS

NÚMERO
580

COMPLEMENTO
c

CEP
57.035-230

BAIRRO/DISTRITO
PONTA VERDE

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

srruAçAo cadastral 
ATIVA

data da situaçAo cadastral 
14/12/2009

> DE situaçAo cadastral

situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 18/08/2010 às 19:46:09 (data e hora de Brasília).

Voltar

A  R F B  agradece a sua v is ita . P a ra  in fo rm ações  sobre p o lít ic a  de p riv a c id a d e  e uso, c liq u e  a q u i. 
A tu a liz e  sua p ág in a

h ttp ://w w w .re c e ita .fa ze n d a .g o v .b r/P e s s o a J u rid ic a /C N P J /c n p jre v a /C n p jre v a  C om provan te .asp 8 /1 8 /a a a a

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva




M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A  
P ro cu rad o ría -G era l d a  F aze n d a  N ac io na l 
S e c re ta ria  d a  R ece ita  F edera l do  B ras il

C E R T ID Ã O  C O N JU N TA  N E G A T IV A
D E  D É B ITO S  R ELA TIVO S  A O S  TR IB U T O S  F E D E R A IS  E  À  D ÍV ID A  A T IV A  D A  U N IÃ O

N om e: S R  L O C A C A O  E S E R V IÇ O S  L TD A -M E  
C N P J: 1 1 .3 9 9 .304 /0001 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acim a identificado que vierem  a ser apuradas, é  certificado que  
nâo constam pendências em  seu nom e, relativas a  tributos administrados pela Secretaria da Receita  
Federal do Brasil (R FB ) e  a inscrições em  Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da  
Fazenda Nacional (P G F N ).

Esta certidão, emitida em  nom e da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se  
exclusivam ente à situação do sujeito passivo no âmbito da R FB  e  da P G F N , não abrangendo as  
contribuições previdenciáiias e  as contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive as inscritas em  
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (IN S S ), objeto de certidão específica.

A  aceitação desta certidão está condicionada ã  verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http'7/ww w.recelta.fazenda.gov.br>  ou < http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:57:24 do dia 2 4 /0 3 /2 0 1 0  <hora e  data d e  Brasília>.
Válida até 20/09/2010.
Código de controle da certidão: 5 A E 3 .F 17F .84B C .02C E  

Certidão emitida gratuítamente.

Atenção: qualquer rasura ou em enda invalidará este documento.

c o n f e r e  C O M

0  o r ig in a l

http://www.recelta.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
>■ SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 
^  SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 

^  ~ DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME - REGULAR 
CNPJ : 11399304000190

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos em Divida 
Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 20:02:48 do dia 18/08/10
Válida até 17/10/2010.

Código de controle da certldão:P318-AB58-8578-87Fl

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

h ttp s ://a p l0 3 .s e fa z .a l.g o v .b r/c e rtid a o /c e rtid a o .p h p 8 /1 8 /a a a a

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




LOGRADOURO 1 NÚMERO / COMPLEMENTO / CEP /  EOIFlCIO / LOTEAMENTO

AV PRF SANDOVAL ARROXELAS, N“ 00580 C 
57035-230
LOTEAMENTO: SETE COQUEIROS - CIPAL. LOT. QUADRA; D LOTE; 19

BAIRRO

PONTA VERDE
CIDADE

MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO
2 7 /0 7 /2 0 1 0

VALIDADE
25/09/20JLO

NÚMERO PROTOCOLO DATA PROTOCOLO
2 7 /0 7 /2 0 1 0

E S T A D O  D E  A L A G O A S  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IO

CERTIDÃO N EG ATIVA DE D ÉBITO S - CND
TIPO DO CONTRIBUINTE
TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME C.N.P.JJC.P.F. C.M.C

N*P/ AUTENTICAÇÃO

B939.1664.66C7.C888.39A7

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venliam a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.
**********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * 1 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

***********************************************************************
. - j - u . ^ ^ ^ * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** ★ ★ ♦ **** ★ ★ ** ★ ★ ** ** ★ ★ * ★ *** * ★ ** ** ★ ** * ★ ♦♦♦*

^ . ^ ^ ^ j e i e ' t r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * r

^ . ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *★ *★ **★ ★ ★ ★ *★ **★ ***★ ★ *★ ★ ★ ★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ *★ ★ ******

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ’^
. . ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

^ ^ ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * > * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^
^ , ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

★  ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ************1|t*****
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ******************************************

^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^

Certidão emitida as I3 ;5 4s 2 0  dodia 2 7 /0 7 /1 0
. Secretaria Municipal de Finanças, no endereço: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página o s
http://virww.smf.maceio.al.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

G e r l u c V ^ g u ^ ,
-Mat. 1628

0W F f/?fC 0/K  
0  O R IG IN A L

http://virww.smf.maceio.al.gov.br




•Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

Ns 211942010-02001030
Nome; SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 11.399.304/0001-90

I ►

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas peia 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é vaiida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n<> 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PG W RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 27/07/2010.
Váiida até 23/01/2011.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

G e r m
Ge/,' c  ,

Mat. Tt>28

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_ipv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 27/07/2010

http://www.receita.fazenda.gov.br
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C ^A IXA  i='6ü,DERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i i3 9 9 3 0 4 /0 0 0 i- 9 0

Razão Social: s r  lo ca ca o  e s e r v iç o s  ltd a  me

Nome Fantasia: a t ta c k  lo c a d o r a
Endereço: R p r o f e s s o r  s a n d o v a l  a r r o x e la s  sso /  p o n t a  v e r d e  /  m a c e io  /  a l  /

57035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A rt. 7, da Lei 
8 .036, de 11 de m aio de 1990, certifica  que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 31 /08 /2010  a 29 /09 /2010

Certificação Número: 2010083114184597273109 

Inform ação obtida em 07 /0 9 /2 0 10 , às 17 :01 :40 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autentic idade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

h ttp s ://w e b p .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C rf7 C rf/F g e C F S Im p rim irP a p e l. asp? V A R P e s s o a M a tr iz =  1 6 1 9 2 4 2 1 &  V A . .. 9 /7 /a a a a

http://www.caixa.gov.br
https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSImprimirPapel




CONTRATO DE CONSTIUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA

S O R A Y A  M IR A N D A  F E R R E IR A  C A R N A Ú B A , brasileira, casada em regime de comunhão 
universal de bens, arquiteta, portadora da Carteira de Identidade n° 423.285 - SEDS/AL e CPF 
n° 397.524.024-53, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, n°. 144  -  

Apf. 601 -  Ponta Verde -  Cep: 5 7 0 3 5 -0 0 0  -  Maceió/AL e R E N A T A  F E R R E IR A  
C A R N A Ú B A , brasileira, solteira nascida èm 06/07/1990, empresaria, portadora do CPF n°.
012.375.724-01 e da Cartéira de Identidade n°. 3119193-2 - SEDS/AL residente e domiciliada 
na Rua Engenheiro Mario de Gusmão, n®. 144  -  Apt°. 601 -  Ponta Verde -  Cep: 5 7 0 3 5 -0 0 0  -  

Maceió/AL; têm entre si, justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação especifica que 
disciplina essa forma societária:

D o  N o m e  E m p r e sa r ia l, S ed e  e F ilia is

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - A sociedade girará sob o nome empresarial de S R  L O C A Ç Ã O  E  
S E R V IÇ O S  L T D A . A sociedade terá sua sede, na Avenida Professor Sandoval Arroxelas, n° 
5 8 0  -  “C” -  Ponta Verde -  Cep: 5 7 0 3 5 -2 3 0  - Maceió/AL e usará o nome fantasia de A T T A C K  
L O C A D O R A , podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

D o  O b je to  so c ia l

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - Constitui o objeto social da sociedade:
Serviços de locação de automóveis sem motorista 
Serviços de locação de automóveis com motorista 
Agencia de viagens e turismo

Do Capital social
CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato em 
moeda corrente do pais, fica assim distribuída:

SÓCIOS QUOTAS VALOR RS
SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 18.000 18.000,00
RENATA FERREIRA CARNAÚBA 2.000 2.000,00

TOTAL 20.000 20.0004)0
CLAUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUINTA - As quotas não põderão ser cedidas ou transferidas a ten 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
direito de preferência para a sua aquisição.

CONFERE COMluc
G e I i c

Gei
0 ORIGINAL
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CONTRATO DE CONSTIUIÇÂO DE SOCIEDADE LTDA

D a A d m in istra çã o

C L Á U S U L A  S E X T A  - A  adm inistração e  o  uso do nom e em presarial cabem  ao só c io  
S Ò R A Y A  M IR A N D A  F E R R E IR A  C A R N A Ú B A  isoladam ente com p etin d o-lh es todos os  
poderes n ecessários à adm inistração e representação da socied ad e, vedado, no entanto, a 
concessão  de avais, en d o sso s, fianças e quaisquer outras garantias em  atividades estranhas ao 
interesse socia l ou assum ir obrigações seja em  favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

D a R em u n era çã o

C L Á U S U L A  S É T IM A  O só c io  no exercíc io  da adm inistração terá direito a um a retirada 
m ensal, a título de pró-labore, fixada consensualm ente entre o s só c io s.

D o E n cerra m en to  d o  E x erc íc io  S o c ia l

C L Á U S U L A  O IT A V A  - A nualm ente, ao térm ino de cada exerc íc io  socia l, que se dará em  31 
de dezem bro, o s  adm inistradores, prestarão contas ju stificad as de sua adm inistração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrim onial e do balanço d e résultado  
econ ôm ico , cabendo aos só c io s , na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura  
apurados.

D a  R etira d a , In terd içã o  ou  F a le c im e n to  d e  S ó c io

C L Á U S U L A  N O N A  - F alecendo ou interditado qualquer só c io , a socied ad e continuará suas 
atividades com  o s herdeiros, sucessores e o incapaz, este  desde que legalm ente autorizado. N ão  
sendo p ossíve l ou ínexistindo interesse destes ou  do só c io  rem anescente, o  valor de seu s haveres  
será apurado e liquidado com  base na situação patrim onial da socied ad e, à-data da resolução, 
verificada em  balanço esp ecia lm en te levantado para esta  finalidade. Em  qualquer das h ipóteses  
a sociedade terá até 180 (cen to  e  oitenta) dias para recom por o  seu  quadro societário.

C L Á U S U L A  D É C IM A  - A  m aioria representativa de m ais da m etade do capital socia l, poderá  
excluir por ju sta  causa, m ediante alteração do contrato soc ia l, o  só c io  que estiver pondo em  
risco a continuidade da em presa em  virtude d e atos de in egável gravidade.

§  1® - A  ex c lu sã o  de que trata esta cláusula  será determ inada em  reunião dos só c io s-  
quotistas con vocad a  para essa  finalidade, d evendo o acusado ser notificado por escrito com  
antecedência m ín im a de 30  (trinta) dias, para que o  m esm o p ossa  com parecer à reunião e 
exercer o seu  direito de d efesa , sob  pena de revelia.

§ 2® -  O valor da quota do só c io  porventura ex c lu íd o , considerada pelo  m ontante  
efetivam ente realizado, será paga ao m esm o em  dinheiro, dentro de 9 0  (noventa d ias), com  base  
na situação patrim onial da socied ad e à data da reunião, verificada em  balanço especialm ente  
levantado no prazo m áxim o de 30  (trinta) d ias, contados da data da referida reunião.

§ 3® -  O s só c io s  rem anescentes poderão optar p elo  suprim ento da quota do excl 
pela redução do capital soc ia l, conform e a deliberação da m aioria na m esm a reuniã  
decidida a exclu são .

CONFERE COSí,
0 ORIGINALGeriu
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Das Deliberações

CONTRATO DE CONSTIUIÇAO DE SOCIEDADE LTDA

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  A s  de liberações serão tom adas p or m a io r ia  de votos, 
contados segundo o v a lo r  das quotas de cada sócio.

Início das atividades prazo e duração
C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  -  A  sociedade in ic ia ra  suas a tiv id ad es  no ato  do  registro  

da Junta C o m e rc ia l do Estado de A la g o a s  e seu p razo  de duração é in d eterm in ad o .

Da Declaração
C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  O  A d m in is tra d o r dec la ra , sob as penas d a  le i, de que  

não está im p e d id o  de exercer a adm in is tração  d a  sociedade, p o r le i especia l, ou  em  v irtu d e  de 

condenação c r im in a l, ou  p o r se encontrar sob os e fe itos  d e la , a p ena  que vede, a in d a  que  

tem po rariam en te , o acesso a cargos públicos; ou  p o r c rim e  fa lim e n ta r , d e  p revaricação , p e ita  ou  

suborno, concussão, pecu la to , ou  contra a eco n o m ia  p o p u la r, co n tra  o sistem a fin an ce iro  

nacional, contra  norm as de defesa da concorrênc ia , contra  as relações de consum o, fé  p úb lica , 
ou a p ropriedade.

Do Foro Jurídico
C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U A R T A  -  A s  partes e leg em  o fo ro  d a  c idade de M a c e ió , Estado de 

A lagoas, para d ir im ir  quaisquer controvérsias o riundas do presente contrato

E, por estarem  assim , ju s to s  e contratados, assinam  o presente in s trum ento  em  03  (três) v ias  de 

igual teo r e fo rm a , sem em endas nem  entre linhas, destinando-se 01 (u m a ) v ia  ao a rq u ivam en to  

na Junta C o m e rc ia l do Estado de A lag oas , para que p ro du za  os e fe ito s  legais.

M a c e ió /A L , 29  de O u tu b ro  de 2 0 0 9 .

S O R Á Y A  M I R A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A

R E N A T A  F E R R E I R A  C A R N A Ü B A
e/ic 1628

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
.  CERTIFICO O REGISTRO EM; 14/12/2009 SOB N°; 27200469650 
I  Protocoloi 09/043182-0, DÉ 14/12/2009

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL

.■SR LOCAÇAO k. SERVIÇOS LTDA

CONFERE COM 
0 ORIGINAL



®e//c V  , °^Qü0ç 
' Í 62S ^

w



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCíEDADi
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME”.

S O R A Y A  M I R A N D A  FERREIRA  CARNADBA, brasileira, casada em regime dc tomunluío 
universal de bens, arquiteta, portadora da Carteira dc Idcniidadc n ' 423.285 - SI DS/Al, c CPi 
n“ 397.524.024-53, residente e domiciliada na Rua Cngcnhciro ivlário de Gusmão, irò i-i-i 
Apt°. 601 -  Ponta Verde -  Cep: 57035-000 - Macció/AL e REAATA FísRRíGRA  
C A R N A Ú B A ,  brasileira, solteira nascida em 06/Ü7/199Ü, empresaria, portadora do CAd' n '.
012.375.724-01 e da Carteira de Identidade n°. 3119193-2 - SEDS/AL residente e domiciliada 
na Rua Engenheiro Mario de Gusmão, n°. 144 -- ApC. óOl Poma Verde ■ Cep: 5 7 Ü 3 5 -0 u 0  

Maceió/AL ; Únicos sócios componentes da sociedade “ SR LOCACÃO E SERVIÍ/O S 17í'i)A, 
- M E ” , com sede na Avenida Professor, Sandoval Arroxelas, n“. 5 8 0  - “ (?” - !’onta Verde • 
Cep: 57035-230 -  Maceió/AL, com seu contrato primitivo arquivado na Junta Comercia! (.io 
Estado de Alagoas sob NIRE n“. 272.0046965-0 em 14/12/2009, e in.scrito no C.NIM sob sã'. 
11.399.304/0001-90, resolvem de comum acordo alterar .seu contraio mediante as seguinte-; 
cláusulas e condições:

C L A U S U L A  P R I M E I R A  - Neste ato o objeto social da empresa passara 
Serviços de locação de automóveis sem motorista.
Agencia de viagens e turismo.
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção, lerraplanageni. 
.Aluguel de ônibus, microônibus, caminhões, tratores e maquinas tigrícola.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - O capital social que é de R.li 20.000 (vinte nhl reais), passará u ser 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o presente aumento e de.R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
integralizados neste ato em moeda corrente do pais.

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  - O capital social de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reai.s). divididos 
em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma ílca assim 
distribuídas entre os sócios:

S O C T O S

S O R A Y A  M I R A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A

R E N A T A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A

T O T A L

QIJO EAS ! VALOR RS 
45.()00 í 45.000,Uü

Z  5-oqo_'' "5.000,00
50.000 j_ 50.000,00

C L A U S U L A  Q U A R T A  - A responsabilidade de cada .S(k'io é restiria ao vaior de sua,'- quoií^  
mas todos respondem solidariamente pela integralização do cai.)ital .social.

C L A U S U L A  Q U I N T A  - As quotas não poderão ser cedidas ou tian.dVridas a terceiix);-; sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pi-eço. o 
direito de preferência para a sua aquisição.

C L A U S U L A  S E X T A  -  As demais cláusulas e condições estabelecidas no icon t»' sociai 
primitivo não alcançadas ou atingidas pelo presente instrumento, pcrmaneccni /

G er/u
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LOCAÇÃO E SERVIÇOS L i i)A  - VíE”.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento cm 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, ficando uma das vias arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 19 de Fevereiro de 2010. 

SORAVA MKLVNDA FERREIRA C ARNAUR/\

R enata  f e r r e ir a  c a r n a ú b a

JU N TA  C O M E R C IA L D O  ESTA D O  D O  A U G O A S
CERTIFICO O REGISTRO EM; 0 1 /0 3 /2 0 1 0  S O B  N**: 27600144668  
Protocolo: 10 /007622-0, D E 2 4 /0 2 /2 0 1 0

Eiq>resa:27 2 0046965 0
i SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME CAlgi;<\

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRET/VRIO-GERAL
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE “S;
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - PilE”.

SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada em regime de comunhão 
universal de bens, arquiteta, portadora da Carteira de Identidade n° 423.285 - SEDS/AL e CPF 
n° 397.524.024-53, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, n°. 144 -  
Apt°. 601 -  Ponta Verde -  Cep; 57035-000 -  Maceió/AL e RENATA FERl^EIRA 
CARNAÚBA, brasileira, solteira nascida em 06/07/1990, empresaria, portadora do CPF n°.
012.375.724-01 e da Carteira de Identidade n°. 3119193-2 - SEDS/AL residente e domiciliada 
na Rua Engenheiro Mario de Gusmão, n°. 144 -  Apt°. 601 -  Ponta Verde -  Cep: 57035-000 -  
Maceió/AL ; Únicos sócios componentes da sociedade “SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
- ME”, com sede na Avenida Professor áandoval Arroxelas, n°. 580 -  “C” -  Ponta Verde -  
Cep; 57035-230 -  Maceió/AL, com seu contrato primitivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob NIRE n“. 272.0046965-0 em 14/12/2009, e inscrito no CNPJ sob iri. 
11.399.304/0001-90, resolvem de comum acordo alterar seu contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - Neste ato o objeto social da empresa passara a ser:
Serviços de locação de automóveis sem motorista.
Serviços de locação de automóveis com motorista municipal, intermunicipal, interestadual e 
internacional.
Agencia de viagens e turismo.
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção, terraplanagem.
Aluguel de ônibus, microônibus, caminhões, tratores e maquinas agrícola.

CLAUSULA SEGUNDA -  As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social 
primitivo e alterações posteriores não alcançadas ou atingidas pelo presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, ficando uma das vias arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

CONFERE COIM 
O ORIG/NAL

1S2S

Maeeió/AL, 03 de Maio de 2010.

so iu Üya  m Tr a n d a  f e r r e ir a  c a r n a ú b a

cSí^ N A
JU N TA  C Ò M E R C ÍÁ L DO ESTADO DO ALAGOAS 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 05/Ü5/2L i O L.üü f'1®- 27600147833 
Protocolo; 10/019049-9. DE 05/05/20 iu

: E izq p resa :27  2 0 0 4 6 9 6 5  0
I SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME Q:f! r

MiKíAivi i LKKEIRA TAB02A t̂Cî LÍAKIO-GERAL
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTILVTO DA SOCIEDADE “SR
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME”.

SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada em regime de comunhão 
universal de bens. arquiteta, portadora da Carteira de Idenlidade n" 423.285 - SEDS/AL e CPF 
n° 397.524.024-53, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Mário de Gusmão. n°. 144 - 
Apt°. 601 -  Ponta Verde -  Cep: 57035-000 -  Maceió/AL e RENATA FERREIRA 
CARNAÚBA, brasileira, solteira nascida'em 06/07/1990, empresaria, portadora do CPF n°.
012.375.724-01 e da Carteira de Identidade n°. 3119193-2 - SEDS/AL residente e domiciliada 
na Rua Engenheiro Mario de Gusmão, n°. 144 -  Apt°. 601 - Ponta Verde -  Cep: 57035-000 -  
Maceió/AL ; Únicos sócios componentes da sociedade “SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
- ME”, com sede na Avenida Professor Sandoval Anoxelas, n°. 580 -  “C” -  Ponta Verde -  
Cep: 57035-230 -  Maceió/AL, com seu contrato primitivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob NIRE n°. 272.0046965-0 em 14/12/2009, e inscrito no CNPJ sob n°. 
11.399.304/0001-90, resolvem de comum acordo alterar seu contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - Neste ato o objeto social da empresa passara a ser:
Serviços de locação de veículos automotores de todas as espécies sem motorista.
Serviços de locação de veículos automotores de todas as espécies com motorista municipal, 
intermunicipal. interestadual e internacional.
Agencia de viagens e turismo.
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção, terraplanagem.
Aluguel de ônibus, microônibus, caminhões, tratores e maquinas agrícola.
Locação de motocicletas.
Transportes de passageiros pelo regime de fretamento.
Transporte de cargas.
CLAUSULA SEGUNDA -  As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social 
primitivo e alterações posteriores não alcançadas ou atingidas pelo presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor.
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) via 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, ficando uma das vias arquivada na 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 18 de Junho de 2010.
Gslic - Mat. 1628

SORAYA itoA N D A  FERREIRA CARNAÚBA 9 n
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f J JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/06/2010 SOB N®: 27600150084 I 
Protocolo: 10/026970-2, DE 18/06/2010 i

Empresa:27 2 0046965 0
SB locaçAo e serviços ltda me

MIRIÂM FERREIRA TAB02A 
SECRETARIO-GERAL
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Agência Nacional de 
ANTT Transportes Terrestres

CERTIFICADO DE REGISTRO NACIONAL DE 
TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS

CRNTRC W": 12605760 
CATEGORIA: ETC
SR Locação e Serviços LTDA - ME

Attack Locadora 
CNPJ: 11.399.304/0001-90

Cadastrado em: 18/06/2010

Lei 10.233/2001 - Lei 11.442/2007 - Resolução ANTT 3056/2009
Ck:

g o





EMETAL
e Aç» htísk

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins, que a onpresa LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME cujo 
nome fantasia ATTACK LOCADORA, pessoa jurídica de dirrito privado com CNPJ 11.399.304/0001-90, situada 
na Av. Sandoval Arroxelas, 580 -  sala/C, Ponta Verde, na cidade de Máceió/AL, prestou serviço com Caminhão 
Mercedes Bens, com Cilindro Inox, de capacidade 20.000., ano 2009, para abastecimento de água, no período de 
04.01.2010 à 03.05.2010. Ressaltando que a referida empresa sempre cumpriu ccan suas obrigações, não tendo nada 
que desabOTie sua cmiduta moral, téoiica e profissional.

AL, 13 de maio de 2010

ÁÍ..,üi:íUei\íUí; AÍVÔfe

Geriuc^ i^Ã ar^es
Gelic - Mat. 1628

CONFERE COM 
0  ORIGINAL

Av. Dr. Antônio Gouveia _ 61 -  Edf. O cean Tower -  S l. 7 0 7  A - P ^uçaraL- Maceió -  AL
CEP- 57.030 - 170 TELEPAX: (082) 231-2394

C.G.C.: 2 4 .1 7 1 .0 2 7 /0 0





Av. Com. Francisco Amorim Leio, 3655 -  Farol CEP: 57057-050 
C.N.PJ. 04.262.844/0001-61 Insc. Est.: 240.99830-8 

(82) 3338-2782 /  3338-2943 /  9915-3651
vovager@vovaêertur.com.br ^  q  _

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME, 
cujo nome fantasia ATTACK LOCADORA, pessoa jurídica de direito privado com CNPJ 
11.399.304/0001-90, situada na Av. Sandoval arroxelas, 580 -  sala /C, Ponta Verde, na 
cidade de Maceló/AL, prestou serviço no período de 30 dias, de acordo com os 
veículos discriminados, ressaltando que a referida empresa sempre cumpriu com suas 
obrigações, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional:

1 -  Caminhão 03 eixos 
1 -  Caminhão 02 eixos 
1 -  Caminhão HYUNDAI 
1 -  Caminhão KIA BONGO

Maceió AL, 02 de Fevereiro de 2010

Atmclosamente,

Voyager Turismo
Av. Com. Francisco Amorim Leão, 365 “C" - Farol
Maceió /  Al CEP: 57.057-050
(082) 3338-8782 /  3338-2943
(082) 9915-3651
E-mail: lsis@vovagertur.com.br
Site: WWW.vovagertur.com.br

CONFERE COM 
0 ORIGINAI

G e r lw ^ m fq ú e s
G e i i c  - Mat. 1628

mailto:lsis@vovagertur.com.br
http://WWW.vovagertur.com.br




A Empresa, SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS, DECLARA,sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, ns 
03/2010- CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;

M a c e ió -A l, 2 0 /0 8 /2 0 1 0

A TTA C K  l o c a d o r a  

‘ JõfãyãT/TTéífcifa Carnaúba
Sócia - Diretora

11.399.30410001-Si)
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ^iE

Av. ProP Sandoval Arroxeiaa, 5S0 
P onta  V e rd e  - CEP 5 7 .0 3 5 -2 ã 0  

M a c e ió -A L
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DECLARAÇÃO

A Empresa SR. LOCAÇÕES E SERVIÇOS, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 

da Lei federal. nS 8.666. de 21.06.1993. acrescido pela Lei federal nS 9.854, de 27.10.1999, regulamentada 

pelo Decreto nS4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do Art.7S da 

Constituição Federal de 1998 ( Lei nS9.854/99).

M a c e ió -A l, 2 0 /0 8 /2 0 1 0

O
A TTA C K  [ ' ; a D O R A

‘ÍSffrãyWraya M. Peí,;; .h .arnaúba 
Sócia ■ Diretora

c i p j

SR lo c a ç Ao e serviços l íd a .^ e

Al'. ProPSandovalArroxeias, 5SC 
Ponta Verde-CEP 67.035-230 

M a c e ló *A L  I
ccsmosB
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18/08/2010 0 0 0 2 7 0 1 9 7
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

CERTIDÃO N°: 000270197
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 11.399.304/0001-90 ‘

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão específica nestas 
unidades.

- A presente certidão também contempla a pesquisa nos modelos; Execução Fiscal Estadual e Execução Fiscal 
Municipal.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 18 de agosto de 2010 às 19h58min.

PEDIDO N®:
0270197

m i i i i n





SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME

A TIVO

C ircu lante

C.N.PJ. 11.399.304/0001-90 
N.I.R.E. 272.0046965-0

e-mail: attacklocaçoes@hotmail.com Fone: 331.10002

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA

P A SSIVO

49 .904 ,52  P assivo  C ircu lan te

D isponível
Caixa
Bancos c/Movimento

49 .904 ,62
49 .904 ,52

Obrigações soc.e trabalhistas 
Obrigações tributárias

Perm anente»

D iferido
Despesas Pré-Operacionais

Total do A tivo

95.48

95.48
95.48

P atrim ônio  L iqu ido

Capital Social

50 .000 ,00  Total do P ass ivo

Reconhecemos a Exatidão da Presente Demonstração 

Maceió/AL., 07 de abril de 2010

Sorayá'Miranda Ferreira Carnaúba '
Socia Administradora
CPF - 397.524.024-53

50 .000 . 00

50.000. 00

Wlarcelo Pereira Dantas 
CPF 133.436.294-72 

CRC 3083/AL

i

C O N F E R E  C O I  
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS  

ATA  - PREÔÃO PRESENCIAL N® 03/2010 - CASAL

Aos 25 (vinte c cinco) dias do mês de outubro de 2010, às 09:00 h, na sala da Gerência de 

Licitação e Contratos - GELIC, na sede da CASAL, situada na Rua Barõo de Atalaia, n® 200, 

nesta Capital, através da Resolução de Diretoria n® 41/2009 - CASAL, que designa como 

Pregoeira Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti e sua equipe de apoio composta por 

Christiane Cabral de Melo Barbosa é Israel de Moura Santos, para a realizdção da 

continuidade do Pregão Presencial N® 03/2010, que tem como objeto a contratação de 

empresa para locação de 02 (dois) caminhões com motorista, com tanque acoplado para 

transporte de água tratada, sendo um com tanque com capacidade de 15.000 litros para a 

cidade Maceió/AL(lote 01) e outro com capacidade de 12.000 litros para as cidades núcleo 

de Arapiraca/AL (lote 02). Compareceram as empresas abaixo relacionadas:

PARTICIPANTES CREDENCIADOS

EMPRESAS REPRESENTANTE/SÓCIO/C. I . N.®

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME
SÉRGIO M O ISÉS GAMA CARNAÚBA 

RG N® 301.090 SSP/AL

RESOLVE LIMPEZA E M ANUTENÇÃO ALCINO LAURINDO DE OMENA

LTDA - ÈPP RG N® 909.928 SSP/AL

RAY M ANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - 

EPP

AUSTRICLÍNIO LUIS BIONI DA 

FONSECA

RG N® 651.141 SSP/PE

A sessão iniciou com o representante da empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME,i

apresentando cópia da concessão da liminar n® 0070631-86.2010.8.Ò2.0001.





¥
Casal

1 ) 0 6  

‘̂ ' Í S  .
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Diante desta situação, a Pregoeira solicitou a presença do advogado da CASAL, Edmilson

Pereira, que a orientou a dar prosseguimento ao feito, visto que até o momento não foi 

apresentado a Pregoeira nenhum documento oficial oriundo da justiça.

Desta forma, tendo em vista o parecer da (5EEN6 - Gerência de Engenharia da CASAL, de 

que as propostas das empresas arrematantes; RESOLVE LIMPEZA E M ANUTENÇÃO LTDA 

- EPP e RAY M ANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP com valores mensais respectivamente 

dé R$ 12.290,00 (doze mil duzentos e noventa reais) e R$ 10.940,00 (dez mil novecentos e 

quarenta reais), possuem capacidade de execução com atendimento pleno dos serviços, 

objeto desta licitação, e cumprimento da convenção coletiva de trabalho 2010/2011, deu-se 

a continuidade com a presença das empresas acima citados.

A seŜ são teve início com a Pregoeira lendo o parecer da GEENG - Gerência de Engenharia 

da CASAL, que aprovou a capacidade de execução das propostas finais ofertadas pelas 

empresas RESOLVE LIMPEZA E M ANUTENÇÃO LTDA - EPP, arrematante do lote 01, com 

0 valor mensal de R$ 12.290,00 (doze mil duzentos e noventa reais) e RAY M ANUTENÇÃO  

E LIMPEZA LTDA - EPP, arrematante do lote 02, e em seguida deu-se a análise dos 

documentos de habilitação da empresa RESOLVE LIMPEZA E M ANUTENÇÃO LTDA - EPP, 

na qual constatou-se a inabilitação da mesma, por apresentar o ato constitutivo da empresa 

sèm autenticação, não atendendo ao item 7.4.1 do edital, bem como, apresentou atestado de 

capacidade técnica incompatível com o objeto da licitação. Mediante a inabilitação da 

empresa «arrematante do lote 01, após ter sido sua documentação rubricada por todos os 

presentes, passou-se a analisar a documentação da empresa com proposta classificada com 

0 valor mensal de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos redis), 2® colocada do certame, a 

empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, a qual concordou em executar os serviços 

pelo preço ofertado pela empresa arrematante do lote 01 na sessão'de disputa, tendo toda 

documentação analisada e rubricada por todos os presentes, na qual se constatou que 

apenas o balanço apresentado estava em desacordo com o exigido no edital, por tratar-se 

de uma empresa recém constituída. Diante deste fato, a sessão foi suspensa para que seja 

diligenciada junto ao jurídico da CASAL, a habilitação desta empresa com a apresentação 

do balanço de abertura, visto que não foi possível verificar os índices contábeis exigidos nc





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
edital. Dando prosseguimento, foi analisada e rubricada por todos os presentes, a

documentação da empresa RAY M ANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA - EPP, arrematante dp 

lote 02 com o valor de mensal de R$ 10.940,00 (dez mil novecentos e quarenta reais), na 

qual foi verificada que a mesma, também não atendeu ao item 7.4.1, bem como não 

apresentou atestado de capacidade téènica, não atendendo ao subitem 7.4.1.2, alínea "e", 

sendo declarada inabilitada. A empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, também 

concordou em executar os serviços objeto do lote 02, pelo preço da empresa ora 

inabilitada.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente Ata que vai 

assinada por mim______  ------ e pelos demais presentes.

Maceió, 25 de outubro de 2010.

'la de Fotimo Prazin das ChdqasMan Chdgas Cavalcanti

J
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Processo Ad m in is tr a tiv o  n** 1167 e  6591/2010 - CASAL Ref. C.I n“ 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 - UNAG Pregão Presencial N® 03/2010 - CASAL

A
\

SULOS
Encaminhamos processo acima citado para conhecimento e evolução a ASJUR, para análise 
e parecer quanto ao balanço apresentado pela empresa SR LOCAÇÃO LTDA -  ME, visto 
que no instrumento convocatório não fàz nenhuma referência as empresas recém 
constituídas para apresentação dos índices financeiros.
Conforme ata da sessão do pregão, esse ponto deverá ser diligenciado para que possamos 
declarar a empresa SR LOCAÇÃO LTDA -  ME vencedora do certame ou declarar que o 
certame foi fracassado por falta de empresa habilitada.

Em : 2 5 / 1 0 / 2 0 1 0 .

M a r^ ^ e i^ á í lÊ n ^ P ra â n ^ ^ d ^ ^ íC ^ a v a lc a n ti  .Gerência de Licitação e Contratos

A

Cí\.c..C:^

O

SULOS/CASAt ?<a i ^  -e
^ 'K Ã ccc., .

?es Víeir?
^dvo^adc OAB/AL 1822 

M ■< idiro/CASA!.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n® 1 1 5 7 /2 0 1 0 .
In te re s s a d o : S U P D IS T  -  S U P E R V IS Ã O  DE D IS T R IB U IÇ Ã O

Ao
A ssessor Juríd ico ,

T ra ta  0 fe ito  da so lic itação  da S u p erv isão  de D is trib u ição  o b je tiv a n d o  a rea liza ç ã o  dos 
serviços de locação^de 0 2 (d o is )  cam in h õ es  com  m o to ris ta , com  ta n q u e  acop lado  para  
tra n s p o rte  de á g u a  tra ta d a , sen do  d iv id ido  em  dois lo tes a s a b e r:

Lote 01  - O l (u m )  com  c a p a c id a d e  de 1 5 .0 0 0  (q u in z e  m il) litros p ara  M ace ió /A L ,\
Lote 0 2  - O l (u m )  com  c a p a c id a d e  de 1 2 .0 0 0  (d o ze  m il) litros  p ara  as c idades do  
N úcleo de A ra p ira c a /A L .

Foi re a liza d o  licitação' dá m o d a lid a d e  de P regão  P resen cia l te n d o  co m p a re c id o  as  
e m p re s a s  ab‘á ix o  n o m in a d a s :

SR LOCAÇÃO E S E R V IÇ O S  LTDA -  ME;
RESOLVE L IM P E Z A  E M A N U TEN Ç Ã O  LTDA -  EPP;
RAY M A N U TEN Ç Ã O  E L IM P E ZA  LTDA -  EPP.

No re fe rid o  c e r ta m e  os lo tes  fo ra m  a rre m a ta d o s  pelas  e m p re s a s :

RESOLVE L IM P E Z A  E M A N U TEN Ç Ã O  LTDA -  EPP, Lote 0 1 ,  com  v a lo r  m en sa l d e  R$
1 2 .2 9 0 ,0 0  (d o z e  m il d u ze n to s  e n o v e n ta  re a is ) e ,

RAY M A N U TEN Ç Ã O  E L IM P E ZA  LTDA -  EPP, Lo te  0 2 , com  v a lo r  m en sa l d e  R$ 
lC .9 4 0 ,0 0 (d e z  m il n o v e c e n to s  e q u a re n ta  re a is ).

Q u an d o  da a n á lis e  dos d o c u m e n to s  d e  h a b ilita ç ã o  foi v e r ific a d o  q u e  as e m p re s a s  
acim a n o m in a d a s  não  a te n d e ra m  as condições do  e d ita l p o r ta n to , fo ra m  in ab ilitad as .

Dessa fo rm a , a s e g u n d a  co locada do c e rta m e , SR LO CAÇÃO  E S E R V IÇ O S  LTDA -  ME, 
concordou e m  e x e c u ta r  os serv iços  de locação dos ve ícu lo s  c o n s ta n te s  dos lotes 0 1  e 
0 2 , nos v a lo re s  de R$ 1 2 .2 9 0 ,0 0 (d o z e  m il d u ze n to s  e n o v e n ta  re a is ) e  R$  
1 0 .9 4 0 ,0 0 (d e z  m il n o Y ecen to s  e q u a re n ta  re a is ).

C o n s u lta -n o s  a P re g o e ira , q u a n to  a e m p re s a  SR LOCAÇÃO E S E R V IÇ O S  LTDA -  ME, 
te r  a p re s e n ta d o  b a lan ço  em  desacordo  com  o e d ita l, ou s ê ja  B ALANÇO P A T R IM O N IA L  
DE A BERTU RA .

E sc la rèça -se  que  as e m p re s a s  re c é m -c o n s tru íd á s  se d e p a ra m  com  u m a  in v iab ilidad e  
de o rd e m  p rá tic a  q u a n to  à a p re s e n ta ç ã o  do b a lan ço  p a tr im o n ia l do ú ltim o  exerc íc io  
social, nos te rm o s  do a rtig o  3 1 , inciso I  da LLCA. " IN  V E R B IS ".

A r t .  3 1 .  A  d o c u m e n ta ç ã o  r e la t iv a  à  q u a l i f ic a ç ã o  e c ô m ic o -  
f in a n c e ir a  l im i t a r - s e - á  a :

I  -  b a la n ç o  p a t r im o n ia l  e  d e m o n s t r a ç õ e s  c o n tá b e is  d o  ú l t im o  
e x e r c íc io  s o c ia l,  j á  e x ig iv e l  e  a p r e s e n ta d o s  n a  f o r m a  d a  ie i,  q u e  
c o m p r o v e m  a b o a  s i tu a ç ã o  f in a n c e ir a  d a  e m p r e s a ,  v e d a d a  a  
s u a  s u b s t i t u iç ã o  p o r  b a la n c e te s  o u  b a la n ç o s  p r o v is ó r io s ,  
p o d e n d o  s e r  a tu a l iz a d o s  p o r  ín d ic e s  o f ic ia is  q u a n d o  e n c e r r a d o  
h á  m a is  d e  0 3 ( t r ê s )  m e s e s  d a  d a ta  d e  a p r e s e n ta ç ã o  d a  . 
p r o p o s ta .

No e n ta n to , s u s le n ta  a d o u tr in a  m a jo r itá r ia , a c e r ta d a m e n te  q u e  a A d m in is tração  f x  
poderá  a c e ita r  dos in te re s s a d o s  ou s e ja , e m p re s a s  recém  c o s titu id a s , a ap re s e n ta ç ã o





V ,Casai Companhia de Saneamento de Alagoas

das demais demosntrações contábeis, previstas, genericamente, no artigo 31, inciso I 
da Lei n° 8,665/93, tais como Balanço de Abertura e constituição,-Demonstrações de 
Resuitados, Demonstrações das Multações de Patrimônio Líquidos e Demonstrações 
das Origens e Aplicações de Recursos, também capazes de demonstrar a boa situação 
financeira das referidas empresas recém-constituídas.

Nesse séntido, é de se notar que o fato de as empresas recém-constituídas 
apresentarem tais demonstrações contábeis não afronta em nada a vedação contida no 
inc. I do art. 31 da Lei de Licitações, de substituição do balanço por balancetes ou 
balanços provisórios, uma vez que esta se aplica, a nosso ver, exclusivamente às 
empresas que possuem -condições de apresentar o balanço . patrimonial e 
demonstrações do último exercício social, que não é o presente caso.

Desse modo, entendemos, seguindo a 'iinha de raciocínio acima exposta, pela 
possibilidade da Pregoeira e equipe'de apoio, considerar a.empresa SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA -  ME,. habilitada para continuar nesta licitação, em face da mesma ter 
apresentado BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA.

* '
Por seu turno, considerando o estabelecido no artigo 3°, da Lei n° 8.666/93, que 
dentre os critérios ali contidos aponta a seleção de proposta mais vantajosa para a 
Administração, considerando que os preço praticados hoje pela CASAL são de R$ 
11.252,82(onze mil duzentos e cinquenta e dois reais oitenta e dois centavos) para o 
caminhão pipa de 15.000 (quinze mil) litros e R$ 9.755,52(nove. mil setecentps e 
cinquenta e cinco reais cinquenta e dois centavos) para o caminhão pipa de 12.000 
(doze mil) litros. •

Assim sendo, sugerimos diligenciar, junto a empresa vèncedora, no sentido de ajustar 
seus preços aos valores praticados por esta Empresa.

É o irácer S.M.J.

Em: ^  ! l f  2010.

CiOr»^ cx. ,

CiSPVsv c»- Ç^ooJi, .

Ad-ifogado/ASJUR

C o1 j -JUaa. bL-cCíX.

oívu. cs.M.  í

zdilson^lves V ie »
Advogada OAB/AL 18? • 
Assessor Juridico,'CA!:' •

C-0>̂ A_

*^nge(a (Barôosa Omena ■ 
■^úp^irtendenie de Logística e Suprimentos 

SULOS/CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SR.
SÉRGIO MOISÉS GAMA CARNAÚBA 
Representante da empresa SR LOCAÇÃO LTDA junto a CASAL no Pregão Presencial n° 
03/2010-CASAL.

Conforme solicitado pela Superintendência de Suprimentos -  SULOS, vimos propor uma 
negociação nos preços arrematados nos Lotes 1 e 2 do presente certame, para valores 
mensais compatíveis com os valores praticados atualmente pela CASAL.

PREÇOS PRATICADOS PELA CASAL Proposta da empresa SR LOCAÇÃO LTDA
LOTEI: R$ 11.252,82 R$ 12.290,00
LOTE 2: R$ 9.755,52 R% 10.940,00
A nova proposta resultante dessa negociação deve ser entregue até às 16:00 horas do dia 
12.11.2010 a Pregoeira do certame, na Gerência de Licitações e Contratos, à Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL.

Maceió, 10 de novembro de 2010.'





ILUSTRÍSSIM O SENHOR PREGOEIRO GERENTE DA GELIC/CASAL -  AL,

Pregão Eletrônico n° 03/2010 
Poder Licitante: CASAL

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.399.304/0001-90, 
representada neste ato por sua sócia-administradora Sra. 
Soraya Miranda Ferreira Carnaúba, com demais informações já 
constante no presente processo licitatório, vem apresentar

SUSTENTAÇÃO DE PROPOSTA APRESENTADA

em sessão solene onde foi declarada vencedora, em razão dos 
fatos e motivos juridicos a seguir expostos:

Conforme comunicação anexa a Casal por meio da GELIC e 
de sua pregoeira, fora solicitado da empresa SR Locação e 
Serviços uma nova negociação nos preços arrematados nos lotes 
01 e 02 do certame já mencionado, orientados pela 
Superintendência de Suprimentos - SULOS.

A empresa vencedora elabora suas propostas de 
arrematação baseando-se em vários fatores de influência



é



pilares de equilíbrio financeiro de qualquer empresa séria e 
competitiva.

Sendo assim, para lograr êxito em certames licitatórios 
é preciso utilizar margens de lucro baixas, muitas vezes no 
limite da inversão do lucro/prejuizo.

Verifica-se que a proposta vencedora se assemelha com os 
valores informados pela Casal, igualdade que se obterá acaso 
realizada os reajustes necessários de alterações e preços ao 
longo do tempo.

Como exemplo o lote 01, que, repito, supostamente em 
^ outro contrato similar seria pago mensalmente o valor de R$

11.252,82, já a proposta da sustentante foi de R$ 12.290,00.
No lote 02, seria praticado o seguinte preço R$ 9.755,52 pela 
Casal, a SR Locação tornou-se vencedora com a proposta de 
10.940,00.

Ou seja, os valores pretendidos pela Casal são 
respectivamente 8,43% (lote-01) e 10,82% (lote-02) menores
que as propostas apresentadas pela SR Locação e Serviços.

Em que pese a necessidade da Casal de obter valores que 
privilegiem a entidade, não é possível a prática de tais 
valores tornando inviável para a empresa vencedora do certame 
a prestação do serviço (anexo Planilha de Custo e Formação de 
Preço dos Lotes 01/02).

Vale ressaltar que os valores finais dos lotes 01 e 02 
do certame 03/2010, foram obtidos após 65 lances de várias 
empresas concorrentes, desta feita, não há o que se falar em 
abuso nos preços apresentados pela SR Locação e Serviço já 
que foi oportunizada a ampla concorrência para obtenção dos ^̂ 
melhores preços.





Para corroborar com a sustentação dos valores 
apresentados pela SR Locação e Serviços, lembramos que por 
trás do cumprimento da prestação de serviço vencida, existe 
uma série de obrigações embutidas, onde podemos citar, a 
carga tributária (ISS e do Simples Nacional), os encargos 
sociais (INSS E FGTS), o fiel pagamento do piso salarial da 
categoria (motorista), assim como todos os encargos inerentes 
ao trabalho (vale transporte, alimentação...)-

No caso do Lote 02, existe uma indagação relacionada ao 
tabelamento a menor, comparando-se ao lote 01. Não se 
compreende a prática de valores menores ao do lote 01, em 
razão de se tratar do mesmo maquinário, diferenciando-se 
apenas pelo tamanho do "tanque", representando uma 
insignificante diferença.

A bem da verdade, os valores praticados no mercado giram 
em torno de R$ 14.000,0 no caso do lote 01 e de R$ 11.000,00 
para o lote 02, destoando dos valores apresentados pela 
Casal.

Sendo assim, e pelo todo explanado, a Sr Locação e 
Serviços LTDA - ME mantém a proposta vencedora, pela 
inviabilidade financeira de redução, salientando que os 
preços obtidos, através do certame licitatório competente, 
atingem a finalidade pública da contratação do serviço de 
qualidade somado à economia buscada quando da abertura do 
referido certame.

Nestes termos.
Pede Deferimento.
Maceió-AL, 11 de novembro de 2010.

A T T A C K  L O C A D O R A

bociu - Diretora





PLANILHA DE CUSTO  E FO RM AÇÃO  DE PREÇO

EM PR ESA : SR LO C A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  LTD A -M E.

PR EG Ã O  P R E S EN C IA L: 03 /2010
L IC ITA N TE: C ASAL - C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S  

O B JETO : Locação  de 02 cam inh õ es  tanque com  m otorista , sem  co m b ustíve l

1. CUSTOS DIRETOS
1.1 MÃO-DE-OBRA

1.1.1 MÃO-DE-OBRA DIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE

MÉDIA
HQRAS PQR 
EMPREGADO

SALÁRIO-HORA
(R$)

TOTAL

Motorista 1,3 220 3,95 1.129,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SU BTO TAL A  1.129,70
Adicional de periculosidade %  do subtotal A  
Adicional de transferência (nota i)  %  do subtotal A  
Aviso prévio (nota 2) %  do subtotal A

0,00
0,00
0,00

SU BTO TAL B 1.129,70

Encargos Sociais: 89,00 %  sobre o subtotal B 1.005,43
TOTAL D E  M ÃO -D E-O BR A  D IRETA  2.135,13

%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

20,66
17,37

1.1.2 - MÃO-DE-OBRA INDIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE

MÉDIA
HORAS POR 
EMPREGADO

SALÃRIO-HORA
(R$)

TOTAL

Preposto 0,5 220 4,03 442,75
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SU B T O T A L A 442,75

Adicional de periculosidade 
Adicional de transferência (Notai) 
Aviso prévio______________(Nota 2)

%  do subtotal A  
%  do subtotal A 
%  do subtotal A

0,00
0,00
0,00

SU BTO TAL B 442,75
Encargos Sociais: 89,00 %  sobre o subtotal B 394,05

TOTAL D E  M AO -D E-O BR A  IN D IRETA 836,80
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total___________

8,10
6,81





PLANILHA DE CU STO  E FO RM AÇÃO  DE PREÇO

Nota 1- Adicional de transferência (opcional): sobre os salários do pessoal 
a ser deslocado da base de recrutamento para a obra.

Nota 2- Aviso Prévio: Percentual sobre o total de salários (subtotal A) para provisionamento 
de dispensas não previstas no "turn over" normal (já contemplado no encargo social)

T O TAL DA  M A O -D E -O B R A  (1.1.1 + 1.1.2) 2.971,93

1.2 v e íc u l o s  d e  CARGA / TRANSPORTE DE PESSOAL
TIPO DE VEÍCULO QUANT. DIÁRIAS 

(Q U A N T X  N“ DIAS)

CUSTO UNITÁRIO 
DA DIÁRIA (R$)

TOTAL

Caminhão MBenz 2425 Atego d  Tanque 22 225,00 4.950,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DE V E ÍC U LO S  4.950,00
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

47,89
40,28

1.3 ALIMENTAÇÃO
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL

PREVISTA UNITÁRIO (R$)
Café da manhã 0,00
Almoço (ou jantar) 22 7,50 165,00
Lanche simples 0,00
Lanche especial 0,00

TO TAL DE AL IM EN TAÇ ÃO 165,00
%  Sobre o total de custos diretos 1,60
%  Sobre o preço total 1,34

1.4 EQUIPAMENTOS
TIPO DE EQUIPAMENTO QUANT. DIÁRIAS 

(QUANT X N“ DIAS)
CUSTO UNITÁRIO 

DA DIÁRIA (R$)
TOTAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TO TA L DE EQU PA M EN TO S ^  0,00
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total___________

0,00
0,00





PLANILHA DE CUSTO  E FORM AÇÃO  DE PREÇO

1.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL

PREVISTA UNITÁRIO (R$)
Luva 1 4,00 4,00
Bota 2 6,00 12,00
Protetor auricular 1 1,30 1,30

0,00
0,00
0,00
0,00

TO TAL DE  EPI ' S 17,30
%  Sobre o total de custos diretos 0,17
%  Sobre o preço total 0,14

1.6 MATERIAL DE CONSUMO FORNECIDO PELA CONTRATADA
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO

UNITÁRIO (R$)
TOTAL

Pneu 1000 x 20 4 65,00 260,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Materiais diversos (Ôleo/Filtros) 1 225,00 225,00
TOTAL D E  M ATÉR IA S  DE C O N SU M O  485,00

%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

4,69
3,95

1.7 FERRAMENTAL
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO

UNITÁRIO (R$)
TOTAL

Motor estacionário 8 HP 
Mangueira de pressão 4"

22
22

75,00
3,50

1.650,00
77,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TO TAL DE FE R R A M E N T A S 1.727,00
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total___________

16,71
14,05





PLANILHA DE CUSTO  E FO RM AÇÃO  DE PREÇO

TOTAL D E  O U T R O S  C U S T O S  D IR ET O S 19,00

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS ( ITENS 1.1 a 1.8 ) 10.335,23

2. CUSTOS INDIRETOS CALCULADOS SOBRE 0  TOTAL DE CUSTOS DIRETOS
TIPO ALÍQUOTA (%) TOTAL

Administração central ("over-head") 0.50 51,68
Custo financeiro 0,70 72.35
Outros (especificar o tipo) 0.00

TOTAL D O S  C U S T O S  IN D IR E T O S  S O B R E  O S  C U S T O S  D IR E T O S 124.02

3. LUCRO
TIPO ALÍQUOTA (%) BASE DE 

CÁLCULO (R$)
VALOR (R$)

Lucro (Nota 3) 2 10.335.23 206.70'
TO TAL DE LU C RO 206.70

Nota 3 - Vedada a inclusão de IR e CSLL

4. TOTAL DOS CUSTOS

( C U S T O S  D IR E T O S  + C U S T O S  IN D IR ET O S  + LU C R O  ) 10.665.96

5. IMPOSTOS INCIDENTES SO BRE O FATURAMENTO
TIPO ALÍQUOTA (%) VALOR (R$)

IPI 0,00
IS S 5,00 614,47
IC M S 0,00
P IS 0,00
C O F IN S 0,00
Outros (Simples Nacional) 8,21 1.008,96

TOTAL DE  IM P O ST O S 13,21 1.623,43





PLANILHA DE CUSTO  E FORMAÇÃO DE PREÇO

EM PR ESA : S R  LO C A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  LTD A -M E .

PR EG Ã O  P R E S EN C IA L: 03 /2010
LIC ITA N TE: C A SA L - C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S  

O B JE TO : Locação  de 02 cam inh õ es  tan q u e  com  m otoris ta , sem  co m b ustíve l

1. CUSTOS DIRETOS
1.1 MÂO-DE-OBRA

1.1.1 MÃO-DE-OBRA DIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE HORAS POR SALÁRIO-HORA TOTAL

MÉDIA EMPREGADO (R$)
Motorista 1,3 220 3,95 1.129,70

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SU BTO TA L A 1.129,70
Adicional de periculosidade %  do subtotal A 0,00
Adicional de transferência (nota 1) %  do subtotal A 0,00
Aviso prévio (nota 2) %  do subtotal A 0,00

SU BTO TA L B 1.129,70

Encargos Sociais: 89,00 %  sobre o subtotal B 1.005,43
TO TAL D E  M ÃO -D E-O BR A  D IRETA 2.135 ,13

%  Sobre o total de custos diretos 23,23
%  Sobre o preço total 19,52

1.1.2 - MÂO-DE-OBRA INDIRETA
FUNÇÃO QUANTIDADE

MÉDIA
HORAS POR 
EMPREGADO

SALÃRIO-HORA
(R$)

TOTAL

Preposto 0,5 220 4,03 442,75
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SU BTO TAL A 442,75

Adicional de periculosidade %  do subtotal A 0,00
Adicional de transferência (N o ta i) %  do subtotal A 0,00
Aviso prévio (Nota 2) %  do subtotal A 0,00

SU BTO TAL B 442,75
Encargos Sociais: 89,00 %  sobre o subtotal B 394,05

TO TAL D E  M Ã O -D E-O BR A  IN D IRETA 835,80
%  Sobre o total de custos diretos 9,10 /
%  Sobre o preço total 7,65

,0 ^





PLANILHA DE CUSTO  E FORMAÇÃO DE PREÇO

Nota 1- Adicional de transferência (opcional): sobre os salários do pessoal 
a ser deslocado da base de recrutamento para a obra.

Nota 2- Aviso Prévio: Percentual sobre o total de salários (subtotal A) para provisionamento 

de dispensas não previstas no "turn over" normal (já contemplado no encargo social)

TO TAL DA  M A O -D E -O B R A  (1.1.1 + 1.1.2) 2.971,93

1.2 VEÍCULOS DE CARGA / TRANSPORTE DE PESSOAL
TIPO DE VEÍCULO QUANT. DIÁRIAS 

(QUANT X N“ DIAS)
CUSTO UNITÁRIO 

DA DIÁRIA (R$)

TOTAL

Caminhão MBenz 1718 c/ Tanque 22 174,00 3.828,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TO TAL D E  V E ÍCU LO S 3.828,00
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

41,65
34,99

1.3 ALIMENTAÇÃO
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL-

PREVISTA UNITÁRIO (R$)
Café da manhã 0,00
Almoço (ou jantar) 22 7,50 165,00
Lanche simples 0,00
Lanche especial 0,00

TOTAL DE AL IM EN TAÇ ÃO 165,00
%  Sobre o total de custos diretos 1,80
%  Sobre o preço total 1,51

1.4 EQUIPAMENTOS
TIPO DE EQUIPAMENTO QUANT. DIÁRIAS 

(QUANT X N° DIAS)
CUSTO UNITÁRIO 

DA DIÁRIA (R$)
TOTAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TO TAL DE EQU PA M EN T O S  0.00
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

0,00
0,00 (V '-'





PLANILHA DE CU STO  E FO RM AÇÃO  DE P R EÇ O

1.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
TIPO QUANTIDADE CUSTO TOTAL

PREVISTA UNITÁRIO (R$)
Luva 1 4,00 4,00
Bota 2 6,00 12,00
Protetor auricular 1 1,30 1,30

0,00
0,00
0,00
0,00

TO TAL D E  EPI ‘ S 17,30
%  Sobre o total de custos diretos 0,19
%  Sobre o preço total 0,16

1.6 MATERIAL DE CONSUMO FORNECIDO PELA CONTRATADA

TIPO QUANTIDADE
PREVISTA

CUSTO
UNITÁRIO (R$)

TOTAL

Pneu 1000 x 20 4 65,00 260,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Materiais diversos (Òleo/Filtros) 1 225,00 225,00
TOTAL D E  M A T ER IA IS  D E  C O N SU M O  485,00

%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

5,28
4,43

1.7 FERRAMENTAL
TIPO QUANTIDADE

PREVISTA
CUSTO

UNITÁRIO (R$)
TOTAL

Motor estacionário 8 HP 
Mangueira de pressão 4"

22
22

74,00
3,50

1.628,00
77,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

TO TAL D E  FER R AM EN TA S 1.705.00
%  Sobre o total de custos diretos 
%  Sobre o preço total

18,55
15,59





TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS { ITENS 1.1 a 1.8 ) 9.191,23

2. CUSTOS INDIRETOS CALCULADOS SOBRE 0  TOTAL DE CUSTOS DIRETOS
TIPO ALÍQUOTA (%) TOTAL

Administração central ("over-head") 0,50 45,96
Custo financeiro 0,80 73,53
Outros (especificar o tipo) 0,00

TOTAL D O S  C U S T O S  IN D IR ET O S  S O B R E  O S  C U S T O S  D IR E T O S 119,49

3. LUCRO
TIPO a l íq u o t a  (%) BASE DE 

CÁLCULO (R$)
VALOR (R$)

Lucro (Nota 3) 2 9.191,23 183,82
TO TAL DE LU C RO 183,82

Nota 3 - Vedada a inclusão de IR e CSLL

4. TOTAL DOS CUSTOS

( C U S TO S  D IR E T O S  + C U S T O S  IN D IR E TO S  + LU C R O  ) 9.494,54

5. IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO
TIPO ALÍQUOTA (%) VALOR (R$)

IPI 0,00
IS S 5,00 546,98
IC M S 0,00
P IS 0,00
C O F IN S 0,00
Outros (Simples Nacional) 8,21 898,15

TOTAL DE  IM P O ST O S 13,21 1.445,13

6. PREÇO TOTAL PARA FATURAMENTO ----------- — --------

TO TAL DO CONTRATO  MENSAL 10.939,67

ATTAífKjlpCADORA

Soraya Fenreira (î iíáúba 
Sbcia • Oíretera
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo A dm inistrativo n** 1 1 6 7  e 6 5 9 1 /2 0 1 0  - CASAL 
Ref. C .I n“ 1 9 / 2 0 1 0  -  SUPDIST e 2 0 7 /2 0 1 0  - ÜNAG 
Pregão Presencial N° 0 3 / 2 0 1 0  - CASAL

■'■■sí*— * J
A

SULOS
Encaminhamos para análise e posicionamento, correspondência da empresa SR 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME, correspondente a resposta da solicitação desta 
Gerência em reduzir os preços propostos na sessão do Pregão Presencial n“ 03/2010 -  
CASAL para os preços praticados pela CASAL, na qual a referida empresa argumenta a 
inviabilidade financeira de redução, pelas razões demonstradas em planilhas de custos, parte 
integrante da correspondência.

Em: 17 /1 1 /2 0 1 0 .

MM aria ‘iáfi ^á^timà Prazin dás^C. Cavalcanti 
Gerência de Licitação e Contratos

"Á

ácrfc c*' |v>
I

 ̂ <Oa , í \

j-.' w  chÜ  / ^  '■J<Llca.

L i  jf-t V I.O v. '' 62^

^ A ̂  A (_ ,

(E,ng“Anfiefa <Bar6iwa Ornem

Supeitóf Jk ;.= 3-1 ? Supínisntos
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Protocolo n° 1167 e 6591/2010
C.l n® 19/2010 - SUPDIST e 207/2010 -  UNAG
Pregão Presencial n® 03/2010 - CASAL

À
SULOS,

Com base na solicitação da SUPDIST, através da C.l. N° 19/2010 e também da 
C.l n° 207/2010, da UNAG, corroborada pela instrução processual e jurídica as fis 
308 e 309, parte integrante do presente processo REVOGAMOS o Pregão 
Presencial n° 03/2010 , objetivando a realização dos serviços de locação de 
02(dois) caminhões com motorista, com tanque acoplado para transporte de água 
tratada, sendo dividido em dois lotes a saber: loté 01 -  01 (um) com capacidade 
de 15.000 (quinze mil) litros para Maceió//\lagoas, lote 02 -  01 (um) com 
capacidade de 12.000 (doze mil) litros para as cidades de Árapiraca, 
Craíbas,Lagoa da Canoa e Coité do Nóia/ Alagoas, considerando-se , também , O' 
posicionamento da Empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME em não 
atender aos preços praticados pela CASAL, conforme fls311 usoue 321 deste 
processo.Em, 19/11/2010 ' ' ^ .

r
ESSE MOTTA CARVALHO FILHO 
r Presidente

Avgm..

^ 4 < h

í 2Ck/U\

Omena
ÍTife"(Íèt.D9Hto e Supiímentos 

t̂ó̂ /CASAL
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A o

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CASAL - AL.

Pregão P re s e n c ia l  n" 03/2010 
Poder L i c i t a n t e :  CASAL

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, p esso a  j u r id i c a  de 
d i r e i t o  p r iv a d o , i n s c r i t a  no CNPJ sob o n° 1 1 .3 9 9 .3 0 4 /0 0 0 1 - 
90, po r seu re p r e s e n ta n te  le g a , vem re q u e re r  có p ia  da 
docum entação c o n s ta n te  nos au to s  do p re s e n te  certam e (Pregão 
03/2010) após a a p re se n ta ç ã o  dos la n c e s  p e la s  em presas 
l i c i t a n t e s .

N estes  te rm os.

Pede D eferim ento .

Maceió/AL, 28 de dezembro de 2010.

LOCATSÃO E SERVIÇOS LTDA.

Eng" Alexandre P. deH. Cavalcanti
Chefe do Gaiüoeie ús P̂oíiàèws I CASAI
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 14911 /2010 .
Interessado: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME

Ao
Asseçsor Jurídico,

•ò S -h

Neste processo a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME, vem  
requerer desta CASAL, cópia da documentação constantes nos autos do 
certame licitatório, realizado pela CASAL, após a apresentação dos 
lances pelas empresas licitantes, referente ao .Pregão Presencial n° 
0 3 /2 0 1 0 ,
Em análise verificamos que a requerente participou do certame 
licitatório promovido por esta empresa. Pregão Presencial n° 0 3 /2 0 1 0 , 
tendo como objeto a locação de 02(dois) caminhões com motorista, com 
tanque revestido internam ente com epox, acoplado para transporte de 
água tratada, sendo um com tanque com capacidade de 15.000 litros 
para â cidade de Maceió/AL e, outro com tanque com capacidade de 
12.000 litros para o núcleo 03 -  Arapiraca/AL.
O referido Pregão foi revogado pelo Sr. Diretor Presidente em
1 9 .1 1 .2 0 1 0 -----------  ̂ -̂--------- :
Contudo, utilizando a faculdade contida’ no inciso LXXII, Constituição 
Federal, que trata da concessão de -habeas-data, CUJO TEXTO ABAIXO 
TRANSCREVEMOS, fornecer cópia do m aterial requerido, após 
autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

LXXII - conceder-se~á "habeas-data":

a) para assegurar'o conhecimento de informações 
relativas à pessoa do im petrante, constantes de 
registros ou bancos de daoos de e n t id a ^ s 
governamentais ou de caráter público;
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i l u s t r í s s i m o  s e n h o r  p r e s id e n t e  d a  c a s a l  -  A L

6 / .
Jw 5T- 5 ' ^ 6 ^ < á o j . t

I

P re g ã o  P r e s e n c i a l  n °  0 3 / 2 0 1 0  

P o d e r  L i c i t a n t e :  CASAL

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME, p e s s o a  j u r i d i c a  de 

d i r e i t o  p r i v a d o ,  i n s c r i t a  no  CNPJ s o b  o n °  1 1 . 3 9 9 . 3 0 4 / 0 0 0 1 -  

9 0 ,  p o r  s e u  r e p r e s e n t a n t e  l e g a ,  vem r e q u e r e r  c ó p i a  da 

d o c u m e n ta ç ã o  t o t a l  c o n s t a n t e  n o s  a u t o s  d o  p r e s e n t e  c e r t a m e  

(P re g ã o  0 3 / 2 0 1 0 .

N e s t e s  t e r m o s .

Pede D e f e r i m e n t o .

M a c e ió / A L ,  06 de  j a n e i r o  de 2 0 1 1 .

hA.. (4dAAJl^^________________
sfe LOC)rçÃO E SERVIÇOS LTDA.

Eng° Alexandre P. de H. Cavalcanti
Ch3!5 Co üab,ne;3 da Prssdèoca I CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alaqo.as.

Processo n°. 34 8 /2 0 1 1 .
Interessado: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME

3 ^ 0

Ao.
Assessor Jurídico,

Neste processo a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME, vem  
requerer desta CASAL, cópia da documentação total constantes nos 
autos do certam e licitatório realizado pela CASAL, denominado Pregão 
Presencial n° 0 3 /2 0 1 0 ,
Em análise verificamos que a requerente participou do certame 
licitatório promovido por esta empresa. Pregão Presencial n° 0 3 /2 0 1 0 , 
tendo como objeto a locação de 02(dois) caminhões com motorista, com 

•tanque revestido internam ente com epox, acoplado para transporte de 
águ,a tratada, sendo um com tanque com cápacidade de 15 .000 litros 
para a cidade de Maceió/AL e, outro com tanque com capacidade dé 
12 .000  litros para o núcleo 03 -  Arapiraca/AL.’
O referido Pregão fo i' revogado pelo Sr. Diretor Presidente em  
19 .11 .2010
Contudo,0 utilizando a faculdade contida no incisó LX k lI, Constituição 
Federal, que trata da concessão de habeas-data, cujo texto abaixo 
transcrevemos, fornecer cópia do material requerido, após autorização  
expressa do Senhor Diretor Presidente. . •

LXXII - conceder-se-á "habeas-data":

a) para assegurar o conhecimento de informações 
relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter púbiico;

\
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i l u s t r í s s i m o  (A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) GERENTE DA

' I n â -  ^ õ O / M l L

/ o a í a l \

G E L IC /C A S A L  -  A L ,

P re g ã o  P r e s e n c i a l  n °  0 0 3 /2 0 1 0  

P r o c e s s o / P r o t o c o l o  CASAL n °  1 . 1 6 7 / 2 0 1 0

Fl:
V

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTD A -  ME, p e s s o a  j u r í d i c a  de  d i r e i t o  

p r i v a d o ,  i n s c r i t a  no  CNPJ s o b  o n °  1 1 . 3 9 9 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 9 0 ,  com 

s e d e  na  A v .  S a n d o v a l  A r r o x e l a s ,  5 8 0 ,  S a l a  C, P o n ta  V e r d e ,  

M a c e ió - A L ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d o  p o r  s e u  r e p r e s e n t a n t e  

l e g a  1 / p r o c u r a d o r , vem  a p r e s e n t a r  R E C U R S O  A D M IN IS T R A T IV O  

c o n t r a  d e c i s ã o  q u e  r e v o g o u  a p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  com b a s e  

n o s  f a t o s  e a r g u m e n t o s  s e g u i n t e s :

I  -  DA TEM PESTIV ID AD E

C u m p r in d o  r e q u i s i t o  de  a d m i s s i b i l i d a d e ,  d e s t a c a - s e  

que  a i n t e r p o s i ç ã o  do  p r e s e n t e  r e c u r s o  é p le n a m e n t e  

t e m p e s t i v a ,  h a j a  v i s t a  q ue  c o n f o r m e  p r e v i s ã o  d o  a r t .  109 da  

L e i  n °  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  o p r a z o  de  r e c u r s o  a d m i n i s t r a t i v o  é de  05 

( c i n c o )  d i a s  ú t e i s  a c o n t a r  da  i n t i m a ç ã o  do  a t o .  P o r t a n t o ,  

c o n s i d e r a n d o  q u e  a i n t i m a ç ã o  o c o r r e u  na  d a t a  da  

i n t e r p o s i ç ã o  do  p r e s e n t e  r e c u r s o ,  t e m p e s t i v a  é a p r e s e n t e  

i r r e s i g n a ç ã o  r e c u r s a l .





l a n ç o u  o E d i t a l  de  c o n v o c a ç ã o  ao  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n °  

0 3 /2 0 1 0 - C A S A L ,  o q u a l  te m  p o r  o b j e t o  a c o n t r a t a ç ã o  de  

e m p re s a  p a r a  l o c a ç ã o  de  02 ( d o i s )  c a m in h õ e s ,  que  

t r a n s p o r t e m  á g u a  t r a t a d a ,  d e v e n d o  a i n d a ,  f o r n e c e r  

m o t o r i s t a ,  d i s t r i b u i d o s  n o s  s e g u i n t e s  l o t e s :

LOTE 01  - C a m in h ã o  a c o p l a d o  com t a n q u e de

c a p a c i d a d e 1 5 . 0 0 0  l i t r o s ,  p a r a t r a n s p o r t e

d e  á g u a  t r a t a d a ,  com m o t o r i s t a  na c i d a d e d e

M a c e i ó / A L ;

LOTE 02 - C a m in h ã o  a c o p l a d o  com t a n q u e de

c a p a c i d a d e 1 2 . 0 0 0  l i t r o s  p a r a  t r a n s p o r t e de

á g u a  t r a t a d a ,  com m o t o r i s t a , n a s c i d a d e s do

n ú c l e o  03 A r a p i r a c a / A L .

A p ó s  a p r i m e i r a  r e u n i ã o  f o r a m  c r e d e n c i a d a s  as 

s e g u i n t e s  e m p r e s a s :  SR L o c a ç ã o  e S e r v i ç o s  LTDA -  ME; 

R e s o lv e  L im p e z a  e M a n u te n ç ã o  LTDA -  EPP e R ay M a n u te n ç ã o  e 

L im p e z a  LTDA -  EPP, q u e  no  d i a  14 de  o u t u b r o  de  2 0 1 0 ,  

r e a l i z a r a m  a d i s p u t a  de  l a n c e s ,  c o n f o r m e  se  v e r i f i c a  na  a t a  

de f l s .  178 u t  1 8 4 .

No d i a  25 de  o u t u b r o  de  2 0 1 0 ,  f o i  d a d a  c o n t i n u i d a d e  

a r e u n i ã o  a n t e r i o r ,  p a r a  a n a l i s e  da  d o c u m e n ta ç ã o  de 

h a b i l i t a ç ã o ,  na  q u a l  se  v e r i f i c o u  q ue  a s  e m p re s a s  R e s o lv e  

L im p e z a  e M a n u te n ç ã o  LTDA -  EPP e Ray M a n u te n ç ã o  e L im p e z a  

LTDA -  EPP f o r a m  IN A B IL IT A D A S , p o r  a p r e s e n t a r e m  a t o  

c o n s t i t u t i v o  da  e m p re s a  sem a u t e n t i c a ç ã o ,  n ã o  a te n d e n d o  ao 

i t e m  7 . 4 . 1  do  e d i t a l ,  bem como p e l o  f a t o  de  a p r e s e n t a r e m  

a t e s t a d o s  d e  c a p a c id a d e  t é c n i c a  i n c o m p a t í v e i s  com o o b j e t o  

da  l i c i t a ç ã o .





A s s im ,  a p ó s  a i n a b i l i t a ç ã o  p a s s o u - s e  a a n a l i s a r  a 

d o c u m e n ta ç ã o  da  e m p re s a  2^ c o l o c a d a  n o  c e r t a m e ,  SR L o c a ç ã o  

e  S e r v i ç o s  LTD A -  ME, o r a  r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n c o r d o u  em 

e x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  p e lo s  p r e ç o s  o f e r t a d o s  p e la s  e m p re s a s  

a r r e m a t a n t e s  d o s  l o t e s  ( L o t e  0 1 :  R$ 1 2 . 2 9 0 , 0 0  e  L o t e  0 2 :  R$ 

1 0 . 9 4 0 , 0 0 )  .

v e r i f i c a - s e  q u e  a mesma o p in o u p e l o  p r o s s e g u i m e n t o  do

p r e g ã o  p o r  c o n s i d e r a r  a e m p re s a  SR L o c a ç ã o  e S e r v i ç o s  LTDA

-  ME, h a b i l i t a d a p a r a  c o n t i n u a r n e s t a  l i c i t a ç ã o  ( f l s .

3 0 8 / 3 0 9 ) .

O c o r r e  q ue e s t r a n h a m e n t e . o d e p a r t a m e n t o  j u r i d i c o

re c o m e n d a  q u e  s e j a d i l i g e n c i a d o  j u n t o  ã e m p re s a  v e n c e d o r a .

no s e n t i d o  de  q u e  a mesma r e a j u s t e s e u s  p r e ç o s ,  a o s  p r e ç o s

" s u p o s t a m e n t e "  p r a t i c a d o s  p e l a  CÃSAU

A c a t a n d o  a s o l i c i t a ç ã o  do  d e p a r t a m e n t o  j u r i d i c o ,  a 

p r e g o e i r o  e n c a m in h o u  p r o p o s t a  de  n e g o c i a ç ã o  d o s  p r e ç o s  do  

c e r t a m e ,  q u e  f o i  d e v id a m e n t e  r e s p o n d i d a  a t r a v é s  d o s  

d o c u m e n to s  a n e x a d o s  a s  f l s .  311 u t  321  d o s  a u t o s ,  n a s  q u a i s  

a e m p re s a  v e n c e d o r a  d e m o n s t r a  a i m p o s s i b i l i d a d e  de  a l t e r a r  

o v a l o r  d a  p r o p o s t a .

A p ó s  r e s p o s t a  p r o t o c o l i z a d a  p e l a  e m p re s a  v e n c e d o r a ,  

o D i r e t o r  P r e s i d e n t e  d e s t a  e m p r e s a ,  e n t e n d e u  p o r  REVOGAR o 

p r e s e n t e  p r e g ã o ,  c o n f o r m e  se  v e r i f i c a  na  d e c i s ã o  de  f l .  323 

d o s  a u t o s .

D a t a  v ê n í a  e s s a  n ã o  é a m e l h o r  p o s i ç ã o  a s e r  to m a d a  

a c e r c a  da  m a t é r i a .

P o s t o  i s t o ,  a d e n t r a - s e  à a n á l i s e  d o  m é r i t o  p e l a s  

r a z õ e s  q u e  s e g u e m .





'O

lFIs. m .
I I .  I I .  DA DECISÃO RECORRIDA

C o n fo r m e  m e n c io n a d o  no  i t e m  a n t e r i o r ,  o P re g ã o  f o i  

r e v o g a d o ,  sem n en h um  f u n d a m e n t o ,  m e n c io n a n d o  a p e n a s  que  

e s t a r i a  c o r r o b o r a n d o  com o e n t e n d i m e n t o  j u r i d i c o  de  f l s .  

308 e 3 0 9 .

É de  bom n o r t e  r e s s a l t a r  q u e  em n en h um  m o m en to  o 

r e f e r i d o  p a r e c e r  j u r i d i c o  m e n c io n a  a p o s s i b i l i d a d e  de  se  

r e v o g a r  a p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o ,  s u g e r i n d o  a p e n a s  q u e  f o s s e  

d i l i g e n c i a d o  j u n t o  à e m p re s a  v e n c e d o r a ,  n o  s e n t i d o  de  q u e  o 

mesmo r e a j u s t e  s e u s  p r e ç o s ,  a o s  p r e ç o s  " s u p o s t a m e n t e "  

p r a t i c a d o s  p e l a  C ^ À t ,

O c o r r e ,  q u e  a p ó s  c o n s u l t a r m o s  a s  323  p á g i n a s  do  

p r e s e n t e  c e r t a m e  l i c i t a t ó r i o ,  v e r i f i c a m o s  q u e  em nenhum  

m o m e n to  a  CASAL a p r e s e n ta  c o m p ro v a ç ã o  d e  q u e  p r a t i c a  o s  

p r e ç o s  m e n c io n a d o s  n o  p a r e c e r  j u r i d i c o  (R$ 1 1 . 2 5 2 , 8 2  ( L o t e  

01) e R$ 9 . 7 5 5 , 5 2  ( L o t e  0 2 ) ) .

R e s s a l t a - s e  a i n d a ,  q u e  o s  p r e ç o s  m e n c io n a d o s  n ã o  

podem  s e r  c o n s i d e r a d o s  com o p r e ç o s  d e  m e r c a d o , uma v e z  

c o n fo rm e  s e  v e r i f i c a  n a s  c o t a ç õ e s  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  

p r e g ã o ,  o s  m esm os s ã o  bem  s u p e r i o r e s  a o s  p r e ç o s  p r o p o s t o s  

p e la  e m p re s a  v e n c e d o r a .  V e ja m o s :

COTAÇÃO DE PREÇOS (F LS . 02 A  07) PROPOSTA VENCEDORA 

(SR LOCAÇÃO)

R$ 1 4 . 9 0 0 , 0 0  (RESOLVE)

R$ 1 2 . 2 9 0 , 0 0R$ 1 6 . 3 3 0 , 0 0  (FR DE ARAÚJO)

R$ 1 6 . 5 0 0 , 0 0  

(MELO TERRAPLANAGEM)

A s s im ,  c o n s i d e r a n d o  q ue  o l o t e  01 f o i  a r r e m a t a d o  

p e l o  v a l o r  de  R$ 1 2 . 2 9 0 , 0 0  (d o z e  m i l  d u z e n t o s  e n o v e n t a  

r e a i s )  e o l o t e  02 p e l o  v a l o r  de R$ 1 0 . 9 4 0 ,  00 (d e z  m i l  

n o v e c e n t o s  e q u a r e n t a  r e a i s ) , n ã o  há  com n o s  o l v i d a r m o s  ao

/C Â S A L *^





d o s  p r i n c í p i o s  n o r t e a d o r e s  da A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  q u a l  

s e ja m ,  r e a l i z a r  os s e r v i ç o s  n e c e s s á r i o s  com a m a i o r  

e c o n ô m ic a  p o s s í v e l .

É i m p o r t a n t e  d e s t a c a r m o s  q ue  a e m p re s a  v e n c e d o r a  

e l a b o r a  s u a s  p r o p o s t a s  de a r r e m a t a ç ã o  b a s e a n d o - s e  em v á r i o s  

f a t o r e s  de  i n f l u ê n c i a  e c o n ô m ic a s  s u p e r i o r e s  ao  m a n u s e io  

p r i v a d o ,  t a i s  f a t o r e s  s ã o  p i l a r e s  de  e q u i l í b r i o  f i n a n c e i r o  

de  q u a l q u e r  e m p re s a  s é r i a  e c o m p e t i t i v a .

V a le  r e s s a l t a r  q u e  o s  v a l o r e s  f i n a i s  d o s  l o t e s  01  e  

02 d o  c e r ta m e  0 3 / 2 0 1 0 ,  fo r a m  o b t i d o s  a p ó s  65 la n c e s  d e  

v á r i a s  e m p re s a s  c o n c o r r e n t e s ,  d e s t a  f e i t a ,  n ã o  h á  o q u e  se

f a l a r  em a b u s o  n o s  p r e ç o s  a p r e s e n t a d o s  p e l a  SR L o c a ç ã o  e 

S e r v i ç o  j á  q u e  f o i  o p o r t u n i z a d a  a a m p la  c o n c o r r ê n c i a  p a r a  

o b t e n ç ã o  d o s  m e lh o r e s  p r e ç o s .

P a r a  c o r r o b o r a r  com a s u s t e n t a ç ã o  d o s  v a l o r e s  

a p r e s e n t a d o s  p e l a  SR L o c a ç ã o  e S e r v i ç o s ,  le m b ra m o s  q u e  p o r  

t r á s  do  c u m p r im e n t o  da  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o  v e n c i d a ,  e x i s t e  

uma s é r i e  de  o b r i g a ç õ e s  e m b u t i d a s ,  o n d e  p o d e m o s  c i t a r ,  a 

c a r g a  t r i b u t á r i a  ( IS S  e do  S im p le s  N a c i o n a l ) ,  o s  e n c a r g o s  

s o c i a i s  ( IN S S  E F G T S ),  o f i e l  p a g a m e n to  d o  p i s o  s a l a r i a l  da  

c a t e g o r i a  ( m o t o r i s t a ) , a s s im  como t o d o s  o s  e n c a r g o s  

i n e r e n t e s  ao  t r a b a l h o  ( v a l e  t r a n s p o r t e ,  a l i m e n t a ç ã o . . . ) .

No c a s o  do  L o t e  0 2 ,  e x i s t e  uma i n d a g a ç ã o  

r e l a c i o n a d a  ao  t a b e l a m e n t o  a m e n o r ,  c o in p a r a n d o - s e  ao  l o t e  

0 1 .  Não se  c o m p re e n d e  a p r á t i c a  de  v a l o r e s  m e n o r e s  ao do 

l o t e  0 1 ,  em r a z ã o  de  se  t r a t a r  do  mesmo m a q u i n á r i o ,  

d i f e r e n c i a n d o - s e  a p e n a s  p e l o  ta m a n h o  do  " t a n q u e " ,  

r e p r e s e n t a n d o  uma i n s i g n i f i c a n t e  d i f e r e n ç a .

D i a n t e  t o d o  o e x p o s t o  n ã o  há  q u e  se  f a l a r  

r e v o g a ç ã o  do  p r e s e n t e  c e r t a m e ,  uma v e z  q u e  n ã o

em

há





f ia n d a m e n ta ç ã o ,  nem t ã o  p o u c o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  no  r e f e r i d o  

a t o .

I I . I I I .  DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO, DO CONTRADITÓRIO E A 

AMPLA DEFKSA

No q u e  t a n g e  a a n a l i s e  d o  a t o  p r a t i c a d o ,  r e s s a l t a -  

se  q u e  o mesmo e n c o n t r a - s e  e i v a d o  de  v i ç i o s  e q u e  d e v e r á  

s e r  r e v i s t o .  S en ã o  v e ja m o s :

A L e i  d a s  l i c i t a ç õ e s  n °  8 . 6 6 6 / 9 3  p r e v ê  a 

p o s s i b i l i d a d e  de  se  r e v o g a r  um c e r t a m e ,  c o n tu d o  a  mesma s ó  

p o d e r á  a c o n t e c e r  p o r  r a z õ e s  d e  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  d e c o r r e n t e  

d e  f a t o  s u p e r v e n ie n t e  d e v id a m e n te  c o m p ro v a d o ,  f i c a n d o  

a s s e g u r a d o  o d i r e i t o  ao  c o n t r a d i t ó r i o  e a a m p la  d e f e s a .  

V e ja m o s :

A r t .  4 9 .  A a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  a 

a p r o v a ç ã o  d o  p r o c e d i m e n t o  s o m e n t e  p o d e r á  

r e v o g a r  a l i c i t a ç ã o  p o r  r a z õ e s  d e  i n t e r e s s e  

p ú b l i c o  d e c o r r e n t e  d e  f a t o  s u p e r v e n i e n t e  

d e v id a m e n te  c o z t^ r o v a d o , p e r t i n e n t e  e 

s u f i c i e n t e  p a r a  j u s t i f i c a r  t a l  c o n d u t a ,  

d e v e n d o  a n u l á - l a  p o r  i l e g a l i d a d e , d e  o f í c i o  

ou p o r  p r o v o c a ç ã o  de  t e r c e i r o s , m e d i a n t e  

p a r e c e r  e s c r i t o  e d e v i d a m e n t e  f u n d a m e n t a d o . 

§  1 °  A a n u l a ç ã o  d o  p r o c e d i m e n t o  

l i c i t a t ó r i o  p o r  m o t i v o  d e  i l e g a l i d a d e  n ã o  

g e r a  o b r i g a ç ã o  de  i n d e n i z a r , r e s s a l v a d o  o 

d i s p o s t o  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  59  

d e s t a  L e i .

§ 2 °  A n u l i d a d e  d o  p r o c e d i m e n t o  

l i c i t a t ó r i o  i n d u z  à d o  c o n t r a t o , r e s s a l v a d o  

o d i s p o s t o  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  59  

d e s t a  L e i .





%

§  3 ° No c a s o  de  d e s f a z i m e n t o  do  p r o c e s s o

l i c i t a t ó r i o ,________f i c a _______ a s s e g u r a d o _______ o

c o n t r a d i t ó r i o  e a a m p la  d e f e s a .

§ 4 °  0  d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o  e s e u s

p a r á g r a f o s  a p l i c a - s e  a o s  a t o s  do  

p r o c e d i m e n t o  de  d i s p e n s a  e de  

i n e x i g i b i l i d a d e  d e  l i c i t a ç ã o .

L o g o ,  o p r o c e d i m e n t o  a d o t a d o ,  a lé m  de  n ã o  a t e n d e r  

a o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  em q u e s t ã o ,  e s t á  

d e s o b e d e c e n d o  à s  p r e s c r i ç õ e s  do  a r t .  4 9 ,  da  L e i  n “ 

8 . 5 6 6 / 9 3 ,  h a j a  v i s t a  q u e  n ã o  há  c o m p r o v a ç ã o  n o s  a u t o s  de 

que  o p r e ç o  p r o p o s t o  e n c o n t r a - s e  f o r a  do  p r e ç o  de  m e r c a d o ,  

nem t ã o  p o u c o  f o i  a s s e g u r a d o  o c o n t r a d i t ó r i o  e a a m p la  

d e f e s a  no  p r o c e s s o .

P o r t a n t o ,  n ã o  m e re c e  p r o s p e r a r  a d e c i s ã o  de  r e v o g a r  

o c e r t a m e ,  d e v e n d o  a mesma s e r  r e v i s t a  e a e m p re s a  

v e n c e d o r a ,  c o n v o c a d a  p a r a  o s  p r o c e d i m e n t o s  f i n a i s  d o  p r e g ã o  

e p o s t e r i o r  a s s i n a t u r a  do  c o n t r a t o .

3 - DO PEDIDO

A n t e  t u d o  o q u a n t o  e x p o s t o ,  r e q u e r  s e j a  j u lg a d a  

p r o c e d e n te  o  p r e s e n t e  RECURSO, r e c o n s i d e r a n d o  a d e c i s ã o  de 

f l .  323  d o s  a u t o s ,  e d e t e r m i n a n d o  o p r o s s e g u i m e n t o  do  

p r e g ã o  com s u a  c o n s e q ü e n t e  a d j u d i c a ç ã o  e h o m o lo g a ç ã o .

N e s t e s  t e r m o s .

Pede e e s p e r a  d e f e r i m e n t o

M a c e ió - A L ,  11 de  j a n e i r o  de  2 0 1 1 ,

<J-eAAÍuÃ{
SR ifoCAÇACr^E SERVIÇOS LTDA. ^

C N P J  1 1 . 3 9 9 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 9 0





Á
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w  ,Casal C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P ro c e s s o  A d m in is t r a t i v o  n® 1 1 6 7  e 6 5 9 1 / 2 0 1 0  - C A S A L  
R e f.  C . I  n °  1 9 / 2 0 1 0  -  S U P D IS T  e 2 0 7 / 2 0 1 0  -  U N A G
E m  a n e x o ; R e c u rs o  d a  E m p re s a  S R  L O C A Ç Ã O  L T D A  -  M E  P ro to c o la d o  sob o n “ 

8 5 0 /2 0 1 1 -C A S A L .
P re g ã o  P r e s e n c ia l  N “  0 3 / 2 0 1 0  - C A S A L

A S J U R

E n cam in h am o s  processo ac im a  c itado  para  análise  e instrução quanto  ao recurso im petrado , 
p e la  em presa S R  L O C A Ç Ã O  L T D A  -  M E ,  em  anexo , in fo rm a n d o  que esta gerência  só teve  

conh ec im en to  o fic ia l da  revogação  do processo, nesta data, v is to  que o m esm o  encontrava- 
se nesta assessoria.

D ia n te  do exposto  ac im a , não co n iun icam os aos lic itan tes  a  decisão da P res idência  e desta  
fo rm a , so lic itam os  a d ev id a  instrução.

E m :  2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 .

M a r t e  ^ é T Ê ^ v a lc a n t i
G e r ê n c ia  d e  L ic i t a ç ã o  e C o n t r a to s

I i I m  m ú l/n  f-

cdilsonjmves Vieitc
Advogado OAB/AL 1822 
A sse sso r Juridico/CA?íA!
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6591/20010 - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 03/2010 -  CASAL

1. OBJETO:

Contratação de empresa para locação de 02 caminhões com motorista com 
tanque revestido internamente com epóxi acoplâdo, para transporte de água 
tratada, sendo um com tanque com capacidade de 15.000 litros para a cidade 
de Maceió/AL e outro com tanque com capacidade de 12.000 litros para as 
cidades do núcleo 03 -  Arapiraca/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I, do instrumento convocatório.

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

Em 06 de janeiro de 2011 o licitante SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 
protocolou requerimento endereçado ao Diretor \Presidente da CASAL onde 
solicita cÓDia da documentação tòtal (grifo nosso) constante dos autos do 
processo administrativo do Pregão Presencial 03/2010

Após parecer jurídico e com autorização do Diretor Presidente, em 11 de 
janeiro de 2011 foi entregue cópia das fis 001 a 184 do referido processo, 
completando as folhas do processo com as já entregues anteriormente no dia 
06 de janeiro de 2011.

O presente recurso foi protocolado na CASAL em 11 de janeiro de 2011, ou 
seja, no mesmo dia do recebimento da cópia do processo administrativo. Daí

1

Em 30 de dezembro de 2010 o licitante SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME 
protocolou requerimento endereçado ao Diretor \Presidente da CASAL onde 
solicita cópia dos autos do processo administrativo do Pregão Presencial 
03/2010, das folhas após a apresentação dos lances oela^'empresa licitante  ̂'
(grifo nosso).

Após parecer jurídico e com autorização do Diretor Presidente, em̂  05 de 
janeiro de 2011 foi entregue cópia das fis 185 a 323 do referido processo.





3.
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PRELIMINARMENTE

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA -  ME , contra a decisão do Diretor Presidente que revogou o 
Pregão Presencial. 03/2010, não declarando vencedora a empresa arrematante, 
por motivo de a empresa arrematante quando ser questionada se reduzia os 
preços das propostas apresentadas para os preços atualmente praticados pela 
CASAL, e esta informar por escrito que não reduziria os preços contidos em 
sua proposta. ‘

4. DA ANALISE

O objeto da licitação modalidade Pregão Presencial é ã Contratação de 
empresa para locação de 02 caminhões com motorista com tanque revestido 
internamente com epóxi acoplado, para transporte de água tratada, sendo um 
com tanque com capacidade de 15.000 litros para a cidade de Maceió/AL e 
outro com tanque com capacidade de 12.000 litros para as cidades do núcleo 
03 -  Arapiraca/AL, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do 
instrumento copvocatório.

No dia 20 de agosto de 2010, quando da realização da sessão pública, na 1̂  
fase as empresas credenciadas foram;

a) SR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME
b) RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP 
'c) RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -  EPP.

Porém foi obsèrvado que as empresas credenciadas não atenderam o sub item 
7.2.2.3 do item 7.2 do Edital que exige planilha de custos e formação de 
preços do objeto licitado anexado a proposta, após consenso dos licitantes e 
em atenção ao § 3° do art. 48 da Lei 8.666/93, foi dado um prazo até o dia 
01.09,2010 para que todos apresentassem rèferida planilha.

No dia 08 de setembro de 2010, data da sessão pública do Pregão Presencial 
03/2010 tendo em vista que a data anteriormente marcada não foi possível ser 
observada por motivos internos da CASAL, as empresas apresentaram suas 
propostas como descritas a seguir:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPAN HIA DE SANEAMENTO DE ALAG(3AS

EMPRESAS LOTES VALOR MENSL VALOR ANUAL

SR  LOCAÇÕES E SERV IÇO S LTDA LOTE 1 17.952,14 215.425,68 '
-  ME

LOTE 2 14.952,03 179.424,36
RESOLVE LIMPEZA E LOTE 1 17.688,93 212.267,16
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP

LOTE 2 16.908,53 202.902,36
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LOTE 1 18.300,00 219.600,00
LTDA -  EPP.

LOTE 2 17.050,00 204.600,00

s k z

C ons ide rando  que as em presas RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO L T D A '-  
EPP e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -  EPP. não a p rese n ta ra m  as 
p lan ilhas  co n fo rm e  so lic itadas , a P regoeira  dec id iu  p o r sua desclassificação. 
R eferidas em presas re co rre ra m  da decisão da Pregoeira  e seus a rg um en tos  
fo ra m  acatados.

Na fase  se gu in te , a fase  da H ab ilita ção , as em presas RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP e RAY MANUTENÇÃO E ÜM PEZA LTDA -  EPP fo ra m  
in a b ilita d a s  p o r a p rese n ta re m  os d o cu m e n to s  de h ab ilita ção  sem  au te n tica çã o , 
não a tendendo  ao ite m  7 .4 .1  do E d ita l, bem  com o apresen tou  a te s ta do  de 
capac idade  técn ica  in co m pa tíve l com  o o b je to  da lic itação , tu d o  co n fo rm e  
p re v is to  no Edita l.

Restando tão  som en te  a em presa  SR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME que 
a p rese n to u  os docu m e n to s  de h ab ilita çã o  co n fo rm e  p re v is to  no E dita l.

I

Dessa fo rm a , a em presa  a rre m a ta n te  h ab ilita d a  passou a se r a em presa  SR 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME com  a p roposta  nos va lo res  de Lote 1 R$ 
1 2 .2 9 0 ,0 0  (doze  m il, duzen tos  e n oven ta  rea is ) e Lote 2 : R$ 1 0 .9 4 0 ,0 0  (dez 
m il, novecen tos  e q ua re n ta  rea is ).

Foi env iado  com un icação  p o r esc rito  a em presa  SR LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA -  ME indagando  se havia  um a negociação q u a n to  a estes preços 
o fe rta d o s , para redução dos va lo res  para o p a ta m a r dos va lo res  pagos 
a tu a lm e n te  pela CASAL que é de Lote 1 R$ 1 1 .2 5 2 ,8 2  (onze  m il, duze n to s  e 
c in q üe n ta  e do is rea is e o ite n ta  e do is cen tavos) e Lote  2 ; R$ 9 .7 5 5 ,5 2  (nove  
m il,se te ce n to s  e c in q üe n ta  e cinco rea is e c inqüen ta  e do is  c e n ta v o s ) . .

A em presa  SR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME env iou  d ocu m e n to  CASAL 
com un icando  a im p o ss ib ilidade  de redução dos va lo res  ap resen tados  aos 
p a ta m a re s  exerc idos  a tu a lm e n te  pela CASAL.
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ESTADO DE A^AGQAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Esta in fo rm a ção  fo i env iada  a ASJUR e evo lu ída  a DP, que au to rizou  a 
REVOGAÇÃO do p reéen te  ce rtam e.

Ao m esm o te m p o , oco rre  que fo i e n tre g ue  um a lim in a r ju d ic ia l, cu jo  a u to r é a 
em presa  SR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME , com. o rdem  expressa de 
suspensão do p ro ced im e n to  lic ita tó r io  do Pregão Presencial 0 3 /2 0 1 0 .

Daí, o processo fic o u  pa rado , sem  evo lução  e sem  as p rov idênc ias  para 
pub licação  da decisão do D ire to r P residen te  de re vo g a r o ce rtam e  lic ita tó r io .

Esse o re la to  suc in to  do o co rrid o  quando  da rea lização  do Pregão Presencial 
0 3 /2 0 1 0  CASAL, s .m .j.

M aceió, 31 de ja n e iro  de 2011 .

Pereira

a Pregoeira  M aria de Fátim a Prazin.

m
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C a s a l C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A la go a s

A Diretoria da Presidência,

Senhor Diretor Presidente,

Engo Áivaro José Menezes da Costa,

Cientificamos a V.Sa., do recebimento do Mandado de Notificação 
cominado com Mandado de Segurança com Liminar, de origem do Juízo 
de Direito da 17a vara Cívei da Capitai, nos Autos da Ação de Mandado 
de Segurança, sendo Impetrante a SR Locação e Serviços Ltda-ME e 
Impetrado Diretor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL e outro. Processo tombado sob o n° 0006042- 
51.2011.8.02.0001.

A decisão é a concessão da medida lim inar requestada, para determ inar
0 prosseguimento do Prpgão Presencial no 00:^/201 Q-CASAL. com a 
cojTseqüente adjudicação e homologação do certame em favor d^
1 m i r a n t e .  ^

A Assessoria Jurídica entende e recomenda anular o ato de REVOGAÇÃO 
de fis. 235, e de conseqüência homologar e adjudicar o objeto do 
certame em favor da empresa SR Locação e Serviços Ltda-ME, com 
proposta no valor global de R$ 278.760,00 (duzentos e setenta e oito 
mil, setecentos e sessenta reais), para locação de 02 (dois) veículos tipo 
caminhão para transporte de água tratada, com motorista, sendo 01 
(um) acoplado com tanque com capacidade de 15.000 (quinze mil) 
litros, destinado a Supervisão de Distribuição de Água, localizada em 
Maceió e, 01 (um) acoplado com tanque de 12.000 (doze mil) litros, 
para Unidade de negócio do Agreste, localizada na cidade de 
Arapiraca/AL., cumprindo dessa forma a decisão judicial em comento.

São partes integrantes do presente, cópias do Mandado de Notificação e 
da Ação de Mandado de Segurança.

Em, 10 de março de 2011.

Vieira

GEPLAN 021 C
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Juízo de D ire ito  da 17^ Vara Cível da Capital /  Fazenda Estadual
Áv. Presidente Rooseveit, 206, Fórum Desem bargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045- 

900, Fone: 3218-3521, Maceió-AL - E-mail: vcivell7@tj.al.gov.br

M A N D A D O  D E  N O T I F I C A Ç Ã O  -  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  C O M

L I M I N A R

Autos n ° 0006042-51.2011.8.02.0001

A ção: M a n d a d o  de Segurança  

Im p e tra n te : S R  Locação  e S erv iços  L td a  M E
Im p e tra d o : D ire to r  P residente  da C o m p a n h ia  de Saneam ento  do E stado  de A la g o a s -  

C A S A L e  ou tro
M a n d a d o  n ° 0 0 1 .2 0 1 1 /0 1 0 3 1 3 -1

D e  o rd em  da D o u to r(a ) Joyce A ra ú jo  dos Santos, J u iz (a )  

de D ir e ito  da 17® V a ra  C ív e l da C a p ita l /  F azen d a  E stadual, da C o m a rc a  de M a c e ió , na. 
fo rm a  d a  le i ,  etc .

M A N D A  o (a ) S e n h o r(a ) (0 ) ,  O f ic iâ l(a )  de Justiça a 

q uem  este fo r  d is tr ib u íd o  que, em  c u m p rim en to  ao presente, ex tra íd o  do processo ac im a  

in d ic a d o , E F E T U E  A  N O T I F I C A Ç Ã O  D O  I M P E T R A D O  para que, no p razo  de 10  

(d e z ) d ias , preste as in fo rm ações  que achar necessárias, nos term os do A r t .  7 .° , in c iso  I ,  
da L e i n.^ 1 .S 3 3 /3 1 . N a  m esm a ocasiao, P R O C E D A  A  N O T I F I C A Ç Ã O  D Ò  

I M P E T R A D O  para  cu m p rim en to  da lim in a r , na fo rm a  a seguir transcrita , co n fo rm e  

decisão p ro la tad a  e d ian te  da petição  in ic ia l, cujas cópias seguem  em  anexo, com o parte  

in teg ran te  deste.

D E C I S Ã O : E m  face do exDosto, C O N C E D O  A  M E D I D A  L I M I N A R
R E Q U E S T A D A ,  para  d e te rm in ar o prossegu im ento  do Pregão  n° 0 0 3 /2 0 1 0  - C A S A L ,  
co m  a consequente ad jud icação  c h om ologação  do certam e em  fa v o r da im pe tran te . 

N o tif iq u e -s e  as au toridades im petrádas , para  apresentarem  in fo rm ações . In tim e m -s e  as 

auto ridades im petradas , para c u m p rim en to  da presente decisão. À p ó s , v is ta  ao 

M in is té r io  P ú b lic o  para  p ro nu n c iam ento , no p razo  de 0 5  (c in c o ) dias.

Destinatário
D e s tin a tá r io :P re g o e ira  da C om issão  de L ic ita ç ã o , R u a  B arão  de A ta la ia , 2 0 0 , C en tro , 
M a c e ió -A L , B ra s ile iro

eu.
E u , T h a tia n a  P im e n te l M ag a lh ães  de M o ra e s , o d ig ite i, e 

N o m e  do E scrivão  «  N e n h u m a  in fo rm ação  d is p o n ív e l » ,  E s c riv ã (o )
J u d ic ia l, o  c o n fe ri e subscrevi. M aceici ( A L ) ,  14  de fe v e re iro  de 2 0 1 1 .

Thatmhã^ P f  M .  M o raes  

íc r iv ã  substituta

Mod. Mandado de Notificação - Mandado de Segurançi com Liminar

mailto:vcivell7@tj.al.gov.br
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Juízo de D ire ito  da 17* Vara Cível da Capitai /  Fazenda Estaduai
Av. Presidente Rooseveit, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045- 

900, Fone; 3218-3521, Maceió-AL - E-mail: vcivell7@tJ.al.gov.br

Processo n°; 0006042-51.2011.8.02.0001 
Classe do Processo; Mandado de Segurança 
lmpetrante:SR Locação e Serviços Ltda ME
Impetrado; Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de 
Alagoas-CASAL e outro

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 
ajuizada pelo SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME em face do DIRETOR 
PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS e da 
PREGOEIRA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, objetivando provimento 
jurisdicional que lhe assegure "a revisão da revogação praticada na decisão 
administrativa impugnada, por ser manifestamente ilegal e arbitrária, para, 
ainda, determinar o procedimento do Pregão Presencial n° 003/2010 no que 
concerne a consequente adjudicação e homologação em favor da empresa 
impetrante".

Aduziu a impetrante, em síntese, que a Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL -  lançoü o edital de convocação ao Pregão 
Presencial n° 03/2010 -  CASAL, tendo por objeto a contratação de empresa 
para locação de 02 (dois) caminhões para transporte de água tratada e 
fornecessem motorista. No entanto, as empresas vencedoras - RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. e RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA. 
-  por se eximirem de obrigações contidas no edital, foram inabilitadas no 
certame, tendo sido, assim, analisada a documentação da 2® colocada no 
certame,'ao caso, a impetrante. ,

Relata que concordou em executar os serviços pelos preços 
ofertados pela empresas arrematantes dos lotes (Lote 01; R$ 12.290,00 e Lote 
02; R$ 10.940,00). No .ôntanto, o parecer do Departamento Jurídico 
recomendou que a empresa vencedpra reajustasse seus preços, sendo que, 
corrio a impetrante não o fez, a parte impetrada revogou o presente Pregão.

. ' Sustenta a presença dos requisitos da mçdida liminar, mais
precisamente a verossilhança do direito, em face da desconformidade do ato 
de revogação do certame com o edital, por ausência de suporte fático ou legal 
para a revogação, bem como o perícuium in mora, já qué a não execução do 
contrato de transporte para abastecimento da água acarretará danos

mailto:vcivell7@tJ.al.gov.br
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, 900, Fone: 3218-3521, Macei6-AL- E-mail; vcivell7@tj.al.gov.br

população.

Trouxe documentos.

Passo a decidir.
Para a concessão da medida liminar, faz-se necessária a 

presença da verossimilhança do direito alegado e do risco de dano irreparável 
ou de difícil reparação com o aguardo do provimento final.

No âmbito da legislação pátria, a Lei n.® 8.666/93 (Lei de 
Licitações e contratos) prevê a possibilidade de se revogar um certame, desde 
que seja observado alguns requisitos, mais precisamente em seu art. 49, in 
verbis:

Art. 49. A  autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente, de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

A esse respeito, cumpre registrar que, embora o interesse público 
encerre, na maioria das vezes, aferição do mérito administrativo, o Poder 
Judiciária pode intervir para analisar se foram atendidos os princípios da 
legalidade, proporcionalidade e razoabilidade do ato. Além disso, faz-se 
necessário observar se os motivos elencados pela administração para justificar 
o ato realmente existem, por força da Teoria dos Motivos Determinantes, teoria 
comezinha dos atos administrativos, sob pena de ser declarado.inválido.

No caso em perspectiva, observo que a decisão de revogação do 
pregão tem por fundamento a resistência, por parte da empresa licitante, ora 
impetrante, de reajustar os preços oferecidos na proposta aos preços 
praticados pela CASAL.

No entanto, tal rriotivo não possui respaldo legal, uma vez que, 
conforme invocado pela própria parte impetrada para justificar a tentativa de 
reajuste dos preços, o s . licitantes e a administração devem obedecer ao 
disposto no art. 3° da Lei ,n° 8.666/93, mais precisamente ao princípio da 
vinculáção ao instrumento convocatório.

No edital de convocação ao Pregão Presencial n° 03/2010 -  
CASAL, objeto da presente ação assim consta no item 7.3.11;

O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
licitante para que seja Obtido preço melhor, antes do

mailto:vcivell7@tj.al.gov.br




( t

POD l.K
!i . .i« Cl'
. i  >

Juízo de D ire ito  da 17^ Vara.Cível da Capital /  Fazenda Estadual
Av. Presidente Rooseveit, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045- 

900, Fone: 3218-3521, Maceió-AL- E-mail: vcivell7@td.al.gov.br
encerramento da sessão. (Grifo nosso).

Numa palavra, há um limite temporal para as tratativas acerca do 
preço, tanto que a impetrante cedeu, naquela ocasião, ao conformar suas 
propostas aos dos licitantes anteriormente vencedores e, posteriormente, . 
desclassificados.

Com efeito, foi encerrada a sessão, ficando pendente apenas a 
avaliação jurídica acerca da apresentação dos balanços financeiros pela 
impetrante, serido que a atuação da pregoeira também já havia sido 
encerrada.

Assim, ao menos num juízo de cognição sumária, entendo que, à 
luz do instrumento convocatório da licitação, a negociação do preço do objeto 
do contrato não seria mais possível.

Por outro lado, reputo ausente um outro requisito para a 
revogação do' ato, consistente na superveniência. de fato devidamente 
comprovado. Isso porque a parte Irtipetrante, ao motivar a revogação, 
sustentou que os preços, aos quais a impetrante devería conformar sua 
proposta, erahi aqueles comumente praticados pela CASAL, ou seja, por se 
tratar de valores já praticados pela administração licitante, não há fato 
superveniente que justifiqüe a revogação do ato administrativo.

No mais, o ato de revogação se mostra desproporcional, haja 
vista que, acaso vingasse a habilitação das empresas anteriormente 
vqncedoras, suas propostas seriam mantidas no preço final do contrato, 
mormente porque, consoante já assentado, a tentativa de reajuste do preço se 
deu quando já encerrada a sessão do pregão, mais precisamente por parte do 
Departamento Jurídico da CASAL.

Em face de tais considerações, presente a plausíbílidade do 
direito alegado, haja vista que ò ato de revogação do pregão encontra-se 
destituído de legalidade, proporcionalidade e de validade, por ausência de 
motivo fático e jurídico.

Restou demonstrado também o péricuium in mora, haja vista a 
ocorrência de danos à população decorrentes do não cumprimento da licitação 
(cf. fl, 14).  ̂ .

Em face do exposto, CONCEDO A . MEDIDA LIMINAR 
REQUESTADA, para determinar o prosseguimento do Pregão n° 003/2010 -  
CASAL, corn a consequente adjudicação e homologação do certame em favor 
da impetrante. 7

T

mailto:vcivell7@td.al.gov.br
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, N o tifique -se  as au to ridades  im pe tradas, pa ra  ap rese n ta re m  
in fo rm ações.

Intimem-se as autoridades impetradas, para cumprimento da 
presente decisão.

Após, vista ao Ministério Público para pronunciamento, no prazo 
-de 05 (cinco) dias.

Maceió(AL), 11 de fevereiro de 2011.

Juíza de Direito substituta

mailto:vcivell7@tj.al.gov.br
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e x c e l e n t í s s i m o  s e n h o r  d o u t o r  j u i z  d e  d i r e i t o  d a  1 7 ^  VARA 
C ÍV E L  d a  c o m a r c a  d e  m a c e i ó / a l

C O P I A

u r g e n t e :
p e d i d o  d e  l i m i n a r

P E D ID O  DE C O N T IN Ê N C IA  JUNTO  AO 

MANDADO DE SEGURANÇA n °  0 0 7 0 6 3 1 -  

8 6 . 2 0 1 0 . 8 . 0 2 . 0 0 0 1  -  I n c i d ê n c i a  d o s  

A r t s .  1 0 4  e  Í 0 5  d o  C P C \

í

SR LOCAÇAO E SER V IÇ O S LT D A . -  ME, p o s .s o d  j u r í d i c a  d o  
d i r c  ! l C3 p r i  v a d o ,  i n s e r i  l:a ' n o  CNPJ s o b  o ‘ n “ ] .1 . 3 9 9 .  .iO -l/O O O l -  
9 i \  rof!'.■ ■ •c:.son l a d a  n o s t . e  a t o  p o r  s u a  s ó c  i a - a d m  i n L.s L r a c io  ra ' 
O! 1 . S o r a y a  M ir a n d a  F e r r e i r a  C a r n a ú b a ,  p o r  s e u s  a d v o g a d o s  
i M r a - a s s  i r \a d o s  c o n s o a n t e  .i n s tr r u r a e n l;o  d e  p r o c u r a ç ã o  a n e x o ,  

c (  fu o n o o r e ç o  p r o f i s s i o n a l  c o n s t a n t e  n o  t i m b r e ,  o n d e  
in' d e v i d a s  L n L i in a ç õ e s ,  vcím r .e s p e  i , l .o sa m e n l- ( j  a
p r o s e n ç j  d e  V o s s a  F .x c e  L ên c;i a , i m p e t r a r ,  co m  f u J e r o  n o  
-1 : t. :.uo, ]iX i;x  d a  C o n s  t. i t  u i, ç ã o  F e d e r a l  e  n a  i , c i  n"
1,:. 0 1 6 / 09

MANDADO DE_ SEGURANÇA COM PED ID O  L IM IN A R  
eiii l a c e  d o  a t o  a b u s i v o  e  i .L e q a l  p r a t i c a d o  p e l o '  DIR ETO R  
P R E SID E N T E  DA COMPANHIA D E ' SANEAMENTO DE ALAGOAS, l ) r .  JC SSO  

-M cd.ta  C a r v a l h o  F i l h o ,  e  p e l a  PREGOEIRA DA COM ISSÃO DE

Ail 10'! üá-sc) a conlmância enira duas ou mais ações sempre que há iderilidade quanio às partes e â causa de pedir, mas o 
ee uina, poi ser mais amplo, abrange o das outras / y

/

Alt. 101), I lavendo conux.ão ou conliriéncia, o juiz, de otioio ou a requerimente Je qualquer da,s parles, pode ordenpr 
.içêos propostas em separado, a Tim de que sejam decididas simullaneamenle.

.\\c iii.l.i knt.iiy, I.OH) l-ctrol - M<icció - Alajytiis - CEP;57()50 - 4S0 
'■ onc': dC" ."'iIt 1.3-1 l-.ix; (S2) 3338-3438 Celular: (82) 9C83 - 01i'>3 
l'.-in.iil; liifi.ii inai inho.adv(''iiol.com.br
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L IC IT A Ç Ã O , S r a .  Maria de f''ál:irna Praz.irn das Ciiaqas 
Cava.l c a n l :  i , devendo ambos serem notificados na Rua Barão de 
Al.al.ai.a, 200, CenLro, CEP 57020-510, Maceió - AL, Ludo em 
rax,ão dos motivos de i'al:o e fundamentos juridlcos adi'ant;ci 
ai.1 ' , 1 i dos ;
I . DOS FATOS

A prioci, cumpre traçar uma apertada ,sinl:ese dos 
acoril.ec: i rnoiu:os, a i'im de esclarecer o conturbado cranário 
■qt.e até onl:ão se apresenta.

A COMPANHIA DL SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL’ - lançou 
o K.d i t.a I dc" convocação ao Pregão Presencial n°. 03/2010-
C/'.SAI,, o qu.i l tem por objeto a contratação de empresa para 
Iccncào de 02 (dois) caminhões, que transportem água 
l.i atada c l orneçam motorista, distribuídos nos soquint€?s 
l<‘t(us:

LOTE 01 - Caminhão ãcoplaao com ianque de
capacidade 15.000 llLros, paru transporic 
de água tratada ', com motorista na cidade de 
Maceió/At;

LOTE 02 - Caminhão acoplado com ta.nque de 
capacidade 12.00Q litros para transporte de 
água tratada, com motorista, nas cidades do 
núcleo 03 Arapi raca/AL.

A sessão iniciaJ do certame ocorrera em 20.08.2010, 
t(.''lavia, nesta oportuni dadei, a Comissão de l.icil.ação 
sii.';pc;ndou a sessão, sendo esta i.nic i a Irrien te r emarc.áda pa ra 
o dia 01.OP.2010, para, por firn, ser marcada pa ra o d i ri 
08.09.2010, ocasi.ão em que íicou registrado' a necessidade 
dcí formulação e apresentação das planilhas com forrnaç.j

•\\ c n iit i K uU r\, 1.0!() FtMol - M aceió  - A la g o a s  - CEP;57050 - 480 

to n o : (82 ' .1311S-1551 Fax; (82) 3338-3438 Celular: (82) 9983 - 0163 

i -iu.iiI: üin.iomarinhi).ailv(,<>'uol.coni.LM'
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cusLos, oorn detalhamento de todos os elementos que o 
(Tomqde, La] qual exLqj.do no edital, espoc i t.i camen te, no 
Ltcm 1. , sub item 1.2.2.3 . .

No entanto, mesmo cientes da determinação supra 
mcMic : onacln as empresas RF,SOI.,Vii; l.lMn̂ lXA F MANUTF.NÇAO l, l'l)A.,

■ c KAY MANUTF.NÇÃO K LIMPFZA LTDA,, exim i ram-sc da ob,rlq<3Ção
te a p r c; s e n t ■ a r a rn p 1 a n i .1 a s em descon f o rrni da de c_oin o contido

nc' edital, do _convocação, o que foi evidentemente constatado 
pf’I ..1 preqooi ra do certame, orn sua decisão adm.i.n i st rat Iva, à- 

3, t) .J vor.sar que, in lii:erls:

"As planilhas apresentadas pelas eitpresas 
RAY MANUTENÇÃO E  LIMPEZA LTDA. e EESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. - EP P , em 
análise apurada, emboca não apresentem 
detalhadamente os insumos necessários à

composição de custos com manutenção e

depreciação do ■ veículo, bem como horas

produtivas, encargos sociais^ EPIS  e valor

hora da mão de obra envolvida para

atendimento d o objeto licitado (...)"

Diante; ciesta constatação a empresa ora impel.rante (quc3 
jri .iinpol roíi também o M .S . n" 0 0 7 0 6 3 1 - 8 6 . 2 0  ] . 0 . 8 . 0 2 . 0 0 0 1 )  
ii.qre;ssou c;om o cornpeténl.e recurso adrni n:i strat Ivo para 
.3i'.át', se p,:; l.a Comiss.ão de l.i citação, requerendo, em sum..3, a 
dcío I 3ss i j ação das ernpresas conco££e_nte_por j:ião estar-c;rn 
rt.'spei_t:ando os cri térios ob jetivos lançados no edi ta l .

'torlavia, esta medida restou j n frut-'i f e ra, não sendo 
.ICO i.hi d,i;> d.-,; ra/.ões lançadas pela empresa.

.\vcniJ.-i Romry, i f i - in  F.irol - Moceió - Aln.qcw.-í - nZP:.‘̂ 70‘i )  - 480 
t )no: (8_, 3.1Ü3-1 ;-5 '' t\i\: (82) .V.iH-.ii.iS Celular; (82) 9983 - 0163 
t - miii i: tiu.iuiiitinrhi).,ui\'i?' Liol.coni.br
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Por consogu inl:e, não tendo obtido êxito na pr i.no i ra 
iiistâncLa da esfera administrativa, foi remetida de olicio 
para a apreciação perLa instânci.a super ipr (DCKKTOK 

1 Df NTI': ,D7\ CASAL), o qual, meramente, reservou-se a 
rai. i. li ca r os pareceres elaborados pela Pregoei.ra, as l'js.
ITB, 130, 1A3, 1AA, 145, IG!!, 164, 165 e 166, dos
c3utps administrativos, não _ veicula jiundamen tação I oqa 1
alguma.

t
Por [irn, após tal ■ dec Lsão., foi notificada de que seria 

dad:) andamento ao PREGÃO, com a reunião a ser prosseguida 
eir, 1.4/] 0/30 1 0 (qu i nta- I e i ra ) , às BhOOm.

Ante o não acatamento dos pedidos formulados pela 
LmpoLrante, fora impetrado ,o M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a  n°'

t ■
0070631-86.2010.8.02.0001, q u e  t r a m i t a  n e s t a  17® V a r a  C i v e l  
da Capital/ F a z e n d a  E s t a d u a l  -  A l a g o a s ,  no qual. V. Kxa. , 
.it ! <.ivés do toda capacidade jurídica e socLa.l que J he é 
peculiar, concedeu a liminar requestada, determinando, à 
of ; : a s x i s p e n s ã o  d o  a n d a m e n t o  d o  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n °
03/2010-CASAL, a t é  u l t e r i o r  d e c i s ã o .

Ocorre que, âo tomar conhecimento do referido 
m.írulijmvns judLcuj.l, c consultar outros documentos das 
tímpresa.s licitantes, a Sra. Pregoeira, na .reunião do dia 2b
de- oiitubro dc_20J.0, entendeu por tJ i 1 a r__ as emprepsas
ResoJ ye Li.rnpeza e Manutenção LTDA EPP e Ray Manutenção e 
I,; mpcixa' l.’l.'l.V\ _ 1'IPP, por _apre.sent^rcra ato constitutivo da 
empresa sem a u_ten ticçpção, nã_o_ atendendo ão ij-C_m_ 7.4.1 do 
ed;i.-j], bom como pelo__f_ato de aj3 re_sen ta rem atestados dC3

, \ \  enuti Knt.iry, i .(MO F.ii'ol - Maceió - Alagoa.s - CEP:,S7050 - 4S0 
fone; (82) .330.5-1.f05 fnx: (82) .3.338-3438 Celular: (82) 9983 - 0163 
l,■ -mai!: lim;K'mai-inho.,iii\'C«'uol.O)m.br
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/ ' S W A R I N H O
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t i i í í  ‘
l?o;5 l:o isLo, considerando a resolução da 'lide de ÍDcraa

I

3 dmi.ni.sl:r:aU va o em respeito ao .pri.nclpi.o da boa-fé 
objol.ivra, a empresa impetrante requereu a desistência do ■ 
Ma.ndado de dequrança n" 0070631-86.2010.8.02.0001.

TodavJ.a, para a surpresa da empresa impetrante, a 
0'\íl'\l, vo.'l Lou a tornar decisões arb i Lrá r; Las e con l, j"a ri as a 
irnpLsJ.ação afeitas ao terna.

A c o m p a n h e m - s e  o s  f a t o s : '

Após . o reconhecimento administrativo acima narrado, 
c;c;im a inab.i. Li tação das empresas Resolve , Limpeza e 
Mam,iL.enção I.TDA EPP e Ray Manutenção e Lirnpe/a 1,TÍ)A -
1'il'R, passou-se a analisar .a documentação da empresa 2'“

\
CO I ornada no cort.arne, SR Locação e Serviços .li.l,'l')A ■ MK, ora
Lmpel:ranto, qüc;, após de.l i beração, c:o_ncordou em executar os 
fjoriiços pelos p-rê :c)S_ c^fertados pel a s__ern£resas -a rrorria La ii tes 
dos_lo_Uíí5 ( L o t e  0 1 ;  R$ 1 2 . 2 9 0 , 0 0  e  L o t e  0 2 :-  R$ 1 0 . 9 4 0 , 0 0 ) ,

• c:on formo so verifica as fis. iK)'1/3ü5, do protrosso
adrn i.n i s t ra t i vo erri anexo .

P o s l: o i. o, des taca-se que _ os auto s foram encamin h a d o s 
ao Dop_a rtamen to_ Jurídico, C2 1 '̂ de, após analise, opjLnou pelo
p j'- o s_s_e g u i. ra e n to_d o _ _pr e g_ã o _ _p o_r_co ri sj., de rar a__empresa _SJ1
i,r'cação (:■ Serviços _p_.lss n a_rri e n t e luabijitada para.
conti.rujar rie.stcp j.icitaçjlo (í:ls. 308/309).

Ocorro quo, es l:ranharaen te,' o rc;:f'er Ldo parecer juri.dico 
-rr^comenda .soja d j .1 j qenciLado juntio à cvnpresa' vencodora (S.R. 
tcàS.qçAO L .SLRVIÇOS íflDA-Ml;’.) , no .intui.to de gue a mesma 
rea juste; seus preços aos preços "supostamente" prat Lc.:acip-í̂

■ pcíla CASAt.

-•\\ enid.i Kutary, 1 .U-iU ILirol - Maceió - Alagoa.s - CEP;57050 - 4S0 
fone: (82) 330,5-'l;VV̂ Fax: (82) 3338-3438 Celular: (82) 998.3 - 0163 
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Dê .sl.d íeita, sob a pecha de acatamento a so I. i c i. Laçcãcj 
do d'Cpa r l;ai[ion to jurid.ico, a p)rcqoei. ro encarai nhou proposl.íi 
(jc ncgocnlação dos preços do certame, que foi. devidamente 
nespond-Lda através dos documentos ■ anexados as fis. 311 ut 
3/* l dos autos do processo ' administrativo, nas qua Ls a 
crnprcsa vencedora, ora impetrante, demonstra à 
c I a i: i vidênc i a da impossib;i ].idade de aJ-terar o valor da 
p.ropi;,)Sta . ' '

ProLoco I, i/.ada a resposta, a to __con t imjo, o  D i r e t o r  
P r e s i d e n t e  d a  CASAL e n t e n d e u  p o r  r e v o g a r  o  p r e s e n t e  p r e g ã o ,  
coii í.i)rmcí se ver i.lti.Ga na absurda d e c i s ã o  d e  f 1 .  3 2 3  dos>
aul.os.

Re.'5.:a I ta-se que .a referida decLsão carece de 
ernb.i.samento fát i co e jurídico, além de desrespei tar o 
p I" i, nc í p i.o da publicidade e ir ao desencontro da finalJ.dade 
prcu:í pu...i do prcjsente Pregão, conformo restara demonstrado a 
.S(,:qu1 r . ,

Anl.;} as i.l.eqal.i dades supracitadas, vern a presente' 
empresa impetrante, J rresignada, devida vêni.a, com as 
re.s|)'' j tá vc i .‘s decisões adm.i n.i s trati Vejs,  ̂ l'orrnuiar sua
preá,ensáo no presente iyr.it, através desta vi a judi ciai.

I I .  DA D E C ISÃ O  A D M IN IST R A T IV A  IMPUGNADA -  CLARA IN FR T G Ê N C IA  
A LEG ISLA ÇÃ O  P Á T R IA  E AO ITEM 7 . 3  DO E D IT A L

I I . I .  -  DA D E C ISÃ O  A D M IN IST R A T IV A  IMPUGNADA

Corno bom. detaJ.hado no suporte tático ací.rna J.ançado, a 
ciec/i.sâo de- revogar o pregfab foi' tomada sern nonhurn 
íá.índamen to fál.ico ou ].egal, mencionando apenas gue estaria 
ço r robo !:a ndo c:om o. ontendirnen to jurídico dc íMs. 303 e •

,.\\ em.J.i l\ot-,iry, I Itirol • M.-iceicí - Ala^pons - - 480

tuiu,': (S?) V llCá Sáã tái.x; (82)3338-3438 Celular: (82) 9983 - 0163 
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Vejamos o. inteiro teor da decisão acima cLtada:

Com base na solicitação da SUPDIST, a ira vós da 
Cl n" 19/2010 e também da Cl n“ 20//2010, da 
U NAG., cox:roboi:'amos pela instrução processual e 
jurídica as fls. 308 c 309, parte .integrante 
do' presente processo R H V O G A M O S c Pregão 
Preseneial n° 03/2010, objetivands a 
realização dos serviços da .Locação dc 02. 
(dois) caminhões com moLorisla, com l anquK' 
acoplado para transporto de água' tratada, 
sendo dividido em dois lotes, a saber: lote Ol 
- 01 (um) com capacidade de 15.000 (quinze
mil) litros para Maceió/Alagoas, L.ota 02.
01 (um) com capacidade de 12.000 (doze m i >1) 
litros para as cidades dc Arapi.raca, Craibas, 
hagoa da Canoa e Coité do Nó Ia/ Alagoas, 
considerando sè, também, o posi.c ionãmcní o da 
l‘:mpresa SR LOCAÇÃO E SEHV tÇO LTDA- NF. em não 
atender aos preços praticados pela CASAL, 
conforme íLs. 3!l.usquc 32.1 deste prc.fccss... I::m '■ 
19/11/2.010.

Kng" Jessé Motta Ca.rvalho B'i.Lho 
Di reto r ]-'rcs iden te

NoLcí i'',xcelcncia, que erri_ne_nhum mornonLo _o_ ■roíJcri.do
p,jrc;cer j u r i d î cc), meru:j on^ a poss LJJ dado de _se_rcyoqar a 
presente l i crî tíipãq ou mesmo _̂ ijidica_ qjapJ quer vicio praticado 
ori,i ''(■.■nc;edora, suqor€:! só, e some-nte só, apenas q\je tosse 
d i ; i.cienc i ado janl.o à empresa vencedora, no senLido de que a 
[ncsnid, l ea justasse scíus preços aos preços ''suposLamenl e" 
praticados pela CASAL.

Di :-'.-se "supostamente"; uma vez que ao consulta r as 3;\1 
(l. ro>'.entas e vinte e três) páqinas

, \ \  cnidti RdUirv, 1.0-10 Farol - M ac('ió  - A la g o as  - CEP:57050 - 480 
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jdmLni sLral. i vo do. ce.rt:arne licitatório, ver i. f: ica-se que em 
iKM)hum inoiriento a CASAL apresenta comprovação de que pratica 
os preços es t rantiamen te mencionados no parecer jurídico (R $  
1 1 . 2 5 2 , 0 2  ( L o t e  0 1 )  e  R$ 9 . 7 5 5 , 5 2  ( L o t e  0 2 ) ) .

Sec^ucr há ;i ndi.cação de prática de preço d.i verso do 
proposto pela empresa vencedora.

Di(]i-se de passagem, preço este bem aquém da col;ação 
rr .-i i ?.ad..i polo órgáo i icitaVite!

R e s s a l t a - s e ,  a i n d a ,  q u e  o s  p r e ç o s  m e n c i o n a d o s  n o  
p a r e c e r  j u r i d i c o ' s e q u e r  p o d e m  s e r  c o n s i d e r a d o s  c o m o  p r e ç o s  
d e  m e r c a d o , um a v e z  q u e ,  c o n f o r m e  s e  v e r i f i c a  p a s  c o t a ç õ e s  
o b r i g a t ó r i a s  e  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  p r e g ã o ,  o s  m e s m o s  s ã o  
b em  s u p e r i o r e s  a o s  p r e ç o s  p r o p o s t o s  p e l a  SR  L o c a ç ã o  e  
S e r v i ç o s  LTDA -  ME ( f l s .  0 2 / 0 7 ) .  Percoba-sc:

.... - ............... .. ......

COTAÇÃO DE PREÇOS PROPOSTA 'VENCEDORA

(F LS . 02 A 07) (SR LOCAÇÃO)

R$ 1 4 . 9 0 0 , 0 0  (RESOLVE)
------------- -- ---------- . . . . .  . ----------

R$ 1 6 . ? 3 0 , n 0  (FR DE ARAÚJO) R$ 1 2 . 2 9 0 , 0 0

(MELO TERRAPLANAGEM)

Assim, considerando que após uma acirrada d.i sputa do 
líjíKXis, o  l o t e  0 1  -  6 5  ( s e s s e n t a  e  c i n c o )  l a n c e s '  - foi 
a ' I orna t.ido pelo valor <ie Idií l.Í-.290,00 (do?.e m.i L du/.esr.'..'.'' o 
noventa reais), c ,  o  l o t e  02 -  1 9  ( d e z e n o v e )  l a n c e s  -  (oi 
árrenial.ado pelo valor de R$ 10.9^0,00 (dez mil novecentos e
q u a r e n t a  r e a i s ) ,  n ã o ___ c o m  s e _  o l v i d a  r  a o  1^3 t o _  d e  c p je  o

p m c e c i j  m o n t o  I ic ;  i_ ta  te ó r  Lo J iLJn g_ i._u__o  p r o p ó s i t o  d o  p r i n c í p i o

rru -r d o  t  ro c :e d jjjK - ;n t_ o ^  L L c i t a ^ ó r i o ,  q u a L _ s e j _ a ,  r e a l _ i z a r  _a 

c o r i t r a t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  e s s e n c i a i s  d a  f o r m a  rn q ^  

o c o n ô m j c a  p< ')ss I v e  1 .

OniJ.i Rot i rv,  I .i'-l(! It iro l - M..iCcio - Alago.is - CF.P:570.50 -'480 
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Desl:a fot:ma, v a le  ro s s a lL a r  que os v a lo re s  L in a i.s  dos 

lo l.o s  01 e 02 do l? regão. P cescnc j.a l n" 03 /2010  da CASAI, 

líorain o b L id o s  após d iv e rs o s  la n c e s  das em presas 

conco rro rU .c s , desLa f e i t a ,  não havendo que se t a la r  em 

supor ( a Lu ram erito  ou mesmo q u a lq u e r abuso que s e ja  nos 

p ro ço s  a p re s e n ta d o s  peLe  ̂ Sll í,ocação e S e rv iç o , já  quo fo i 

o p o  r l u n  i./.ada a ampia c o n c o rrê n c ia  'p a ra  o b ten ção  dos

mo I Uo res _ p ivoçoH pa ra a a d m in is tra ç ã o .

í
Acleina.i.s, d (;sLaca -sc  que, contciriTie prov:Lsão cicí i l.em 

7 .3 . ' / ,  laa tjeriia  a S ra . P rcqo e i.ra  se rnani. t o s ta r  .sobro a 

ao ,LLab  U idade do o b je to  e do v a ].o r. Vejam os:

7 . 3 . 7 .  O P r e g o e l r o  examirrará a a c e ita b il id a d e  

q u a n to  ao  o b j e t o  e v a l o r  a p r e s e n t a d o  p e la  

p r i m e i r a  c l a s s i f i c a d a ,  c o n f o r m e  d e f i n i d o  n e s t e  

e d i t a l  e s e u s  a n e x o s ,  d e c i d i n d o  m o t i v a d a m e n te  

a r e s p e i t o , q u a n d o  s e  r e c u s a r  , a a c e i t a r  o  

o b j e t o  ou  o v a l o r .

N este  s e n t id o ,  d e s ta c a -s e  que, con torrne se ve::rií ic;a na 

a ta  da i:eunic3o re a i iz a d a  nó d ia  23 de o u tu b ro  de 2010 (I Is .

3 0 Í /3 0 6 ) , S ra . P re g o e ira  concordou  com p re ç o  p ro p o s to

p a ra  execução do s e r v iç o  o b je to  do c e rta m e , uma vez  que não 

fe z  q u a lq u e r  m a n ife s ta ç ã o  em c o n t r á r io .

Ress<a I ta -s e  que, caso houvesse um p re ç o  base p r e v is to  

!u - c v iL ta l ,  ou a empresa achasse que o p re ço  não esl.ava 

caompaldvel com o s e rv iç o  a s e r  e xe cu ta d o , a P re g o e ira  

pcdor.ia  n e g o c ia r  d ire ta in e n te  cora o l i c i t a n t e  pa ra  que tosse

eiv'.n, r rainen to  da sessão . O que não f o i  f e i t o !

,\\ enicli Uotary, l.(i-IO F.uol - M.iccin - Ahigoos - CEP:.'i705() - 480 
PoiK': (811 3 3 :b -l , ' .3 8  Fax: (82) 3.V8-.8438 Celular: (82) 99,83 - ():i63 
!:.-iYiail; l;ii',,u’ii'iariri'iii..u.l\’í!'!'iiol.com.br
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A d vocacia  e C on su ltoria

t . . C
7 . 3 . 1 1 .  O F r e g o e i r o  p o d e rá  n e g o c ia r  

d i r e t a m e n t e  com o l i c i t a n t e  p a r a  que s e ja  

o b t i d o  p re ç o  m e lh o r ,  a n te s  do e nce r ram en to  da 

sessão.

N o  q i K i  t a n g e  a  I m p o s s i b i l i d a d e  d è  s e  a d e q u a r  a o  p r e ç o  

" a  l e a  t o  r: i a m o j r i l c í "  c j s c o l h i d o  p o . l  a  C A S A I , ,  d o s L a c a - s o  q u e  a  

, ' i r ! i p ; " o s a  v e n c e d o r a  e l a b o r a  s u a s  p r o p o s t a s  d e  a r  r e m a i . a ç ã o  

b a s e a n d o - s e  e m  v á  r i o s  f a t o r e s  d e  i n t l u ê n c i a  e c o n ô m  i . c a s  

S L i p e  i " i  o  r e s  a o  m a n u s e i o  p r i v a d o ,  v i s a n d o  m a n t e r  o  e q u i l í b r i o  

l i n a n c e i . r o  n o  c o n t r a t o .

P a r a  c : o r i o b o r a r  c o r a  a  s u s t e n t a ç ã o  d o s  v a l o r e s

a p r e s e n t a d o s  p e l a  SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS, a em presa

a p re s e n to u  uma d e ta lh a d a  p la n i lh a  de c u s to  e fo rm ação  de 

p r e ç o  n c i  q u a l r e s s a l ta  que, p o r  t r á s  do cum prim ento  da 

p re s ta ç ã o - de s e r v iç o  v e n c id a , e x is te  iima s é r ie  dé 

o b r ig a ç õ e s  e m b u tid a s , onde, a t i t u l o  de exem p lo , c i t a - s e :  a  

c a r q a  t r i b u t á r i a  (ISS e  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l ) ;  os e n c a r g o s  

• s o c  i . n i s  ( h d .S S  I.C F G T S ) ;  o  f . L e i  p a g a m e n t o  d o  p i s o  s a l a r L a L  d a  

c a  l . o g o r ' i . c .1 ( m o t o r i s t a ) ;  a s s i m  c o r n o  t o d o s  o s  o n c a r q o s

i . n e  r c n  l . e . s  a o  t r a b a l h o  ( v a L e  t r a n s p o r t e ,  a l i m e n t a ç ã o  e  

etc:.).. , - ■ ' ' ,

D i a n t - c :  , _ t q c l o  _ o _  e x p o s t o ____ n ã o  h á  , _ _ q u e  s e ____ l a l a r -  e m

l , ( .■qa M  d  n d o ;  n o '  a t o  d o  ^ l . ^ r o g ã o  n °  0 3 / 2 0 1  0  d a

C A S A I , ,  p o s t o  n ã o  h a v e r  f u n d a m e n t a ç ã o  t á t i c a  o u  j u r i  d i c a  

p c 3 r a  t . a n t o , '  n e m  t ã o  p o u c o  i n t e r e s s e  p ú b .1  i  c o  n o  r o l o r i d c í  

a i c ; ,  a i ó r n ,  é  ó b v i o ,  p e l o  f a t o  d a  e m p r e s a  SR L O C A Ç Ã O  E 

S E R V I Ç O S  L T D A .  -  ME , t e r  c u r n p t i d o  r i . g o r o s a m e n t e  . c o m  

p r c ; s c r i l ; o  n a  , L e g i . . s J  a ç ã o  e  n o  E d i . t a J ,  d e  L i c i t a ç ã o ,

Rnt.irv. t í ’iF Foi-ol - Màcció - Alagoas - CEP:.57050 - 480 
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■ A dvocacia e C on su ltoria

DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO -  OFENSA AOS

p r in c íp io s  d a  a m p la  d e f e s a , do c o n t r a d it o r io  e d a

PUBLICID2U3E

í

•No quo qo r e fe r e  a a n a lis e  do a to  p r a t ic a d o ,  re s s a L ta -  

.se que o mesmo e n c o n tra -s e  e iv a d o  de v ic L o s , ■ devendo,, 

pc ri:.K l to ,  íscr r e v is t o ,  ('onvérn o b s e rv a r :

Não se c o n l.e sLa o fa to  de que a L.e i de Lj c il.a ç õ e s  e 

■ccntraLos (I.. n “ 8 .6 6 6 /9 3 ) p revê  a poss L b l l  Ldade de se 

re vo q a r um ce rta m e .

C ontudo, pa ra  que t a i  a to  venha a .  o c o r te r  aJquns 

r(.iqai s i t o s  cJeve s e r a te riLados, s o b re tu d o , a e.x j s l.ôrio.: a de 

rnx.òes de in te re s s e  p ú b l ic o  d e c o r re n te  .d e  (a to  

su fie rven  i.enl.e dèv.i.darnente com provado, I. ic a n d o  assegurado  o 

d i r e i t o  ao c o n tra d  J tó.r.i o e a arnpJa d e fe s a . Vejam os:

A r t .  4 9 .  A a u to r id a d e  compeLerrLc  p a ra  a 

a p r o v a ç ã o  do  p r o c e d i m o n l . o  somenLe p o d e r á

c e v o g a p  a  l l c ^ L a ç ã o _  p o r  _  r a z õ e s  de

i n i e r c s s e  p ú b l i c o  d e c o r r e n t . o  do  í a l . o \

su p e  cvon i en te ___ d e v x d a i a e n t e____ c o i a p r o v a d o ,

p e r t i n a n L a  e s u f i c i e n t e  p a r a  j u s l i l i e a r , ^  

LaJ coT)dut.a,  d e v e n d o  anu  l á  l a  p o r  j

i l e g a l i d a d e ,  d c  o J . í c J o  ou  p o r  p r o v o c a ç ã o  

de  t e r c e i r o s ,  m e d i a n t e  p a re c e : r  e s c r i t o  a 

devU ia inen  te_ J  u n d a m c n t a d o .

§  1" A a n u l a ç ã o  do  p r o c e d i m e n t o

l i c i t a i . ó r i o  p o r  m o t i v o  de  J  I ego 1 i d a d o  não  

g e r a  o b r i g a ç ã o  de  i n d e n i z a r ,  r e s s a l v a d o  o 

d i s p o s t o  no  p a r á g r a f o  ú n i c o  do  a r t .  õ9  

d e s t a  ] , e i .

oniia Rt.i.u ), I .('-K' F-.iiol - Mncció - Alago,rK - CEP:57050 - 480 
fone: {82l .2305-1555 fax: (82) 3338-3438 Celular: (cS2) 9983 - 0163
l;-m,ii!: |im.iemarii'iho..iJv.y'iiol.com.br
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A d v o cacia  c Cônsultoi'ici

2 "  A n u l  i d a d e  do p c o c e d  i m o n to  

l i c i t a t ó c L o  j .nduz  a do  c o n t r a t o ,

r e s s a l v a d o  o d i s p o s t o  no p a r á g r a f o  ú n i c o

do a r i .  59 d e s t a  L e i .

§ 3°  ' No ^c a s o ^  do  _ de s  f a ^ i m o j i t o  do  p r o c e s s o  

l  i c i t a t ó c  i.o, a s s e g u r a d o  o

c o n t  r a d i t ó r  i.o e a _ a m p la  de  t e s a .

§  4" O d i s p o s t a  p e s t e  a r t i g o

p a r á g r a f o s  a p l i c a - s o  a o s  a t o s

p  r o c o d i  men t o  dca d i s p e n s a  e

i n e x  Lg ib i .  L I d a d e  d e  1 i  c i t a ç ã o .

seus

d o

do

Logo, o proc:edi.mervto adoCado, além de não a tenp le r aos 

p r i lu: I p o s  ' c;ons L. i Luc.Lona is  em q u e s tã o , e s tá  desobedcjocindo

às p re s c r iç õ e s  do a r t .  A9,  da l-,ei- n° B. 6 6 6 /9 3 , h-a ja v is ta

quo Ucão há com provação nos a u to s  do que o p re ç o  p ro p o s to  

encor'. t r a - s e  fo ra  do p reço  de m ercado, nem tã o  pouc-.o fo i

.'rs se;: Li rndo  o coi > t rad L l.ó r;i o c; a ampla .d e fe s a  no p io-vssso 

adíti !.n i s t  ra l. i vo .

A te n te -s e  Douto ‘ J u lg a d o r , que apesa r  do pr-ocesso _te_r 

s id o  abc r l f) _ com c a r 'á te t  de eme_rqênc i.a, uma vez que a 

í i ua i i dact'- da lo ca çã o  é o abcBstecimen Lo de H o s p .ita is , IML, 

Miil.e.i'ni dados. E sco la s  e e t c . ,  .ve r i. f:i c a -s e  que, após a

eippr'esa SR Loc:ação se s a g ra r ven cedo ra , ___ ûma t o t a l

íõi I t.a de i n. l. (í r(2S5;e da CASAL em fd na I i za r o ce rta m e .

Apersa r- de d e c id i r  p e la  Revogação cio ce rtam e  em 19 de 

nc^vermbro -do 2 0 1 ], a té  a p resen l.e  eJata seq ue r dou -se  

pub i. i c j.dade a dec .isão , nem tã o  pouco n o t if . ic c u j a errifiresa 

i.nuu-;l ra nce , c:|ae somente tornou corifiec i.men to  da dcHri são 

i if.p'uqrrada ao re q u e re r  cóp.i a in t e g r a l  do p regão  pa ra  cĉ ^ ) í ;> 

o p e s e n I. e ni a n d á  m v  n s  .

ciml.i Rot.V-y, I .li-KI F.irol - M.icrio - Alngo.is - CF.Pr.FFOõO - 480 
túiiu’; (SIi . ' d O i - l ( S 2 )  3.238-3438 Cehilav: (82) 9983 0](i3
í'-m<ui; lim,n'nicii'inho.aJv(n'uol.com.Ln‘
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f, ^̂  f^ A d v o cad a  e ConsulLoria

Assi.rn quern e s tá  a s'er p re ju d ic a d o  com a benevo Lêucia  

da C/\S7\I, ora redação a não a p lic a ç ã o  das normas e d ita  Li c ia s  

c; i.cqai-S 6 a popu lação  da re g iã o  beno.('ic'j.ada corn os. 

cam inhões a  se trem l i c i t a d o s ,  bem como a empresa i rripel. ra ril.o ,

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, te n d o  ém v i.s ta  que c u m p r iu ' 

r i.qorosarnonhe o p r e s c r i t o  nãs normas le g a is .

í

Por essas e p o r o u tra s  razões^ é que aíd.rrna o 

i-mpc! l. r a ri tc  a c o n f ia n ç a  no d i r e i . t o  que g u a r i da ■ sua 

p re tcu isã o , e.Ls que o a t o , a d m in is t r a t iv o  impugnado - d e c i s ã o  

d l '  i ' r ; e q o c i r o  e  da a v t o c l d a d e  s a p e c i . o c  com peLcn  Lo - , não 

cr.-ndJ zem coiri as normas a.L 'eita a m a té r ia  nem tampouco corn os 

p i ,  nc j p i.o.s. que amparam as re la ç õ e s  negoc.iaLs dos 'ó rgãos  da 

acmiiin j.s l. ração p ú b l ic a .

I I I .  DA IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A

CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR

Conto rmo an Ler.i.orrnente dem onstrado, re s ta  i.ndub i. l.á v e l 

o d i r e i l . o  l.iqu .ido  o c e r to  que ■ ampara a p re tcu isã o  da 

Im p e lra n tc , sendo, p o r ta n to ,  in d is p c r is á v e l ■ à ' g a ra n t ia  

des l.e , ci concessão i.m ed ia ta  da Jj.m i.nar de seg u ra nça .

De.sta te r ita ,  b a s ta , para . ta n to ,  a- v e r i f d  cação da 

presença dos r e q u is i t o s  in d is p e n s á v e is  a d e te rm in a r  a 

a n i.o c ip a çã o  dos e le i.t.o s  da t u t e la ,  qua i.s se jam , a

v o ro s s im i Ihança das a le g a çõ e s  e o " p e r i c u l u m  i n  m o r a " .

No [;ocan te  ao p r im e iro  re q u i.s i.to , f i c a  e v id e n te  o 

p ie i.  to  qa.l.gado, h a ja  v is t a  que a v e ro s s im ilh a n ç a  das 

alegaçõo.s pode s e r e v id e n c ia d a  p e la  a n á l is e  do p ro c e s s o

03/2010-CASAL (3 7 /6 0 ) .

.'\\enúti Kntnry, 1,010 Itirol -'M.icció - Alapoms - CEP;57050 - 480 
í onc; (8'.h Inv; (S2 L 3 3 3 B-Í4 3 f; Celular. (82) 0Q83 - 0103
íim.iil; lim,u'innrinho..i<i\'(‘'''uol.a)m.br
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Advocacia o Con.sulloi'ia' C I  í
DeüLtj rLe , o •desatendirnenlr.o do p roced  unenLo v in c u  i ado

n_r.i . ® 1 ação___p á i: r ia ___ e__ no__ ed i t a l , m acula erri _sû a

udA^c] ra LLdadc2_ o_p r oced Lm ento l i c  i t a t ó r  i o, na m edida em que

re voga  um p ro c e d im e n to  sem fundam ento  f á t i c o  ou le g a l .

Por c o n s e g u in te , igua]'m enta  e v id e n te  a p resença  do 

r  I c u í u i n  Lr) m o r a ,  p o s to  que a não concessão da segurança 

aca r r-ei-cj rá p rc : ju i- /o  im e n s u rá v e l a popuJação, que d e ix a rá  de 

SOI ibas l.oc i c i i , bern corno'as empresas (.1, i.c i La n l  e c  m .CAí’/\ IJ ,.

0 m ais <p"ave de tudo  é que apesa r de seque r pub.l i c;<i r' a 

dcH:i.são que revogou o ce rtam e , fe r in d o  os p r in c í p io s  cJa 

le g a l id a d e ,  da p u b l ic  idade , do con t r a d i  Ló r i,o e da arnpLa 

dc'í'esa, a empresa p re te n d e  la n ç a r  novo ce rtam e  com o b je to  

id ó n i. jc o  ,jo L i.c ita d o .

T o d a v ir j, n e s te  in t o r s t i c L o  tornpora.‘l , . haverá  po r

s X -n . ia ta r  : r rogu 1 a rmcnl.e, de Irorma d i r e t a ,  os s e rv iç o s  

ne, r i o;; e einergenc i a Ls, onerando a in d a  m ais cj.s c o fre s

púL.i i. i COS .

R esta  c la r o ,  desse modo, o p r e ju í z o  da p r ó p r ia  

a d m in is tra ç ã o  caso não s e ja  r e v is t a  a -d e c is ã o  que re vogo u  o 

ce rta m e .

Fo ivt.n ii.o , ta .l fa to_ d e ix a  caba lrnen te  dem onstrado  o 

r i ncc' da demora e a n e cess i dade qu an to  à concessão de s ta  

! i ni Lna r  o ra rcjquos tada .

Por o ra , como se pe rcebe , não se re q u e r  l im in a r  f)a ra 

d:; p ;a ; r id j i c reverrs í ve L ao dircvLLo a u l.o ra l,  rnas, s im , para 

■ová.ar p r c ju jx o . ‘> do ordorn, ie q a l.,  m oral e í in a n c c ira  dc; 

p:'.)porçõc.s q Lqanl.escas ao E stado e ao im p e tra n te .

.\\oniJ.i (\i)tuy, tO-10 i'(ii'ol - Míiceió - Alnj.jO(i.s - CEP;.‘i70,̂ 0 - 480 
it)nc: ,S?: illtí-lnii.T lax: (82) .l.'.ti8-34.38 Celular: (cS2) 9983,-O’lft.3 
t-mail: liuMrinarinhD.fUlvfiuol.ovn.br
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■ ^ C o n su lto ria

Por La i s rax.ões, in a d m is s ív e l a m anutenção da d e c is ã o  

a d m in is t r a t iv a  im pugnada, inot Lvo pe l o qua l r;equGC a Vossa 

I ênc La a coru:essão l im in a r ,  no se n L id o  de de Le'rm:i na r :

± )  s e ja  r e v is t a  a deciscão a d m in is t r a t iv a  irnpuqnada, 

p o r s e r rn.jn i fes tam .e rite  i l e g a l  e a r b i t r á r ia ' ,  consoanLo Lodos 

os arqum enl.os fá  t ic o s  e ju r í d ic o s  ap o n ta d o s , d e te  rrni na ndo, 

<3s.siin, o p ro sse g u im e n to  do Pregão i: ire s e n c ia l n “ 003/201 0 e 

sua co riscq ü e n te  a d ju d ic a ç ã o  e hom ologação em íiavo r da 

oi:ip!:osa im p e tra n te ; •

i i )  s e ja  a Companhia de Saneamento de A lagoas  ■ CASAI, 

-  im pedida de l i c i t a r  o rriesrrio o b je to  do pregão  n" 003/201 0, 

como de c o n t r a ta r  d ire ta m e n te  os s e rv iç o s ,  á tc  

juLgarnento do m é r ito  do p re s e n te  'Mandado de S egurança.

IV . DOS PEDIDOS

A nte  >o e x p o s to , re s ta n d o  e v id e n te  a v io la ç ã o  dos 

d irem Los d;i Im p e tra n te , re q u e r-s e  desse d o u to  ju íz o  as 

.-;(''gu i i"', to s  p rov  :.dcnc:i,as :

a) q ijo  se di.gne concede r medida l im in a r  / i n a u d i t a  

a ‘ L a r a  p a r t e ,  no s e n t id o  de d e te rm in a r  a re v is ã o  da 

revogação frra i.i.cada  na d e c is ã o  a d m in is t r a t iv a  im pugnada 

( 1. 1 í: . 323 do processo admi.nis tra  t  lvo) , p o r  s e r  m a n ife s ta m e n te

i l e g a l  e a r b i t r á r i a ', p a r a , a in d .a , d e te n a in a r  o

p r o sse g u im e n to  do P regão P re s e n c ia l n ° 0 0 3 /2 0 1 0  no que 

con ce rn e  a consequen te  a d ju d ic a ç ã o  e hom ologação em fa v o r

t K,ir.iiy, i.(! l!l llirol - M.irció - - CEP;37()30 - 480
tone: (82) :.lb-1555 Itax: (82) 3338-3438 Celular: (82) 9983 - Q1G3 
t  - linuK̂ mai inho„uh'íí'>uol.o)mlu'
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b)' caso i.n d e fe r id a  a iim in a T  nos m oldes s u p ra , o que 

a[>'0 :ias se admiCc po r apeqo ao ex trem o d e b a to , rc íquor, 

i d ia  r i.amen t e , se ] a d e te rm in a d o  que a Companhia de 

Saneamento de A la g o a s  -  CASAL -  se a b s te n h a  de l i c i t a r o

mesmo o b je to do p regão  n° 003 /2010 , bem como de c o n t r a ta r

d ire ta m e n te . os s e rv iç o s do r e f e r id o  ce rtam e com empresa

d i s t i n t a  da im p e t r a n te , a té  ju lg a m e n to  f i n a l de m é r ito  do

p re s e n te  Mandado de S egu rança , a ;í im de c:]ue a im p e tra n lie  

nao possa v i r  a s e r p re ju d ic :a d a  após t e r  oh)cdecido às 

C( ■:! Itc' rm i,d.'r:ios ieqa i s ;

c) c:|uc d e te rm in e  a exp e d içã o  do com petonl.e Mandado 

l.im irna r, com c ó p ia  do i.nteá ro  te o r  da d e c i são l im in a r ,  que 

cc'r tarr1e5 n.Ce se rá  fa v o rá v e l a p re te n s ã o  da im p e tra n te ,

1 1 ' 1 i. l ic a n d o -s e  a.s a u to r id a d e s  apon tadas corno c o a to ra s , com 

a c iit re q a  da segunda v ia  no endereço  d e c lin a d o  no i.n t ró L to ,  

in c lu s iv e  v ia  FAX (8 2 -3 3 1 5 -8 0 8 2 /3 3 1 5 -3 0 8 3 ), para  que à • 

dcrcj.são (iê p ro n to  cum prim ento  e, c o n co m ita n te m e n te , no 

p:a/.'.' cie io g a l ,  p re s te  as in fo -rm ações qçe ac:har

I J  c j S cl !' 1 ; j í >

d) a inLLmaçã-o do M in is té r io  Púbi i co pa ra  íu n c io n a r-  no 

t e i t o ;

e) ao a p ro c e d ê n c ia  d e s te  m a n da m a ^ i, com a

concessão da, segurança m andarnental, para a ii.e q a  .1 i dade e a 

nu 1 i.dado da d e c is ã o  a d m in is t r a t iv a  que revogou  o p regão  n ” 

O.i/.ÜOiO ■ CASAL ( t i .  323 do p ro ce sso  a d m in is t r a t iv o ) ,  po r

f  im, c o n .s id o ra r a empresa "SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LT-DA.-ME".

hom ologação do o b je to  cm fa v o r  da mesma.

/\\ cniila l\ní.iiy, I.O-IO Fiifol - Maceió - Alaguas - CEP:57050 - 480 
i-ono; (82) '̂ 30.̂ -1555 Fax; (82) 3338-3438 Celular; (82) 9983 - 0163 

1: liin.H-aiiaiinho.íKl'.■■(«'uotcom.br
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L IM A
- ^ M A R IN H O

Advocacia e CoiivSulloria

Pr<5l.osl.a p o r todos , os m eios de p rovas  a d m it id o s  em 

d i r e i t o ,  em e s p e c ia l-  as p rovas  docum e n ta is  que oca se 

aeosl.am e peJos p o s s lv c iis  doc:umenl.os que V . lix a . há dci 

rcu:|uerei: pa ra  vosso J iv r e  é desem baraçado convenc.i menl:o.

Dá a causa o valo,r: de R$ 51.0,00 (q u in h e n to s  e- dez

rc.\.i i.s) .

Nesses te rm os.

Pede ,e espera  d e fe r im e n to .,

M ace ió , 25 de ja n e ir o  de 2011.

HENRIQUE CORREIA VASCONCELLOS 
OAh/AL 8.004 ■

LUIZ DE P. L MARINHO
OAB/AL 7.963

A\ enida Rut-iiry, 1.0-1(1 Fíii'oI - Maceió - Alagoa.s - CEP:.‘i7050 - 480 
lonp: (82) 3 .1 0 .V1 5 .3 Ó F;ix: (82) .3338-3438 Cehilan (82) 9983 - 0163 
I.' - m.-ii 1: üiiMeinai-ü-hi uol.ci im.bc
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L I M A

M A R I N H O
. Advocacia c Consullojáa

DOCUIvIENTOS ANEXADOS :

0-1 - [^rocuraçSo e C o n tra to  Soc;la.l 'da ] n ip e tra n l.e ;

02 - Cópi.a la i te g r á l  do Itrocesso  de l,,;Lci. ta çã o  do Prc;qão 

p o .s c'.' ri c i. a I n ” 03 /2  010;

03 ■ D ec isão  y\dtn i .n is t r a  t  i va ímpugriada;

0 4  - C o r n p  r : o  v a n  t e  d e  p a qa r r \e n  t o  cJe c u s t a  s  .

cniiti Kiifrii v, 1.040 Ftii'ol - Maceió - Alagoas - CEP:57()50 - 480 
1 onc; (82) .4 50ã-!..ã55 l'áx: (82) 3338-3438 Celular: (82) 0983 - 0103 
!.;-inail: liinaemai inho.ad v(«'uol.com,br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processos n°. 1167/2010^e n° 6591/2010.
Interessados: SUPERVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

UNIDADE DE NEGÓCIOS DO AGRESTE

I

A •
SULOS,

Em cumprimento a determinação judicial, emanada pelo Juízo de Direito 
da 17 0  Vara Civil da Capital, determino 0 prosseguimento do feito, 
anulo o ato que revogou 0 Pregão Presencial n° 03/2010 -  CASAL, 
verificado em 19 de novembro de 2010, para tanto HOMOLOGO e 
ADJUDICO o objeto do referido certame à empresa SR LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA -  ME> com proposta no valor global de R$ 
278.760,00(duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais), 
para iocação de 02(dois) veículos tipo caminhão para transporte de 
água tratada, com motoristas, sendo O l(um ) acoplado com tanques 
com capacidade de 15.000(quinze mil) litros, para a Supervisão de 
Distribuição de Água localizada em Maceió e, O l(um ) acoplado com 
tanque de' 12.000(doze mil) litros, para a . Unidade de Negócios do 
Agreste, localizada na cidade de Arapiraca/AL.

Em: 10.03.2010.

Eng.o ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

NEZES DA c o s t a

1 1

’j~ú‘ h f
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about;'u]ank

ExpressoLivrc - ExpresisoMáil Ú

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para; contatos@carnaubalocadora.com.br
Data: 16/03/2011 09:08 (agora)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 03.2010 - CASAL

<

Sr"* Soraia . '
Bom dia

Em atenção ao conti ato a ser celebrado entre a CASAL e a empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
que tem como objeto a locação de 02 caminhões com motorista com tanmque revestido internamente com 
epoxi, acoplado, para transporte de água tratada, sendo um com tanque com capacidade de-15.000 litros 
para a cidade de Maceió/AL e outro com capacidade de 12.000 litros para a cidade de Arapiraca/AL, 
solicitamos entregar na GERÊNCIA DE LICITA-ÇÃO E CONTRATOS os seguintes doumentos: 
Comprovante CNPJ,
Certidão Conjnunta Negativa de Débitosd relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da Un ião; 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Maunicipal; '
Certidão Negativa INSS
Certidão Regularidade FGTS
Certidão Negativa de Falência e Concordata
Certidão de ME ou EPP ( JUCEAL -validade 30 dias - se for o caso) .

Lembramos que só poderemos agilizar a celebração do contrato após a entrega dos documento acima
relacionados.
Favor confirmar o recebimento deste email.

Atenciosamente .

Neli Lima Pereira 
Membro Apoio Pregõeiro

331-3091/3094

I6 '0 3 .-2 0 1 1 0 9 :0 8

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:contatos@carnaubalocadora.com.br
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Casal 3,70

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n” 1167/2010
C.Is n" 19/2010 -SUPDIST e 207/2010- UNAG

$

A
ASJUR,
Para análise do Contrato n° 26/2011 .

Em: 17/03/2011.

Maria( de Fatima Prazm das Chagas Cavaleanti 
Gerêneia de Licitação, e Contratos - GELIC

, ^ 7  0 3 .  2 í D U

9 o

xtov'OAS;AL205





Page 1 o f1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scr ição: 11399304/ 0001-90
R azão Social: sr locacao e serviços ltda me
N om e Fantasia:ATTACK locadora
E ndereço: R professor sandoval arroxelas sso /  ponta veroe /MACEIÓ /  AL /  57035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0  
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou  encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 1 0 /0 3 /2 0 11 a 08 /04 /2011________
C ertificação N úm ero: 2Q11Q31Q11434226124844

Informação obtida em  16/03 /2011 , às 09 :06 :09 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ix a .g o v .b r

https; //webp. caixa. gov. br/Empresa/Cif/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaMat... 16/3/2011

http://www.caixa.gov.br




ESTADO DB ALAGOAS 
PREFEÍTURA MUNiaPAL DE MACEÍO

CBRTIDKO n e g a t iv a  d e  d é b it o s  -  CSD 539212011
TIPO DO CONTRBUINTE
TRIBUTOS M U N IC IP A IS  (EMPRESA)

CONTReUlNTE
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME 1 1 3 9 9 3 0 4 0 0 0 1 9 0

C.M.C
9 0 0 8 8 7 3 4 6

L06RAD0UR0 r NÚMBtO / COMPLEMENTO / CEP / EDIFidO / UOTCAMENTO
AV PRF SANDOVAL ARROXELAS. N* 00580
snsMao
LOTEAMENTO: SETE COQUEIROS - CIPAL. LOT. QUADRA D LOTE: 19

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apvtradas, ê CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INBXISTB débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de
F in a n ç a s .

■ i d c i r i c i n ; * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

■k* * * * * * *  * *1 i * * i i * *1 t ’k1i1t1t******1e****1fk1c1c*1tie* * * * * * * * * * *  * * * i i *1 i * * * i i ie * ic *  * *  11**11 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão em itida as 1 4 :4 4 :3 3  d o d ía  o i / 0 2 / i l

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada na página da S ecretaria M unicipal de Rnanças, no endereço: 
httpdAwww3mf.mac^ jii.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.
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Certidão Negativa de Débitos - Setãz-AL

, ,'A .j. ‘.L «
QOVERHO DO ESTADO DE ALAGOAS 

? SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA9 SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social; SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME - REGU1.AR 
CNPJ ; 11399304000190

Ressalvado o direito dc a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão e;-cpedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às léTl"4':-S-l-~dp dia 28/01/11
V á l i d a  a t é / 2 ' 9 / 0 : i / 2 0 1 1

I
Códíljo de controle da certidão;F3CE-94A7-4249-0466

A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  d e v e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p á g i n a  d a  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d a  F a z e n d a  d e  
A l a g o a s ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  h t t p : / / w w w v i . s e f a z . a l . g o v . b r / c e r t i d a o .

C e r t i d ã o  e x p e d i d a  q r a t u i t a m e n t e .

https://apI03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 28/1/2011

http://wwwvi.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apI03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




Certidão Negativa de Debito X w w  ^

»

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N° 027952011-02001030
Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ; 11.399.304/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendêndas em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdencíárías e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nadonal (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à dsão total ou parcial, à 
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://wwvir. receita .fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 18/01/2011.
7M aãw n7707 i2õTrr

Certidão emitida gratuitamente.
Atençãorqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 28/ 1/2011

http://wwvir._receita_.fazenda.gov._br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=




Página 1 de I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

c e r u d à o  c o n j u n t a  n e g a t iv a

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ: 11.399.304/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêndas em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradoría-Gerai da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exciusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não atxangendo as 
cootribuições previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ONSS), objeto de certklão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br>  ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n& 3, de 02/05/2007.
3itida-àsJS:^:02 do^dia 21/01/2011 <hora e data de Brasília>. 

até 2O/O7/201T:-
CódigÕde controle aa"cerfidão: 1DA1.CCCE.55B1.0DCO 

Certidão emitkla gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 21/01/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E
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TRIBUNAL OE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L

CIVEL

CERTIDÃO hT:
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

)

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de;

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, vinculado ao CMPJ; 11.399.304/0001-90 ‘

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 21 de março de 2011 às 09h13m in.

PEDIDO N":
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Contribuinte,

Ca s a l ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.399.304/0001-90 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/12/2009

NOME EMPRESARIAL
SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA-ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATTACK LOCADORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL
177 11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29- 9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicípal, interestadual e 
internacional
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
01.61 -0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anterioimente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
79.11-2-00 - Agências de viagens
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, irrtermunicípal, interestadual e 
internacional
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, ntunicipal_________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS

NUMERO
680

COMPLEMENTO
c

CEP BAÍRRO/DÍSTRÍTO MUNÍCÍPIO UF
57.035-230 PONTA VERDE MACEIÓ AL

STUAÇAO CADASTRAL
' a t iv a

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/03/2011 às 09:10:52 (data e hora de Brasília).

A  R F B  a g r a d e c e  a  s u a  v i s i t a .  P a r a  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  p o l í t i c a  d e  p r i v a c i d a d e  e  u s o .

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 21/3/2011

i i

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro t. 1 1 6 7 /2 0 1 0
C .I n° 0 1 9 /2 0 1 0  - S U P D IS T
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CONTRATO N° 26/2011 -CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE, ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO. COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, DO OUTRO 
COMO CONTRATADA, A FIRMA SR LOCAÇÂQ E 
SERVIÇOS LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-8-1, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MÉNEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARV.ALHO, brasileiro, casado,' engenheiro químico, inscrita no CPF/MF sob o 
N°. 240.729 155 - 72, residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Professor Sandoval Arroxelas, 
n° 580, Ponta Verde, Maceió - AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.304/0001-90, neste ato representada 
por sua Sócia-administradora SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA, brasileira, casada, arquiteta, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 397.524.024-53, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n°. 03/2010, devidamente homologada e adjudicada pelo Diretor Presidente da CASAL com 
base no artigo 4°. incisos XXI e XXII da Lei Federal 10.520/2002, tudo conforme constam nos Processos 
Administrativos de n°, 1167/2010 -  CASAL e de n° 6591/2010 -  CASAL e C.ls. de n“s; 19/2010 -  SUPDiST e 
207/2010 -  UNAG, e m ,estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei Federal n°. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de 02 (dois) 
caminhões para transporte de água tratada, com motorista, conforme especificações abaixo, e nas condições 
contidas no Tprmo de Referência, parte integrante deste instrumento e proposta comercial da CONTRAT/\DA. 
conforme planilha abaixo; ’

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

01

Caminhão ATEGO, modelo 
2425, MERCEDES BENZ, ano 
de fabricação 2010/2010; 
acoplado com tanque com 
capacidade de 15.000 litros, em 
aço carbono ou inoxidável, 
motor estacionário de 8Hp, 
diâmetro da ■ mangueira de 
pressão de 80m, com 
MOTORISTA.

UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO 

FAROL
' 12.290,00

02 ,

Caminhão MERCEDES BENZ, 
rríodeio 1718, ano de fabricação 
2010/2010, acoplado , com 
tanque com capacidade de 
12,000 litros, em aço carbono 
ou inoxidável, motor

UNIDADE DO 
NEGÓCIO DO 

AGRESTE
10.940,00

PREÇO TOTAL 
(R$)

147.480,00

Contrato 26/2011 - CASAL

131,280.00
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S
estacionário de 8Flp, diâmetro 
da mangueira de pressão de 
80m, com MOTORISTA 1

VALOR GLOBAL 23.230,00 278.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, os Processos Administrativos de 
n°. 1167/201Ò -  CASAL e de n° 6591/?010 -  CASAL e C.ls. de n°s; 19/2010 -  SUPDIST e 207/2010 -  UNAG, 
com todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ENTREGA: O prazo para entrega do objeto do presente Contrato é de até 05 
(cinco) dias úteis, após a assinatura do presente instrumento, devendo ser entregue o primeiro veículo na sede 
da Unidade de Negócios do Farol, localizada na Rua do Sossego, S/N, Farol, Maceió/AL e o segundo veículo 
na sede da Unidade de Negócio do Agreste, localizada na Rua Santo Antônio, n° 128, Centro, Arapiraca/AL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem 
seu valor mensal fixado em R$ 23.230,00 (vinte e três mil duzentos e trinta reais) e valor global.de R$
278.760,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor aqui contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura deste contrato e inclui todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao perfeito atendimento das cláusulas e Condições pactuadas. Caso ultrapasse o período acima citado o valor 
pactuado será reajustado de acordo com IGP/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguintes classificações 
orçamentárias:

- ITEM 01 , ’ ■ '

Unidade Orçamentária.................. .................... 11.306-GEDOP/11303 -  GEMTE

Grupo de Despesa............................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica................. ..................................  301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

- ITEM 02 ‘ ^

Unidade Orçamentária...................................................  11.103 -  UN AGRESTE

Grupo de Despesa............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica.................................. ......................  307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal após a execução dos serviços 
mediante a apresentação de nota fiscal de serviço e recibo, em duas vias, devidamente atestados pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo estabelecido no caput,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA descumpra qualquer disposição contratual, devidamente 
comprovado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo 
de outras medidas punitivas presentes nesse contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, á critério da CASAL, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES m  CONTRATADA: obriga-se a CONTRATADA, a executar os 
serviços com zelo e dedicação.

_____________________ - SI _____________ ______
Contrato N® 26/2011 - CASAL \ ^x<r^^gina 2
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a apresentar, a 
qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, FGTS, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, mo.tivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
de\fendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituWos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato deverá apresentar os 
documentos; cópia do comprovante do registro e licenciamento do caminhão que será utilizado na prestação 
dos serviços, com as devidas taxas pagas, cópia do comprovante de quitação do seguro obrigatório do 
caminhão do ano de 2009, apresentar mensalmente também, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL;

-Certidão Negativa de Débitos do INSS;

-Certidão Negativa de Débitos do FGTS;

-Certidão Negativa atualizada de débito

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, prova de inscrição no CNPJ, Certidão de Regularidade de 
situação -  CRF do FGTS, Certidão Negativa de Débito -  CND do INSS, Certidão Negativa de reclamação 
procedente, expedida pelo departamento de orientação e fjroteção ao consumidor -  PROCON da Secretaria de 
Justiça do Estado de Alagoas (Lei n° 5.889/96) ou sede da"licitante.

PARÁGRAFO QUINTO: Após a assinatura deste contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação abaixo
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para que
se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento:

•

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente); •

PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);

Cornprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI’S (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do trabalho (sempre 
que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver 
contratação);

Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente confinados 
(PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(em toda contratação);

PARÁGRAFO SEXTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela GESMET
-  Gerência de Segurança e Medicina n 
relacionadp no parágrafo anterior,

Contrato 26/2011 - CASAL

rmo de Liberação", relativo à documentação
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A CONTRATy^DA sujeitar-se-á a multa correspondente a 2% 
(dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, por cada-dia de atraso, que exceder o prazo previsto.na 
cláusula segunda. . .

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que os empregados 
Alfredo Brechó Monteiro, matrícula 2554, inscrito no CPF n“ 525.036.824-72 irá gerir ò objeto do item 01 e 
Tácito Marques Castelo Branco, matrícula 2539, inscrito no CPF n° 635.523.704-63 irá gerir o objeto do item 02 
deste contrato, zelando pelo seu cumprimento. ‘ .

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nominados por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelos seus substitutos.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, a critério da diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer cláusula deste contrato, principalmente o descumprimento do prazo de entrega dos 
veículos previsto na cláusula Segunda;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da 
Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja,

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato, em duas, vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, 0lt\Q>O

ALVARO<l(^E 
Dire/c rPresidents/CAS/

4 ^  5 - 0

SORA^A MIRAf^DA 
P/CONTRATADA

DE CARVALHO 
Corporativa/CASAL

ERREIRA CARNAÚBA

TESTEMUNHAS:
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Objèm^p .(^b ito ; ÇÒrdtítui blyeto d t̂e<çóntrâ

AUpfcfcfC^tz^:'*lU^'I36á4Q (vmte.míl,cento.e trinta é 
«;iiréaife(iuuvnt»cent̂ y(̂  ^

' Orígan'dòs’réçunbs; PnSpríps ' 
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valor jlo b ^  dê RÍ 22:648,00 (:^ t6  fr’d o í|ii^
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tecnologia em serviços

ip f ic n r -  l i S ^ / Q T i u

M ace ió , 01 de  ju n h o  de  2011

'C o m p a n h ia  de  S an e am en to  de  A la g o a s  - C asa l 

M ace ió -A L

A tt: S e n h o r P res iden te °:Á lva ro  M enezes  B atis ta  da C osta

A tra vé s  des ta  a e m presa  R E S O LV E  L IM P E Z A  E M A N U T E N Ç Ã O  LTD A  so lic ita  a  cóp ia  
com p le ta  do  p rocesso  re fe ren te  ao p regão  p resenc ia l 03/2010.

A ten c io sa  m ente,

R E S O lIV É  L IM P E Z A  E M AN fU TEN Ç AO  LTD A

R u a  P a d r e  C í c e r o ,  174 -  T a b u l e i r o  d o s  M a r t i n s  -  M a c e i ó - A l  C e p  -  57081-190 
( 0* * 82) 3322-4741 r e s o l v e l i m p e z a @ h o t m a i l . c o m  

C N P J :  03757322/0001 -  78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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